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ADVERTÊNCIA

Embora os diversos quadros que compõem este

volume ainda não contenham dados estatísticos relati-

^tivos a todas as vias-ferreas da Republica, entretanto

desde já se encontra essa generalidade nos primeiros

quadros que, alem disso, abrangem o período de tempo

que vem até 31 de dezembro de 1921, emquanto que

todos os outros só chegam ao anno de 1920.
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VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASILEM 31 DE DEZEMBRO DE 1921

liXTENSAO EM KILOMETROS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego
j ,"
\
construcçao

Com estudos
approvados

S. Luiz a Therezina— Bitola de l"i,00

Coroatá ao Tocantins — Bitola de 1"',00

Central do Piauhy— Bitola de l'',00:
Amarração a Campo Maior

DE PROPRIEDADE E ADMINISTRAÇÃO DA UNIÃO
I

45a,6iW _

Petrolina a Therezina — Bitola de Im.OO

Rede de Viação Cearense— Bitola de l'",00

Baturité
Fortaleza a Macapá
Ramal de Maranguape

» Central á Alfandega ..'...'..

» de Itapipoca
» de Icó

» de Crato "

» do Poço dos Paus
» de Orós '/

'

» de Quixeramobim
» de Patú

(*) :20,ii()(i

f566,04õ

513,235

7,246

2,900

35,620

2,716

4,328

Sobral
!

Camocim a Therezina I /h\ «T^jd»
Qiráo a Cratheús I

W-^^M'''^

373,493

Central do Rio Grande do Norte
Natal a Caicó
Ramal de Lages a Macau . . .

.

Linha de Contorno

Bitola de l,n'00

Recife a Pedras de Fogo— Bitola de l,mOO.

Central do Brasil
Bitola de lm,60

Central a Barra do Pirahy .

Barra do Pirahy a Barão de Vassouras..
Entre Rios e Lafayette
Juparanã a Parahyba
Barra do Pirahy a Norte.
Ramal de Gamboa

» de S. Diogo
» » Angra dos Reis
» » Paracamby
» Paraopeba— Sul.

k » » Paraopeba — Norte
» » Lima Duarte

Circular de Bangú
» de Matadouro
» » D. Clara

147,358

147,358

2.471,001

1,110,004

108,120

20,296

264,813

55,025

389,919

1,008

0,291

81,185

5,216

88,205

73,891

14,695

2,408
3,270

Bitola de i.n,oo.... ;::::;:;;;;;::;:;;::::; :;:;;;;;:; lJ^^
Burnier a Pirapora
Triagem a Parahyba
Ramal de Porto Novo

» » Santa Barbara
» » Montes Claros ' .......[.[..
> » Piranga ...........
» » Bello Horisonte

508,009

161,558

63,771

76,312

109,584

56,977

14,343

152,1()1

109,.50()

] 08,800

108,800

32,800

29,500

33,100
13,400

31,554

27,000

4,554

180,069

97,652

(c) 62,283

(d) 35,369

82,417

ie) 82,417

(a) 105,000

126,839

593.414

725,392

239,255

84,024

87,631

14,000

53,600

486,137

268,917
21 7,220

11,695

11,695

130,900

61,399

61,399

61,399

Total

2.712,469

1.207,656

108,120
20,29(;

264,813

55,025

389,919

1,008

0,291

143,468

5,216

88,205

73,891

50,064

2,408

3,270

1,662

1.441,039

508,009

161,558

63,771

76,312

253,400

56,977

14,343

(a) Decreto n. 10.133 de
ica a Penido. (e)

|puirt*2 f^^L.l!.?' j-"'^''^!, ^"^ ^ extensão da estrada ainda não ficou uniformemente definida nesta publicação,levioo a pequenas discordâncias, oriundas dos dgdos fornecidos ~ -- - •
'

'

n ^ ,.^?
'^^ ')?3''Ç° '^^ 1913. (b) De Camocim a Ibiapaba. (c) Deodoro a Mangaratiba (d) Bem-Ue Curralinho a Cattoni. . •

e que procuraremos corrigir no futuro.



YIII

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego

EXTENSÃO EM KÍLOMETROS

Em
construcção

Com estudos
approvados

Ramal de Mariana
j

» » Deodoro
» » Santa Rita de Jacutinga
» i> Saudade a Bananal (a)

Chaves de Valença a Barra Lon??
Ligação — Tabõas a Commercio

„ _ Governador Portella a Chave B. de Vassouras

Circular da Pavunp
Bitola mixta

Baráo de Vassouras a Juparanã
Parahyba a Entre Rio=!

Lafayette a Burnier
Alfredo Maia a Triagem •

Burnier a Metallurgica

Rio do Ouro

:

Bitola de l/"00
Caju a S. Pedro
Ramal de D. Anna Nery

» de Engenho de Dentro
» da Penha
» do Xerem e sub-ramal de Mantiqueira.
» de Registro
» de Tinguá
» da Represa

50,301

3,022
100,7!I3

28,000

09,84!)

17,705

42,937

4,062

63,774

3,619

10,405

35,653

4,379
9,718

127,676

61,600

0,862

2,324

6,346

40,527

1,184

12,314
2,519

Therezopolis — Bitola de 1,'"00:

Piedade a Venda Nova . . .

.

(*)

Oeste de Minas (*)

Bitola de 1,'"00

Barra Mansa a Angra dos Reis
Lavras a Barra Mansa
Alberto Botelho a Formiga e ramaes de Itapecerica . .

.

Divinopolis a Bello Horisonte
» » Garças

Ramal do Bom Jardim . .

» do Pará
:

> de Contagem
Formiga a Catalão
Bitola de 0m,076

Sitio a Paraopeba
Ramal de Aguas Santas '.

» » Ribeirão Vermelho
|

» » Itapecerica
|

» » Cláudio ;

» » Pitanguy
j

Bitola Mixta . .
.". '...'..'.

Ribeirão Vermelho a Lavras
» » a Álvaro Botelho

Goyaz (c) Bitola de 1"',00

Araguary a Qoyaz (d)
Qoyandira a Ouvidor '

Lorena a Itajubá — Bitola de Im.OO
Lorena a Piquete
Piquete a Itajubá

1.929.077 42,814 49,839
1.191,0i)2 32,314 49,839

71,120 32,314 —
285,251 —
136,853 .

—
155,816 —
142,585 .

—
12,456 —
27,601 —
3,149 .

—

356,270 , 49,839
723,417 10,500 —
601,800 (h) 10,500 —
11,800 .

—

43,500 —
35,258 _ —
26,194 —
4,865 — —

14,568 — —
9,311 — .

—

5,257 —
256,461 82,000 339,306
211,220 80,000 339,306

45,241 2,000 —
20,000 (e) 37,800 . 23.566
20,000 .

—

—
— 37,809 23,566

Noroeste do Brasil— Bitola de 1

Bauru a Porto Esperança
'00:

(*.) 1.273,480

(a) Decreto n. 13.206 de 25 de Setembro de 1918. (bi Ramal de Barbacena. (c) Foi declarada a caducidade do con-
tracto pelo decreto n. 13.963, de 6 de Janeiro de 1920 passando a listrada a ser administrada directamente pelo Oover-
no. (d) Araguary a Roncador, (e) A construcção foi suspeiisa em Agosto.



DESIGNAÇÃO D.'\.S ESTRAD.^S

EXTENSÃO EM K1LO.\IKTROS

Em trafego

Uberaba a Villa Platina — Bitola de 1"',00

Em
construcção

Santa Catharina— Bitola de l"i,00

itajahy a Pepery Guassú e' Ramal de Brusque

Cruz Alta a Porto Lucena — Bitola de l"i,00 {b)

S. Pedro a Pelotas— Bitola de l'",00

Alegrete a Quarahy— Bitola de 1»',00

S. Sebastião a SanfAnna do Livramento — Bitola de l'»,00

Basílio a Jaguarão — Bitola de l'",00

(a) 69,700

Com estudos
approvados

5,4:i3

— 152,47!)

22,000 108,0(11)

—
46(),,S()i)

57,000 —

60,000 —

53,000

Total

II- DE PROPRIEDADE DA UNIÃO ARRRENDADAS

Madeira-Mamoré— Bitola de l"i,00:

Porto Velho a Quajará-Mirim ..

Rede Great-Western (c)

Rede Norte
Rede Central ....

Rede Sul
Paulo Affonso

Rede de Viação da Bahia — Bitola de li",00

Bahia ao Joazeiro
Alagoinhas a Própria e ramal de Capelia.. .'.'.

S. Felix a Machado Portella
Ramal de Feira de SanfAnna

» de Bandeira de Mello
Bahia e Minas, Caravellas a Theophilo Ottoni
Centro Oeste
Bomfim a Sitio Novo e ramaes
Machado Portella a Carinhanha
Bandeira de Meilo a Brota,"
Cajueiro a Cipó
Bom Jesus a Tremedal '

. .

.

Theophilo Ottoni a Tremedal ...............
Conceição a Burahem
Barra a Brotas

Paraná— Bitola de l"i,00

Paranaguá a Curityba
Curityba a Ponta Grossa
Ramal de Serrinha a Rio Negro

» !> Morretes a Antonina..

D. Thereza Christina — Bitola de l"sOO.
Imbituba a Lauro Muller
Ramal de Laguna

Tubarão a Araranguá— Bitola de 1'

Tubarão a Araranguá
Ramal de Urussanga

,00

(g)

364,260 — — 364,260

1.617,017 312,9ls 1.929.936
629,718

269,268

602,895

— 126,298

186,620
756,016
455,SSS
1)1 )' .S').")

115,136 — — 115,136

2.028,326

575,440

441,796

258,187

47,043

10,713

376,270

335,531 1.902,335 4.266,192

575,440
441,790

258,187

47,04:;

10,71:;

376 270
51,863 —

51,86:;
129,688 (d) 132,000 178,000 439,6.Ss

71,861 (e) 28,139 462,500 562,500— 50,000 276,000 326 000— — 102,600 102,600— — 297,627 297,627
65,465 (/) 73,392 439,008 578,4(iõ— 52,000 — 52,000— 146,01)0 146,000

407,001 _.. 407,001
110,387 — — 110,387
190,989 — 190,989
88,630 — ~ 88,630
16,995 — — 16,995

118,096 .

'.

118,0!)(i

111,100 — _ - 111,100
6,996 -- --

(),9;)(i

56,550 67,900 124,450
56,550 ! 35,300 - 91,850

32,600 - - 32,60o

(a) Em trafego de Blumenau a Hansa. (b) Esta linha está sendo construída pelo 1". Batalhão Ferro-Viario.
(c) Em virtutle da clausula 8 da innovação do contracto, autorisada pelo decreto n. 14.326, de 24 de agosto de 1920,
todas as linhas reverterão para o Governo, sem indennisação, findo o contracto, (d) Sendo; Bomfim a lacobina
119,783 e Ramal de Camp "^ ' " —

' • " ~

rendamento desta estrada toi transferido pj
de Setembro de 1918.

ão para o Governo, sem indennisação, findo o contracto, (d) Sendo; Bomfim a Jacobina
npo Formoso 9,905. (e) Machado Portella e Jequi, (f) Theophilo Ottoni. e Ladainha, (g) O ar-

a foi transferido para a Cia. Brasileira Carbonífera de Aranguá, pelo decreto n. 13.192, de 11



X

EXTENSÃO EM KILOMETROS

niíSlGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego
Em

çonstrucçâo
Com estudos
approvados

Rede de Viação Férrea do Rio G. do Sul — Bitola de I'",00

Porto Alegre a Uruguayana e ramal do Paredão

Santa Maria a Marcellino Ramos..
Cacequy a Rio Grande
Neustad a Taquara
Couto a Santa Cruz .

Monte Negro a Caxias
Entroncamento a Sant'Anna do Livramento
Accesso a Margem do Taquary
Ramal Fluvial de Pelotas

[ Ramal da Costa do Mar
S. Pedro a Margem do rio Jaguary
Cruz Alta a Santo Angelo

Itaqui a S. Borja — Bitola de 1"\00,

Rede Sul Mineira — Bitola de 1"',00 (a)

Cruzeiro a S. Sebastião do Paraíso.

Ramal de Passos
« da Campanha
» de Alienas

S. Sebastião do Paraiso a Passos...
Ramal de Santa Rita de Cássia....
Passa Três ao Rio Eleuterio

Três Corações a Lavras
Ramal de S. José do Paraiso

Prolongamento da Maricá— Bitola de 1"',00

Nilo Peçanha a Iguaba Grande

(*) 2.361,7!)!

766,238

535,234
490,037
53,002

30,311

116,592

158,564

2,108

2,718

17,281

80,706
109,000

123.870

Sub-ramal do Paranapanema para as jasidas de carvão
da Barra Bonita e Rio do Peixe — Bitola de l'",00

Wenceslau B^-az a Barra Bonita e Rio do Peixe

(.b)

1.41!t,0;)9

532,566

29,438
• 85,970

7,578
7-5,730

594,257

41,562
51,99,S

H.VISO

53,318 47,917

23,495

24,422

53,318

Total

77,000 44,943

III - CONCEDIDAS COM GARANTIA DE JUROS OU SUBVENÇÃO KILOMETRICA

Tocantins— Bitola de l'",00 (c)

Cametá S. João de Araguaya

Victoria a Minas — Bitola de 1'

Victoria a Itabira

Curraiinho a Diamantina...

,00.

Leopoldina Railway — Bitola de l'",00

Prolongamento da Barão de Araruama
S. Edurado a Cachoeira de Itapemirim

S. Paulo-Rio Grande
Itararé ao (Jruguav
Serrinha a Nova Restinga .

jaguariahyva a S. José (e)

S. Francisco a Porto União

Bitola de l'",00 (*) 1.443,47

(d) - 307,910

590,678 41,984 248,542
443,162 41,984 248,542
147,516 — —

(*) 144,670 _
51,440 —
93,230 — —

(*) 1.443,478

883,206 —
44,980 —
52,960

462,332 —
Mogyanna — Bitola de

Jaguára a Araguary
,00

281,118

(a) Pelo decreto n. 14.598 A de 31 de Dezembro de 1920 foi rescindido o contracto com a antiga Companhia
Viação Férrea Sapucahy e estabelecido o arrendamento da rede ao Estado de Minas Geraes. (b) Guaxupé a Bigua-
tinga, (c) Decreto n. 14.369, de 21 de Setembro de 1920, declara a caducidade do contracto celebrado com a Com-
panhia das E. F. do Norte Brasil, (d) Trafego suspenso (82 k.™ 430). (e) O ramal de Paranapanema tem a extVnsâo
total em tratego de 99,123 km., que se decompõe nos dois trechos mencionados nos títulos com e sem garantia
de juros. ^



KXTENsAo i;m kh.omki'i;os

DRSrGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego Em
coiistrucçâo

Com estudos
approvados

Sorocabana — Bitola de Im.OO
Capão Bonito a Porto Tibiriça
Tatiihy a Itararé

8(J;3,525

(«) 550,478
2511,047

34,;!41

34,:!41

(*) 1.050,075

43,523

375,527

12,651

34,295
169,187

21,608

35,423

46,138
2í)0,53!)

21,184

,420

54,16(1

Barreiros a Sertãosinho — Bitola del'»,00 (i) ' _
i,- -,..,

IV -CONCEDIDAS SEM GARANTIA DE JUROS OU QUE GOSARAM DE GARANTIA
Leopoldina Railway — Bitola de li".00

Central de Macahé {c)

Porto Novo a Saúde
Ramal de Vista Alegre a Leopoldina. .............

» do Sumidouro—Mello Barreto a Sumidouro (rf)
Carangola — Campos a Porciuncula

» — Murundú a S. Eduardo
[

> — Itaperuna a Patrocinio
Norte—Praia Formosa a Entroncamento
Victoria a Divisa com Minas Geraes
Ramal de Coitiniio a Castelo
Capivary a Cabo Frio ~.

i

54,160

Corcovado — Bitola de li",00 (e)
Laranjeiras ao Alto do Corcovado

Rezende a Bocaina — Bitola de 1"

Oliveira Botelho a Barreiro ..

,00

3,824

38,810

Mogyana — Bitola de l'",00
Ribeirão Preto a Jaguára (/) .

.

Ramal de Caldas (g)
Igarapava a Rodolpho Paixão
Mogymirim a Santos e ramal.

S. Paulo Railway— Bitola de 1"',60
Santos a Jundiahy

315,900

192,000

76,137

47,763

Sorocabana — Bitola de l'",00

Prolongamento para Santos.

S. Paulo-Rio Grande— Bitola de l'",00
S. José a Ourinhos
Porto União a foz do Iguassií
Ramal de Guarapuava

Quarahim a Itaquy — Bitola de 1"\00.

Gandarella— Bitola de 1"',00(/?,)

139,46()

46,163

46,163

1 75,597

119,794

119,794

152,489

152,489

183,000

869,989

723,989

146,000

64,520

V — CONCECIDAS PELOS ESTADOS OU A ELLES PERTENCENTES

Bragança e ramaes (?)

Bitola 1"',00

' Linha principal :

Belém a Bragança .

299,090

259,138

233,178

Total

1.Iii4,2;í.-,

43,523

375,527

12,651

34,295
16ii,l.S7

21,60S

35,42;;

46,l;!S

290,539
21,],S4

54,160

3,.sl:4

3,S,81(I

4()S,38!l

Hl2,00ll

76,137

47,76;;

152,4.S',(

1.39,466

18;i,00(l

1.035,946

165,957

723,989

146,000

175,597

li4,52ll

299,0!)il

259,'l38

233,178

(a) Rubiao Júnior (antiga Cípão Bonito) a Presidente Wenceslau. (b) O decreto n. 14.849, de 31 de maio de 1921—
prorogou por mais seis mezes o praso para a conclusão e abertura do trafego do 1°. trecho da estrada.' (c) Gosou de
¥'^^-^1?.^^ j"''°^

J"^
cessou no fim do 2". semestre de 1920. (d) Concessão Federal. O trecho Estadoal t^m a extensão

de 57,004. (e) E. F. Eléctrica, com cremalheira, passou para a fiscaiisacão da Prefeitura do Districto Federal-em virtude

iml° ?u.'^^^
^^ ^^ ^^ j""'° ^^ ^*^20. (f) Estas linhas gosaram de garantia de juros (g).A garantia de juros terminouem 1917. (h) Decreto n. 13.340, de 18 de Dezembro de 1918 e Decreto n. 14.693 de 2 de Setembro de 1921. (i) Pelo De-

creto n. 15.237, de 31 de Dezembro de 1921 o Governo resolveu adquirir esta estrada de propriedade do Estado do
Para, e arrendal-a ao mesmo Estado. -



XII

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KILO METROS

Em trafego
Em

construcçào
Com estudos
approvados

Belém ao Entroncamento
Ramal — Central a Utinga

> — Entroncamento a Pinheiro

P.itola de 0"\060
Igarapé-Assú ao Prata r^"í"í
Prolongamento de Bragança a Benjamin Constant

Estado do Rio Grande do Norte.

il 17ÍI

1,307

15,474
30,952

20,777

10,175

37,690

Mossoró — Bitola de l'",00 — rud
Porto Franco a Alexandria W •^'."-"^

Estado de Pernambuco.

Bitola de l'",33:

Recife a Beberibe

Estado da Bahia .

Bitola de 1>",00

Nazareth a Jaguaquára
Ramal de Amargosa
Santo Amaro e ramaes
llhéos a Conquista e ramaes . . .^

Nazareth a Salinas de Margaridas («).

(*)

Estado do Rio de Janeiro.

Leopoldina Railway
Bitola de 1"',00:

Nictheroy a Macuco
Ramal de Macahé
Cordeiro a Prrtella

Imbetiba a Miracema
Conselheiro Paulino a Sumidouro
Araruama a Triumpho
Ramal de Magdalena
Campos a Santo Amaro

Campista \ Campos a Atafona

'I Martins Lage a Colomina

firSn Pará * ^''^^^ ^ S. José do Rio Preto
Urao Para

^ ^^g^, ^ pj^acema

Maricá — Bitola de l'>',00

Porto das Neves a Nilo Peçanha

Estado de Minas Geares

Leopoldina Railway — Bitola de 1"',00..

Ponte Nova a S. Sebastião de Matipó
Recreio a Manhuassú
Ramal de Pirapetinga
Cisneiros a Paraokena
Patrocínio a S. Paulo
Cataguazes a Mirahy
Sereno a João Pinheiro
Piracema a Ligação
Guarany a Pomba
Furtado de Campos a Juiz de Fora ..

Sub-ramal do Mar de Hespanha
Espera Feliz a Divisa

9,335

0,335

408,784

194,929

26,755

88,350

82,750
16,000

1.056,904

991,612

178,655
146,494

77,203

241,230

57,664

40,105

27,224

38,588

42,049

13,730

91,809

36,861

65,292

830,339

762,339

90,037

266,540
31,261

17,738

17,688

35,275

12,630

156,684

27,469

66,683

25,570
14,764

96,918

65,918

31,11(1(1

47,420

47,420

76,680 88.740

Total

9,179

l,30t

15,474
39,952

20,777

19,175

37,690

O i b:i(i

9,335

9,335

553 122

308 267
26 755
88 350
82 750
47 000

1.056 904

991,61 í

65,292

(a) Porto Franco a Mossoró; de Mossoró a S. Sebastião
1.72Ô, de 17 de Outubro de 1917.

31, km. 486 (construcção paralisada), (b) Decreto



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Paracatú — Bitola de l'»,00 :

Martinho de Campos a Confusão (a).

Morro Velho — Bitola de 0">,66 :

Rapozos a Morro Velho {b)

Estado de S. Paulo

Paulista
Bitola de l'",60 ,.......[[".'...'

Jundiahy a S. Carlos (c)

Raniai de Descalvado
'

> » Santa Veridiana
Nova Odessa a Piracicaba {d)
Bitola de 1™,00 '',',[[

Rio Claro a Barretos
Ramal de Jahú

» » Bauru
" » Agudos
= M Mogy-Guassú

> Agua Vermelha
» » Ribeirão Bonito. . — ..

Piratininga-Tibiriçá (e)

Bitola de Om.óO '

.

'

Ramal de Santa Rita
!> » Aurora

Mogyana
Bitola de l'n,00

. . ..

Campinas a Ribeirão Preto.
Ramal do Amparo

» > Soccorro , .

» ' Itapira
«• ' » Pinhal .'. . •

» da Vargem Grande e Prolongamento
» de Mocóca e sub rama! de Boiada
2 » Guaxupé
>' » Santos Dumont a Cajurú

= Sertãosinho e ligação com a Paulista.
^ ^ Santa Rita do Paraizo

S. Simão a Ribeirão Preto
Monteiros a Guatapará—Ligação com Paulista ..

Bitola de O'n,60

Ramal de Serra Negra
» > Cravinhos e prolongamento

Sub-ramal de Jandaya

Sorocabana — Bitola de ]m,00 (h)
S. Paulo a Bauru
Ramal de Boituva a Tatuhy

» > Tietê
« í Pirajú

> » Porto Martins e Araquá
» » Boreby (i)

May rink a S . Pedro
Ramal de Jundiahy

» > João Alfredo
' » Rio Pardo

. . .

.

Chave de Ligação a Guanabara
Ramal de Itatinga

Boituva a Porto Feliz ,.

Em trafego

EX'rENSÃO EM KIl.OMETRGS

Em
: Com estudos

construcção approvados

OU, 01 tu

8,01)0

:.722,!»07

..240,055

366,lí)l

206,308
106,808
40,874
12,701.

828,456,
320,644
144,324
38,178

120,552
92,711
62,076
40,071

50,408
36,568
13,840

.001,60!)

.007,205
316,000
48,010

. 31,630
50,000
36,474
10,516
72,115
44,806
60,000
30,378

157,000
120,181
12,086
84,404
40,188
28,662
15,644

031,047
436,802
21,796
8,069

25,380
36,960
10,244

227,006
43,100
17,428
23,890
34,846
13,253
23,873

76,680

337,120

121,819
32,419

32,419
89,400

88,740

175,920

89,400

115,920
115,920

(f) 43,940
29,700

((/) 42,280

lotai

5.236,037

(a) Em trafego de Martinho de Campos a Bom Despacho; do Estado e sob sua administração, (b) Tracção elé-
ctrica, (c) A linha é dupla entre Jundiahy e Campinas (44,042). (d) Recanto a Santa Barbara, (e) Prolongamento do
ramal dos Agudos, (f) Prolongamento para Espirito Santo do Rio do Peixe, (g) Itahyguára a Santo António da
Barra, (h) Propriedade e administração do Estado, (i) Da estação Virgílio Rocha a Coronel Leite (antiga Rodrigo
Silva).



xiy

F.XTENSAO EM KILOMETROS

DF.SIGXAÇÃO DAS KSTRADAS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados Total

S. Paulo Railway ~- Bitola de 1"i,00

Campo Limpo a Vargem
Ramal de Piracaia

S. Paulo—Goyaz—Bitola de l"sOO
Passagem a Monte Azul •

Ibitiuva a Terra Roxa
Monte Azul a Olympia

S. Paulo—Minas — P>ilola de O'", 60
Bento Quirino a S. Sebastião do Paraizo (/;)

Itatibense — Bitola de 1'",00
Louveira a Itatiba ,

Norte de S. Paulo — Bitola de 1 "',00 (c)

Araraquara a S. José do Rio Preto.
Ramal de Sylvania a Tabatinga

Dourado
Bitola de 1"',00...

Ribeirão Bonito a Bariry
Ramal de Tabatinga a Itapolis

Posto Rangel a Ayrosa Galváo
Bitola de oi",60

Ribeirão Bonito a Ibitinga

Funilense. — Bitola de 1"',00 (c)

Carlos Botelho a Arthur Nogueira
Arthur Nogueira a Pádua Salles (rf)

Santos a Santo António do Juquiá (e)

Santos a Juquiá

Ramal Férreo Campineiro — Bitola de O'",60
Campinas a Cabras e ramal

Tramway da Cantareira— Bitola de 0"',60 {c)

Mercado a Cantareira
Ramal de Quarulhos

Tramway eléctrico de Santo Amaro— Bitola de 1"',44

Domingos de Moraes a represa de Quapiranga.
.

,

Santo Amaro a Represa

Melhoramentos de Monte Alto— Bitola de l'",00
Ibitirama a Homem de Mello
Prolongamento de Monte Alto a Taboado

Jaboticabal —Bitola de 1"',00

Jaboticabal a Ibitiúva (f)

Perus—Pirapora — Bitola de O"',60

Agrícola Fazenda Dumont—Bitola de 0,60 :

Ribeirão Preto a Dumont

Brasilian Railway—Bitola de de l'",00 :

Juquiá a Barra do Juquiá

Campos do Jordão — Bitola de l'",00 {g)
Pindamonhangaba a Villa Jaguaribe

Sul Paulista — Bitola de l'",00 :

Villa Leopoldina a Juquitiba

107,846
77,064
30,782

146,000
74,210
32,000
;!it,7!lO

13(!,600

20, (m7

27!l,136

228,136
51 , 000

273,368
14;), 368
83,248
26,120
40,000

124,000

!)4,263

52,263
42,000

1 511,482

41,444

24,(101)

45.820

,120

,120

.120

43,000
25,000
18,000

—

15,820
13,160
2,660

—

24,520
18,000
6,520

7;,350

,350

27,200 l-l:,500

16,000 2!';,728

24,237

60,000
(a) 60,000

20,Oit7

52,26r!

24.237



XY

EXTENSÃO EM KILOME-JUOS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego

Estado do Paraná — Bitola de i"',oo 13,897

Ctirityba a Rio Branco -18,397

Estado do Rio Grande do Sul 78,08o

,
Porto Alegre a Tristeza— Bitola de l"i,00

Praia de Beilas a Pedra Redonda 11,980

Carlos Barbosa a Alfredo Chaves — Bitola de l"',oi)

:

Carlos Barbosa a Bento Gonçalves 22,000

E. F. Taquara ao Canella — Bitola de li",00 40, 000

RESUMO

í Administradas pelo Governo
Propriedade da União . . J. Federal

(Arrendadas 7.748,700
8.561,190

I

Com garantia de juros ou sub-
Concedidas pela União. . venção kiionietrica

, , _

I
Sem garantia de juros ?'-2*^'Ío'*

Concedidas pelos Estados. 1, ^69,835
7.482,516

'^O^^^^
28.827,710

Em
construcçâo

Com estudos 1

approvados Total

—
43,,397

— — 43,397

20,000 —

-

93,980

— -- 11,980

22,000

20,000 60 , 000

996 , 698

533,749

92,087
119,794
530,718

2.273,046

3.192,824
2.308,113

591 , 872
1.324,158
312,080

7.729,047

11.938,222
11.403,052

3.949,428
3.218,787
8.325,314

38.820,803





INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS
Secção de Estatística e Relatório

VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
Em 31 de Dezembro de 1921, por bitolas:

Em 31 de Dezembro de 1921, por estradas ou redes:

Exlensâo
fin Iríilego

Km:

í^60 1.615,661
í">44.. : .. 15 820
1^33 9,335
l-,00 . : _.._ 25.811,159
0"\76

. .._ 723,417
0^66. .._ 8,000
0^60 •

, .

.

565,976
Mixta 78,342

Total 28.827,710

Não íoi inoluida a E. F. Tocantins com 82 km. 430 por não ter sido trafegada.

^.\lenScio em
Iraleíío

Km.

1 E. F. Madeira-Mainoré 364,260
2 E. F. Bragança .. 299,'o90
3 E. F. S. Luiz a Therezina 450,652
4 E. F. Central do Piauhy 26,000
5 Rede de Viação Cearense 939,538
6 E. F. Central do Rio Grande do Norte 147,358
7 E. F. Mossoró 37,690
8 TheGreat Western of Brasil Railway 1.617,017
9 E. F. Recife Beberibe 9,335
10 Rede de Viação Bahiana . . 2.028,326
11 E. F. Nazaieth e ramal de Amargosa 221 ,684

12 E. F. Nazareth ás Salinas Margaridas 16,000
13 E. F. Santo Amaro 88,350
14 E. F. Ilhéos a Conquista 82,750
15 E. F. Victoria a Minas 590,678
16 E. F. Corcovado 3,824
17 E. F. Therezopolis 37,757

18 E. F. Maricá 130,472
19 The Leopoldina Railway Company Ltd. 2.498,696

20 E. F. Rezende a Bocaina t _ . . _ 38,810
21 E. F. Central do Brasil 2.471 ,001

22 E. F. Rio do Ouro 127,676

23 E. F. Oeste de Minas 1.929,077

24 Rede Sul Mineira --.. 1.419,099

25 E. F. Lorena a Piquete ... 20,000

26 E. F. Morro Velho 8,000

27 E. F. Paracatú : - - - 60,000

28 E. F. Goyaz 356,461



X VIU

Extensão em
Irafego

Km.

29 E. F. Mogyana 1.668,717

30 S. Paulo Railway - - - - 247,31

2

31 E.F. Paulista - ------ 1.245,055

32 E. F. Sorocabana 1.737,172

33 E. F. Noroeste do Brasil 1 .273,480

34 E. F. Dourado 273,368

35 E. F. S. Paulo a Goyaz. - - - - 146,000

36 E. F. Funilense 94,263

37 E. F. S. Paulo a Minas 1 36,600

38 E. F. Itatibense 20,097

39 E. F. Norte S. Paulo (Araraquçra) : - - - 279,136

40 E. F. Santos a Juquiá 159,482

41 E. F. Campineira - 41 ,444

• 42 Tramway da Cantareira : - 43,000

43 Tramway de Santo Amaro . . - - 1 5,820

44 E. F. Campos do Jordão 45,820

45 E. F. Monte Alto 24,520

46 E. F. Jaboticabal - 27,200

47 E. F. Perus Pirapora 16,000

48 E. F. Fazenda Dumont - 24,000

49 E. F. S. Paulo-Rio Grande 1 .896,642

50 E. F. Norte Paraná 43,397

51 E. F. Thereza Christina 1 18,096

52 E. F. Tubarão a Araranguá 56,550
53.E.F. Santa Catharina 69,700
54 Rede de Viação Férrea do Rio Grande do Sul 2.361,791

55 The Brasil Great Southern Railway Comp. Ltd. . 299,467
56 E..F. Porto Alegre a Tristeza 1 1,980
57 E. F. Carlos Barbosa a Bento Gonçalves . 22,000
58 E. F. Taquara ao Canella _ : 40,000

Total 28.827,710

Deixou ãe ser incliiida a E. F. Tocantins com 82 km. 430 por não ter sido trafegada.

Extensões em trafego em 31 de Dezembro de 1321, por Estados:
Km.

Amazonas _ 8,281
Pará 299,090
Maranhão : 450,652
Piauhy . 26,000
Ceará ....

_ _ 939,538
Rio Grande do Norte 323329
Parahyba do Norte 328822
Pernambuco 832448
^lagoas '..'..'.'.'.

326^801
Sergipe 298,923
bailia

1 .838,852



XIX

Kn

Espirito Santo 611,353
Districto Federal 1 73,896
Rio de Janeiro 2.633,895
Minas Geraes 6.751,352
S. Paulo 6.694,041

Paraná 1.110,267

Santa Catharina 1.074,118

Rio Grande do Sul 2.735,238

Matto Grosso : 1.167,035

Goyaz : 203,779

Total 28.827,710

No Estado do Pará deixou de ser incluída a E. de F. Tocantins oom 82 km. 430 por não ter sido trafegada.





INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS
Secção de Estatística e Relatório

VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
Em 31 de Dezembro de 1921

DESIGNAÇÃO DAS KSTRADAS

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Estado do Amazonas:

Estradada Ferro Madeira Mamoré
Porto Velho as divisas com Matto Grosso!

Estado do Pará:

Estrada de Ferro Bragança

Estado do Maranhão :

Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina.

Estado do Piauhy:

Estrada de Ferro Central do Piauhy.

Estado do Ceará:

Rede de Viação Cearense.
Estrada de Ferro Baturité.
Estrada de Ferro Sobral..

.

Estado do Rio Grande do Norte:

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte.
Estrada de Ferro Mossoró
The Great Western of Brasil Kaiíway.
Natal a Caiçara

Estado da Parahyba do Norte:

The Great Wertern of Brasil Railway.
Caiçara a Rosa e Silva
Ramal do Picuhy

_ _

Ramal de Alagôa Grande..
Raiaal de Cabedello
Ramal de Campina Grande.

. . . . .: .

Estado de Pernambuco

:

The Great Western of Brasil Railway
Rosa e Silva a Recife
Ramal de Limoeiro
Ligação com a «Central» /......].

Das extensões
das estradas nos

Estados

Klm.

8 -,281

566,045
373,493

138,281

150,970
24,343
23,135
•50,198

80,106

129,530
23,101
9,984

8,281

299,090

450,652

26 , 000

939,-538

147,358
37,690

138,281

328,822

823,113 .

No Estado do Pará deixou de figurar a E F. Tocantins com 82,430 por não ter sido trafegada.

Extensão total

por Estado

Klm.

8,281

299 , 090

450,652

26,000

939,538

323,329

328,822



XXII

DISCRIMINAÇÃO

DESIGNAÇÃO DAS KSTRADAS

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Central de Pernambuco
Ligação com a Siil^

Recife a Serra Grande
Ramal de Garaiiunis

Ribeirão a Barreiros

Ribeirão a Cortez
Paulo Affonso
Estrada de Ferro Recife a Beberibe.

Mi) liiiS

6 .>.!>>

i';!i( S(i2

.->(i 427
õõ ;^oo

2H (ÍÕ7

l.-i 7(tí

!i.;!:!õ

Kln

s:!2.44s

Estado de Alagoas:

Ttie Oreat Western of lirasil Railway.
Serra Grande a Jaragná
Ramal de Viçosa
Paulo Affonso

Ilí),;!.")8

ll)(i,0(i!)

lo|,;!74

S2()..SiU

.•;2ii,Mil

Estado de Sergipe:

Conipagnie des Cheinins de Eer Fédéraiix de TEst Hrésilien . . . .1 —
Girú a Própria I 287, 08;-;

Ramal de Capeila 11, 8!i0

2!)H,!i2;!

2118, !)2H

Estado da Bahia

:

Estrada de Ferro Nazarerh e ramal de Amargosa
Estrada de Ferro Santo Amaro e ramaes
Estrada de Ferro llhéos a Conquista e ramaes
Estrada de Ferro Nazaretli a Salinas de Margarida
Conipagnie des Cheniins de Fer Fédéraux de l'Est Brésilien.

Alagoinhas a Própria
Bahia a Joazeiro
Central da Bahia
Bahia e Minas
Centro Oeste
Bomfim a Sitio Novo e ramal

— 221, ()84— 88,300— 82,750
.

—

l(j,0()0— 1.430,0(58

142,873 —
075,44(1 —
387,804 —
142,41)0 —
.) 1,8(53 —

12!),()S8 — 1.838,802

Estado do Espirito Santo :

Estrada de Ferro Victoria a Minas
Victoria a divisa de Minas Qeraes
The Leopoldina Railway
Santo Ednardo a Cachoeira do Itapemirim

j

Cachoeira a Alegre
Alegre a divisa fle Minas Qeraes
Coutinho a Castello
Itapemirim a Mathilde
Mathilde a Victoria

20(j 400

!)3 230
(il 040
7(1 (i43

21 184
7!) 937
78 91!»

2O(>,400

404. 9.53

(511,35;l

Districto Federal:

Estrada de Ferro Central do Brasil

Central a divisa do Estado do Rio
Alfredo Maia a divisa do Estado do Rio.
Ramal da Gamboa

27,141
25,145
1,008

10(5, 72(5

_0



XXIII

DISCRIMINAÇÃO

DESIGNAÇÃO DAS liSTRADAS

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Ramal de S. Diogo
Ramal de Deodoro

,
Ramal de Santa Cruz^
Circular de D. Clara
Circular de Bangú
Circular do Matadouro
Circular da Pavuna
Estrada de Ferro Rio do Ouro . .

.

Estrada de Ferro do Corcovado
The Leopoldina Railway
Praia Formosa Merity .

.

Estado do Rio de Janeiro

:

Estrada de Ferro Central do Brasil
Barra do Pirahy a Serraria
Trecho entre Parahybuna e Sobragy
Barra do Pirahy a divisa do Estado de S. Paulo..
Saudade a divisa do Estado de S. Paulo
Da divisa do Districto Federal a iVlangaratiba
Da divisa do Districto Federal a Parahyba do Sul..
Ramal de Paracamby
Rajiial de Porto Novo
Governador Portella a Chave Barão de Vassouras.
Juparanã a divisa do Estado de Minas Geraes... ..

Chave de Valença a Barra Longa
Tabôas a Conimercio
Circular da Pavuna ;

Estrada de Ferro Rio do Ouro
The Leopoldina Railway
Níctheroy a Macuco :

Ramal de Sumidouro '.

Ramal de Macahé
Ramal Férreo de Cantagallo
Imbetiba a Miracema
Entroncomento a Glycerio (C. de Macahé)
Conde de Araruama a M. de Moraes
Ramal de Magdalena
Campos a Santo Amaro

,

Campos a Atafona.
. .

.

Alartins Lage a Colomins
Campos a Porciuncula
Murundú a Santo Eduardo
Itaperuna a Patrocínio

,

Mauá a S; José do Rio Preto

^ Areal a Piracema
Merity a Entroncamento
Estrada de Ferro Oeste de Minas
Barra Mansa a Ancra dos Reis
Do klm. 235,671 a Barra Mansa
Rede Sul Mineira
Rio Preto a Passa Três ....
Estrada de Ferro Rezende a Bocaina
Rezende a divisa do Estado de S. Paulo
Estrada de Ferro Maricá e Prologamento
Estrada de Ferro Therezopolis

Estado de Minas Geraes: -

Estrada de Ferro Central do Brasil
Das divisas do Estado do Rio a Pirapora
Ramal de Porto Novo
Ramal de Piranga

M , \ OH

185 ,041

1 ,732
111 ,235
16 ,544
40 ,496
140 ,792

5 ,216
17 ,846
42 ,937
1)8 ,775
59 ,849

17 ,705

1 ,972

178 655
0] 959

14(j 494

77 20:-i

241 230
4.H 523

91 545
27 224
:-!s 5.S8

42 049

ia 730
169 187
21 698

35 42;!

i'l. 809
36, 861
26, 035

Tl, 120

49, 580

123, 934

28, 336

792,026
45,925
56,97i

Klir

0,291 —
3,022 —
40,689 —
1,662 —
2,408 —
3,270 —
2,09(1 —

- 43,243
- 3,824
- 20,103

Klir

735,140

84,433
373,123

120,700

123,934

28 , 336

- 130,472
37,757

1 . 338 , 995

173,896

2.633,895



XXIV

DISCRIMINAÇÃO

DESIGNAÇÃO DAS FSTRADAS

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Kk Klm. Kln

Ramal de Ouro Preto

Ramal de Santa Barbara
Ramal de Bello Horizonte

Ramal de Montes Ciaros

Ramal de Lima Duarte
Ramal de Paraopeba
Das divisas do Estado do Rio a Jacutinga

Estrada de Ferro Oeste de Minas
Sitio a Paraopeba
Ramal de Agua Santa ;

Hamal de Ribeirão Vermelho
Kamal de Itapecerica

liamal de Cláudio
i;amal de Pitanguy
De Lavras ao Klm. 235,671

Álvaro Botelho a Formiga
Divinopolis a Bello Horizonte
Divinopolis ,a Garças
líínial de Bom Jardim
Ramal do Pará
Ramal de Contagem
Ribeiro Vermelho a Lavras
Ribeirão Vermelho a Álvaro Botelho.
Formiga a Patrocínio

Estrada de Ferro Victoria a Minas
Das divisas do Estado de Minas Qeraes a Cachoeira Escura.
Curralinho a Diamantina
Estrada de Ferro Bahia e Minas
Aymorés a Theophilo Ottoni •

Theophilo Ottoiíi a Tremedal
Estrada de Ferro Mogyana
Jaguera a Araguary .

• • •

Ramal de Poços de Caldas
Ramal de Quaxupé
Das divisas do Estado a Rodolpho Paixão
Rede Sul Mineira
Do Klm. 24,920 a Três Corações
Três Corações a S. Sebastião do Paraíso
S Sebastião do Paraíso a Passos
Ramal de Passos
Ramal de Campanha
Ramal de Alfenas
Soledade ao Rio Eleuterio
Soledade ao Rio Preto
Três Corações ao Carmo da Cachoeira
Piranguinho a Paraisopolis
Estrada de Ferro S. Paulo a Minas
Das divisas do Estado a S. Sesbastião do Paraiso
Estrada de Ferro Qoyaz
De Araguary a divisa do Estado
The Leopoldina Railway
Porto Novo a Saúde
Ponte Nova a Matipó
Ramal de Pirapetinga
Recreio a Manhuassú
Espera Feliz a divisa do E. do Espirito Santo
Cysneiros a Paraokena
Patrocínio a S. Paulo
\'ista Alegre a Leopoldina
Cataguazes a Mirahy
Sereno a João Pinheiro
Piracema a Ligação ,

1)0,019 •

—

7tj,812 —
14,343 —

100, 584 —
14,(i!)5 —

l()2,0!)fj —
7,018 —

— 1.808, 877
601,800 —
11,80(1 —
43,500 —
35,258 —

.

26,194 —
4,8tíõ —

2.!õ,(!71 —
130,853 —
155,816 —
142,585 —

.

12,456 —
27,601
3,140 —
0,311
•') •'07

—

;!50,270— 384 278
236.7(i2 —
l47,.->1(i —
— 299 SÒÕ
233,870 —
65,465 —

.

— 348 323
281,118 —
17.637 —
13,806 —
35,762 —
— 1.270 24r>

144,088
.!(i2,658

75,730
20,438
85,070 —
7,578

260,529 .

200,794
41,562 ,

51,008— 30 600
30,000 —
— 52 682
52,682— 1.150 517
375,527
00,1137

31,261
266,540 _—

14,764
17,738
17,688 .

12,651
35,275
12,630

156,684



DISCRIMINAÇÃO

XXY

UIÍSIGKAÇÃO DAS líSTRADAS

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Guaraiiy a Pomba
Furtado de Campos a Juiz de Fora.
Ramal de Mar de Espanha
Estrada de Ferro Morro Velho
Estrada de Ferro Paracatú

Kliv

27,4(3;)

2õ,57()

Kl,r

8,1)00

(ÍO.OOO

I^llT

0.751,352

Estado de S. Paulo:

Estrada de Ferro Central do Brasil
Da divisa dó Estado de Minas a S. Paulo
Da divisa do Estado de Minas a Bananal
S. Paulo Piailway

Estrada de Ferro Sorocabaiia

Estrada de Ferro Mogyana : .

Estrada de Ferro Paulista

Estrada de Ferro Araraquara
Estrada de Ferro Dourado
Estrada, de Ferro Noroeste do Brasil ^

Bauru a Itapura

Ita-pura a Jupiá
Estrada de Ferro S. Paulo a Qoyaz
Estrada de Ferro S. Paulo a Minas
Estrada de Ferro itatibense

Rede Sul Mineira
Cruzeiro a Tunnel
Estrada de Ferro Funilense
Estrada de Ferro Campineira.
Tramwa\' da Cantareira... ..

Eléctrico de Santo Amaro
Melhoramentos de Monte Alto

Estrada de Ferro Perus Pirapora
Estrada de Ferro Fazenda Durpont
Estrada ds Ferro Jaboticabal
Estrada de Ferro Campos do Jordão
Estrada de Ferro Santos a Santo António de Juquiá.
Estrada de Ferro Lorena a Piquete
Estrada de Ferro Rezende a Bocaina

Estado do Paraná:

* Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande.
Itararé a União da Victoria

Serrinha
Jaguariahyva a Ourinhos
Paraná
Estrada de Ferro Norte do Paraná

278,084
11,450

2;)0,U0

4:!0,480

25,044

24,020

515,706
44,080
00,12;!

407,001

247 ;í12

1.7;!7 172
1 .;!40 ;!í)4

1 .245 055

270 180
27;i M(i8

4(i2 424

140 000

100 1)00

20 0!)7

24 020

04 2(ií!

41 444
4:-! 000

15 820

24 520
10 000

24 000

27 200

45 820
150 482
20 ()()()

10 474

1.000,870

4;!,:í!)7

0,604,041

1.110,267

Estado de Santa Catharína:

Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande.
União da Victoria ao Rio Uruguay
S. Francisco a Porto União
Estrada de Ferro Santa Catharina
F;?|;rada de Ferro D. Thereza Christina
Estrada de Ferro Tubarão a Araranguá

o07,440
462,y;í2

820,772

60,700 j

118,096
56 , 550

I

1.074,118
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nisCRIMINAÇAO

I>1-.SI(;N.\(ÃI' IIAS liSTRADAS

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Estado do Rio Grande do Sul:

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Porto Alegre a Urugiiayana e ramal de Paredão

Santa Maria a Marcellino Ramos
Cacequy a Rio Grande
Neustadt a Taguára
Couto a Santa Cruz
Monte Negro a Caxias '

•'

Entroncamento a SanfAnna do Livramento
Acesso a Margem do Taquary
Ramal Fluvial de Pelotas , • •

Ramal da Costa do Mar
S . Pedro a Margem do Rio Jaguary
Cruz Alta a Santo Angelo
Brasil Great Southern Railway
Quarahim a ltaqu\

Itaqux a S. Borja
Jist.ada de Ferro Porto Alegre a Tristeza

Estrada de Ferro Carlos Barbosa a Bento Gonçalves.
Estrada de lerro Taquara ao Canella

KI.I Klm.

;!ni,7iii

7 1)1 i, li: !.*^ —
.v;.-.,2M4 —
4!m,l>S7 —
õa,(ii(:i —
:;n,3n —

IUi,õ!il! —
1.->S,Õ64 —

:i,los —
-,71K —
17,2S1 —
,sii,7tlii —

lll!l, 0(111 —
— •2<M,hu
17õ,5!l7 —
lL':i,.s7i» —
— 11,'JSI)

.

—

22,(101)

— 4(1,1X1(1

Klm.

.7;iõ,';;!8

Estado de Matto Grosso

:

Estrada de Ferro Madeira Mamoré
Da divisa do Estado do Amazonas a Guajará Mirim.
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Jupiá Porto Esperança

;i.V),!i7!i

Sll,(i.)ti

;{.5.i,'.i7!»

s] !,(».>()

1.1(17,1 (8.5

Estado de Goyaz:

Estrada de Ferro Go\ az

Da divisa do Estado de Minas a Roncador.
Go\ andira a Ouvidor

1.58,.58.S

45,241

2ii;!,77!i

200.77!)

28 . 82 no

Não foi incluída a Estrada de Ferro Tocantins, com 82'<i'",430, por não ter sido trafegada.
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DO
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DO
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QUADRO N. 1

Extensão e capital garantido

Em 31 de Dezembro de 1920 a extensão das linhas em trafego, construcção, com
estudos approvados e estudadas attingia a 31 .808,616 kilometros, a qual assim se discrimina :

ESPECIFICAÇÕES III IV

i Estradas em trafego
I

7.633,716 8.283,705. 3.481,.>54 1.72(),31:2 2\.^^õ/2S7
'

í

«Estradas em construcção
!

2.212,01)4 617,324 ! 175,12.5 llt»,7!i4 3.124,247

Com estudos approvados 2.396,342 2.376,230 Õ!)1,S72 1.25!i,63S 6.624,081

Em estudos ou estudadas : 035,000 —

4.248,551 3.105,744

935,000

Totaes

i .

1

13.177,0(i2 11.277,25!» 31.808,616

I — Estradas administradas pela União.

II — Estradas arrendadas pela União.

III — Estradas concedidas pela União com garantia de juros.

IV — Estradas concedidas pela União sem garnntia de juros.

V — Total das estradas consideradas.

QUADRO N. 2

Garantia de juros — Responsabilidade do Governo da União em 1920, na

Europa e no Brasil

A extensão das estradas de ferro que gosam de garantia de juros, em ouro

era a 31 de Dezembro de 1920, de 2.117,-542

E com garantia papel de 1.322,968

Total ••••• 3.440,510

A despeza com a garantia foi a seguinte:

em ouro '. 823.342 10 2

em papel
_

771 :699f;275

Se convertermos a despeza em ouro, em moeda papel, ao cambio médio do anno (14,5) obtemos á importância de «

13.660:841.3517.
.

J
Assim a despeza total será de réis 14. 432:540í;792, íj

Nò*i — Vêr notas no quadro geral.
' M



XXVIII

QUADRO N. 3

Custo e capital das companhias

Em 31 de Dezembro de 1920 a extensão das estradas em trafego, fiscalizadas peia inspectoria. Federal das Estradas,

era de 13.4!ni<m 571, comprehendendo-se neste numero as estradas da União arrendadas e as que foram concedidas por .

ella com garantia de juros, subvenção kilometrica e sem garantia de juros.
I

O capital das companhias é de 1)02.603: 8841167, sendo:

Garantido IH:».148:íí40J6.V!

Sem garantia 768.4.=)4:!i43S!.íl4

Em relação á sua constituição, o capital das companhias assim se discrimina:

Em acções integralizadas 372.6ii6:'Jíil$!)()2

Em acções não integralizadas 45.260:547?!080

Em debentures 387-.216:!»2í»5!274

Não consolidado 9.428:õH$110

Total 814.6(»2:!t7iif!36()

]\fota —Convém saber que, no caso das companhias concessionarias, o capital refere-se a todas as linhas ccnce-
*

didas pela União e pelos Estados.

No total em acções não está incluído o capital da Auxiliaire de 88.no():!to4SS01 por não ser conhecida a sua discri- J

minaçào.

QUADRO N. 4

Despesa de fiscalisação e auxilio prestado ás Companhias

Em virtude do decreto n. 733, de 9 de fevereiro de 1892, as despezas com a fiscalização das estradas são, a partir

dessa época, feitas pelas companhias, que concorrem com quotas determinadas em seus contractos.

Até a promulgação do referido decreto essas despezas estavam a cargo do Governo, que despendeu, conforme

os dados colhidos nos «Balanços definitivos do Thesouro, a importância de 2.876:226|838.

Uo total approximado de 482.440:342$4õ3, gasto com a garantia de juros até 31 de Dezembro de l!i20, só está

apurada exactamente a quantia de 3S(i.4!»4:230í!88-), sendo a restante avaliada ao par.
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QUADRO N. 6

Via Permanente

ESPECIFICAÇÕES II III IV VI

Linhas principaes, com trilhos de aço,

klms
Linhas principaes, com trilhos de ferro,

klms
Desvios e linhas accessorias, com trilhos

de aço, klms
Desvios e linhas accessorias, com trilhos

de ferro, klmp
Apparelhos telegraphicos

Postes
Isoladores
Apparelhos telephonicos

. .;!;; CiSÕ 7.1)ll7,l;!i .•;.4(t2,.s-').s 1.7lili,4S!) 1 tUiS 4;!:! 22.018,ÕIM>

ir)() ÕSI) ;il!),4sa — i;i;,u.'i(i -- 4ll8,0!l!l

;!:ir, IIÁ 47:i,s.-)7 isi,ii:il ;i(is,r)Oit i:s8 !M>0 1 .ÕS7,i>21

l:i õOii .•!7,!i77 _ 1,0(111 .)l,4sii

764 7r.7,' :2.S!t 007 770 3.077

Ktô .')()() l:22.õ3(i • õs.;^;-i(i •li.mx 21 !)34' 330.007

2!{3 174 i;74.47(i 8õ.(i0l> 8H.8(Ji) 82 254 701 .370

1175 41.-. 4S 377 í)2^ i.7or

I — Estradas administradas pela União.

II — Estradas arrendadas pela União.

III — Estradas concedidas pela União com garantia de juros.

IV — Estradas concedidas pela União sem garantia de juros.

V — Estradas concedidas pelos Estados.

VI — Total das estradas que enviaram dados estatísticos.

j^ota — Não estão incluídos os dados referentes ás estradas Nazareth a Jaguaquára e ramal, Santo Am.aro e ramaes

e Maricá (Porto das Neves a Nilo Peçanha).

QUADRO N. 6 A

Obras d'arte, edifícios e dependências

ESPECIFICAÇÕES II III IV VI

Passagens superiores
Passagens inferiores

Passagens de nivel

Numero de tunneis
Extensão total entre boccas-metros
Numero total de estações
Numero de casas de turmas
Numero de caixas d'agua
Numero de chaves simples
Numero de chaves duplas

11

34
)7

1.111
•51

.869,00
Õ12
Otltí

31)0

1.235
8i

44

147

2.475
4i)

0.012,35
564
862
423

3.519
171

6

17

045

505,70
107

420
212

1.128

29

38
35

850
30

4.J72,70
166
204
125

2.096
23

13 1:;.-,

59 315
416 5.797

1 i;:s

200,00 23.419,75
187 1.720

216 2.;;9s

16 1.]'";

738 S . 7 1
'

i

SM

1

I — Estradas administradas pela União.
II — Estradas arrendadas pela União.

III — Estradas concedidas pela União com garantia de juros.
IV — Estradas concedidas pela União sem garantia de juros.

V — Estradas concedidas pelos Estados.
VI — Total das Estradas que enviaram dados estáticos.

A^o^í/ — Não estão incluídos os dados relativos as seguintes estradas: Nazareth a Jaguaquára e ramal, Sant^
Amaro e ramaes e Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha.
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QUADRO N. 7

Durante o anno de 1920 foram inaugurados os seguintes trechos

S. Luiz a Caxias

Caximbos a Caxias - 25 de Junho 203 352

Estiva a Rosário — 25 de Novembro

Rede de Viação Cearense

De Lavras a Aurora — 7 de Setembro.

De Soure a Araras — 15 de Novembro.

Central do Piauhy :

- Parnahyba a Portinho — 19 de Novembro.

'ubarão a Araranguá :

I
Tubarão a Crissiúma — 17 de Novembro.

Total

31,000 234,352

25,218

16,020 41,288

20,000 26,000

fiação Bahiana

:

De Cahen a Jacobina - 27 de Junho
.23,:m 23,390

5orocabana :

Quarucaia a Santo Anastácio — r de Agosto 14 318

Ramal de Porto Feliz — 26 de Abril 23,840 38,158

57,000 57,000

420,138



XXXII
QUADROS Ns. 8 e 8 A

Material rodante effectivo em 31 de Dezembro de 1920

ESPECIFICAÇÕES

Locomotivas
Carros de passageiros, especiaes

» 1) de 1.* ciasse
, » 2.» »

>; mixtos de passageiros

Numero total de cairos de passageiros.

Vagões para correio e bagagem
» » animaes
> fectiados para mercadorias
> abertos » >

« para inflamáveis
» plataforma
» diversos
> de lastro

Numero total de vagões

II III IV VI

Stí-2 (iõ8 227 15(3 879

.

2.812

I4;i !»;•! 30 12 87 824

;!Sõ •2'.U 87 71 175 1.012

881 800 102 8U 142 1.014

92 7(3 28 23 73 292

1.001 . 7(58 256 105 427 2.1342

H>7 1!)2 75 47 804 785

1.1 lõS Sfili 887 •828 502 8.091

:!.o7õ :!..S!i7 1.88G 1.258 8.880 18.24(3

.!.L'20 1.271 201 2.7(J6 1.744 0.142

114 õl 1 5 150 821

8li0 1.7!)4 1.810 45 2(32 8.7S()

lliS 140 75 57 842 751
.>.>> 88Õ 50 77 189 828

,S.()ÕO S.õõõ :;.444 4.523 (3.778 81.945

I — Estradas admi.iistradas pela União.

II — » arrendadas » »

t concedidas » » com garantia de juros,

sem » > »

III —
IV — » > )) »

V — » » pelos Estados:

VI — Total das Estradas que enviaram dados estatísticos.

QUADRO N. 9

Especificações das locomotivas existentes em 31 de Dezembro de 1920

Consolidation.
Ten-Wheel . .

.

Mogul

.

American. .

.

Mallet
Manobras .

.

Pacific

Garrat
Mastodonte
Prairie

Atlantic

Mikado
Twelve-Wheel
Fomeley

,

Columbia
Typos diversos
Encostadas
Sem especificação indicada.

Total . . .

4(i7

490
410

26e
72
80
55
25
24
28
19

83

12
9

7

62
15

243

2.312
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OJ Û.T3
<U
O..

IO U
o

2.b t«

V) a> n
to o OJ

— IO fc .IO

,- -i-io>---j::5boo
E- UaOf-S<cjQ o.

2

a. íl-

eo o

o "S

O n.

•a

•o o
o
la

CO



QUADRO N. 28

Accidentes

ESPECIFICAÇÕES I II III IV V VI

Collisões. . . .... 54

651 1 .220

37

287

• >

217 152

128

2.527Descarrilanientos

Diversos 156

103

970

100

82

53

95 89 1 39'^

Locomotivas avariadas 274

Veliiculos avariados ; 81 5 ia 70 3 14 681

Pessoas mortas 104 112 13 O.)
1 252

» feridas 4yu 25.8 65 98 3 904

I — Estradas administradas pela União.

II — » arrendadas » >

III — » concedidas » >

IV — » , » » »

V — » » pelos Estados.

VI — Total das estradas que enviaram dados estatisticos.

com garantia de juros.

sem » »





KR^í^iVTA.

No quadro n. 7 deixaram de^ figurar , os dados abaixo

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dési^naliori des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
lúlomeírica

Posiíion

luloméirique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO
Altitude Dale de l"inaiiiíiirafion

Central do Brasil
Linha auxiliar

Bitola 1 ,'"00

! Alfredo Maia ..

.

í São Ciiristovão .

Mangueira

Triagem

Heredia de Sá .

.

Vieira Fazenda.

.

Del Castillo

Chave Ziéze

Cintra Vidal . . . .

Terra Nova

Thomaz Coelho.

Cavalcante

Engenheiro Leal.

Eduardo Araújo

.

Magno

Tury-Assú

Sapé

Honório Qurgel .

Barros Filho . . .

.

ii,onn

1,.S2()

2,639

4,o7;i

5,708

6,280

7 , 966

9,400

10,872

10,91)6

12,;!4l(

];!,71li

14,680

1.5,458

16,177

17,670

18,70^-i

19,521

21,682

4

11

5

4

15

18

24

|.87

28

17

I

13

13

8

461

591

010

413

180

250

069

888

.

064

820

150

022

438

996

539

523 I

i

I

276 :

366

10 de Maio de 1905

28 de Março de 1998

30 de Setembro de 1910

15 de Fevereiro de 1908

28 de Março de 1S9S

25 de Março de 1908

20 de Novembro de 1905

15 de Fevereiro de 1908

Bahia ao Joazelro

Ramal de Campo Formozo .
. Jacobina 564,318 ' 468,976

28 de Março de 1898

1911

17 de Março de 1905

1908

27 de Junho de 1920





QUADRO N. 1
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EXTENSÃO E

LONGUEUR ET

O

li

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DÉSIGNATION DES CHEMINS DE FER

ESTADOS PERCORRIDOS

ÉTATS TRAVERSES

Da União ou
concedidas pela

União

Appartenant
au Gouverneinent

Federal ou
concedes par les

Oouvernements
des E'tats

EXTENSÃO

LONGUEUR

Em Em constru-
trafego cção

En ex- En constru-
ploitation ction

1
I

Madeiía-Manioré —Porto Velho a Guajará-Mirim . . Amazonas e M'°' Grosso Da União 364,260
]

—

i

2 Tocantins — Canietá a S. João do Araguaya Pará e Qoyaz Subvencionada 82,430
i 17,570

'
\

-

o
[
S. Luiz a Caxias Maranhão Da União ' 334,352 38,300

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

t 19

20

21

22

23

24

25

26

.
27

28
29

30

31

32

33

34

Caxias a Cajazeiras Maranhão

Coroatá ao Tocantins ". Maranhão

Central do Piauhy—Amarração a Campo Maior. . . . Piauhy

Petrolina a Therezina t e Pernambuco. .

.

Baturité—Fortaleza a Macapá Ceará

> —Ramal de Maranguape <

» — !• Central a Alfandega .

— '• de Itapipoca <

— de Icó c

> — de Crato <

» — » do Poço dos Paus. i . .

.

— '' de Orós ^

Sobral—Camocim a Therezina Ceará e Piauhv
' y —Giráo a Cratheús

^

E. F. Mossoró — Mossoró a S. Sebastião

Central do R. G. do Norte—Natal a Caicó

» » » » » » — R. de Lages a Macau.

Rede Viação l

Cearense I

Extensão em '

trafego ^

932,494
kilometros

Subvencionada 78,000

Da União. ... —
« 26,000

Rio Grande do Norte..

513,235

7,246

2,900

35,620

Rede Oreat
Western

Extensão em'
trafego
1.617,017

kilometros

e Parahyba.

Natal a Itamatahy
: . . . r q ^o Norte e Parahyba

Conde d'Eu e prolongt.» para Picuhy Parahyba do Norte
Central de Pernambuco-C.t.ai a Flores Pemambuco
Ligação com a Recife a Limoeiro •

Timbaúba ao Pilar

Recife ao S. Francisco

Ligação com a Central de Pernambuco
Sul de Pernambuco e ramal da União

Central de Alagoas

Ramal Ribeirão a Cortez

Ribeirão a Barreiros

Paulo Affonso—Piranhas a Jatobá.

«

«

«

«

«

Da Companhia

« «

Da União .....

Da Companhia

Da União

Ramal

* e Alagoas

.

Alagoas

Pernambuco (a)

(a)

e Alagoas .

.

Da União
de Campina Grande Parahyba do Norte Da Companhia

Recife a Limoeiro e Timbaúba Pernambuco Não subvenc.

.

373,493

147,358

164,620

194,633

269,268

9,984

39,230

124,739

6,222

193,908

194,069

28,657

55,300

115,136

80,196

141,055

122,000

82,500

24,000

45,180

29,500

33,300

13,400

20,000

39,486

52,000

82,000

5,647

32,881
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CAPITAL GARANTIDO

CAPITAL GARANTI

Quadro n. 1

TabJeãu 77. /

EM KILOMETROS

KILOMETRIQUE

Com estu- Em estu-

dos appro-i dos ou es-

vados i tudadas

Avec étii-

des ap-
prouvées

En étude
ou

étudiée

Total

Total e

CAPITAL
GARANTIDO

CAPITAL
GARANTI

Taxa
de

Garan-
tia

Taux

CAPITAL
EMPREGADO

CAPITAL
DEPENSÉ

OBSERVAÇÕES

OBSERVATIONS

5 o

307,910

105,000

156,000

121,500

92~,821

87,631

14,000

53,600

268,917

217,220

11,695

9,978

^ 120,651

186,620

455,000

480,000

364,260

407,910

372,652

78,000

560,000

304,000

204,000

1.110,059

7,246

2,900

168,431

43,500

53,600

33,300

13,400

662,410

217,220

39,486

211,053

91,978

164,620

320,931

455,888

9,984

39,230

124,739

6,222

193,908

226,950

28,657

55,300

115,136

I. 80,196

141,055

4.699:3121500

) (ouro)

I

757:9871200

i
(papel)

2.214:7741607

6°/o

6°/o

em apólices.

40.736:0525508
em dinheiro :

4.426:230S405
em ouro £ :

l.OOLOOO-0-0

em apólices :

36.078:3838363
em dinheiro :

6.447:6161365

526:0141750

3.258:42510(10

) 67.752:5041572

499:980^581

37.252:8715837
apólices

10.S19:577S5Õ6
apólices

93:4433872
dinheiro

Despendido pelo
Governo : ouro :

3.440.050 £, papel
63.547:8575600 ex-
cluindo a garantia

\ de juros.

/ Despendido pela
Companhia: ouro:
5.266.5S5 £, inclu-

sive a linha de Re-
cite ao Limoeiro e

Timbaúba.

Pelo decreto 14.369 de 21 de Setembro de 1920 foi declara-

da a caducidade do contracto. A garantia de juros vi-

gora até essa data.

A parcella em apólices rcfere-se ás despezas feitas com a

construcção sob o regimen do contracto rescindido em
24-7-918. A parcella em dinheiro refere-se ás despezas fei-

tas por administração. Despeza em 1920: 3.273:0465401.

Juros em papel. Resgatada pelo Governo pelo
decreto n. 14.589 A de 30 de Dez. de 1920

Em 1920 a despeza da construcção foi de...
I

1.100:000$000.
í

O capital empregado refere-se á' toda a rede,

até 31 de Dez. de 1920, de accôrdo com
a Contabilidade da Estrada, excluídas as

despezas relativas á E. F. Amarração a

Campo Maior , actualmente denominada
• Central do Piauhv, desmembrada da rede

em 24-1-920.

Construcção paralysada em lO-S-920.

importância dos trabalhos execulados no período do con-

tracto da Cia. Viação e Construcções.

importância das despezas com a rescisão do contracto.

despezas feitas pelo Governo com a construcção por ad-

ministração. O contraclo de construcção foi rescindido

pelo decreto 14136 de 10 de abril 1920.

(a) Reverterá para a União mediante indem-

nisação.

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

2S

29

30

31

32

33

34
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^ -a

° P.

5i S

5 z

35

36

37

38

3!)

40

4Í

42

43

44

45

4(i

47

4s

41)

õl»

51

52

54

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DÉSIGNATION DES CHEMINS DE FER

ESTADOS PERCORRIDOS

ÉTATS TRAVERSÉS

EXTENSÃO
Da União ou

concedidas pela
União

LONOUEUR

Appartenant
au Qouvernement

Federal ou Em Em constru-
concedes par les

Gouvernements
trafego cçao ,

des E'tats En ex-
1
En constru-}

ploitation
1

ction :

i

Recife a Pedras de Fogo *. Pernambuco

Barreiros a Sertãosinho »

Bahia ao Joazeiro Bahia

Rede Viação
Bahiana

Extensão em
trafego
1.956,465

kilometros

Aiagoinha a Própria e ramal da Capella < e Sergipe...

S. Félix a Machado Portella <

Ramal da Feira de SanfAiina «

de Bandeira de Mello <

Bahia e Minas- Caravellas a T. Ottoni <. e Minas....

Centro—Oeste «

Bomfim a Sitio Novo e raniaes c

Machado Portella a Carinhanha ^

Bandeira de Mello a Brotas <

Cajueiro a Cipó »

Bom Jesus a Tremedal « e Minas..

Theophilo Ottoni a Tremedal Minas Oeraes

Conceição — Buranhem Bahia

Variante do Cabrito
,

Barra a Brotas ,

Victoria a Minas—Victoria a Itabira Espirito Santo e Minas.

— Curralinho a Diamantina Minas Qeraes

Da União. — —
Subvencionada — 15,762

Da União .... 575,440 —
« 441,796 —
« 258,187 —
« 47,043

10,713 :
« 376,270 —
« 51,863 —
« 129,688 132,000

« — 100,000

« — 50,000

« — — •

« ^ —
« . 65,465 57,000

« — 52,000

« — 3,908

Subvencionada 443,162 41,!(84

</ 147,516 —

Õ()

57

58

59

60

61

62
I

63
!

64

65 !

66-

j

67
'

6S
j

69
I

Leopoldina
Railway

Itabapoana a Bom Jesus Espirito Santo
!

.<

Perto Novo a Saúde Minas Qeraes Não subvenc.
Ramal de Vista Alegre a Leopoldina. í < ^ ^^

R. de Sumidouro —M. Barreto a Sumid. < , ^
^

Central de Macahé Rio de Janeiro
|

Subvencionada
Prolongamento da Barão de Araruama c t t '

^
'

/ Campos a Porciuncula ..... . < . c
1 Não subvenc. .

.

Caran-
I
Murundú a S.'° Eduardo.... i « c ..

\ „ . i

gola )
•

t
« «

f Itapemirim a Patrocínio < » «
j ^ ^

S." Eduardo a Cachoeira de Itapemirim <c e Espirito Santo.
..' Subvencionada

Norte—Pr'=' Formosa a Entroncamento Districto Federal e Rio . . njo subvenc.
Victoria á Divisa com Minas Oeraes. Espirito Santo e Minasj « «

Ramal de Coutinho a Castello -< « « «

Capivary a Cabo Frio Rio de Janeiro « «

Amparo Industrial— Villa Nova a Campos « « «

15,(300

375,527

12,651

34.295

43,523

51,440

169,187

21,608

35,423

93,230

46,138

290,539

21,184

70 ' Prolong" da Maricá—Nilo Peçanha a Iguaba Grande
71 Therezopolis ^ Piedade a Venda Nova

Subvencionada

Da União.. 65,180

33,820

20,000

3,937
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EM KILOMETROS
.

KILOMÉTRIQUt
Taxa
de

Garan-

CAPITAL CAPITAL
'O TJ

GARANTIDO EMPREGADO OBSERVAÇÕES O o
1

WT3

Com estu- Em estu- CAPITAL tia CAPITAL OBSERVATIONS :s
dos appro-

vados
dos ou es-

tudadas Total
GARANTI

Taux DEPENSÉ 1_ MU

II
Avec étu- En étude Totale

1^
des ap- ou

prouvees étudiée

130,900 _ 130,900

1

í

\ 35

V 35,420 — 51,182 Sub. 14:400$ por
kilometro

I — V. Dec. 13.928 de 17-12-919 e dec. 14.668 de
14-2-21

36

— — 575,440 — -— 37

— — 441,796 — — 88

— .— 258,187 —
,

— 39

— 47,043 — 40

— " — 10,713 — — 41

.— 376,270 — —
.

* ^,

42

— — 51,863 — 43

178,000 — 439,688 — — 44

462,500 562,500 .

'

216.000:000^000 approximadamente, sendo de Rs. 4.828:9761474 45

276,000- 326,000 — — o total das medições processadas durante
anno de 1920.

46

102,600 — 102,600 — 47

297,627 — 297,627 — 48

456,000 578,465 — — 49

50-^ — 52,000 — —
51— — 3,908 — 1

146,000 — 146,000' — — 52

248,542 , 733,688
\ 34.762:23395287

A garantia de juros é paga em ouro. O capital empregado,
segundo a Companhia, compreliende as despezas com

53

1
34..272:662|;564 6 °/oi

a construcção.

O decreto 14.453 de 3 de Novembro de 1920 resolve en- 54~ 147,516 ) 5.860:527?343 campar o ramal de Curralinho a Diamantina e encorpo-

ral-o á Central do Brasil.

Este decreto foi tornado sem effeito.

— — 15,600 —
]

— Vide decreto 11.980 de 4 de março de 1916 55

56— 375,527 — —
'

57"" — 12,651 1

58
-^ 34,295 — —

59.
43,523 32:7075!385 6°/o

O capital empregado refere-se ao gasto total 60— 51,440 1.543:2009000 6 "/o com a rede Leopoldina Railway com a ex-
61- 169,187 .

—

!
370.487:4149340 tensão de 2.946 km. em trafego. No anno

de 1920 capital despendido pela Com- 62— — 21,608 —
panhia foi de £ 133.041-15-8 que ao cam-

63
35,423 — bio médio do anno (14,5) dá o total de

— — 93,230 2.607:558S280 6°/o
2.202:070$900. 64

65— — 46,138
i 66— —

,

290,539
~

f 67—
- 21,184 , — I_

68
54,160 54,160

— —
20,000

Por decreto n. 10721 de 4/2/914 foi transfe- 69

rido contracto para a Cia. E. F. Macahé

_ 65,180
— \

2.221:1881723 Arrendada 70

22,772 ' 60,529 " 6.492:520^704 Foi encampada pelo dec. 13.676 de 27/919. A despeza em
conta do capital em 1920 foi de 1.248:232$983.

71
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DÉSIGNATION DES CHEMINS DE FER

ESTADOS PERCORRIDOS

ÉTATS TRAVERSÉS

Da União ou
concedidas pela

União

Appartenant
au Goíivernement

Federal ou
concedes par les

Oouvernements
des E'tats

EXTENSÂC

LONOUEUI

Em
trafego

En ex-
ploitation

Em constrU'
cção

En constru-
ction

Corcovado—Laranjeiras ao Alto do Corcovado Districto Federal Nãosubvenc. 3,824 —

Central do Brasil

Extensão em trafe-

go 2.438,518

kilometros

Bitola de l,'" 60

« « 1 ,00 « « « « « « «

<^ mixta
I
« « « « « « «

Rio d'Ouro— Caju a S. Pedro e ramaes Districto Federal e Rio

Oeste de Minas I Bitola de l,"" 00 Minas Geraes
Extensão em trafe-

)

„_, r.. j , .«•

PO 1.920,357 I )
'

'
"^'^ "^ Janeiro e Minas

kilometros \ - mixta Minas Geraes

D. Fed.,Rio, S. P'» eMinas Da União 1.110,004

« 1.264,740;

« ..... 6.S,774^

« 127,676;

• .< 1.182,3721
I

« 723,417|

« 14,568'

!)7,682:

114,900

257,226

42,020

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

Rede Sul-

Mineira

Extensão em
trafego
1.322,025

kilometros

Cruzeiro a S. Sebastião do Paraizo.. S. Paulo e Minas.

Ramal de Passos

« ( Campanha

« « Alfenas Minas Ge aes

.

S. Sebastião do Paraíso a Passos.... « «

Ramal de Sta. Rita de Cássia ^ «

Passa Três ao Rio Eleuterio ^ e Rio

Três Corações a Lavras « Geraes..

92 Uberaba a Villa Platina

93 Lorena a Itajubá c;

94 S. Paulo Railway—Santos a Jundiah y «

Paulo e Minas.

9õ

96 Sorocabana

97

98

99

100 Mogyana

101

102

Rubião Júnior a Porto Tibiriçá ....

I

Tatuhy a Itararé

Prolongamento paia Santos

Jaguára a Araguary

Ribeirão Preto a Jaguára §. Paulo
Ramal de Caldas

Igarapava a Rodolpho P. ixão

Mogymirim a Santos e Ramal

Rezende a Bocaina—Oliveira Botelho a Barreiro Rio e S. Paulo Nãosubvenc.

Goyaz / Araguary a Goyaz Minas e Goyaz Da União..
Extensão em trafe- ) ^ ,. r- i t- r;«. »,

234 461 )
Goyandira a Catalão Ooyaz

«:

kilometro= '
S. Pedro a Uberaba Minas Geraes «

Não subvenc

38,8101 —
,,

211,220' 72,910

23,241 —
li

—
I

222,560

532,566

29,438!

85,970i

7,578|

30,654i

594,257:

41,562

« « Subvencionada! 525,610

« « «
i

250,047

« «
I

Não subvenc .

.

—
Minas Geraes Subvencionada 281,118

Nãosubvenc! 192,000

e Minas « « . .
j

76,137

« « « ..| 47,763

103 Noroeste do Brasil—Bauru a Porto Esperança

104 Prolongamento da Funilense—A. Nogueira a P. Salles

e Matto Grosso Da União 1.273,480

, Subvencionada' 42,000

44,24(1

53,318

20,000 37,800

139,4661 —

64,209
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EM KILOMETROS

KILOMÉTRIQUE .

Em estu-

dos ou es-

tudadas

En étude
ou

ètudiée

Total

Totale

CAPITAL
GARANTIDO

CAPITAL
GARANTI

Taxa
de

Garan-
tia

Taux

61,399

73,839

50,799

23,495

24,422

3,824'

1.207,686

1.441,039

63,774

127,676

1.513,437

765,437

14,568

38,810

284,130

23,241

273,365

532,566'

52,933'

85,970

' 7,578

74,894

24,422

594,257

94,880

275,423

81,366

139,466

589,819

250,047

183,000

281,118

192,000

76,137

47,763

152,489

1.273,480

42,000

15.720:OOOSOOO

7.500:000^000

8.430:000^000

6 "/,

6 "/>

CAPITAL
EMPREGADO

CAPITAL
DEPENSÉ

OBSERVAÇÕES

OBSERVATIONS

410:3001000 Despendido com a electrificação da linha

009.452:83611189!

6.101:95616941

96.893:1011713

Em 1920 as despezas em conta de capital ele-

varam-se a 25.107:419$522

I
Incluindo o trecho de Formiga e Patrocínio

da E. F. Goyaz incorporado a Oeste em
I

virtude do decreto 13.963 de 6-1-920

A despeza em conta de capital em 1920 foi

de 7.489:582$569.

Foi declarada a caducidade do contracto pelo
dec. 13.963 de 6-1-920 passando a Estra-
da a ser administrada directamente pelo
Governo.

Feio decreto n. 14.598 A de 31-12-920 foi

rescindido o contracto de toda a rede e

arrendada ao Estado de Minas Geraes
No capital empregado está excluído o cus-

to das linhas construídas e trafegadas
pela Mogyana e incluído o custo do
resgate, na importância de 39.685:000$000,
apólices.

149:2071394^ Decreto n. 8.708 de 8 de maio de 1911.

.S.193:962S062

'9 on-rsOSOOOi Capital ao par, correspondente a £

138.098:0825022

162.417:9!)5?;454

149.769:3441415

6.638.802-15-11.

Pelo decreto 1695 A de 18-12-919 o Estado de
S. Paulo resgatou a rede Sorocabana que
passou a ser de administracção do Esta-

do. O capital empregado refere-se a to-

da a rede.

De 16-10-20 até 31-12-920 o capital garantido
foi de rs. 6.547:715$913.

O capital empregado refere-se a todas as

linhas da Companhia, inclusive as da rêdè
Sul Mineira.

95

96

i 97
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108

109

110

111

112

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DÉSIGNATION DES CHEMINS DE FER

ESTADOS PERCORRIDOS

ÉTATS TRAVERSÉS

Da União ou
concedidas pela

União

Appartenant
au Oouvernement

Federal ou
concedes par les

Goiívernements
des E'tats

extensão

lonoueurÍ

Em
trafego

En ex-
ploitation

Em constru-

cção

En constru-
ction

S. Paulo, Paraná, S. Cath,

S. Paulo

Rio Grande

Extensão
em trafego

1.896,642

kilometros

Itararé ao Uruguay

Serrinha a Nova Restinga Paraná

Jaguariahyva a S. José -'

S. Francisco a Porto União Sta. Catharina e Paraná

S. José a Durinhos i
Paraná

Porto União á foz do Iguassú « í
«

Ramal de Guarapuava
j

« ' «

Subve cionada

«

«

Não subvenc.

883,206

44,980

52,960

462,332

4(i,163 119,7;I4:

Paraná—Tronco e ramaes. . !Da União ' 407,001

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

Subramal do Paranápanema — Barra Bonita e Rio «

do Peixe —Wenceslau Braz ao km. 51,480....

Do km. 51,480 a Barra Bonita «

« « « ao Rio do Peixe «

E. F. Santa Catharina— Itajahy a Pepery Guassii e

ramal Santa Catharina.

D. Thereza Christina—Imbituba a Lauro Miiller... « «

« « 'i —Ramal de Laguna 1
« «

Da União.

Tubarão a Araranguá e ramal de Urussanga.

Rede de
Viação Fér-
rea do Rio
Grande do

Sul

Extensão
em trafego

2.252,791

kilometros

P.'" Alegre a Uruguayana e r. Paredão Rio Grande

Santa Maria a Marcellino Ramos. . .

.

Cacequy a Rio Grande

Neustadt a Taquara

Couto a Santa Cruz

Monte Negro a Caxias

Entron'"- a Sta. Anna do Livramento

Accesso á margem do Taquary

Ramal Fluvial de Pelotas

Ramal da Costa do mar

S. Pedro á margem do rio Jaguary

do Sul

« «

Cruz Alta a Santo Angelo

S. Pedro a Pelotas

« « a S. Luiz

Santiago a S. Borja

Alegrete a Quarahy

S. Sebastião a SanfAnna do Livramento.

Basílio a Jaguarão

Itaquy a S. Borja

Quarahim a Itaquy

« «

« «

« «

69,700 —
111,100 —

6,'9»6 —
57,l)00{

766,238

535,234

490,037

53,002

30,811

116,592

158,564

2^08

2,718

17,281

80,706

75,500

Não subvenc.

123,870

175,597

34,S.Vi

53,5nii

178,0õs

158,61).".

117,6'i'i

lõ!),9lt!i

113,6.H4
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EM KILOMETROS

KILOMETRIQUE

Com estu-

dos appro-
vados

Avec étu-

desap-
prouvées

Em estu-

dos ou es-

tudadas

En étude
ou

ètudiée

Total

Totale

CAPITAL
GARANTIDO

CAPITAL
GARANTI

Taxa
de

Garan-
tia

Taux

CAPITAL
EMPREGADO

CAPITAL
DEPENSÉ

OBSERVAÇÕES

OBSERVATIONS

á^

723,989

146,000

17,852

84,463

152,479

466,800

883,206

44,980

52,960

462,332

165,957

723,989

146,000

407,001

51,480

17,852

84,463

222,179

111,100

6,986

91,850

766,238

535,234

490,037

53,002

30,311

116,592

158,564

2,108

2,718

17,281

80,706

129.000

466,800

178,058

158,605

117,600

159,900

113,634

123,870

175,597

84.590: 738^200
(ouro)

3.054:5291233

7.753:755$155

73.254:400$C00

2.965:714$674

6.512:7901700

I
9.302:000^000

4.994:4251779

233.479:1021926

13.170:0621037

1.946:2991096

4.175:3915>547

3.493:877^492

6.161:2981866

8.540:916^482

O prolongamento do ramal de Paranapanema
está sendo construído por conta do Go-
verno, restituindo mais tarde a Cia. as
respectivas despezas.

capital despendido pela Cia. arrendatária,
capital empregado com a encampação ao

cambio de 12 dinheiros.

Vide decreto 12.479 de 23-5-1917 e contracto
de 23-6-917.

í Em trafego de Blumerau a Hansa. A despeza em conta

( de capital em 1920 foi de 322:916S2Sõ.

, O arrendamento desta Estrada foi transferido para a Cia.

Brasileira Carbonífera do Araranguá pelo dec. 12.933
^ de 20-3-1918.

Despeza feita pelo Governo até 31-12-920 inclusive ramal
de Urussança.

Pelo decret n. 14.222 de 18-6-920 o Gover-
no Federal encampou a rede arrendada
a Cie. Auxiliaire de Chemins de Fer au
Brésil e transferiu o arrendamento ao Es-

tado do Rio Grande do Sul.O preço da en-

campação foi de 200 milhões de francos

belgas. De29de Julho de 1920 em deante
a rede foi administrada pelo Estado. O ca-

pital empregado compõe-se de tresparcel-

las: a) 68.774:976Ç010 despendido pelo Go-
verno Federal ; b) 75.554:840S582 despen-
dido pela Cia. concessionaria ec)
89.149:286$334 despendido peia Cie. Au-
xiliaire

f Em trafego de Cruz Alta a Rio Branco. O custo

de Cruz Alta a Sto. Angelo está incluído no
' da Rede do Rio Grande do Sul.

Construcção abandonada

Idem

ÍO capital empregado ref ere-se á medição final

dos trabalhos executados até 13-7-920 con-

forme a revisão do contracto ex vi do de-

creto 14.006 de 14-1-920

Arrendada

Oosou de garantia de juros até 1917

105
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107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120
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123
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130

•131

182

133

134

135

136

137

138

139
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CUSTO E CAPITAL DAS

DÉPENSES D'E'TABLISSEMENT ET CAPITAL DES

õ 5

5z

Extensão tolal em 31 de Dezem-
bro de 1920

Loiígueur an 31 Décembre 1920

Custo em 31 de Dezembro de 1920

Dépense d'ctablissement au Décembre 1920

Designação dr.s CoMipanliias

Désignation des Conipagnics Média
Em tratego em trafego

t^ui-ção

Em cons- Da parte em
trafego

Da parte
em

Por kllometro construcção Com garantia

En exploi- Moyenne g^^ ^^^^_ ' q^ |g p^riie en Par kilomètre De la partie Avec garantie
tation enexploi-

5„.„ctjon exploitation en
*''^''*'"

construction

62.194:374$366 170:741Ç707

2.214:77415171 28:394|545

CO 48.n72:44í»|403i —

W 5:457 :299:í;700

2.214:774$517

1 Madeira— Matnoré RailwayJ 364,260j 364,2601 —
2 E. F. Norte do Brasil . . ..w' S2,4;íi»' — 17,570

3 Geral de Melhoramentos no
Maranhão W 78,000| 7.s,(Mm —

4 Viação e Construcções....W 147,35S 147.358 236,000

5 Great Western of Brasil Rail-

way 1.617,017 I.iil7,itl7 38,528
'

I

!

'
'

]

t! Chémins de Fer Fédéraux ,(0 :

de TEst Brésilien l.'.i.-)6,46.> i.'156,465 1
394,0081 216.000:000$000 110:4031201 — —

7 Estrada de Ferro Victoria a

Minas .5!M),67,s 596,678 41 ,984, 35.068:036$749 59:369$126 5.554:723^885 34.272:6625:564

8 Leopoldina Railway 2.!)48,6,»6 2.94h,6!I6 —
i 375.487:414$340 127:340§000 —

i
4.183:465í;665

9 ' Estrada de Ferro de GoyazCO 5i)i»,7;!l 5!)ii.731 462,039!

10 Chémins de Fer des E'tats

Unis du Brèsil l:i(i.472 13(1.472 —

11 ! Paulista de Estradas de Ferro l.i'4.">,(i>5 1.245,055 121, si

9

12 !
S. Paulo Railway 247,312 247,312 —

l.S 'Mogyana de Estradas de
Ferro e Navegação l.!)66,ol(i ].')66,()16i 97,558

14 ;
E. F. Federaes Brasileira —
Rede Sul Mineira 1.044,726 1.044,726 —

15 l Rio de Janeiro Tramway
Light and Power 3,824 3,824 —

16 'Estrada de Ferro S. Paulo^
j

Rio Grande 1.896,64211.896,642 119,794

17 Brasileira Carbonífera de
Araranguá 1 75,0'.i6 175,006 34,850 14.296:425$729

18 Auxiliaire des Chémins de
de Fer au Brésil 2.252,701 2.252,791 —

19 I Brasil Great Southern Rail- 1

way 290,467 209,467 ~ ' 14.702:215?348

m 2.221:188$723| —
200.834:754$454i 161:812$252

59.900:46912961 242:206í;077,

149.769:344$415 76:179Ç727

i
i

98.413:082^022! 94:175$000

410:300^000' 106:84S$958

81:648|i000i

49:7629000

8.430:000?;0()o

84.590:7381207

(a) Acções preferenciaes.

(b) Pelo decreto 14.369 de 21 de Setembro de 1920 foi declarada a caducidade do contracto.
(c) Capital depositado sendo 4.699:312$500 ouro e 757:987$200 papel
(d) Resgatada pelo Governo pelo decreto 14598 A de 30 de Dezembro de 1920.

(e) Pelo decreto n. 14.136 de 10 de Abril de 1920 foi rescindido o contracto.
(f ) Inclusive a parte em construcção.

(g) Pelo decreto n. 13.963 de 6 de Janeiro de 1920 foi declarada a caducidade do contracto,
(h) Só se refere ao trecho federal de Nilo Peçanha a Iguaba Grande com 65,180 kilometros.



13

COMPANHIAS CONCESSIONARIAS

COMPAGNIES CONCESSIONAIRES
Quadro n. 3

Tdbleau n. 3

CAPITAL DAS COMPANHIAS

CAPITAL DES COMPAGNIES

Taxa

Taiix

Sem garantia

Sans garantie

Total

Totale

FORMAÇÃO DO CAPITAL

COMPOSITION DU CAPITAL

Em acções
integralizadas

Eni acções não
integralizadas

En actions En actions
entièrenient libèrées non entièrement

libêrèes

Em debentures Não consolidado

En obligations Non consolide

Total

Totale

ai

6 o/o

6 o/o

6 o/o

6 o/o

6 o/o

20.1 tO:000§000

10.932:2825847

985:225S483

2.000:0001000

37.223:5565000

13.061;000$000

18.677:337$436

131.103:2611455

18.781:2281000

138.307:1361930

59.900:4691296

131 .438:9125610

57.465:734§143

6 o/o 23.843:2725293

3.000:0005000

— 88.000:9045801

8.594:6225220

20.140:0005000

16.389:5825547

3.200:0001000

2.000:0005000

37.223:5561000

13.061:0005000

52.950:0005000

135.286:7275120

18.781:2285000

138.307:1365930

59.900:4695296

139.868:9125610

57.465:7345143

108.434:0105500

3.000:0005000

. 88.000:9045801

8.594:6225220

18.810:000500i)í(=J 1.830:0005000, .

—
I

I

"

— 8.750:000í;000, 7.639:5825547

3.200:00050001 — '
' —

2.000:0005000' —
,

—
;

I

.
I

11.100:0905000, 8.900:0005000|17.223:556f000

I

!

4.236:0005000 — i

—
I
8.825:0005000

14.120:000501111 —
61.072:18;)5272' 25.291:6585192

10.000:00OSl)0o' —

38.830:0005000

48.922:8795656

8.781:2285000

100.000:0005009

33.233:80256311;

,
80.000:0005000

20.000:0005000:
j

8.825:0005000!

3.000:0005000!

38.307:1365930

26.666:6661666'

I

59.868:9125610

. í

37.465:7345143;

199.609:0105500

20.140:0005000

16.389:5825547

3.200:0005000

2.000:0005000

37.223:5565000

13.061:0005000

52.950:0005000

[135.286:7275120

18.781:2281000

138.307:1365930

59.900:4695296

139.868:9121610

57.465:7345143

108.434:0105500

3.000:0005000

3.600:00050001 ' 488:8885888Í 3.902:2225222, 603:61151101 8.594:6225220

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19
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Despeza de Fiscalisação e Auxílios Prestados ás Companhias
Depense de Controle et Subventions Fournies aux Compagnies

Tablemt n. 4
Quadro n. 4

DESIGNAÇÃO DAS KSTRADAS

Désignalion des chemins de ler

Extensão em 31 de Dezembro de 1920

Lon^iieur au 51 Dctenibre 1920

1920

Em construcção com a fiscalisação

Enconsiruclion Dépenses de coiilrôle

folalisccs au

31 Dècembre 1020

EM TRAFF.GO
En Exploilalion

Totai

Tolale

Kilomelros

,
Tocantins - Cametá a S. João

í^ d'Araguaya 82,430 —

[caxias a Caiazeiras 78,000 78,000"

Natal a Nova Cruz 121,000 121,000

i^Conde d'Eu 140,618 1^0,618

Recife a Limoeiro e Timbaúba 96,045 Q6.045

Recife a S. Francisct) 124,739 124,739

Ribeirão a Bonito 26,000 26,000

Tamandaté a Barra —

.

—

.
Central de Alagoas 88,000 88,000

Ramal de Viçosa(antigaAssem-l
1 ,léa) 62,000 62,000

;\Iaceió a Leopoldina — —
Bahia a S. Francisco 123,340 123,340

Ramal de Timbó 83,021 83,021

Central da Bahia 316,660 316,660

Aracaju a Simão Dias... .. — —

Central de Macahé 43,523 43,523

5 1.'
2 ^' \Prolongamento da Barã
2 ^ ' de Araruama^ ^ ... 51,440

^.•'g jCarangola e ramaes 226,264

Minas e Rio 170,000

Muzambinho (ramal de Campa-
nha 85,970

S. Paulo-Rio de Janeiro 231,020

Sorocabana i 775,657

Mogyana-Ribeirão Pret oa Ara-
guary e ramal de Caldas 549,255

Xoroeste-Bauni a Itapura.. 436,480

s. Paulo-Rio Grande 1 .444,434

Govaz-Formiga ao Kil. 250. ...
i 250,000

Victoria a Minas 590,678

Paraná - Paranaguá a Ponta|
Grossa e ramaes i 407,001

D. Thereza Christina e ramaes
Santa Maria ao Uruguay
Rio Grande a Bagé
Quarahim a Itaquy
S. Gabriel a S. Sebastião '.

Pelotas ás colónias de S. Lou-
renço ;

118,096

355,602

283,000
175,597

91,689

Media
Moyenne

Kilomelros Kilomelros

Total despendido Quantias pagas até 31 de

até 31 de Dezembro de Dezembro de 1920

pela yarantia de juros

Somines payées jus-

qu' au 31 Décembre
1920 comme garanlies

d'intérêls

t>HSHRVAÇOI->

Observalions

51,440
226,264

S. Eduardo a Itapemiriín 93,230 93,230

170,000

85,970

231,020
768,620

549,255

436,480

.444,434

250,000
590,678

407,001

118,096

355,602

283,000
175,597

91,689

7,000

86,200

64,209

38,724

S:159$134
184:868$S96

14;i:17S$9T3

171:9õ7S288
4C0:0(i0$2B9

9:8r)4$085

179:371$409

473:224$161

37:389$140
2:032$2õ8

4:790$500

7:525$800
192:239$77(;

\ 3.(;25:883$12G Ouro. Ao par
í 6(;9:706$336 Papel
3.657:533S224

14.235:174.SB30 Inclusive ditíerenças
cambio e agentes
nanceiros

lõ.961:98.5SJ30 Idem
5.r)72:835$500 Ao par

33.100:718$254' Inclusive differenças
cambio e agentes
nanceiros

22:Õ21S980
31:270$060

11.417:272$258 Idem

881:071$130;

294:9õ8$õ84l
ti6.406:463$234: Idem
4.830:.557S5760 Idem

32.828:8925270 Idem
76:4õ9$730

2.154:2õ0$560 A garantia de juros terminou no

semestre de 1920

2.666:750$131
8.992:370$996 Inclusive differençaí

cambio e agentes
nanceiros

4.216:426Sãõ6

fi,

2.-

de
fi-

124:347$888 37.898:9205320 Idem

49:739$473
86:200S0.-)0

9:483$?70

Õ4:009S530

1.649:572$140
6.416:548$380

Õ.193:222SÕ00

14.954:8688342

14.7B2:368$466 Inclusive differenças

cambio
60.õl3:812S128 Ao par
4.250:0928632 Ao par

27.983:488$182 Ao par

185:073$140

141:Õ32S700
14:934$0õ8

186:092S900
137:019$500

7:142$240

13.356:73053550 Inclusive ditferenças de
cambio e agentes fi-

nanceiros
13.720:2735792 Idem
12.821:833$062 Idem
34.173:3635952 Idem
22.050:9265720 Idem
1.037:7145546

13:4955092

Totaes j7. 720,789 J7.
631,322 196,133 :2.896:226$838 482,440:342$i53
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DESIGKAÇÃO DAS ESTRADAS

Designalions dcs chemins de fer

— 16

o^ -Ho ^
LI. o .

3 ^

Z UJ

:5>

CONDIÇÕES

EXTENSÃO

Longucur

coNi:)rru)MS

„
|í tz 8 i

o
Í8 t'

E

li
o Sc 2 ^ Q .í

c
LU

*o ^OJ
.^

>>
_j L ___:

I — ADMINISTRADAS
EXPLOITÉS PAR LE

Kilo Melros

!l

10
11

12

13
14
15
16

' 18
[ 19

i
20

r 21
' 22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
35
36
37

São Luiz a Caxias ...••

Rede de l Sobral
Viação j Baturité

Cearense / Total das linhas

Central do Rio Grande do Norte.
larga ... ;

mixta
estreita

BitolaCentral
do

Brasil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste ; Bitola de 0,ni 76

de \ " mixta
Minas/ " de l,m 00. (d)

jGoyaz-Araguary a Roncador e ramal.
Noroeste do Brasil . . .

• •

Santa Catharina

1.

3ti2,443 1,00

;!73,493 1 .00

55!», 001 1,00

032,4114 1,00

147,358 1 ,00

110,004 1,60

63.774 —
264,740 1,00

127.676 1,00

33,820 1.00

723.659 0,76

14,494 0,76-1,00

826,304 1 ,00

233..363 1,00

272.236 1,00

69,700 1.00

Kiloms. Kilonis.

302,443
373,493
Õ13.235 45,766

886,728 45,766

147,358 —
838,173 264,491
54,056 9,718:

660,567 591,111
61.600 66,076'

.•!3,820 —
601,800 121,859
14,494 —

783.107 43,197

210,122 23,241

.272.236

()0.700

Kiloms.

3,381

2,066
4,710

6,776

7,340 (a)

4,062 (a)

0,500

2,841

3,800
0,334

Kiloms

.

Kiloms.

10,256 _
8,883 —

19,094 ^
27,977 —

.

14,277 —
114,382 —

66,448 75,000
6,927 —
0,490 3,680

22,232 ^_

2,132 —
25,396 —

.

3,388
43,133 —

-

5,244

II

Kiloms.

302,443,

373.493'

559.O01!

932,4941

147,358
992,851 I

60,715

1.264,740

127,676
33,820

723,659

826,304
233.363

1.272,236
69,700'

- ARRENDADAS
AFFERMÉS PAR LE

I

Madeira—Mamoré
!

/ Rede Norte (e)

' Great " <^^"*''^1 -•

iWestern " ^"^ (*>westein
p^^^j^ Affonso

{ Total das linhas 1

Rê-
I
São Francisco e ramaes 1

de Central da Bailia

Ba-
[
Bahia e Minas

hia-
j
Centro Oeste •

na
I
Total das linhas 1

Prolongamento da Maricá
Rede ^ Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 1

Sul . Tuyuty a Pratapolis e ramal
Mineira ' Total das linhas 1

Pa- \ Paranaguá a Curityba :

ra- . Prolongamento e ramaes
ná ' Total das linhas
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Grande do Sul 2
jltaquy a S. Borja

364,260 i-oo 364,260 — —

.

29,323 — 364,260

629.718 1-00 .516,495 113,223 21,208 20,946 — 629.718

269,268 1'00 269,268 — 8,520 4,272 —

.

269,268

602,895 1-00 483,373 119,.522 12,054 25,370 .

—

602,896

115,136 1'00 115,136 — —

•

6,018 — 111,136

627,017 1 '00 1.384,272 232,745 41,782 56,606 — 1.617.1)17

146,924 1'00 1.132,7.55 14,169 21,701 18-408 — 1.146, !i24

315,943 1-00 2-52,831 63,112 2,416 13.453 — 315,943

441,730 1-00 441.730 — — 14.259 — 441,730

51 ,863 1 '00 51,863 — — 4.126 .

—

51,863

956,460 1-00 1.879.179 77,281 24,117 50,241 — 1.956,460

65,180 1 .00 65,180 — 0,330 1,449 — 65,180
089,802 1 -00 9.54,692 135,110 3,-547 46,963 — 1.089,802

232,223 1-00 202,785 29,438 —

.

10,689 —

.

232,223
322,025 1 ,00 1.157,477 164,548 3,-547 57.652 — 1.322,025

110,387 1.00 110,387 — 4,-597 27 ,839
(g)

— 110,387

296,614 1.00 190,990 105,624 1,737 16,388 (h)
— 296 614

407.001 1,00 301 ,377 105,624 6,334 44,227 — 407 001

118,096 1,00 111,040 7,0.56 — 7,298 — 118 096

252.705 1,00 762,310 1.409,395 —

.

184,925 — 2.252 705

123,870 1,00 123.870 — — 4,003

—

123,870

38 Caxias a Cajazeiras
39 Victoria iVictoria a Cachoeira Escura.
40 a jCurralinho a Diamantina
41

j
Minas / Total das linhas

78,000
443,162

147,516:

590,078

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT

78,000

443,162
147,516

590,678

1,00 78,000 — 0,480 2,220 —
1,00 443,162 —

.

—

.

13,251 —
1,00 147,516 — — 5,254 —
1,00 .590,678 — 18,505 —

1

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(O

(S)

(M

Linhas circulares.

Inclusive 16.768 melros de linha quadrupla e 5.288 de linha sextupla.
Na linha da serra do syslema Riggenbach, com 9.3C0 metros de extensão.
Não estão incluídos os dados da ex-Goyaz.
Consfituida pelas estradas Natal a Independência. Conde d'Eu e Recife a Limoeiro e Timbauba.
Consliluida peias estradas Recife ao S. Francisco. Ribeirão ao Bonito, Ribeirão a Barreiros. Sul de Pernambuco e central de Alagoas.
Inclusive /,212 melros de desvios particulares.

Inclusive 5.402 metros de desvios parjiculares.
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Quadro n. 5
Tableau n. 5

PLANTA
Plan

PERFIL

Profil

DF.CLIVIDADE

Déclivitê

4^

Via

dupla

Voie

double

Alinhamentos
DevelopiDeinents

Em "/o da extensão total

"/. de la longueur

Curva
Courbe

2á

tf
S c

i o,

li

Em o/" da extensão

o/° de la longueur

.E.E
È

^ c
X

o_o

Rectos

Alignemenfs

Curvas
Courbes

Reclos
Alignemenls

Curvos
Courbes

Raio minimo
Rayon

minimun

Exfensão

Longueur
Nivel

Paliers

Rampa e

rantra-rampa

Rampes

el Penles

li

•ELA UNIÃO ,

JOUVERNEMET FEDERAL

kilo

17,153(1))

3,059

kiloms.

223,114 I

220,606
339,172 I

559,778
I

111,005 í

83,983

25,850

416,830

8,879

392,890

126,767

755,597
40,688

kiloms. Metros kiloms. kiloms. kiloms. Metros Kiloms.

79,329 73,77 26,23 301,61 79,329 191,017 111,426 63,16 36,84 0,010 59,352

152,887 59,07 40,93 156,37 — 139,674 233,819 37,40 62,60 0,018 —
219,829 60,68 39,32 101,28 1,311 223,697 335,304 42,02 59,78 0,020 1,191

372,716 60,03 39,27 101,28 1,311 363,371 569,123 38,97 61,03 0,020 1,191

36,353 75,33 24,67 119,920 0,044 74,098 73,260 50,28 49,72 0,020 0,200— — — 181,00 .

—

.—

,

— — — 0,018 —
— — — 161,00 .

—

— — — — 0,018 —
— — — 101,28 — — — — — 0,020 —

43,693 65,78 34,22 83,04 0,149 31,785 95,891 24,90 • 75,10 0,050 0,500

7,970 76,43 23,57 100,10 0,555 11,674 22,146 34,52 65,48 0,150 ([) 2,290

306,829 57,60 42,40 74,96 — 411,460 312,199 56,86 43,14 0,020 —
5,615 61,26 38,74 — — 6,293 8,201 43,42 56,58 0,020 —

433,414 47,55 52,45 100,10 — 263,025 563,279 31,83 68,17 0,030

—

106,596 54,32 45,68 150,23 50,424 62,490 170,873 26,78 73,22 0,025 5,206

516,639 59,39 40,61 150,00 33,445 443,190 829,046 34,83 65,17 0,020 77,642

29,012 58,38 41,62 100,10 6,369 25,974 43,726 37,26 62,74 0,020 2,510

'ELA UNIÃO
JOUVERNEMENT FEDERAL

281,716
398,362

167,613
350,683

56,683

973,341

673,357

204,111

29,034

38,606

546,832

108,359
651,191

70,021

169,490

239,511

79,631

1.406,329

109,990

82,544

231,356
101,655
252,212
58,453

643,676

473,567

111,832

22,829

26,574
546,970
123,864
670,834
40,366

127,124
167,490

38,465
846,37

13,880

77,34 22,66 191,07 4,180 115,382 248,878 31,68 68,32 0,012 0,520

63,26 36,74 100,10 9,878 190,630 439,088 30,27 69,73 0,025 41,110

62,25 37,75 120,00 0,080 110,073 159,195 40,88 59,12 0,023 0,700

58,17 41,83 100,10 4,415 184,979 417,916 30,68 69,32 0,032 54,777

49,23 50,77 82,06 0,723 30,121 85,015 26,16 73,84 0,033 3,133

60,19 39,81 82,06 0,723 515,803 1.101,214 31,90 68,10 0,033 3,133

58,71 41,29 150,89 55,384 316,701 830,223 27,61 72.39 0,033 25,306

64,60 35,40 120,00 2,150 105,673 210,270 33,45 66,55 0,033 8,390

5i>,98 44,02 70,00 0,083 16,729 35,134 32,26 67,74 0,025 0,220

59,18 40,82 181,03 1,136 32,143 33,037 49,26 50,74 0,012 0,480

49,81 50,19 75,04 3,256 411,364 678,438 37,75 62 25 0,032 4 514

46,66 53,34 120,34 8,124 57,644 174,579 24,82 75,18 0,025 13,244

49,26 50,74 75,04 3,256 469,008 853,017 35,48 64,52 0,032 4,514

63,43 36,57 90,00 1,843 38,688 71,699 35,05 64,95 0,030 22,792

57,14 - 42,86 90,00 1,861 128,516 168,098 43,33 56,67 0,030 20,618

58,85 41,15 90,00 3,704 167,204 239,797 • 41,08 58,92 0,030 43,410

67,43 32,57 100,10 0,909 35,766 82,330 30,28 69,72 0,030 —
62,43 .37,57 100,10 39,214 931,178 1.321,527 41,34 58,66 0,030 9,876

88,79 11,21 572,99 0,839 48,260 75,610 38,96 61,04 0,015 4,880

:0M GARANTIA DE JUROS
ÉDÉRAL AVEC GARANTIE D'INTÉRÈTS

60,554

291,448
81,412

372.860

17,446
151,744
66,104

217,818

77,63

65.77

55,19

6342

22,37
34,23

44,81
36,88

100,10
100,10 :

100,10
i

100,10
I

1,272
42,175
13,589
55,764

30,120
245,792
43,384

289,176

47,880
197,370
104,132

301,502

38,61 61,39 0,030 . 0,250

55,46 44,54 0,025 23,772

29,41 70,59 0,025 18,456

48,96 51,04 0,025 42 228
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4-2

4;!

44
4õ

4(i

47
4S
4!l

õll

51

.")4

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

/ Central de Maoahé 43,523

Leo^ \ Barão de Araruaina (proloiiganiento)j 51,040

poldi-/ Santo Eduardo ao Cachoeiro do Ita-|

na ) pemirim 03,230

( Total das linhas
!

187,703

Soro- 1 Ruliião -Junioi' a Santo Anastácio... 525,611

ca- ' Tatuy a Itararé 250,047

bana / Total da linhas 775,658

Mogyana-Jaguará a Araguary 281,118

São / Itararé ao Uruguay 883,206

Paulo \S. Francisco a Porto União 462,332

Rio <'jaguariahyva a Colónia Mineira 0!),123

Gran- iSeVrinha a Nova Restinga 44,98i)

de { Total das linhas 1.48!i,(i41

Kefros

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,01)

1.00

EXTENSÃO
Longueur

Iviloms.

43,523
51,040

93,230
187,703!

525,611

250,047
775,658'

281.118,
883,2061

461,355
09,123
44,980

1.488.664

0,194

10,073

4,431
1.423

— 1 ,136

0,977 ' 17,063

0,977

3,830

5,757
23,573
33,596
57.169
14.057
30,090 (a)

24,584 (b)

5,183 (c):

5,729
65,586

64.337

64.337

93

187
525
250
775
281
883
462
99.

44.

.489,

,230

,7:t3

,611

,047

MH
,118

,2116

.332

,123

,980

641

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNE.MI XT

Centro e ramal de Leopoldina 388,178
^

y • Sumidouro 91,793
i

, r / Carangola e ramaes 226,264
P°'^""

j
Victoria a Espera Feliz, e ramal 326,487

/Norte-Praia Formosa ao Entronc'".. 46,0.30
' Total da linhas 1.078,752

Rezende a Bocaina 38,810
Santos a Jundiahy

:

139,466

jiQ . miieirío Preto a Jaguará e ramal de Caldas
' 268,137

(waiia ] Igarapava a Uberaba 47,763gyana
( .p^^^j ^^^^ jj^^,^^^ 815,900

Quarahim a Itaquy i 175,597

1,00 375,527 12,651 — 18,404 —

.

388,178

1,00 91,793 — — 2,103 — 91,793

1,00 170,650 55,614 — 16,342 — 226,2(i4

1,00 305;087 21,400 — 6,367 — 326. 4S7

1,00 46,030 — — 19,630 — 25,927

1,00 989,087 89,61^5 62,846 — 1.058,(i4!)

1,00 38,810 — 6,196 1.100 — .38,81(1

1,60 139,466 —

•

4,496 208,864 — —
1,00 192,000 76,137 — 23,619 — 268,137

1,00 47,763 —

.

— 2,453 — 47,7(i>!

1,00 239,763 76.137 — 46,072 — .315, 90(1

1,00 175,597 — — 6,482 — 175, .597

V - CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LH

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal..-
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
R. S. Mineira-Piranguinho a Paraisopolis . .

.

( Ri» Claro a Araraquara e ramal de Jahú

Pau- ) Bauru a Pederneiras
lista ) Rio Claro a São Carlos

' Total dal linhas (e)

Mo- \ Tronco j Bitola de O'", 60
gyana I e ramaes / li",00

São Paulo \ S'*™^,'' ^'i"P° **• ^^"^sem
D,;i.,.,., i Ramal a Piracaia
""'*=»

( Total das linhas i..::...:

37,690
221,684
88,350
82,750
65,292
51,998

268,761
38.178
72,621

379,560
84,495

.007,205

77,064

30,782
107,846

1,00

1.00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,60

0,60

1,00

1,00

1,00

1,00

37,690
194,929
41,000
59,000
65,292
51,998

124,437

72,621
197,9.58

316,000
77,064
30,782

107,846

26,755
47,350
23,750

144,437

38,178

182,502
84,495

691,205

1,190

0,493

2,204

10,964
3,928

0.983

56,780
9,427

40,756
106,963

7,929

155,532

11,622
2,717^

14,339

65,000
37,690

221.684
88,350
82,750
65.292

51,998
268,761
38.178
72,621

379,560
84,495

1.007,205

77,064;

30,782J
107.846

(a) Inclusive 4.342 m. de desvios particulares.

(b) • 1.753 111. •

(c) • 558 m. • • •

(d) Nos novos plnnos da Serra a declividade máxima é O^.OSIS por melro, em 432 ms. de extensão : e, nos antigos planos, é O».! 11 por metro, em 225 ras.
(e) Neste quadro entram apenas as linhas de concessão federal que. pelo Decreto 42.763, de 19—12—1917, tiveram os seus direitos e obrigações transferidos ao E. de
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Kilo

PANTA
Plan

Alinhamentos
Développemeiíts

Recíos

Alignemenfs
Curvos
Courbes

Kiloms.

28,291

13,785
45,396

87,472

275,302
133,122
408,424
179,500
379,051
278,002
48,059
20,319

725,431

Iviloms.

15,232
37,255
47,834

100,231

250,309
116,925
367,234
101,618
504,155
184,330
51,064

24,661
764,210

Em °/'o da extensão total

°/o de la longueur

Reclos
Aiignemenis

Cuarvos
Courbes

65,00

27,01
48,69

46,58

52,38

53,24
52,66
63,85

42,92

60,13

48,48

45,17

48,70

Curva
Courbe

Raio mínimo
Rayon

minimum

35,00

72,99

51,31

36,42

47,62

46,76

47,34

36,15
57,08
39,87
51,52

54,83
51,30

Metros

100,10
80,16

80,16

80,16

107,08
140,15
107,08
99,81

90,89

191,28
149,91

150,23

.

90,89

E.xiensão

Longueur

Kiloms.

0,972

8,300
2,013

10,313

0,060

0,100

0,060

0,140

15,375
0,183

14,660
0,140

PERFIL

Profil

DECLIVJDADE

Déclivilé

IS

"3 P

Em «/o de extensão loti

''/o de la longueur

Nivel

Paliers

Kiloms.

12,094
3,934

31,170
47,198

132,702

73,410
206,112
69,320

237,023
317,626
26,106
19,598

600,353

31,429
47,106
62,060

140,595

392,909
176,637
569,546
211,798
646,183
144,706

73,017
25,382

889,288

27,79

7,71

33,43

25,13

25,24
29,36

26,57

24,66

26,84

68,70

26,34

43,57

40,30

Ramra e

[ontra rampa

Rampes

et Pentes

72,21

92,29

66,57

74,87

74,76

70,64

73,43

.75,34

73,16

31,30

73,66

56,43

59,70

5 tM

V. o

Malros Kiloms.

0,022

0,025

0,030

0,030

0,320

0,240
0,240

0,020

0,020

0,020

5,377

11,443

16,820

0,030
0,030

0,021

0,013

0,030

2,677

17,636

0,538

8,677

20,313

o -3

aí E

O

46
47

48
49
50
51

52
53
54

;em garantia de juros
ÉDÉRAL SANS GARANTIE d'iNTÉRKTS

20,103
20,103

39,466

172,921

26.619
124,212

160,096
36,039

519,887
10,910
81,264

150,834

29,180
180,014
147,873

215,257 44,55 55,45 62,00 0,113 52,400 335,778 13,50 86,50 0,038 0,120
65,174 29,00 71.00 74,00 0,024 10,200 81,593 11,11 88,89 0,038 0,080

102,052 54,90 45,10 101,00 0,058 59,055 167,209 26,10 73,90 0,031 0,080
166,391 49,04 50,96 99,00 0,262 68,544 257,943 20,99 79.01 0,030 3,580

9,991 78,29 21,71 180,00 — 23,293 22,739 50.60 49.40 0,015 0,200
558,865 48,19 51,81 62,00 0,113 213,492 865,260 19,79 80,21 0,039 0,080
27,900 28,11 71,89 80,00 — 2,500 36,310 6,44 93,56 0,020
58,202 .58,27 41,73 256,00 0,271 39,234 100,232 28,13 71,77 (d) 0,025 1,898

117,303 56,25 43,75 82,60 — 68,829 199,308 25,67 74,33 0,030 ,

18,583 61,09 38,91 150,89 1,519 12,597 35,166 26,37 73,63 0.020 15,535
135,886 56,98 43,02 82.60 — 81,426 234,474 25,78 74,22 0,030 —

.

27,724 84,21 15,79 125,00 0,109 61,439 114,158 34,99 65,01 0,021 0360

00
56
57

58
59
60
61

62
63
64
65
66

ELOS ESTADOS
3UVERNEMENT DES ETATS

— 30,948 6,742 82,11 17,89 149,59 0,646 17,135 20,555 45,46 54,54 0,015 4,106 67
68

1-
53,109 29,641 65.18 35,82 90,00 0,295 42,939 39,811 51,89 48,11 0,019 0,300

69
70
71

r,
165,332

28,557
49,526

243,415

103,429
9,621

23,095

. 136,145

61,52

74,80

68,20

64,13

38,48

25,20

31,80
35,87

120,13

180,00
301,61

120,13

8,452
0,515

11,579
8,452

14,398
8.323

15,725
38,446

254,363
29,855
56,896

341,114

5,36

21,80

21,65
10,13

94,64

78,20

78,35

89,87

0,020

0,018

0,018

0,020

26,640
0,720

15,520
26,640

72
73

74
75
76
77

40,637
15,757
56,394

36,427
15,025
51,452

52,73

51,20
• 52,29

47,27

48,80

47,71

111,50
160,00
111,50

0,406

2,534

0,406

13,134
19,922
33,056

63,930
'10,860

74,790

17,05

64,72
30.65

85,95

35,28
69,35

0,033

0,010
-0,033

0,090

6,600
0,090

78
79
80
81

Paulo. Para as demais não exisfe dados.
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VIA PEI

VOIE

DESIGNÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des cliemins de Ter

UNHAS PRINCIPAES

Voies principales el

cmbrancliemenis

DESVIOS E LINHAS
ACCESSORiAS

Voies d'évilemenfs et

Voies de service

u
B
o
U

i aí

U
B
o
U

TRIH05
Rails

TYPO
Type

PESO POR METRO
CORRENTE

Poids par mélre courant

1 São Luiz a Caxias 302,443
"

T> • j ^ ,r- - l
Sobral

'

244,689
Rede da Viaçapl Bat^rité . . . . : 546,612

Cearense
^ ^^j,^, ^j^^ ,ij^,^jjg

! 731,301

Central do Rio Grande do Norte... : 147,358

Central do \ Bitola larga ! 1.173,778

Brasil /
estreita 1.264,740

Rio do Ouro 122,289

Therezopolis 33,820

Oeste de Minas (a) 1.920,657

Goyaz 233,363

Noroeste do Brasil
!
1.272,236

Santa Catharina
,

69,700

Madeira-Mamoré . .
•

Rede Norte
{ Central

Sul
Paulo Affonso
Total das linhas .

.

S. Francisco e ra-

maes
Central da Bahia e ramaes . .

.

I
Bahia e Minas

' Centro Oeste
' Total das linhas . .

.

Prolongamento da Maricá

, Cruzeiro a Tuyuty e

Rede Sul \ ramaes .
.

.'

Mineira ,

Tuyuty a Pratapo-
I lis e ramal

Kiloms. Kiloms. Kiloms. Metros

13,637 —
128,804 5,227 5,722 —
22,389 12,632 11,172 —
151,193 17,859 16,894 —
— 14,277 — —
— 114,382 2,00— 66,448 — 2,00

5,387 1,312 5,615 —
— 0,990 — —

47,628 —
6,229 — —

— 46,933 — —
— 5,578 — —

Great Western,

Rede Bahiana

Total das linhas . .

.

Paraná
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a São Borja

364,260 29,323 —
629,718

254,268

602,895

115,136

1.602,017

15,000

15,000

42,154

2,920
37,424

6,018

88,516

9,872

9,872 *

881,204
315,943

441,730
13,100

1.651,977

265,720

38,763

304,483

16,125

15,869
14,259

46,253

23,979

4,126

28,105

65,180 — 1,779 — —

1.089,802 — 50,510 —

232,223 10,689 —
1.322,025 — 61,199 — —
407,001

118,096
2.252,705

123,870

— 50,561

7,298

184,925

4,003

—

III

Caxias Cajazeiras
\ Victoria a Cacli

Victoria
a Minas

Leopoldina

Escura . ,

Curralinlio a Diamantina

!

Total das linhas
;

Central de Macahé. í

Barão de Araruama
}

(prolongamento) .
;

S. Eduardo ao Cach.
do Itapemerim .

.

Total das linhas ...

78,000
443,162
147,516

590,678

43,523

2,700

13,251

5,254

18,505

0,710

—

_ 1

51,010 — 1,411 — —

93,230
187,763

— 3,830

5,951 — —

1 — ADMINISTRADAS
KXPLOITÍi

I
Kilogrammas

Vignole I 25,000
22,500 e 25,000
20,000 a 32,000

]

20,000 a 32,000

I

25,000

I

42,000
34,000

18,000 a 25,000 .

20,500
17,000 a 32,000
20,000 e 25,000
20,000 e 25,000

20,000

II — ARRENDADAS
AI-rERMÉ

Vignole 25,000

24,000 a 32,240

24,000 a 32,000

19,000 a 37,000

20,000

19,000 a 37,000

20,000 a 25,000

18,000 e 25,000
18,000 a 25,000
20,240 e 25,000
18,000 a 25,000

25,000

18,000 a 34,770

19,500 e 22,500

18,000 a 34,770

20,000 a 37,200

19,800 a 22,500

16,500 a 37,200

20,000

CONCEDIDAS PELA UNIÀ<
CONCEDES P.^R LE GOUVERNEMENT l-KDÉR

Vignole
! 19,860

22,600 e 40,000

22,500

22,500 a 40,000

20,000 e 25,000

20,000 e 25,000 •

1

1 37 200
I 20,000 'a 37,200

(a) Não estão incluídos os dados referentes á antiga Goyaz, cuja exlensão — 356.200 kilom. — foi sommada a das linhas principaes (1.=^ columna)
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Quadro n. 6
Tableaií n. 6

DORMENTES
Trave rses

SIGNAES
Signaux

TELEGRAPHO
Telégraphe

o

%D. ^

c c
o o

DIMENSÕES
Dimension

DISTANCIA
ENTRE EIXOS

Espacemenl

De madeira

En bois

DE FERRO

Mélalliques

O

¥
SYSTEMAS

EA\PREGAD05
Systèmes employés

o ui

B
2-

tn 3
V lO

D. O
O.

T3 V
-O

ê^
3 E

N.

de

isoladores

N.

d'Ísolafeurs

SYSTEMAS ADOPTADOS

Systèmes en usage

1 i

in «

-O -n

o u

p c

01 (/)

-o-o

o

-o

<v

B
3
z

PELA UNIÃO
^AR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

Metn

80X0, 18X0, 14i

1,80X0,18X0,14
1,85X0.18X0,14;

1,80X0
2.65X0
85X0
80X0

1.85X0
,85X0
,00x0
2,00X0
1,90X0

,18X0,14!
,20X0,14
18X0,13
,20X0,14,
,18X0,14:
,18X0, I3j

,20X0,151
,20X0, 16i

,20X0,14'

Metros

0,80 e 0,70 410.000
0,80 e 0,75 497.689 —

0,75 745.870 —
0,75 e 0,80 1.243.559 —

0,74 199.132 —
0,80 1.487.223 —

0,60 224.340 —
0,80 40.402 —

0,50 a 0,75 2.588.057 2.000

0,60 e 0,70 280.000 —
0,62 e 0,77 1.848.000: —

i

0,80 97.767 —

173

Bandeiras e lanternas

Block system
e Aclel

Bandeiras a lanternas

PELA UNIÃO
?AR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

2,00X0,20X0,15

2,00X0,22X0,13
2,00X0,22X0,13!
2,00X0,22X0,13'
1,80X0,18X0,13

.80X0,18X0,14
,80X0,18X0,14

1,80X0,18X0,14
,80X0,18X0,14

1.80X0,18X0,14

1,80X0,20X0,14

1,85X0,20X0,14

2,00X0,20X0,15

1.90X0,18X0,14
1,85X0,21X0,14
2.00X0,20X0,16
1.80X0,20X0,12

0,72

0,72 a 0,83
0,83

0,74 a 0,83
0,75

550.686

798.7031

368.740

820.274

162.000

0,72 a 0,83 ]2.149.717

j

0,70 il.600.000

0,75 e 0,85
i

414.314

0,75 ! 573.000

0,74 ; 75.685

0,70 a 0,85

. 0,75

0,50 a 0,70

2.662.999

86.810

1.597.594

0,60 387.780

0,50 a 0,70 1.985.374

0,38 a 0,75 649.197

0,80 i 152.698

0,60 a 0',75 Í3.276.912

0,80 154.944

_ '

4.571 —

5.000 —

9.571

—

7.290

—

7.290 —

4.014 —
j

277.638 —— —

Bandeiras e lanternas

I. Lant. e Semaph.

SemapiíDras

I. Lant. e Semapli.

Band. Lant. e Semapli.

Bandeiras e Lanternas

Bandeiras e Lanternas

Bandeiras e Lanternas

Bandeiras e Lanternas

Band. Lant. e Seniapií.

Semaplioras e placas

Semapli. B. L. e Placas

Semaphoras

Discos

Semaplioras

Lanternas

COM GARANTIA DE JUROS
AVEC GARANTIE D INTERETS

1,80X0,18X0,131
1,8ÕX0,22X0,14|
1,80X0,22X0,14'

1,90X0,23X0,13

,80X0,23X0,13

1,90X0,23X0,13

0,70

0,80

0,80

0,8o
0,75

0,75

0,75

0,75

113.263

—

—
570.018 — —
191.200 — —

í

761.218 — —
1

63.732 —
•

71.454 — —

1 124.306 —
259.492 —

Bandeiras e Lanternas

20
62
82
9

1453

13

6
112
15

84

4.000
4.322
6-352

10.674
2.312

28.458

1.283

840
18.801

2.808

35.562

762

4.050Í

8.428

11.866

20.294
2.376

I

88.902

2.566

846
19.600

5.897

88.905

1.738

Morse
Morse

Morse e Breguet
Morse e Breguet

Morse

Morse

Morse

Morse e Spagnoletti

60
21

73

6

160

96

30
19

140

48

188
39

10

204
4

5.333

8.530

8.674

10.768

1.760

24.732

16.035

4.153

10.754

18.468

7.376

19.712

1.760

47.316

42.718

12.731

1.308

22.484

3.970

26.454
7.224

1.447

33.984

1.866

2.616

39-550

7.940

47.4'JO

8.524

2.434

DS.Ooõ

1.866

Bridging

Morse

Morse e Agulha
Morse

Morse e Agulha

Morse

Morse

Morse

Spagnoletti
Morse e Spagn,

Morse
Siemens

Morse

3 888 901
32 6.660 '9.780

9 1.940 3.909

41 8.600 13.689
— 492 492

5 410 41o

11 962 1.944

1.864 2.846

Morse

Kiloms.

303,193
709,967

931 ,562

1.741,529

147,358

í 7.779.401

33,820

466,720
2.829,000

138,000

728.528

1.387,506

612,230
1.298 ,50^

115,136
3.413,376

1.146,924

441,730
51,863

1.30,360

2.043,000

406,non
2.449,000

205,000

4.985,879

123,870

2 58

4 4

4 3

4 16

1 —
13 23

13 4

3 —
1 4
1 7

18 —
2

-^

16 47

2

18
3

2

3

50
21

15

2 229

78,000
650,807
295,035
945,842
43,700

1

2

2

4

1

8

8

2

10
2

34

35
36
37

51,000 1 6 3S

186,460

281,160

2

4
11
19

39

40
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dosignalion des chemins de fer

41

42

48
-14

4.-)

4(j

17

4S
4!l

•".0

01

Ô4
')')

57

Soroca- \

bana /

Mogyaiia-

tíão Paulo
Rio Grande

Rubião Júnior a Santo Anastácio

Tatiiliy a Itararé
Total "das linhas
-Jaguára a Araguary

, Itararé ao Uuruguay .

S.Francispo a P. União
Jaguarialiyva a Colónia iVlineira . .

.

Serrinha a N. Restinga
Total das linhas

Centro e ramal de Leopoldina

Leo- 1
Sumidouro

qj ,1 Carangola e ramaes

dinã j
''''^'''"'

'
^'P"^ ^'''^ ^ ""''

/ Horte— Praia formosa ao Entroncamento

! Total (las linhas
Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy

Moffv \^^^^™ ^'^^^ 2 Jsguára e ramal de Caldas.

ana I

Ig^^Pava a Uberaba
Total das linhas

Quarahim a Itaquy

Mossoró — Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquara e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá—P. das Neves a N. Peçanha.
Rede Sul Mideira—Piranguinho a Paraizopolis

Mogyana—Tronco e ramaes
Pau- , R.Claro-Araraquarae ramaes
lis- . « a São Carlos

ta (b)f Total das linhas
São i Campo Limpo a Vargem .

Paulo
] Ramal de Piracaia

Railway ' Total das linhas

LINHAS PRIKCIPAES

Voies principales el,

embranchements

i

DESVIOS E LINHAS
! ACCESSORIAS
Voies d"évitements el

I

Voies de service

Kiloms.

025,011
2.50,047

775,658j

281,118
883,206
462,332
99,123
44.í)80

1.48!l,fi41

388,178
91,793

226,264
326,487

46,030
1.078,752

16,774
139,466
268,137
47,763

315,900
175,597

Kiloms.

22.036!

37,690i —

51,998
1.091,699

306,939

72,621

379,560

77,064

30,782

107,486

E
o

TYPO
Typc

TRILHOS

Rails

PESO POR METRO
CORRENTE

Poids par mètre tourant

Kiloms.

23,3731

33,5961

•57,169

14,057

40,163i
20,015
6,606'

6,865

82,649

18,404

2,103

16,342
6,367

19,630

62,486

0,100
213,.S60

23,619

2,453
j

26,072
1

6,482'

3,394

0,983 1

163,461 1

66,207'

40,576,

106,7831

11,622|

2,717

14.339

Kiloms. Melros
| Kilogrammas

— Vignole 20,000 a 37,300— 20,000 a 37,30(J'—
.
— 20,000 a 37,300— —

19,500— — 22,500 e 30,000— - 22,500 a 36,000— — 22,500— -
30,000— — 22,500 a 36,000

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃ(
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT I-KDÉB

Vignole

1.000

2,50

2,10!

25,000 a 37,000
25,000 e 32,000

. 22,000 a 37,000
17,000 a 32,000

37,200
17,000 a 37,20(1

20,000
32,244 a 47,126
19,500 e 25,900
19,500 e 25,900
19,500 e 25,90(1

20,000

V — CONCEDIDAS
OONCHDh

— — Vignole

Vignole

22,000

20,500

19,000 e 25,000
10,000 a 32,500
17,300 a 24,800

44,835
17,300 a 44,835
20,090 e 24,800

24,800
20,090 e 24,800

(bi 0?H»Ho=''H''>'f"""'
:'^^"""'' t °'^*° ''"

'"r^"'"' "^'"'°=^ '•" ^IS""^ «l"""^ e "o^ amigos planos inclinados da Serra(b) Os dados d esle quadro so se referem aos trechos de concessão federal no lolal de 379.560 Kilom; para os demais ntexis.e dados.
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DORMENTES SIGNAES TELEGRAPHO IjG

=-r.-_

Traverses Signaux

*

Télégraphe
lg.

DIMENSÕES
Dimensions

DISTANCIA
ENTRE EIXOS

Espacement

De madeira

En bois

DE FERRO

Mélalliques II
22

SVS'EMAS
EMPREGADOS
Sysfèmes employés -S-c

li

S £

o 4»

SVSIEMAS ADOPTADOS

Systèmes en usagc

g i

:! =

S £
-D -a

ca o

-a -D

ú
c o

>c a.

o 2

z'?; ^1 ^^
^_o

Z55' _2i -lí

Melros Metros
Kíloms.

,00X0,22X0,16 0,63 730.646 Bandeiras e Lanternas 55 10.136 13.644 Spagnoletti 743,439 2 41
,00X0,22X0,16 0,63 397.047 Semaph. Band. e Lant. 35 5.092 15.276 750,000 3 4v

,00X0,22X0,16 0,63 1.127.693 Semaph. Band. e Lant. 90 15.228 28.920 » 1.493,439 5 4;-'

,00X0,20X0, loi 0,60 468.530 Semaphoras e Placas 36 4.496 10.824 664,000 9, 2 44
,00X0,22X0,16 0,41 a 0,86 1.435.839 Bandeiras e Lanternas 64 15.804 15.930 Morse 1.769,928 3 3 4;

,00X0,20X0,16 0,54 e 0,64 786.859 30 8.950 9.130 462,332 1 4 4f

,00X0,22X0,16 0,44 e 0,64 169.703 5 1.589 1.609 99,100 1 4'

,90X0,20X0,16 0,54 e 0,64 82.952 4 827 1.753 » 44,980 1 2 4^— 0,41 a 0,86 2.475.353 103 27.260 28.422 2.376,340 6 — 4!

íem garantia de juros
ws GARANTIE D'INTÉRÉTS

,85X0,23X0,13
,80X0.22X0 13

00X0,18X0'15
90X0,23X0'13,
!90X0,20X0,'13|.

,85X0,18XO,18|
75X0,23X0, 14|

,00X0,20X0,15!
00X0,20X0,15
00X0,20X0,10!
80X0,23XO>13i

ELOS ESTADOS
^R LES GOUVERNEMENTS DES ÉTATS

0,80 518.475 4,800 — 1

0,70 e 0,80 123.725 -^ —
0,75 278.400 — —

i

0,70 466.536 — —
0,80 91.100 — —

0,70 a 0,80 1.478.236 4,800 —
0,80 48.500 — 1

0,53 e 0,80 650.000 (a) 977i

0,60 446.895 —
1

0,60 , 79.605 — —
0,60 526.500 —
0,80 218.376 — —

80X0,16X0,14 0,80

00X0,20X0,15 0,70

80X0,20X0,14 0,50 e 0,70

00X0,20X0,14
80X0,24X0,17

85X0,20X0,14
8ÕX0-20X0'14
85XO>20XO'14

0,44 a 0,70
0,50 a 0,70

a
e

e

e

0,44

0,45

0,45
0,45

0,70

0,65
0,65

0,65

51.611

121.300;

495.394!

103.650|
559.044'

125.000J
53.300;

178.300

— '

Bandeiras e lanternas

Semaplioras

Semapií. Band. e Lant.

» » » »

Semaphoras e Discos

Semapií. e placas de aviso

Semaphoras e Bandeiras

57 4.881 9.969

8 989 1.978

28 2.456 6.191

30 3.770 7.515
24 600 3.434

147 12.786 28.817

267 2.720 35.943
70 4.288 14.088

15 757 2.271

85 5.045 16.359

8 1.750 2.750

Morse

Morse e outros
Spagnoletti

»

»

Morse

781,744
92,000
532,106
577,148
277,000

2.259,998

38,810
1.385 000
918 000
141 'OOO

1.059 'OOO

2751000

4 2

3 10
5 19

46

1 7

16 290
6 —
3 .

—

9 —
2 3

Bandeiras e Lanternas
.) 388 395 — 38,000 1

5 1.194 2.836 Morse 200,340 3

—
Band. Lant. e explos.

» » » »

5

447
287

728
18.144

728
74.824

Morse
Spagnol. e Morse
Morse e Western

» . »

52,000
4.564,000

1

28

» » » »

Semaphoras

»

»

15

9

24

1.054

426
1.480

2.614

857
3.471

» > »

Agulhas simples
» »

» »

182,400
61,200

243,600

3

2

5
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OBRAS D'ARTI

TRAVAUX DART

PASSAGENS
Passages

SOEIROS. PONTES E VIADUCTOS íti 1
.

Ponceaux. Ponts el viatJucs g "^

^fe

s- DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Designation des chemins de fer

in

o; S

2£
tt;-S

to

tn

3

2<
z

De niEnos de 3m. de vão De 3 a 20 ra. de vão De 20 e mais melros de vão ^ í

jLSiiu'á 3in. d'ouv8rlure ,De 3 á 20m.d'oiivcrlure Au dessusde 20m. d'oiiverturc „ "=-

Z
NUMERO

Nombre

ABERTURA

TOTAL
Ouverture lolale

NUMERCT Nombre

ABERTURA TOTAL
Overlure

lolal NUMERO
Nombre

ABERTURA TOTAL
Ouverlure*

lolale

EXTENSÃO

D

Lonjiueur

dii

I
— administrada:

EXPi.on)-s

.1

(>

7

s

!)

10
11
1-2

S. Luiz a Caxias —
Rede i Sobral

|

-
de Viação Baturité ' '

—
Cearense I Total das linhas • —
Central do Rio Grande do Norte ' —

Brasil (a)i24

Rio do Ouro '

—
Therezopolis 2
Oste de Minas (b) 6
Goyaz -
Noroeste do Brasil 1

Saiita Catharina
;

1

2
(

-1
I

2

3 41 7

1 71! 72
4 75 79i

32 32
32 — —

1

1 Ill 14
15 421 442
— 32 32
2 179 182

1 361 363

565
830

1.275
2.105
312

136
98

6,294
298
653
147

Melros

420,10
651,2fi

.241,10

.892,36

364,40

232,80
72,30

.700,59

192,90

445,25
251,21)

108' 1

116

195: 1

311 2
19

429
17

28
^2971

! 9

Melros

117,80 17

632,00 10
404,20 35
036,20 45
158,00 9— 568'

140,60 à\

204,50 21

913,47 42
64,00 4

470,00 22
147,90 6

Melros
j

6Q0,00'

410,00'

1.609,301

2.019,30
910,00

179,84

120,00

1.490,70

397,50

659,20
224,00

AAelros

70,0'

110,0,

200,0'

200,0

520,0i
186,C[

42,2

70,0

150,0

287,5'

120,0'

100,0'

II
— ARRENDADAS

AlrF.RMl-S P.\R LI

Madeira-Mamoré 2

/ Rede Norte —
Great

\
Central • 9

Wes- Sul
:
3

tern / Paulo Al'fonso 1 10
^ Tota" das linhas I 22

Rè- S. Francisco e ramaes
de í Central da Bahia e ramaes
Ba- < Bahia e Minas
hi- / Centro 0'este
ana ^ Total das linhas
Prolongamento da Maricá
Rede (Cruzeiro a Tuyuty e ramaes
Sul < Tuyuty a Pratapolis e ramaes

.

Mineira ( Total das linhas
Paraná
D. Tliereza Christina
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a São Borja •

3
8

11

1

71

— — 2 419
— 96 96 1.382
4 43 56 854
— 128 131 1.449
I 11 22 324
5 278 305 4.C09
18 437 456 1.774
47 47 94 93— 10 10 266— 11 11 183
65 505 571 2.316
— — — 143
2 854 859 3.493

56 105 169 907
58 959 1.028 4 400
6 91 97 1-432

5 37 43 239
8 585 600 6.371— 20 20 81

307,62
1.155,80

737,58
.231,21

271,00
.395,59

.069,90

691,19

155,43

36
157

92
260
21-

530
172

60
41

9
282

- 14

2.670,50 200
847,20 34:

3.517,70
1.060,45

193,00

6.073,50
80,68

234
193
27

902
36

226,79 18

1.025,50 23
626,20 15

2.105,81 17

158,00 2
3.915,51 57:

1.010,81 25
360,00 5
— 5

51,50 1

36

1.252,00 28
297,00- —

1.549,00 —
1.257,00 47
275,00 16

5.505,70 282

1

275,70 9|

886,46
1.355,80
1

.

1 10,00

589,75!

.464,65'

627,60

20,00;

25,00
.258,00

1 762,32
1.971,00
10.170,00

294,90,

127,4-

238,0(

160,0(

122,8(

I52,0q

238,0(

542,6í

366,0C

104,0(

2O,0C

542,65

25,0(

240,01
28,"

240,

150,0(

.453,01

.551,01

50,01

5,'0(

3,0(

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃq
CONCKDÉS PAR LE GOUVERNEMENT FÉDKR..Mi

Caxias a Cajazeiras •. .

.

•Victo- ÍVietoria a Cachoeira Escura
ria a < Curralinho a Diamantina
Minas ( Total das linhas

Leo- /
*^®"tral de Macahé

j/ \ Barão de Araruama (prolongamento)

di-" j
^*°" Eduardo ao Cachoeiro do Ita-

f
peniirim

"'^
\ Total das linhas

1 4 5 10 146
1— — 59 59 1.1171— — — — 313— — 59 59 1.430

— — 21 21 82— — 21 21 266

40 40 396
— — 82 82 744

103,38

879,10
264,07

1.143,17

117,14

372,40

418,50
908,04

15

95
13

108
26
37

19
82

90,90

733,00
98,00

831,00
139,60

155,90

146,35
441,85

1

37
4

41

1

24,20 24,2Í
114,60

245,00

359,60
33,90

220,»
155,C0

220,20

33,90
—

i 11,95

159,00

192,90

74,70

74.7t

(a) Alguns destes dados são copiados da eslalislica de 1916.
(b) Exclusive o parle da rede Goyaz.



íedificios e dependências
BÃTIMENTS ET DEPENDANCES
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Quadro n.

Tableau n.

6 A
6 A

u
>

O
>
O
s
X
<
'S

ESTAÇÕES
Staíions

O i
1- E

NUMERO DE
Nombre de

CHAVES
Changemenls de

<
D "

< "3

<:

<t2 è
os-* gO o

^•P o

Os™.
MO !i

«O S
< jfl2

< 1,

a: 3
0.0 >

^<^ t-Ok =
U< ã.

^ELA UNIÃO
lOCVERNEMENT FEDERAL

O ^
y =5

g I
tu

Q <
<o
<
o

«Oi>
tkíD 2"
OO i

£5-5-

,
Q ...

;o1

Melros

70,00

60,00

80,00

80,00

70,00

54,70

30,00

20,00

97,30

100,00

50,00

60,00

Melri

49 11.603,00

260,00

Melros— — — — 19 2 11 — 3 1 1 , 8 6 ,

3 2 12 17 1 17 2 .

—

1 35 13 11 62 6
6 4 30 40 5 19 — 8 1 1 47 38 21 184 ,— 9 6 42 57 6 36 .

—

10 1 2 82 51 32 246 6— 1 1 5 7 4 4 —
T
— 1 50 5 3 68 .

2.246,00 — — — 315 78 98 15 17 5 22 . 193 i

— 4 4 6 14 20 14 — 2 1 1 2 11 95 1— 1 1 4 6 2 6 — 2 — 1 5 7 o 18
135,00 ^

—

— 114 16 11 — 10 2- 6 389 67 31 424
1

— 1 5 1 13 1 10 — 1 — 1 25 9 5 57 1
1—

^

6 15 35 56 6 ã
— 9 — 2 142 35 17 279— <> 2 t 11 • 2 10 — 1 — 1 1 4 O 48

'

i

;ela união
lOUVERNEMENT FEDERAL

81,32

40,00

57,00

50,00

22,00

57,00

70,00

90,00

40,00

20,00

90,00

25,00

51,50

20,00

51,50

70,00

53,00
136,001

50,00

1

14
-3

80,00
1.719 90

470,00

80,00

260,00
220,00

5

5

6

13

1

8

8

13

18
3

1

2.269,90

538,30

65,00
243,00

260,00

240,00

65,00

133,00

1

25

6

1

1

30
4

3

2

6 846,30 240,00 7 9

10 1.684,15 997,60 lo

1

8

14 1.732,00

997,60

420,00

10
9

10
7

1 80,00 80,00

1

14
3

19

.

—

6 24
45 58 15
7 21 2

50 76 4
3 5 3

105 160 24
74 84 17
17 21 12
14 , 16 5

1 1 6

106 122 . 40
3 5 1

57 75 25
21 23 23
78 98 48
8 24 6

6 10 19

103 136 34
3 3 4

18 1 1 2 35
57 — 6 3 3 33
86 — 4 1 1 56
32 .

—

14 4 4 55
. 8 .

—

2 1 1 4

83 — 26 9 9 148
8 .

—

9 2 6 93
27 — 14 — 1 121
2

í

38

,

— — 1 7

— 23 2 8 223

7 _ 7 _ 5 142
2 — 23

9 — 7 5 165
22 — 6 3 1 55

8 — 4 5 1 14

48 26 6 — 4 214
1 — 1 — — 8

22 5 162 13 '

32 14 332 1 14
13 10 104 10 15
35 22 402 — 16
3 3 37 .

—

17

83 49 875 11 18

53 24 379 54 19 I

19 7 88 5 21)

16 7 74- 1 21
1

3 ^} 19 — 22
91 40 560 60 23
3 2 12 — 24

63 34 363 5 2^1
21 5 52 — 2M
84 39 415 5 2^
23 14 248 2 28
10 5 45 .

—

2^
101 48 1.166 93 Slfl

6 4 36 — ^^

:0M GARANTIA DE JUROS
j:ec garantie b interets

10,01.

55,00

45,00

55,00

33,90

11,95

35,00
35,00

u z
—

3

3

1

1

3

8

8

1
.

3

4

_ 3 3 3 _ 1 1 7 4 3 22 1

15 26 1 28 — 2 — 2 51 15 6 99 4

. 8 8 1 .

—

2 — 1 15 8 6 46 .

—

23 34 2 28 .

—

4 -^ 3 66 23 12 145 4

1 3 3 3 — 1 — — 2 3 2 7 —
5 5 2 5 — 1 — — 2 5 4 17 —

4 7 3 7 1 1 . . 8 6 2 16 .

—

10 15 8 .15 1 3 — — 12 14 8 40

—
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S2
D
Z

PASSAGENS
Passages

BOEIROS. PONTES K VIADUCTOS
Pouceaiix, Ponis el Viaducs

DESIGNAÇÃO DAS FSTRADAS
Designation des chemins de fer

3 m. de vão

il'ou«er1ure

1 3 a 20 m. de vão
[

De 20 e mais metros de vão

;De 3J^20 ii|,djuverture Au dessus de 20 ni.d'ouverture

O t,

2

40
41

42
43

44
4õl

4IJ

47

4S

49
50
51
52
53
54
55
56

57
58
59

60

Soro-tRubião Júnior a Sto. Anastácio., .-i
—

ca- jTatuhy a Itararé 3
bana f Total das linhas 3
Mogyana-Jaguara a Araguary

I

—
São / Itararé ao Uruguay

j

—
Paulo \S. Franci.sco a Porto União 1

Rio /jaguariahyva a Colónia Mineira...' 1

Grau-
f
Serrinha a Nova Restinga —

de ( Total das linhas 2

Centro e ramal de Leopoldina..
Leo- i Sumidouro
pol- ) Carangola e ramae.s
di- jVictoria a Espera Feliz e ramal.
na I Horte-Praia Formosa ao Entroncamento

\ Total das linhas
Rezende a Boeaina
Santos a Jundiahy
^, I Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de
tv- Caldas

ana f
Ie«irapava J» Uberaba

\ Total (las linhas
Quarahim a Itaquy

178] 1811 351
184 191 421
362 372 772
92 94 1.044
165 167 3.782
118 120 1.042
59 60 309
3 4 225

Melros

226,58

382,15
608,73

.405,00

745,70

239,80
143,40

7
16
23
17

16
83

12
4 345 351 5.358 3.534,90 213

Melr

69,30
164,10

233,40

137,50

969,75

644,00

69,00
1.682,75

f-i- t -.2

CQ O

5

6
11

3
24
48

1

7
80

Metros

215,00
225,00

440,00
132,60

1.617,00

1.806,00
40,00

327,93
3.790,95

Metro

100,0

183,0(

18:\0(

Si),4(

425,0(

120,05

40,0(

100,0(

425,0(

IV — CONCEDIDAS PELA UNlAC
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FÉDÍ RA]

— 6 383 . 389 1.379,— — 71 71 591

:

2 - 2 4 394
— — 96 96 1 . 7t>5— — 55 55 771

2 6 607 615 4.208'
— — 15 15 95
36 10 26 72 357

1

' 11 156 167 1.130
— 8 28 36 89:
— 19 184 203 1.219— ^ 18 18 147i

1.4.5.5,70 75
390,8.5 15

434,42109
1.144,00 SU

90,00! 23

3.514,97 308
- 14;

246,50 32

174,30

19
10
29
31

458,95 10
82,20 ))

497,05 10

883,00 K

171,00 3

2.092,20 38

177,00
1

3 030,00 •5

— 3
_ 8

171,60 7 1

425,.54

448,00

618,00
482,00
132,00

. 105,-54

2.127,00

.S7,.5('

202,S('

;!55,0(;

126,2(

•54,.5C

.•!-5.5,0C

1S,0(

li!0,OC

()77,60

1.49(

462,0(

324,0[

462,0C

,00 ].202,0C

V — concedidas!
CONCEDES PAR LB

61 Mossoró-Porto Franco a Mossoró
62| Nazareth a Jaguaquára e ramal
63: Santo Amaro e ramaes
64 Ilhéos a Conquista e ramaes
65j Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
66j Rede Sul Nlineira-Piranguinho a Paraizopolis

67| Blogyana-Tronoo e ramaes
68Í Pau-

\
Rio Claro a Araraquára e ramaes. . 1

!
34

69j lis- -1 Rio Claro a São Carlos
1 2 : 16

70 ta ' Total das linhas 3
j
50 312

71 São í Campo Limpo a Vargem
i 9

72 Paulo ) Ramal de Piraeaia
j

1
73 Railway ' Total das linhas 1 10

23
1

265
47

— 280

24' 132

260,00 39 252.00

-31 - -
300
65

365
63

36
99

487
1

125,

612
2791

7l!

350}

461,00
129,65
•590,65

236,70
65,75

302.45

30
19

49

14

6

20;

149,70

88,20

237,90
82,201

30,00l

112,20i

120,00 .50,o|

— 31,00

41,70 21,7d

90,00
131,70 60,0a
79,50 42,iS
72,10i 35,0ffl

151,601 42,lj|
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ESTAÇÕES NUMERO DE CHAVES
tu> O _= Staíions Nombre de Changemenfs de

3l
9 "

^

EXTENSÃO

DO

Mj

TUNNEL

Longueur

du

plusiong

veie Q

!

o

EXTEIISÃO

TOTAL

ENTRE

BOCCAS

Longueur

fofale

tu
to
to
•<
—i
U u

tJ-J

to
5!

o
Z

to

<: a
atx.
<
o.

ARMAZÉNS

Hangards

â
mar-

chandises

ABRIGOS

PARA

LOCOMOTIVAS

Ramises

à

locomo"

íives

ABRIGOS

PARA

CARROS

Abris

pour

voifures to
< «

D S
f-i o
o Oi

to
< »i

o

1-3

o „

to 5

U *
CAIXAS

DE

AGUA

Reservoirs

d'eau

GIRADORES

E

TRIÂNGULOS

Ponls

fournanís

ef

riangles

de

reversion

to .

£ to
to

to »i

< ji

O. 3
~1 t3

OS
|i

>5

Metros
1

1

Mefros Mefros

30,00, — — 1 37 38 , 14 _ 2 _ _ 73
-

41 9 209 40
45,00| — — —

•

— 2 18 20 — 14 — 2 — 42 22 5 153 41
45,00| —

,

— 1 . 2 55 58 —

.

28 — 4 — 115 63 .14 362 42
41,20 !

—

'

1 — 13 14 —

.

5 — 1 1 — 28 20 7 99 43
100,00 1| 60,00 60,00 1 8 30 39 6 15 —

,

9 . 1 97 62 15 231 17 44
80,00 «1 505 ,70 140,00 2 2 21 25 — 8 —

.

1 4 1 74 19 6 147 7 45
40,00 — — — 4 1 —

.

3 — — — —!- 10 5 3 39 . 46
60,00 1

— — — 1 3 4 — 3 — 1 1 . 12 2 2 43 47
100,00 7| 565,70 140,00 3 15 OO 73 6 29 10 5 2 192 88 26 460 24 48

5EM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIE DINTÉRÊTS

458,70

1.072,00

1.530,70

2.538,00

104,00

104,00

*ELOS ESTADOS
OUVERNEMENTS DES ÉTATS

40,00 ^-

42,00 4
55,00 —
38,00 11

40,00 —

.

55,00 15
8,00 —
75,00 14

44,50 1

72,00 —
72,00 1

68,00 1

— 5 8 24 37 3 — 4 2 — 1 39 26 14 206
204,80 — — 8 8 — — — — — 11 4 j 18— 1 2 18 21 5 30 —

.

4 — 30 8 6 84
188,00 — 9 8 17 9 18 — 1 — 40 19 7 59— 1 —

.

12 13 5 8 1 1 — 5 7 1 150
204,80 7 19 70 96 22 56 5 8 — 125 64 28 517— — — 6 6 1 — — 1 — 1 3 3 12
594,00 2 5 20 27 9 24 8 3 — 2 39 28 7 1.291 23

104,00 4 5 16 25 3 27 19 7 215— — — 4 4 — 3 —

.

— — — 5 — 2 16 —
104,00 4 5 20 29 —

.

6 — — — — 32 —

.

9 231 —
— — 1 7 8 5 5 — 1 — 1 7 11 4 57 —

25,00

31,00

20,00
30,00
20,00
28,80
35,00
35,00
cr

—

——

1

—

200,00

4

4

3

2

5

3

2

2

6

. 3

9

2

2

30

30

2

8

5

122
36
7

36
9

5

14

11

2

16

5
3

8

3

3

2

12

5

20
28
11

39

5
2

7

1

20

3

2

5

1

2

7

5

6

11

3

2

5

3
2

2

1

9

1

1

1

1

10

6

121
48
13

61

13
' 5
18

2

5

2

22
10
32
9

4
13

1

3

1

8

3

11

3
2

5

14

50

U
392
142

534
103

23
126

—

61

62
63
64
65
66
67

68
69
70
71

72
73





ESTAÇÕES, SITUAÇÃO, ALTITUDE E DATA DA INAUGURAÇÃO
STATIONS, SITUATION, ALTITUDE ET DATE DE LINAUGURATION

Tableau n-. 7 Quadro n. 7 \

DESIGNAÇÃO. DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slaíions

iraraquara

Ramal de S

Ibitinga, \

íahia ao Joazeiro.

Posição

kilomefríca

Position

ki!omé(rique

Araraquara
Cesário- Bastos
Itaqueré
Silvania
Mattão
Dobrada
Santa Ernestina
Carlos Magalhães
Taquaritinga
Jurema.
Icoarana
Cândido Rodrigues
Fernando Prestes
Santa Sophia
Santa Adélia. .

Pindorama
Villa Adolpho
Ibarra
Ignacio Uchôa
Cedral '

São José do Rio Preto.

Silvania .

.

Toryba . .

.

Cambuhy
Uparoba .

.

Curupá. . .

.

Tabatinga

Calçada
Almeida Brandão
Itacaranha (Parada)
Escada „
Praia Grande. ... „

Periperi
Paripe
Aratu (Parada)
Mapelle
Agua Comprida
Muritiba
Parafuso
Camassary
Feira Velha. . . .(Parada)
Matadouro „ ...

Matta
Pitanga
Pojuca
Central
Catú
Sitio Novo
São Prancisco
Alagoinhas (a)

Aramary
Ouriçanguinhas
Irará
Agua Fria
Lamarão
Rio Branco
Coité (Salgado)
Santa Luzia
Queimadas
Jacuricy (Parada) .,..

Itiúba
Tiririca (Parada)

0,000

13,192
25,456

31,933

41,150
53,997

63,471

71,912
82,259

94,644
101,905

106,460

117,112

126,540
134,196

148,854

159,000

174,000

195,000

210,000
228,000

0,000

6,067

17,067

27,067

39,000
- 51,000

0,000

6,000

8,100

8,900

10,200

10,960

13,720

18,200

22,260

28,000

33,760

38,590

46,640

57,400
62,800

68,570

75,420

81,120

84,400

92,550

107,270

122,420

123,130

136,141
155,914

164,940

188,340

207,861

233,001
269,281

304,988

349,379

245,500
391,866
297,600

ALTITUDE ' DATA DA INAUGURAÇÃO
Altitude Dalc de Tinauguration

Mefros

650,000

709,000
682,000

662,000

555,000

562,000

559,000
515,200

515,000
510,000

567,000

599,600

517,200
600,000

608,000
502,000

492,000
482,000

662,000

616,00.0

5,684

5,684

5,920

6,000

7,820

7,175

34,543

21,000

21,420
36,600

28,490
50,230

65,080
77 000

77,320
103,520

137,500

137,930

180,410

334,520
356,230

322,810

291,143

364,960

403,185
362,492

275,331

322,301
376,271
416,116

Outubro de 1898
»

»

16 de Março de 1899
»

1 de Abril de 1801
»

7 de Dezembro de 1901
»

1 de Setembro de 1908
22 de Fevereiro de 1909
1 de Setembro de 1908

22 de Fevereiro de 1909
15 de Junho de 1909

»

1 de Janeiro de 1910
17 de Maio de 1910
29 de Novembro de 1910
20 de » de 1911
1 de Fevereiro de 1912

10 de Junho de 1912

16 de Março de 1899
8 de Janeiro de 1911

12 de Agosto de 1911
— 1914
— 1915
— 1916

28 de Junho de 1860

28 de Junho de 1860
28 de Junho de 1860

10 de Setembro de 1860
10 de Setembro de 1860,

4 de Agosto de 1862
»

13 de Fevereiro de 1863
»

13 de Fevereiro de 1863
13 de Fevereiro de 1863
18 de Novembro de 1880
13 de Fevereiro de 1863
18 de Novembro de 1880

»

24 de Fevereiro de 1896
18 de Novembro de 1880

30 de Dezembro de 1883
15 de Setembro de 1884
6 de Fevereiro de 1886

13 de Abril de' 1887

Ramal de Própria.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stations

Bahia ao Joazeiro.

Ramal de Campo Formoso.

Ramal de Alagoinhas a Própria.

Cariacá
Bomfim {h)

Catuny
Jaguarary
Itumírim .^....

Barrinha .". .

.

Jurema
Carnahyba
Barro Vermelho
Joazeiro

Posição
kilomefrica

Posilion

Uilométrique

432.693
444,413
407.430
471.180
47ÍI.740

5()5,õli0

IIBomfim
jMissão
.iltinga

.JCampo Formoso
Pindobassú
Saúde
Cahen

lAlagoinhas
Sauhype
Capianga
[Sitio do Meio
lEntre Rios
Lagoa Redonda
Pedras
Timbó
Malombè
Riachão (Parada)
Cajueiro (Aporá)
Barracão
Escurial (Parada)
Rita Cacete
Gerú
Itabaianinha
'Pedrinhas
Boquim
|Salgado
jltaporanga
|S. Christovão
Thebaida
Aracaju
Socorro (Parada)
JLarangeiras
Riachuelo
jCaétitú

iMaroim
•Rosário
Carmo
Japaratuba
Murta
Capella
Japaratubinha
Batinga
Própria

Bahia e Minas.

/ Central (Caravellos)
I Jurema
l Helvécia

y Posto da Matta. (Parada)
'Mucury
jAymorés
|(P. Bueno
Mayrink
Urucú
Presidente Penna

ALTITUDE
I

D.\TA DA INAUGURAÇÃO
Àltifud& i Dafe de rinauguration

0.53,290

572,330
575,440

444,413
4.56,3(10

460,011
475,817

400,157
518.549
541,213

123.130
140.070

154,530
164,330

176,730
185,2.30

194,.830
206,130
209,729
219,200
227.000
260,000
262.800

270,600
278,934
293,719
316,049
328,019
356,956
382,336
400 288
410,658
430,160
442,247
449,236
459,821
465,065
472,494
479,914
488,734
498 214
503,364
515,257
522,447
541,683
553,033

0,000

51,227
73,696
90,300

122,580
142,400
171,420

191,200
233,400
255,100

450,416
548,936
596,420.

664,490
665,220
489,060
433,600
414,000
372,050
372,050

548.936
589,190
500,450
545,054
431.960
532.664
490.444

137,930
161,340
126,030
112,960
83,200

74,650
78,500

155,800

182,170
1.37,000

10.000
13.980

16,400
185,400
161,320
164,000
102,000
38,000
3,000
19,000

1,600
10,000

6,000

19,500
8,000

13,400
9,600

12,800

21,500

71,337
53,547
17,342

3,200
45,000
51,000
77,000

119,500
120,000
97,000

114,800
150,400
163,200

31 de Agosto de 1887|

2 de Julho de 1894

24 de Fevereiro de li

31 de Agosto de 1887
1 de Março de 1917

1 de Março de 1917

6 de Maio de 1918
12 de Outubro de 191

13 de Fevereiro de Ib

3o de Março de 1887

i

I

14 de Março de lOl"
10 de Julho de 1913

14 de Agosto de 1912

10 de Agosto de 1913

10 de Julho de 1913

22 de Março de 1914

6 de Agosto de 1915 i

9 de Novembro de 18
»

31 de Dezembro de 18

9 de Novembro de 18

30 de Junho de 1918
15 de Março de 1891
3o de Julho de 1892 I

30 de Outubro de 189E i

(b) Ramal de Campo Formoso
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignafioni des chemins de fer

Bahia e Minas .

iaturité.

amai de Itapipoca

amai de Alfandega

i;STAÇÔES

Stalions

Francisco Sá
Bias Fortes
Pedro Versianl
Itaraunhec (Parada) .

,

Cantinho (Parada) . .

,

Theophilo Ottoni
Vallão
Caijoranga
Ladainha

Central (a)

Porangába
Mondnbim
Pajuçara (Parada) . . .

.

Maracanahú
Monguba
Pacatuba
Guaynba
Bahú
Agua Verde
Acai'ape
Itapahy (Parada)
Canafistula
Aracoyaba
Baturité
Riachão
Itaúna
Cangaty
Junco
Quixadá
Floriano Peixoto
F. Hollanda (Parada) .

.

Uruquê
Quixeramobim , .

,

Prudente de Moraes . .

.

Sebastião de Lacerda .

.

Senador Pompeu
Girau
Miguel Calmon
Affonso Penna
São José
Sussuarana
Iguatú
José de Alencar
Várzea da Conceição (Parada)

Malhada Grande
Cedro
Lavras
Riacho Fundo
Aurora

Central
BarroVermelho (Parada)

j

Soure.
Boqueirão (Parada) ....

Arara

Posição

kilomefrica

Posiíion

kilomélrique

\ Central
"(Litoral

.

imal de Maranguape

.

Maracanahú

.

Jí
Maranguape.

290,580
308,370
347,010
360,500
367,200
376,270
401,610
420,660
441,796

0.000

7,559

11,691

17,526
21,201

27,004
33,570
40,388
51,623
57,591

65,862
72,905

78,893

91,004
100,987
120.016
133,276
146,477
169,804
187.740

201,435
210,506
219,710
235,379
258,187
267,839
287,299
316,837
335,184
362,253
382,487
397,982
413,482
433,243
445,030
450,360
465,037
488,017
500,075
513,235

0,000
7,506

19,600

. 32.440
35.620

0,000
2,900

0,000

7,246

ALTrrUDE

Alliiude

D<\TA DA INAUGURAÇÃO
Dafe de rinauguraíion

201,200
221,082
264,882
267,600

318,882
531,000
385,000
430,000

15,500
26,814
23,364
28,064
45,154
52,274

54,000

59,437
59,457

69,437

76,437

142,223
171,830
101,203
122,970
149,040
130,540
111,600
185,000
180,000

193,910
186,230
214,250
187,010
195,000
207,800
173,160
243,000
273,380
291,031
246,700
224,000

213,600
230,000
224,000
242,000
246,000
240,060
250,580
264,820

15,500
17,900
21,940
53,600
35,200

15,500

45,154
66,604

31 de Julho de 1896
28 de Fevereiro de 1897
30 de Outubro de 1897

3 de Maio de 1898
1 de Junho de 1918

26 de Dezembro 1918

30 de Novembro 1873

14 de Janeiro de 1875
24 de Maio de 1918
14 de Janeiro de 1875
9 de Janeiro de 1876

»

14 de Junho de 1879
14 de Março de 1880
28 de Setembro de 1879
26 de Outubro de 1879
20 de Setembro de 1896
14 de Março de 1880

»

2 de Fevereiro de 1882
8 de Dezembro de 1890
1 de Junho de 1891
8 de Dezembro de 1880
7 de Setembro de 1891

»

4 de Agosto"de 1894
27 de Abril de 1919
4 de Agosto de 1894

14 de Julho de 1899

2 de Julho^de 1899
15 de Novembro de 1907
3 de Maio de 1908

10 de Julho de 1910
5 de Agosto de 1910

5 de Novembro de 1910

30 de Março de 1916
15 de Agosto de 1916

15 de Novembro de 1916
1 de Dezembro de 1917
7 de Setembro de 1920

30 de Novembro de 1873
12 de Outubro de 1917

15 de Novembro de 1920

30 de Novembro de 1873

14 de Janeiro de 1875

(a) O Ramal da Alfandega com 2 kiloms. 900, não tem eslação terminal.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de ter

Central da Bahia.

Ramal da Feira de SanfAnna.

HSTAÇÕKS

Siations

Posição
kilomelrica

Posilion

kilométríque

ALTITUDE
Allilude

São Félix
Salvador Pinto-
Cruz das Almas :

Manoel Viotorino.
Sapé
Genipapo
Candial
Castro Alves
Cruz do Medra<lo
Monte Cruzeiro .

.

Serra (Irande . . .

.

Tanquinho ......
Morro Preto
Lagedo
Santa Rosa
Santo António . .

.

Paraguassú
João Amaro
Tanibury
Brejo
Queimadiniias. . .

.

M. Portella

0.000
Õ.074
19.040

20.222
41.070
Õ8.0!)7

(jO.OOO

()0.o;i;{

77.472

83,217
04,858

104, oOO
114.002
128..SI»,'{

180,771

154.207
102.000
181.044
214,832
220.224
243,490
258,187

Caehoeira
Belém

l Teixeira de Freitas .

.

I Conoeicão
' Bòa Vista (Parada) .

,

.São Gon(,'alo

1 Jacaré
Magalhães
Tapera
Feira de SanfAnna.

.

o

8

10

15
18
26
31

35
38
47

(100

047
,925

335
339
753
455
233
477
.043

Metros

16,000
137,000
175,000
190,000
230,000
225,000
225,000
200,000
200,000
210,000
280,000
244.000
2.">0,()00

280,000
203.000
250.000
240,000
207.000
28(t.000

284.000
295,000
3.'Í8.000

10.000
170,000
230,000
230,000
240,000
240.000
245,000
240,000
240,000
245,000 I

DATA DA 1NAUGUKAÇ.\0|

Date de 1'inauijuralion

23 de Dezembro de issl

15 de Outubro de l~-^:i

15 de Dezembro (b' isHs!

15 de Janeií-o de 1í~=s">

15 de Novemltrodc I.S8S

2 de Dezembro de I>>7t.i

2 de Agosto de 191!

2 de Dezemlii-o de .S7«

Ramal de Bandeira de Mello

.

.VQueimadinhas
' Bandeira de Mello.

Central do Brasil
(Linha do Centro— Bitola l,'"6o)

Central
Marítima
São Diogo
Lauro Miiller "...

São Christovão
Derby Club
Mangueira
São Franciseo Xavier .

.

Rocha
Riachuelo
Sampaio
Engenho Novo
Meyer
Todos os Santos
Engenho de Dentro
Encantado
Piedade
iQuintino Bocayuva
iCascadura
IMadureira
D. Clara :

Oswaido Cruz (Rio das Pedras)

PrefBJto Bento Ribeiro

Marechal Hermes
Deodoro (a)

Ricardo de Albuquerque
[Anchieta

243,490
252.831

0.000

0.000
\

1,001 !

2,300
!

3,439
I

4.257 !

4,809 i

5.887
;

0.492
i

7.008

7,751

8,006
j

9.497
I

10.208

11,391

12,151
13,127

14,375
15,416
16,679
17,184
18,106
19,285
20,515
22,056
24,474
26.507

290.000 15 de Janeiro de 1885
295.000 17 de Maio de ls87

4,905
4.500
3.900

7,319
3,887

8,112

11.145
15.935

13,924
14.672

16,509

16,336
22,573
27,004
25.600
27,455
34,802
40,010 I

33,583 i

27,593
28,264 I

20,010
!

19,600
16,421

j

16,412
I

26,069
19,589 I

29 deMar(.!o de 1858 ]

25 de Outubro de 188Q-<

20 de Março de 1890
12 de Outubro de 1907Í'

16 de Junho de 1858
2 de Agosto de 1885

10 de Agosto de 1899
10 de Maio de 1801
1 de Dezembro de 188o

1 de Fevereiro de I86I1

12 de Julho de 1885
29 de Março de 185s j

13 de Maio de 1889
24 de Dezembro de 186Í

10 de Dezembro de 187f

15 de Abril de 1808
11 de Abril de 1873
1 de Maio 1886

29 de Março de 1858
15 de Junho de 1890
9 de Fevereiro de 189'

17 de Abril de 1898
7 de Novembro de 191,'

1 de Maio de 1913 ^

8 de Março de 1859 I

1 de Junho de 1913
1 de Outubro de 189«

(a) Enironcamenio do Ramal de Sanfa Cruz.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignàtion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stations

íentràl do Brasil

Engenheiro Neiva
Mesquita
Nova Iguassú
Morro Agudo
Austin
Queimados
Caramujos (a)
Belém(6)
Guedes da Costa
Eleison (a)

Mário Bello
Serra
Scheid
Palmeiras
Paulo de Frontim
Humberto Antunes (Túnel Grande) .

.

Parada de Mendes
Mendes
Martins Costa
Morsing
Santa Anna
Barra do Pirahy
Ipiranga
Sebastião de Lacerda .

.

Barão de Vassouras (c)

Juparanã (d)

Concórdia
Commercio {e)

AUiança
Casal
Carlos Niemeyer
Andrade Pinto
Bôa Vista
Parahyba do Sul
Barão de Angra .....

Entre Rios (f)

Fernandes Pinheiro (g)
Serraria
Souza Aguiar
Parahybuna
Affonso Arinos (B.longa) (h) .

.

Sobragy
Cotegipe
Mathias Barbosa .....

Cedofeita
Retiro
Juiz de Fora
Mariano Procópio . .

.

Creosotagem
Bemfica {i)

Dias Tavares
Chapéu de Uvas
Ewbank da Camará .

.

Sérgio de Macedo
(Deposito Palmira) . .

.

Palmira ij)

Mantiqueira
Rocha Dias
João Aires

Posição
kilometrica

Position

kilométriqne

28,716
31,967

35,354
39,741

44,478

48,258
56,760
61,698
64,788

. 68,106
70,944
75.394
77,834
82,023
85,412
89,696
91,861
92.529

96,285
98,169
102.221

108.120

115,495
121,367
128,416

132,035
142,570
146.660
153 910
159,064
165 397
170,081

177,621

187,060
192,320
197,465
204,510
212,182
217.050
225,843
229.338
238.549

245,306
252,907

256,522
266.457
275,284
277,738

281,765
288,745
293,947
303,375
310,170
317,494
322,170

324,175
337.280
344,612
351,449

ALTITUDE
- Alfilude

16,805

17,248
25,800
27,436
42,072
29,246
25,100

29,913
33,600
83,669

135,488

213,945
252,200
326,360
386,318
446,068
417,710
413,000
397,600
39,593

362,700
357,360
354,103
350,500
345,450
341,045
324,100
320,100
312,200
319,019
314,846
296,920
282,900
280,344

273,273
273.000

336,712
304.640
304,725
335.400
349,320

451,851
466,636

474,788
515,298
619,717
675,506
677,380
679,860
684,630
693,500
704,682
776,600
817,043
828,580
837,442
878.775
998,500

1.115,500

DATA DA INAUGURAÇÃO
Daíe de Tinauguralion

8 de Novembro de 1914
2 de Março de 1884

29 de Março de 1858
13 de Abril de 1897
17 de Setembro de 1896
29 de Março de 1858
27 de Janeiro de 1914
8 de Novembro de 1858

12 de Julho de lstí3

11 de Janeiro de 1917
16 de Junho de 1878

»

21 de Abril de 1893
5 de Junho de 1876

12 de Julho de 1863
1 de Maio de 18.)4

2 de Fevereirode 1911
7 de Agosto de 1864
1 de Maio de 1894

»

7 de Agosto de 1864
»

13 de Abril de 1865
12 de Abril de 1898
18 de Junho de 1865
17 de Dezembro de 1865
12 de Abril de 1879
26 de Novembro de 1866
28 de Setembro de 1881
1 de Outubro de 1867

12 de Janeiro de 1898
5 de Maio de 1867
5 de Julho de 1885

11 de Agosto de 1867
' 1 de Outubro de 1912
13 de Outubro de 1867
23 de Abril de 1898
20 de Setembro de 1874
8 de Novembro de 1884

28 de Setembro de 1874
21 de Junho de 1911
31 de Outubro de 1875
5 de Novembro de 1885

31 de Outubro de 1875
30 de Dezembro de 1875

20 de Novembro de 1876
3 de Julho de 1906
1 de Fevereiro de 1877

31 de Julho de 1894
1 de Fevereiro de 1877

12 de Outubro de 1890
25 de Julho de 1912
11 de Novembro de 1914
1 de Fevereiro de 1877

16 de Junho de 1878
17 de Setembro de 1816
16 de Junho de 1878

a) Poslo Telegraphico reaberto.

b) Entroncamenfo do Ramal de Paracamby.
c) ' da linha Porlella o Vassouras.
d) » » Valenciana,

e) • do ramal do Commercio.
f) -? do ramal de Porto Novo.
g) Posição da linha divisória dos Entroncamentos de Minas e do Ric

h) Entroncamento do Ramal da Barra Longa.
i) > do Ramal Lima Duarte.

j) Entroncamento do Ramal de Piranga.

km. '209,833.
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ESTAÇÃO

Sfafions

Posição
kiloinelrica

Position

kilomélrique

ALTITUDE
Altitude

F Central do Brasil

!Sitio(a)

ÍDr. Sá Fortes (Registro)
iBarbacená
iSanatorio
[Alfredo Vasconcellos . .

.

Km. H95

Ressaquinha
Hermillo Alves
Carandahy
Herculano Penna
Pedra do Sino
Christiano Ottoni
Buarque de Macedo ....

Lafayette (b)

303,094
368,190
378,940
379.719
389,341
395,300
402,245
410,179
419.411

424,434
429,642
438, ,390

449,863
462.278

Bitola mixta

Bitola de 1,»>00.

Gagé 473,213

Dr. J. Murtinho (c) ... 477,823

Lobo Leite 482,741

Chrockatt de Sá 491,439
Burnier (d) 497,931

Engenheiro Correia ... 509,593

Itabira 523,535

Esperança 527,707

Aguiar Moreira
j

535,868
Monteiro de Barros....' 541,994

Rio Acima 550,693

Honório Bicalho 560.905

Raposos 570.814

Sabará (e) 5S2,424

General Carneiro (/") . 590.310

Capitão Eduardo 001.824

Rio das Velhas 610,381

Ribeirão da Matta 620,740
Vespasiano 627,292
Nova Granja 632,440
Dr. Lund 642,504
Pedro Leopoldo 648,023
Mattosinhos 658,460
Peripery 660,414
Arcoverde 668,071
Prudente de Moraes .... 672,000
Sete—Lagoas 684,335
Wencesláu Braz 692.975
Silva Xavier 705,279
Tabocas 714,.3.30

Araçá 728,546
Cordisburgo 743,467
Maquine 764,077
Mascarenhas 769.741
Gustavo da Silveira 787,117
Curvello 797,297
Tamboril 812,000
Ozorio de Almeida 829,632
CurraHnho {g) 852,175
Contria ; 875,021
Beltrão 894,289
Lassance 918,989
Porto Faria 939,799

1.040,000

1.039,200

1.120,000

1.114,000

1.052,500

1.112,290

1.104,000

1.147,500

1.057,500

1.106,300

1.062,800

998,800
978,500
931,700

889,748
881,738

, 889,823
,•016,425
^•126,143

957,303
848,143
840,586
786,136
776,556
739,356
729,736

715,536
704,536
694,536
694,536
680,536
681,031
680,736
690,098
691,695
698,034
743,000
743,000
738,504
733,730
771,236

701,000
768,436
683,100
702,100
644,000
671,000
735,000
605,000
639,900
580,820
682,304
607,571

586,508
510,409
529,535
500,479

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dafe de l'inaugurafion

21 de Outubro de 1878
15 de Agosto de 1897
27 de Junho de 1880
1 de Dezembro de 1895

1 de Fevereiro de 189j

14 de Novembro de 19K
12 de Abril de 1882
2 de Março de 1898

28 de Outubro de 1881
9 de Agosto de 1894

19 de Eaio de 1894
15 de Dezembro de 1883

6 de Maio de 1899
14 de Novembro de 1914
25 de Agosto de 1886
3 de Novembro de 1897

16 de Julho de 1887

1 de Dezembro de 1896
16 de Julho de 1887
10 de Outubro de 1891
31 de Janeiro de 1898

»

1 de Junho de 1890

13 de Fevereiro de 1891
»

1 de Fevereiro de 1895
15 de Novembro de 1912
6 de Abril de 1893
1 de Junho de 1915
6 de Novembro de 1894
1 de Maio de 1910 .

15 de Fevereiro de 1895
17 de Junho de 1895
31 de Agosto de 1895
15 de Novembro de 1912
13 Maio de 1913
14 de Setembro de 1896

»

» 1914 i

20 de Fevereiro de 1899
28 de Novembro de 1903

»

5 de Agosto de 1904
»

11 de Março de 1905
5 de Agosto de 1904

»

15 de Março de 1906
»

22 de Outubro de 1906
27 de Fevereiro de 190á

1 de Fevereiro de 19ld

a) Entroncamenlo da E. F. Oesle de Minas.
b) Enfre Lafayette e Burnier a linha ê mixta.

c) Entroncamento do Ramal de Paraopeba.
d) Começo da bitola de l.mOO. Entroncamento do Ramal de Ouro Preto.
e) Entroncamento do Ramal de Santa Barbara.

O • do ' de Bello Horisonte.

g) Entroncamento do Ramal de CurraHnho a Diamantina.
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Désighation des chemins de fer

Central do Brasil

.

Bitola de l.u.OO .

(Continuação)

IJentral do Brasil — Ramal de S. Paulo .

Bitola de 1,™60

!entral do Brasil — Ramal de Santa Cruz

ESTAÇÕES

Sialions

Posição
kilomofrica

Posiíion

kilométrique

ALTITUDE

AKilude

Várzea da Palma

.

Buritys
Aarão Reis

962,575

976,236
992,000

Pirapora
j

1.005,940

Barra do Pirahy (a) .

.

Santa Cecilia
Vargem Alegre
Pinheiro
Rademaker
Volta Redonda
Barra Mansa
Saudade (ô)

Pombal
Floriano
Bulhões
Oliveira Botelho (c) ,

.

Rezende
Marechal Jardim
Barão Homem de Mello (Campo Bello)

Itatiaya

Engenheiro Passos {d)

Queluz
K.'" 233

Villa Queimada
Lavrinhas
Cruzeiro (e)

Cachoeira
Cannas
Lorena (/) • •

.

.

Guaratinguetá
Apparecida
Roseira
Moreira César
Pindamonhangaba ....

Tremembé
Taubaté
Quiririm
Caçapava
Eugénio de Mello
São José dos Campos
Limoeiro
Jacarehy
Bom Jesus
São Silvestre
Guararema
Luiz Carlos
Sabaúna
Mogy das Cruzes
Santo Angelo
Suzano
Poá
Lageado
Itaquera
Guayana
Norte

Deodoro . . .

.

Villa Militar.

Realengo . . .

.

108,120

112,412
121.785
130,078'

138,233
144,349
153,906
156,337
164,643
172,760
179,803
188,708
190,598
197,608
208,543
210.890

216,339
227,846
232,770
236,575
245,700
253.155

265,278
272,093
280,381

293,070
297,880
308,430
314,685
325,700
336,454
344,047
352,547

365,469
365,776
389,353
398,535
406,059
414,664

419,923
425,386

431,848
436,288
449,061
4.55,787

461,103
465,091
473,641
479,808
490,121
498,039

22,056
24,264
27,395

498,378
488,928
568,642
472,060

357,360
358,156
365,000
365.585
373,766
374,200
376,000
377,800
380,600
387,000
397,8x0

397,280
394,690
399,230
.507,640

446,000
465,872

470,870
477,000
484,619
507,812
514,012
520,490
527,590
524,000
527,000
554.000
.544,030

554,030
552,230
554,000
586,270
553,770
562,270
556,620
594,270
.584,880

586,530
590,100
599,400
.595,150

646,300
680,190
761;127
734,425
757,100
761,100
774,366
767,999
751,490
749,000

16,412
21,030
32,422

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de Tinaugurafion

1 de Fevereii'o de 1910
28 de Maio de 1910

» 1914
28 de Maio de l91(i

7 de Agosto de 1SU4
» 1912

20 de Janeiro de 1871
25 de Março de 1871
1 de Novembro de 1872

16 de Setembro de 1871
»

8 de Agosto de 1883
24 de Setembro de 1874
10 de Agosto de 1872
15 de Outubro de 1897
4 de Dezembro de 1878
8 de Fevereiro de 1873
8 de Março de 1893

23 de Março de 1873
2 de Janeiro de 1874

30 de Junho de 1873
18 de Junho de 1874
21 de Julho de 1909
1 de Setembro de 1896

12 de Outubro de 1874
4 de Setembro de 1898
20 de Julho de 1875
28 de Setembro de 1877
8 de Julho de 1877
3 de Julho de 1877

»

27 de Março de 1877
15 de Julho de 1898
18 de Janeiro de 1877
26 de Julho de 1914
27 de Dezembro de 1876

»

1 de Outubro de 1876
22 de Março de 1898
1 de Agosto d^ 1876
5 de Outubro de 1894
2 de Julho de 1876
5 de Agosto de 1894

23 de Janeiro de 1913
2 de Julho de 1876
6 de Novembro de 1914
1 de Janeiro de 1893
6 de Novembro de 1914

20 de Julho de 1914
6 de Novembro de 1875

2 de Agosto de 1894
6 de Novembro de 1875

8 de Março de 1859

18 de Agosto de 1910
2 de Dezembro de 1878

a) £n1roncamenfo do Ramal de S. Paulo.
b) » > > » Bananal.
c) Enfroncamenfo da E. F, Rezende a Bocaina.
d) Posição da linha divisória dos Estados de de S. Paulo e Rio kilom. 219.416.
e) Enlroncamenlo da antiga Minas e Rio.
f) Entroncamento do Ramal do Piqueíe.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

ESTAÇÃO

Siafion

Central do Brasil — Ramal de Santa Cruz

Central do Brasil
Bitola 1,'"60

Ramal de Mangaratiba

Central do Brasil
Bitola 1,™00

Ramal de Paracamby

Central do Brasil
Bitola 1,«'60

Ramal de Paraopeba

Central do Brasil

-

Bitola 1,>»6(}

Ramal de Lima Duarte

.

Central do Brasil
Bitola 1,">00

Ramal de Piranga

Bangú
Santíssimo
Senador Vasconcellos .

'Campo Grande
Engenheiro Trindade .

Paciência
Santa Cruz
Matadouro

Santa Cruz
Parada do Prado
Itaguahy
Coroa Grande
Itacurussá
Muriquy
Sahy
Engenheiro Junqueira.
Mangaratiba

Posição
kilometrica

Position

kiloméfrique

Belém
Guedes da Costa.
Lages
Paracamby •

Dr. Joaquim Murtinho .

Congonhas do Campo..
Engenheiro Caetano Lopes

Cainapuan
Arrojado Lisboa (Serra da Moeda) .

.

Bello Valle
Moeda
Marinhos
Mello Franco
Brumadinho
Fecho do Funil
Jacaré
Sarzedo (Parada)
Ibirité

Jatobá
Barreiro (Parada)
Gameleira
Bello Horizonte

Bemfica . .

.

Igreginha

.

Penido . . .

.

Palmyra
Campo Alegre .

Rio Pinho
Bôa Sorte
Bom Destino . .

.

Oliveira Fortes
Paiva
José Bonifácio.

.

Santa Amélia .

.

Mercês

31,089
35.883
39,080
41,621

4.5,320

49,283
54,774
56,498

54,744
55,627
65,696
75,679

81,522
85,612
91,312

98,801
103,241

61,698
64,788
67,985
70,004

477,885
486,421

498,550
504,180
514,820
529,906
543,884
553,722
566,080
579,380
586,920
591,.582
601,273
612,7.35

619,746
624,7.32

633,094
639,951

288,745
295,347

303,440

324,175
332,179

334,767
340,180
346,226
350,190
360.846
367,902
374,9.33

381,152

ALTITUDE
Allilude

Melros

40,387
47,391
33,112
26,000
21,954
20,948

8,782
5,200

8,782

3,800
3,200
2,400

3,000
4,400

6,000
2,000

29,913
33,600
42,334
42,900

881,738
869,570
846,889
843,862
820,824
797,104
799,497
837,450
753,917
736,697
727,441

725,441

766,262
882,093
950,135
916,457
860,735
836,466

684,630
709,630

728,030

837,

834,

865,

856,

774,

826,

566,

524,

535,

515,

442
200
000
000
000
000
58

558
158
158

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de Tinauguralion

18Í

:l9ll

1 de Maio de 1890
23 de Novembro de
7 de Novembro de
2 de Dezembro de 187

1 de Setembro de 19l|

1 de Junho de 1897

2 de Dezembro de 18
1 de Janeiro de 1884

í
2 de Dezembro de l^'

14 de Novembro de l:il

17 de Novembro de IíUL

^ i

7 de Novembro de 19lH

8 de Novembro de 185'

»

21 de Setembro de 185.'

1 de Agosto de 1861

14 de Novembro de 191-

20 de Junho de 1917

16 de Julho de 1919.

»

25 de Junho de 1918
20 de Junho de 1917

»

.

»

10 de Dezembro de 1919
20 de Junho de 1917
7 de Setembro de 1895

1 de Fevereiro de 1877
13 de Novembro de 1914,

1 de Fevereiro de
2 de Julho de 1911

1877

6 de Setembro de
13 de Novembro de

19141

19141

I
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

' Bitola Mixta ..(

Dentral do Brasil

Ramal de Ouro Preto
iBitola 1,™0

Central do Brasil— Ramal de Santa Barbara.
Bitola l.^OO

entrai- do Brasil-
Bitola l.mOO

I

Linha Auxiliar (a).

Jentral do Brasil— Ramal de Bello Horisonte
.Bitola l,mOO

entrai do Brasil — Ramal de Montes Claros .

.

Bitola 1,'"00

ESTAÇÕES

Sfations

Burnier
Usina
Metallurgica

Hargreaves .

Rodrigo Silva.
Tripuhy
Ouro Preto .

.

Itacolomy ....

Passagem
Mariana

Sabará
Gaya
Siderúrgica . .

.

Cuyabá
Caeté
Rancho Novo .

Congo Sôcco.

.

Morro Grande
São Bento ....

Santa Barbara

General Carneiro
Marzagão
Freitas
Estribo de Matadouro

.

Arruda (Parada)
Bello Horizonte

Curralinho
Aporá
Engenheiro Dutra.
Francisco Sá
Curumatahy
Buenopolia

Costa Barros
Thomazinho
Rocha Sobrinho .......

Prata
Andrade Araújo
Cayoba
Ambahy
Santa Rita
Ahiva
Amaral
Carlos Sampaio
Aljezur
Theopliilo Cunha . . : . .

.

Belém
Paes Leme. ..•...
Sertão
Bomfim
Monte Sinai

Monte Libano ..........

Vera Cruz
Conrado Niemeyer
Governador Portella (6)

Barão de Javary
Professor Miguel Pereira (Estivas) .

*

Posição
kilomelrica

Position

kiloméfrique

497,931

501,165
507,649

514,890
520,788
534,186
540,286
543,600
547,800
557,950

582,424
.585,215

.586,180

592,156
607,292
619,314
633,529
648,270
6.52,230

658,736

.590,310

592,561

596,796
602,946
603,000

604,653

852,175

869,227
878,378
897.231

914,800
929,276

23,182
26,-537

30, .380

32,384
34,196
36,991

39,678
41,821
43,500
45,140

47,819

55,300
60,.500

67,724
80,398

86,776
92,695

96,731
99,826
102,424
106.827

111,730
113,169
116.214

ALTITUDE

Allilude

Melros

1.126,143

1.149,318

1.246,741

1.338,338

1.278,556

1.071,212

1.060,885

1.022,000

928,000
697,000

704,-536

712, .500

761,080

935,146
1.141,900

933,000
749,233
725,.503

721,062

694,-536

726,248

803,804
825,200

836,638

607,571

543,888
507,100
514,00o
.527,000

-573,720

18,501

18,605

8,060

16,520

11,206

13,418

22,679

30,197

26,512
32,303
49,167

28,965
36,-556

29,980
47,742
61,200

155,500
255,800
332,800
398,000
499,200
634,900
627,100
611,700

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de rinauguration

16 de Julho de 1887
8 de Dezembro de 190:i

6 de Julho de 1898

1 de Outubro de Í896
1 de Janeiro de 1888
1 de Maio de 1891

1 de Janeiro de 1888
12 de Outubro de 1914

13 de Fevereiro de 1891

1911

1 de Abril de 1919
7 de Dezembro de 1908

22 de Setembro de 1909
!2 de Novembro de 1910
24 de Maio de 1911

»

1 de Agosto de 1912

1 de Fevereiro de 1895
20 de Setembro de 1902

»

12 de Outubro de 1914
26 de Novembro de 1919.

7 de Setembro de 1895

15 de Março de 1906

1 de Maio de 1917
4 de Setembro de 1914

28 de Março de 1898
25 de Março de 1905
29 de Dezembro de 1914

1913

28 de Março de 1898

28 de Março de 1898

7 de Agosto de 1905

28 de Março de 1898

28 de Março de 1898

12 de Agosto de 1903

28 de Março de 1898

15 de Fevereiro de 1908
12 de Agosto de 1903

28 de Março de de 1898

28 de Março de 1898

As posições kilomelricas das Estações d'esía linha e da Rede Fluminense forar

Entroncamenio da linha de Porfella a Santa Rifa de Jacutinga.

calculadas de Alfredo Maia : para obter a distancia á Central, basta sommar 2,km. 222
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ESTAÇÕES

Stations

Posição
kilomefrica

Posilion

kilométrique

ALTITUDE
Allitude

JL

DATA DA INAUGURAÇÃ
Date de rinauguralion

Central do Brasil —
Bitola 1,™00

(Contimiação)

Linha Auxiliar

Central do Brasil — Ramal de Porto Novo

[Monte Alegre 119,693
Paty do Alferes 122,448

1 :
Arcozello 125,645

I Bueno de Andrade 131,340
I Pau Grande 133,572
'(Avelar 137,535
Taboões 143,112
Cayapó 146,295
Andrade Costa 148.768
tCavarú 151,712
Medeiros 156,469
Werneck 157,060
Tarahyba do Sul

: 165.937
wBarão de Angra 171.197

Entre—Rios («) 176,337
Santa Sé 184,318
Penha Longa 191,135
jChiador 195,497
Anta 203,004
Sapucaia

! 212,375
Benjamin Constant 219Í464
Teixeira Soares

; 223,844
Simplício 228.873
Porto Novo (b)

|
240.108

Melros

595,100
575,200
570,000
527,000
509.500
486,400
451,000
421,,500
407,500
381,700
341,870
338,100
280.100
273,273

272,800
264,800
305,100
285,582
243,643
214,588
183,631

169,360
132.549

143.304

18 de Julho de 1898
28 de Março de 1898

8 de Março de 1 sys

1H05
28 de Março de 1898'

»

28 de Março de 1898

1 de Outubro de 191

28 de Março de 1898
22 de Julho de 186H
9 de Julho de 1887

27 de Julho de 1869
2 de Dezembro de 18

20 de Janeiro de 1871
6 de Agosto de 1871
13 de Maio de 1871
2 de Agosto de 1871

Central do Brasil
Bitola 1™,00

Circular da Pavuna (c)

Central do Brasil - Linha de Governador
Portella a Santa Rita de Jacutinga

Bitola 1>".00
uuiigd

:
'Costa Barros
Pavuna

\ São João de Merety.
. Belfort

'jSão Matheus
Thoniazinho

Governador Portella .

.

Morro Azul
Sacra Familia
Palmital
Triumpho
iCidade de Vassouras..
Barão » »

Juparanã
,

Quirino
Carvalho Borges
Esteves
Chacrinha
Valença {d) ;

General Osório
Santa Ignacia *

Rio Bonito •
.

.

iCorôas
jEngenlieiro liberto Furtado .......
jCoutinho
Rio Preto
São Luiz
Coronel Cardoso . .

.

Santa Clara
Barbosa Gonçalves
santa Rita de Jacutinga

23,182
24,266
25,627
26,408
26,990

28,001

111,730
124,278

127,883

132,014
1.58,628

148.418
154.667

157,815
166,063

170,365
176.121

179.064
182,850

189.987

192.981

198,300
202.800
208.923

214,510
221,308
232,400
238,420
242.256
247.609
258,409

18..501 28 de Março de 1898
4.483 7 de Junho de 1910
7.086 11 de Setembro de 19

10.414 27 de Junho delsill
10,350 11 de Setembro de 19:
18.605 25 de .Março de de 19(

634,900 28 de Março de 1898
560,000 30 de Maio de 1914
529,000 »

488,000 »

525,360 :»

416.822 »

347.018 18 de Junho de 1865
340,600 17 de Dezembro de 186
453,180 1 de Maio de 1871 "

520,720 1911
541,516 1 de Maio de 1871
523,598 18 de Maio de 1871
541,215 »

532,418 15 de Outubro de 1879
479,338 » 1

497,298 1 de Abril de 1880
567,970 1911
418,008 9 de Julho de 1880
422,188
422,515 9 de Julho de 1880
425.300 12 de Novembro de 191
430,300 »

436,300 },

436,300 ,

436,300
1

6 de Novembro de 19W
a) Enironcamenio do Ramal de Porlo Novo
(b tnironcamenfo da E. F. Leopoldina

464'
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ft
Dentral do Brasil — Ramal de Barra Longa
(Bitola de 1,>"00)

>ntral do Brasil

Ligação de Tabôas a Commercio {b)

1

'entrai do Rio Grande do Norte

orcovado

ourado— Linha de Bariry .

ourado — Linha de Ibitinga— Via Dourado.

Valença
Engenheiro Dunham . .

.

Tabôas (a) ; .

.

Santa Thereza
Cachoeira do Funil
Paraizo
Rio das Flores
Santa Rosa
Três Ilhas
São Fidelis

Engenheiro Carvalhaes.
Santa Mafalda
Affonso Arinos (Barra Longa)

ESTAÇÕES

Slations

Tabôas
Marambaia

.

Commercio

.

Natal (Provisória) (c).

Igapó (Parada)
Extremoz (Parada) . .

.

Ceará-Mirim
Itapassaroca (Parada)
Taipú •

Melancias
Baixa-Verde
Jardim . .

.

Pedra Preta
Lages

Cosme Velho
Morro do Inglez .

Silvestre
Paineiras
Corcovado

Ribeirão Bonito . .

.

Sampaio Vidal
Trabijú . . . . 1

Pedro Alexandrino.
Bocaina
Izar
Porto Rangel
Taboca
Santa Eulália
Bariry

Ribeirão Bonito

.

Ferraz Salles . .

.

Dourado
Santa Clara
Trabijú
Bôa-Esperança .

.

Java
Ponte Alta
Gavião Peixoto..
Nova Paulicéa. .

.

Nova Europa . .

.

Tabatinga
Ibitinga

Posição
kilomeírica

Posifion

kiloméfrique

ALTITUDE

Allitucle

182,850

189,986
195,526
201,994
209,738
212,036
213,500
221,410
229,474
233,665
235,860
238,640
242,810

195,526
205,496
213,231

0,000

7,140
21.584

38,649
48,972
57,098
72,908

86,908
106,028
122,748

147,358

0,000

0,700

1,260

2,750

3,824

0,000

13,000

19,000

41,000
50,000

57,000
63,000
66,000

72,000

82,000,

0,000

10,000
20,000
27,000
34,000
42,000
50,000
59,000
71,000
77,000
85,000
103,000
124,000

Metros

541,215
519,149
549,145
511,700
525,400

393,000
373,600
360,934
357,770
356,000
353,022
352,000

549,145
285,100
320,100

3,600

2,850

41,850

11,850
37,850

41,850
103,850

141,850

203,850
159,850

196,850

38,800

111,200
254,600
465,000
667,800

590,800
516,000
525,000
564,000
616,400
582,200
519,200
556,500
503,000
433,000

590,800
710,200
698,000
702,800
525,000
477,000
567,500
525,000
485,000
445,500
481,200
455,000
454,000

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de rinauguration

18 de Maio de 1871
26 de Fevereiro de 1912
14 de Novembro de 1882
1 de Agosto de 1883

28 de Setembro de 1885

28 de Setembro de 1885
1893
1893

1911

1912
1893

21 de Julho de 1911

14 de Novembro de 1882
1911

26 de Novembro de 1866

2 de Julho de 1917
13 de Junho de 1906

15 de Novembro de 1906
15 de Novembro de 1907
8 de Setembro de 1919
12 de Outubro de 1910
14 de Novembro de 1912

»

14 de Julho de 1914

1 de Julho de 1885

Outubro de 1900
1 de Janeiro de 1911
9 de Maio de 1903
2 de Junho de 1910

»

1 Janeiro de 1911

1 de Maio de 1912
1 de Janeiro de 1911

Outubro de 1900
»

Dezembro de 1900

de Maio de 1903

20 de Agosto de 1906
»

1 de Abril de 1908
1 de Outubro de 1908

»

15 de Janeiro de 1909
14 de Novembro de 1910

Enfroncamenfo do Ramal do Commercio.
O trafego está suspenso desde 3 de Julho de 1917.

À antiga Estação inicial -Coroa» dista 5,k 960 de Igapó e ainda não foi abandonada.



— 40 —
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Dourado^ Ramal de Jahú.

Dourado— Ramal de Itapolis .

Funilense.

< íoyaz — Araguary a Catalão

Great Western — Rede Norte

.

a) Ligação com a Central, que lem seu inicio em Caraaragibe.
b) Entroncamento do Ramal de Limoeiro.

HSTAÇÕES

Stations

Porto Rangel .

.

Moraes Barros .

Marambala
Bica de Pedra .

J. Prado
Pacheco
Jahú-dourado .

.

Tabatinga
São Lourenço

.

Itapolis

Posição

kilomeirica

Posifion

kilométrique

1)3,000

68,000
74,000
82,000
91,000
96,000
103,000

103,000
117,000

130,000

Carlos Botelho (Campinas) 0,000
Guanabara 2,000

l jBarão Geraldo 10,000
llJosé Paulino 23,000

) Engenho 25,000
Cosmopolis 43,000

1 Arthur Nogueira 52,000
IGuaiquica

1
66,000

'Xadrez t 74,000
i [Engenheiro Coelho 87,000
' Pádua Salles 94,000

Goyaz — Goyandira a Goyaz \

Araguary 0,000
Amanhece 14,959
Engenheiro Bétout 52,338
Anhanguéra 53,953
Cumary 1 71,400
Goyandira 92,485
Catalão i 115,726

Goyandira.
Veríssimo

.

Içá
Ipamery .

.

Irajá
Urutahy .

.

Roncador .

Brum (Recife)
Encruzilhada
Arrayal
Macacos
Fabiita Industriai (Parada)

Camaragibe
Tigipió(a.)

São Lourenço
Tiuna
Mussurepe
São Severino (Parada)
Pau d'Alho
Floresta dos Leões (b)
Tracunhaen
Nazareth
Junco (Parada)
Lagóa-Seca
Baraúna
Alliança
Pureza
Timbaúba
Rosa e Silva

92,485

118,875
139,715
155,379
176.987
200,535
210,122

0,000

3,150
6,550

13,750
16,200
18,376
29,567
25,175
30,120

38,000
45,600

48,822
59,875
67,243
72,944
79,744
84,144
91,244
97,244

107,600
117,954
129,530

ALTITUDE
Allilude

Melros

519,200
485,800

492,000
558.000
566,900
539,000

668,300
668.300

641,167

DATA DA INAUGURAÇÃ
Date de Tinauguralion

930,000
942,400
506,600
510,000
662,500
815,000
844,000

815,000
606,000
662,000
726,900
885,300
800,300
635,000

2,330
5,130

10,338

48,330
18,000
36,330
11,100
32,330
43,330

55,030
60,560
70,630

183,730
90,830
58,930

47,330
74,730
60,330
71,330

101,930
177,670

1 de Maio de 1912

1 de Maio de 1912 ,

15 de Janeiro de 1909

14 de Outubro de 191Í

21 de Junho de 1908

1 de Janeiro de 1910

14 de Setembro de 18
21 de Junho de 1908
1 de Novembro de 19:

2 de Julho de 1912

28 de Setembro de 19]

24 de Fevereiro de 191

24 de Fevereiro de 191

1 de Dezembro de 191

15 de Novembro de 191

26 de Outubro de 1881

15 de Setembro de 1882

1 de Janeiro de 1883

8 de Janeiro de 1888
2 de Julho de 1900

i



41 —
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. Désignafion des (rheinins de fer

ESIAÇÕES

Siafions

;
Recife a Natal .

.

(Continuação)

Posição
kilomelrita

Posifion

kiiomélrique

Ai--i'rruDK
!

Allllude \

Itabayaiia (r/,)

Pilar
Coitezeiras

:

Entroncamento (6)
Cobé
Sapé

;

Araçá
Páo-Ferro
Muhingú (c)

Cachoeira ...

Independência
Itamatahy (d)

Sertãozinho
Duas Estradas (Serra da Raiz)

Caiçara
Nova Cruz (e)

Lagoa de Montanha.s ...

Villa Nova
Pequery (Parada)
Penha
Goyaninha '

f Estivas (Parada)
Baldum
Sapé (Parada>
São José de Mipibú ....

Papary (S. José do Alto);

Cajupiranga
Pitimbú (Parada)
Natal

143,562
157,184

166,575
181,325
182,822
195,146

'

205,582
215,288
225,204

i

242,317
247,584
254,161 '

262,811 '

270,765
280,500
298,181

316.981

326,781
332,081

338.481

355,281

358,781

366,861

373,631
377.981

380,831

395,641

406,781
418,781

DA'J'A DA INAUGURAÇÃO
Daíe de I'inauguralion

Metros

44,000

36,200
33,400
24,700
37,000

124,610
144,710
91,150
88,020
81,610
87,400
96,470

89,000
134,000
150,000
123,000

74,000
82,500
19,500
16,000

31,360
13,000

6,500

10,000
6.500

9,500

63,500

21,500
14,500

5 de Janeiro de 1901
2« rte Dezembro de 1883

7 de Setembro de 1883

5 de Julho 1884

1 de Janeiro de 1904

10 de Abril de 1883
31 de Outubro de 1882

28 de Setembro de 1S81

Qreat Western
(

Rede Norte Ramal de Limoeiro
(Continuação)

Ramal de Campina Grande

Ramal de Cabedello.

Ramal de Alagôa Grande

iRamal de Borborema

Floresta dos Leões...
Lagoa do Carro
Campo Grande
Limoeiro

59,875

66,685
73.5'80

82.976

Itabayana 143,562
Lauro Muller (Parada).; 148,921
Mogeiro í 164,112
Ingá

; 180,996
Álvaro Machado (Parada); 202,841
Campina Grande

\

224,831

Entroncamento
, 181,325

Espirito Santo
; 187,316

Reis 193,690
Engenho Central 198,563
Santa Rita 201,373
Fabrica de Tecidos 203,223
Parahyba •••: 212,815
Jacaré . . .

.
'

! 222,523
Cabedello

}

230,815
Molhe do Cabedello ' 231,523

j

Mulungú
'

225,204
Bastiões (parada)

i 238.127

Alagôa Grande • 248,319

Itamatahy 254,161
Pirpirituba

!
260,016

Cacimbas 266,851
Borborema • • •

|

278,504

a) Enlroncamenlo do Ramal de Campina Grande
b) .... Cabedello.
c) * . . Àlngôa Grande.
d) • > . ' Borborema.
e) Posição da linha divisória dos Estados do Rio Grande do Norte e Parahyba : kitomelro 344,079

183,730

126,930
142,880
] 33, 130

44,000

50,125
127.130

144,650
373,000 I

508,000
i

24,700
18,400

17,400
i

19.000 I

I

12,000
!

19,000

3,400
3,000

2,500

88,020

114,000
133,077

26 de Outubro de 1881
20 de Fevereiro de 1882

5 de Janeiro de 1901
2 de Outubro de 1907

de Setembro de 1883

de Março de 1889

7 de Setembro de 1883
1 de Julho de 1901

96,470
I
20 de Dezembro de 1910

102,270
j

»

175,270 24 de Novembro de 1913
345,270 »
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Désignelion des chemins de fer

ESTAÇÕKS

Sfafions

Posição
1

kilomolrica

Posifion
)

kitomcfrique
j

ALTITUDE
I

DATA DA INALGLR AÇAO
Allilude Dale de linouguralion

Great Western— Rede Central

Creat Western — Rede Sul
Recife (Cinco Pontas) á Jaraguá

Central (Recife) . . .

.

Afogados
Areias
Tigipió
Coqueiral
Soccorro . . . :

jJaboatão
Morenos
Tapera
iVictoria

iFranciseo Glycerio

.

'Riissinha
Gravata

i
Bezerros : . . .

.

I

Gonçalves Ferreira
j
Caruaru
:São Caetano
António Olyntlio
|Bello Jardim
Sanharó
Pesíjueira
Ipanema
Mimoso
Rio Branco

i
Cinco Pontas
Afogados
'Bôa-Viagem (a)
jAreias (Central)
Prazeres
Pontezinlia (Parada) .

.

Ilha
Calio
Ipojuca
Olinda
Timbó-Assú
Escada
Limoeiro
Frexeiras
Aripibú
Ribeirão (6)

Garaelleira
Cuyambuca
Joaquim Nabuco
Palmares (Una)
Pirangy
Bôa Sorte
Catende
Jaqueira
Colónia
Marayal
Florestal
Barra
Pery-Pery
S. Benedicto
Quipapá
Agua Branca.
Glycerio (c)

Agua Vermelha
Serra Grande
Lage ;

Barra do Canhoto
União

0,000
3.073

(3,552

8,794

14,375
16,426
27,353
38,265
50,970
64,100
72,075
89.210

111,660
127,000
139.160
161,000
179,900
195,766

212,056
228,.383
241,406
251,386
269,268

0,000
2,768
8,724

14,946
'

12.275
• 20,468
24,225
31.511

88,367

45,035
51,8.34

57,671
63,910 1

70.149
78,291

'

86,876
95,788

104,020
113,610

124,739
129,784
133,-587

142,441
155,749
1.58,307

163,822

167,864
174,724
178.144
183,721

197,382
209,762
214,732
221,472

I

230,862
236,682

[

252,431
262,220

Metros

2,400

3,300

5,000

11,100

83,000

45,000
85,000

155,000
146,000

190,900
298,000
448.400
459,000
•509,100

.537,700

548,600
565,000
603,800
648,000
636,000
589,600
635,040
664,-500

2.043

4,028

7,075
)

9,080
2, -520

2,010
13.030
53,0-50

98,050

96,000
92,044
99,060

124,087

119,070
95,060
90,050

94,040

142,086
120,000
120,000
123,000
153,000
185,000
189,000
215,600
246,700
296,000
3091000
368,600
427,473
563,439
529,192
384,090
275,000
230,700
110,348
99,445

25 de Março de 1885
1 de Janeiro de 1900
1 de Maio de 1891
25 de Março de 1885

25 de Março de 1885
»

15 de Agosto de 1885
10 de Novembro de is>ii

9 de Janeiro de 1886
8 de Maio de 1886

24 de Agosto de 1887
4 de Janeiro de 1894

i

1 de Dezembro de 189.'i

25 de Dezembro de 189(1

2 de Fevereiro de 190<!

1 de Novembro de lí»0('

6 de Fevereiro de 190?!

15 de Dezembro de líHíi

27 de Dezembro de 1911'

13 de Maio de 1912 '

9 de Fevereiro de 1858,

»
I

y

1 de Maio de 1891
;

9 de Fevereiro de 18-33

de Novembro de 186'

í

18 de Maio de 1862

de Junho de 1862

30 de
25 de

2 de
28 de
1 de

1 de
7 de

15 de
7 de

15 de

Novembro de 1862
Agosto de 1894

y> l

Dezembro de 1883
Julho de 1883 j

Janeiro de 1884
]

» •

Dezembro de 1894'

Junho de 1884
Junho de 1883
Junho de 1884
Janeiro de 1885

1

13 de Maio de 1894 i

a) Inicio da Ligação com a Central, a qual termina em Areias,
b) Entroncamento dos Ramaes de Corfez e Barreiros.
c) Enlroncamenío do Ramai de Garanhuns,
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fer

I Recife a Jaraguá
í (Continuação)

Ramal de Cortez.

jreat Western .

.

Rede Sul
(Continuação)

Ramal de Barreiros.

Ramal de Garanhuns

KSTAÇÕKS

Sfafions

I Posição

1 kilometrica

j

PosiHon
kilomélrique

ALTIl UDE
Allilude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dalc de Tinauguralion

Branquinha
\ 275,220

|

Nicho 279,220
Muricy I 285,920 !

Itamaracá 296,720
;Bom Jardim

;

305,420 I

Lourenço de Albuquerque (a)
\

315,220
Rio Largo 316,220'
Cachoeira

;

318,220 \

Utinga
;

323,720
Satuba

i 330,720 !

Fernão Velho
[

335,620 í

Bebedouro
! 341,720

Maceió
;

347,720
Jaraguá

i 350,220

Ribeirão
j

86,876
i

Caxangá I 95,573
Progresso

'

99,475
i

Linda Flor 106,221
Ilha das Flores 108,984 '

Cortez 115,533

Ribeirão . . . .

j

86,876
;

Brejo
I 94,774

j

Cucaú 109,976
Horizonte 116,876
Estacio Coimbra ., 126,926
Pereira Lima 135,436

i

Barreiros
;

142,176

Glycerio 1 214,732 '

Canhotinho l 227,989 '

242,799
253,519

í

271,159
i

iSegismundo Gonçalves.
São João
Garanhuns

Ramal de
gamento

Viçosa e

Lourenço il'Albuquerque 315,220
Urupema 327,420
Bittencourt 335,220

iiAtalaia 341,220

t>.„i„ V Estrada Branca 348,220
P™Jo"-kapella 353,920

Cajueiro 363,720
.Gamelleira 1 367,120

iJViçosa í 376,220
jAnnel

j

385,628

iPaulo Jacintho 397,138
iQuebrangulo

!

418,210
^Parada (Kilometro 44) . 421.289

Metros

103,000
89,000
83,000
71,000
65,500
46,000
42,000
13,000
12,000
5,500

4,650

3,000

4,500
3,300

95,060
112.410
139,700
187,580
194,900
305,800

95,060
111,500
62,300
70,500
82,900
24,300
16,500

529,192
492,273'!

647,300 i

699,900
866,300

46,000
108,600
148,800
58,000
64,000
78,600

108,000
120,000
214,900
247,000
274,700
242,000
242,000

le Dezembro de 1884

13 de Maio de 1862
1 de Julho de 1906

13 de Maio de 1862

13 de Maio de 1894
.

15 de Janeiro de 1885
19 de Julho de 1887
2 de Julho de 1887

28 de Setembro de 1887

2 de Dezembro de 1884
24 de Dezembro de 1891

29 de Dezembro de 1911-'

19 de Maio de 1912
14 de Dezembro de 1912
29 de Dezembro de 1912

treat Western — (Paulo Affonso)

.

Piranhas . ...

Olhos d'Agua
Talhado
Pedra
Sinimbu
Moxotó
Quixaba (b).

.

Jatobá

0,000 46,500
I

25 de Fevereiro de 1881
27,847
40,804
.54,446 !

, 69,939
83,736

101,232
115,136

eopoldina Raihvay — Linha do Centro

i Porto Novo
VSão José .

.

'/ Mello Barreto (e)

Entroncamento do Ramal de Viçosa.
Posição da linha divisória dos Estados de Pernambucç e Alagoas :

Entroncamento do Ramal de Sumidouro.
Kiloiiielro 101.3/4, a partir de Un

250,000
235,000
245,000
299,600
277,600
323,050
298,500

0,000 141,000
2.647 140,000
7. .524 136.000

10 de Julho de 1882
»

2 de Agosto de 1882
»

9 de Julho de 1883
2 de Agosto de 1883

8 de Outubro de 1874
»

20 de Abril de 1887



44

I)KSIGNAÇÃÍ.> DAS KSTRADAS

Désignation des chemins de fer

KSTAÇÒIS

Stolions

j-.

Posição
kilomctriín

Position

kilométriquc

ALTITUDK ' DATA DA INAUGURAÇÃO
Ailitude Dafe de Tinaugurotion

Leopoldina Railway
Linha do Centro .

António Carlos 12,l!)õ
,

Volta Grande 26,691
São Luiz 37,632}
Providencia 43.408

|

São Martinho ' 46.380

Santa Izabel 58,602
I

Recreio 67,023
,

Campo Limpo 80,047
[

Vista Alegre (a) 88,411
I

Aracaty 03,954 i

Cataguazes 105,362
;

Barão de Camargo.'^ .... 114,077
Sinimbu 121,527 '

D. Euzebia 130,075
Santo António 136,872 !

Sobral Pinto 148,380
Diamante

;

154,669
Ligarão 166,897
Ubá 172,194 .

Cario.-; Peixoto 177,887
Pio Branco 194,156
São Geraldo 204,134
Coimbra 230,140
Cajury 240,745
Vi(,'osa 252.155
Silvestre 259,237
Teixeiras 267.068
Vau-Assú 291,162
Ponte Nova 305,839
Entroncamento 512,815
Pontal 319,312
Chopotó 329,127
Rio Doce 342.626
Saúde 360,603

Ramal de Leopoldina .» Vista Alegn
/Leopoldina

.

0.000

12,319

Melros I

164,000
215,000

i

274,000
263,000

'

251,000
220,000
176,000
163,000
156,000
160,000
167,000
178,000
193,000
221,000
237,000
272,000
300,000
371,000
334,000 ,

325,000
334,000
373,000
715,000
682,000
6711,000

633.000
645.000
546,000
402,000

373.000
356,000

'

376,000
492,000 ;

156,000
221,000

8 de Outiib

Julho de 18

ro de 18741

21 de Setembro de 18j

28 de Fevereiro de 18(

28 de Fevereiro de 188

28 de Fevereiro de 188

16 de Agosto de 1885
5 de Outubro de 1885
15 de Novembro de 188.

21 de Dezembro de 188.

4 de Fevereiro de I88(

9 de Abril de 1886

3(1 dejunho de 1886

6 de Setembro de J88t
2« de Fevereiro de 1887

Julho de 1H7

Ramal de Sumidouro

Mello Barreto 0,000
Paquequer 0,813
Bacellar 9,857
S. Francisco 20.967
Bella Joanna 27.695
Sumidouro 34.220
Barão de Aquino 44.436
Murinelly .56,902

D. Mariana 68,456
Conselheiro Paulino.... 91,793

137,550 20 de Abril de 1887
146,550 1 de Agosto de 1885
233,5.50 »

267,550 »

272,550 »

348,293
'

»

521,889 ( 11 de Março de 1889
558,263 »

952,273 »

841.873 »

Central de Macahé Mundéos
' Glycerio

Macahé 0,000

31,808

43,512

2,500
27,800
79,500

7 de Abril de 1891

Prolongamento da Barão de Araruama

Triumpho
Leitão da Cunha . .

.

Trajano de Moraes.
Visconde de Imbé .

.

Manoel de Moraes .

.

0,000
17.685

27,203
45.118
51.440

59,800
466, -500

690,000
3.58,000

249,000

23 de Março de 1879
17 de Agosto de 18!»1

Carangola..

Campos Coroa 0,000 21,000
(Campos Largos . .

.' 0,3-50 21,000
Travessão 16,294 38.200

, Quandii 22,334 49,800
.Conselheiro Josino ! 29,443 38,000
iVilla Nova 39 041 55,200

a) Enlroncamenlo do Ramal de Leopoldina.

19 de Novembro de 1877—
;

19 de Novembro de 1873

1 de Janeiro de 1878 '

21 de Fevereiro de 187(

22 de Abril de 1878
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignafíon des chemins de fer

eopoldina Railway
Carangola
(Continuação)

arangola— Ramal de Itabapoana

arangola— Ramal de Poço Fundo.

antó Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim

.

Itapemirim á Victoria

3ul do Espirito \

Santo '

ESTAÇÕES

Slolinns

Posição
kilometrico

Posilion

kilométrique

Murundú 49,555
Cardoso Moreira 73,215
Monção

I

87,261
Paraizo

^

94,079
São Caetano 107,460
São Domingos 112,542
Itaperuna 129,040
Entroncamento

i
133,660

Bananeiras
|

146,026
Natividade

I 156,211
Porciuncula 168,432

ALTITUDE
Allilude

Murundú
Santa Barbara .

Santo Eduardo.

Entroncamento
Retiro
Lage
Patrocinio (a) . .

|(Caravellas) Itapemirim á Es-
pera Feliz /

Santo Eduardo {b)

Itabapoana
D. America
Mimoso
Muqui
São Felippe .

•

Cachoeiro do Itapamirim

Cachoeiro do Itapemirim
Virginia ....-...•

Guiomar
Engano
Mathilde
Araguaya
Marechal Floriano . .

.

Domingos Martins . .

.

Vianna
Victoria

Cachoeiro do Itapemirim
Coutinho
Bananal
Sabino Pessoa
Reeve
Alegre
Celina
Veado
Divisa

Ramal do Castello

Espera Feliz

) Coutinho.
' Castello .

.

orte (Praia Formosa a Entroncamento)

Praia Formosa (cargas)—
Praia Formosa (passageiras)

S. Christovão . . .

.

Mangueira
Triagem
Amorim
Bom Sucesso
Ramos

0,000

6,026
20,626

0,000

14,600

26,100
37,900

0,000

1,590

11,516

37,461

52,604
73,308
93,230

0,000

34,512
50,465
70,056

79,937

91,083

109,500

116,676

138,142

158,856

0,000

15,608

25,681

40,349

48,738 :

61,040
;

82,400
I

98,800
!

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dafe de Tinauguration

78,200
33,800
48,700
60,300

71,900
93,900
119,300

129,600

158,900
186,300

196,800

78,200
80,000

60,000

129,600
150,000

174,000

177,000

64,000
66,600

67,000
70,800

243,500
88,300

32,700

32
544
699

520,

515,

640,

544,

391,

15,

700
000
000
000
000
000
000
000
000
000

32,700
69,000
81,000

117,000'

114,000

241,000
628,000
586,000

10 de Agosto de 1878
4 de Dezembro de 1878
1 de Junho de 1880

»

10 de Abril de 1896
9 de Junho de 1881

17 de Outubro 1881
»

28 de Fevereiro de 1887
26 de Junho de 1887

10 de Agosto de 1878

13 de Junho de 1879

17 de Outubro de 1881
15 » 1883

15 de Junho de 1886

15 de Junho de 1879
2 de Fevereiro de 1893
1 de Abril de 1895
1 de Julho de 1895
1 Janeiro de 1902

25 de Julho de 1903

25 de Julho de 1903
27 de Junho de 1910

15 de Março de 1903
13 de Maio de 1900

1 de Janeiro de 1900
16 de julho de 1895

25 de Julho de 1903
28 de Abril de 1908
15 de Julho de 1914
20 de Maio de 1908
28 de Abril de de 1910
21 de Julho de 1912
24 de Novembro de 1913

131,200 773,000
146,200

0,000

21,400
!

1

0,000
''

1,146

2,357

3,673

5,371

7,505

8,775

10,214;

748,000 ! 15 de Outubro de 1911

69,000
107,000 !

2,450

2,610

4,470
11,520

5,400
I

2,700
5,190 I

8,080

28 de Abril de de 1908

23 de Outubro de lí

Com a suppressão da estação de Poço Fundo, kilom. 36,400, o ponío terminal do ramal passou para Patrocinio, estação do Ra
Posição da linha divisória dos Estados do Rio e Espirito Santo : kilometro 1,148.

ai de Muriahé.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stations

_L_

Posição
kilomelrica

Position

I kilomèfriqne

Leopoldina Railway
Norte. (Praia Formosa a Entroncamento)
( Ccmiinuação)

Olaria
Penha
Penha Circular (Parada)
Braz de Pinna
Cordovil
Lucas (Parada)
Vigário Geral '.

Merity
Sarapuhy
S. Bento (Parada)
Actura
Rosário
Anhangá (Parada)
Estrella
Entroncamento

Madeira-Mamoré

Porto Velho
Candelária (Parada),

iiSanto António
Jjacy-Paraná
Abunã
Villa Murtinho
Guajará-Mirim

11,277

12,865

13,608

14,645

15,477
16,480

17,879

20,103
24,178
26,670
30,413
34,05!»

37,940
40.254

46,138

0,000
2,180
7,60(1

89,970
219,600
312,900
364,260

ALTITUDE

Altitude

Maricá (Prolongamento)

ÍNilo Pevanha 0,000
|

iMatto Grosso 16,927
.VBacaxá 34,468
/iPonte dos Leites 46,023
Araruama
Iguaba Grande

Mogyana
Linha tronco

jCampinas
JGuanabara
Anhumas
Tanquinho
Desembargador Furtado
Carlos Gomes
Jaguary (a)

Guedes
Resaca
Conselheiro Martim Francisco

Mogy-mirim(ò)
Mogy-guassú
Ipê
Estiva . . : .

.

Orissanga
Matto Secco
Cascavel (c)

Engenheiro Mendes ....

Orindiuva
Lagoa (d)

Cocaes
Casa Branca (e)

Coronel Corrêa
Baldeação (/")

Lage
Coronel José Egydio .

Tambahú
Faveiro
Córrego Fundo
Santos Dumont (g)

50,421
i

65,180
I

0,000
4,000

10,000

20,000

25,000
28,000
35,000
43,000

54,000
64,000
76,000
84,000
91,000
97,000

!

108,000 í

116,000
1

128,000
!

133,000
143,000
154,000

:

161,000;
172,000

188,000

195,000
203,000
210,000
219,000
227,000
236,000

a) Entroncamento do ramal de Amparo
Itapira

Caldas
Vargem
Mococa

Grande

f) Ligação com a Paulista.

g) Entroncamento do Ramal de Santos Dumont

11,790
10,630
13,100
9,780

4,650

5,460

2,550
4,580

3,500

3,000

3,800

2,280

2,400

3,620

12,640

98.000

98,900
101,100

111,500
138,100
146,500
159,900

10.600
15,000

17,000

25,000
19,000

10,500

693,000
688,040
612,940
606.850

585,890
640,600

565,490
563,735
602,805
588, "120

611,180
588,460
620,995
593,530
686.085
735,700
653,380
625,800
627,785
703,695
696,700
716,890
653,645

706,745
819,190
697,770
824,325
733,970
755,805

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de Tinauguration

23 de Outubro de 1886

23 de Outubro de 1886
»

Novembro de 188

1 de Março de 1913
Abril de 1888

31 de Maio de 1910

7 de Setembro de 1911
1 de Agosto de 1912

1 de Maio de 1913
• 4 de Agosto de 1913
13 de Dezembro de 1913

»

7 de Fevereiro de 1914

3 de Maio de 1875

3 de Maio de 1975

1901
3 de Maio de 1875

»

»

27 de Agosto de 1875

»

14 de Janeiro de 1878
»

25 de Dezembro de 190
14 de Janeiro de 1878

»

15 de Julho de 1908

15 de Janeiro de 1902
14 de Janeiro de 1878

16 de Agosto de 1882

Setembro de 188
25 de Dezembro de 190
16 de Agosto de 1882

I
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignatíon des chemins de fer

ESTAÇÃO

Stafion

Posição

kilomeírica

Posilion

kilométrique

ALTITUDE

AUilude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de rinouguralion

logyana
Linha Tronco

imal do Amparo

imal de Soccorro

Cerrado
Sucury
S. Simão (a)

Bento Quirino(ò)
Chanaan (e)

Beta (Posto Telcgraphico)

Tibiriçá {d)

Cravinhos (e)

Buenopolis
Villa Bomfim
Santa Thereza (/")

Ribeirão Preto {g)
Barracão(A)
Alto
Entroncamento (?)

Sarandy
Visconde de Parnahyba
Engenheiro Brodowski.
Batataes
Macahubas
Bôa Sorte
Mandihú
Restinga .........

Franca
Crystaes
Indayá
Pedregulho
Chapadão
Igaçaba
Rifaina
Jaguára
Sacramento
Conquista
Guareima
Engenheiro Lisboa
Paineiras (Cambará) .

Gamma (Posto Telegraptiico)

Rodolpho Paixão (Posto)
Uberaba
Mangabeira
Palestina
Burity
Irara
Sucupira
Uberabinha
Sobradinho
Araguary .

.

Jaguary
Pedreira ........

Coqueiros
Amparo {j)
Três Pontes
Monte Alegre (/c)

Monte Alegre
Dr. Carlos Norberto..
Visconde de Soutello.
Barão de Ibitinga
Soccorro

242,000
250,000
259,000
263,000
271,000
277,000
283,000
291,000
295,000
305,000
311,000
317,000
318,033
324,746
331,056
333,894
339,992
349,338
364,456
380,386
393,709
399,991

409,139
421,049
436,505
450,991

460,280
466,489
482 475
494,979
507,717
518,840
533,588
545,674
560,356
585,217
594,622
604,814
609,362
630,649
652,252
676,016
698,142
721,206
743,924
760,363

788,821

0,000

10,000
20,000
30,000
38,000
49,000

0,000
9,000

14,000
22,000
32,000

742,085
i

632,065
j

580,650
j

613,1401

688,730
782,100
723,770
564,700
542,440
517,580
517,120
532,700
505,240
578,760
711,875
848,490
880,290
761,295

i 669,815

1

665,690

:
887,775

i
994,635

! 982,755

1

1.046,835

1 1.031,900

í

1.004,450
'< 711,500

I

535,860
! 519,070

512,155
658,450
796,860
704,360
834,325
761,960
830,600
761,960
881,275
977,360
925,100
947,810
879,900
854,240

686,350
929,150

565,490
548,390
650,390
657,390
685,390
734,090

734,090
830,790
835,790
803,790
744,790

16 de Agosto de 1882
21 de Outubro de 1902

23 de Maio de 1883

23 de Novembro de 1883
1 de Junho de 1900

14 de Setembro de 1913
1 de Junho de 1900
5 de Setembro de 1894
3 de Outubro de 1886
5 de Setembro de 1894
3 de Outubro 1886
1 de Junho de 1899
6 de Fevereiro de 1888
1 de Abril de 1901

24 de Junho de 1888
5 de Abril de 1887
1 de Setembro d9 1900
5 de Março de 1888

14 de Agosto de 1898
5 de Março de 1888
1 de Dezembro de 1899
5 de Março de 1888

»

23 de Abril de 1889

13 de Fevereiro de 1916
23 de Abril de 1889

10 de Junho de 1913
3 de Outubro de 1915

23 de Abril de 1889
21 de Dezembro de 1895

15 de Novembro de 1896

3 de Maio de 1875
15 de Novembro de 1875

Março de 1890

Março de 1890
1 de Agosto de 1908

21 de Abril de 1909

nicial do ramaí de Jafahy

Ponto inicial da linha de S. Paulo e Minas.

Jonlo inicial do ramal de «São Paulo Coffee Síate Company».
* da Companhia Agricola de Ribeirão Prefo.

de. Cravinhos,

mlroncamenfo do ramal de Santa Thereza.

g) Entroncamento do ramal de Jaíahy. e ponto inicial do ramal da Fazenda Dumont.

h) » ... Seríãosinho.

j)
... - Uberaba, via Igarapava.

i) Ponto inicial do ramal de Serra Negra.

k) Entroncamnnfo do ramal de Soccorro.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fcr

KSTAÇÔES

Slationa

PosiçÚO

kilomelrica

Posilion j

kilomélrique 1

ALinUDl DATA DA INAUGUHAÇÃO
Allilude Dale de Tina uguraliun

Mogyana
Ramal de Serra Negra.
Bitola de O™ ,60.

U.OOO 657,390

1

10,000 813,340
17.000 661,340
25.0001 688,740'

31,000 i 749,840

Serra Negra 40,188 913,540

iAmparo
Alferes Rodrigues
Pantaleão
Brumado
Santo Aleixo

15 de Novembro de 18'

5 de Dezembro 1889
11 de Setembro de 18S

28 de Março de 1892

Ramal de Itapira

Ramal do Pinhal

Mogy-mirim 0,000

,
Itapira 20,000
Barão Atalilja Nogueira 36.000
Eleuterio 47,000

' Sapueahy 50,000

,
Mogy-guassíi (1,000

Conselheiro Laurindo.. 9,000
Nova Louzã 20,000
Jlotta Paes 28,000
Espirito Santo do Pinhal 37,000

611,180
! 27 de Agosto da 187;

626,080' 30 do Junho de 1882
622,980 —
676,980 15 de Outubro de 1891
663,280 1 de Agosto de 1H98

.)88,460 14 do Janeiro de l.STS

692,760
893,260 -
758,360 .-

836,-560 1 de Outubio de 1S«H *

I

Ramal de Caldas.

Cascavel
Geriyá
São João da B6a Vista

Bairro Alegre

I

Prata
'Cascata
Caldas

Ramal de Vargem Grande _ ' Lagoa
' Vargem Grande.

0,000
15,121

30,183
37,709
42.953

58,336
76,019

0,t»00

L'il.Ono

6.53,380

662,680
729,680
755,100
818,480

1.209,180

1.186,480

703,695
691,995

14 de Janeiro de 1878
1 de Outubro de 1901

15 de Novembro de 191

1 de Outubro de ]«S6

1 de Setembro de 190}

Ramal de Mocóca

Casa Branca
1 Itoby ...
l Engenheiro Rilhe
1 Villa Costina

.
' São José do Rio Pardo
Ribeiro do Valle {a) .

J Engenheiro Gomide. .

.

/ Venerando
f Cominendador Guimarães

Mocóca
Canoas

0,000 716,890 14 de Janeiro de 187s
14.400 0,52,240: —
19,000 708,180

23,000) 736,190

35,000 675,540
42,000 I 688,390
44,000 713,190

48.000 749,790

07.0001 772.790

65,000 I 640,390

72,000 573,590

Setembro de 1887

Agosto de 1889

Março de 1890
Abril de 1891

Ramal de Guaxupé

Ribeiro do Valle .

Dr. José Eugénio .

Itahyquara
Moraes Salle.s

Júlio Tavares
lUpha (Posto Telegraphíco) . .

.

Guaxupé

0,000 688.390 1 de Junho de 1903
6,000 730,190

14,000 727,190

25,000
,

772,390 15 de Setembro de 190
31,000 ' 787,590 1 de Abril de 1904

45,000 821,990 13 de Maio de 1904

Ramal de Santos Dumont.

' Santos Dumont .

.

1 Nhumirim
\ Santa Rosa
.Amália
/Corredeira
i Sampaio Moreira.
' Itaóca
\ Cajurtí

Ramal de Jatahv . . X .

1 'São Simão .

< Santa Elisa

( Jatahy

0,000 755.805

10,000 778,905
16,000 734 635
23,000 604.905
34,000 598,670
45,000 709,190
52,000 667,190
60,000 766,490

0,000 632.065
16,000 705,405
23,000 638,590

18 de Julho de 1910
10 de Maio de 1910

1 de Julho de 1912
15 de Setembro de Uil2

20 de Outubro de 1912
8 de Dezembro de 1912

16 de Agosto de 1882
15 de Novembro de 1910

a) Enironcamenio do ramal de Guaxupé.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de ler

/logyana
Eamal de Jataliy

(Continuação)

ESTAÇÕES

Slalions

JGrironda
/Tatuca

í Capão da Cruz
liMonteiros(fí)
VMendonças
iDomingos Villela
JlFrancisco Maximiano
f
Joaquim Firmino
Silveira do Vai
Ribeirão Preto ........

Posição
kilomelrica .ALTITUDE
Position ,,,., .

kilomélrique '*"'''«^"=
|

31

40,

48
61

72

83

93,

101

112,

121,

000
000
000
000
000
000
000
000
000
000

Meíros
j

577,335 '

567,380
641,030
617,570
001,626 i

DATA DA INAUGURAÇÃO
Daíe de Tinaugurafion

13 de Junho do 1911

1 de Junho de 1912
1 de Outubro de 1912

547,600
:
15 de Abril de 1913

Monteiros
lub-ramal de Guatapará M- Albertina

IGuatapará (6)

0,000 617, Si

6,000 —
12,000 —

O 1 de Junho de 1912

lamal de Cravinlio.'^

Bitola — 0."'00

'! Cravinhos
Bifurcação (e) .

Manoel Amaro
'

:Alvarenga
Serrana

0,000
7.000

15,000
21,000
28,662

782,100
719,996 :

553,270
521,350

-3 de Maio de 1883
1 de Julho de 1901

ub-ramal de Jandaia
Bitola— o/ngú

Bifurcação
Fagundes .

Arantes ...

0,01)0

10,000
15,664

719,!iy6

723,570
559,235

!

1 de Julho de 1910

amai de Sertãosinho

Barracão
Iracema
Júlio Fontes
Sertão.sinho
Francisco Schmidt
Pontal (d)

0,000

12,000
21,000
24,000
34,000
41,000

517,12a
609,820

I

603,560 '

555,480
514,220

1 de Junho de 1900
25 de Novembro 1906"

18 de Julho de 1910
25 de Novembro de 190&

amai de Igarapava .

Entroncamento 0,000 505,240
Jardinopolis . . . . 9,060 585,9.4í».

Cresciuma 19,000 529,440
Porangaba 32,000 533,630
Guayuvira 40,000 565,540
Sallès Oliveira 49,000 715,840
Orlandia 57,00() 660,940
Jussara 66,000 779,240
São Joaquim 76,000 014,940
'Bacurj- 88,000 574.390
Guará.." : 98,000 569,240
;Ituverava 112,009 631,190
Canindé 135,000 580,740
Aramina 148,000 612,940
Igarapava 161,672 577,200

1 de Julho de 1900

25 de Dezembro de 1901

15 de
1 de
1 de

1 de

3 de

Março de 1902
Março de 1902
Agosto de 1903

Novembro de 1904
»

Outubro de 1915

nha Igarapava— Uberaba

Igarapava O.ooo 677,200

\ Delta (Posto Telegrapitico) 8,147 509,000
•i Calafate |

16,512 634,000
I Tangará 25,263 672,400
Rodolpho Paixão

,

43,090 830,600

3 de Outubro de 1915
3 de Outubro de 1915

»

3 de Outubro de 1915

3roeste do Brasil
Bauru a Porto Esperança.

ÍBaurú 0,000

!Val de Palmas 9,810

,
Presidente Tibiriçá . 24,720
Nogueira

j

35,611

491,000 27 de Setembro de 1906.

564,000 1 de Setembro de 1909
543,600 27 de Setembro -de 1906
515,600 13 de Outubro de 1916

Entroncamento do sub-ramal de Guatapar;
Entroncamenlo com a Paulista

do sub-ramal de Jandaia
outro . com a Paulista.
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UKSIGNAÇAO DAS KSTRADAS

Dêsitíiiation des ctieinins de fer

KSIACX1KS

Slalions

Posivão
Kitoint^lricu

Posilion

kilométriífiie

Noroeste do Brasil

Bauru a Porto Esporam,'?
(ConfiniKtçno)

Oeste de Minas
Sitio a Paraopeba.
Bitola lie 0'".7fi

(a) Ligo(;ão com a Ceniral.

Avaliv (Jaciitinfía) 47,:H)ii

Jlirantp (i;;,'.t!M)

Presidente Alves Tti.Slõ

Toledo Pisa ,SH,()8()

Lauro Jliiller iil,720

Cincinato Braga iMt.VoO

Guarantau (Parada)... 10ii,()67

Presidente Penna 1:24,725

All)uquer(iue Lins tõd.itoõ

Guaycára (Parada) Ití3,()0(l

Promissão (tiector Ugru) 177,260

Capituva (Parada) liMt.Kiy

Miguel CalinoM 20LÕ40
Pennapolis 21i).lBU

(ieneral (ílv«'eriu 2S!l,445

liiriguy 2mi,2O0

Araçatuba 280.22o
Córrego Azul H00.4!)(l

Araeanguá 32L2Õ5
Anliangaliy S3it,81õ

;\Ianso do Baeury 350,185

Lussauvira 880, ,320

Ilha Secea 403,480

•Itapura 436,480

Jupiá 462,424
Três Lag<')as 472,063
Cervo 490,016
Arapuá 521,310

Buritysal 545,210
Senador Vietoriuo 561,710
Bar<u) do Rio Branco .

.

587,267
Ribeirão Claro 628,.S77

Agua Clara (Rio Verde). 650,877

Mutuni 604,480
Senador Azeredo 730,300

Rio Pardo 771,480
Bal.sanio 706,480

Alegre (Campo Alegre). 821,480
Ligaç.ão (Geri vá) 841,480
Lagoa Riea 867,450
Campo Grande 803,500
Terenos 027,520
Joaquim Murtinlio 066,010
Correntes 007.860

Piraputanga 1.012,010

Aijuidauana 1.043,050
A^iseonde Taunay 1.083,100

Miranda 1.121,100

Salobra 1.138,000
Guaycurús 1.172,600

Bodoquena 1.213,350

Carandasal 1.234,800

jPorto Esperança 1.272,236

Sitio (d) 0,000
Illiéos 23,337
Severiano de Rezende.. 35,290
Barroso 48,850
Prados 67,800
Tiradentes 85,600
Chagas Dória- 96,432
São João d'El-Rey 98,430
Santa Rita 116,667
Collegio S. Luiz(Parada). 138,600
João Pinheiro. . . 147,270
Barra (Parada) 151,888
Ilha (Parada) 155 810

AlIlILDlí DATA DA INAL(>LRAçAo

Alliltidc Dalc de rinauv''"'"''""

460.000

i

27 de Setembro de 100
510,000 I de Setembro de 191

557,200 27 de Setembro de 100
540,800 1 de Junho de 1009

27 de Setembro de 190536,800
500.000 13 de Dezembro 1012
402,000 5 de Junlio de 1920
416,000 16 de Fevereiro de 190
396.400 y>

432,200 2ii de Junho de 1920
411,000 16 de Fevereiro de 190
303,000 25 de Agosto <le 1920
416,400 16.de Fevereiro de 190
300,000 2 de Dezembro de 100
371,000 1 de Setembro de 190
388,000 13 de Dezembro de 191:

386,200 2 de Dezembro de looi

311,600 31 de Dezembro deiooí
294,660 1 de Maio de 1!M);I

200,000 »

287,000 13 de Maio de loio
280,100
286,040
275,040 /.

252,625 4 de Novembro de 101

1

310,372 31 de Dezembro de 191:

363,650 »

343,650 .,

383,650
387,800 19 de Julho de 1917
326,850 ;•! de Dezenibi'o de 1912
389,250
304,250 -

341,652 24 de Julho de 1914
475,6.52 12 de Outubro de 1914
368,452 24 de Julho de Iíi14

420.052 -

447,652
464,000 :

672,852
543,042 6 de Setembro de l!il4

460,450 ^^

3(i7,600 » '

206,000 »

103,800
181,000 /

181,000 ?

158,000 ,.,

1.54,000
1

151,.500 j

145,-500 »

110,200 20 de Setembro de 191(

107,600 31 de Dezembro de 191i

1 039,000 30 de Setembro de 188Í

985,000 >^

017,000 27 de Maio de 1913

900,000 30 de Setembro de 188

888,000 28 de Agosto de 1881

887,000 >

956,000 15 de Abril de 1911

860,000 28 de Agosto de 1881

842,000 20 de Janeiro de 1887 •

830,600 .

—

828,000 1 de Maio de 1887
826,000 —
824.000 —
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DILSlGNAÇÂd DAS ESTIVADAS

Désigfiation des cliemins de fer

[)este de Minas
Sitio a Paraopeba
(Bitola de 0"\76)
{Contrmiação)

KSTAÇOI-.S

SíjlftOllS

Posição
ItiiomelriLa

Posilion

Itilométrique

.MTITUDK DA IA HA INAUGURAÇÃO
'^"'l'"'': Date de I'inauguralion

iNazareth
Coqueiros
Ilbitiiruiia

Aureliano Mourão
Bom Successo
Tartaria
António Justiniano....
Oliveira
Fromm (Maracanã). . .

.

Chalet (Parada)
Redondo (Parada)
Carmo
Xarqueada.
Gonçalves Ferreira. . .

.

Desterro..
Campo Alegre
Assis Ribeiro (Parada).
Divinopolis
Henrique Galvão
São Gonçalo do Pará .

Cercado
Cardosos
Martinho Campos
Alberto Isaacson
Abbadia
São Francisco
Ponipeo
Clarindo (Parada)
Braziola (Parada)
Paraopeba

163,877

172,460

190,086

202,108

215,390

242,250

254,734
270,925

273,754

278,410

281,300
296,500

298,361
311,900 '

322,777 '

335,500
353,448

354,763

377,470 •

382,370
408,780

427,092

436,872

471,527

508,800

523,133

544,753
574,150

594,600
601,800

Melros '

821,000

820,000

809,000

786,000

824,000
911,000

,

874,400

962,000
j

926,000
883,300
8.59,900

749,000
74.3,7.30

714,000
698,000
683,000

1 de Maio de 1887
23 de Novembro de 1917
31 de Outubro df 1887

I de Fevereiro de 1888
28 de Setemln-o de 1908
1 de Julho de 1888

Hl de Fevereiro de 1894

12 de Maio de 1913
1 de Maio de 18ít(t

1 de Julho de 18;J0

18 de Setembro de 1890
13 de Outubro de 1913

672,270 1 30 de Abril de 1890
627,570

622,000

616,000
604,000 •

.38.5,000'

618,000

638,000

565,000
547,000

524,000

505,000
505,000 i

30 de Dezembro de 1890
1 de Julho de 1891

1 de Jauei)-f) de 1892

1 de Agosto de 1891

10 de Fevereii'o de 1894

íamal de Aguas Santas.

; Chagas Dória
Colónia (Parada).
Giarola »

Angelo »

Chacrinha »

Aguas Santas. .

.

0,000

3,800

5,800

8,500

10,806

11,800

850,000

849,000

847,000

859,600

874,000
892,000

15 de Abril de 1911
21 de Agosto de 1910

lamal de Ribeirão Vermelho.

j Aureliano Mourão i
o,ooo 786,000!

iMacâia
'

19,115 768,000;
Pedra Negra

|

25,376 764,000
yigilato 34,532 760,000

'

Ponte do Funil (Parada).
I

37,000 —
'

Álvaro Botelho (P. teleg.)! 43,500 739,000

31 de Outubro de 1887
31 de Dezembro de 1887
16 de Junho de 1888
16 de Outubro de 1888

lamal de Itapecerica.

iGonçalves Ferreira
Eng". Berredo (Sucupira)
Lámounier !

Itapecirica
j

0,000

14,068

24,899
35,500

714,000

733,300

738,400
776,200

1 de Julho de 1890
18 de Setembro de 1890

1 de Abril de 1891

famal de Cláudio. \
[Gonçalves Ferreira.

I i

Cláudio
0,000 714,000
26,194 840.000

1 de Julho de 1890
8 de Abril de 1912

íaniai de Pitanguy.
(Martinho Campos..
( Pitanguy

0,000 385,000 ' Ide Julho de 1891

4,865 630,000 23 de Novembro de 1907

larra Mansa a Angra dos Reis.
(Bitola de l'",00)

Barra Mansa
jAtaulpho de Paiva (Parada)

í jAntonio Rocha
.

' JTertuliano (Parada;.,

r ÍRio Claro

0,000 376,600

12,243 435,000
15,334 468,200

19,200 500,000

42,416 431,000
! Capivary 62,400 554,200

15 de Maio de 1897

15 de Maio de 1897
• 3 de Novembro de 1910



DESIGNAÇÃO DAS IÍSI RADAS

Désignalion dcs cheniins de fer

52

i:siAçõi;s

Slalions

Posição
kilomefrica

Posilioii

kilomctriquc

AI rilLDI- DATA nA IN ALC;L'RA(;.Ao|

Aililucte Dote de 1'inaiiguralion

Oeste de Minas
Barra Mansa a Patrocinio

Divinopolis a Bello Horizonte.

Barra Mansa "JKIO 370,600
Palmeiras (Parada) !».417 378 000
Glyi-erio .^ 13,(MMI 385,000
Qiiatis :i3.43i' 397,000
Major Eugénio (Parada) 2õ,!i22 417,700
Joaquim Leite 31.1(»3 472,000
Afra (Parada) 33,412 374, DOO
Falcão 40,585 574,000
Passa Vinte 51 ,338 737.000
Carlos Euler (Parada) .

.

01,454 1.2(10,000

Augusto Pestana 72,942 1.200,000

Carvão (Pararia) !il,4!Ui 1.0!12,«00

Arantes KiO.OOd !t8!i,000

Turvo 134,207 !M)5,000

S. Vicente Ferrer 155,080 !mo,i)!iO

Paiol . 181,247 015,830
Traituha 200,382 1.008. 000
Carrancas 213,081 003, (MMI

Parada (Km. 22(;) 225,505 027,000
Paula Freitas 231,012 800,000
Francisco Salles 253,070 810.000
Lavras 284,820 801,000
Ribeií-ão Vermelho 203,805 737,500
Álvaro Botelho 290,203 739, ooo
Perdões 313,832 707,000
Canua Verde 332,221 7õ2,ol)0

Parada (Km. 345) 344,073 800.500
Santa Maria 349,980 807.070
Campo Bello 352,417 780,000
Candeias . 377,440 034,000
Bugios 395,732 788.000
Timhoré 415,000 788.200
Industrias 433,0o4 894.000
Formiga 430.400 820.000
Parada 454.147 905.000
Arcos 460,420 749.900
S.Miguel 486,517 012,000
(larças 404,810 033,580
Porto Real 497,552 006,100
Franklin Sampaio 518,150 025,500
Kancho Novo (Parada) . 531,347 ^
Bainbuhy 540.444 059,300
Perdição 570,647 630,000
Tigre 586 853 658,000
Canibuhy 598,000 806,000
Campos "Altos 609,909 994,O0((

Pratinha 633,500 936,000
Guaraciaba 647,058 9O4,000

S. Pedro de Alcântara . 674.360 84o,000

Guabiroba 707,678 830,000
Catiara 731,420 922,000
Salitre 757,701 845,000
Patrocinio 792,098 972,000

Divinopolis 0,000 072,270
Caj urú 18,000 745,360
Angicos 33,228 745,.360

fabrica SanfírnensE (Parada ) — 51.330 784,760
Itaúna 55,316 822,265
Soledade do Pará 77,456 806,280
Matheus Leme . 82,473 794.000
Juatuba 94,980 769.880
Santa Quitéria 98,221 716,050
Capella yova 117,844 753,600
Bernardo Monteiro 135,545 822,010
Carlos Prates (antigo Posto Tsiegraphico) 152,oio 939,000
Bello Horizonte 156,314 836,630

15 de Maio de 1897

15 de Maio de 1897

31 de Outubrt) de 1903
14 de Julho de 1914

>- 1915
21 de Julho de 1914
21 de Junho de 1914

lõ de Junho de 1912

14 de Dezembro de 190

6 de Junho de 1898
21 de Janeiro de 1897
1 de Abril de 1895

14 de Abril de 1888
14 de Abril de 1895
23 de Agosto de 1896
25 de Janeiro de 1897

10 de Setembro de 191'.

1

1

de Fevereiro de 189)-

lo de Fevereiro de 18!i>

3 de Novembro de lOO;

7 de Novembro de 19õ.'

10 de Setembro de 19]'.

7 de Dezembro de 190

21 de Abril de 1908
24 de Novembro de 1908J
10 de Março de 1916
19 de Dezembro de 1908
31 de Dezembro de 1909

1 de Maio de lltlO

15 de Junho de 1911

15 de Setembro de 1911
1 de Outubro de 1912

15 de Setembro de 1913
»

28 de Novembro de 1913'

29 de Novembro de 1916-

»

17 de Junho 1918
12 de Outubro de 191.S

30 de Dezembro de ]S9(i

1 de Julho de 1911

15 de Junho de l!t20

1 de Julho de Ptll

14 de Julho de 1912

1 de Jiilho de 19J1

3 de Outubro de 1920
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DKSIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignafion des chemins de fer

KSTAÇOKS

Sialions

Posição
kilomcfrita

Posifion

kilomélriquc

ALTITUDE
j

DA TA DA INAUGURAÇÃO
AKiliide Dale de i'inauguralion

Oeste de Minas

Diviaopolis a Garças.

Divinopolis
{

0,000 : 672,270
iErniida 13,756

:

730,900
iBessas ; 23,386 747,200
[Amadeu Lacerda 38,346 848,100
IFraiicisco Braz 52,404^ 833,680
;S. António do Monte. . . 69,5.34! 949,640
iMartins Guimarães 88,840 ; 781,440
ILagòa da Prata 109,100

I 658, ,1 10
|Garlos Bernardes 123,386

'

636,530
iGarças

;
142,585 633,580

30 de Dezembro de 1890
16 de Junho de 1915

10 de Março de 1916

Ramal de Bom Jardim \
jArantes

/ Bom Jardim

Ramal do Pará jSoledade do Pará
iPará

Ramal de Contagem j Bernardo Monteiro
1 Contagem

'araná
Paranaguá a Curityba.

0,000
12,456

989,000
1.070,000

0,000
27,601

I

0,000
í

3,140

Paranaguá • 0,000

I
Porto D. Pedro II 2,300
[Alexandra

|
16,200

iMorretes
'

40,900
iPorto de Cima

,
50,600

Roça Nova ' 80,500 í

Piraquara ^ 87,350

iPiuhaes i . 1 02,10(1

Curitvba
.

;

lio. 390

794,000

796,000

826,000

6,440

5,190

11,660

10,650
2.33,440

954,280

898,070
886,310

t

899,020

21 de Julho de 1914
21 de Julho de 1914

1 de Julho de 1911
22 de Março de 1912

1 de Fevereiro de 1919

17 de Novembro de 1883
»

5 de Fevereiro de IS^Sõ

Jurytiba a Ponta Gros.';ia

:anial de Serrinha a Rio Negro

.

;anial de Antonina

aulista

Linha Tronco . .

.

(Bitola de l,'n60)

.Curitvba 0,000

iPortao
'

8,170
i

Bariguy 14,407
j

Araucária 24,440 I

Guajuvira 42,200
Balsa Nova 58,590

j

Serrinha '.

• 71,320,

Tamanduá
,

92,810 '

Restinga Secca. 117,046

Palmeira..
|

138,270

Lago
'

156,408

Ponta Grossa 190,989

Serrinha :
0,000

Lapa
:

30,070

Campo do Tenente.
Rio Negro

\ I
Morretes .

7l Antonina

.

61,498
88,915

0,000

16,100

: Jundiahv (Ingleza) ....
I

0,000

Jundiahv (Paulista) ... 0,840

,

Horto-.' : 4,945

Corrupira .
10,460

Louveira
,

15,293

'Rocinlia
' 22,921

iVallinhos
,

30,736

Samambaia ' 37,424

Campinas 44,042

Bôa-Vista 53,157

í

Jacuba 62,605

Rebouças 69,615

Nova Odessa ,

75,623

899,020 i

935,600
I

886,700
918,000 !

865,000
865,200

i

863,460

950,410
936,040
864,000
803,000
941,000

5 de Fevereiro de 1885
18 de Novembro de 1891

1 de Novembro de 1892
»

13 de Maio de 1893 .

2 de Março de 1804.,

12 de Março de 1894

864,460
I

1 de Novembro de 1892
906,090 I 18 de Novembro de 1891

797,500
j

1 de Dezembro de 1894
793,000 ' 20 de Fevereiro de 1895

10,650 ! 17 de Novembro de 1883
10,750 I 18 de Agosto de 1892

707,111
I

8 de Setembro de 1868-

706,100 ' 1 de Abril de 1898
710,400 25 de Julho de 1904
725,200 I. 1 de Julho de 1896
665,800

I

31 de Março de 1872

700,600 »

660,300
i

»

690,800 \
20 de Fevereiro de 189â

693,200 ' 11 de Agosto de 1872
637,800

i
27 de Agosto de 1875

559,900
j

26 de Agosto de 1896

548,200
j
27 de Agosto de 1875

541,000 1 de Agosto de 1907
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DKSIGNAÇÃO DAS líSTHAD^s

Oc.sifinBtion des cheiniiK Ue ler

I- STAC AO
Posição

kilomelrica

PosilioM

kilomclriqiic

Al.ll I LDI-;

Alliliidr

DAIA DA INAUta KAÇÃOl
Dote de rinautfuralioii

Paulista
Linha Tronco . .

.

(Bitola de l."'W)

(Confhu/ação)

;\\clros

Reranto ((/) 7.S,.S87 õ29,íKMt

Vil la Americana 81 ,!)õ9 Õ28,õ00
SãoJoronvHio H7.G34 .",01,300

Tatu '.

!i;^,7í)4 .-,13,000

Itaipn 100,281 .533,000

Limeira 105,4.39 .542,400

Ihicaha 111,000 .504.000

('ordeiro (/>) llO.Ktj.j 632.000
Santa (íertnule.s 12.5.002 .370,000

Kio Claro 133,087 012, .300

Balovy 143. 13Õ .54.5.000

Caina(|uan 148,037 032,200
Itabé 156,580 .588,000

(Jraúna 162,497 008,400
rhá 168,.520 685,000
Ityrapina 174,370 751.200
liifnrcavào . . 187.310 748,000
("onde lio Pinlial 195,32o 741,800
Ilippodronio 204,863 834,300
São Carlos 206,.308 828,700

7 de ()ntid)ro de I9M
27 de Ajço.^ito de 1><7.5

22 de Novembro de 18
30 dl' Jnidio de 1870
31 dl" I)ezenil)i'o de It

30 de Junho de 1870
31 de Dezembro de li

II de Ayo.sto de 1876
1 de Dezembro de 18

11 de Afíosto de 1876
I lie Juiiho de 1910

10 de Agosto de lOl.s

1 lie Junho de 1916

20 de Janeiro de 1917
1 de Junho de 1910

15 de Outubro 1 S.S4

Ramal de Doscalvado.
(Bitola de 1'".60)

(."i>rileiri) .

Remanso
Araras
I>oreto

Elihu Root
São Hento
Leme
Souza (Queiroz
1'irassununga
Laranja Azeda (c)

Torto Ferreira (d).

Descalvado {c)..'

0.000 632,000 II de Agosto de ISTO
:».223 064,.SOO 4 de Novembro de 1S8

17,.550 611,000 .10 de Abril de 1877
21,815 .595,000 8 de Dezembro de l-Si»

27,675 594,000 .30 de Setembro de 18
36,126 635,000 1 de Dezembro de 188
44,737 610,000 .-in de Setembro de 188'

54.985 (i04,700 1 de Outubro de 1896
68,044 034.400 24 de Outubro de 1878
72,917 .503,200 O de Dezembro de 18S(
88,429 .549,700 15 de Janeiro de 1880

106,808 647..800 7 de Novembro de 188

Siib-ranial de Santa Veridiana.,
(Bitola de 1'".00)

Ramal de Baldeação
(Bitola de 1"',60)

Laranja Azeda.
, Emas

.

' Baguassú
Santa Sil veria
Palmeiras
Santa Veridiana (/").

> Santa \eiidiana
/ Haldeavão (g).. .

0,000

5,882

12,774

23,865
-32,244

38.922

.38.922

39,940

503.200
589,000
590,000
699,000
644,400
674,800

674,800
689,200

6 de Dezembro de 1880]

20 de Novembro de 1S9]|

1 de Agosto de 1892

20 de Fevereiro de 18w.

1 de Julho de 191;;

Ramal ile Santa Barbar
(Bitola de 1.60)

. i Recanto
' Santa Barbara..

78.887 529,900 7 de Outubro de 1916
91,088 .52.9,500 14 de Julho de 1917

Linha Tronco
(Bitola de 1'>'.00)

Rio Claro o,000 612,.500
Morro Grande 14,290 668,000
Ferraz 20,885 .308,000
Corumbatahy 27,003 575,000
Annapolis 40,013 088,000
Oliveiras 43,526 688.200
Visconde do Rio Claro (/<) 54,662 753,000

1 Bifurcação 55,270 748,000

/ Conde do Pinhal 63,289 741 ,800
Hippodromo 72,861 834,300
São Carlos 73,304 828,700
Cortume 76. 159 799,400

11 de Agosto de 1876
15 de Outubro de 1884
31 de Outubro de 1896
15 de Outubro de 1884

1 de Junho de 1916

15 de Outubro de 1884

(a) Inicio do ramal de Santa Barbara.
Ib) • do Descalvado.
1^") • «de Santa Veridiana.
(dl Ligação do ramal de Santa Ritli.

le) Ponto inicial do ramal de Aurora.
10 Inicio do ramal de Baldeação,
íg) Ligação com a -Mogyana.
(h) Entroncamento do ramal de Jaliú.
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DcsiííriHlion des c!icmiiis de ler

55

hS'1-AÇÕES

Stíihons

Posição
kilometricil AL'liTl"l>i;
Posilion , . I,.,

1 • ... Allihiit','
Kilomelnquc

DATA !iA lNAL"(;URAÇÃO

Dnie .ic i"Í!ií)UL'uration

•aulista

iinlia Tronco — (Bitola de ],'"00)

(Continuamo)

Retiro
Jbaté
Tamoyo
Fortaleza
Ouro
lAraraiiuára («)
lAinerico Brasilieiíse.

j Santa Liicia

iTapuya
iRincão(ò)
Tymbira
Motuca
Joá ,

Hammond
Guariba
Córrego Rico
jjaboticabal

jGraminha
Ibitirama (c)

Tayuva
jAndes
Bebedouro (d)

Blandembo
[Collina

[Palmar
iFrigorifico

Barretos

81,702
91,672
97,633

'

104,602 ;

114,681
124,437
136,128

'

141,712
149,070
156,218
162,509
172,929
181,739

,

190,272
196,521
208,087

219,881
228,696 •

235,647
249,364

'

258,922
273,134
288,426
304,749
316,167
323,837 ,

329,644 i

850,600,
829,000

i

784,600 I

656,500 I

715,000
650,900

j

721,200
i

702,000 i

583,000
526,000

;

559,200 ;

607,600
526,000 i

592,000
'

604,400
524,000
577,600
653,200
677,600
623,600
624,400
532,800
582,000
591,200
582,200
494,300
521,200

15 de Julho de 1901
18 de Janeiro de 1885
18 de Julho de 1910
18 de Janeiro de 1885
1 de Fevereiro de 1897

18 de Janeiro de 1885
1 de Abril de 1892

»

18 de Outubro de 1910
1 de Abril de 1892

28 de Novembro de 1912
1 de Fevereiro de 1893
1 de Junho de 1913
6 de Junho de 1892

lo de Maio de 1894
5 de Maio de 1883
10 de Outubro de 1902

29 de Fevereiro de 1902

1 de Fevereiro de 1912
25 de Maio de 1909
1 de Fevereiro de 1912
1 de Julho de 1912
1 de Fevereiro de 1912

amai de Jaliú . .
.

(Bitola de ],m00)

Visconde do Rio Claro.
Ityrapina
Campo Alegre .

Aterrado
Brotas
Espraiado
Canella
Torrinha
Taboleiro
Ventania
Dois Córregos (e)

Mineiros
Banharão
Jahú

0,000

13,458

29,178
41,756
51,053

61,205
72,952

83,804
91,775

101,424
111,424
120,582
129,953
144,324

7.i3,000

751,200
643,200
661,000
664,700
636,000
783,000
758,000
821,000
689,000
648,000
648,000
687,000
544,000

15 de Outubro de 18S4
1 de Julho de 1885

»

» 1901
» 1885

1 de Dezembro de 1896
1 de Fevereiro 1897
7 de Setembro de 1886
1 de Julho de 1901

7 de Setembro de 1886
»

19 de Fevereiro de 1887

amai de Agua Vermelha.
(Bitola de l'n,00)

fe.

amai de Ribeirão Bonito
(Bitola de 1,>"00)

São Carlos
Babylonia
Floresta
Canchim

i
Capão Preto . .

.

JAgua Y^rmelha
Ararahy

i Alfredo Ellis . .

i
Santa Eudoxia

.

São Carlos
^Angico
'Blonjolinho

Jacaré
Santo Ignacio
Ribeirão Bonito (f)

0,000
18,619

22,211

25,252
29,805
39,107

50,360

54,729
62,976

0,000

8,101

13,044
23,313
29,238
40,071

828,700
759,600

702,300 ;

693,300
:

693,300 ;

808,400
í

690,400
i

704,800
611,100

í

828,700
718,800

I

664,600 I

578,400
1

545,700
;

588,000 1

15 de Outubro de 1884
1 de Abril de 1892

»

1 de Outubro de 1895
2 de Setembro de 1892
1 de Abril de 1892
2 de Julho de 1892
1 de Outubro de 1906

20 de Setembro de 1893

15 de Outubro de 1884
10 de Maio de 1894

1 de Novembi'0 de 1912

10 de Maio de 1894

Enlroncamenlo com a E. F. Araraquara.

do ramal do Mogy-Guassú.
do ramal da Companhia -Melhoramentos de AAonte Alio*

da E. F. São Paulo—Goyaz.
do ramal de Agudos.

Ponto inicial da E. F. do Dourado.
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JiF.SIGNAÇÀO ])AS J-STUADAS

Désignslion des cliemins de fer

Paulista
Sub-ranial dos Agudos
(Bitola de l.'"0())

l-SIAÇOES

Stations

Po;ii<,dO

Kilornelrica

Posilion

kiloiii étriquç

Dons Córregos . O.KOO

tíaldaniiii Mariíilio !M82
Capim Fino 17,L'42

Faleão Filiio L'G,õ42
,

Campos Salles ol.íSST

Iguateiny 42,0:25

Ayvosa (ialvão Õ2,(>6í)

Fedei iieiras (n) 03,831)

Itatiiiguy 71,180
Piataii 7!), 957

S. l'aiilo dos Agudos (/)). i>:',,'>'A

Tapenu) itS.112

Itaquá 10(j.lG7

Batallia 113,õ47

1'iratiiiiiiga 120, õõ2

ALTl TLini-;

Alllliide

Melros

048.000
748,000
732,000
713,000
080,000
.52.5,000

4.52.000

.507.200

02.5,000

.584,000

004,000

057.000
)07,000

-538,000

.528,000

l).\T.^ 1).\ I,\.\LGLRAÇAO

Dote lie rinaufjuralion

7 de Setembro de 1S8||)

1 de Julho de I.siw
l

2.5 de Jlarvo de 1!hi;í
j

I de Outubro de 1^03 i

1 de Junho de lítU»
j

7 de Dezembro de lyo;

7 de Setembro ile l!!O.J|

2.5 de Janeiro (h- 1H0.5 !

Sub-ramal de Bauríi
(Bitohi de l,"'O0)

i ^ederlleira^^
• Guayanaz .

f Haurú (<)-.

o.iMMl .507,200 I (b- Outubro ib' rm;:

10,800 401,700 s de .Vgosto de U»li!

38. .588 520.300

Ramal ile Mogy-(5uassú.
(Bitola de 1"',00)

' Rincão
(iuatapará
Garany
.Martinho Piado
Hai'i'inlia

i INIacuiH)

/ Piíssagein

f Cascai Ho
Pontal

0.000 .520.000 31 de Agosto de b89l
j

11.40.5 510,000 30 de Dezembro de ptOlI

24.0.52 .524,400 ->

30,487 .502,700 * V

.50,471 489.000 1 de Fevereiro de líiOài

07,071 .508,200 25 de Mar^o de 1003 .

78,200 480,100 1 de Fevereiro de lOo^'

84,8.51 408,300 2.5 de Man,'o de 1903 ;

92.711 •521,700 »

Linha de Santa Rita.
• (Bitola de 0'",00)

Porto Ferre
I

Santa Rita. .

Santa Olivia.

Moema

0,000

),438

\ Tonibadouro 17,293

27.028
31,948
3(>,.5(>8

.519,

.579,

1S40,

759,

722,

015,

700
100
000
400
400
200

lõ de Janeiro de l88o r

I de Abril de 1917 ;

1 de Dezenibi'ode l8.(9i

1 lie Agosto de 1913

Linha Descalvadense.
(Bitola de o,"<(W)

Porto Alegre a Uruguayana
Linha Tronco

^
De.scalvado.

. Pântano. . .

.

' Aurora

0,000
10,000

13.840

Porto Alegre ((/) 388,625
Navegantes 385,309
(iravatahy 383,225
Canoas 374,423
Sapucaia 302,480
São Leopíjldo 355. .507

Bio lios Sinos (Neustadt) {c) 353,308
Portão 340.415
Capella 331.433
Parecy 321,652
Mojitenegro (/) 312.258
Fortaleza 300. 140

Gil 286.312
Barreto 270,412
Liga<;ão '. 259.816
Santo Amaro 242.016
Monte Alegre 223.423
João Rodrigues 205.822
Couto (g) r 184,202

ia) Enlroncamenlo do ramnl de Bauru.
(b) Passagem inferior á Sorocabana.
íc) Entroncamento com a Sorocabana e a Noroeste,
(d) O ramal de accesso á margem do Taquary lem a extensão de 2.J0K kilometros.
(e) F.ntroncamento do ramal de Taquara.
(O ... Caxias.

(g) . ... Santa Cruz.

64
69

690.

800
600
800

7 de Novembro de 1881
1 de Mari^-o ile 1891 j

5,200 14 de Abril de ls74
5,200 »

5,360

20,.540
32,260 ,-,

10,420
9,260

46,460 2 de Jullio de 1909
38.410
39,360 ,>

13,860 »

33.660 10 de Maio de 1910
41,300 >

15,360 ' .>

23,f.OO 28 de Janeiro de 1911
13.910 7 de Março de 1883
10.510
10.410 ;>

29.190

1
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fer

i

Porto Alegre a Uruguayana
Linha Tronco
(Continuação)

KSTAÇÕES

Slalíons

Posiijíio

kilomelrica

Positioil

kiloméfrique

Ai.riiL'i)ií|

Allilude ,

29,575

0,000

/ÍRio Pardo 180,709
iPederneiras 161 ,399
|^<?-^'iga 138,209
jCachoeira 114,566
iFerreira 100,595
iJucuhy 79,742
íEstiva 66,053
Restinga Secca 50,733 '

Arroio do Só
Colónia
Santa Maria (a)
Canabarro 21Í903
Djleimando de Aguiar (S. Pedro) . .

.

44,153
São Lncas 47J993
Umbu 91,559

1

Caceqny {b) 112,892
Entroncamento (c) 123,378

iJSaycan 125.907
Ijltapevy 145,152
Jacaqná

: 165,122
Tigre

I 188,477
Passo Novo 202,147
Palma

;
216,790

Alegrete 231,797
Capivary 247,737
Inliandnhy

,
259,842

Guassú-Boi '•

273,702
Ibirocahy í .

|

301,442
,Touro Passo

|

311,640 I

Cornmbé : 334,318
Pindahy-Mirim 351,037

:

Uruguayana
! 373,660

DATA DA INAUGURAÇÃO .'\

Dale de rinausjuralioii "

Melros

21,690
22,590
27,590
70,480
32,610 :

32,450
39,650
44,430
59,030
76,780

113,390
130,790 !

107,390
95,390
90,390

;

89,090
86,630
87,250 :

85,000
i

80,400
78,000

82,200 !

131,000

i

92,400 i

126,600
94,300 i

116,800 i

75,400 ;

121.600

115,000
j

73,600
!

74,400 [

de Março do l,ss::

l;-i de »)utubr() d<- 1S85

23 de Dezembro de 1890 4

lõ de Novembro de 1909 :

22 de Novembro de 1907 1

24 de Dezembi'o de 1907

lanial de Cacequy ao Rio Grande.

iCacequy (d)

lAzevedo Sodré . .

.

^Bella Vista
;São Gabriel
[Vaccacaliy

I

Suspiro
{Ibaré
Três Entradas . .

.

São Sebastião ....

Bagé
Rio Negro
Santa Rosa
Candiota
Pedras Altas
Nascente
Cerro Chato
Basílio

Piratiny
Ceriito
Passo das Pedras.
Capão do Leão . .

.

Theodosio
Pelotas
Porto Novo
Quinta
Juncção
Rio Grande
Marítima

iub-ramal da Costa do Mar S Juncção
) Vieira .

.

0.000

37,748

65,742
77.093

91,260

113,618

134,896
154,291

169,378
207.085
231,308
246,842
264,826
293,432
307,912
333,816
363,216
385,667

386,968
400,290
420,072
422,390
434,829
454,285
470,186
482,632
486,521
489,377

0,000
5,976

I Entroncamento do ramal de Marcelino Ramos
) ' do ' do Rio Grande,
1 ' do » de Sanl"Anna do Livramento.
I no Klm. 112,892 da linha tronco (lado

89.090

101,430

149,690

108,780

107,380
160,080
192,900

358,470
371,260
209,000
181,330

191,750
191.800

367,620

188,510
99,210
50,350

27,040
25,590
28,830
27,110
17,180

3,540

14,900

6,830

2,830
3,030
2,200 ;

2,830
2,590

24 tie Ago.sto de 1896

8 de Outubro de 1909

3 de Dezembro de 1896
2 de Dezembro de 1884

Uruguoyna).
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DESIGNAÇÃO DAS KSTRADAS

Désignation des chcmins de fer

HSTAÇÒKS

Sfafions

Porto Alegre a Uruguayana
Sub-ramal da Costa do Mar
{Continuação)

Posição
kilometrico

Position

kilométriqne

ALTITUDE

AlIiUidc

1 «enandes 12,27(i 2,360
. Bolaxa 14,276 2,280
f Villa Siqueira lO.iVit; 2,200

DATA IJA INAUGURAÇÃO
Date de Tinauguration

Ramal de Couto a Santa Cruz. »j Couto
' Sauta Ci-uz. .-{1,099

;

2.4,190

47,690
•i de Novembro de lOOi

Ramal de Rio dos Siuos a 'iViijuara {o).

,
Rio tios Sinos (Neustadt).

;

0,000 9,260
Novo Hamburgo 7.466 27,390
Hamburgo Velho 10.27.5 .57,850

Campo Bom 17,147 23.080
Sapyranga 26,785 32.390
Auiaral Ribeiro 30,602 .52.080

Nova Palmeira 34,913 41,860
Campo Vicente.. . . 39,420 33,570
Rarobé 47,419 47,250
Taquara 53,116 28,850;

15 de Agosto de 1903

Ramal de Afontenegro a Caxias (b)-

: Montenegro . . .

.

Cafundó
Victoria
Maratá

I

Es])eranea
' Linha Bonita-

.

São Salvador...

.

[Barão ..,

j

Carlos Barbo.sa..
jNova Sardenha.
Nova Vicenza..

.

For((ueta
Caxias

0,001)

9,968

16.064

19.336

27.339

38.127
45,756
59,070 :

71 ,940

86,774
i 15. 606

102,870
115.8ij0

13,860
18.000
27.000

27,000
159.000
371.280
486.000
650,000
679,000
701,700

'

766,040
768,000
75!(,000

de Julho de 1900

1 de Dezembro de 1909

27 de Dezembro de 1909
13 de Maio de 1910

»

31 de Maio de 1910

Ramal de Saycan a SanfAnna do Livramento (c)-

I

Entroncamento.
São Simão
Corte
Rosário
Guará .

Santa Rita
Porterinha

.... 0,000

... 10,566

31,416
48,372
70,459
.88.231

111,620
;Palomas 1.35,007
;Sant'Anna 1.56, 307

.S6.630

89,080
94.180

114,080

113,280
167,480
126.020

185,620
183,820

15 de Novembro de 1909

30 de Outubro de 1910
lo de Junho de 191o
30 de Agosto de 19lo
3 de Outubro de l9lo

30 de Outubro de 1910

Vai de Serra
Taquarembó
Júlio de Castlihos
Tupaceretan
Espinilho
Cruz Alta í 161,120

Ramal de Santa Maria a Marcellino Ramos (rf)., iLagoão '..\ 182,890
Torongos ' 208,483
Santa Barbara ' 226,093

Santa Maria
\ 0,000

Pinhal
I

18.400
Philippson. ' 25.900

35,534
50,828

72,865
98,615

376 i128

(Pinheiro Marcado. 261,
São Bento 286,000
Carásinho ! 329,940
iPulador

|

329,940 i

Passo Fundo
; 3.55;435

Coxilha
I 381,786

Sertão
; 401 ,992

Erechim
;

411,980

113.

462,

426
492
-501

503
4.58,

42(r,

468,

486
.501

521

544
566,

592,

597
670,

696,

731,

759

390
810
210
810
810
810
,440

230
410
,610

010
010
010
910
130
,050

210
610
510
,610

20 de Novembro de 1894
»

20 de Novembro de 1894 1

31 de Maio de 1897
»

»

»

15 de Novembro de 1897

31 de Janeiro de 1898
»

3 de Maio de 1910

(a) Enironcaraenio no klm, 333.368 da linha Ironco (lado Porlo Alegre).
<*>)

.. .. .. 312.271,87 da linha tronco (lado Porlo AleSre)

>^' P
.•• ,•

,

123.378 ( „ Uruguavana).
\a} entronca em O da linha Ironco.
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DIISIGNAÇAO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fer

Porto Alegre a Uruguayna
Eamal de Santa Maria a Marcelliuo Ramos (a)
(Continnação)

i:sTAÇOhS

Slalions

Posição
kilomelrÍLH

Posilion

Kiloméfrique

Erebango
i 421,955

Capo-Erê 439,402
Paiol Grande 461 ,438
Balisa : : 480,838
Barro 493,416
Viadiictos 505,288
Cannavial i 518,766
Mareellino Ramos 534,333

W ITI Llíl-

AIMh.iJc

764,960
779,020
786,560
728,600

755,75)J

587,180
428,920
363,620

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date He rinauguralion

:! Maio (ie 1910

;-!0 lie Agosto (lo J910

õ de Outubro de 1910

Kamal de Dilermando de Aguiar a Jaguary {b)

Dilermaiido de Aguiar,
São Pedro
V. Clara
Matta
Taquariehim
Jaguary

0,000

11,201

35,689

48,643

64,678
80,620

107,390
179,000

102,000 :

103,000

117,000
106,000

23 de Dezembro de 1890
13 de Maio de 1919

Ramal de Cruz Alta a Santo Angelo
rCruz Alta ,. .. 0,000 468,410
IjEachinal 29,840 454,920

,

|!ljuliy .52,992 ' 348,400
íRio Branco 75,470

20 de Novembro de 1894
23 de Março de 1911

24 de Abril de 1915

Quarahitn a Itaqui e Prolongamento a S. Borja

Quarahim (cáes) O.ooo 79,.580

Qiiarahim (Estação) ..

.

1,454 81,460
Klm. 14 (Parada) 14.000 108,000
Guterres 22,374 1 18,460
Umbíi (Parada) 40,114 112,960
Itapitocahy 69,914 85,960

:

Uruguayana 75,264 106.060

Imbahá (Parada) 91,700 113,000
Touro Passo 99,973 96,000
iBraz (Parada) ' 120,114 101,960
jLas Rosas (Parada) 132,714 110,330
llbicuhy 142,714 93.680

.Xarqueada 156,780 98,420

íltaquy • 175,597 92,400

Cambahy (Parada) 191 ,297 100,000
Tuparahy 203,797 123,000

Sociedade (Parada)
:

217,557 1 10,000

Recreio 229,777 130,000
Bororé (Parada) 252,937 151,000

Klm. 276 (Parada) 276.597 128.000

iSão Borja 299.467 118,000

20 de Agosto de 1887

20 de Agosto (lé 1887

»

2 de Julho de 1888:

2 de Julho de 1888

30 de Dezembro de 188Í

10 de Fevereiro de 191:

Bêde Sul Mineira
Linha Tronco.,

; Cruzeiro
iRufino de Almeida .

.

iPerequê
iTunnel (c)

Pínheirínho (Posto Tclegraphíco)

.

liPassa Quatro
'Itanhandú
'Bom Retiro
Pouso Alto
Carmo

li São Lourenço
Soledade (ã)

''Freitas (e)

Contendas
São Thomé ..........

Cotta
Três Corações
„Flóra

0,000

6,000 ,

15,409

24,920
30,800

34,600
46,509
54,100
59,920
73,750
80,000
89,394

106,069
125,704
139,536

156,700
,

169,908 1

184,800
i

514,012
.553,272

810,000
062,000

915,500
893.000

880,000
875,500
870,500
867,500
865,500
865,440
853,000
843,100
842,628
839,200
838,700

14 de Junho de 1884
1 de Janeiro de 1902

14 de Julho de 1884

14 de Julho de 1884

I de Janeiro de 1902
14 de Julho de 1884

1 de Julho de 1896

i") Entronca em O da linha (ronco.

<) Enfroncamentó no km. 44.153 da linha Ironco Sanla Maria a Uruguayana.

) Km. 24,500. Divisa entre os Estados de 5. Paulo e Minas.

i) Entroncamento com os ramaes de Barra e do Sapucahy.

) » » o ramal de Campanha.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dcsi^nation des chemins de Ter

KSTAÇÔKS

Slntions

Posi(,ão

kilomelriía

Posilion

kilomélríque

ALTirUDK DATA DA INAUGURAÇÃO
Allilude Daie de rinauguralioo

^éde Sul Mineira
Linlia tronco . .

.

{Confinunção)

Vaiginha 204,293 894.300
Baptista (lo Mello ...... 227,003 762,300
Espera » 241,568 758,000
Pontalete 252,648 755,000
Josino de Hrito 272.152 750,000
Fama 277,515 751,500
Gaspar Lopes (a) 294.263 778.100
Haiinouia 306,583 751.000
Ar(\itlo 321 ,898 759.000
Movimoiito 331.153 763.500
Engenheiro Trompowsky 346,648 775.800
Tuyiity •

360,435 793.300

2S de Maio de 1892
15 de Janeiro de 18i«
1!» de Agosto de 18»5
m de XovembrodelSiW
10 de Março de liíO!i

I de Maio ile 18{iG

30 de Abril de 18í»7

20 dp Jullio de 18SI7

l!t de Agosto de 18!)7

4 de Dezembro d e*l'J08

28 de Agosto de Ki08

Tuynty 360,435 793.300
Montebello 366,930 878,000
Monteeliristo 373,910 879,000
Palmeia 383,590 1.046,160
Montalverne 389,310 936.000
Muzanil>inlio 396,790 1.005.000
Mocambo 412,660 904.000
Santa Esmeria 417.436 9.50.000

o , . ,.
Coronel .Manoel Joa<iium 427,986 930,000

Hrolonganento da linha troneo (a eargo da Gnaxupé (6) 434.770 821,990
Mogyana) • ...- Guaranesia 449.834 769.000

Catit(') 461 ,226 789.000
Itigiiassú 468,285 876.000
Monte Santo 482,077 894.000
Vicente Carvalhaes 489,847 886,000
Posses 503,478 : 996,000
Tapir 509,548 1.034.000
Ipomeia 517.648 1.064.000
São Sebastião do Paraiio 532,571 • 940,000
Itat;ii!)l>a 547,333 , 755,000
jPratapolis 563.225 687,000

28 de .\gosto de 1908
" de Setembro de l!il4

1 de Maio de ]!>!()

•> de Abril de l!tl3

25 de Dezembro de liM.í

" de Abril de 1013
15 de Maio de l!t04

23 de Junho de 1!)12

1 de Setembro de 1912
1 de Novembro del!>12
9 de Março de 1013
15 de Agosto de 1013

»

7 de Setembro de 1^1

1

1 de Agosto de UM'»

Ramal de Jaculiy

iGuaxupé 434,770 821.990
IJapy 438,150 834.000
lJat>oty 447,t»70 935,200
I
Biguatinga 464,208 1.044.000

15 de Maio de 1!'04

1" de Fevereiro de loltí

3 de Outubro de l!tl5

Ramal de Campanha.

Ramal de Alfenas

.

Freitas 106.069
Santa Catbarina 129.069
Bias Fortes 138,814
Aguas Virtuosas 149,069
Nova Baden 155,069
Cambuíjuira 175,069
Campanha 192,039

Gaspar Lopes 294.263
Alfenas 301,830

865,440 14 de Julho de 1884
840.000 13 de Março de 1008
876,000 1 de Fevereiro de IKM
900,800 24 de Março de 1804
819,000 15 ^ 1901
914.900 8 de Outubro de 1894
878.400 3 de Março de 180,5

778,100 30 de Abril de 1807
844,900 31 de Maio de lOlo

Ramal de Sapucahy

Soledade "

89,394
Silvestre Ferraz 104,968
Parada do Ribeiro 113,895
Christina . 128,030
Maria da Fé 147,232
f^edrão 156,696
Itajubá 174,576
Piranguinho 186 656
Olegário Maciel 205,045
Rennó 219,200
Affonso Penna 225,760

(a) Enironcamenio do ramal de Alfenas
(b) Enironcamenio do ramal de Jacuhy

865,500 14 de Julho de 1884
893,200 15 de Março de 1801
953.760 1 de Agosto de 1891
990,000 15 de Março de 1891

1.258,000 27 de Junho de 1891
1.050,000 1 de Junho de 1907
838,700 25 de Setembro de 1^1
834,700 19 de Abril de 1892
822,700 23 de Agosto de 1894
817,200 1 de Agosto de 1900
817,700 I 23 de Agosto de 1894
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DESIGNAÇÃO DAS líSTRADAS

Désignalíon des chemins de fcr

|?êde Sul Mineira
Ramal de Sapucahy.
{Contmuação)

I SI AÇO KS

Sinlions

Posição
kilomelricci

Posiiion

kil omêiriqiie

A1.TI'TUI)|-;

Alliliidc

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dole de l'inaui!ura(ion

Melros

Porto Sapucaliy 236,517 815,100

J Pouso Alegre 254,532 813,500!
|Borcla da Matta 283,264 856,900

11
Posto telegraphico 290,000 —
iFraucisco Sá .' 298,755 ' 930,558 '

lOiiro Fino 314,507 862,450
j

f (Parada das Canellas 331,350 836,850
iSilviano Brandão 345,054 826,600

1

MSapucahy 359,529
'

676,600

9 de Novembro de 1910
21 de Março de 1895
1 de Agosto de 1895

17 de Dezembro de 1895
12 de Abril de 1896
15 de Março de 1897

»

15 de Dezembro de 1897

lamal da Barra do Pirahy.

amai de Lavras.

S2ende a Bocaina.

o do Ouro.

ilSoledade 89,394
ICaxambú 104,968
Baependy 120,010
Fazendinha 131,769
jAngahy 165,969
jBueno Brandão 181,009
Carvalhos 198,903
Livramento 222,651
Meio do Mundo (Parada). 229,049
Bom Jardim 244,354
Pacau 255,739
Posto telegraphico 265,936
ilmbuzeiro 273,630
Santa Rita (a) 285,961
[Jacuba (Parada) 295,593
Ijoaquim Mattoso 300,146
.Andrade (Parada) 303,964
José Leite 306,814
Pedro Carlos 321,101
Conservatória 330,913
Paulo de Almeida 338,818
Desvio Gomes 342,859
Ipiabas 349,559
Desvio Prosperidade 357,359
Barra do Pirahy 373,859
SanfAnna 881,649
Rosa Machado (Paradal. 387,499
Henrique Nora » . 390,789
Engenho Central » . 392,929
Ponte do Ribeiro >^ . 394,704
[Palmeiras » . 396,059

I

Pirahy 398,824
Cachoeirinha (Parada)... 401,922
Bella Vista » . 408,734
Bambus > . 411,023
Passa Três

\

414,718

Três Corações '

169,908
Salto

i
203,060

Carmo da Cachoeira....! 211,470

Oliveira Botelho ^ 0,000

Plataforma '.
.

.

1,540

Babylonia *. 13,340

Estalo \ 17,085
Bambus 23,560

Formoso 28,336

Barreiros
,

38,810

,
:Cajú

:

0,000

Rua Bella (Parada)
,

2,366

. Bemfica 3,760

/'Praia Pequena (Parada).

i

5,765

Liberdade (6) ..! 7,720

865,500
900,000
905,000
917,053

1.158,000

1.009,200

1.093,500

1.193,900

1.185,700

1.154,100

1.271,900

1.061,000

850,000
593,000

565,600
541,600

535,400
562,800
748,000
518,000
654,200
717,000
685,600
551,600
356,611

361,800
365,890
366,800
368,200
366,400
396,000
370,800
370,400
373,000
375,400
497,500

839,200
961,600
878,000

397,280
400,059
428,031

450,086
472,086
497,086
507,000

4,137

2,041

3,102
3,133

14,689

14 de Julho de 1884
15 de Março de 1891
28 de Setembro de 1895
31 de Maio de 1910
12 de Outubro de 1911

»

12 de Agosto de 1903
12 de Abril de 1901

2 de Janeii'o de 1897
30 de Dezembro de 1896

20 de Jimho de 1893

20 de Junho de 1883

20 de Outubro de 188t.

20 de Outubro de 1881
12 de Junho de 1883

8 de Junho de 1883

14 de Julho de 1884
8 de Outubro de 1918

30 de Junho de 1906

15 de Novembro de 1887

8 de Janeiro de 1878

19 de Fevereiro de 1892

20 de Janeiro de 1883

»

3 de Outubro de 1902

(a) Klm, 289 Divisa entre Minas e Rio de Janeiro.

(b) Ligação com a Estação de Alfredo Maia da linha Auxiliar. Esfe ramal com a extensão de 9,213 klms.. embora pertencente á Auxiliar, é trafegado pela Rio do Ouro.
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DESIGNAÇÃO DAS F.sTKADAS

Désignafion des chemins de ffr

KSTAÇÕKS

Sfations

Posiçrto

kilomrtrico

Posilion

kitoméfrique

Rio do Ouro . .

{Continuação)

Ramal de D. Aiina Xciv

Inhaúma
Centro Telephonico (Parada)

Engeiílio du Matto
Virente (Jc Carvalho . .

.

Irajá
Collejíio (Parai la )

Areal
Pavuiia
Cocjueiros (Parada) ....

Bcltort Roxo
Heliopolis (Paratia) .

Itaii>ú

Retij'()

Figueira (Parada)
José Biilhu('.-<

Cachoeira (Parada)
Paineiras (Parada)
Rio do Ouro
.Santo .Vntonio (Parada)
São Pedro
Ponta dos Trilhos (Parada)

I
Chave no Km. ;!,'.IT7 . . .

I D. .Vnna Xerv

10

11

13

14

16

17

21

2A
11

31

1

31

34
30
38
43
4õ
4!»

52

.)!•

(il

3(i0

2(>8

743
.515

820
,107

,700

,•547

,050

.40.5

,385

,960

,661

,538

.244

,040

,140

530

221

976
,000

Ramal do Engenho de Deiitt
(
Chave no Km. 0.111

y Engenho de Dentro .

o.000
0,802

o.oou

2,324

Ai.rrrLUE

Alliturir

18,068
24,000

31,118
25,426

18,871

12,014
13.870

•5,014

17.440

13,727
8.516

10.148

15.531

20,000

18,663

16,203

22,001

41,635
40,240

60,460
125,162

2.080

15.160

23,416

DATA DA INALGL H.\Ç.\t

Dale de rinauguration

de Outubro de 189

18!»|

de Janeiro de ls.'<H

1^

18

Ramal da Penha 'Chave no Km. l.!.iil.5 . o,ooo

5
Fazenda (iranfle .... 6,346

-'4.0.S.1

Ramal do Xere.n

Belfort Roxo . .

.

.\uroi-a (Parada).
Bahy
Ponte de Iguassú (Patada)

Km. 1". (Parada) .

I

Lamarão
João Pinto
Xerem
Ponta dos Triltios (Parada)

0,000 13,727 20 de Janeiro de 1883
0,037 10,485 22 de Setembro ile lo:

6601 3,474 >^

11,237 3,7.56 —
14.0.53 7.187 —
10,3.50 12.127 22 de Setembro de lo;

24,044 10,187 —
27.06!! 25,005 22 de Setembro .le lol
30,514 118,6.38

Sub-ramal da Mantiqueira

Sub-ramal do Registro

j Chave no Km. 52,310

I
Galvão (Parada)

( Cliave no Km. -54,63!)

l
Registro (Parada)

Ramal de Tinguá

Chave no Km. .•i8,133 .

.

S. Bernardino (Parada)
Iguassú
Barreira
Tinguá
Poifta dos trilho.^

Sub-ramal da Bôa Espeian^a

,

í Tinguá .

.

I Baeurubu

Ramal da Repreza.
Chave no Kim. 4!),055 . .

Repi-eza
I Ponta dos trilhos

4 de Outubro de 1886

0,000 18,872
10,013 170.704

0,000 26,260
1.184 50,947

0,000 10,386
2.420 14,600
3,0.52 8,639
8,223 17,302
12,137 34,032
12.314 35,800

0.000 34.032 4 de Outubro de 1886
6.000 — —
0,000 41,612 —
2,477 119,260 20 de Janeiro de 1883
2,519 119,294 —

Santa Catharina.

Klumenau
^
Itoupava-Secca .

.

• Salto Weissbach.
/ Passo Manso. . .

.

Encano

0,000
2,808

8,632
11. .521

16.891

14,125
15,625
26,925
32,125
39.725

de.Maio de looo
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DKSIGNAÇÃO DAS HsTRADAS

Désignáfion dcs chemins de fer

Santa Catharina.
(Continuação)

KSTACAO

Stalion

n~

Posição
Uilomefricíi

Posilion

kiloméfrique

ALTnijDK

Allil.ulc

tlndayal 21,966

'

63,675
! Wariíow 30,685

|

73,625
Diamante (Parada) 38,000

1
75,475'

iAsciirra
!

41,523
'

83,525
'

jAquidaban ' 50,094 86,825
iMorro Pellado 61,411 ; 110,375
:Subida (Parada) i 63,900' 122,820

'

;Hansa 6f),275
!

138.455

DATA DA INAUGURAÇÃO
í)ale de Tinauguration

3 de Maio de 1909
»

1 de Janeiro de 1911
3 de Julho de 1909

»

1 de Outubro de 1909
1 de Julho de 1919
1 de Outubro de 1909

Jantos ajundiahy
Linha dupla — (Bitola de l,6i)).

• Santos
Cubatão
Piassaguéra
Raiz da Serra
Alto da Serra
Campo Grande. . .

.

Rio Grande
j Ribeirão Pires . . .

.

Pilar
São Bernardo
São Caetano
Ypiranga
'Moóca
Braz
São Paulo
Barra Funda.
Agua Branca
Lapa
Pirituba . .

Taipas .

.

Perus
Cayeiras
Juquery
Belém
Campo Limpo (a).

Várzea
Jundialiy

ecção Bragantina — Campo Limpo a Vargem
(Bitola de 1,"'00) ' Tanque

,
Taboão

Campo Limpo
I Kilometro 7." (Parada)

.

\ Campo Largo
\ Caetetuba (6)

^imal de Piracaia

i Bragança-

.

fCuritybanos.
í ÍGuaripocaba.
Vargem . . .

•

.

Caetetuba (antiga ítibaia)

Atibaia
VGuaxinduva . . .

.•
. .

.

'

/ Canedos
:Arpuhy
Piracaia

ão Luiz— Therezina

iRosario

l'

'Recurso .
.

I [Carema (Parada)

1 Santa Filomena .

' Kelrú
'íltapecurú ..,,..

0,000 2,120 16 de Fevereiro de 1867
12,300 2,594 »

18,900 5,700 1 de laneiro de 1902
22,000 20,700 16 de Fevereiro de 1867
30,300 736,600 »

34.880 757,802 1 de Agosto de 1889
41,109 748,.345 16 de Fevereiro de 1867
45,500 751,846 1 de Março de 1885
53,109 763,492 1 de Abril de 1883
60,383 743,650 16 de Fevereiro de 1867
67,440 737,280 1 de Maio de 1883
71,625 728,000 1 de Abril de 1886
74,627 727,000 7 de Setembro de 1898
76,332 726,842 16 de Fevereiro de 1867
78.470 731,297 »

81,510 721,280 19 de Maio de 1892
84,320 723,063 16 de Fevereiro de 1867
86,050 725,614 20 » 1880
90,320 731,988 1 » 188Õ
95.079 813,672 1 de Outubro de 1891

101.300 737,692 16 Fevereiro de 1867
106. DOO 721,268 ] de Julho 1883
111,260 723,002 1 de Fevereiro de 1888
117,450 771.409 16 de Fevereiro de 1867
127,970 740,087 1 Janeiro de 1881
133,91)0 720,558 1 de Jvdho de 1891
139,000 707,111 16 de Fevereiro de 1867

0,000 740,000 1 de Janeiro de 1881

6,845 758,800 21 de Agosto dé 1909

15,553 852,000 4 de Maio de 1884

29,431 744,500 »

39,586 791,000 15 de Agosto de 1884

51,475 815,300 »

54,416 804,340 »

61,220 790,400 1 de Janeiro de 1913

68,720 794,400 »

76,560 810,400 »

0,000 744,500 4 de Maio de 1884

3,670 744,400 —
9,831 749,400 —

17,834 760,400 —
26,087 776,400 —
30,603 789,400 ~

70,209 14,000 1 de Junho de 1919

88,093 24,500

93,780 16,000 >-

99,510 31,000 - -»

108,129. 16,000 »

127,353 14,500 »

Ponto inicial da Secção Braganlina

Ramal de Piracaia
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dèsignalion des chemins de fer

Sio Luiz — Therezina
(Continuação)

i:s lAÇOhs

Stalions

Jundiahy
Cantailíiedo.

Cachiniljos
PirapiMiias

Couceivão (Parada)
Coroatá,
SaiifAnna (Parada)
Monto Alegre

I Codi')

Roncador
Cocos
São Mifíuel
lirejo

Riadião
Caxias
Dias Carneiro (Parada).
Cliristino Cruz
Aai-ão Heis (Parada).. .

.

Luiz Domingues (Parada)
Senador Furtado

Posivào
ttilonielricu

Poíilioii

ki!ainctri(|u<.'

140,894
Iõ8,il30

170,466
182.141

200,460
236,671
208,000
266,070
290.278
302.226
318, .i41

328,950
341,237
3.56,950

372,(j52

387.000
408,000
418.000
441,000
4Õ0.6Õ2

Al.-niLDh UAIA DA INAUGURAÇÃO
Altitude Dole de l'inaugur(ilion

I de Junlio de 1S*19

.Welros

19,000
26.000

21,000 20 de Outubro de 191
33,000 25 de luniio de 1920
29,000 30 de Juliio de 1920
34,000 31 de Outubro de 1íí2(

35,000

36,000 31 do Outubro de I92f
48.000

62,000 •

58,000
62,000
57,000
58,000
73,000

82,998

•'> do Abril de 189.".

65.399 !) ,1,. J„|l,„ ,|i, 1,SH5

Sobral

Sorocabatia ....

Linha tronco

' Oaniocini i»,ooo

<''"">ja 24,' 425
•^"ti'"'<> 43,780
R'í>'''':i<) 65,620
Pitoni beiras 79,133
Mas.sapô 106.320
''>'>lj'"il 128,920
Canre 161,670
Santa Cruz 188,490
IP" 210,4.57
IjJiiPinis 243.387
Clianto 260.406
Xovas Russas 277,154
Pinheiro 30.5,233
Cratheús 336,474
Poty 8.58,676
Il>iapaba 373,493

São Paulo. . . • 0,000
Bana Funda 3,000
í^^i^asco 15,900
Baruerv • 26,241
Cotia 36, .546
São João 48,144
Maylasky (Pinlieirinhos). .56Í209
São Roque 66,316
Mayrink («) 7.9,253
Píiiitojo 77,973
Rodovalho 83,307
Piragihú 88,217
Inliaiba 92,495
Brigadeíni Tobias (Passa Três) 98,785
Sorocabana 110.382
Posto (km. 119) 119!ooõ
George Oetterer 127,314
Ipanema 131,248
Bacaetava 144.388
Santo António 154,327
Boituva (b) - 161,390
Anísio de Moraes (C. Paineiras) 169,300
Cerquilho (e) 177.816
juru-Mirim 189.835

4.500

8,910
73,990

81,900
87,210
76,610

74,610
157,000

147,080
233.980

238,400
228..500

241,800
323,400
275.000
260,400
252,000

736,000

719,000
720,000
718,000
735,000
780,000
898,000
796,000
832,000
791,000
779,000
772,000
700,000
602,000
549,000
.563,000

.598,000

563.000
•532,000

•525.000

638,000
610,000
571,000
551.000

1-") de Janeiro tW 1881

14 de Março de 1.881

10 de Janeiro de 1894
- de julho de 1881

31 de Dezembro de l8g
31 de Dezembro de LSS:

1 de Novembro de 18!i

1 de Dezembro de 189.1

10 de Outubro de 1894
1 de Maio de 1910
3 de Novembro de l!»l(

1 de Janeiro de 1912
1-* de Dezembro de 191i
31 de Dezembro de 191t
3 de Setembro de 191*;

10 de Julho de 1875

1" (\c Julho de 1875

)" de Julho de 1875

10 de Julho de 1875

31 de Dezembro de 187i

20 de Outubro de 1877
1 de Agosto de I880

16 de Junho de 1882

1 de Janeiro de 1883

(o) Enlroncamenlo da linha Ituana.
jW • do ramal de Itararé
(r)

. . de Tietê.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignatíon des clieniins de fer

ES TAÇOES

Staiions

Sorocabana
Linha Tronco .

(Contimiação)

Ramal de Tietê

Ramal de Porto Martins e Araquá ,

Ramal de Borebv

Posição
Uilomefrica

Posilíon

kiloméfrique

ALTITUDE

Altilude

DATA DA INAUíjURAÇAO
Dale de riiiaugtiration

Laranjal
Maristella (Km. 206) .

Pereii'as

Conchas
Salgado
Pyramboia ,

.

Remédios
Alambary
Oity
Victoria (a)

Botucatú
Rubião Júnior (Capão Bonito) (h)

Toledo
Egualdade
São Manoel .-.

Rodrigues Alves . . .

.

Paranhos
Alfredo Guedes
Lençóes . . . . ;

Virgílio Rocha (c).

Bom Jardim
Agudos (d)

Conceição
Baurú(e)

\ iCerquilho
í Tietê. ...

Linha de Mayrink a S. Pedro (Secção Ituana)/

Victoria
Treze de Maio
Araquá
Porto Martins

Boi*eby
Rodrigo Silva

.

Mayrink
Moi'eiras
D. Catharina
Pirapitinguy
Itú
Salto.-

Pimenta
Itaicy (/)

Indaiatuba
Posto Cardeal
Elias Fausto
Tiburcio
Capivarjr
Villa Raffard
Marabuca
Rio das Pedras
Piracicaba . . ......

Barão de Rezende (g)
Chave • • •

Costa Pinto
Recreio
Paraizo
Xarqueada
São Pedro

199,442
20(3,000

212,656
221,680
236,037 1

247,985
258,416
270,673
280,190
292,457

308,910
316,402
380,150
337,035
343,946
355.381

368,143
374,433

385,261

393,976

397,746
411,650
427,352
4.38,439

177,816

185,885

292,457
307,769
314,647
322,539

527,000
573,000

i

490,000 í

472,000
;

468,000

472,000

592,000
664,000
571,000
526,000
777,000
876,000

822,000
790,000

675.000

598,000
565,000

511,000
535,000

597,000

595,000
594,000
606 OOO
49! 1,000

571,000
421,000

526,000
550,000
-160,000

433,000

400,882 I 585,009

413,220 ' 604,000

73,253

84,561

96,397

110,886

126,202

133,426 I

144,833

150,833 í

156,258
!

168,540

178,170
i

185,170
195,724
199.283

210,312
225,549

241,785
245,195

249,019 i

255,270
!

264,540
271,104
279,336
300,259

832,000
836.000
811,000

664,000

552,000
521,000
546,000

556,000
I

601,000
631,000
564,000
524,000
512,000
508,000
531,000

;

613,000 I

527,000 '

521,000 '

486,000
492,000
509,000
519,000
603,000
580,000

) Entroncameiílo do Ramal de Porto Martins,

i) . . de Tibagy.

)
' » de Boreby.

I) Passagem superior sobre a Paulisla.

) Ponio de enfroncamenfo com a Paulista e a N^oroesle.

) Entroncamento do ramal de Jundiahy e do ramal de Campinas.

)
. • de Porto João Alfredo.

24 de junho de lS8ii

21 de Julho de issT

1 de Mart^^o de 188.S

3 de Maio de 18,s8

20 de Junho de 1888
20 de Abril de de 1889
7 de Novembro de 1895

5 de Março de 1887

5 de Julho de 1S8S

23 de Outubro de 1898

17 de Janeiro de 1899
20 de Setembro de 1903

1 de Março de 1905
12 de Jiinho de 1905

1 de Janeiro de 1883

1 de Junho de 1893

Julho lio 1897

de Abi'il de 1873

de Abril de 1873

de Novembro de 1872

de Fevereii'o de 1879

21 de Outubro de 1889

11 de Outubro de 1876
20 de Fevereiro de 1877

24 de Julho tle 1886
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, DESIGNAÇÃO DAS KSIUADAS

Désignalion des chemiiis lie (cr

hSIAÇOIíS

5)aIions

Posição

kilomelrka
Posilion

kilomélriqtiL-

Sorocabana
Ramal de Jundialiy
(Covtiniiação)

Itaiey

Quilombo
Monte Serrat ....

Itupeva
Posto (Km. 180)
Jundiahy

Ramal fie Campinas

Itaiey

Chave Ligação .

Helvetia
Descampado . .

.

Sete Quedas . .

.

Guanabara (a) .

Campinas

Ramal de João Alfredo
Chave
Porto João Alfredo.

Ramal de Itararé

iBoituva
Americana
Tatuhy
Posto Guedes

. V\orro Alto
Peixoto Goinide (Posto telegraphico).

.

iltapetininga
Cesário
Rechan
|Angatuba
Eng." Hermillo
lAracassú
iV. Camillo (Posto Telegrapliico) . .

.

iBury
jRondinha
^Eng.» Bacellar
•Guahyra •

[Faxina
Itanguá • •

.

.

Posto Muniz de Souza
Eng." Maia
Gorila
Rio Verde
Ibity
Itararé

Ramal de Tibagy

Rubião Júnior
Américo de Campos. . .

.

Paula Souza
Miranda Izeveilo (Posto teiegrapjiico) (b)
Lobo
Andrades
Ezequiel Ramos (Posto Telegrapliico) .

.

Avaré
Barra Grande
Oliveira Coutinho
Cerqueira César
São Bartnolomeu
Mandury (c)

Baptista Botelho
Bemadino de Campos {d)
Luiz Pinto
Ipausstí
Chavantes

1.50.833

180.020
168.086
16tl,y2í>

180,000
193.033

150,833
152,612
158.634

165,888
173,722
187.458
187.672

247.672
265,100

161,390
174,000
183.198

196,460
207,842
215.252
226,056
243,100
261.000
269,280
279,600
296,670
306,314
816.800
829,900
842,100
352,000
364,.500

381,500
886,631
398,400
413,000
418,000
427,000
438,248

316.402
323,.535
884,157
343,788
347,425
364.955
373,178
386..3.36

404.127
414,000
420.461

432,699
441.885
458,120
464,717
477,052
485.192
494.093

AI.IITUDK

Mliliide

DAIA DA

Dalc lie

INALí.LKAÇAO

tinauyuralion

•5.56.000, 11 de Fevereiro de 1879

598.000
;

642.000 ' —
(Í63.000 —
678.000

,

—
705.000

I
17 de Abril de 1873

556.000
I

11 de Fevereiro de 1879
567,000
623,000

590.000
668,000
693,000

480,000

469,000

638,000
500,000
590,000 1

550,000 i

667.000
'

741.000

;

664,000
606,000

'

590.000
i

598.000 \

579,000
603.000
633,000
588,000 !

658.000
I

685.000 i

608,000 '

639,000
719,000
675,000.!

660,000 I

690.000
673,000
782,000
715,000

876.000 1

800,000
!

766,000
1

752,000 I

761,000
I

70j,000
718,000
752,000

.

762,000

!

730.000
723,000
707,000
701,000
670,000
674,000
612.000
565,000
544.000

'ò de Maio de 1875

16 de Junho de 1882

11 de Julho de 1889
— 1907

11 de Maio de 1895
1917

11 de Maio de 1895
16 de Outubro de 1907

1 de Maio de 1913
16 de Outubro de 1907
16 de Fevereiro de 180.^

— 1917

4 de Maio de 1908
31 de Dezembro de IQõSjj

»

1 de Abril de 1909

7 de Novembro de 189-5

1919
7 de Novembro de 1895

1913
7 de Novembro de 1895

7 de Novembro de 1895

I de Agosto de 1910
7 de Novembro de 1895

20 de Abril de 1906
»

5 de Abril de 1908

1 de Março de 1913
5 de Abril de 1908

(a) Enironcamenfo com a Mogyana
(b) .- do ramal de Ilatinga

(<^) do ramal do Pirajú
<d) Inicio do ramal de Sanfa Cruz do Rio Pardo
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Disignolion des chemins de ler

KSIAÇÃO

Sftilion

Sorocabana
Ramal de Tibagy.
(Continuação)

Ouriniios
Salto Grande
Pau d'Alho
Palmital
[Sussuliy
Cândido Motta (Jaeú)...
lAssis

|Cervinho
jCnrdoso de Almeida
|ParaguaRsú
Sapezal
Quatá
João Ramalho
Rancharia
Bartyra
Laranja Doce ,

.

José Theodoro
Indiana
Regente Feijó
Presidente Prudente
Alvares Machado
Guarucaia
Santo Anastácio

Posição
lulonielric.i

I^osilion

luloiiicíriC| II

514,855
534,230
551,131

573,916
587,820

600,463
015,954
627,952
643,110

j

658,519
I

670,200
688,800
699,655

I

715,488
I

732,613 :

745,653

758,677

772,876
783,771

800,747
814.347

í

827,694
842.006

AL.|-| I L i)i;

AililM.i^

478,000
368,000
464,000
494,000
370,000
464,000
555,000
518,000
443,000

481,COO
528,000
519,000
529,000
503,000

i

516,000
'

475,000
\

475,000
460,000
479,000

461,000

;

451,000
422,000
430,000

DATA DA INAUGURAÇ.ÃO í

Dalc de l'inaii^uralion \

31 de Dezembro de 190á
12 de Outubro de 1909 ^

12 de Fevereiro de 19 14;^

27 de Outub]'ode 1914 -

3 de Setembro de 1915
»

20 de Março de 1916
»

1 de Junho de 1916

%

10 de Setembro de li»16

8 de Novembro de 1916
1 de Janeiro de 1917
5 de Agosto de 1917

Ramal de Itatinga. iPosto (,km. 345)..

Itatinga
345,425
358,678

Ramal de Santa Cruz do Rio Pardo
i Bernardino de Campos..! 464,717

.
.
Francisco Sodré I 475,260

f Santa Cruz do Rio Pardo
; 488,607

674,000
614,000
469,000

5 de Abri) de 1908

5 de Agosto de 1966

iamal de Pirajú.
iMandury., I 441,385 701,000
..'jAtaliba Leonel

j

451.583' 567,000
f Pirajú 466,765 591,0C0

ão Paulo-Rio Grande
Linha de Itararé ao Uruguav.

Itararé
Sengès
Km. 210 (Parada)
Fábio Rego
Rio das Mortes (Parada)
Jaguariahyva.
Júlio de Castilho
Joaquim Murtinho
Km. 107 (Parada)
Pirahy
Caxambu
Castro
Tronco
Curam beliy
Km. 107 (Parada)
Ponta Grossa
Officinas .

Jatioticabal

Entre Rios
Vallinhos
Teixeira Soares
Fernandes Pinheiro. .

.

Iratv
Km.^117 (Parada)
António Rebouças
Roxo Roiz,
Marechal Mallet
Dorizon
Paulo de Frontin
Paula Freitas

251,£01

228,453
209,880
196.064

175.175

154,080
128,802

118,852

107,083

95,823

72,646
56,960
45,022
33,289
15,264

0,000
3,516

22,577

34,006
- 52,862

73,528

89,804
106.932

117,453
133,282
155,106

181,921

193,474
214,216
245.493

723.000

585,000
803,970
866,040
866,500
838,800

1.119,200

1.083,900

1.042.042

1.008,800

988,C00
984,300

1.079,000

1.115,300

915,767

941,000
895,400
860,000
875,400
S04,C00

914,600
824,000
814600
805,327

781,000
858,800
839,200
801,000

I

781.800 I

759,000

15 de Setembro de 1908.
»

— Dezembro de 1917
30 de Abril de 1908
— Novembro de 1913
19 de Outubro de 1905

— Dezembro de 1917
1 de Janeiro de V.)m

- Dezembro de 1917
1 de Janeiro de 1900

— Dezembro de 1918 j

1 de Janeiro de 1900 h

22 de Dezembro de 1£02 í

1 de Dezembro de 1903
\

20 de Abril de 1904 i

26 de Fevereiro de 1905 I
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désifination des cheinins de fer

KSTAÇÕES

Slaiions

Posição
kilomelrica

Posiiion

kilomélrique

AVriTUDE
I

DATA DA INAUGURAÇÃO
Alliltide Date de Tinauguralion

São Paulo— Rio Grande
(Linha de Itararé)
(Confi)itifiçno)

União da Victoria 2(j8.8(i.5 757,000

Legrú 274,870 890,200

Nova Gallicia 292.169 1.083,200

São João 815,728 1.200,000

Cahnon 842,200 1.188.060

Presidente Penna .... 367,374 1.01.5,000

Rio Caçador 392,02^ 893,!»26

Rio das Antas 426,809 81õ,2õ0

Perdizes 457, 636 730,.500

Km. 476 (Parada) 47Õ.9.51 658,726

Rio Bonito 490,903 065,383

Herval 531, .380 .547.000

Rio Capinzal 576,137 483,320

Rio do Peixe 606,334 433,400

Rio Uruguav 620.179 408.310

26 de Fevereiro de lOn-i

30 de Abril de 1908

5 de Abril de 1909

1 de Maio de UHO

Dezembro de 1918
1 de Setembro de Í^IO

29 de Outubro de 1910

Linlia de São Francisco

São Francisco o.ooo

Paratv 23,064

Joinville 40.358

Bananal 66,917

Jaraguá 77,139

Retorcida 86,800

Han.sa 95,696

Rio Natal 112,702

Rio Vermelho 132,212

São Bento 138,-530

Rio Negrinho 154,814

Rio Preto 172.697

Avençai 184,742

Mafra 211,735
Barracas 235,257

Turvo 2.54,722

Canivete 277.369

Bugre 295,519

Três Barras 314.642

Canoinhas 326,288

Lagoa 3.51,-594

Paciência 372.985

Jararaca 387,434

Vallões 406,944

Lança 4-36,922

Porto União 462, .355

8

6

19

28
42
61
354
820
807
791

787
782
780
774
773
771

76

765
764
765
763
761
759
7-54

757

,000

,000

,500:

,000

,000 1

,800

,600

690
,000

,200

,.550

,600 '

,000

.000
j

,000
i

000 I

,000
I

,000

,000
000!

.500

.000'

-500

000
000
800

1 de Junho de 191"

1 de Abril de 1913

4 de Outubro de 1913
17 de Setembro de l{)17j

17 de Setembro de 191
'

Linha de Paranapanema

.

Jaguariahyva
1 Cachoeirinha

.

' São Jos3se

.

I
Wencesláu Braz

.

Barbosas
Colónia Mineira

.

o.oini

28.490
-52.972

70,220
Sil.727

99,124

838,800
,

872,300
841,800 i

820,000

'

766,600
665,000

18 de Julho de 1915

1 de Janeiro de 1919
15 de Agosto de 1919

Linha de Serrinha a Nova Restinga

Serrinha
Capivary
Caiacanga
Porto Amazonas
Nova Restinga .

.

0,000

4,354
21,484
.30.890

44.636

863,460
864,270
839,210
794,060
945,860;

18 de Fevereiro de 1914

D. Thereza Christina

Imbituba
i Villa Nova (Parada).
' Woça Grande
Bifurcação (a)
Cabeçuda

0,000
5,366

13,128
26,700
31.240

5,910

23,820
10.170

8,820
6,160

1 de Setembro de 188

1 de Setembro de 18â
1 de Fevereiro de 191(íi

a) Rama) de Laguna.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de, fer

1:STAÇÔES

Sfalions

I Posição
kilometrica

Posilion

kilom étrique

ALTIIUnii DATA DA INAUGURAÇÃO
Allilude Dale de l'inauguralion

\). Thereza Chrístina

.

(Continuação)

Carnal de Laguna.

Km. 34 (Parada)
|Km. 37 » ....

Estiva
Capivaiy (Parada)
!Km. 48 (Parada)
Km. 50 »

Tubarão
Officinas (Parada)
São João » ....

Pinheiros »

Km. 63 .

Guarda »

Km. 68 .>

|Pedrinhos »

Braço do Norte
Zabotti (Parada)
Pedras Grandes
Palmeiras .

Santa Clara (Parada)

.

Km. 90,200

Orléans
Oratório (Parada)
Km. 107 »

1 Lauro Miiller

\ i Bifurcação
•/'Laguna (Estação)
Laguna (Cidade) .

34, 182
37,554
42,760

'

45,871
47,759

'

50,116
53,450
54,550
56,443

60,081

62.504

64,494
67,900
70,188

72,214

76,844
(

78,470 1

84,370
'

89,348 :

90,200
96,260

'

102,102

107,000
111,000'

0,000

5,340

6,996

'^ictoria a JVlinas

Linha Tronco)

'/urralinho a Diamantina.

/

São Carlos 0.000

Cariacica 17,260
Alfredo Maia 28,906
Itapocú 43,800

Timbohv 55,268
Fundão

i

64,000
Pendanga .\ 71,380

Lauro Miiller
j

80,400

João Neiva
;

91,230
Cavallinho

j

100,660

Accioly I 116,340
Baunilha

|
131,780

Collatina ! 153,350
Porto Bello

i

174,560

Lage M 178,435

Maylasky ; 190,700

Baixo Guandu
l

201,418
Natividade {a) 207,645

Resplendor 244,740

Lajão 276,804

Cachoeirinha 312,940

Derrihadinha 344,430

Figueira 358,152

Baguary 377,637

Pedra Corrida i 398,850

Nack ' 423,162

Cachoeira Escura 443,162

Curralinho 0,000

Roca do Brejo ..-. 22,490

Santo Hypolito 3J,000

Rodeador
Riacho das Varas
Baraúna
Guinda
Diamantina

68,100
84,5.16

120,000

136,116
147,516

16,420

14,770

8,670
18,770

17,540

7,300

7,400

8,480

10,320

12,820

11,620

15,920
20,230
26,520
29,320

39,700
59,200
75,060

99,320

133,820

2 de Abril de 1919

1 de Setembro de 18«4

15 de Março de 1915

1 de Setembro de 1884
15 de Setembro de 1908

1 de Setembro de 1884

197,820 1 de Setembro de- 18H4

.S,,S20 !

3,820
i

2,000

34,600

4,666
• 79,,300

54,000
38,695

51,000
27,000
59,500

62,000
58,600

50,600
39,500
49,000
49,100

58,100
71,100

76,600

92,000
125,000
135,050

145,244
165,500
174,500
194,000
208,400
210,400

607,200
548,000
509,800
669,400
965,615

1.187,115

1.377,915

1.262,000

1 de Setembro de 1884

13 de Maio de 1904
»

»

22 de Dezembro de 19(i4

»

15 de Maio de 1905
»

20 de Dezembro de 1905

27 de julho de 1906
30 de Agosto de 1906
28 de Dezembro de 1906
8 de Agosto de 1907

1 de Maio de 1908

4 de Dezembro de 1908
18 de Outubro de 1909
31 de Dezemoro de 1909

15 de Agosto de 1910

15 de Dezembro de 1910

1 de Julho de 1911

28 de Dezembro de 1911

30 de Dezembro 1912

28 de Maio de 1910
»

21 de Dezembro de 1910

12 de Outubro de 1911
12 de Outubro de 1912
3 de Agosto de 1913

15 de Dezembro de 1913
3 de Maio de 1914

Posição da linha divisória dos Estados de Minas e Espirifo Santo : Km. 206.400-
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MATERIAL RODANTE EFFECTIVC

EFFECTIF DU MATÉRIEL ROULAN'

l.OCOMOTIVAS
I ncoMoil\'l''s

DESIGNAÇÃO DAS KSlIi ADAS

Désignation des chemins de ter

6 Õ

7. %

E
o

I — ADMINISTRADAS
KXPl.Onís PAI? 1.1

São Luiz a Caxias
Rede de i Sobral
Viação \ Baturité '.

Cearense ' Total das linhas
Central do Rio Grande do Xoi'te
Central ( Bitola larga
do Brasil í >• estreita

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de

s Bitola de de 0,"'7(;

Minas / > . 1,'"0()

Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catharina

Tons. Tons.

11 37,000 18.000 li

15 37,150 13,000 «
44 35,866 15,325 8

õ'J 37.150 13,(i00 8
21 3G,000 12,850 8

383 128,800 3(5,300 H)
170 73,200 11,000 12
15 38,750 12.000 S
10 2i),000 13,000 4

58 59,950 29,210 8
84 114,500 44,(520 8

11 40,000 25,.>00 s

57 45,500 10,000 8

t 35,000 10,125 i;

Tons.

4 28,000 - <
4 28,570 10,88(r

4 34,504 11 50(i

4 34,.504 10,88i;

4 35.241 10,257
4 128,800 22,700
4 (i5,000 11,200
4 32,000 12,000
4 • 12,000 12,000
4 .50,(590 18,070
4 85,300 28,8(50

4 34,.500 17,000
4 39,840 10,000
4 26,000 l.'!,(;7(!

— ARRENDADAS

Madeira-Manioré • 14 74,340 33,9(10 v,.

; Rede Norte

Great \
' Central. |.-,o 49,,s40 1l.,193

Western \ *
'

i Paulo Affonso 6 28,000 22,000 ,s

(Total das linhas 105 49,840 12,103 8
ÍSão Francisco e ramaes 98 37,000 20,000 8
Central da Bahia e ramaes 15 30.360 35 150 8
Bahia e Minas 17 40,000 13,200 8
Centro Oeste 4 28,000 10,000 6
Total das linhas 134 40,000 10,000 8

Prolongamento da Maricá 4 35,185 —
(i

Bêde Sul
(Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 73 47,200 20,000 8

iu;,in;ro'^Tuyuty a Pratapolis e ramaes 10 45,600 30,660 8Mineira ^rp^^^j
^,g^ jj^^j^^^ ^^ ^. ^^^ _^^ ^^^^ ^

Paraná 38 73,300 26,330 12
D. Thereza Christina 9 28,000 25,000 6
Viação Férrea do Rio Grande do Sul 208 71,.S00 10,660 12
Itaquy a São Borja :! 27,000 27,000 O

APFERMKS PAR l.i;

40,9,i0 13,9.30

3-;. 150 12,193

24.000 12,000
37,150 12,000
32 742 13,600
32,742 28,01)0

32,000 S,410
25,400 10,000
32,742 10,(300

28,537 —
34,500 10,000
38 550 23,000
38,550 10,000
62,400 22,300
23,000 21,000
(.52,000 9,647
20,000 20,0(tO

Caxias a Cajazeiras

Victoria \

^i^^toria a Cachoeira Escura

1 Mims 1
Curralinho a Diamantina

'
' Total das linhas
í Central de Macahé

Leopol- 'Barão de Araruama (prolongamento)

.

dina ) S. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim
' Total das linhas

4 24,5.53 16,007 (5

20 31,440 25,424 ()

5 32,206 16,782 6
25 32 205

i
16,782 6

3 21.600 13,600 4
3 27.000 27,000 8

(a) — — —
6 27,000 13,600 s

111 - CONCEDIDAS PELA UNIÃO
OOKCKDKS PAR LE GOUVERNEMENT FÉDÉRAr

6

6

18,777 13,393
24 833 21,792
25,401 16 782
25,401 16,782
12.000 8,200
23,000 23,000

23,000 8,2(»o

(o) Não lem m.ilerial próprio
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EM 31 DE DEZEMBRO DE 1920
AU 31 DÉCEMBRE 1920

CARROS DE PASSAGEI-
ROS ESPECIAES
N^oilures de luxe

CARROS DE PASSAGEI-
ROS DE l.« CLASSE
Voilures de 1

." classe

CARROS DE PASSAGEl
ROS DE 2.» CLASSE
Voilures de 2.'' classe

CARROS MlXrOS DE
PASSAGEIROS
Voilures mixtes

Peso niorlo

médio

Tare nio\enne

1° o

luj J3

í °Pz
IZ

Peso luorlo

médio

Tare mo\'eiine

o

2

Peso morlo
médio

Tai-e Tnoyeruie

"5
.^ t ^ O ^

i- o
Jí

Q. £ o

Peso morto
,

médio

Tare movenne

E

Quadro n. 8
Tableau n. 8

VAGÕES PARA CORREIO
E BAGAGEM

Eourííons

"='5-0
a,! -a

3 E >
c
Z

oz
z

i-
I

Peso morlo
c medio
5 ylare movenne

Cíipacidade
média

Limite

moyennc de
cliartíemenl

^ELA UNIÃO
lOUVHRXKMI-.XT l-KDHKAI.

Tons.

1 10,000
3 9,100

4, 9,325
.;1 10,000
gg!

23 16,910

1 4,400

20| 9,000

Ij 12,500
7 15,000
1: 6,500

4

40 7— 20
;

.

—

27

1

20 8— 195— 73
12 4— 8

6 44

G 4
7 18
8 —

ious.

10,000

8,380

10,135

9,176

10,000

18,944

16,000

9,000

8,750

10,000

12,500
ll-,223

40

31

43
36
34
55
44
43
34

26

4
• 7

16
23;

i214i

: 62|

6

I ons.

10,000

6,871

9,069

8,313

10,000

17,949
15,000
9,000

45 9,500

38 4; 11,500
39 14 10,975
— 2 11,000

46
47
49

48
44
77

50
60

89-

44
60
52

Tons.

12,000

9,566

10,540
10,000

18,000

12,000

9,000

9,500

16; 8,500

li 12,000

4í 12,967
3' 13,000

2

3!

5

2

26
29

4

2

8 82 3,

40 17 58 5
1

40 42 168 •9

40 59 226 -14
40 18 72 4

• 56 520 2.118 69
48 187 748 21
52 15 60 2í

48 10 36

25 125 500 33

48 10 40 4
44 48 172 15
52 6 22 2

Tons. Tons.

10,000 8,000

7,140 7,200

6,794 7,477

6,918 7,378

9,000 5,000

15,623 9,855
12,000 3,000
5,200 10,200

8,500 5,000

12,500 7,500

9,800 6,000

5,450 10.000

'ELA UNIÃO
PUVERNEMENT FEDERAL

15,900

13,993

13,993

11,882

13,610

6,000

11,663

10,400

10,400
9,637

!8! 15,786

:
—

^1

1

!
14

1

86

1

2
14 88
10 45
20 19
10 3— 2

11 69

14 20— 4
14 24— 6

— 104
.

21,860

13,998

6,500

13,823

11,000

13,610

12,330

8,000

11,690

12,800

16,000

18,333

10,600

14,829

56
I 5; 21,450

8?
I
94 12,526

40
38
40
40
37
42
40

35
33
35
35

36

6

100
72

36
2

3

113
1

15

4

19

10
4

48

6,500

12,164

11,000

13,650

12,850

7,400

11,799

10,118

12,583

15,000

13,052

9,840

14,000

11.745

66

54

60
54
50
48
50
58

1 21,860

6Í , 9,328

10
6

"50
16i

50 2i

49 10'

60 .

51 lOj

55 8

35 4

49 25— 2

7,000

8,746

9,000

13,615

10,781

11,848

11,800

11,300

11,287

16,500

13,912

6,500

60 18 72 41
1

208 804 42

40 10 40 2— 218 844 44
60 144 596 33
36 62 248 10— 6 24 2— 5 20 1

: 51 217 888 46
í 48 3 12 2:

1

48 56 204 23|

8 82 4

43 64 286 27
44 28 108 4

46 8 32 8

42 205 820 56
48 2 8 1

19,600 18,000 15
16

11,927 6,725 17

18

2,500 3,000 19
11,498 6,565 20
8,808 7,000 21

12,837 6,000 22
10,800 10,000 23

7,900 9,000 24
9,401 6,957 25

10,482 5,000 26

7,740 9,840 27
15,500 5,000 28

8,889 8,697 29

5,275 8,500 30
3,500 5,000 31

8,845 10,589 32

6,500 6,000 08

PM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE D INTERETS

12,883

12,888

— 1

5 5
— 2

5 7

'

i

j

~~

i

9,000

11,350
12,600
11.707

40 1

25 4
24 2

' 25 6

1
*>

1

— 2

6,000

10,650

11,800

10,867

11,800

11,300

11,300

30 2

50 10

70 8

57 13

62 1

62 —

62 1

9,500
11,980

11,854
11,951

11,200

11,200

51' 4 16
37 22 88
46 7 28
89 29 116

47 2 8— 1 4

47 3 12

1 6,000 4,000 34
6 8,000 10,000 35

4 9,000 10,000 36
10 8,400 10,000 37
— —

, .
— 38

— — — 39
.

—

— — 40— — - 41
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s íí

LOCOMOTIVAS
LOCOMOTIVES

;y.

42
43

44
45
46
47
4s

nKSlGNAÇÃO DAS KSTRADAS

Désignafion des chemins de fér

tf t

Sorocabaaa (material de toda Rede)
Mogyana-Jaguara a Araguary

São / Itararé ao Uruguay
Paulo \S. Francisco a Porto União
Rio /Jaguariahyva a Colónia Mineira (a)

Gran- i Serrinha a Nova Restinga (a)

de { Total das linhas 4

1 I

z
'^
í

D.

a C V c

tf, 41

Q ti tt> ^

-e :íí 5

Toni. Tons. Tons. Tons,

U) .S7,U00 19,000 12 4 72,500 12,70(

õ 32,500 24,0(10 (> () 24,800- 1!^00(

56 71,300 23,000 12 (> ()0,000 21,001

1 S7,500 12,000 12 () 74,000 12,00(

S7,5iMl 12,000 12 74,000 12,00(

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÀO
CONCEDES PAR LK GOUVERNEMENT

4!i / Centro e ramal de Leopoldina (a;

50 Leo- \ Ramal de Sumidouro (a)

51 poldi- ^ Carangola e ramaes '

16
52 na JVictoria a Espera Feliz e ramal : (a)

53 ' Norte-Pi'aia Formosa ao Entroncamento. (a)

54 Rezende a Bocaina 3

55 Santos a Jundiahy 1 13

511 ^.^ , Ribeirão Preto a Jaguara e ramal de Caldas li
"'"

D-vaiial
Igai'apava a Uberaba 3

.-„s
;

gy^"^
I Total das linhas 14

5!» Quarahini a Itaquy lo

32,000

17,800

103,632

28,000

72,600

72,600

.!7,000

22.(JOO

14,500

28,143

23,000

72,600

23,000

9.000

4

s

12

12

4

4

4

12

4

28,000

13,000

70,815

22,500 :

49,500

49,500

21,000

14,000

13,000

23,368

17,0001

49,500 1

17,000

8.0011

«O
61
62
63
64
65

(ili

68
69
70

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
Rede Sul Mineira-Piranguinho a Paraisopolis

Mogyana—Tronco e ramaes..

Paulista

(Bitola de 0"\60.
/ 1>",00.

i Bitola de 0'",60

.

' » » ln>,00.

/ » » 1111,60.

'.\ São Paulo \
^^'''^'? F'"Po "" Vargem

.

' -
Raiiuiau j

Ramal cie Piracaia
... naiiway / rp^^^j

^^^^ jj^^j^^^

19

10

(a)

10

141

9
88
81

8

1

9

29,986

•54,132

29.972

18,600

86,550

24,900

148,500
1 49,000

64,414

82,080
82.080

29,886

19,051

11,700

1.5,000

15,200

9,000

33,200

31,800

22,301

82,080

22,301

6

16
S

8

12
12

V - CONCEDIDAS

4

4

4

6

12

6

CONCEDES PAR Lli

25,265

4.5,132

25,265

14,442

24,638

28,500
8,775

28,500

15,900

73,120
12,5í)()

15,2(Ki

19,200

88,000

74,400

8,990'

12,700

22 225

43,993

63,690
63,690

18,389

63,690

18,.S89

(a) Nõu leni infiferial próprio.
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CARROS DE PASSAGEM CARROS DE PASSAnFl- rAPPOs nc n, --, ^
ROS ESPECIAES ROS DE f..'^^USSE ^tn''s°nP°L''A^?LS:'^'- ^

BARROS MIXTOS DE -^ROS ESPECIAES
Voifures de luxe

ROS DE ].« CLASSE
Voilures de 1/ classe

ROS DE 2.» CLASSE
Voilures de 2." ciossc

~o ~^

PASSAGEIROS
Voilures mixies

VAGÕES PARA CORREIO
E BAGAGF.W

Fourgons

g| Peso morlo ::= £ o S|K £; Peso morlo S S ? ^ iS £; Pew morlo =5 « ^ , O o i

r,™-| médio SSeSiu^; ... = í! 2 s Si . 1 ' c?°"CK^; Peso morlo
6 S. o_c! niedio -o = j,uj-SI nicdio E^SE^ii^-SI médio

3 2; '^^re moyennel ° ^ u °"

lá J

;^ C! meaio - c = *^.":i-^i médio E - c u uj -Q
i

DziTaremoyenne, pj -|||Ta.e moyennc! l^ t~^^^i\l,r. moyenne

i^ o

I /> s:,^'-2 3 5 '.-s «'^'^ O ^,
'ua>04j^So^iO"^o££i;'- Peso moilo

qW —o 4; o£o = ;<g' medio
'""1

I 1 3-1? 5^'^°'" ""•""
i~l

Tons.

f-29! 15,920 ] 11 õOI 17,800

10,143 — 12
—

. — 17
13,933
1 7,684

! Tons.

34 48Í 11,100

34 14' 15,443
34 31; 16,612

15,143 — 29 16,13:^ -34 45 16,248

Z í Z 2 Z Z

Tons.

56
; 10; 10,750

53 li 10,000 45
53 —

i
_

I
_ 48

I OllS,

531) 45 12,270

140 17 14,310
192 2 10,500

2 10,001) 4õ 83 332 19 13.909

Capacid<i(le

incdi.-i

l.imik- 5

'iioycnne de 2:

'

cliargcment

Fons.

10,000 42
— 43

14,117 4-1

10,000 4,-,

— 4(i

— 47
13,ii4S 4K

SEM GARANTIA DE JUROS
FÉDKR.^L SA\S GARANTIE D'lN'n-:RÉTS

— — —

12,360 48 "
i—
1

6,000 52 3 :

26,961 58 154
:

9,400 42 • 12
\

9,400 42 17 1

6,500 48 10 i

50

54
55

56
57
58

59

34,884

8,565

19,150

13,101

12

1 1 ,030

—
,

1: 6,000
34 : 621 27,072

± 9,500

1[ 16,000
3: 11,667

3 6,500

10,667

40
44

32
33

32

79! 22,084

i

9,900

15,000

11,175

6.501)

61

67

53
60
55

48

44 1 1 ,46.-

12 3 5,125
596 ;-i6 1 .-)^.522

48 2 8,400
20 1 1 5,500
68 3 10,767

40 6,500

14,000

8,000

9,778

5,000

5,000

5,000

(i.OOO

PELOS ESTADOS
OUVERNE.MF.NT DES _ ÉTATS

3: 8,600 li

13

13 15,409
^4,044

9

11

11,100
9,900

—
I

6í 10,540

o

65

43
36

.300

10,120

18,329
34,398

1: 17,340

2: 24,500
3: 22,113

1

48 1!

34
i 71—
i

3

39
'

3— 2i

í

í
19 8— 69

31 6

28 26
46 14

28 3

38 —

10,500

7,800

9,800

10,118

6,800

8,516

14,725

33,124

15,280

35 — —

52
48

60
50

39
66
94

28l

10,700

10,348

8,000

I

3i 7,626

! 19 13,888

12! 31,830

'•

3! 15,500

52 4

—

19— ''

50 3

26

24
48
69

39

18

175

183

36
12

700

28
8

36

•>

9

3

4

!),lll)0

8,300

9,100

1 2,000

7,000

10,500

60

61
62
63
64
65— — —

1

47
6,000 :'>,00" 6()

67

3

32
200

8,433

12,069

y,074

— 68
69
70

3 13,313 5,000 71
7í>



niiSlGNAÇÂt.» DAS l-.SIKADAS

Dcsiyiialion dcs tliemins de fer

— 74
MATERIAL RODANTE EFFECTIVO,

EFFECTIF DU MATÉRIEL ROULANT

VAGÕES FECHADOS PARA: VAGÕES ABERTOS PARA
VAGÕES PARA ANIMAES MERCADORIAS AVERCADORIAS

Wagons à besliaux Wagons á marchandises couveris Wegons lomberaux

G
UJ ^

z "^

. &>

E B - O
a;

o

1 i

UJ í^ E -C

si? s E

2 .— "í z
S -5 S £
^ .j

E ? 3 Z *

I
— ADMINISTRADAS

F.XPLOtTKS PAK. LK

loiís. Tons. I ons. Tons.

São Luiz a Caxias 3

Rede
\
Sobral ^5

de ViacãD ] Baturlté lõ

Cearense I Total fias linhas 40

Cential do Rio Grande do Norte o

Centrai do \ Bitola larga õoi

Brasil t estreita 132

Rio do Ou!'o 2

Therezopolis —
Oeste de Minas 200
Goyaz 11

Noroeste do Brasil (fl

'íanta Catharina 3

8,000 20,000 :Jõ 10,000 18,000 — — —
6,(>0K 10,500 47 7,353 11,820 18 6,244 0,27tS

7,000 20 (a) 174 8,132 13,543 119 7,677 14,84S

(>,980 221 7,966 13,171 137 7,480 14,116

10,000 20,000 52 6,750 12,750 13 ts,ooo 15,00(»

14,244 16 (a) 1.81)6 14,133 20,815 1.975 14,436 30,934

11,712 584 10,570 18,300 845 8,890 18,880
õ,0.-)ti 8 (a) 23 9,294 19,090 72 6,537 16,354
—

.

4 7,250 9,000 — — —
7,000 12 (a) 375 7,(iOO 12,500 0») 7,000 12,01)1»

0,000 16 (a) 27 0,500 20,000 12 9,200 20,000

11,526 15 <a) 4^8 Í),!t87 18,538 57 9,300 20,000
4,100 8 (a) 10 5,730 11,067 13 3,408 10,000

II
— ARRENDADAS

AFFERMtS PAR LE

Madeira-Manioré 11

Great \ Material das 3 Redes 72
Wes- , Paulo Affonso 2

tern ' Total das linhas 74
/ S. Francisco e raniaes 177

Rede \ Central da Bahia e raniaes 40
Ba- <^ Bahia e Minas 8

hiana j Centro Oeste 1

\ Total das linhas 226
Jlaricá-Prolonganieiito 6

Cruzeiro a TuA'utv e ramaes 115
Tuyuty a Pratapolis e ramal 20

Rede Sul \

Mineira /
.j,^^^^ ^^^^ ^^^-^^^^ ^^^

Paraná —
D. Thereza Christina 16
Viação Férrea do Rio Grande do Sul 378
Itaquy a São Borja 20

0,840 18,000

5,926 7;i27

2,500 4,800

5,833 7,064

8,000 8,000

11,450 20,000

10,800 10,000
6,000 12 (a)

8,701

: 0,600 6,000
8,000 12,000

i

10,500 18,600
8,370 12,978

3,500 6 ta)

10,568 10,490
8,000 10,000

56 12,500

1.003 6,233

24 3,000

1.117 6,163

357 8,000

140 8,196

54 10,150

2 6,000

553 8,252
30 8,620

201 7,800
77 7,000

278 7,828
330 9,561

50 3,500

1.450 8,428

15 8,000

18,000

13,862

4,000

13,650

17,000

17,126

13,220

0,000

16,634

15,000

13,700

18,000

14,891

20,224

6,000

15,868

10,000

14 0,000

605 3,034

605 3,934 ;

340 9,000
;

45 9,820 :

10 O,.3O0
,

11 6,000
406 9,017

8 7,887

44 7,954

28 7,800
j

72 7,894
'

13 3,200
48 3,099 ,

.

9-5 4,543
i

' 10 7,000

18,000

8,902

8,002

20,000
20,000

20,00(»

9,000

19,702

15,000

,14,260

18,000

15,714

6,000

6,000

7,916

10,000

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCÉDKS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

Caxias a Cajazeiras 1

Vlctoria \
^'^ictoria a Cachoeira Escura 15

. u:.,, ,
Curralinho a Diamantina 5

a Minas / ^^j^j ^j^^ jj^^j^^^ ^o

j^gg_ 1 Central de Macahé 1

,3Qljj"j) Barão de Araruama (prolongamento)... —
' „„ )S'". Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim. (b>
"^ ' Total das linhas 1

6,000 15 (a) 10 6,000 8,000 15 4,000 8,000

7,000 3,600 71 7,798 16,800 2 6,160 13,600

1,880 16,000 11 9,500 16,000 10 7,859 16,000

8,220 7,200 82 8,026 16,693 12 7,568 15,600

8,300 12,000 16 8,200 15,700 13 8,000 16,500— — 10 8,200 15,700 5 8,000 17,000

8,300 , 12,000 26 8,200 15,700 18
_

. 8,000 17,500

(a) Animaes.
(b) Não tem material próprio.



EM 31 DE DEZEMBRO DE 1920
AU 31 DÉCEMBRE 1920

75

Vagões para inflammaveis VAGÕES PLATAFOR- -
i

Wagons pour matières MAS VAGÕES DIVERSOS jVAGÕES DE LASTRO
inflammables Wagons-plalolonnes Wagons divcrs

i Wagons pour ballasl

D Z
Z

O
o;

; c oj _Q C3 -r

• & S E E õ

-f ' Z o '^
,D
Z

z z

° 3-

!J

Quadro n. 8 A
Tablemc n. 8 A

'- E , F

~~'~
;-

o.

Q, [-

-iS

u n
4J

"^ D- Cl
t. Qí

O >=
Ò 5 c

A Cl u
O -X <^

T3

O o^ Q.

-O o

5
>

-0 -a

E

.Si

T3

-n Sí-
£ . £ ^

Ê E F Ê E

PELA UNIÃO
GOCVF.RNH.MENT FEDERAI,

Tons. Tons. i ons. Tons. Toits.

___ __ _ 42 9,000 12,000 — —
-Ji- 35 7,029 10,086 _
— — — 35 7,029 16,686 —

ú\ 10,000 20,000 28 7,000 20,000 11 il,()O0

09 1 8,428 11,884 — — — 29 12,600
5; i),000 10,000 — — — 19 8,600

4j 12,000: 24,000 5 4,400 10,000 —
_ ' — — 3 8,000 9,000 —
29] 8,300 9,250 105 7,000 10,000 70
2 11,500 20,000 22 9,200 20,000 — .

_ — 118 9,U50 20,000 —
— — — 8 3,150 ] 0,000 1 7,000

Ton Tons.

4 6,000112,000

] 7,500

4

52!

6,000!

6,000 i
15,00(1

— los 6,0001 12,000

1

— 53' cS,722; 16,800
10,000 5 3,500 10,000

73 292
99 386

352 1.408

451 1.794

172 688
.629 17.826

.606 6.422

108 432
7 •'2

1.022Í

78

462
42 1

4.088

312i

1.8481

88!

324.

444
1.576'

2.020

760
19.004

7.17(1

492:

58
4.5881

352
2.020

110

0,04

0,04

0,08

0,06

0,14

0,35

0,14

0,11

0,30

0,(J7

0,04

0,04

0,10

0,03

0,05

0,08

0,06

0,12

0,47

0,15

0,12

0,30

0,()7

0,04

0,03
o 00

0,24 1,07

0,27 1,10

0,63 2,82
0,48 2,17

1,17 5,16

4,17 18,01
,

1,26 5,(.)8
i

0,85- 3,85

(1,21 1,71

0,53 2,31)

0,33 1,51

0,36 1,58
()(l

1 ,58

PELA UNIÃO
lOUVERNEMENT FF.DÉRAL

12,500! 18.000 136
465

6

471
2 11,000 20,000 92

12 11,721 20,000 50
5 9,434 15,200 641

^^ —
1'5|

19 11,042 18,737 221j
2 9,300 15,000 — '

21 8,700 13,000 50
j

21 8,700 13,000 50,

-r- — — 269
7 3,200 6,000 ;

i— 647— — — —

0,000.

6,886!

2,500 i

6,830:
7,000i

8,730;

7,860

5,400,

7,532

18,000,

17,070'

3,600

16,898

20,000
1

20,000
1

17,970J
20,000;

19,4i2

7,000 ' 14,500!

7,000 14,500i

8,549 25,568!

71 8,215! 19,511

37

6

43
68

17

6

86

12

12

1

4

12,500 18,000, 40

8,2851 7,492 — '

3,6201 5,580 —
7,611! 7,225 —
9,170| 12,339 —

10,670! 20,000 —

6,500
[

9,280:

6,840
1

6,840|

20,000
i

1,400!

12,000

13,830:

9,2-50!

9,250'

5,000

41

T7Í
145

'

54
1

751

6,900

3,000.

3,000

2,800:

3,000
1

4,507!

27,272 266—
. 2.314

—

.

40
—

.

2.354— 1.064— 314
— 143— 36
— 1.557

15,000 52

5,000 483
— 129

5,000 612

6,000 770

4,000 184

7,666 2.714
— 46

1.064

8.1721

80i

8.252
i

4.256!

1.256'

572

144,

6.228,

.208;

1.8321

516
2.398

2.542

368
10.200

184

1.136

8.076,

120;

9.0116

4.8521

1.504!

5961

11)4!

7.1
16i

220'

2.0861

. 5381

2.634

2.650
400,

11.110'

1112

0,04

0,11

0,05

0,10

0,09

0,05

0,04

0,08

0,08

0,06

0,07

0,04

0,06

(1,01)

0,08

0,09

0,02

0,05

0,14

0,(J9

0,14

0,13

0,20

0,01

0,10

0,11

0,05

0,05

0,03

0,04

0,07

0,07

0,0!)

0,02

0,73 3,12

1,54 5,98

0,35 1 ,04

1,47 5,63 :

0,1)3 4,23

0,09 4,76
i

0,32 1 ,35 1

0,69 3,16

0,80 3,64
0,80 3,38 i

0,44 1,91

0,55 2,36

0,46 1,09

1,89 6,51

1,56 3,30

1,20 4,93

0,37 1 ,55

:0M GARANTIA DE JUROS
/EC GARANTIE D INTERETS

9,500

9,500 16,000

16,000

86
15

101

8,328

9,000

8,428

21,674

16,000
20,831

lOi 2,500! 6,000
;

. I

101 2,500! 6,000

4

22
6

28

2,0001 4,000

õ,867{ 12,580

4,409 12,000

5,555! 12,456

í 31 . 116 132 0,05

1 202 808 896 0,05

52 196 224 0,03

254 1.004 1.120 0,04
j

30 120 128 0,07

25 80 84 0,06
1

55 200 212 0,03

0,05 0,40 1,()9

0,05 0,46 2,02

0,05 0,35 1,52

0,05 0,43 1,90

0,05 0,69 2,94

0,02 . 0,49 1,64

0,02 0,29 1,12
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DKblGNAÇÃO DAS liSTRAUAb

Désiiínalion des cliemiiis (ic fcr

:!!» Sorooabaiia-Material cie toda Rede.

40 Mogyana-Jaguara a Araguary

VAGÕES FECHADOS PARA VAGÕES ABERTOS PARA
VAGÕES PARA ANIMAES MERCADORIAS MERCADORIAS

Wagons a hestiaux Wa^ons à marchandises couverts Wagons tomberaux

O

Tons. Tons. lon^. Tons.

lio.") 10,220 10,020 011 11,400 111,000

Tons.

80 11,200

41 Sào / Itararé ao Uruguav 00 • 10,500 20,000 145 0,758 20,165

42 Paulo (S. Francisco a Porto União 50 12,700 24,000 212 12,.580 27,022

43 Pio íJagnariahyva a Colónia Jlineira (a)

44 Gran-/ Serrinha a Nova Restinga (a)

45 de ^

27 0,888

40 10,200

14,222

24.000

Total das linhas 110 ll,.">0() 22,0í)l , 3.57 11,409 24..503 76| 6,022 120,526

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
C.ONCÍ-DKS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

46
4

48
40
50

li y , Centro e ramal de Leopoldina (a) —
' 7.^?" \ Ramal de Sumidouro (a) —

53

54
õ5

pol
Carangola e ramaes

.' 'Victoría a Espera Feliz c ramal (a)
" ^ Norte-Praia Formosa ao Entroncamento, (a)

51 Rezeiule a Bocaina-
52 Santos a .lundialiv 290

Yi i
Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Cal-

gy- ^
'^^^

7,882 14,000 101 7,562 14,706

—
, 6 5,125 8,000 — — —

0,176 l.S,676 1.056' 11,326
,

18,7!l2 2,685 9,557
j

17,863

a na
I Igarapava a Uberaba 10 10,100 18.000

Total das linhas lo in.ioo 18.000

Qnaraiiiin a Itaquy 21 8.6(i0 12,400

39

39

5,100

5,100

7,.500

7,500

10

10
7,800

7,800

18,000

18,000

56 4,870 8,000 11 3,100 6,000

V — CONCEDIDAS
CONTCKDKS PAR LE

57
58
59

60
61

62

63

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
Rede Sul Mineira-Piranguinho a Paraizopolis. .

.

g , Mogyana-Tronco e ramaes

.

65
66 Paulista
67

k Bitola de O'n,60..

. ; » » i'n,oo..

f » » ln',60..

y

2

2

2

(a)

\ Bitola de 0»>,60.. 4

) y » l'",00.. 158

68
69 Paulo -j

70
! Railway

'

São l Campo Limpo a Vargem

.

Paulo > Ramal de Piracaia
Total das linhas

3

142
171

6.000
i
12.000

6,200
9.600

4,200

6,450

9,262

12,276

7,643

7,100

7..501

20 (b)

15,000

31 10,500

83! ^.-500

40 —
43 6,750
10 0.300

20,000

11,600

12,500

15,000

li! 10,500 20,000

S! 5,800
j

9,000

14i
- -

19 6,750 10,000

5,500 64
1.544

6,000

17,000

18,187

16,000

16,000

16,000

5.258

22 6,450
752 7.864

690

61

18

79

7,490

7,651

7,369

7,587

7.820

6,136

14,500

11,745

16,000

16,000

16,000

30 4,740 ! 9,100
4291 —

i
—

29l

473 i

6991

32

32

5,730 I
6,690

7,889
I

15,776

9,346
I
17,914

8,334

8,334

1 8,250

18,250

(a) Não tem material próprio.

(b) Animaes.
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Vagões para inflaramaveis VAGÕES PLATAFOR-' -
'

Wagons pour malières
: MAS VAGÕES DIVERSOS |VAGÔES DE LASTRO

inflammables • Wagons-plalaformes Wagons divers Wagons poi.r ballasl

UJ ^ I

s ii SE ! os o
o > ^ c

c o ^

™ 'S J
-í: st

-c
-n

iL
-a

c
n -a

E 1 E

1,

S -5 ^

õ
J5

_0
~ã

-cr,—

> n

ta,

"s s
_o

11

t- 'Õ

3
>

(-

d
Cj

1 E 5;

(0 /U

-Q J3

-0

2:
c f- h F F j3

T n n F 1-

yí. \d: ^ ^ 2 2 3
z. z

E

Z

Tons. Tons. Tons. ' Tons. Tons. Tons. Tons, Tons.

— ^«19: Í»,8Ò0| 2(5,000^ 05 7,200 12,00(1 18 2,00(1 5,()(JU

— — '' 151. 7,278i 20,291' — ^. _ _- __ _.
— — ,248, 9,173j 27,008 — ^ _.-,._._

390: 8,456j 24,466

2.143: 8.5301 ;).066j 0,08 : 0,08
j

1,30
|

5,31 i 3!»—
.
— ! 0,02 -^ _

! _
i
40

400 1.600 1.740: 0,04 : 0,04
j

0,45 , 1,97
i

41
561; 2.244: 2.436: 0,02 i 0,10

'

1,21 ' 5,26 42-
i

— — ' — ^' — —
!
—

I
43- — — _ — _ —44

961 3.844; 4.176! 0,03 ! 0,06 i 0,65 I 2,80 í 45

SEM GARANTIA DE JUROS
3ANS GARANTIE d';NTKRÊTS

10! 7,430,15,000 7,375 13,500

— / -

4 4,000 8,000

55

21 4,200 7,500

21 4,200 7,500 —
10 6,000 10,000 —

123| 492; 536| 0,07 t 0,05
j

0,54 1 2,3

— 46
47

5' 7,100 9,0001 —

-r- —
: 21i 3,000 6,000

62
21

83

121

248
84

332í

296
104
4001

344! 3841

0,23

0,44

0,26

0,70

—
!
50

~ —
j

13| 52 64| 0,07 i 0,07 : 0,34 : 1,68
56 6,s;!7 13,82(Jj 4.183; 12.289 12.885 0,81 1,10 30,00 : 92,39

1,10

2,18

1,27

2,19

=>ELOS ESTADOS
lOUVERNEMENTS DES KTATS

ir —
501 17,600

1
^
10,5001 20,000

21 6,100

2, 4,200

190! —

10,000

—
j 67i 10,403

41,333i — I

—

5,500 —
—

i
30

26:

23,463 127
156

1

2

-
i

— — ! 18 72 88 0,05 ! 0,11 0,48 2,34 57

19| 5,500 12,800' 128 — — 0,09 0,09 0,58 58
84í — — 169 —

.

—

,

0,11
'

0,08 1,91 — 59
-' - - 70 280 316 0,08 0,11 0,85 3,82 60
- — — 12 48 60 0,05 0;05 0,18 0,92 61

62

- — - 101 404 476 0,12 0,21 1,20 5,63 63
- — — 2.398 9.604 10.304 0,14 0,17 2,38 10,23 64

- — — í- 57
;

65
20 5,420 10,000 1.613 ( 66

16: 5,600 10,000: 2.082
\

67

- — — 103 361 389 0,10 0,09 1,34 5,05 68
_ _ -22 84 92 0,03 0,06 0,71 2,99 69

-i -
í

-
:

''' 445 481 0,08 0,08 1,16 4,46 70
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Especificações das locomotivas existentes em 31 de Dezembro de 1920

Quadro n. 9 Caractéristiques des locomotives au 31 Décembre 1920 Tableaii u.

u_ o -í CALDEIRA : ^ ,

1
yi

. «ODAs|

Ll_

oo-°
^ t/t

— 2 r- Chaudière ! )Q ^
p 8

' MOTRIZES
1c

8<i
ft 1

5 "^ ' Dmi
s aicoupléesa:^ S -S Sc '" 3 .s

O
t i < Z S 1 superfície de o i - S.

1

iU T. ni;SlGNAÇÃO DAS ESTRADAS -iVPO "9 °-i- S •« :í 1 AQUECIMENTO Hço| ^ „ S :

UJ
d

_ "O" 3 5; lÍ " " Surfface de chauffe uJ ffi if- — «, íí "o X -^ n rv

§1
Dcsignalion des chemins de fer Type .

I ESTRADAS FEDE

^Sl 2 ! ' S '^ 'directa tubular |S| ?
^

§>J ~ 5 "" Direcle Tubulairc 0° g'

^0 i- Ê 5ao M o az
c

:raes administradas pela união
Kilo^jr. Kilo^jr. M. quad. M quíid. A\elros Àlms. Melros Melros Melros

, Tpii-Wheel li 37.1)00 2.S.I10II í),1400 80,7500 3,380 12,0(J 0,56(J 0,380 1,100

1 S. Luiz M 'l'lltMV/.Íll;l . . 1 24.053 18.777 0,5373 (>!), 3081, 3,270 11,20 0,508 0,331 6 1,147
' Mofiul íí 10 11117 13.3!)3 4,3004 31,7415 2,475 9,14 0,457 0,282 (5 0,932

f Auiei'ican 1 10.750 11.703 4,4600 34 0900 2,G5( 10,00 0.457 0.304 4 1,142

1 Mooul
Rede Viação Cpíuimiso — \

Soliral rpii-WIU'('l

8 24.872 10.051 5,5000 55,0700 2,50t 10, 0( 0,457 0,355^ 6 ),0(i6

_> 1 13.000 10.8(ii; 2,070(1 27.8500 2,311 10,90 0,406 0,254 6 0,9(55
• > 33.780 24.870 0,.5000 72,2200 3,40( 12,00 0.-507 0,3.55: 6 1,142

/ :

A 37.150 25..ÍOO 0,8100 75,li»00 3,240 11,61 0,-5,50 0,360 6 1,100

1 .30.052 20.322 0.0400 04,7500 4,570 12,25 0,510 0,380 6 1,093
• > 30 .>00 28,570 8,0000 74,3200 3,000 10,90 0,-508 0,406 6 1,14.1

\ 1 33.3H!I 27.240 5,8500 90, .5700, 4,470 10,90 0,508 0,406: l.Olili

Teii-Wliool •>
,

32.070 24.870 8,3700 74,5800:3,-200 12,00 0,-500 0,360' 1,100
•}

' 34.0.50' 25.000 8,2000 05,1400 3,7.30 11,24 0,457 0,381 6 1,070

H 32.234 25.424 8,1400 05,14003,740 11,24 0.4.57 0,381 6 1,170
j- 3 .!4.423 20.703 8,0000 85,8600 ! 3,(5(50 11,24 0.457 0;381| 6 1,070

i

•} 33. .596 27.(i!t4 0,8800 106,8500 4,370 11,20 0,-508 0,.38I 6 1,090

1 ("onsolidatioii 4 34.750 30.750, 8,5100 73,4000 2,780 11,.30 0,4.57 0,381 8 0,940
1 H 35.866 31.7521 8,0000 84,7900 3,600 11,24 0,457 0,406Í 8 0,940

3 RèdtMle Via(,'ã() C('areiis(>
'

— Batiirití (rt) "

4

1

35.8(56 34.504 7,9000 90,2000 3.(500

— — 7,4400 83,4800 3,600
11,24 0,-508

0,-534

0,406 8

0,4(J6, 8

0,960

0,970
] 35.866 31.462 8,0000 87, 14(J0 3,7.30 11,24 0,457 0,406Í 8 0,9(50

, 1 36.320 33.596 6,8800 106, 850o; 4,370 11,20 0.-508 0,406| 8 0,960
>> õ 30.418 26.332 6.0700 71,8200 2,970 11,24 0,457 .0,381: 8 0,900-
^ •) 36.320^ .33.506 6,8800 106 8-500 4,370 11,20 0,508 0,406^ 8 0,960

Mouid 4 29.9(54' 25.424 0,(5000 70, ()3(I0 2,670 11,24 0,457 0,.381! 6 1,070
1 1 15..325 12.225 3,1600 28,7200 2,3-50 11,24 0,406 0,254! 6 0,910

Aiii('i'ii'an 1 18.000 1 1.-500 -5,7200 40,8800 2,-540 11,24 0,457 0,305 4 1,170
jVlanoliras 1 18.000 18.000 3,7200 35,1.300 3,270 11.24 0,457 0,305 6 0,840

1 22-098 22.098 4,-5600 34,3200 2,-560 11,24 0,406 0,330 6
j

0,850

'reiiA\'lieel 4 33.600 20.000 8,7000' 81 ,300o' 3,600 12,00 0,550 0,350| 6 1,101)

Central do Rio Grande \ Mofíul

() 36.000' 28.000 9,1400 80,7-500 3,440 12,00 0,-560 0,406 6 1,140

4 1 35.-5(52 — 4,8300 -53,68002,870 9,00 0,508 0,324: 6 0,900
do Norte (/í)

• > 32.000 27.0(.l0 4,7000 05,0000 2,892 10,00 0,410 0,340i 6 0,900
1 Jlanobras >> 11.000 11.000 3.6000 25,8000 2,360 8',20 0,360 0,2501 4 0,800
/ Ameriean 1 25.400 1(5 257 4,2700 34,1700 2,-500 8,80 0,457 0,279 6 0,900
' Cousolidation ;í 40.000 31.320 6,5000; 100,8000 3,750 11,25 0,4.54; 0,406 8 1,000

Manobras 4 42.500 37.200 7,98941 66,0093 3.708 10,89 0,559 0,406 6 1,118
» 2 70.000 48.000 7,9894 - — 11,91 0,660 0,457 6 1,270 .

Mallet 3 138.000: 93.500: 11,2874 203,9341 5,486 13,61
i
0,660Í

* 0,444
'0,711

12 1,270

:

)) 3 135.000! 94.200! 11,2874J203,9341 5,486
1

13,61 0,660
^0,457

l'0,7ll
12 1,283

5 Central do Brasil *
lil 173.000 126.800 16,3504' 226,6760 6,096' 15,05 0,660'

* 0,508

ni,8i3
16 1,283

Bitola de l"',i)!>
, • » 1 178.-500 128.800 16,3504 226,0760:6,096 .1.5,05 0,660 —

I 1,283
i Ameiican 5 .36.800 22.800 8,7047| 88,3757' 3,550: 8,84 0,610 0,4321 4 1,676
1 > tí 36.800 22.800 ' 8,7047' 88,37571 3..5-50 9,52 0,610' 0,432 4 1,676

f *'
14 42.200 26.300 12,09.56 120,9372.3,505 9,-52 0,610 0,457 4| 1,702

í ^^
3 42.300 26. .300 12,0956 120,9372 3,-505! 10,21 0,610 0,4571 4

1 1,727
• 5 36.7(J0 22.700 11,3338^00,6107 3,-5-50; 8,84 0,610- 0,451 4| 1,575

••> 20 40.300] 26.800 ll,1480i 100,04.52 3, 550i 9,-52 0,610, 0,451 4

1

1,.575
'

líl 45.200' 28.800 12,7273j 121,.3272 2,505! 12,24: 0,610 0,457 41 1,702

«) Lvislem 3 locomolivas em servi(;o da conslrucção e J5 encostadas, de diversos typos
Jo) Existe 1 locomoíiva Mogu) e uma American não especificadas.
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Dcsignafioii des chemins de Per

'IVPO

Type
5-°

Chaiidièrc

Oc

'Z

< E K "O
C- O
a

Central do Brasil.
Bitola de 1"'.(>0

(Cof.inuação)

Ten-Wheel
»

»

»

»

Pacifif
»

» .

Mogul

Prairie
Consolidation

* \

Manobras
»

»

»

»

>>

»

»

American
»

Central do Brasil.

Bitola de l'",ou

Ten-Wheel
% »

»

»

»

»

»

Mogul
»

»

»

»

Consolidation

18

14

Kilogr

72,800

72.81)0

1 76.000

1-5

6

li

10

õ

24
2
2

16

1

\)

10
O

33

2

2
6

-5

1(3

8

18

Ma.stodonte 13

1

2

1

1

15

1

5

18

01

64.

80
90
00
'57

;36

[45

:69

45
62
56
56,

60
63,

i60

l65

72
73

[77
i79

177

;oo

400
,600

,800

,800

,100

300
,700

,000

,300

,100

.600

,600

,700

800
.800

800
i.400

600
000
.000]

,600

.100

; 20.400

1

17.500

líl.lOO

í
11.000

14.000

28.000
14.000

:26.600

24.000
23.900
20.400
24.900
26.600
33.600
33.100
34.600
35.500

30.800
33.600
38.100

22.700
18.100
30.000

23.500

33.500
30.800

32.700
42.200

43.600

Kilogi

54.400
54.400

53.800

46.000
47.100

54.900
52.700
54.400

49.800

30.800

37;è00
54.000

39.900
45.300

48.100
48.100

52.900
58.000
53.000
53.100
56.300
63.800
65.500

67.000
«i.400
64. 400

!

20.400

11.200

19.100

11.800

16.900

15.400
14.900

13.690

16 300
16.900

23.600
24.900
27.600
28.700

23.100
25.800
30.200

18.100
14.900

19.900

29.500
29.200
28.100
37.300

37.600

superfície de
aquecimento
Surfíice de

RODAS
MOTRIZES

Roues aciouplées

chauffe

2.A
2:0-

a: \z

DIRECTA TUBULAR %o =
, < X "0^1

Direcle
, Tubulaire O <

i-,õ

D

M. quad

13,8328

13,8328

12,6344

11,8912

13,8328
14,8640
14,8640
14,8640

14,4924
9,5687

12,6065

13,0060
14,0279

12,5415
13,7492
13,8421

13,8421

M. quad.

185,1125
223,5174

212,7410

170,9360
185,1125
257,7975
257,7975
257,7975

136,1914
87,0473

121,6061
216,9215
105,0699
113,7760
150,1264
185,3288
155,3288

Meíros

4,420

4,420

4,902

4,020

4,420

5,486

5,791

5,791

3,338

3,404

3,390

3,390

3,353

4,038
4,038

4,038

4,038

155,3288

222,8671
222,8671

13,7492

14,1208
14,1208

12,2628 197,3196
12,26281197,3196
22 2495 184,8831

4,2158
1,7870

5,2284

3,7420

6,7354
6,1314
6,1314
6,1314

6,5030
6,7353
4,6821

6,9907

6,9907

6,9907

6,9907

8,0823

4,7472
4,8308

38,2946

45,5637

4,03í)

4,356

4,356

4,356

4,356
4,229

3,023

2,540

2,952

Aims;

11,74

11,74

10,12

12,24

11,74

11,74

11,74

11,74

11,57

8,84

10,21

12,25

8,84

8,84

8,84

12,25

12,25

26,322312,007

6,3432
8,0823

.8,0823

0,0828
9,8474

10,4048

66,3938

58,5270
58,5270
58,5270
62,8004
66,3938
68,0957

75,2934
75,2934
75,2934
75,2934

76,0732

47,4905
32,1434

52,9595
88,0692
88,0692
88,0692

113,1522
83,3313

3,302
2,781

2,781

2,781

2,781

3,302

2,857

3,594

3,594

3,594

3,594

2,616

2,463

3,086

3,550

3,550

3,550

3,536

22,iJo

10,21

12,25

11,91

11,91

11,91

11,57

9,52

0,52

9,52

9,17

9,52

9,52

9,52

9,17

12,24

8,84

8,84

8,84

8,84

12,24

10,88

10,88

12,24
12,24

10,88

12,24

10,88

12,24

9,52

8,84

9,52

9,52

9,17

9,17

9,17

9,17

10,88

12,24

Metros

0.711

0,711

/ 0,660

\0,711
0,660
0,660

0,711

0,711

0,711

0,610

0,610

0,610

0,660

0,610

0,610

0,610

0,610

0,610

0,610

0,610

0,610
0,610

0,660

0,660

0,660
0,660

0,660

0,457

0,406

0,406

0,457

0,356

0,457

O, .508

0,406

0,508

0,457

0,457

0,457

0,457

0,508
0,508

0,457

0,508
0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,457

0,45

0,457

0,457

0,559

0,457

0,508

0,508

0,508

0,508
•0,508

0,559

Meíros

0,546

0,546

1 0,406

10,606
0,483

0,483
0,546

0,546

0,546

0,457

0,457

0,483

0,600

0,508

0,508

0,533

0,533

0,533

0,533

0,533

0,532

0,55.9

0,533

0,546

0,546

0,546
0,5

0,330

0,229

0,229

0,330

0,229

0,259

0,306

0,229
0,229

0,330

0,330

0,3

0,356

0,356

0,356

0,356

0,406

0,406

0,406

0,406

0,406

0,406

0,330

0,279

0,356
0,3-56

0,406

0,356

0,406

0,406
0,406-

0,432

0,406

0,457

Melros

1,727

1,727

1,727

1,727

1,727

1,727

1,727

1,727

1,575

1,321

1,397

1,575

1,276

1,283

1,283

1 ,283

1,283

1,283

1 ,28:;

l,2S;'í

1,283
1.34(>

1,34(>

1,346

1,346

1,372

0,965
0,940
0.927

0,910

0,767

1,044

1,054

0,940

1,251

1,143

1,143

1,148

1,143

1,251

1,251

1,168

1,168
1,219

1,219
l,21ff

1,060 ,

1,143

1,041

0,940

1,067,.

1,067

0,991
0,940

0,940
0,940

0,940
0,940
0,940
1,067
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IVPl)

Type

NUMERO

DE

LOCOMOTI-

VAS

DE

CADA

TYPO

Nombre

de

loi-omolivcs

de

chaque

fype

PtSO

HM

MARCHA

Poids

en

ordre

de

marche

j
ti

•Si
SUPERE
AQUECI
Surface d

1 M.DEIR.'^

Chaudière
r,
'X

ROUAS
MOTRl/ES

Roues aKouplée
z

r- C . c

§1 Íl
"^ ni-SlGKAt:ÃO DAS KSriíAnAS

;; Dcsitíxãlion dcs chemins He fer

CIE DE
MENTO
e choufíe

Z03 ,^

S = ^ 5 i g|
O

Si
Q

=

3

DIRECTA
Direcle

TLIbULAR

Tiibulairc

Sgâ.

u 3

t/l Uh E ^ o
a O u; .s 3Z
3 :;• Q z
- <

1 5 ;

^
Kilogr. Kilogr. 1 M. quad. M. quad. Melros Alms. Melros Mefros Melro?

Central do Brasil '

Bitola de 1"',00 ,

Consolidation

»

^lastodonte
Mallet

,>

14

4

1

2
11

2

2

43.600

•J2.900

34.000
44.5(0

73.200

59.000

38,6C0
48.900

30400
36.300
65.000
49.600

10.4977

83,.33 13

134,9837
3,160

12,24

12.24

12,24

12,24

12,24

11,56

13,65

13,65

0,-508

0,508

0,508

0,508
0,-508

0,508

0,508

0,508

0,432

0,406
0,406
0,406

8

8

8

8

8

8

12
12

1.00

0,95

1,06

0»91

1,06

1.04

\
Rio do Ouro

Manobra.-i

Consolidation
Ten-WheeI
Mogul

>>

Anieriean

»

1

2

í

3

1

•2

3

2

12.000
35.800
29.030
22.680

23.900
22.246

20.000

12.000

31.700
21.772
19.051

31.000
13,600
15.548

12.000

s.OOOO
6.8700
6.0250

5,5023

5,5641
5,-5641

•iO.COOO

55.7700
46,6400

81,7500
42,3523
42,.3623

3,600
3,058
2,616

2,780
2.-542

2,542

10,60

10,60

10,00

9,84

10,24

9,00

0,225

0,508

0,508

0,457

0,203
0,406

0,406
0,335

4

8

6

6

6

4

4

4

0,7.-,

1,0.-.

1,14

1,06

.

0,-5.50 U,3bU
0,4-57

1

0,3-56

0,457 0,305
0,4.30 0,3CO

1,10

1,10

1,111

1.04

Theresopolis

Manobras

American

Riggenbaeh

1

1

1

1

1

3

2

12.300
20.340
15.300

26.400
29 000
20.000
27.000

\

3.6300
3,0700
3,9800
4,6500
6,.8000

7.3600
7.4100

3,0000
40,8800
32,0000
83,6200
70.23C0
74 3600
75,3000

2,-560

2,700
2.600

3,780
2,800
2,380

2.420

—
0,390

0,460

0,380

0,530

0,5.50

0,480

0,520

0.280
0,380
0,280
0,440
0,400
0,300
0,330

4

i

4

4
3
3

I.IG

1 ,06

1,05

1.2.T

1.30

1,20(

1,3C

/ Anieriean
»

i)

6

1

13.250

13.250

18.271

s.um
8.196

12.247

3,.5302
3,5302

3,4412

28,1500
27,7800

44,0400

2.642

2,642

2,692

8,84

8,84

10,21

0,406

0,406

0,406

0,2-34

0,254
* 0,178
'0,305

4

4

4

0,73

0,73

0,81

j> 3 19. ,360 11.286 5.2024 44,32C0 2,692 12,25 "'^"10,305 4 0.81

i 1 21.537 13.780 6,1314 74,2300 2.921 12,25 4 0.71

.« 5 25.084 16.692 3,6231 59,5500 4,267 10,89 0,457 0,305 4 0,83

Oeste de Minas (a) /

Bitola de 0"',76
Ten-Wheel

3

õ

1

20.902

18.407

19.845

18.634

12.946

14.592

4.27.34

4,5553

4.7379

56,1100

44,0400

45,8900

3,886

2,921

8.038

12,25

8,84

10,21

0,406

0,406

0,406

0,203
0„356
0.305

í 0,178

/0, 305
0,305

0,330

4

6

6

0,73

0,73

0,71

Consolidation
7

4

27.193
22.925

20.231

20.385
3,6231

4,2734
59,5500
54,8100

4,267

3,886
12,25

8,84

0,457

0,406

6

8

0.83

0,73

» 10 20,902 18.634 4.2734 56,1100 3,886 12,25 0,406
,0.203
; 0,356

8 0,73

» 1 24.303 22.118 4,2734 55,8400 3.962 12,25 0,406 0,330 8 0,73

,

» 2 25.515 22.993 4,2734 55,8400 3,962 12,25 0,406
^0,229

/0, 381
8 0,73

, American 1 26.617 16.956 6,8746 73,2052 3,302 12,25 0,508
^ 0,229

/ 0,381
4 1.11

1 » 2 21.537 13.780 6,1314 74,2271 2,921 12,25 0,406
^ 0,180
/ 0,330

4 0,71

Oeste de Minas ^

Bitola de l'",00 " \

l

\

»

11

Consolidation

»

Mogul

1

4

3

2

4

4
1

25.637
20.240
23.819
30.990
36;084
36.197

22.680

15.010
13.091

14.234
26.908
32.614
33.340
Í8.144

6,6920
4.9269
6,4159
7,4320
7,3391

7,0604
6,6901

66,3745
35,9536
62,8004
68,6563
96,7089

106,7421
45,5223

2,997

2,686
2,781

2,896
4.420
4,369
2,643

10,21

9,19

8,85

10,89

12,25

10,89

8,85

0,508

0,406

0.457

0,457

0,508

0,508

0.406

0,356
0,305
0,3.56

0.381

0,381

0,381

0,330

4
4

4

8

8

8

6

1,11

0,96

1,01

0,83

0,83

0,96

0.91

(a) hxislem 4 locomotivas da bifola de 0"'.7ô e 10 da de r".00 não especificadas.
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(;aij)|',iha :. UODAb

•< ir* u
< -^ _: Chaudière ,~ ^ £ MOTRIZES

lÍ '

U ^ o ii
'

i| SUPERE
-

; - í ! ~i
1 r"iF nn

Ruues aicouplées

T3 DESIGNAÇÃO n.\S KÍ.TRADAS IVPO 29 s-
•< OJ

''«-' ~ =3
AQUECIMENTO

S
Désignation des chemins de fer . Typc 3 5 <^

Surface c e chauHe
*

' s,.
a: ^ - -

= MJ J3 UJ 'O
"^

yí ^ '-^
~

DIRECTA TUBULAR 2: S ã 1
^ H " :- 'iSO 5,1
- =2 u s- .s

t_ -

~ '5 ~

Kilogr. Kilogr.

Direcle

M. quad.

1 iibiilaire H °
'

Melros- Melros

z 5 =

M. quad. Metros Alins. Melros

Ten-Wheel 4 32.931 i 26.626 6,8746 94,2935 4,572 10,801 0,508 0,381 6 0,940
1 17 32.931 26.626 8,8746 94,2048 4,572 10,89 0,508 0,.381 6 0,940

1
,

Pacific 9. 45.046 29.892 8,0184 01,4136 4,724 12,25 0,550 0,381 6 1,016

J Oeste de Minas.: i

Mikado 9 45.946 38.692 10,7764 112,4090 4,724 11,57 0,559 0,432 8 1 ,060

BMrde ln',00 \
\

^'^«8"1 2 27.700 25.600 5,5600 71,5000 3,010] 11,25 0,550 0,360 6 1,050

(Contimiação) \ ^^^^^^^^
4 30.080 26.626 7,5200 60,2000 2,760 11,25 0,457 0,381 6 1,067
1 25.401 16.783 4,0200 32,4200 2,600 10,88 0,457 0,308 4 1,067

,
Ten-Wheel 4 32.931 27.026 6,6000 04,2900 4,580 11,25 0.508 0,381 6 '1,092

\ ; Consolidation 2 39.462 34.473 6,0500 100,8000 3,500 n.25' 0,558 0,431 8 1,002

' 1 Ten-Wheel
Goyaz '

l

Consolidation
7 38.000 27.500 6,6000 04.2900 ,4,580: 10,88 -0,508 0,381 6 1,111

t 2 40.000 34.500 6,0500' 100,8000 3,500; 11,25 0,558 0,431 8 1,622
/ Forney 2 25.500 17.000 4,0920; 32,4200 2,600i 10,88 0.457 0,308 4 0,635

Ten-Wheel 2 10.000; lO.OCO _ _ — 10,00 0.250 0,150 6 0,570
1 ?> 1 14.000 12.700 3,0200 26,0700 2,500 8,17 0,235 0,406 4 0.820

'

:
\

» > 20.500 16.800 2,7000 32,7000 3,3001 8,51 0,460 0,300 6 0,965
,

' American 1 19.400Í 14.400 2,0100 30,1000 3,1001 10,80 0,406 0,270 4 0,930
1 Consolidation 8 36.000, 31.700 7,8700i 40,0000 3,600 10,89 0,508 0,406 8 1,067

1 '
•"> 40.000: 36.000 10,3900; 13,2100 3,680 10,80 0,558 0,432 8 1,065

1 * 39.500 36.000 10.3S00 13,2100 3,680 10,89 0,560 0,432 8 l,06.->

1 Mogul k")

13.500: 10.800 7,7800 76,4100 3,000 10,80 0,406 0,254 6 0,065

) Noroeste do Brasil *
4 24.000; 19.000 7,40C0 76,4100! 3,210] 10,80 0,457 0,330 6 1,067

29.000 25.400 7,7800 83,600012,860 10.89 0,457 0,381 6 1 ,067

.]: >>

'

.S 45.500 34.360 9,3800 74,4000 3,060 10,80 0,568 0,431 6 1,117
1

:
Ten-Wheel 4 20.000 25.400 8,1000 65,700;) 3,450 10,80 0,457 0,381 6 1 ,060

f
" * 7 36.300 29.000 8,2000 67,1800 3,600 10,89 0,508 0,406 6 1,143

f
Mogul (3 39.500 34.000 0,2000 89,3700 3,210; 10,89Í o,560: 0,432 6 1,120

' » 30.000 25.500 7,4000 76,4100 3,040 10,89í 0,559 0,381 6 1,067
' '

• » ;:! 32.000 28.500 7,0000 82,0000 2,900 10,80 0,500 0,406 6 1,067
'

- » 4 30.000 27.000 4,1000 33,6000 3,450 10,21 0.355 0,350 6 0,900
Ten-Wheel 5 25.000 18.800 7,5000 50,1600|3,300' 9,53 0,457 0,368 () 1,037

f Forney .> 35.000 26.500 5,6100 65,0000 2.070) 12,00] 0,400 0,360 6 1 0,810

S-t^C^^'--
j '^SíSf^

1 20.000 16.500 3,3000 30,2000 2,450, 12,00! 0,400 0,300 6
;

0,800
16.125 13.676 3,4400 24,8000 2,310! 10,00! 0,406 0.254 6 0,940

( American i

'->

22.680 14.061 6,4600 48.8400 2,575 10,00 0,406 0,305 4 1,067

II — ESTRADAS FEDERAES ARRENDADAS

Madeira Mamoré.

Great Western,

^
Mogul 11 53.544 31.030 9,2000 76,3600 3.040 10.88 0.559 0,381 6 1 ,0li6

Consolidation .)
74.156j 43.352 6,4400 1.83,6760] 4,650 12-44 0,500; 0,4.38 8 1.066

r American 1 33.000 16.634
1

5,5200 45,8000; 2,500 10,20 0,406 0,254 4 l.Otili

/ Prairie 3 38.610 25.009 6,2240;' 58,5260] 2,000 10,00 0,508' 0,381 6 1,067

/ Twelve-Wlieel 76.242 37.150 6,0120 75,2490 3,505 10,90 0,559, 0,457 8 1,067

» 7 72.647 35.816 0,6610 114,2660 8,505 10,90 0,557; 0,457 1,067

American t> 64.025 19.805 0,8470! 85,5160 3,140 10,90 0,508, 0,406 4 l,42li

» 40.642 16.000 5,0680 58,3240 2,900 9,50 0,508 0,356 4 1 ,067

» •> 25.401 18.289 8,7150 51,094012,700 9,50 0.508] 0,856 4 1,067

» •} 84.546 16.000 6,4100! 53,3240] 2,900 9,50 0,508| 0,356 4 ! ,067

\
' »

1 Consolidation
í 84.546! 15.241 5,2000 57,7700 2,800 7,80 0,508 0,324 4 1,210

6 61.700 30.176 8,0180 68,4670 2,042 10,80 0,457 -0,381 8 0,940
1 6 62.080 30.176 8,0180 68,467012,072 10,90 0,457j 0,381 8 0,940
1 5 50.802 24.385 7,8000 73,0800:3,600 10,90 0,508 0,406 8 0,940

I 1 42.674 22.353 7,1500 71,05002,900 10,90 0,508 0,381 8 0,940

Mogul 25 61.979 29.160 9,8470! 83,516013,146 10,90 .0,508 0,406 6 1,067

42 63.401 30.370 9,7540j 88,9840! 8,175 10,90 0,508 0,406 6 1,067
\

1 40.642 22.009 5,0680 58.8240 2,000 8.20 0,508 0,3.56 6 1,067
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Désiijnalion des chemins de fer

!<) , Great ^V'(>sl(l•ll

(Contimnirãn)

20 Great Western
Affoiíso

'aulo \

-1
1 Rede Bahiana S. Fraii-
' cisco e ramaes

' 23

fíède Bahiana Central
da Bahia c ramaes

Rede Bahiana - Centro Oeste

Rede Bahiana — Bahia e

Minas

!>ri

iii

Prolongamento da Maricá

Rede Sul Mineira—Cru-
1|

zeiro a Tuyuty e ra-

maes.

H o r.ALDHIRA , nODAS
o

Chtimlicrc o S MOI"HI/,l:s 1

^ c c i^ h 2 -5

-j .s
Ruues siiouplées

O"* E g- T J: := S bUPERFICII: Dl: os ,
=• •£. > >.

_: - .^ ^ AQUFXIMtNTO ?•«"§
-r.

«
^

ÍWO \ < c o
""

J ^ ^ ZO . . - J ' fi. £ Ci
1

IviJC

1: i^

Surface de iliaurfe

DIRF.CTA TUBLILAR SO 5i' ~ . a O
iamctrc

d O a. ^

n ~
!í "" Directe I ubulíiirc OQ g H

U _J

5 .

Kiloijr. KíIot[r. M. qund. M. quad. Melros Aim5.
1
McliQS Metros Melros

MoKul •)
44.706| 20.321} 6,96001 64,2700 2,900 10,90 0,457 0,381 6 1,016

1 3Õ.562; 15.241 4,8300i 53,6800 2,800 7,80 0,508 0,324 6 1,0()7

3 43.(ii»0' 24.385 7,2400 61,1100 2.700 11,20 0,508 0,393 6 1,14;!

5 43.<>90 24.385| 7,2400 61,1100 2,700 10,90 0,457 0,381 6 0,T)9l

10
I 64.632 30.590 10,6330 63,5430 3,160 1.0,90 0,508 0,406 6 1,067

'rcii-Wlieei 4 42.214 17.8821 4,3660 56,0140 2,800 8,80 0,533 0,330 6 1,016
,
facitic 4 35.500 23.36 IJ 6,1300 58,4200 2,700 9,50 0,457 0.368 6 0,914

.^lanohras 1 12.103 12.11)3 4,0000 48,7700 2,700 8,10 0,305 0,203 4 0,763
O 14.225 14.225 5,6600 60,5600 2,700 8,60 0,381 0,254 4 0,813

Manobras l 14.2.->0 14.250 — — — 8,80 — — 6 0,762
3 2S.872 20.872 4,0900 34,7100 2,819 10,90 0,457 0,305 6 0,914,— 3 20.321 15.241 3,0650 40,8750 2,700 8,80 0,457 0,291 4 0,965— (> 2Õ.401 15.241 2,2700 34,1700 2,500 8,80 0,457 0,279 4 1,067— 1 36.08.) 16.257 5,9400 36.4000 2,700 9,50 0,457 0,330 4 0,991

1 23.01)11 12.000 4,0000 45,5200 3,250 8,44 0,406 0,320 4 0,913
Consolidiítiou O

4õ!r)Oo 24.000 7,1500 70,0000 2,900 8,44 0,556 0,380 8 0,970
MoguI í 38.000 18.000 5,5700 43,7800 2,600 14,00 0,556 0,203 6 1,067

>^
*)

45.214 15.000 4,6900 56,5000 3,000 8,44 0,485 0,345 6 1,00(1

AloguI 3 20.630 17.100 4,0500 39,8000 3,000 11.20 0,430 0,330 6 1,060
^^ «2 22.000 18.820 6,1.300 51,6800 3,120 11,20 0,457 0,355 6 1,050

American 1 21.818 18.000 5,7700 69,3800 3,120 12,00 0,508 0,330 4 1,270
» 3 21.200 13.600 4,0500 39,8000 3.000 11,20 0,430 0,330 4 1,060

Ton-WheeI 5 31.772 29.030 6,8000 75,7000 3,640 11,20 0,508 0,406 6 1,14:;

» (> 34.101 31.304 6,8000 75,2200 3,630 12,65 0,508 i0,254

/0,431

0,406

6 1,14;^

> 12 3Õ.O00 28.400 6,8000 75,5000 3,(}30 12,65 0,508 6 1,14:^

2 35.150 28.600 9,8300 73,8100 3,500 12,60 0,508 0.406 6 M4:;
» 20 37.000 27.000 9,8300 73,8100 3,640 13,70 0,508 0,406 6 1,1 4;í

17 28.600 28.600 9,8300 73,8100 3,500 12,65 0,508 0,406 6 1,143

Consolidatioii 14 25.000 22.950 5,9000 69,9500 3,120 11,20 0,457 0,381 8 0,944

2 26.000 23.868 6,7000 62,0000 3,120 11,20 0,457 (0,228

(•0,381
8 0,944

," õ 36.36!) 32.442 9,8300 73,8100 3,640 12,65 0,508 0,406 8 0,0(iô

Atlantic 5 34.473 20.411 9.8300 78,6400 3,800 12,65 0,559 0,381 4 1,270
>• 1 26.400 16.400 5,6000 68,6400 2,700 11,20 0,457 0,330 4 1,067

Ten-Wheel 10 3.5.150 28.600 9,8300 73,8200 3,500 12,65 0,508 0,406 6 1,143

Consolidation 5 36.361) 32.742 9,8300 73,8200 3,640 12,65 0,508 0,406 8 0,965

Ten-Wtieel 1 32.205 25.401 3,6400 71,7300 3.600 12,60 0,508 0,381 6 l,00(i

-Vmerican 3 60.000 28.000 . — 0,508 0,406 4 1,626
» 1 38.000 15.840 — — — — 0,457 0,305 4 1,397— 2 20.000 8.410

—

25,4000

—

— 0.356 0,254 6 1,21!»

Ten-Wheel 1 5J.800 27.600

—

—

—

— 0,508 0,381 6 1,524
» 1 64.100 25.350 — — —

—

0,508 0,406 6 1,118

Consolidation 3 62.000 26.700 — 50,8000 — — 0,508 0,406 8 0.965
» 1 48.000 18.800 — — .

—

^- 0,457 0,356 8 0,915
» 2 65.350 32.000 .

—

— — — 0,508 0,406 8 0,967

Mogul í 50.000 20.720 .

—

— — — 0,508 0,356 6 1,524
» 1 40.000 16.920 — .— — — 0.406 0.305 6 0.915

Manobras 1 23.900 9.000 — — — — 0.508 0,27.':) 4 0,889

Ten-Wheel 4 35.185 28.537 8,2000 74,0000 3,700 11,00 0,508 0,406 6 1,143

Prairie 4 28.500 20.480 5,8800 60,5000 2,936 10,00 0,458 0,356 6 0,994

Pacific 4 30.400 20.480 5,8700 60,5000 2,936 10,00 0,458 0,356 6 0,994

American 3 20.000 10.000 5,1600 27.8000 3,340 10,00 0,458 0,254 4 0,965
» 4 23.500 15.225 6,1600 62,0000 3,010 10,00 0,458 0,356 4 1,372
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DESIGNAÇÃO DAS KJTKADAS
Désignalion des chcmins de ler

TVPO

Type

'00-°

sSs
oíá
U o -

^Q S-
,„,< O -

,Oq „ 1

UJ</) j:

American

á7
!
Rêcle Sul Mineira—Cru

í

zeiro a Tn\ uty e ra- (

mães.

Rede Sul Mineira —
- Tu}ut\' a Pratapolis e
ramal (a cargo da Mogyana).

Columbia 1

Mogul 1

1

1

1

6
» 4

1 3

2

5
Consolidation 1

•7

9

4

Consolidation 4
Mogiil 4

- 2

Manobras .>

Mogul 10
Consolidation 10

Ten-Wheel 3

íy
!
Paraiiá

!(J D. Thereza Christina

Mallet

Mogul

Manobras

Forney
Columbia

American

Yiação Férrea do Rio
Grande do Sul \ 1

Mogul

1

4

3

1

2

2

1

4

4

3

10
1

6

5

3

8

14

3

3

C.ALDKIRA

Cliaudière

superfície de
aquecimento
Surrfíicc de chourfe

DIRECTA jlUBULAR
Direcle Tubiiliiirc

Kilog

22.000

26.300
27.750

26.300

20.000
22.000

27.000

22.500

32.850

24.900

27.600

27.600

87.700

42.505

47.200

33.500

33.500

37.000

36.500

45.000

30.660

45.600

27.700

26.330

33.913

87.000

45.000

44.000

71.300

73.300

Kilog,

16.000

16.300

17.850

16.300

14.500

15.000

20.000

16.000

16.530

20.500

23.500

23.500

32.750

34.500

32.270

29.000

29.000

82.000

29.000

38.550

23.000

35.800

22.300

22.700

80.000

30.000

36.500

36.000

60.000

62.400

V

2H«-§
zo-

S ja
q;'"

^ •< E
Q.CO Ê ,—

'

H-

Sg = ~

8"J
1

RODAS ;

MOTRIZES >

fiaues accouplées j

'O

5
3Z'

o

2Q
D

28.000

27.000

25.000

19.000

17.647

17.600

25.535

19.626

15.8891

24.700

22.200

20.950

23.980

26.600

26.800

19.100

20.900

22.300

25.356

22.750

25.286
31.510!

23.000

22.000

21.000

14.000

12.415

10.600

13.055

12.500
9.647

14.000

14.100

13.950

15.050

16.500

16.600

17.050

17.750
18.150

21.000

19.100

21.600

28.2101

M. quad.

6,0600

7,3000

7,3050

5,9000
3,0300
6,4000
3,0300

6,8100
6,1700

6,4600

7,3700

7,3700

10,2900
9,4000
9,0100
9,2400
9,2400
8,9000
9,3400

M, quad

53,7100
62,9100
52,9100
47,2100
28,7800
61,7400
28,7800
50,7000
45,5000
51,7400
54,7500

55,7500
87,6900
99,9900
86,3000
61,3300
61,3300

112,3000
61,3300

10,5000 114,0000
6,0000 64,4000

11,5100

6,4700

6,9800
7,4900

8,8400
11,0800
11,0500

10,4000

107,1100

60,1500
53,4400
80,0000
74,1800
95,9800

107,4800

164,5200

10,4000 164,5200

5,8380

5,2950
5,9000

8,0200
2,2200
3,0600

4,6500
3,5500
2,6900
4,1400
5,9700|

5,4000

5,4000
7,0000
4,0500
5,3200

5,5700
6,8400
6,3400
6,2400
7,3400

46,4490
48,5690
48,7500

29,3700
31.4000
26,2800
85,8600
27,2700
24,8000
53,3200
46,2600
59,0300

'59,0800

62,0800
63,0700
49,0500
46,0100
46,6300
52,1200
52,1200
56,1600
68,2500

Mefros

2,700

2,980
2,900

2,940

3,880

2,940
3,380

2,940

2,936

2,510

2,940

2,940

3,210

3,640

8,488

3,550

3,550

8,250

8,580

3,607

3,062

8,012

í

3,450

2,757

3,200

8,553

3,650

3,910

5,180

5,180

Atins.

10,00

11,40

10,00

10,00

11,40

14,00

10,00

14,00

10,00

11,40

10,00

10,00

12,60

12,60

11,40

10,00

10,00

12,60

12,00

12,66

12,66

12,60

12,00

10,00

10,00

12,00

10,60

11,60

14,00

14,00

Melros

0,406

0,458

0,508

0,458

0,406

0,406

0,406

0,458
0.458

0,458

0,458

0,508

0,558

0,558

0,558

0,508

0,508

0,500

0,508

0,558

0,457

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

Metros

0,805

0,356

0,881
1

0,356
l.>,279

0,305

0,254,

0,305:

0,818

0,356

0,381

0,381

0,432

0,432

0,407

0,407

0,407

0,4301

0,380

0,445

0,881

0,457

0,381

0,381

0,406

0,406

0,457

0,457

í 0,406
l 0,685

0,406

0,635

6

6

6

12

8,019

2,830

2,500

2.609

2,546

2,324

2,562

2,474

2,482

2.540

2,743
2,779

2,779

2,60"Õ

3,038

2,958
2,461

2,616
2,627

2,627

2,627

3.150

12,24

12,24

12,24

10,00

8,40

8,40

8,40

9,00

9,80

10,50

9,50

9,00

12,00

12,00

11,20

8,40

9,00

9.00

9,00

9,00

0,507

0,507

0,457

0,400

0,445

0,350

0,385
0,406

0,400

0,460

0,500
0,457

0,457

0,500

0,508

0,500

0,457

0,457

0,457

0,457

11,20^0,457
12,00 í 0,550

0,330

0,318

0,3S5

0,285

0,260

0,260

0,289

0,279

0,260

0,805
1

0,320!

0,320

1

0,203

0,855

0,330

0,381

0,320

0,330

0,880

0,355,

0,355

0,355

0,880

1,067

1,028

1,143

0,991

0,991

0,914
1,143

1,220

1,143

l.OGH

12! 1,066

1,070

0,990

0,965

0,940

1,105

0,848

1,105
0,950

1,152

1,105

1,230

1,152

1,152

1,250

1,356
1,060

0,950

1,060

1,060

1,060
1,060

1,090
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DÍ:SIGNAi;.\L) 1)A^ i-.sllíAhA

nésignalioii óc< ».lieinin> He fer

— CALDEIRA '

ÕO-cm
0< Ê fe
_]C c -

<-5
Clifludicrc

superfície de O í
Í2 "íí

c, '5,

-< í.
— -c AQUECIMENTO 'i-í-

'"õ^ S-
— í: Surface de chaufTe UJPQ « — O -^

i >pe

NUMERO

D

VAS

DE

Nombre

de
c

C "

— 'c

DIRECTA TUBULAR
Direcle , Tubulaire

i

COMPRIM

DOS

TU

Lbngueur

de

E

D
U

r. y

RODA^
MOIRI/.I s

Roues aitouplées

Vi;K'ã() Ferroa do
Grande do Sul
(Cnnfitmoção)

Hio

,

Mouul

Coiisolidatidii

Ton-Wliool

Mallot

Kilog. Kilos.

1 iío.IHH» lij.ítõd

2 27.148 2;í.Sõ1I

7 i 28.077 24.1 ISO

26.1011 21.8011

2.'. 27.095 2:!.õ!)õ

::4 lU.loo 30.000

1 ;í4.ioo ;!o.ooo

.1 31.1(i2 27.300

2 28.2011 24.100

;> ;:i.ooo 27.800

2 22.S5.J lO.õSo
1(1 42.100 32.700

7 42.100 32.700

3 42.100 32.7.10

4 42.100 33.200

(i

M. quad.

4.3300

M. quad. Melros

47,4000 2.014

58,8700:2,706:

A In Melri

S
"^ o ^

^ i: Ml -o

•— E S o

SC z

Meln

12,00 0,457

6.7900
7.2500 61,1800 2,756
5,6400 60.8100 2.540

5.5600 71.3000 2,050

6,1000 87.1000 3,600

6,3000 108.5000 3,600
7,4800 70,4500 3,556
6,3100 81,0000 3,359
7.1500 88,9000 3,549

4,3700 õ6,0000j 2,877
7,4500 114,0000 3,500
7,4500 114.0000 3,500
7,3200 106,3500; 3,500

11,0500 107.5280 3,91L

11,20

10,50

10,50

12,00

12,00

12,00

10,50

9,80
9.80

9,00

12,00
12,00

12,00
11.60

0.457

0,508

0.457

0,550

0,500

0,500
0,508

0,508

0,508
0,533

0,508

0,508

0,508
0,508

71.30060.000 10,4050 164,52505,180 14,00 0,508

71.300 60.000 10,4050 164, 5250i 5,180 14,00 0,508

* 0,203
( 0,355
0.381

0,881

0.381

0,360

0,430
0,400

0,406
0,381

0,406
0.330

0,406

0,406
0.406
0,457

(0,406
•^0,635

0,406

\ 0,635
12

c

tu '^

S 1

<i5
c

Itai|u.v a S. lioi'ja.

Ill

.M,nu)bras 27.0(10 20,000 5.9800 57,2280 3,90 9,50 0,508' 0.355 6 l.OOU

ESTRADAS FEDERAES COM GARANTIA DE JUROS

34 Vi('toi'ia a Jliiias—Victi)- \

ria a Cachoeira Escura l

MoguI

Tcn-Wliccl

35 Victoria a Mina. - Cur- \ ..^"•l"?'"^^,

ralinl.o a Diamantina^
len-AMieel

!t; Leopoldina Railway- Baião de Aiaruama. . Consolidation

Leopoldina Railway
Central de Macahé

Sorocabaua («)

.

Columbia

American

Manobras
American

Consolidation

1

4

11

25.610 22.000
26.180 24.000
25.424 21.792

31.440 24.8:!3

.••.7.140 2.s.0:H1

16.782 16.782

28.123 21.772

32.205 25.401

6,1200 55,1800 2,700; 12,00 0,458

5,7000 54,3700 2,800! 12,00 0,500

6,4100 55,6400i 2,580i 12,00 0,457

7,0760 71,83001 3,450: 12,00 0,510

6,0410 74,4940 4,580 12,00 0,508

4,100C 41,9000 3,450 12,00 0,457

4,8600 85,7000 3,640 12,00 0,457

4,1000 41,9000 3,450i 12,00i 0,457

27.000 23.000 7,4100 66,7900 2,895! 10,70 0,457 0,381

13.600 X.200

13.600 8.200

16.000 12.000

3,8640 19,6390 2,489

3,0090 16,6290: 2,209j

4,2840 28,1480| 2,692|

25.000
22.000

20.000

20.000

31.000

19.000

19.000

29.000
29.0001

30.0001

22.000:

31.000

33.000

25.000

15.000

13.000

20.000

21.000

13.000

13.000

20.000

20.000

26.000
19.000

26.000

29.000

5,3500

4,2000

4,3000

4,0000

7,3000

6,9000

6,9000

6,9000

6,9000

7,0000
7,7000

7,7000

7,7000

73,0000
41,8000
43,2000
41,0000
62,6000
47,3000:

38,0000:

63,6000;

63,6000
49,9000
41,1000
65,0000
71,3000

2,720

2,750

2,550

2,600

2,840

2,750

2,230

2,800

2,800

2,600

2,970

2,970

3,600

8,90

8,20

10,30;

9,80:

9,80

9,80

10,50

10,50

9,80

9,80
9,80'

11,20:

9 80
9,80:

11,20

11,20

0,406

0,406

0,406

0,457

0,457

0,457

0,508

0,457

0,457

0,406

0,457

0,457

0,508

0,355

0,457

0,508

0,363 li

0,350 6

0,357 6

0,357 6

0,381 6

0,305 6

0,356 6

0.381 6

0,381 8Í

0,228 4

0,228 4

0,279 4

0,254 8
0.305 4

0,279 4

0..305 6

0,356 4

0,305 4

0,305 4
1

0,355 4
1

0,355 4

0,356 8

0,330 81

0,381 8'

0,.381 8 !

1,06;

1,00
1.02

1,02

1,09;

0,96

1,06

1,06

1,04
0,96'

0,941

(a) Malerial de Ioda rède.
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1

oO-S CALDEIRA
^' ~

1
t RODAS

KJ; . '

S^2 ~ ^ — Chfliidière í ' ^ t MOTRIZES

O^ CJ õ " Vr 3. ::• £ HouES actouolees
o

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS rVPO
0< i & < ^ S 1 superfície de „ »

^
í: ==3 AQUECIMENTO ^'y.-^

c 'S. u í'
.

o

O -aJ Désiqnaiion des chemins de fer Tvpe

3
Z s< -

^ Q 3 w Sirrface de chaiilTe "J 03 u^

~ = * ~ . S p -S

í| í DIRECTA TUBULAR |o|
~ i Dircclc ' Tnbuliiire ' P° =

Si =
}; 30 °|l ^è

2

Kilog. Kilog. ' M. qiiíid.

. '~J -j
^

! ? 1 i

M, quítd. Melros Afms. Melros Melros '
| Melros

/

Gonsolidation 19 36.000 32.000 7,7000| 90,4000 3,600 ll,20i 0,508 0,406 8 0,9.50

V
' 11 36.000 32.000 7,7000 96,4000 3,600 12,60| 0,508 0,406 8 0,950

I Ten-Wlieel ')

33i)00 27.000 4,0000 68,0000 4,260 12,60' 0,-508 0,-381 6 1,130

1

'

-f>
34.000 27.0031 8,5000 74,8000! 3,600 12,60i O..508 0,406 6' 1,140

1 j

10 44.000: 33.000' 11,00001107,5000:3,900 12,60i 0,508 0,451 6 1,140
1 ! Mikado 5 60.000 46.000! 10,5000' 95,7000 4,570 12,60; 0,-508 0,483 8 '

1,860

38 Sorocabana (a)...'. / : Pacific
(Continuação) \

8

3

58.000

51.000
44.000: 8,5000| 95,7000
33.000; 8,3000 113,0000

4,570

4,880
12,60

11,90

0,-508

0,508
0,483 8 1,060

0,445! ^ ' 1.140
0,4-57| 6( 1,1404 52.000 37.000 S,3000! 113,0000 4,880 12,60 0,508

1 Garrat
'

1

12 71.000i 60.000' 10,4000' 164,5000
1 1

5,180 14,00 0,-508
)0,635 ,2 „

10,406
^^ ^'16°

1 .^

4 73.000 62.000 lO.lOOOjlST.OOOO 5,180 14,00, 0,-508 / 0,635 ,., . ,„A
10,406- -^ ^'^^"

l0,663 .„
1

1 140
10,4.32

^^ ^'^*"\| . • » 4 87.000j 73.000Í 13,3000 222,.3000 6,400 14,60l 0,559

39 Mogyaiia-Jaguara a Ara- \ Teii-Wheel
guary. í

4 24.000 19.000 5,4800t 56,7S00 2,909 9,84 0,457 0,356 6 ' 1,128
1 32.500 24.800, 7,0000i 72,3300 3,090 11,25 0,-508 0,381 6 1,016

Manobras O 23.000 21.000 õ,5000| 30,5000l 3,300 9,68 0,457 0,3.55! 6 0.850
1

' Mogul 4 25.000 21.000 5,9000! .50,10002,550 9,68 0,457 0,3-55 6 O^geS
40 São Paulo-Rio Grande— y,

4 2.5.000 21.000 4,8700j 43, 1300Í 2,627 10,26 0,457 0,3-551 6 1,066

Linha, de Itararé ao ~ - -
30.000 26.000; 4,7000' 65,3000:2,750 10,26 0,457 0,381 1 6 ] .066

Urugiiav. )
len-Wheel lê 37.000 30.000' 8,8400! 74,7800 3,553 11.61 0,508 0,406| 6 1.143

"

1

' '

õ
,
44.000 36.000: 11,0-500' 107,48001 3,910 11,23 0,508 0,457í 6 ' 1,143

f Mallet .">
1 71.300 60.000; 10,4000 164,5200 5,180

'

i

1

13,55 0,508 í 0,406 ,,
(0,635

^-^ 1,066

Manobras 1 í
12.000

;
1

12.000; 2,7000i 2-5, õOOOi 2,222 9,48 0,350 0,240 6 0,710
1 ; 24.000 24.000 4 8000 44,3000 2,467 9,48 0,460 0,317 6 1,000
o 36.0001 36.000' 7,0000! 75,-5000 2,895 10,64 0,500 0,400i 6 1,000

1
:

São Paulo-Rio Grande— Mogul 1 25.000J 21.000 4,8700 43,1300 2,827 10,26 0,4571 0,355Í 6 1,050
( Linha de S. Francisco. '>

30.000[ 26.000j 7,3000 52,3000 2,790 10,64 0,457 0,381 6 1,050
Ten-Wheel >-;

] 44.000! 36.000 11,5000 107,4800 3,910 11,23 0,508 0,457 6 1,143

Mallet
*">

87.500 74.000| 14,3000 200,3000' 6,400!
1

14,-52 0,559|
( 0,432
'0,660

12 1,140

IV — ESTRADAS FEDERAES SEM GARANTIA DE JUROS

Leopoldina Railwa\- —

)

American 25.198 16.104 6,3600 55,1400 2,737 10,70 0,457 0,330
1

4 1,194
1 22.000 15.000 6.2500! 56,9300 2,807 9,30 0.457 0,321 ! 4 1,194

- 1 23.400 19.000 5,7300 58,5000 2,692 9,30 0,457 0,330 4 1,066
E. F. Carangola. \ Gonsolidation 8 32.000 28.000 7,0800 89,8300 3,555 10,70 0,508 0,407 8 0,970

\ 1 — 27.000 6,8300 66,7460 2,895 10,70 0.457 0,381 8 0,970
' Mogul 2 25.000 21.000 6.0200 55,1600 2,622 10,70 0,458 0,357 6 1,000

íl Mogul .) 39.000 30.000 10,60 0,508 0,336 6 0,972
5 Leopoldina Railway —

( ,
Gonsolidation 1 27.000 23.000 — — — 10,60 0,457 0,381 8 0,965

Victoria a Espera Fe-< . American 1 25.500 16.300 —
, — — 10,60 0,457 0,330 4 1,067.

liz e ramal. / 1 16.000 12.000 — —
; 2,100 8,60 0.355 0.328 4 0;762Í

1 18.000 13.600 — — — 8,44 0,406 0.305 4 0,87|

/

_ I6.300' 10.000 4,2800! 23,4100 2,488 9,00 0,406 0,254 4 1,041-

Ten-Wheel 39.2001 20.000 6,0250; 46,6400 2,475! 10.00 0,457 0,330 6 0,970'
t rLeopoldino Railwav —

]
— 1 36.000! 18.000 5,1800 39,7200! 2,488, 9,30 0,457 0,305 6 0,985

Linha do Norte. 1
— 1 32.000 15.000 5,1200 31,2400,2,5651 9,30 0,457 0,305 6 ;,067— 1 42.900 21.000 6,5000 50,8100 2,615 10,00 . 0,457 0,356 6 1,067

l American 2 47.500 16.300 5,7300 67,7200 3,009 10,00 • 0,508 0,356 4 1,397

(a) Material de (oda rèdc.
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DESIGNAÇÃO IIAS F.STRADAS

Dèsignntion des chemins de fer

IVPtl

Type

£> £
Oi-.i

0< E g-J
_iO o -

g°£
UJ t/) -Q '

;<< E
1^ -^ o I

45 São Paulo Railwav
Santos a Jundiahx..

,

(Bitola (lo l'",f)0)

Pacific

Teii-Wheel

Twelve-Wheel
American

Atlantic
Consoliflatipn

Mogul

Mikado
Forne\
Garrat

Manobras

American

,,.
1 ,, ,

American

Ribeirão Pre ,. a Ja-

>

Consolidation
guará e i'amal de Cal- i Mogul
''^''-

' Ten-Wheel

47
I

Mogyana — Igaiapava a llbetaba....

4S
I

Quarahim a Itaquy \

Mallet

Manobras
American
Pacific

lit

• >

4

4

líi

10

11

18

4

s

o "

o. o
o.

CALDEIRA

Chaudiêre

superfície de
aquecimento
Surface de chautfe

DIRECTA TUBULAR: |o
Direcle [ Tubulalre i p

ROUAS
MOTRIZKS

Roues auoupléei

Kilog. I Ki

81.839 i 53
79.!).50; 5G

ti9.lS)0í 52
Õ9.182: 49

47.4471 31

36.5761 23
45.7201 25
75.946' 67

58.268:

43.231

36.576

103.632

46.736

81.766

28.143

38.760
33.528'

35.460
1 35.562 23

log-
I

035!

337

730:

,784!

293;

368'

400
,360

,578

,678

480
,815i

004
,680!

,143|

,760

.528

.537

.625!

23.000' 17.000

24.000! 19.000

28.000 22.500

32.000 23.000

26.000 21.000

M. quad.

15,3000
17,2000
14,3060
10,2190]

10,12601

8,3610'

8,3610|

14,30e0!

11,4270
9,6110
6,5030

15,3000;

8,3610|

13,4700|
5,0350'

6,7810
6,7810

5,5550

6,5960

4,6400
5.4800!

5.5800,

6,0000
6.5000

M. ^quod.
i

173,2570'

203.07o0
173.1640
111,4790
109,0400
83,981C
83.9810
165,9190
127.6440,

98,6590
84,5380
173,2570
83,2380
157,9300
64,7970
74,8300'

80,3580
63.1720
80.8970

Melros Àfms. Metros Mefros

4,279
4,660
4,362
3,816

3,463

3,365

3,359
4,293
4,026
3,366

3,353
4,276
3.905
3-163

3.197
3.500
3-308

2,865
3,220

13,61

11,90

13,61

10.55

11,90

10,21

10.21

13,61;

11,90

10,55
9,52'

13,61i

9,52

10.89;

9.52!

10,21

9,52

9,18

9.18Í

0,660
0,660i

0,660
0,e09
0,609

0,609
0,£09
0,660
0,660
0,609
0,609
0,660
0,609
0,610i

0.508'

0„559
0,609
0,508

0,559

48,1200 2,757

56.7600' 2,909

58,0600 2,067

64,4000 3,118
68,1100 2,810

9,04 0,407

9,841 0,457
9,84l 0.457

10,55! 0,457

10,55i 0,457

72.600 49.500 11. 5200!l32,l0C0 3,200; 12,66! 0,508

0,546
0,432
0,508
0,469
0,457
0,425

0,425
0,546
0,508
0,457
0406
0,546
0,406
0,406
0,355
0,406
0,406

0,406
0,406

0,330
0,356
0,381

0,381

i

0.381!

0,330 12

9.000 8.000 2.3200 18,2100,1,810 8,44' 0,300 0,200 4 0,7.50

22..500 16.500 5,0200 36,4160 2,5C0 — 0,510 0,330 4 1,070
37.000 22.500 6.6900 37,2300 3.120 0,510 0,350 6 1 000

V — ESTRADAS ESTADOAES

49 Mossoró Porto Franco
Franco a Mossoró

50
I

Nazareth a Jaguaquara e

ramal.

51 1 Ilhéos a Conquista e ra-

maes.

Consolidation

Mogul

Manobras
Ten-Wheel

•52
I

Maricá— P. das Neves a / ' Ten-Wheel
i Nilo Peçanha. \ Consolidation

29.986 25.265

30.350

30.351

54.132

28.123
19.051;

25.401

26.000

20.685

31.500

11.7001

21.082|

23.368!

28.956i
29.972

26.274

26.274
45.132

23.584
14.442

21.072
20.000

17.960

26.000

8.775

16.E09

19.258

23.622

24.638;

35.185; 28.537i

23.556 -

— 24.4000 -
— ' 45,4500; — i

— 45,4500 -
— 72,4600 -
— 72.4600 —

8,2000! 74,000013,7001

— — 6

0,457 0,381 8— 0,457 0,381 8— 0,700 0,445 8— 0,457 0,381 6

0,457 0,320 6
—

.

0.457 0,381 6— 457 0,368 6— 0,457 0,320 6— 0,457 0,447 61

12,26 0,300 0,225 6

12,26 0.457 0,279 6

12,26 0,457 0,279 6

11,58 0,508 0,356 6

11,58 0,508 0,356 6

11,00 0,508 0,406 6
-" 0,457 0,330 8

Nola — Exislem 3 locomotivas no E. F. Rezende a Bocaíne não especificadas.

Exisfem 10 locomotivas na E, F. Santo Amaro não especificadas.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS TVPO
Désignafion des. chemins de fer Type

/ ;

American
»

:
Ten-Wheel

Oi-.í

1221

;5<: E

54 : Mogyana
Tronco e ramaes
(Bitola de l,»iO0)

5 Mogyana. ...,

(Bitola de 0,60)
/

S. Paulo Railway
Campo Limpo aVargem
(Bitola de 1™,00)

I

S. Paulo Railway — Ramal de Piracaya

Pacific

Consolidation

Mikado
Mallet

Manobras

Manobras

Mogul

Mogiil
Ten-Wheel
Garrat

Garrat

3 . >—

16

2

9

10
3

CALDEIRA

Cliaudiêrc

SUPERFÍCIE DE o
r-tri

•J-.

AQUECIMENTO JD

Surface c e chaiiFfe
~

5D 41

at

DIRECTA TUBULAR 3

Direclc oo C

u _J

CO i/)

1^ i

RODAS
MOTRIZ líS

Roues aiiDuplées

lo o
IfV -

j.^ oDZ
Z

Sd E

<c
Q

Kilog.
j

Kilog. M. quad.
j

M. quad. 'Melros Alms,
| Melros Melros

28.900| 18.700, — ' -
,

— — 0,508
27.400 17.500' ^

, - — — ' o 508
32.000! 23.000 — — -^ — 0457
30.000, 23.0001 — — — — 0457

32.060

32.660

24.9501 —
24.950! —

4
I

45.6001 35.8001

1 ! 30.5001 22.8001

31.000! 22.8001 —

37.000 27.600;

37.800

32.500

11 33.000

31.200

36.300
50.900

28.000

32.500

29.500

35.800

45.000

37.600

72.600

86.550

28.400 —
24.800 —
24.800 —
24.700' —
27.200! —
33.900^ —
22.500: —
28.000: —
25.500! —
31.700 —
38.500! —
26.000, —
49.500

j

—
73.120! —

4 83.915 70.760!

1 15.200 15.200:

18.000

15.000

18.600

22.301

33.000

64.414

82.080

14.000!

12.500;

15.900,'

18-.389

25.000

43.993

0,457

0,457

0,508

0,508

0,508;

0,5081

0,508

0,508

0,508

0,457

0,508

0,508

0,457

0,457

0,457

0,508

0,558

0,457
0,508

0,558

0,610

0,400

0,356

0,406
i

0,407

1

0,343
1

0,343'

0,381

0,381
U),406

'0,610

0,356,

0,457
(

0,356!

\ 0,307'

^0,584:

W:),400;

/ 0,584!

0,4061

0,381 1

s 0,400
'0,584

0,381

0,381

0,444

0,381

0,381

0,381!

0,406!

0,445'

0,381

0,330

/0,432

10,660

/0,419

10,673

0,285i

0,229 4

Melros

1,143

1,143

1,028

1,028

1,1)117

1,067

1,143

1,1 4;i

1,14;-;

1,143

1,143
1,(116

6 1,016

6 1,041

6 1,041

6 1,143
8 0,914

8 0,914
8 0,940
8 0,940
8 0,940
8 0,914

12 1,14:!

12 1,14:1

12 1,143

4 0,900

4,4040
8,1800
9,0110

63.6901 12,7200

51,6610
72,3200
98,6600

159,7900

2,834 9,19 0,553

3,068 10,89 0,508

3,355 10,21 0,508

3,163 13,61 0,508

0,254

0,305

0,336

0,381

0,356

0,356

11,762

0,787
(),s;;,s

1,000

1,016

1,245

1,007

E. F. Paulisla possue 178 locomolivas, que não foram especificadas, das quaes 81 de bilola de 1 ,m60. 88 de bilola de l.mOO e 9 de bilola de 0,60.



í>i-.sii;naçao das kstkadas

D('sÍi3nalion iies chemins de ler

— 88 —

g.i

.2 . tí^

5 3 <C j!

LOCOMOTIVAS
Locomotives

PROCEDÊNCIA DO
PROVENANCE DU

CARROS dt:

Voilures u

S = 8;

%7^ Q. !í E S
í 5- „<= «

^\sleinfl

r>yslèine

Sxslema

Système
c

1*
s

E Si
o >

5
^ W CC '^

I — ADMINISTRADAS
EXPT.OTTÉS PAR L«E

13

I 14

1

Sã(í Liii/. a Caxias 1 — — 10

líèdc (k',Si)bral 11 — -
Viação \ Hatiirité 35 3 6

Cearcnso ' Total das linhas 46 3 !0

Central (lo Rio <iraiiil(,' (lo Xurti- 10 1- 10

Central .lo líiasil 520 3- 36

7
I

Rio (lo Ouro 11 2- 2

s
' Therezopolis 6 1 3 —

:• Oeste (h- Minas 140- -- (8)2

10 ÍGoyaz 11

1 1 Noroeste do Brasil 41 õ II

11' Santa ("atliniina 4- 3

Madcira-Maniori' 14 — —

Great i Material das Ires Rêiies 17 141 l

Wes- . L'aulo Aifonso 4 2

tern ' Total das linhas 21 143 1 —

/São Francisco c raniacs 51 6 — 41

H(^'d(' M' (Mitral da Bahiacraniacs 15 — — —
Bahi { Bahia c Minas 10 1

- 6
ana ( Centro Oeste 3 1

—
^ Total das linhas 79 7 1 47

Prolon<;aniciiIo da Maricá 4

Rede í Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 38 26 - 9
Sul < Tuyuty a Pratapolis e ramal 6— — 4

Mineira (Trotai das linhas 44 26— 13

Paraná 31 — — 7

D. Thereza Christina 2 7— —
Viação Férrea do Rio G. do Sul 83- 8 14 106
Itaquy a São Borja — 3 — —

Caxias a Cajazeiras 4 —

Victo- iVictoria a Cachoeira Escura 17— — 3
ria a Curralinlio a Diamantina 5 — —
Minas /Total das linhas 22 — - 3

T ^ Central de Macahé .... 3 — — —
iiol*'

^^^™ ''' Araruama (prolongamento) . 3 — — —
V.

"
jS. Eduardo ao Cachoeiro do itapemirim (b) — — —

uina
^-^(^^3, ,1;^^ ]mhn> 6 — - —

a) Brasileiras.

b) Nâo lem malérial próprio.

6 Westinjíliouse

6

6 —

6 \\'('stingliouse

3 Westinghouse
1

56
11

2

5 68 e 73 —

1

5
65

39
4

14 Wcstiniihon.se

1.5

n;

17

IS

III

.^0

21

L'J

1

1

1Í8

88

Kíleiting

62 \V sting IO use — —
15

14

— —

91 — —

4 W 'sting loiise — —

51 —
10

—
51 — 10 —

— — 26 —

4 . 198
— — 3 G reshani

- 3 68 e 70 13 — 4

40 4 72 a 79 39 - - — 3
40 n 68 a 79 52 — — — 7

15 - 70 10 6 2

— 11 70 __ 15

1 8 70 — _ . — — 10
21 142 70 e 75 43 39 — 10 43

70 10,-1- — .

—

16- 75 2(i|-í- — 17
- 3 70 — — — 3 3

II — ARRENDADAS
AFFERMKS PAR LF

- - 75 10 6 — — -

142 159 74 10152 2 44 -

6 70 10 - — — -

142 165 70 e 74 20152 2 44i -

1 98 64
64

2 1 65
4 64

3 103 64 e 65

26
1

5

32

57

57 "

60
61

3

124

1

3

4

71 3 „ ._

3 19 75 41 3 - — 12
— 10 68 — .—T 8

3 29 68e 75 41 3 — — ' 20

22 — 75 - — — 28
9 — 71 ~ 8
(5 7 75 a 80 80 4 21 90 10
— ~ 80 - 2 —

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

;i(t

;!l

— — Westinghouse

17

3
22

- 4 64 4

3 _ 80 21 1

- — 75 — 7 -

3 — 75 e 80 — 28 1

:!4 Eames
»

Eames

76
70

2 —
li — ,

70 e 76 3 —



MATERIAL RODANTE
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Quadro n. 10
Tableuu a. IO

,pASSAGEIROS

Voyageurs
VAGÕES

U <ú C

Wagons

—

c

•y,

O

3

li^

,s.= o « 1 .'i

i

°
— 1,

Sys.tcmQ

Svstème

«3
'~

Syslema

Sysfème

O
Q.

£

ta

1

c

íl
1
<

^1

i!

£

o T2

D —
O <U

& s

dí aj

CQ 03

li
CQÍQ

i i ;

"1 £
,

E S \

Systema

Syslcme

>

1
! E
,

O

IH
>

.13 1

c

1
ii
>

Svstfnía

5yslcrne

'5

ç

,
_o

c
: 5

S
c 1

E
2-

-o
t-

3

"c

E

o

" o

Sá

i

_-^- -.- u 1

K U
,
U < < £

PELA UNIÃO
GOUVERNEMET FEDERAL

Cm.
8, 63

17

42
õ!»

18

62 a 72 13
73 a 74
62 a 74

461

59!

10

74

84

ro ,100^

— — 3 —12: 70 -—
' — ;— ^

.

lOj 75 ! 1

78iWestingh(>use! 57 — [135 70 e 75!ll0' 50
1-Oi — ^_: _ 1_| 70 I-— — 43! Gresham • —

í 75 |

-

— 73

—

— —
73 73 1

~ 40
208
248

36
24
60

.
— — '

44
: 352
: 396

68 a' 75
62 a 70

62 a 79

->

•>

4

62 5 — — - 172i 7(1 • >

—
4

108
2

39 Westinghouse 1 68 70 7

— 190 672 583 Westinglioiise 43(i 1.022 70 e 75 9

— 78

462
41 1

78
— —

:

304
19

70
75

70

to

n
12

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL
16|Westinghouse — —
— — 108

— — 108,

123!Westinghoiise — —

188Í — —

3 ^

.

16 202 266|AVestinghous, Itíii 13

193| 74 189

10| 70
} 40

203170 e 74 229

9: —

144

: 3

147

3i

j

56
: 8

I
64

'28

1.809

1.809

64 ;i36

64 —
65 e 70' — I —

;

— i

64
:
361 —

64 e 70J172' 25

282

282

903

314
134 í 9'

1.35

71 40 i

|171
9

— I 34
Gresham 1

—

67 a 75Í 93i 172,: —
68

j

-

!

-
!
- i

67 a 751 93| 1721 —

71 :
—

!

1841—
I

75 a 801589' 137;336 1

3511 9jl

j
i—

I 12!

I

54

54

578

382
80 46

164j

129j
293

1

I

192J

270

!

— — 2b — 1.518 74 14
. 1 — — —

!
33 70 15— 26 — 1.851171) e 74 16

922[ Westinghoiise 991) ___ 640i 64 17
314 — — — — 64 18
1161 — — — 27 70 19

1 — — — 36 64 20
352 — 9911 — 703 64 e 70 21

52! — — — ')1^ 71 J.-^

— — — 483 67 a 75 2;;— — 129 — 129 68 24

—

— I2ii — 612 67 a 75 lj->

— — 391 779 75 2(>— — — — 184 71 1>7— — J.755 — 959 75 a 80 28— — 46 Gi•eshani — 80 29

:0M GARANTIA DE JUROS
VEC GARANTIE D'INTTÉRÊT

'Westinghouse

17]

241

Eames

3! Eames

4
!

64 31 — — —

í
5 .. 80 101 _ — 71 30

; 7 75 .
, —

,

— 52 —
i^^

75 e 80 101 — — 123 30

í_ 76 , , 30
—

1

70 —
,

— — — 25

_ 70 e 76 — — — — 551

64

43jWestinghouse
43 '—

292 80 31

52 75 32
254' 75 e SO 33

39 76 34
25 70 35

"; — 30
551 70 e 76 37
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DKSIGNAÇÃC) DAS KSTKADAS

Di-sitíiirttioii des chemins de fcr

' « Si
» BB a
I
n ,55

1:0 1^

ts •;
' ^ S.

'

5 2

''"> Sorotabana-Malerial de toda Rede

>!í Mogyana - Jaguára o Araguay

.

-l' Itararé ao T'rugiiay.
-II S. Pau- \S. Francisco a Porto União '.

.

-1-' lo-Rio Jaguariahyva a Colónia Mineira.

43 Oi'an<l(' ^Serrinha a Nova Restinga

^^ Total (las linhas . . . .

>'' ~ k Centro e ramal de Leopoldina

4<> ~ 1 Suinirlouro
-t' =

j
Cai-angola o i-amaes

-t'^ =1 Victoria a Espera Feliz e ramal

4» -^ ' Norte—Praia Formosa a Entroncamento.

!).5' 201 — ' 2-5'

— õ — —

31 —

(a) -
(a) —
:!4

(a)-
(a) -
12 4

(a) -
(a)

131

">'i Rezende a Boeaina .

.

il Santos a Jundialiv .

.

^Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas
-—

Igaraiiava a Uberaba . . . ;

—
'Total rias linhas . .....—

Mo-

ana 'Total rias linhas

Quaraliini a Itaipiv .. .

11131 —
11 -

141 — !

10 -

Mossord Porto Francu a Wossoró 2
Xazareth a Jaguaquái-a e raniaesi 17
"

: 8

Hl

i>4

'!6

banto Aniai'o e ramaes
;

8 2
Ilhéos a Conquista e ramaes...' — 6
Maricá —Porto das Neves a Nilo Pecantia —
Rede Sul Mineira— Piranguinlio a Paraisopolis . . .! —
Mogyana—Tronco e ramaes 70 68
Paulista _ _

1 li

1

13

São ^ Campo Limpo a Vargem. . .

.

Paulo -< Ramal de Piraeaia
Railway (Total das Linlias .

s:- 1

1 — — —

i.ocoMonv.^s. C..\RROS OF
Locomotives

£
c c
S'5

Voilures à

5\stema

ff
ss Hll|:|í

5>slcmc
c

"5 i-í; Svstèmc
5.E -g-S i, <~

E c
<<

^<
L 1

<i ac

LJ 1 1 1 Cm. 1 '^ !n~^140^ - i 401 — 7.'> 38 — 10: 22 til

0,
"—

•

— «s - 1

. 33! _ 4 1 T-í 2ii 1

'1
-- õ 1 "õ 7 — - 41, ^-

z
•

—

— — — —
40 3() — 41 6

IV -CONCEDIDAS PELA UNIÃO
(.ON<-.F,DKS P.\R LF. GOUVKRNEMKNT HKUFRAL

!• Ciresham

113 Gresham

11 . -

S

14 —

— 7 6:) a 70 6 1 — — 4

10

3 60— 106

11 68
3 68

1 14 68

154 —

I

—
. si-i-- 3^-'|-

— 10 —

12

2

14

V — CONCEDIDAS
CO\XEDKS P.\R I.KS

_ _ 70 4 —

— 2 1
6 6 6.5 — 7

— — 11
— 4
.

— — 68 14 27; — 3 131

— 76 — 7|

— • 76 — : 2|

.
I
_ 76 ' —

! O'

ã) Não lein materiol (>roprio.
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PASSAGEIROS

Voyagcurs

Systema

Svsféme

'U.
I

1301

.•i4;

46!

Systeniíi

Syslème
íi S -s

1

^ ?''

F = £ <
<<.

= = i
E E ,

p s
3
O :ç^ ca "to

s -^

t>0 ^ rn=^ "3 "oj

CU CU £ £

VAGÕES
Warions

Sysfeina

Svstfníe

Cm.
75 41 - I'

!

861 11.201

!

7.5

21 —
•1

—
i 74,305

— 2í)2i267

~' ~ 80: — 3: 7.5 '23 — — ' 366Í572: —
SEM GARANTIA DE JUROS
SANS GARANTIR d'iNTKRF.TS

10!!'

521

a
; ai

Syslemn

Sysléinc

Q •3

i t
U -í

L

<

i
3

r

Cm

"l

00 u /> 38
— 30

—
4(1(1 75 40
561 75 41
— _..

4i'
-- — ^__. 43

:i61 7-"> 44

11 70
,
29 501 —

: a: 38; —

~
,

— 3! 60 13 ~
,

—
lõ4j Greshain — : 106 — 4. 183 —

O:

17!

^ELOS ESTADOS
OTJVERNF.MfiNTS DES- KTATS

12
1

08 30 21: —
5! 68 —

I
—

;
_

17 68 I 30! 21I — I

—
i 21i

10 sit 121

4 70 l(j ~ _
!

— — 36, 32: 11
í— :

—
i 13i 59! —

Oi 65
:

—

'

Õ2| —

i

2[ 47,

70 1
27'

10 8i

76 í

—
76 I

—
76 !

—
103
22

125!

— —
4.5

— 123i 7(1

46
47— — — 48

""" -— — 40

4.183 Gresluuu
13i 611 50

51

(>2 — 62: 6.S 52
21
Sr! z 21

83
68
68

53
54

,S —

l(i —

1(13

125

113 80

18

169
70

7(1 56— õ7— 58
(i5 59— 60— 61— 62— 63

70 6+
76 65
76 66



I>l SICNAÇÃt) DA.S liMKADAS

llésiíjnalion des chrmin^ He li-r

92

Diredorid
Dircciion

[J^J U '

PESSOAL EXISTENTE
PERSONNEL EXISTANT

ADMINISTRAÇÃO CENTBAt
Adminislration générale

11

11
»5 ' .5 2

ir
,
i^

íii
:
Is

II il

TRAFl-GO

1 — ADMINISTRADAS
KXPI.OlThS PAU 1,1 ,

I

'.I
i

I

1"!

11
j

12

S. Luiz ;i Caxias I_

RèdB de í
'^'^'"«'

Viação \ r.aturité 1_

Cearense
( -p.nal <ias linhas

Centrai ilo Ri(i (irandc (k) Norte, .i 1

Cpntral do Hrasil —
Rio (lo Ouro 1 —
Tlieresopolis
Oeste de Minas 1

Goya/.

Noroeste do Hrasil

Santa Catliarina

14

12

l!l 4

1

12

õ

46 •> 17

'^õ •A 22
7 2 13

!l _- !)

s 1 6
Kl 12 21

6 1 6

07 S 10
*»

1 3

41 4 3(i 10 ÕO

23 It 112 3» l.->4

77 16 210
1

115 346

100
27

8Õ!I

1!»

3

327*
62 '

144
22

ÕOO
87

5.287

18 õ õl 20 76

22
129

1

62
56
702

10

:^24

67
l.OSS

18 4 64 li 77

13

2!» õ!)8

2õ
7!» 706

34

ARRENDADAS
MM-I-R.MI-S PAK I.E

IH

14;
]>

Ui

17

IS

10

20

21

24

2õ
26

1. t

2S

Great-
Wes-
tern

Rede
Rahia-
na

Madeira-Manioré
.
Rede Norte

Central
/

• Sul k[

Paulo Affonso ' '

São Franeiseo e raniaes..

Central da Bahia e ramaes.
Bahia e Minas
Centro Oeste

Total das linlias

Maiieá e Prolongamento

Héde Sul ^ Cruzeiro a Tnvutve ramaes.

Mineira i
Tuyutj a Pratápolis e" ramal '

' lotai das linhas
[

Paraná (a) '

D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a São Rorja

14

4

18

8

8

10

1Õ6
! 12

.S3

34

16

4S 73 lõ 04

133
8

46
()

ÕÕ

6

112

27!» —

58 ._

õ —
.>

'—

6õ
1

—
,

18 —

18

54 —
3

306
—

466 S4 1.472 556 2.112

162 37 522 103 75á

46 ^ 145 28 171

1!» ,70 37 101— 16 2 11

227 44 753 260 1.05'

12 12 12 2'

80 IS 363 143 51!

9 — — — Ill

89 — — 63:

54 5 278 123 401

12 32 7 3

434 88 1.159 525 1.77:

— —
/ 2 j

11! — CONCEDIDAS PELA UNlAC
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAI

31
32
33
34
35
36
37

Caxias a Cajazeiras

Vlctoria \
^'^'•'t^ria a Cachoeira Escura.;

, y:„„ , Curralinho a Diamantina..'
a minas i -p^^^^j ^^^ jj^^^^^^

T 1 Central de Macahé
;

noldí- ^ ^™'' ''* *"™"''' (prolongamento)
'

' „„ ') Santo Eduardo ao tachoeiro do Itapemirim..!
"" ' Total das linhas

'

__

—
1

1

o

7

9

11)

1

20

•>

2

42

44

— 71

6
77

—
z z

. _^

6 112 50
22 7

6 134 57

8 2 6

8 15 5
3 26 .

10 43 11

16(

2!

191

16

(n) Pessoal próprio da F.sfrada. Na 5. Paulo-Rio Grande (Capitulo III) eslá detalhado o pessoal correspondente á Administração geral que é commum a esta Estrada.



EM 31 DE DEZEMBRO DE 1920
AU 31 DÉCEMBRE 1920

93 —

LOCOMOÇÃO
A\atéricl 'e( Iracfion

a.cQ

PELA UNIÃO
jOUVERNEMHNl" KRnKRAl.

VIA PERMANENTE
Voie

:su

= o

Quadro n. 11

Tablecm n. 11

PESSOAL EFFECVIVO por kilomefr

Ncimbrc d'agenls par kilomctre

<<

1 108 15 119 5 4

— 131 1 1.32 1 —
12 180 106 298 12 ^ i

12 311 107 430 13 4

1 87 13 101 1 —
— — — 7.458 — —

4 63 31 98 6 —
1 23 16 40 1

35 1.057 291 1.383 20 8
,

•) 39 27 68 '1
1

19
'

894 325 738 10
^^õ."

— 16 8 24 — —

>ELA UNIÃO
PUVERNEMENT lÉDKRAI.

217

332

372

70-)

1(17

lios"

93

1.553

183

1.265

8

226 436 0,14 0,16 0,39 0,75 1,44 1

333 642 0,06 0,41 0,35 0,89 1,72 z

388 l.lOil 0,14 0,62 0,53 0,69 1,98 3

721

108
5.170

1.751

.323

18.774

0,11

0,18

0,35

0,54

0,59

2,17

0,46

0,69

3,06

0,77

0,73
9 IO

1,88

2,17

7,70

4

5

6

114 306 0,14 0,60 0,77 0,89 2,40 7

.94

1.581

223
4.181

0,65

0,07

1,98

0,57

1,18

0,72

2,78

0,82

6,59

2,18

8

9

19] 3Õ4 0,08 0,33 0,20 0,82 1,52 10

1.297

56
2.830

127
0,07

0,19

(i,-5tí

i),49

0,-58

0,34

1,02
o,so

2,22

1,82

11

12

118 — 123

38 747 6 1)4 1.479 77

25 891 508 1.424 19
10 140 62 212 3
3 114 33 150 —

- 5 3 8 —
38 1.150 606 1.794 22
1 26 26 53 —
7 392 240 639 9

- — 23 .

—

- — — 662 —
1 187 123 311 —
3 53 12 68

47 1.013 1.215 2.275 34
- 25 25 —

10
I

^4'

I

OM GARANTIA DE JUROS
HC G.^RANTIE D INTERETS

264 !

1.632

1.204

369
392
195

2.160

. 49

807

396

102

2.701

270

1.716
!

5.773

1.230

373
393

,

196

2.192

49

820
118
938

\ 399

102
2.743

66

3.568

809
I

670
i

228

5.270 !

141 I

2.058 i

262
2.320

1.170

221
7.224

100

0,13 (1,26 0,34 0,74 1,47 !

1

0,29 1,31 0,91 1,06 3,57
1

0,14

0,15

0,04

0,66

0,56

0,24

0,37

1,24

0,67

0,34

0,15

1,07

1,18

0,89

3,78

3,11

2,56

1,51

4,30

0,12

0,18

0,54

0,41

0,92

0,81

1,12

0,75

2,69

2,16

0,07

0,04

0,07

0,48

0,48

0,48

0,59

0,10

0,50

0,75

0,51

0,71

1,89

1,13

1,76

0,13 1,00 0,76 0,98 2,87

0,10

0,19

0,33

0,79

0,07

0,58

1,01

0,20

0,86

1,22

0,53

1,87

3,21

0,81

14

15

16
17
18
19
20
21

22
23

24
25
26

28
29
30

0,49 1,19 2,22

81
32

0,26 0,90 1,40 33

0,43 1,12 2,01 34
0,07- 0,94 1,38 36
0,22 0,80 1,57 36_ 1,07 1,38 37
0,07 0,97 1,43 38

121
27

148

1

1

90

12
102

3

10

13

215
39

254
3

11

14

7

1

8

5

5

3

13

1
l

—
1

i

-
1

í
1

3 1

45 470 529 983 :

16 114 133 207
i

61 584 662 1.190

4 80 41 60
4 30 41 80-

6 88 100 129

14 148 182 269

0,16

0,14

0,13

0,38

0,20

0,33

0,37

0,55

0,31

0,39



— 94

o
iti ^

3

)hí.JGNAÇÃO DAS 1-:.S1KADAS

Désitínalíon des chemins de tei-

39
j

Soro- \ Rubião Júnior a Santo Anastatto

40 < eaba- , Tatuhv a Itararé

41 na ' Total das linlias

42

43
44
45
46
47

Mogyana-Jagiiara a Araguary

Itararé ao Uruguay
Is. Franci.^ico a Porto União.

) JaguarJahyva a Colónia Mineira— ...

Serrinha a Nova Restinga.
Administração geral, commum á todas as li-

nhas, inclusive a E de Ferro Paraná .

.

São
Paulo
Rio

Gran-
de

ADMIN'ISTR.\Ç.\0 CENTRAL
Admínistration jícnérnlc

Direcloriíi

Direclion

o',Í

1 12

113 i; 44 — lOit 4U
113 (i 44 16i) 4(j

22(> 12 SS -- 338 92

!l — ;> — 12 —
— -^ 3íl — 3!l 12— — 2!) — 29 tj

— — — -^

rRAF^G^:>

rpafic

12!l 3.S IS7 13

185 41 272
122 30 19S

307 71 ,4711

— — 1S3

346 239 .">97

97 62 16Õ

18 i

*õ

14 — 14

5 __ 18

IV --CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCI I51'S PAK Lh GOU\l KXE.MEX r

48

49
50
51

\

53

54

55

56
57

Leopoldina

Railway

(«)

Centro e ramal de Leopol-
dina

Ramal de Snmidoiiro
Carangola e raniaes
Victoria a Espera F"elÍ7. ei

ramal
Norte-Praia Formosa ao En-
troncamento

Rezende a Bocaina

Santos a Jundialiy

,, / Ribeirão Preto a Jaguára e|
^^°"

\ ramal de Caldas...
"•,

'

) Igarapava a Uberaba
^""

l Total daK linhas

58 ' Quarahini a Itaniiy.

—
— —

:
1 21 119 ti

—

45 ; .19

— — — f) — .» —

— — — 6 — •> —

— l 1 7 1 1 —
1

3

• >

30

L' 27

S —

s —

1 14

156

14

114

54

140

1114 Jtid

116

217

2.861 134
!

3.02Í

— — 30-

3Í

- — 33<

54 4

V- CONCEDIDAS
CONCKDES PAR 1 K,

59 Mossoró-Porto Franco a .Mossoró.

.

60
I

Nazareth a Jaguaquára e ramal. .

.

61
I

Santo Amaro e ramaes
62 i Ilhéos a Conquista e ramaes

63 Maricá-Porto das Neves a Nilo Pe-
çanlia

64 Rede Sul Mineira-Piranguinho a
Paraizopolis

65 Mogyana-Tronco e ramaes
66 Paulista

67: São i Campo Limpo a Vargem.
68! Paulo 1 Ramal de Piracaia
69 Railway ' Total das linhas

1 —
146
156

3U
53

9

11

lo

— 182 —

— —

61 16

26 12

9 3

2.585

98
23

121

242

_ 3

1

4

4(

l;

1.58S

2.94Í

1(11

24

125

(a) O pessoal de íid mi iiíst ração é toinmuiii íi IoíIíis as linhas



Vi

14

LOCOMOÇÃO
A\afériel et íraclioii

V «3

O S
1 £ ção

ion
' -^

o o es
_o

LU

— — 16 14— — 16 i 14
— — 32

'

28

— — 54 -^

^U9 216 532 10
67 53

''

122 O

14

— 95 —

;

i
i

c : -i

?j| i

s
_o •gS s

•s-a ; J
a i £

VTA PliRMANKXTI

Voic

u su

18

13

31

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARANTIli D'iNTÉRÉTS

U.

s

LI.

o '

«3 ç ;

PF.SSOAL F.FFECriVO por kilomelro

Nomhro d'f,genls par kilomclre

Adminisfração

central

Adminislrafion

cenfrni

.ã 2

53

i

0/

c
.5

2!) 24.S (i.líl

432 464 921 0,32 0,52
239 266 649 0,68 0,79
671 730 1.570 0,44 0,61

— 150 399 0,04 0,(35

926 941 2.109 0,04 0,68
436 439 755 O,0fi 0,36
121 121 151 25
45 45 59 _ 0,03

0,01

0,03

0,06 ,

0,04

0,88

1,06

0,04

0,19 0,53

0,60
,

1,07'

0,26 0,95
0,05 : 1,22'
— 0,10

0,01 0,01

O

o
o »;

cá.E
W =

S^
o
z

1,75 39

2,59 40
2,02 41

1,42 42

2,39 43

1,63 44

1,52 45

0,13 4H

0,13 47

14

29

5

23

293
36

176

(a) 336
49

213

596

71

329

0,07

0,24

11,51

— 0,86

0,53

0,!l4

0,77

1,45

4K

49
50

17 136 164 249 —
, 0,20 0,06 0,50 0,76 51

11 83 !).S 315 — 4,71 — 2,13 6,84 52

36 1.371 711 2.118 . 18 11 1.303 '

1.332 6.667 1,38
,
21,69 15,10

,
9,55 47,80

j

54

39

301 —
8 ;

'-

309 —

39 —

ELOS ESTADOS
l LES GOUVERNEMENTS DES ÉTATS

— — — — —— — — —
— — 100
41 16 59 o

o ~~
'

i

25 24 50 1 -

t4 1 1.364
j 1.036

1.080 —
2.444

I
8

1' 18 ! 35 ! 54

18 35
i

54

— 1-

11

^9.5"^

127

20
114

114

896

167

32
190

76

184
130

96

780
79

0,03 1,13 1,12
1

0,62

0,67 0,17 i 0,67
«52 0,03 1,06 i 0,98 ; 0,63

1 98 0,00

349

279

196

— 12

785 3.630 1

.055 6.651 '

94 249
20 44 .

114 293

0,10

0,13

0,63

0,96

0,17

0,17

0,23

1,45 1

2,36
i

1,31
i

0,78
I

1,16
I

1,13

OJl

0,15 0,61} O,'

0,99
I

3,96
j

0,70 I

0,50

2,08

1,57

1,47

0,72
I

0,85!

1 22 '

0,'65
1

1,06!

2,91 ; 55
1,51 : 56
2,70 ! 57

0,41 0,22 0,43 1,13
| 58

3,95

3,37

3.00

3,33

5,34

3,23

1,43

2,72

59
60
61

63

64

65
66

67
68
69

(a) Inclusive pessoal commum ás oulras linhas.



D
Z

UESIGKAÇAO IJAS KVrKADAS

Désignatioii des fhcmins de fei-

.1

1 São Luiz a Caxias

s

10

11

12

14

15

li)

17
IS

18

20
21

22
23
24

Rede de \ Sobral
Viação 'i Baturité
Cearense ' Total das linhas

Central do Rio Grande do Xorte

Central do \ Subúrbio (a)

Brasil /Interior

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas . .

.

Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Cathariíia . .

.

jMadeira-Mamoré. s Subúrbio
I Interior .

Great
Western

Rede Norte

Rede Central

Subúrbio
Interior .

.

Subúrbio
Interior .

Paulo Affonso .

Total das linhas
Subúrbio
Interior .

30 I Maricá—Prolongamento

31

32
33

96
PASSAGEIROS

MOUVEMENT DE5

V NUMERO DE PASSAGEIROS TRAK5POR- isUMERO DE PASSAGEIROS
à.í TADOS A QUALQUER DISTANCIA

^umcku uc k-AasAUtiKUS
Ji S VI. ... 1. Nombre de vovo(íeur>
g D. ^o^^D^e de voyojícurs a toute dislance

e

e 1.» classe •i" tlossc

'1

5í

I
.* classe 2.' clossc

(U
3

. . .

iOTAL
I.* liasse

! clfls<e

li."- «.lasse

2.' classe

144.770 4.õ;is

373,4!i3 L'7.113

527.813 183.021
!i01,30(i Jl (1.134

147.358 i;it.!t51

23,7«8 11.279.804

2,438.518 975.937

85.1127 41.304

33,820 45.197

1.89(5,320 232.880
233,263 27.348

1 .272.236 89.304
09.7110 3.772

7,0U0

364.260

25,175
629,718
16,426

269,268
31.511

602.895
115.136
73.112

1.617,017

25 1 São Francisco e raniaes 1.135,690

•^•^ R -H \ Central, da Bahia e ramaes 315,943
27 t.f,:-„L < Bahia e Minas 441,730
28 I

K^l"«"^ )Centro Oeste 42,652
29 ' Total das linhas 1 .936.015

65.1811

Rede .Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 1.089,802

Sul Tuyuty a Pratapolis e ramal 232,223
Mineira / Total das linhas 1 .322,025

34 jParaná 407.001

35 ID. Thereza Christina -. 118,096
36 Viação Férrea do Rio Grande do Sul 2.252,705
37 Itaqui a S. Borja 123.870

I— ADMINISTRADAS
l-XIMOniS PAR 1.1

10.1611 r4.0Vl8 261 .60(1 .593.13:J

45.059 72.172 1.853.612 2.8,S2.17-I

173.643 .{56.664 9.081.019 8.292.14*.

218.702 428.836 10.935.231 11.174.323

34.598, 55.549 1.186.793 1.680.74:.

27.157.215, 38.437.019; 207.040.3551 500 .025. 46(

2.090.494 (b) 3.072.431 139.935.181 108.896.61(1

281.518 322.822 '.168.391 6.133.079
48.405 93.602 — —

410.813 643.643 15.514.180 14.890.VM)H

56.(148 83.396 1.625.669 3.019.1I07

357.6.58 446.962 12.484.228 28.452.421
73.020 76.7;t2 138.261 2.189.355

II
— ARRENDADAS

AFFERMIS PAR II

4.978

2.967

21.960
297.242:

212.8201
.".40.894

Kl.SOO
385.212

2.701

245.580
.226.049

339.245
37.810
4.998

9.356

291.498

14.322

172.279

50.837

223.116

86.033
9.630

840.665
5.759

16.214

13.820

7.212
465.939

22.540
888.3(J6

4.560
732.382
10.434

34.312
i.097.061

397.086^

71.413

9.268i

10.746

488.513

20.381

477.420
126.713
6(J4.133

178.287
113.955
414.945

6.734

21.192
l(i.787

29.172i

763.181!

235.360
1.429.200

15.360t

1.117.594

13,135!

279.892!

3.323.110

636.331)

109.2231

14.266|

20.102!
779.922'

34.703

30..5S2

271.431

505.660
15.510.7161

2.060.340;

14.285.844]

168.480
19.543.7411

94.363

2.734.480
49.434.664

17.774.038i

2.637.950

546.4861

372,023
21 .0(30.497

528.081

102.191
1.4(J5.874

113.592
16.049.842

221 .520

27.846.023
137.640

20.430.7Õ4
302.301
472.7')2

64.628.92' I

20.606.92ii

3.390 .550

736.5S2

378.370
25.112.430

.527 .307

(i49.699| 11.379. 930i 18.743.170
177.550Í 2.262.119! 3.972.5!i:i

827.249 13.642.049| 22.715.7.VI

264.3201 8.443.5751 11.884..303,

123.585 349.3881 2.473.954

1.255.610 70.318.836; 44.611. 3!(4

12.493 444.680^ 390.6:'.5

111 — CONCEDIDAS PELA UNIÀO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDER

:!,S Caxias a Cajazeiras 78.000 4.188 3.814 8.002 263.984 215.287

M '• Victoria ÍVictoria a Cachoeira Escura
40 a -(Curralinho a Diamantina ...

41 Minas (Total das linhas

443,162 134.138; 99,õ82| 133.720 2.235.579 • 4.931 .liiii

147,516j 7.1051 12.835! 19.940 656.074 943.12"!

590.678 41.243 112.417 153.660 2.891.453 5.S74.324

.il Subúrbio e pequeno percurso.
hl Foram Iransporlados gralis. por contado Estado c nâo incluídos nos lolaes 3.864.791 passageiros correepondentes íi 72.699.992 paí^s. kitom.



TRANSPORTADOS
VOYAGEURS

— 97

KILOMETRO Numero de passageiros referidos a "exle^íí^sTrp^urso médio de

I

kiiométriques
| •x4„„,h„ ,(„ „„„„I'l^f „ , , , I

™ pí.ssaye!ro

t^arcours moyen
d'un voyageur

Nombre de voyogeurs rapporté á In ion- ' " Pí'S*'Oyeiro

gueur moyenne

Humcro médio de

legares por trem

de passageiros e

mlxfos

Ifomlire moyen de

plaies par train de

voyapurs et mixtes

ÍPELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

roíAL i .
^ elasse

1
.

'" ciasse

'2.''- classe

2.» classe rorAl.
rt_ -j 'ti -j

" ^ i ei ei

O '

i£ O
O ôõ

Numero médio de

togares por larro

de passageiros

Nombre moyen de

plates par voitu-

res á voyageurs

u ^
ê- õo

854. 732
1

4.735.786
17.373.768

22.109.554

2.873.535

707.065.815
248.831.797

1.807,0

4.962,9

17.206.li

12.132,7'

4.097,1

7,716,8{

15.710,4|

12.397,9!

õ.904,li 57,6^ 58,4. ÕS,-2' HU,5; 28,8: 42,9 lH,>i

12.769,7

32.916,5
24.530,6

68,4

49,6

52,1

8.053,8! 11.446,6; 19.500.4: 56 6

8.699.905,7121

57.385. 3i

011.238,71

44.656.9

7.101.46!) 11.389,2 72.130.9Í

29.711.144,4: 184
102.042.2; 143,4

I

'

83.529,11 18,8;

30.405.088
4.645.576

40.936.649
2.327.616:

8.181,2:

6.666,3

9.812,8;

1.983,7

PELA UNIÃO
.".OLIVERNEMENT FEDERAI.

7.852,5[

12.940,81

22.364,1
31.411,1

64,0

47,8

51,1

65,6;

48, 7

1

51,6:

109,2

172,5

153,1

48,8j 51,7: 1.31,2

18,4i

•51.91

18,4i

81.01

547,4

157.6

38,3

68,5

59,2

60,9^

231,51

39,41

45,0

45,7

45,6

15,8

18,2

17,6

38,4! 17,8

32,18^

35,10'

39,74| 1

38,641 1

46,46!

42,30
1

49.

24,97117.

•")9..s;;|

"!3 1.505'

.216.1641

.537.6691

L-Ol.U

494.607

413.226

Quadro n. 12
Tahleau n. 12

FI'"Sll

Poid-,

c
A w
g> „ 5 s
S fj S .í =

., E Si-5'i
ó " S S

o h D--f
~

~ 4j —
O E -Si O ^

a: c < ^

! 5 t ^y

(>1.S.!I90

2.831.400

9.889.142
12.720.542.

7 1.(112. tilo

22,0| 126,3j 64,7i 53,9 27,6 51,23 497.103 2.314.719

16.033,7 66,6 36,2 47,2 74,1 23,5 32,3 10,3 31 50 • >

19.907,1 09,4 53,6 55,7 88,1 29,1 44,0 14,5 33 01
32.176,9 139,8 79,6 91,6 125,9 60,0 49,7 23,7 47 68 O
.33.394.8 36,7 30,0 31,9 74,1 36,7 51,4 25,5 49,49

.128.356:

325.190'

:.865.565i

162.933

29.:i84.102:

3.807.239

19.118.374,

836.836

O.li'

0.3;

0,8' 11

0.4 li'

0,4 13

132.773,

1.677.305:

619.252j
31.560.558

.281.860

42.131.867

306.120
39.974.495

396.664
3.207.232

114.063.584

38.380.967

5.758.505

1.283.068
750.393

46.172.933

1 .055.388
1

l30.123.100
6.234.718

136.357.818,

120.327.878!

.823..337

14.929.730:

839.315

4.023.9:

745,6

20.085,8

24.631,21

125.431,
6|

53.054,
4|

5.346,7:

32.416,5Í

819,6i

37.401,31

30.571,5!

15.650,4

7.494.91

1.237,1;

8.722,3!

10.878,3Í

8.101,9j

10.442,2

9.741.1

10.319,1

20.745,81

2.958,4:

31.215,0!

3.589,9:

13.446,2
3.859,5'

4.512,1,

25.487,3'

13.485,91
103.413.8l.

4.368, Oi

33.877,7

2.625,6

6.466,1

39.968,0

'18.144,9:

10.731,5!

1.667,5

8.871,1
12.971,2'

8.090,0!

17.198,7

17.106,8;

17.182,5

29.199,7
20.948,7!;

19.803,
0|

3.153,6:

24
50

138
156

9

66

3

43
70,

33.

18,
9

17.

.470.1

.604, 7i

.597,9;

.118,5

.917,5

.468,2

.714,7

,304,2

.445,2

.867,4

,539,5'

6,1 6,3|

91,5:101.7:

23,0.

52,2

9,7!

26,4j

15,6:

15,8

34,4

9,8

31,3

30.2

50,7! 27,9
34.9' 29.0

11,1!

40.3:

13,8

30.8

795.3j-74.3i 51.9
.226,4

,904,6

,593,4

,849,5

62,6 47,5

109,31 79.5

39,8

72.3

35,2

51.4

16.191,9|36,87!25,S7

.640, 9 !• 66,1: 39,3

.848,
1
44,5: 31,4

.501,6! 61,1 37,6

6,3

99,9!

21,2

41,4

29,5

19,9

35,8!

30,2!

11,5

34,3

60,3

52,7

89,9

37,3

59.2

27
26
27

49
23,

51,

6.

.945,51 98,1

,907,1 ! 36,3

,018,0| 83,7

66,7

21,7

107.5
743, 5j 77,2 58,0

30,41

46,4

35,1

44,0

76,9

22,8

91,5
66.9

'

:0M GARANTIA DE JUROS
VEC GARANTIS D'rNTÉRÈTS

479.271,. 3.384_,4

138,71 30,5

268,2:

329,5

225,3i
58,7'

77,0

166,8

81,8

14,9

46,6
1
10,2 22,01

66,3

55,2

49,7

49,3

19,3 2i),31

27,9' 50.63

18,0

12,5

5 257,7 97,5 56,3 21,3i

.! 121,8 51,6 40,4 17,]:

! 91,5 33,7 43,2 15.9'

81,3 20,2 40,0: 9.'9:

í

''8,4 45,3 47,8 22,0!

113,6 46,4 40,8 16,7!

1 75,5 38,7 47,5 10,5:

83,7

94,1

87,9

134,8

88,8

129,4

95.5

27,6

23,9

27,6

67,5

39,7

56,6

22,1

38,5

48,3

40,2

42,3

39,7

41,2

48.0

12,7,

12 2!

12,6:

21,2|

17,7

18,0|

11,1!

36,30

25,37:

37,82

42,37!

36,84'

24,82'

45,99 í

40,85

22,1

33,03^

25,35!

31,46!

50,09

45,98
j

43,78

23,13!

9.294.

117.411

4;!.348:

2.209.239

15!».730

2.942.231]

21.428
2.7ii8.215:

27.766Í

224.506
7.984.,551

2.686.668

403.095

89.815

52.528

3.232.106:

3.114.1156

27.423.387

24.087.937

38.160.158
221.839'

90.,SI)2.321

27.784.691

4.925.015
, 1.603.388

395.467
34.708.561

.877 1.043.820

2.108.617;

436.430

!

2.545.047!

1.422.9.51,

197.634:

29.625.461)

6.100.640

35.726.109

17.473.-248

2.347.735:

8.U45.0S1Í 116.579.250
58.472' 546.270

7.166

1.569

8.765,

,578[

199!

777'

5.044,2:

4.447.5!

4.895,1

2.760,1

11.127,3'

6.393,41

9.945,1

6.144,5 63,0 56,4 59,9 52,8 19,2 50,3 18,3 36,3õ|

16.171,5 65,5

10.840,9 92,3

14.840.2 70,1

49,5

73,5

52,3

53,9

80,2
57,0

67,2 81,6

86,0 34,4

70,4 32,1

37,0

44,2

38,3

17,4

17,7

17,5

47,04

40,02

45,58

33.549

501.660
111.944

613.604

<
I-

o
z

as seguintes incorrecções :

ramaes é 239.24Í.

liscaparam í revisão da Pagina 96
.« columna — o n. de ordem 18 repetido.
*

' — o n. de passageiros de 1 .« classe da S. Francisco .

^
• — o lolal de passageiros da Paulo Affonso é 13.135.— o n. de passageiros—kilomelro de 1 .« classe da Central da Bahia e ramaes é 2.367 951)— o n. de passageiros— . de 1 .» classe da Cenlro Oesle é 372.023.— o n. de passageiros— . de l.« classe dn Vlclnrln n rnrhneirA Fcr..ra !. TTlSí^n

— 14

1.7 15

1(>

0,9! 17

18
0,6: l!l,

: 20

0,9 21

0,6' 22

0,8, 24

0,7 25
0,9; 20

1,2! 27

0,5| 2.S

0,8: 20

1.5 .IO

1,0, 31

1.0 .S2

1,0' 33

0,9, 34
0,8' 35
1,0 311

0,7 ;;7

246.558 0,5 :!.s

136.779 0,7 39
078.482 0,7 40
215.261 0,7! 41
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NUMERO DE PASSAGEIROS TRANSPOR- NUMERO DE PASSAGEIROTADOS A QUALQUER DISTANCIA
"umcKU UC I A33At.tlKU.

N, , ..... Nombre de vovotíeurs
omprc de voyageurs ti louie dislancc ' '

I ." classe

I .' classe

2.* tiasse

2.'* classe
TOTAI.

1.* classe

I
.' classe

li.* classe

2.^ classe

4:i
j

(Central de Maealié 1
48. õ2:^ :\,V2-^

4:; ,*"
) Barão de Araruania (j>rolon<j:ainento) .' õl.O40 õ.74tj

44 jí^^'"
) S. Eduardo ao Caclioeiro do Itapemirini lio, 230 43. 311

4õ ""'''
( Total das linhas 187.793 Õ2.181

4ti kHuhião Júnior a Santo Anastácio .. 017,278 85.809
47 ^V^"**" /ratnhv a Itararé

;.
250.047 55.574

48
<^a'»»"'i 'Totaldas linhas I

767.325 141.383

I

49 MoK.vMu.i- .l;i;4iiHi"i a Arafiuar.v t

2X1,118 ")S.472

:>ii Itararé ao Uruguay ' 88^.20(5 «4,871
"il São l^au-iS. Francisco a Poi'to União 462.;-!;>i> 8U.7o7
•")-

!
lo-Rio (Jaguarialiyva a Colónia Mineira ...i 09. lio !i.l63

õ3
I
Grande f Serrinha á Nova Restinga 44,n80 28.987

õ4 ; ^ Total (las linhas |
1.48!i.(i41 l.'{3.7.58

'"> Centro e ramal ile Leopoldina 388,178 2õ5.04Uj
•VI

, Ramal de Sumidouro 91,793 16.488|
•">T

,
Lfi(- j Caranj;ola e ramaes 22(j,204 1(12. 732j

)S pol- Victoiia a Espera Feliz e ramal 320,487 Õ4.4õ3
"'!' (lina JNorte— Praia (Interior 46,030| Õ79.647
'"

' Formosa ao Entroncamento í Subúrbios 20,103 2.317.47õ!
''1 Totnl (las linhas(ír) 1.078,752 1.008.360'

li' {Rezende a Bocaina
1

38,810

ti.; Santos n Juiidiahy
\

139,466

<i4 -.T kRíbeIrão Preto a Jaguãra e ramal de Caldas 268,137
,,.-

'>iog\
- ipai-ap-iva a Ubei^aDa 47.763

r,r,
•''""

'Total das linhas i 315,900

ti7 yuarahim a Ita<]ui
' 17-5.597 12.452

«.690 9.814 135.940 255.168
12.433 18.179 169,315 282.014
41.522 84.833 2.045.721 1.243.171
60.645 112 826 2,350.976 1.780.!í.53

321.706 407.515 8.756.657127.785.103
117.129 172.703 7.093.516; 8.514.803
438.835 580.218' 15.850.173: 36.299.!M(6

141.277 199.749 3.741.758 6.224.841

124.040 188.9111 1O.447.902Í 14. 04o. 347
146.243 176.980' 3.188.875| 9.233.798
31.028 40.191 455.385 1.350,686
3õ.4í»6 64.483 1,245 5451 1.459.542

3.36.807 470.565' 15.337,707' 26,084,373

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCKUKS PAR LE GOUVERKEMENT IKIíÚRAL

459.7771
29. 067

1

128.606!
42. 9.35

i

67.7421

.230.816
728.127

1.232.8951 2.!l97.9t)5

j

i

151. .306; 396.1631

30.315 69.156
181.6211 463.3191

10.073

714.817
45 . 555

231.338
97.388

647.389
7.548.291
1.736.487

9.556.978
464.411

4.843.266
3.626.446
26.239.666
23.174.740
44 . 730 . 767

10,929.122
615.797

3.782.459
1.690.385
1.676. 887

52.342.3!)0

18.694.650

18 211i —
4 . 230 . 86OI 57 . 574 . 742! 86 . 829 . 722

1

547.4691 7.297.689: 11.237.087
99.471! 1.114.467 1.597.458

646.940! 8.412.156 12.834.545

22.525 907 . 675 653 . 700

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LES

69
70
71

74

78

Mossoró—Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquai'a e ramal
Santo Amaro e ramaes
Uhéos a Conquista e ramaes
Maricá—Porto das Neves a Nilo Peçanha
Rede Sul Mineira—Piranguinho a Paraisopolis
Mogyana—Tronco e ramaes
Paulista

São ( Campo Limpo a Vargem
Paulo •< Ramal de Piracaia

Railway (Total das linhas

37,690
221,6841

88,350
82,7501

65,2921

51,998
1.091,699

1.245,055

77,064
30.782

107,846

4.285

19.948
91.689
29.895
4.984

477.243
637.925

.33.437

13.517
46.954

4.465

20.361
73 . 556
62.512
22.130

1.496.066
1 . 936 . 637

201.329
106.998,

308.327

S.750
71.4841

40.309!
165.2451
92.407'

27.114
1.973.309
2.574.562

161.544

438.807
2.635.485
1.267.692

162.379
35.296.458
60.306.241

168.331

376.619
1.681.575
2.008.099

568.970
63.372.906
109.753.940

234.766 1.236.069, 5.319.004
120,015! 211.8021 1.337.071
355.28l| 1.453.871 6.656.075

lisciusivc os dado-i relalivns aos passageiros Iransporlados nos trens de subúrbios, na E. F. do Norte.
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Xoinb
media

rc de voyageurs rapporié
g'iieur movcnne

um passageiro
Parcours moyen
d'un voya^eur

TOTAL 1 .^ elcissc

1
.'' classe

classe

classe

mixlos
Je passageiros

Hombre moyen de .^'"^'^ moyEn íe

plates far Irain de Plat^s par voitu-

voyageurs et mixtes r« à voyageurs

P.Mdí

TOTAL

O õô ,0 .—

' N s
-c ^ _0 fC 3

cj
3
-^ OJ

=1 £ l/l •O

CL EL -o 'c â-r,^

O Ô
1° o

S °
-

-o o «-^

.5 S -S o ^

^ 01 J -

?:

;i!)l.]i)8 • :!ji;>; 4
451. 82U ;!.317'3

3.288.Si)12 21.!)4l',T

4.]31.;-)21) 12.51 i^)

36.541.7(30 l().!*ii8,3

lo.(ii)8.31i) 28.368^7
52.150.07!) 20.050,4;

0.006.5!)!» 13.310 3

24.488.24^1

12.422.073
1.806.071
2.705.087
H. 422. 080

n.82!»,5

6.807,4

4.5!)4,1

27.7!)1,1

10.2:i6.2

5.862,8

5.525,4
13.334,5'

!•. 480,4

53.714,1

34.052,8

47.307,1

22.143,2

15.807,0

1!).972,2

13.626,4

32.448,7

17.510,5

8.086,2 43,5
8.842,7

i

29,5

35.277,2: 47,2

21.999,4; 45,1

70.642,4 102,0
62.421,5127,6
67.!i63,5 112 1

38,1 ^!í),!,

22,7: 24,81

2!),9' 38,8
29,4i 36,(i

86,4, 89,7

72,7, i)0,4

82,7' 89,0

51,6, 28,6, 46,6 25,8
)2,r 12,0! 46,4 10,7
97,2 37,3 41,7 16,0,
80,(; 20,6' 42,7 15,7'

189,5 85,3 43,8' 10,7

99,3i 40,6: 3tí,0; 14,8,

146,9 64,2 41,0 17 9

l(i!).480

471.82!!

'>5,4i 27.378
23.00 ;il.593

38,34 230.222
36,76 28!). loa

45.01 2.557.023 31.765.340
40,!)3 1.0!)2.582, 18.521.724
43,71 3.650.505 50.287.0(i4

35.453,4 (i4,0 44,1 49,!) 110,1 46 4 46,5 18,(i 40,00 607.0(i2 (;.43!).;i,S0

27.726,5

26.869,6

18.220,5

60.13!),8;

27.806,7

161,1

103,7

49,7

42,0

114.7

113,2120,(i

63,1 i 70,2

43,5 44,9

41,1 41,9

77,4 88,0

134,7

96,6:

89,0

151.7

1 1 7,3

5EM GARANTIA DE JUROS

00,0 1 óí,0
34,5' 44,3:

34,7! 43,3'

7!),0 42,3
40,(i 40,0

iíDF.RAI. SANS GARANTIR lyiNTKRKTS

:U,. 486 .

1

08

2Õ!

1.080
8.625
5.316.831
7.916.553
5.517
3.425

24.620,1

5.050,3

21.405,4

11.107,5
553 570.055,7
130 1.1.52.800,1

417 41.465,3

28.154,0

(i. 708,5

16.717,0

5.177,5

36.430,3

2.603.710,4

17.32!),

O

52.775,0

11.767,9

38.122,4

16.285,0

606.486,1

'.756.510,5

58.795,2

H7,5

28
'"^

47,1

66,6:

45,3|

10,0!

44,4

23,8:

21,2:

2;),4

39,4|

24,8!

10,0Í

25,7

28,7:

23,7,

37,3

54,6

43,1

10,0

36,5

.37,0! 16,0. 50,0

103,5; 41,5: 47,4

102,81 45,1! 40,3

226,3:126,5 43,8

434,81163,5 53,3
-

: S7,7 -

1'M:
15,8!

16,7;

22,0

15,9,

26,0

14,0

19,0

17,7

24,5

20,0

21,2

41,07

85,72

38,61

52,0!)

39,73

1.714.177,

869. .587,

•126.425

18!).356
2.8!)!).545

20.278.516

13.239.447
1.937.534

2.26!).010
4(i.724.513

27,!I0

40,15

43,00

55,8!)

37,5!)

1.434.027

75.(il5

603.801

372. 17S

l.!)54 ].V.i

5.28t).l!)!)

4.4,30.780

s, 3.027

5.025.137

144.404.464i 412.822,8

|5..534. 776! 27.216,3
2.711.925' 23..3.33,3

1.246.701 26.629 2

jl. 561. 375

41.908,0

33.44.5,5

40.628,5

).169,1 8.722,7

'ELOS ESTADOS
.1UVERNK.MENTS DF.S KTATS

622.587,0 1.085.40!),8 46,7^ 20,0 34,1 356,5Íl62,8 3!),7 18,1' 45,6(i lo.los.812

69.124,3 48,2' 28,4: 33,9! 116,7! 50,9 45,2 18,6 48,58 | 297 434
.36.^78,8 36,8, 23,1, 27,3, ]25,lj 74,9; 4.5,9; 27,4 5!) 84 18!).8,35,
67.2.57,7 46,8 27,7 32,8 117,5 .5.3,0 4-5,2 20,4 4-5,15 1487-00

13!i.088.382

11. .529. 981

1.216.536

12.745.8.55

8.891,8 72,!) 64,!); (io.8 63,2 27,0 83,3 14,2 42,(;8

82!)

.564

815
.317.

.275,

731,

. 669

.

..)í).>

kõ54
.109

8751

646!

426!

.060;

.791

.349'

.364

S0.181!

.073

,'873!

^946j

4.285,0 i

4.966,7

31.848,8

19.41.5,7

3.122,8!

32..331,7!

48.436,6

'

16.039,5

7.075,6

13.481,0

1,2 50
1,1 51

1,1; 52
0,8 58

1,1 54

— -)->

0,8 -56

0,(> 57
— 58
— 50
— 00

01

— ()2

1,0 0.8

0,6; 04
0,4: '65

0,6 60

10!). 206 1.005.!)50 0,0 07

4.465,0 8,750,0 .37,7 87,7 37,7 65,1 38,8 .52,0 27,7 51,!)0 28.001 180.700 d 4 os
-

—

1 6.079,9 — — - 49,9 ,

—

45,0 1.5,9 24!)..525 60
4.262,8 !).229,5 22,0, 18,5 20,2 — 27,2: , 12,3 57.080 70

20.321,1 •52.169,9: 28,7; 22 9y 26,1 126,7 69,0' 47,0 25,6 54,4 (i •802.1!)4 1 687 420 4 71
30.7-55,7 50.171,4 42,4! 32,1 35,4 117,6 55,8! 48,5' 23,0 47,50 229.,305 1 51 8 !)40 5 7"
10.942,1 14.064,9 32,6 25,7 27,0 39,5 19,4 87,3 18,8 40,0!) 51.104 412 884 6
58.049,8 í)0.381,5' 74,0' 42,4 50,0 1) !)0(i 855 74

75
88.151,9 136.-588,5 !)4,5 56,7 66,1 — — — ^ — ll.!)04.218 —

'

—
69.020,6 8-5.060,1 37,0, 26,4 27,9 151,5 61,7; 43,4: 17,7 40,73 458.855 6.530.416 1 70
43.436,8, 50.512,4 16,1

j

12,5 12,9 88,6 34,8! 43,41 17,1 3!),32, 108.841 1.604.387 1
61.718,3: 75.199,3 31,0i _21,6j 22,8 132,9 53, 7

1

43,41 17,6i 40,83i 567.696

1

8.134.801, 1,0 78



K-5

& ll

a 3

'

SZ
V-

Désignatioii des theinins de fer

— 100 —

81 1^

CT5 «
on-- tx

BAGAGENS, ENCOM
BAGAGES, MESSA

ANIMAKS TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTANCIA

Animaux Iransporlés ã toufe distamcc

de monlarifl

Chevaline

bois. vaccas e

vilcllas

Bovine

carneiros, porcos, i

ele.
]

Ovine. porcine. etc!

25

Numero
,
Nombre

PC50
Poids

Numero
Nombre

Peso
Poids

Numero
Nombre

Peso
Poids 2

(0-Q K -c

I — ADMINISTRADAS'
FXFI.OITKS PAR 1 1

'.I

10
;

11
1

1 ons.

São Liii/ ;i Caxias lOi» (il5

Rêcle de ( Sobral 927
j

1.038

Viação Batiirité «.208 2.772

Cearen.so I Total das linhas 7.135 3.810

Central do Rio Grande do Norte 566 1.210

Ccntial do Brasil 192.386 28.395

Rio do Ouro 1.315 i 210

Therezopolis 522
:

—
Oeste de Minas 11.018 4.048

Goyaz 1.018 1 004

Noroeste do Rrasil 4.264
;

4.639

Santa Cathai-ina 396 1.993

Tons.

123

207
554
761

363
8.519

63

1.214

181

928
598

1.361

2.475

273.571

191

16.3541

13.855

4.242

8421

Tons.

340

2.691
j

4.7971 1

7.388 1

109

648
.199

.847
I

990
,428

76

.542

.542

.061

337

1.910]

1.577

8.202

9.779

488
243.114

850

46.414

2.646

13.948

1.332

Tons.

191

105
574
679

49

24.311

85

4.641

265
1.395

1.33

3.686

5,

15,

20,

4,

Õ4.5,

1.

66.

17.

22.

4,

,206'

,771

,977:

Tons,

654

960
2.327

.3.287

173i 1.402

080 142.258

251 224

816
105
829
167

12.397

5.988

3.384

1.068

II — ARRENDADAS
Al-1'ERMF.S PAR 1

MaiUMia-Manioré. il5

14

1.5

IH

17

IS

111

21

22
23

lio

26

28
29
30
31

Rede Norte 13.141

Great
Western

Rèdc
Bahiana

» Central . . .

.

Sul
Paulo Affonso.

.

Total das linhas.

São Francisco e ramaes .

.

Central da Bahia e ramaes
Bahia e Minas
Centro Oeste
Total das linhas

Rede í Cruzeiro a Tuyuty e ramaes .

.

Sul
I
Tuvuty a Pratapolis e ramal.

.

Mineira [ Total das linhas

8.789

14.815
j

18

36.763

4.241

1.127

59
85

5.512 I

Prolongamento da Maricá 2.206
j

13.103

1.574

14.677

Paraná 5.182

D. Thereza Chistina 1.092

Viação Férrea do Rio Grande do Sul 30.640
Itaquy a S. Borja 113

136 27 1.200 .500 185 10 1.521;

4.974 1.492 3.908 1.563 30.356 3.036 39.238
.3.177 953 11.563 4.625 6.372 637 21.112
9.849 2.955 9.156 3.662 12.999 1.300 32.004
131 39 141 57 303 30 575

18.131 5.439 24.768 9.907 50.030 5.003 92.929

4.495 1.339 7.903 3.161 21.394 2.135 33.747
3.698 1.109 3.227 1.291 908 91 7.8.33

309 62 152 38 188 • 16 649
274 82 369 148 242 24 885

8.776 2.592 11.651 4.638 22.687 2.266 43.114

999 300 163 65 2.442 244 3.604

i 1.142 343 103.459 41.384 81.126 8.113 185.727
558 168 40.172 16.069 7.054 705 47.784

1.700 511 143.631 57.453 88.180 8.818 233..511

616 125 584 234 10.216 1.021 11.416
723 217 873 349 769 77 2.365

5.253 1.576 90.176 36.070 82.625 3.263 128.055
532 160 556 222 198 20 1.286

;-5KT

6.091
6.21")

7.917
12(i

20,341'

6.68Õ
2.491

im
254

9.4!H;

69! I

49.84(1

16.78-
66.78-

1 . 44(1

64:;

40.90;i

402

IH ~ CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LK GOUVERNEMENT FÉDÉR.M

34
35

Caxias a Cajazeiras 175 j — —

Victoria
(
Victoria a Cachoeira Escura 1 .038 i 1 .806; 542

a \ Curralinho a Diamantina 486 ! 111 33
Minas I Total das linhas 1. .524 i 1.917 576

321 4.S

3.573 1.429 2.108 211

1

7.487 2.182

27 11 232 23 370 67
3.600' 1.440 2.340 234 7.8571 2.24!(
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MENDAS E ANIMAES
GERIES ET ANIMÀUX Quadro n.

Tableau n.

13
13

Reteridos a um kilomefro
Rappqrtés à un kilomcfre

Bagagens e

encommendas

Toneladas
kilomero

Bagages eí

messageries
T. Klm.

Animaes

Cabeças
lulomelro

Animau.x

Têfes—klm.

Animaes

Toneladas
kilomefro

Animaux
T. Klm.

PELA UNIÃO
GOUVERNElvIENT FEDERAL

Referidos á extensão média
Rapporfés á la iongueur moyenne

Percurso inedio

Parcours moyen

E-Q S]

i a

nO

qi:° •a

o, O Q,
03 Cl tn

•íi Q o >
"^ o B i=

.2 c « a.
-a 4J w

^1 "OQ

E 2

o
2

Peso morto dos vagões-
kilomctro

Paids morí kilométrique des wagons

'

De bagagens e ;

encommendas
Toneladas

kilomelro

Á bagages et
',

messageries

T.-klm.

De animaes
Toneladas-
kilomelro

A animaux
T—klm.

K E

5
z

!i.487i 249.884

80.91a' 622.885
641.057; 2.038.241
721.976' 2.661.126

38.131! 365.865
34.839.916jl27.926.490

40.8051 34.194'
1

1.379.804' 14.588.544:
77.610| 1.404.848:

1.004.0261 2.984.3561
14.688 178.524Í

32.624-

125.105|
315 6801

440.785

Tons.

65,5j

I

206,7

1.214,5

801,0

127.024: 258,8

40.195.376114.287,3
5'.902' 479,9

2.776.456
894.824
429.747

. 43.905

727,6

382,6

789,2

210,7

1.726,1

1.667,7

3.861,7i

2.952,5

2.482,8

52.460,8

402,2

225,4j

335,0

598,1

489,1

862,0

16.483,5

69,4

7.693,0

6.020,1

2.345,7

2.561,3

1.464,1

2.120,4

337,8
629.9

Kms. Kms. i Kms.

87,3: 64,3' 49,9, 0,3

87,0119,6jl30,3'

103,31129,2135,6'

101,2jl26,9íl34,l

67,4 87,7i 90,6!

181,1234,7
31,0 27,3

125,2

76,2

235,5
37,1

282,6

26,3

218,3

82,1

130,7

42,8

223,9'

82,61

127,l!

41,li

2,8

2,1 !

0,5

1,5

0,2

0,6

0,5

1,3

0.3

'',^ 1,0

4,2 0,8

11,3 1,8

8,1 1,3

6,0 2,1^

4,1 1,3

2,0 0,3

12,4 2,4,

12,1 4,3

7,1 1,0!

2,4 0,6

206.550 268.120Í i

1.117.6561 1.039.046 :.'

2.025.500 1.582.675 ;:

3.143.156! 2.621.721 4

í

656.235! 609.260; ",

570.0241 98.027 7

19.101.214 9.430.106 ii

1.960.266 1.100.489 III

7.680.750; 4.838.269 1]

249.090 298.873 12

PELA UNIÃO
ÍOUVERNEMENT FEDERAL

15.880 342.941

1,024.193 2 .704.697
593.462 2 .847.992
996.159 2 143.137

997 33.954
2.614.811 7 729.780

553.158 6 421 . 730
72.930 847.783
11.219 64.232
3.377 35.475

640.684 7 369.220

103.2491

1.480.197
74.888

1.555.085

. 570.492
32.417

6.857.452

^ 7.845

137.306

33.717.345
4.328.614

38.045.959

1.335.171
89.880

24.176.471
32.015

1

79.502

390.167
945.915
554.999

8.028
.899.109

43.6 941.

1.419.226
293.396
11.472
10.440

1.734.534

23.196

8.291.459
1.641.153
9.932.612

161.754
25.093

8.325.189
10.918

1 . 626,4

2.204,0

1.652,3

8,7

1.617,1

487,1

230,8

25,4

79,2

330,9

1 . 584,1

1.358,2

222,5
1 . 932,7

1.401,7

274,5
3.044,1

63,3

4.295,1

10.576,8

3.554,7

294,9

4.780,3

5.654,5

2.683,3,

145,4

331,7

3.806,4

2.106,6

30;939,0

18.639,9

28.778,5

3.280,5

761,1

10.732,2

. 258,5

218,3

619,6

3.512,9

920,6

69,7

1.174,5

1.249,7

928,6

26,0

244,8

895,9

355,9

7.608,2

7.067,1

7.513,2

397,4

212,5

3.695,6

88.1

73,9 225,01235,9

77,9

67,5

67,2

55,4

71,1

130,4

64,7

190,2

39,7

116,2

46,8

113,0

47,6

174,1

110,1

29,7

223,7

69,4

68,9 í 64,1

134,91152,2

67,0 70,1

59,1 1 63,7

83,2 93,3

190,3

108,2

99,0

40,1

170,9

38,1

181,5

90,6

162,9

117,0

38,0

188,8

24,9

213,9

117,8

98,9

41,1

182,7

38,1

166,4

9

148,7

112,3

39,0.

203,5

27,1 1

0,2

2,7

2,3

1,6

0,1

2,0

0,7

0,4

0,2

0,2

0,6

6,0

1,4

0,3

1,2

0,6

0,2

3,0

0,2

7,9

7,0

12,2

3,7
j

1,8

6,3:

6,9

10,3

0,9

2,1

6,7

23,5

9,4

7,2

9,1

75,1

0,7

5,5

0,5

1,8; 1.644.087'

1,0

4,1

0,9

0,4

1,5

1,5

3,6

0,2

0,6

1,6

4,0

2,3

2,7

2,4

9,1

0,2

1,9

0,2

19

,082.128
885.810
269.313
45.930

283.181

6.880.049
2.328.379

686.275
167.863

10.062.566

157.976

9.143.472
2.279.448
11.422.920

7.478.403
483 . 248

40.969.410
270.717

429.329

3.171.556
2.004.589
4.600.575

46.280
9.823.000

9.917.529
965.676
764.208
171.014

11.818.427

56.083

29.355.606
5.405.427

34.761.033

217.155
428.452

32.557.136
407.585

13

14

15

16

17

18

19
20
21

22
2:-!

25
26
27

28

29

30
31

:0M GARANTIA DE JUROS
VEC GAEANTIE D'INTÉRÉTS

12.660

91 . 221
46.356

137.577

21.117;
I

1.737.623
24.589

1.762.212!

3.167

536.571
5.012

541.583

162,4 270,'

205,8

314,2

232.9

3.921,0il
166,6j

2.98.3,4

40,6

210,8!

83,9j

916,9;

72,2 66,0 65,8 — 10,9 1,6,

87,9; 232,1 245,9 0,4 5,5 1,7

95,4j 66,5 74,8 1,7 8.0 1,6

90,3 224,3 240,8 0,5 •5,5 1,7!

— 11.610

1:897.424 2.214.184
246.420 36.424

2.143.844 2.250.608

32

33
34
35
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AKIMAKS TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTANCI

Animaux transportes à toule distamcc

DHSIGNAÇÂO DAS KSTRADAS

Dé.ii^iifllion de.s cheniins He Per

_L

Leopol-
dina

Sorot-a-

bana

Central tie Macalié

\ Barão de Araniania (])roloni;aniento).

Santo Eduardo ao Caclioeiro do Itape-

I
mirim-

Total das linlias

S s S^

ty-r "SI.

Tons.

lS!t

1.2S2

(ie iiioiilãrio

Chcvaline

bois. vactos e

vilellas

carneiros, porcos,

ele.

Numero
Noníhre

Peso
Poid.s

] oii

Rubião Júnior a Santo Anastario.
Tatuhy a Itararé

Total das linlias

Mogyana-Jaguára a Ai^aguary.

.

Sao
Paulo-
Rio

(irandc

Itararé ao Uniguay
\ S. Francisco a ['orto Unià<
Jaguai'ialiyva a €• Mineira.

/ Serrinlia a Nova Restinga..
Total das linlias

1.368
2.83!)

4.(i;a

.!.3!)8

7 . 4!IK

2.2ÍI3

1.341

3.138
.!72

1 .Ii67

!l 518

138

L'43

1 .
.S32

S.142

16

16

41

73

•Vio

Bovinc Ovine. porc

' Numero *

ne. ele.

Peso
m
=

5 1

Numero Pcst>

Noinbre Poids Nombre Poids -i
^

lons. 1 os 11

.

Tons.

1 —
1

">'"> 16

•s.^ 1 1 113 11 iss

«
311

63 25

6.8!n) 2.7o!i

271

385

74.263

3,S

44S

.427 s2.!Mi'.i

.443 8.371 3.348 !ll..503 !i. 15(1 Kl.S .(IKi

'.I.1174 2.!ti)3 15 270 6.107 165.77116.577 101.015

84

1 36

10.736
14.041
25.677

601

r.384

313
102

ISO 37.002 15.041 6.820 6,s:.' 45.023 1 ).0O

215 4.6!S0 1.876f 71.868 7.187 .S.i.041

04 710 288 2.061 206 .i.o:i3

31 021 368 35.8.50 .•!..>85 36.873
37 10 8 8.258 826 S.402

024 2.337 6.34S UO.118.037 11.804 132. .30!)

1 1 .
27.S

588
3 . 084

871

16 721

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCKDI-S F.\K ].] CIOLVI- li NK.M KNT 1 KDI.R.M.

Centro e ramal de Leopoldina 15.101 70.s

. Ramal de Sumidouro 1.584 60

Leopol- ' Carangola e ramaes 3.459 721

ilina / Victoria a E.spêra Feliz e ramal 1.545 152

Norte-Praia F. ao Entroncamento. ..

.

28.135 719

Total das linlias 40.824 2.360

Rezende a Boeaina 1 . 564

Santos a Jundiaiiv 61 .544

Mogyana

, Ribeirão Preto a .laguára e ramal de
) Caldas 6.422 1 .138

) Igarapava a Uberaba '.

' Total das linhas
1 . 303

Quai'aliim a Itaquy

268
7.725 1.406

200 .",.115

212 2.377 051 4 .618 4t)2 7 . 703 1 . 625
18 470 102 71 i 610 217

216 340 136 1 .40ti 141 2 .467 493
30 108 27 151 15 411 72

216 2.204 882 101 10 3 .024 1.108
602 5.508 •» .188 6 .347 635 14 .215

245

3.515

— - - - 403 002 40..300

341 73.872 20 540 16 136 1.614 01 146 31.504
80 36.143 14 458 • ) 792 279; 39 203 14.817

421 110.015 44 007 18 928 1.8931130 340 46.321

035 8.S48 3 539 1 448 Í40 13 451 4 . 623

V — CONCEDIDAS
CONCFDKS l'.Mi I.F.S

Mossoró-P. Franco a Mossoró 210 — — 2 1 14 1 16 2,

— 6.605 —
1

—
:

3.445; '^.
i

Nazareth a Jaguaquara e ramal 1 . 364
I S . Amaro e ramaes 155

Maricá-P. das Neves a N. Peçanha 17.009
R. Sul Mineira-Piranguinho a Paraisopolis 442
Mogvana-Tronco e ramaes 24 271

20 6 4 le! 10.883
— 5.0871 —
1.088 10.9061 1.110
— 207.4341 74.676
— 373. 1961150.746

— 17.0511 1.705Í

— 1.254 125
— 18.305 1.830

Paulista 42 . 4.32

« Po„ir> 1
Campo Limpo a Vargem 2.888

Ranwav R'^™^' '^^ Piracaia 813
^**'"^^^

1 Total das linhas 3.701

25.280 7.õ80;357.916Í143.1õ6 —
— — — — —

:
, i

I
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Referidos a um Uilomefro
Rapporiés à .un kilomèlre

Referidos á extensão média
Rapporiés à ia longueur movennc

SEM GARANTIA DE JUROS
^ÉDÉRAL SANS GARANTJE D'INTÉRÉTS

530.294
527.361

1 . 057 . 655

1.012.231
U7 . 482

18.897.149
350. 465

í

17.936j 2.526.544'
72.5311 372.763;

1.450.180! 22. 146. 921

3.199.982
52.9881

261.823
40.168Í

3.554.961'

1.146,1

751,6

180,9

1.612,5

973,5

21.396,1:

758,0 í

25.489,0!

8.287,3

14.867,3

3.626,1
i

114,6

2.641,4:

893,0

2.386,5

8,6 13.123.790
9,6 5.735.456

11,9 1.274.487
9,8 908.369
8,8 21.042.102

.556.970
67.147

262.032
49.605

4.935.754

44
45
46

47
48

1.945.861
53.838,

210.127;
126 . 540!

1.004.274'

3. 340. 640;

982.423;
53.936'

151.610
40.378
88.066

.306.413

207.252!

19.161:

30.291
7.I22I

25 991
289.817

5.012,8,

586,5'

928,7,

387,6j

21.817,81

3.096,8!

2.530,9

587,6,

670,1'

123,7!

1.696,0

1.211,0!

533,9,
208,7,

i

133,9i
21,8!

564,7;

268,7'

128,9127,5
34,0: 88,4
60,8i

81,9'

35,7í

67,0'

61,5

98,2

25,8

91,9

.597..337

278.701
51 . 109

329,810

24.095.303: 2.409.530!25.793,6; 172.760,3:17.276,8

127,5

88,3

61,4

98,2

23,8

82,5

58,5 59, 7j 59,7;

4.930.264[ 1.792.0551 1.039 4
1.706.703: 651.6381 1.070 1
6.636.9671 2.443.693 1.044

12.187) 223.6811 81.292

'ELOS ESTADOS
3UVERNEMENTS DE^ ÉTAT.S

18.387,1
1

6.683,4 43,4j 54,1
35.732,713.643,2! 39,2l 43,5
21.009,71 7.735,7: 42,7l 50,9

69,4j 1.273,8: 462,9í 60,91 16,6

56,9

44,0

52,8

17,6

0,8

1,1

1,1

1,5

2.8

0,9

1,1

0,9

0.2

0,8

0,8

0,4

1,4

0,3

0,2 I

0,1

0,5:

— — 49
546.655 500.551 50

2.399.243 1.206.905 51— 52— 53— — Õ4

16,3

7,2 1

12,3

5,9

2,8

4.5

21.025.071

2.840.940, 2.726.523
421.623; 947.328

3.262.563! 3.673.851

1,6' 0,6' 396.857! 988.368

56

57

58
5!i

6(1

8.264!

2.873
90.288

427.917

\ 13". 300
2.522.638
t. 569.315
118.935

13.903
132.838

60Í

82..514

258.538
487 . 751

45.167.225
99.481.131

675.046

18.856
.693.902

84!

49 . 630
16.260.201
39.525.815

67.504

1.885
69.389

219,2

32,5

1.091,1

6.553,9

255,8
2.310,7

3.669,9

-1.543,3

451,7
1.231,7

16,0, 37,71 37,7: 38,2 ~

933,9j

3.959,7;

9.380,2

41.373,3

79.901,0

8.759,6

612,6
6.434,2

945,5

15.319,8

31.746,2

875,9|

61,2

643,4

1,8,6

48,0

25,2

30,1

103,9

107,7

41,2

17,1

35,9

24,0; -

50,8

44,7

217,7

259,6

39,6

15,0

37,9

44,7

217,7

262,2

39,6|

15,1
j

37,9;

0,1

1,3

8,2

0,4

1,0!

0,5!
0,9!

0,2 1 0,04

2,8

29,7

16,9 1,7

1.359

522.957
473.808
341.640

1.643.996

403.890
2.047.886

25.084

54.000
81.003

246.199

61

62
63-

64
65

66,^

67íi

68~-

69-

70

71,
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DETALHE DO MOVIMENTO DE
DÉTAIL DU MOUVEMENT DES

l)ES!GNAÇ\tí DAS HiTRAUA^

Désijinafion des chemins de fer

PasRajíí

Pagando

Pavants

ires transportados a qualquer

Voyageurs â loulc dislance

disfancia

Pasmando

Payonls

PASSAGKIROS -

\'oyatíeur'-

SI
^ -o

Por conta

Pour !e compte

-§«;:

11#1

lOlAI

Por conta

Pour le compte

si
> '- > O

Do Governo Do Govcrn..

Federal F.sladual

DuGouverne-! "es Gouverne-

ment Federal jmenIS des Í\»\%

1 — ADMINISTRADAS
FXPLOllHS PAR 1.1

São Luiz a Caxias^ 1 L'.ÕÕ.S

Rede de 1 Sobral 0«.087

Viação Baturité
\

338.6!i«

fcarense I Total das Linhas ; 404.783

Centrai do Rio Grande ilo Norte.
Central do Bra/.il

Rio do Ouro
Tlierezopolis
Oeste de Minas
(ioyaz
Xoroestc do Brazil
Santa Catliarina

41.3i)l».735

313.014

89.0Õ3
(i27-!)66

82.00Õ
43!l.õ!)0

7<>.275

l.WI

1.3UÕ

4.32tí

õ.(i91 1

78!»

«7.990

3.01()

1.742

4.Õ7S

40Õ
3.301

1Õ4

.iil 1.971

1.200 3.400

4.025 9.Õ17
5.285' 13.077

14.098 (iOo.240 9.000 .30!!

745
50.725

394
2.807'

4.577

455
4.070

209

439

0.398

ti.522

531

154

72.172! 4.026.151 141.860| Si.715
356.664 15.043.350 565.832 000.002
428.836 19.06}).501 707.688 587.717

55.549 2.687.160 78.291

41.509.450' 936.401.83210.963.915
322.8221 6.862.298 75.602

.Madeira Mii

Rede Norte
Great \ » Central
Wes- < > Sul
tern j Paulo .\ffonso

iTotal das Linhas

1 São Francisco e raniaes . .

.

Rede \ Central da Bahia e ramaes.
Bahi- X Bahia e Minas
ana i Centro Oeste

VTotal das Linhas

Prolongamento da Maricá

Rede I Cruzeiro a Tuyuty e ramaes..

Sul Tuyuty a Pratapolis e ramal .

.

Mineira' Total das linhas

Paraná
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Grande do Sul .

.

Itaqui a S. Borja

Caxias a Cajazeiras

Victoria
I

Victoria a Cachoeira Escura.,
a . Curralinho a Diamantina. ..

.

Minas I Total das Linhas

27.490

777.909

.600.176

.122.988

12.913

.574.046

552.014

93.473
1-1.266'

14.200

073.953

33.114

032.21 H

172.850

805.066

242.834

122.278

.212.214

1 1 .932

.S.IIII2

34

0.690

2.561

4.055

36
13.542

6.542

6.513

42
13.097

500

7..S02

804

S.066

7.537

186
1 11.354

418

72 10.383

4.770 2.718

120i 1.703

3.533 2.378

100 26
8.589 0.825

29.416 48.359

4.384 4.853

361 5.499

34.161 58.711

93.602

643.643J
83.396'

446.961

!

70.792'

37.979

27.646.080

4.483.472

37.737.399

2.304.942

827.356

60.690

:.548.549

8.086

73.915

8.531.805

11.035

740.321

39.907

050.701
9.2()!t

11 — ARRENDADAS
.vn-ERMKS H.\R II-

1.237.197 .S.L'92 !1.47 >

792.353 30.740.205

1.664.560 43.911.956

1.132.954 39.047.014i

13.135 385.806

588.394 433.87 ^

226.393 17.5(1.;

365.647 497.7S!!

8.725 1.91 ;.;

3.003.002 114.090.981> 1.189.1.59 951. IL"

636.331 20.795.051 1.588.5231 5.369.2;;

109.223 4.040.414 688.881 419.8S'

14.266 1.283.008 — ~
20.102 465.915 1.327 11.2'mi

779.922 32.584.448 2.278.731 5.800.41 _'

905 178' 34.703 977.379 24.985 43.911 ;

li.305 3.316 649.699 27.406.634; 1.250.0Õ8Í 1.008.8(mi

2.200 1.690' 177.Õ50 5.971.927- 47.618 145.41ii

8.511 5.006' 827.249 3.3.378.561 1.297.676 1.154.21 1'

204.320 17.76-5.938 884 ..567 685.21 1'

123..585 2.739.618 14.382: 69.3;;:

1.2-55.610 103.096.989 5.943.494: 2.0:34.211

12.493 775.254 4-5.870' 4.4ti-l

CONCEDIDAS PELA UNIÃO
r.ONCÉDKS PAR LE C.OUVERNEMF.N FKDÍiR '

5.689 8.260

1.121 —
0.486' 17.5561

37 106

III

8.002 479.271

Leo-
pol-

dina

Soroca-
bana

Central de Macahé
Barão de Araruama Prolongamento

Sanio Eduardo ao Cachoeiío do llapemirim

Total das Linhas

Rubião Júnior a Sto. Anastácio.
Tuyuty a Itararé
Total das Linhas

127.350 í(90 1.871 3.509 133.720 6.215..598 111.870 2.52.4!» 1

17.490 305 2.020 125 19.940 1.261.523 41.473 286. OS:

144.840 1 .295 3.891 3.634 1-53.660 7.477.121 153.349 -539.17.;

tj.033 20 3.136 25 9.814 252.951 672 136.4-511

14.320 346 3.396 117 18.179 298.484 9.985 139.267

82.106 961 1.193 573 84.833 3.084.142 71.906 87.084
103.0.59 1.327 7.725 715 112.826 3.635.577 • 82.623 362.8111

383.956 910 10.519 12.130 407.515 31.023.592 102.894 1.301.058

162.292 3.284 3.086 3.241 172.703 14.135.210 -559,289 489.80ÍL

546.248 4.194 14.405 15.371 -580.218 45.158.802 662.183 1.8-50.86Í

1



1 Qp;

PASSAGEIROS, ANÍMAES E TELEGRAMMASVOYAGEURS, ANIMAUX ET TÉLÉGRAMMES
«"^«"«'Vl IVIA^

KILOMETRO
kiloméíriques

3 ™ j

TOTAL

Animaes fransporfados a qualquer disfancii

Anímaux à louíe distance

Quadro n.

Tableau n.

a. a

Anima.es—kílomeíro

Animaux—kiloméíriques

Por conla

Pour Ic compfe

o UJ « "c

Q = S

ll~M TOTAL Pagando

Payanfs

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

por confá

Pour le con.pfe

.
I o T3

'OS
IQ i

TOTAL

I E O
o ^ •

Telegrammas

Télégrammes

Tola! geral

Total general

Numero

Nombre
Palavras

Mols

180.517

486.064
1.258.584

1.744.648

34.16.3

151.934

1.191.331

55.447

5.3191

854.732 3.669 2 — 215 3.886

4,735.786

17.373.768

22.109.554

5.094

15.653

20.747

82
58

140

17

36
53

13
24
37

5.206
15.771
20.977

2.873.535

955.8. /7.612

7.101.469

4.160

543.210

1.220

12
3.75.1

17

1

111

14

4.173
545 . 080

1.251

30.405.088

4.645.576

40.936.649

2.327.616

66.684

17.050

22.749

4.134

86
55
77

3

46

3

5 25

66.816
17.105
22.829
4.167

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

Õ55".1M

411.337

257.875

370.165

170
1.03.1.547

4.628.160

609.321

271.861
>.50J.342

9.031

457.608

69.763

527.371

992.163

1.810.078

32.179.810

44.413.727

40.280.615

896.664
117.270.816

38.380.967

5.758.505

1.283.068

75,0.3ií3

46.172.933

1.414

39.183

21.081

31.917

575
92.756

33.305

6.936

649
885

41.775

855.136
9.71^7

1.055.388 3.538

30.123.100185.553

6.234.718 47.748

36.357.818

20.327.878

2.823.337

114.929.730

835.315

233.301

11.188

2.299

125.085

1.286,

12

41
31

83

327-

768

1.095

170

31

201

110

4
2.870

14

4

115

129

244

63

4

118
62

lOOí

951 1.521

39.238
21.112
32 004

575
92 929

33.747
7.833

649
885

43.114

3.604

:0M GARANTIA DE JUROS
VEC GARANTIE d'iNTÉRÉTS

586.613

9.521

596.134

1.035

3.5:»3

45.700

50.328

054.221
424.011

478.232

479.271

7.166.598

1.5.nt.l99

8.765.777

391.108

451.329
3.288.892

4.131.329

36.541.760 82.910
15.6 )8.31^) 106.929
52.150.079 189.839

321

7.483

357
7.840

55
188

• 448
691

45
663
708

44
424
468

185.727

47 . 784

233.511

11.416
2.365

128.055
1.286

I 321

21 7.487
1 370

7.857

55
188
448
6j1

82 . 999
108.016
1191.015

238.211 41 — 11.632

612.318
2.009.309

2.621.627

6.502

11.728

18.230

2.193

6.978

9.171

1.872
10.226
12.0.98

334.956
127.647.195

33.326

768
267.414

476

141
11.881 —

14.553.212

1.394.038

2.962.046

177.486

26.102

10.810

21.902

184

9.230

408
238 616

249.884

622.885

2.038.241

2 661.126

365.865
127.926.490

33.802

14.688.544

1.404.848

2.984.356

178.524

2.251

- 97.056

112.860

209.916

7.950

1.543.508

3.559

186.702

18.430

151.446

43.326

1.630.037

1.411.701

3.041.738

92.328

47.922.358

53.043

5.061.193

284.947
2.188.920

308.777

2.703.181

2.846.823

2.139.544

33.954

7.723.502

6.263.085

758.441

64 232
35.475

-7.121.233

134 026

33.684.535

4.325.266

38.009.801

1.305.706

86.932

22.383.774

32.015

2.184! —
1.323

1.169

3.421

139.364

82.650

222.014

32.130

193

172

19.281

6.6. /2

25.973

3:085

680

__2^S58

Í5^668~

12.980

298

1.715.B37

16.485

2.740

77.060

195

490

490

740
740

21.170

1.737.311 212
22.6.13 1.03Ó

1.760.004 1.248

2.308

4.393

24.927

31.628

14.801.685 8.473 12 845
22.928.533127.740 95.949
37.730.213 136.213 108.794

100
120

220

310.96]

2.7C4.697

2.847.992

2.143.137

33.954
7.72.-».780

6.421.730

847.783

64.232

35.475
7.36.1.220

137.306

33.717.845

4.328.614

38.045.959

1.335.171

8:1.880

24.176.471

32.015

21.170

1.737.623

24.589

1.762.212

2.308

4.393

24.927

31.620

14.823.003

23.152222
37.975 22o

10.066

471.742

327.088
58:i.374

3.536

1.391.740

132.586

27.707

9.222

910
170.425

659

225.523

67.810

293.333

7.635

14.600

43.978

1.040

263.454 1?

4.890.896 14
2.851.614 15
5.6.13.736 16

69.827 17

13.506.073 18

2.887.837 19
618.007 20
106.705 21
16.628 22

3.629.177 23

9.378 24

3.599.822 25

1.721.564 26

5.321.386 27

95.056 28
234.040 29
966.442 30
21.464 31

47.655

3.275

50.930

4 798
9.437

45.470

59.705

75.754

20.515
96.169

675.834

42,085
717.919

22.404

65.888
"3.12.486

480.778

1.039.150

277.031
1.316.181

32

33
34
35

.36

37
38
39

40
41

42
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I. ».\-

49
50
51

52
53
54

55
56

57

58
59

Passageiros transportados a qualquer distancia

Voyageurs ã loule distance

PASSAGhIROS

—

Voyageurs

—

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

Por conta "= 8 -g «.
I o ~* ^ £

Pour le compte .yo-i="5

-^ « 21::

Por conta

Pour le compte

43| Mogyana — Jaguára a Araguary 193.314

441 cs^ .Itararé ao Uruguay.....;- i Jl^^f^
45 ^^'^, S. Francisco a Porto Umao '^^^^^
46 ^^. < Jaguariahyva a Colónia Mineira., 37- 30o

47 „ ^^°,
/ Serrinha a Nova Restinga 55.410

48 Grande [ ^^^^j ^^^ u.iijas |

4j5 320

61

62
63
64
63
66

67

68

69
70
71

7 436
2 ()6d:

2.162
3.518

8 060 12.003 15.182

IV —

188.911
17ri.9í-0

40.191
64.483

470.565,

2I.0.Í2 374 1

10 972.374
1.588.436
2.310.296

070.803
296.428
18.143
122.751

95 261

7Õ8.233
862. 22S.

25.181
119. SIO

35.963.917 1.508 1251 765.452

CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCLDFS PAR LE GOL VF.RNEMENT

Centro e Ramal <le Leopoldina.. 7^4.817

Í

Ramal de Sumidouro oooia-
Carangola e ramaes .i 229 48o

Victoria a Espera Feliz e ramal ^^ ;f
Norte-P.aia Formosa ao tntr:ntamento 8.167.711

Total das linhas 9 249.272

Rezende a Bocaina ,11 ^1Í
Santos a Jundiahy 4.123.645

i Ribeirão Preto a Jajuíra e ramal de Caldas. ...
!

531 3i0
Mogy-\ igarapava a Ul.eraba 94 337
^"'^

/ Total das Linhas 625.647

157

552
350
163
222

364
978|

4231

,127|

.892

714.817
45.555

231.338
97.388

496
323

1

894|

3 679 8 195.680 102. 899. 355i

5392 9.284.778 137 545.131

20.486.100|
1.030 401

8.363.2741

4.766.001,

6.114
72.113
167.512
389.7121

635.4511

16.64irt

150.588
309.851
48.663
523 753

I

11.547 66.79128.877

3 643
604
.307

60| Quarahim a Ita;iIta:,ui 20.4841 1.354

6.43"

2 611

9.049

18 211

4 230.860

6 078 547 469
1.859, 99.471

7.937! 646.940

354 333 22.525

138.434.361

17.817 014

2 530.722
20.347.736

707 894 13. 295. 630
I

157.409' 250 100

21.522 94.833
178.931, 344.933

Mossoró—Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguáquara e ramal , ^' -^^^
Santo Amaro e ramaes I

40
.

3n9

Ilhéos a Conquista e ramaes 165 245

Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha.

.

89.773

Rede Sul Mineira-Piranguinlio a Paraisopolis —
Mogyana-Tronco e ramaes 1 913 702!

Railway

233.3^1
119 526

Total das Linhas 3'-'2.917

São í Campo Limpo a Vargem.
Paulo , Ramal de Piracaia.

1.378.5481 124.- 80 31.175

V — CONCEDIDAS

8.363 1:^0 134 133

64Í 1 630

^'3T'.l9Í

Paulista 2 573. 180 —

3631

8.750
71.484
10.309

165.245
92 407
27.11-*

315.285
3.564.646
815.426

4 317.060
3.132.543,

28.4161.973 309 90.636 083
— 12.573.180 170. OoO 181

CONCEDES P.AR LE9

4.524] 5.0521

28 367 i 90.035

~4*283TT62

102 1.226
t-0, 8Q4,

182 2.120

47:

15

62

234.766
120.515
355.281

6 497.419
1 . 539 078

8 036.497

4.957
1.347

6 304

50.693
14.448
6=^.141
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líTLOMETRO

kilométriques

Animaes transportados a qualquer distancia

Animaux à foute disfance
Animaes—kilometro

Animaux—kilométriques
Telegrammas

Télégrammes
a -

-J ai

TOTAL .

Is

Por conta

Pour le compfe i; CO £
.Sí5.= -s

E'ÍS.Z.Í

:-.§ 1.1

1 s=

TOTAL

(

Pagando

Payanfs

por conta j"o o^ ^ !

Pour le comple i.§^l.^-i|

Total gera!

Total general

Se
O-o

S o-^ t ^sr= "0 w g

"IH
uil° Q = Q =S

o^ li
o"- =

si g^
E'S.Z.Í
". SIs

III*

TOTAL

Numero

Nombre
Palavres

MoIs

2-
'S

O

158.457

1.566.402

291.643
174.311

152.230

2.184.586

9.956.599

24.488.249

12.422.673

1.806.071

2.705.087

41.422.080,

43.:06

82.869
3.083
36.859
8 202

131.013

1.717

972
2
9

86
1.069

100

8
5'

114

227

—

45.023

83 941

3 033
36.873
8.402

132 309

5.540.724

18. ICO 190
347.741

2.525.690
370. 68S

21.344.30j

54.293

772.069

842
596
713

774.220

24'. 890
1.882
258

1 362
28.392

5.595.017

18.897.149
350 465

2.525.544
372.763

22 146.921

197.819

49.367

15.137

6.446

1.174

72.124

4.214.353

705.975

250.824

88.049

13.616

1.058.464

43.

44
45
46
47

48

SEM GARANTIA DE JUROS
SANí l,.^R.\.\ liE D'lNTÉRÊrS

27.044

39.750

73.467

95.951

236.212

1.966.579

310.253

64-.848

375.101

27.472

20.48(^.100

1.080.208

8.625.725

5. 16.83

103.433.683

138.942.547

144.404.464

18. 34.776

2.711.925

21.246.701

1.561.375

7.70
610

2 467
411

3.024
14.215

245
402.395

88.478
36.984
125.462

13.451

PELOS ESTADOS
GOUVERNEMENTS DES ÉTATS

1.103

2 551

2.219
4.770

404

177

177

7.703
610

2.467
411

3 024
14 215

245
403.902

91.206
39.203
130.349

13 451

982.423
53.936
151.610
40 378
7X.066

.306 413

23.915.988

4.833.147
1 627.493
6.460.640

223.681

86.843 92.472

87.857

79.210

167.067

982.423
53.936
151.610
40.378
78.066

.206.413

24,095 303

9.260 4 930 254
1 706.703
6.636.9679.^60

223.681

7.196

19.504

. 2.588

62.482

538.758

630.329

673
442.0^0

256.324

73.324

329.648

4.987

120.024

29.197
482.121

2.261.437

7.120.036

4.493.506

1.375.151

5.868.657

88.461

5.014 329.875
3.564.646

16

6.605

— — — 16

6 605
603 — — — 603 1.051 26.529 61

AO

z ol5 416
4.317.060

3.445 — — — 3 445 82.514 — — — 82.514 2.676 — 63

24.846 3.275.791

731.349
5.014 — 73—

— 5 037
10 907

256 475 — 2 063 — 258 538
487 751 2.237 23.515

64
65
66

5.749.519 9S.669.Í64 204.124 3 022 288 207.434 43.899.493 1.195 830 71.902 45 167.225 1.830.452 67
l(0.0o0.181 383.196 — — — 383 196 5.371.328 — 5.371.328 584.042 11.393.456 68

2.004 6.555.073 17.043 4 4 — 17.051 674.615 220 211 675.046 36.846 598.427 69— 1.D54.8/ÓS 1.253 1 — — 1 254 18 852 4 18.856 12.455 200.( 01 70
2.004 8.109.946 18.296 5. 4 — 18 305 693.467 224 211 — 693.902 4^.301 798.428 71
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MERCADORIAS
MARCHANDISES

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

NUMERO DE TONELADAS DE MERCADORIAS

Nombre de lonnes de marchandises

Borra-
cha

Caoul-
chouc

Madei-
ras

Bois

Café

Café

Malle

Malte

Assacar

Sucre

Tecidos

do Paiz

Tissus du
Pays

Algodão

Coton

Fumo

Tobac

Cereacs

Céréales

I— ADMINISTRADAS
EXPLOITÉS PAR LE

\

1
I
São Luiz a Caxias

Rede de i Sobral
Viação •< Batiirité

Cearense ' Total das Tinhas

Central do Rio Grande do Norte.

Central do Brasil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz •

Noroeste do Brasil

Santa Catharina

0,1

121,0

130.1

— 24,9

— 752,8

1 581,0

2.333,8 —^

— 155,4

41.873,0

1

1

32 117,0

43,3

10.342,8

8,14,0

9.!f63,0

142,5 26a.í» 1

l.)1.2

617,8

1.134,0

1.751,8|

12,0'

326,1

736,0

1.062,1

— 2.246,1 130.1 2.171.5

4õ,4
1

817,0
6.848,11

7 660,0

Madeira-Manioré 4.456,4

ÍRêde Norte
Central . .

.

Sul
Paulo Affonso .

.

Total das linhas

ISão
Francisco e raniaes

Central da Bahia e ramaes

.

Bahia e Minas
Centro Oeste
Total das linhas

Prolongamento da Maricá

Rede 1 Cruzeiro a Tuyuly e ramaes

Sul Tuyuly a Pratapolls e ramal

.

Kineira /Total das linhas .

132,0

1,0

133,0

14,0

140

taianá
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio G. do Sul.

Itaquy a São Borja

Caxias a Cajazeiras

Victo- kVittoria a Cachoeira Escuta

ria a .Curralinho a Diamantina

Minas f Total das linhas

j
, Central de Macalié . . .

.

^' ) Barão de Araruama (prolongamento) .

? )]. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim
aina

(
rp^^^j^

^^^g ijj^jjas

10.992,0

10.992,0

1.987,0

141,8 —

633,0
1,401,0

1.442,0

12,0

3.488,0

1.409,0

2.073,0

5.283,7!

11,0

8.776,7

39.4

4.411,6
1()4,0|

2.311,0
510,0

486.7

37.329,o!

13.260,0

151.531,0

41,7

202.161,0

7.645,0

1.445,0

5:),6

157,0
9.306,6

8,8

1 772,1

275,0
612,01

1.24!),0

16,0

2.062,0

32, 8i 637.

S

136,0; 5.123.8

.333,0

46.»,0

27,4

10,3

300, tt

37 .'1,0

182,0
1..38!^),5

10.231,(1

15.354,8

. 1.152,4

241,0

18.6.15,7

2.427,0

44737,0
2 246,8

II — ARRENDADAS
AFFEKMÉS PAR LE

63,8; •,Oi 352,1

2.980.0 34 931,0
1.226,o| 5.889,0

3.401.01 7.344,0

67,0 351,0

7. 674,0' :18 515,0

2 630,0

1 351,0

385,6
4,0

4.370,6

2.303.0
7oy,o

0,4

1.174,0 10.325,0

132,0 11.337,0

43,0 3.t. 275, Oi

l,Oi l-0í)7,0|

1.350,0 62.034,0

4-953,0

20.36 1,0

35,0
—

I

7,0

3.012,4125.364,9

17.641,0

17.012,0

34.653,0

2 619,0
403,<l

3.155 ;0

—
j

192,0| —
—

1

. 4.056,0| 749,0;

604.0 1.613,o' 4.906,0

604.01 5.66J,<t 5.655,0

78.195,0 12.359,0 1.670,0
— 56),0 180,0

18.759,0 18.508,0 1.317,0

o^,9] 2 9

137,0

33,0

170,0

274,0
16,0

14.505;o!

2.010,0

380,3
86,0

16.987,3

32,0 1.517,0

2.806,0

66,0

5 911,0
4.488,0

2.872,0 10.39!),

O

.
173.'>

31, :

5.642,0

14.3tO,0

4.21í),0

47,491,0

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAI

4.185,7

. 142,9

4.328,6
684,4

3 336,0
3.088.3

7.10J,3

• —
1

17.791,9 0,2 64,5 197,2 48,3 21,7

,
. 69.4 69,6 145,4 17,0 9,6

_, 17.861,3 0,2 134,1 342,6 65,3 31,3

— . 16:),9 1.554,9 — 50,0 — — 4,6

204,9 2 75 1,0 ^ 122,1 — 5,1' 26../

, 14.451.3 13 366,0 — 877,8 — 0,3 5,5

— 14.826,1 17.67i»,y 1.049,9 — 6,2 37,0



TRANSPORTADAS
TRANSPÕRTÉES

109

TRANSPORTADAS A .QUALQUER DISTANCIA
Transpor fées à foíite distance

Aguardeníe

Álcool

Xarque

Viandes-
sèches

Couros Sal

Se!

Diversas

Diverses
Tofal

Quadro n.

Tableau n.

15
15

E

z

i;;; flj

3 o

E
3
z

e 5

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

Numero médio

de toneladas

Nomire moyen íe

tomes

s ^ ^
«3 10

o 03 SU

PESO MORTO DOS
Tare des

Vagões-ltilomefro

Wagons líilomé-

triques i|M
w c fi ^
(D C c 5O ,, O Ê

n ^ to

> »

71,1 — 7,4 59,6

181,2

632,0

813,2

75,8

86

161,8

840.3
8.(5.0

1.735,3

2.478,7

4.908,0

7.386,7

122,5 20,2 66,7 129,4

214.0

662,4

563,0

166,4

6.9362
1.676,0

1.054,0

15,1

•1.818 3

446,0

478,0

12,2

19.778,3

2.794,0

5.306

603,0

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

11-3,4 303.9 77,7 426,6

3.117.0 3.338,0 1.214,0 20.132,0
2 53 ».0 1.88;>,0 937,0 5.76/),0

13.137,0 4.860,0
, 739,0 6.987,0

11'). 1,0 14.0 801,0
18.903,0 IJ. 088,0 2.904,0, 33.689,0

2.059.0 2.471.0 1.548,0 10.571,0
1.926,0 808,0 550,0 3.012,0

55,4 82 4 26,4 2.066,6
58,0 57,0 8.0 140

4.038,4 3.418 4 2.132,4 15.663,6

55,0 337,0
,
— 7.200,0

223,0 1.063,0 10 9.116,0
422,0 — 76 2.335,0
645,0 1.063,0 86,0 11.451,0

3.732,0 711.0 97,0 12.337
2.),0 749 73,0 1.360,0

5 246,0 31 807,0 17.424 45 333,0— — 67,9 177,7

3.117,3

33 090,4
105.500,0
138. 530,

4

16 967,2

2.949.720,0

82.995,1
5.025 8

124.146 3

18.157,6

43.610,0

8.465,0

59.985,3

" -.803,0

.673,0

806.946.0

5 421,0
1.488.843,0

263.401,0

93,576,0

10.998,2

12.517,0

.380,492,2

6.844,0

106,134,0
20.541 o

126.675,0

290.959,0

60.412,0
698 583,0

7.718,4

:0M GARANTIA DE JUROS
iVEC GARANTIE D'INTTÉRÊTS
—

,

62,7 338,2 1,1 2.182,7
2,0 — 8,7 1.443,2

64,7 338,2 9,8 3.625 9

A)M — .

—

128,8
2; 1,1

,

— — 149,2
145,3 ,.

—

— .344,0

214,4 — — 622,0

11.263,0

29.866.2

23.180,1
53 046,3
1.964 6

3.225,4

32.647,9

37.837,9

4.159,5

44.449,0
1.33.000,0

177.449,0

23 188,9

(b) 2.991.593,0

82.995,1
5.582,6

190.113 6

27.168,6

143.895,0

13.814,9

452.360

5.375.810

15.481.947

20.867.757

1.900.503

726.847.524

2.543.235

33.710.983

2.818.604

30.16.).512

536.602

66.437

512 976.0

323.052 O

1.035.705,0

7.916,0

1.879.649,0

313.627,0
127,830 O

30.372.5

12.919,0

484.748,6

18.164,0

147.846,0

52.110,0
199.';56,0

417.516,0
68.032.0

892.765,0

8.033,8

11.263,0

54.760,4

25.087,9

79.848,3

4.597.2

9.859,1

64.926,4

79.382,7

5.017.763

23.974.837

17.224.332

44.554.160

4.54,367

86.207.716

46.776.116

9.342.262

6.683.546

463.702

63.265.985

767.364

19.229.475

2.8:)8.123

22.127.598

56.084.008

4.0113.084

192.774.551

664.211

361.201

12.483.581

1.327.115

13.810.696

192.243

295.595

3.27.6.606

3.764.444

14.3r»3,3

2i).332 3

23.141,7

12.897,2

298.069,4

29.910,9

17.776 9

12.078,2

23 713,8
7.698,7

108,7 12,3 4,9 27 22

120,9

116,4

117,5

21,2

33,6

(a) 33,0

6,1

6.3

6,3

52,18

41,93

44,17

82,0

243,0
30,6

18,8

105,2

17,3

.3,4

6,5

5,2

22,66

38,94

117,3

103,7

209,7

38,8

16,1

15,7

48,5

12,7

4,2

10,4
.5,!i

4,6

28,1

52,23

30,44

45,55

13.785,2 75,5 48,0 5,4 30,24

38.072,3 46,7 24,8 5,2 37,64
63.967,3 53,3 35,7 5,9 39'42
73.900 4 43,0 47,0 7,5 52,54
3 946,4 57,4 11,5 1,8 44,42

53.312,8 45,9 . 40,4 6,3 44,62

41.187,4 149,1 36,2 7,1 37,46
29 570,6 73,1 38,6 6,7 41,91

151.3 220,1 51,4 6,0 42,69
10.871,8 35,9 13,3 5,5 28,13
32.678,5 130,5 45,8 6,9 38,47

11.773,0 42,3 15,8 4,6 30,80

17.644,9 130,1 13,5 8,4 64,82
12.479,9 55,6 12,6 2,5 21,23
16.737,7 110,7 13,6 5,0 49,36

137,798 2 134,3 84,6 9,6 36,96
33.896,9 58,8 26,1 4,2 62,68
72 618,9 253,7 68,3 11,6 64,31
5. -362,

2

82,7 17,4 8,4 69,35

4.630,8

28,169,3
8.996,4

23.381,

4.417,0

5.791,4

35.145.4

20.045,7

m

32,1

228,0

52,9

73,0

41,8

30,0

50,5

47.4

12,5

36,1

22,4

34,1

10,7

7,1

20,3

17,1

3,9

5,7

9,1

5,9

4,9

7,7

5,1

48,44

29,48

56,80

30,91

28,62

48,20
35.32

35,65

9.711.764

31.610.569

23.820.519

40.870.7.11

6.53.955

96.956.005

61.019.957

13.996.724

11.212.523

780.948

87.010.152

1.503.2S8

18.850.468

6 823.938

25.674.406

59.696.762

3.105.473

158.898.080

652.172

559.284

16.401.940

1.040.470

17.442.410

318.914
- 311.948

1,5

1,3

0,8

1,3

1,7

1,5

—

Q £

O o

Q o

o'|

uJZ

Z

923.290
,

2,0

6.422.451

20.683.584

27.116.035

1,2

1,3

1,3

3.891.265 2,0

3.130.298 1,2

66.402.468

2.563.441

48.:)63.053

452.697

2,0

0,9

1,6

0,8

Este dado. assim como os demais para os "fotaes das linhas-, foram obtidos levando em consideração apenas o percurso dos trens remunerados
) Incluídas 274.519 T. de manganez.

i.xlos e de cargas.
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NUMERO DE TONELADAS DE MERCADOIUAS
Nombre de (onn;& de marchandises

38
39
40

41

42
43
44
45
46

47
48
49
50
51

52

53
54

55
56
57

UESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignatton des chemins úe fer

Borra- Madc
cha ras

Caoul- Boiv
chouc

Café

Café

Malle

AAalte

Soro- IRubião Júnior a S. Anastácio .

ca- ]Tatuhy a Itararé

bana iTotal das lijihas

Mogyana—Jaguára a Araguary

Itararé ao Uruguay
São Pau- IS Fraiioisro a Porto União
lo-Rio Uaguariahyva a Colónia Mineiía

Grande (Serrinha a Nova Restinga .

Total das linhas

, Centro e ramal de Leopoldina
\ Ramal de Sumidouro

Leopol- / Caran<rola e raniaes

dina i Vtctoria a Espera Feliz e ramal

I
Norte- Praia Formosa ao Entroncamento

—

Total das Linlias

Asjiicar

Sucre

Tecidos

do Paiz

Tifsus du
Pays

Algodão

Coton

Fumo

Tabac

Cercaes

Cjréales

213.0

19.204.2

1 537,9
20.74J, I

3,7

9,0

12,7

4.422,4

4852,6
9.275,0

716.4
1.327.5

7 583, li

7.976,0.

2.349,0 573,0

1.477.0 27 062.0
316.0 22 3Í0.0

316.0 3,0

1.44i),0 43.535

3 588,0,92.930.0

2.038.0'
1

34610,0

2.730.0 1 8.31,0

3.237.0 350.0
519.0 K7.0

4 761,0 926,0
1.247,0 3.197.0Í

2.043,9 15.559,1

107,0

919,0
3.0

311.0
124

I.387,0|

300,7 35 877.5

188.6 12 645,1

489,3 48.522r6Í
I

174,0 24.953.0

221 O
519.0
1.J3.0

103,0

976.0

14.797.0

4.626 II

1.050.0

6.571.0

27.044.0

2 362,0

.20.424,9

4.558.2

:
34.053,5

Rezende a Bocaina
Santos a Jundialiy

J'ogy-
ana

Ribeirão Prelo a Jaguára a ramal de Caldas

Igarajjava a Uhoraha
Total das linhas

58 Quarahim a Itaquy

221.0

123.0

344.0

59 Mossoró—Porto Franco a Jlossoró . . .

.

60 Nazareth a Jaguaquára e ramal
61 Santo Amaro e ramaes
1 2 illhéos a Conquista e ramaes . .

63 íMaricá—Porto das Neves a N. Peçanha.
64 Rgde Sul Mineira— Piranguinho a Paraisopolis

65 jMogyana—Tronco e ramaes
66 'Paulista

67
6-<

69

São I Campo Limpo a Vargem

.

Paulo < Ramal de Piracaia
Railwav ' Total das linhas

-
I

1.037,41

531 ,9

171.363,0

n3.3
7772,9

207,0

237,0

194.477,0

m.im

13.192,0

3.474,0

16.666,0

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÀO
CONCKDÉS PAU LE GOU VERNr.MENl' TÉDÉR.A

27.73«!,0

!. 697,3;
22.408.2'

16.633.3

1.776.3

70.253,

1

449.71

514.563.0

38.562,0

602,0
39.164,0,

— 19.631.0 — 7,0 1 820,0
.

—

1 170,5 — 0,7 27.7— 5.H18.8 — 53 8,7— 1.207.5 — 25.5 31.0— 1.346,9 . — 3.055.0 90,3
29.174,7 — 3.093,5 1.977,7

46 833,0 25.714.0 —

.201.0 8.506.0 59.357.0 1.44Q.0 354.0
341.0 4.343,0 10.116.0 202,0 105,0
.542.0 12.849,0 69.473,0 1.651,0 459,0

.865,6 251,8 — —

18 764.

U

1.256.:

10,!-65.'

5.330.

s

7.856.:

44.073.7

45 357,1^

18.133.0

63.490 U

V — CONCEDIDAS!

1.238,8

6 58.S,2

709,7

60,0
27.400,0!

43.194.0

4.339.0;

984,0
5 373,0!

705.8

127,9

18,0

CONCEDES

i
1.404,7. — ; 1.806,1

465,0 13.044,2 2.083,0

684,3 —
i

21.133,0

643,0
404,0

1.047,0

1.127,0|

118,0 224,0
1 365,0' 96,081.00
1.384.0 i29 1.872.1
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TRANSPORTADAS A QUALQ.a£R DíSTANCíA
Trynsporfées à toufe distance

A^-Utrdenfe

Aicool

Xarque

Viandes-
sècl.es

Couros

Cuirs

736.7 597 222,1
665.3 24.1 394,7

1.402,0 83.8 616,8

197,0 — 392.0

1.024 115 8 72,0
1.363 331 33,0
111 20.0 8,0

1.813,0 368 52,0
4.311.0 834,0 165,0

3.268,7

2.059.4

5.328,1

10.349,0

3.552.0

2 858,0
524,0

5,222

12.156,0

Diversas

Diverses

167.416,8

193.759 1

361.175,9

37.411,0

237,782,0
101.532,0

73.938.0
111.747,0

524.999,0

SEM GARANTIA DE JUROS
S.ílNS GARANTIE D'iNTÉRÊTS

Total

239.812.0
225.439 3
465.251,3

113 366,0

291 585,0
137 548,0
77.050
176.671.0

682.854,0

e

49.990.111

41.848.934

9I.839.U45

8.712.695

.57.954.692

25.216.550

2.930.327

7.59).761
9,3.693.330

96.640.7

164.164,9

119.687.3

30.993,0

65,6185
54.542.1

29562,5
168.780.8

62896,6

208,5

182,1

197,4

76.9

198,8

183,3

38,0

42,9

137.2

Numm mcdio

ie toneladas

Nonilire inoyen ilt

' tonnes

75.2

88,6

17,2

48,2

66,7

19,3

128,7

61,8

9,5

6,9

8,2

3,4

SCJ

PESO MORTO DOS

Tare des

VagÕes-kilomefro

Wagons kilomé-

triques

40,02

29,31

34,56

28,60

7,7 29,61

7,7 31,34

5,9 23,70
ir>,li40,98

7,830,51

57.269.891

56.031.252
113.301.143

15.225:291

81.945.037

32.837.859
•5.060.737

7.847.724

127.691.357

962,0

96,1

1.028,4

686,9
671,C

3.444,-i

—
—

909,0
168.8

1.134,1

1.143 8

2.J59.7

5.715,4

— — -- 72.452,0

683,0
126,0

811,0

— 677.0

239,0

916,0

14 514
9 561,0

24 075,0

217,8 1.514,4 1.351,1 954,8

30.143,0

4.649,9
361.187.5
24 936,7

100 416 6
521.333,7

1.690,6

2.644.667,0

82.267,0
30 618
112.885,0

102.336,0

9,776,1

428.881,8
49 995,5
122 130.3

71á.ll9,7

2.140,3

3.304.229,0

257.150,0

74.509,0

331.659,0

14.634,4 20.792,8 1.599.760

24.971.969

602.127
20.100.428

2.978.518

3.778.130

52.431.172

228.172.378

11.779.054

2.793.390

14.572.444

^ELOS ESTADOS
'AR LES GOUVERNEMENTS DES ÉTATS

64.331,2

6.559,6
. 88 836,2
9.122,9

30,9

48,603,5

.44,0 72,7

61,6 8,2

46,9 42,7

59,6 16,8

53,1 3,1

73,5 46,1

1.636,043,0 69,1

43 929,2
5-1.484,4

46.129,9

45,8

37,5

43,9

9.110,4 76,9

174,8

/

23,2

23,7

23,5

3,4121,18

6,0:40,08

4,3

6,6

2,5

5,0

5,6

54,95

20,58

41,62

55.25

1.434.424

25.323.727
2,4

1,3

10.713.753

6.786.648

17.500.401

0,9

2,4

1,2

1.885.567 1,2

19,5 — 342,5 2.787,3 7.212,0 14488,0 441.897 11.724.5 30,5 37,8 101 50 70 465.454 1,1 59
1000,7 1.146,2 890,4 2.808,5 18.373,3 50,566,2 5.152 370 23.242,0 10í,9 32,8 7,2 60— — 17932,5 25 205.0 406.179 4,597,4 16,1 10,8 3 61
1.177,0 1..317,C 62,0 544,3 (3)140065,1 145-869,5 3.372.125 407508 23,1 37,3 6,9 3.287.944 1,0 62— •

—

33.822,0 33.822,0 1.782.193 27.295,7 52,7 20,2 7,8 54,08 2.056.265 1,2 63
8 o 1.3 — 402,0 4.098 5.1660 164.180 3.157,4 31,8 4,0 5,6 43,39 244.490 1,5 64—

—

2.823 28.204,0 443 995,0 794 345.0 123.603.672 113.221.4 155,6 65
8.416,0 •

—

2 070,0 48.378,0 694.137,0 1.674.149,0 326.062.590 261 886,1 194,8 66,3 — — — — 66

—
.

— — 2.474,0 209,240,0 229.938,0 8.806.683 114.372,5 38,3 40,3 _ _ _ _ 67— — — 459,0 76.874.0 82.175,0 1.314.000 42.687,3 16,0 22,7 — . 68
2.913,0 286.114,0 312.113,0 10.120.683 93.843,8 32,4 36,7 ~ ~ " 69

Sendo 27.227,5 de cacáo.
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DETALHE DAS BAGAGENS,

DÉTAIL DES BAGAGES,

•

•

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Bagagens e encommendas transportadas a

distancia

Ba^flijes et méssajjeries transportes à toute

qualquer Bagagens e

dislance ,

Tonnage-ki

encommendas referidas

omélrlque des baga e5

Por conlá "« S fc |
Pour le compfe !

.S-gj;.!

TOTAL ^"8""''°
Payants

Por conta

Pour le compfe *

Désignalion des chemins de fer Pagando

Payanls

Do

Governo

Federal

Du

Gouvernement

Federal

Do

Governo

Du

Gouvernement

Federal

Do

Governo

Estodool

Du

Gouvernement

des

États

I — ADMINISTRADAS
EXPLOITES PAR LF

Tor

São Luiz a Caxias 93,8

Rede de , Sobral ' 657,o!

Viação ] Baturité i 5.358,0;

Cearense ' Total das linhas 6.015,0
i

Central do Rio Grande do Norte 525,4

Central do Brasil 159.409,0|

Rio do Ouro 1.141,3

Therezopolis 522,2

Oeste de Minas 10.5 t8,l

Goyaz 974,3

Noroeste do Brasil 4.141,0

Santa Catharina 395,4

Ton. Ton.

1,2 —

15,8

152,0

167,8!

2,7

17,0

19,7,

10,0

4.832,0

66,6

14,0

329,0

124,8

13,6

115,0

114,5

1,2

8,0

Ton.

14,1

251,8

681,0
932,8'

16,3

27.816,0

107,0,

270,4

29,0

0,-J

Ton.

109,1

927,3

6.208,0

7.135,3

565,7

192.386,0:

1.314,9

522,21

11.017,8'

1.018,1

4.264,0

395,6

Ton.-K Tl. n.-Knr

7.904 315 —
54.5061 2.197

492.429; 41 540
546.935 43.737

373
5.147
5.520

33.864 1.032 1 439
24.162.136 1.178.380Í 93. 436

37.036

1.293.343

72.202

900.710

14.674

2 6011 —
19. 174. 22.586
2.206 84

99.871 3.44;-.

II — ARRENDADA5
AFFERMES PAR LH

Madeira-Mamoré. 200,1[

Rede Norte 12.831,0
" Central 8.695,0

Western S ' S"' ^^-'^2,0
webtern \

p^^^^j^^ Affonso 14,0

( Total das linhas 36.272,0

Great

Rede
Bahiana

São Francisco e raniaes 2.456,0

Central da Bahia e raniaes 686,0
Bahia e Minas 59,0

Centro Oeste 41,0

Total das linhas
i

3.242,0

Prolongamento da Maricá 2.123,0

Rede 1 Cruzeiro a Tuvuty e ramaes 12.208,0

Sul ! Tuvutv a Pratapòlis e ramal 1.494,0

Mineira ' Total das linhas 13.702,0,

28 Paraná 4.378,0

29 D. Thereza Christina 1.085,0

30 Viação Férrea cio Rio Grande do Sul 30.165,0

31
,
Itaqui a S Borja 113,2

1 15,2

226,0

92,0

56,0

2,0

376,0

84,0

2,0

27,0

1,0

114,0

i,oi

1,0

55,0

9,0

64,0

74,0

22,0

1,0

97,0

1.656,0

410,0

43,0

2.109,0

3,0 37," 43,0

174,0

35,0

209,0

85,0

85,0

636,0

45,0

681,0

392,0

2,0

302,0

111,0

5,0

101,0

301,0

72,0:— — —
i

215,4

13.141,0

8.789,0

14.815,0;

18,0

36.763,0

4.241,0

1.127,0

59,0
85,0'

5.512,0'

2.206,0

13.103,0

1.574,0

14.677,0

5.182,o'

1.092,0

30.640,0

113,2i

12.797

980.071

584.4361

983.248
725'

2.548.480

233.034
34.884

11.219

1.659|

280.796

99.7211

1.345.36o!

68.980

1.414.340

477.009
32.074

6.677.840;

7.8451

38

34.280
8.660
8.434

104
51.458

9.862
366

4.477
64

14 769

17.343 23.895
832 2. 861

18.175

174

4
26.760

1 258

30 450 17.255
2.941 -

33.391 17. 255

45.587 13.846
127! 216

117.794 41.645

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAI

Caxias a Cajazeiras 175,3 —
1

—

Victoria ÍYictoria a Cachoeira Escura 898,4 5,9- 16,0 118,0]

a -ICurralinho a Diamantina 328,5; 8,6 39,9j 108,9

Minas ( Total das linhas
, 1.226,9; 14,5 55,9; 226,9

175,3j

1.038,3'

485,9

1.524,2!

12.660J

68.514

30.162J
yí5.G7o|

946
1.251
2 197

3.609
5.861
9.470



— 113
ENCOMMENDAS E MERCADORIAS
MÉSSAGERIES ET MARCHANDISES
a um kUomefro

e( méssageries
Mercadorias ll-ansporladas a qualquer disfnnciu
Marchaudises Iransporlées à loule distance

Quadro n.

Tahlcau ti.

16

I'OT.M.
Pa^Ufido

Payants

U "

Por conta

Pour le conipte

Do

Governo

Federal

Du

Gouver-

ment
Federal

Do

Governo

Esfadoal

Des

Gouver-

neinents

des

j

Mercadorias (ivinsporlt.ii

Fonnoge kiiomélrique

Por coiUii

Pour le complc

nruha

lt)ilietro

rníií.cs

ò

lOiAI l^agando

Payants
: £_ ^ o

õ
âs

C Q Q ca

O -z

uBc5 -S

£1 í

PELA UNIÃO
GOUVERNKMEN'1 l-KDÉKAl.

Fon.-Km.

1.268'

Ton.-Km.

9.487

Ton. Ton.

1.398,7, —
23.843Í 80.919 30.486,41
101.941 641.057 108.684,0 5
125.784 721.976 145.1.52,4! 6,

1.7951 38.130Í 15.084,2;
U05. 964134.839.9162.361 .312 oll6

1.1681 40.805 49.214

44:701!

3.H8Í
1.379.804

77.610
1.004.026

14.688

318
5..582,

6

163.136,5!

26.612,0!
143. 643,.

5|

13.795.4

^ELA UNIÀO
-OUVERNF.MENT FEDERAI.

loií. Ton.
[

^.760,8'

''»" Ton.-Km. ' Ic

4.1.59,5Í 49.1381

802,3
.231,0!

.033,3

340
310,0
065,3

109,6'

268,31

251, Oi

14,0

2,7 7.175,6 44.449,0
1,0! 19.084,0 133.000,0
3,7! 26 259,6 177.449,0! 17.194. .532

4.538.618, 99.407
12.655.914! 675.283:

774.690

1.2-32.267 43.995
588.235.90711.372.974'

1.764.625' 304.720

20, Oí 7.744,0j 23.188,9
5 . 201 , 01608 . 770, 012.991 . 593 O
3.404,0l 12.271,5: 82.955,1—

i

-- 5.582,61 —
i

_
1.708,4! 25.159,1' 190. 113, 6| 28.519.755: 9 006—

. 288,3,, 27.168,6! 2.725.277; 37.114
0,5| — ' 143.895,0! 29.924.941! 244.519
•',S' - 13.814,9 535 . 446 9] 1

-Kin. Toií.-Kni. lon.-K,„.

403.222! 4.52..360| 1

313 737.472; 5.375.810! :;

781 2.1.50.67.31 15. 481. 948Í 3
391! 2.888. 14.5! 20. 8.57. 7.58! 4

781)| 603.461! 1.900..5031
825

. 236!l3H.413.407J726.847 .524!

68.080' 405.8101 2 .543 ^.35'

243.400' 4.9H8.822i; .710.t)83:

52'

245

50.212! 2.818.6031
30

,

169 512^

536 . 602

o
6

7

8

9

10

11

.045 15 880. 11.814,0 85,1! 6,9i 55. 131,

i

66.487,2 2.691,

1.024.193! 405.392,01
593.462Í 248.845,0;.

996.1591,876.520,01
104. 997| 6.723,0!
104! 2.614.81 1IÍ.Õ37. 480, 01

3 5^2,01 2.963,0101.079,0; .512. 976, o! 19.843.4941 471. 158^

68,0:

16,0!

3.732,0| 4. 466, 0I333. 971 ,'01.879.649 '01

1
.
955 1 . 121

1
2 . 323 . 435; 5.017. 763Í 1 .-!

987,0! 73.114,0
516,0:158.601,0

1.177,0

323. 0.52, 0| 13.904.345' 16.203'
1.0.35.705,0! 38.641.8-5.5 12.281

7.916,0. 417.096! 3.838
:.806.790' -503.480

278.886]
34.353!

1.714
314.953

553.158'

72.930

11.219

3.377!

640.684

169. 939, Oj

58. 959, o!

30.372,.5j

4.-505,01

263. 775, 51

3.313,0!
1.209,0

3.248,0{137.J27,0i -313.627,01 32.282.2861.000.0.57
3,0! 67.569,0 127 S.30,0! -5.590.154 71..333—

,' —
í — ' 30.372,-5! 6.683.-545! —— 40,0 8.374,0 12.919,01 175.121. -

4.612,0! 3.291,01213.070,0! 484.748,5; 44.731.1061.071 390

205.908J 3.454.277 23.974.8.371 14
20,222! 3.283.-582 17.224.3-52 15
21.-55.3; 5.878.471 44.-554.160: 16—

I. 33.4.33J 4-54.367! 17
247.68.3!l2.649.-63'86.207.716l Is

:

394
. 682J13 . 099 . 0911 46 . 776 . llo' 19

r.50i 3.680.985; 9.342.622; 20

2.096 103.249Í 18.019,0! — 130,0 15,0 18. 164, 0' 761.080

87.132! 1.480.197; 146.901,0
2.967! 74.888; 45.336.0

90.099: 1.55.5.08-5 19'> í>37 O

34.050 -570.492!

•
— 32,417!

20.173: 6.8-57.452

,

—
,

7.845'

399.222,0
64.837,0;

641.376,01
8.0,33,8'

316,0
16,0'

332,0.

325,0
118,0
.383,0;

OM Garantia de juros

- 6.683.545
].28o; 287.301 463.702

21

)96 .112117. 067 . 377 63 . 265 . 98-5 23

029 „0 - 147.846,0; 19.140.2.50 42.660:— 6.758,0 52.110,0! 2.457.801 1.190
629,0. C. 7-58, 0, 1,99.9.56,01 21.-598.051; 43.8-50!

475,0 17.494,0 41 7. -516, o! -54.634.714; 39.785
32,

0|
3.045,0 68.032,0! 3.842.242, 5.839:

965, 0Í248. 041,0: 892. 765, OJl 6-3.588. 650; 908. 333^
— — 8.033,8: 664.211 —

6.024:

46 . 565:

46.565

260 767

i 19. 229
439.1.32' 2.898,
4.39. 1.32! 22. 127

46.172; 1.3ó3,,337!56.084.
1-1-50 1.53.8-53; 4.003.

305 . 552!27 . 972 . 016!l92.774

.

— - 664.

364 24

475 25
123 26 ;

598 27

008 28
084i 29 1

5.51
i

.30 1

21 1! ^n

EC G.^RANTIE D'iNTÉRÉTS

12.660 11.263.0 —
18.152 91.221
9.0821 _ 46.356

27.234' 137.577

53.669,6;

24.354,l|
78.023,7'

ÒXJ
2,01

53,7'

10,2
16,9
27,1

11.263,0 361 .201

1.028,9 -54.760,4 12.298.082! 7.853 1.686,
714,9 25.087,9 1.291. 532Í 293|- 2.285!

1.743,8 79.848,31 13.-589.614 S.146' 3 971'

— 301.201; 32

I75.960|l2.483..58li 33
33.00.5 1.327.1151 34

208.9651 13.810.6961 3.5
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Bagagens e encommendas Iransporladds a qualquer
distancia

Bago^íes el mêssa^íeries transportes à toute dislante

Bagagens e encommendas referidas

Tonnage-kiloinélrique des bagages

DKMliNAÇAt) DAS HSTRADAS

Dc-siunalinn des chemiiis de Ter

Por conla

Pour le compte

Pagando

Pa\anls

^ õ «.:

.« C^

O^S Is CJ-S 3 s 1 il"^

roíAi.
Pagando

Pavanlí

Por conla

Pour le compfe

o -i SS OS!

Central de Maeahé
l Barão úc Araruama ( prolonga-

Lei)- I gameiíto
Kílilina 1 Santo Eduardo ao Uacheiro do Ita-

pcimnni
Tot;d das linlias

.Soi'o- ÍRnhião Júnior a Santo Anastaoio.

caba- < Tatnliy a Itararé

na (Total das linhas

Moíiyana-.layuara a Aragi

Ton.

182,6

1.254,0

1.838,6

2.770,2

3.376,2
2.802,2
li. 178,4

2.111,0

Ton, Ton.

S;n) Itarai'é ao Urufíiiay
Paulo [ S. Francisco a Porto União
Rio < Jaf^uarialiyva a Colónia JMineira.

Gran- / Serrinha a Nova Restinga
de ^ Total das liidias

0,1

-,1

10,4

12,6

8,3

.S7,l

!>õ,4

72,0

õ,3

l!l,3

3,4

28,0

40,õ
-'4.7

fon. Ton.

1,0 18í),0

6,3 1.281,7

15,4 1.367,8

22,7 2.838,5

666,2 4.091,2
484,5 3.398,5

Ton.-Kn- Ton.-Km. . Ton.-Kn

7 . 783

40.814 6S ry7

6.5,2 1.150,7 7.489,7

— 110,0 2.203,0

6!) 502 6115 78

118.000 765 1.107

390.217 1.626 6.52K
451.950, 18.927 4.076
851.167 20.553' 10.604

131.834 5.502 —

3 .)40,0 1G0,0 !(5,4 536,0 4.340,0 784.684 65.923 29.710
2.475,0 25,0 1,j4,0 534,0 3.138,0 254.603 5.991 25.285

347,0 4,0 3,0 18,0 372,0 16.299 260 190
1.40.5,0 95,0 55,0 90,0 1.645,0 60.939 5.284 2.307
7.776,0 284,0 257,0 1.178.0 9.49.5,0 1.116.525 77.458 .57.501

iV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONXÍ-.DKS P.\R LE GOUVERNE.MEXT FÈDKRAL

Leo-
poldina

Centro e i'anial de Leopoldina.... 15..1oi,(i —
Ramal de Sumidouro 1.547,4 11,1

Carangola e ramaes 3.396,3 12,8

Victoria a Espera Feliz e ramal. .

.

1 . 469,1 9,6

Norte-Praia Formosa ao Entronca-
j

mento ' 27 .862,6| 68,8!

Total das linhas 49.376.4 1oi,7

55 Rezende a Rocaina.
56 Santos a Jundiahj\.

156,4 —
59.101,0 1.036,0

-g Mogyana

Ribeirão Preto a Jaguára e ramal
I de Caldas 6.154,0
( Igarapava a Uberaba 1 . 238,0

. Total da.s linhas 7.392,0

113,0

65,0

178.0

15,4

26,0

8,6'

50,0

438.0

15.181,0 1.945.861
25,7 1.584,2 51.459
34,9 3.459,4 205.889
40.1 1.544.8 118.439

— 156,4 —
969,0 61.544,0 3.465.748

155,0 6.422,0

57,0 1.360,0
212,0 7.782.0

266.658
45.498,

312.1561

681 —
1.038 1.645
1.465 3.701'

19õ,5| 28.134,8 996.9381 2.175
296,2 49.824.3 8.318.586! 5..359

348
5.694'

655 64.949

3.679 —
2.976 —
6.655 —

Quarahini a Itaquy. 200,4 200,4! 12.187

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LES

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes .

.

Uhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
Rede Sul Mineira-Piranguinho a Paraizopolis.

67 '• Mogvana-Tronco e ramaes.
68 Paulista

São
Paulo
Railway

Campo Limpo a Vargem.
Ramal de Piracaia
Total das linhas

196,5

1.364,0

154,5
1.881,0

16.900,0'

-
1

I

23.445,0
42.432,0

2.884,0

809,0
3.693.0

,1 5,5

u,u

2,0— 3;o— 5,0

10.1,

75.0

500.0

2,0

1,0

3.0

219,2
1.364,0!

154,5

1.881,0

17.009,0
442,0

24.271,0
42.432,0

2.888,0
813,0

3.701,0

7.408

2.873!

90.288Í

423.546!

2.396.919
4.569.315

118.731
13.881

132.612
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a um kiiometroa um Kilomelro xa j . ,

'-'-'- —
et messa2eries \x , ,

H"a"quer disíancia \j, , . ,

1 Ala^chandises 1,-ansporiées à (oufe dislance
Alercador.as Iransporfadas a „,„ |,ilomefro

''""""«'^ ''"«"élnque des ma,xha„dises S
Por conia i

"^ o i o ' " - - -
- C

O
i

TOTAL

Pour le comple Si =
i, 5 '^°'' coniu ^ 8 ? á

Pagando 'ã '\ " ' " »< ^ J S '
Pour le comple 9.~ .. 5

.= c —
Payanis S S _ = _ í S ç ,g g. S | rOTAI Pagando '

,

"7- - i^bií ' «
"

Jl^liri^^.. ^-- hL.hM^rl-l TOTAL o.

42' ,S.0õ9 4.884,(1 -og 5 , ^
°"-

'

^°"-""'-
'

^™-'^''"- ' ^on-K.. To„,-ir„
4,8 4.Õ!I7,3 182.í»72 — Toií.-K

:U7 41 S8(j !i 4-'8 8 1 '/ ^u^^ -,

'•""- l!'i' 1SÍ2.24;; ;íi;.|

>.474 •!.4,s7
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NUMERO E PERCURSO DOS

NOMBRE ET PARCOURS DES

Numero àe Ircns tiuranie o anno

Nombrc Hes trains pcndanl Tannée

Percurso kilomelrico dos trens

Pnrcours kilomêtríqne des Irains

DESIGN.M.ÃO [>AS I-t^IKAUAS

Désitínalion <!<•> ihemin*; de fei-

Pessofíei-

ros Mixfos

Voya- Milites
(jeurs

i

Carga í

Marchan-
dises

Tolal

1» Passageiros Mixlos

Voyageurs \\\x\cs

Carga.

Marchandises

S =

ToIbI

ADMlNISTRADAí
EXPLOITFS PAR U|

1
,

.S. Luiz. a Cnxias li :i4i). 250 HO :i!i.-llUt 2!t.B93 272

2
i Rede de Sobral

M Viação ^ r>aturit('

^ Cearense 'Total ilas linhas. ..

.

õ
i

Central do Rio (l.do Norte

'i Central ^Suburbio(a) . .

.

do Brasil ^Interior

Rio do Ouro
Theresopolis

in Oeste de Minas . .

.

1

1

Goyaz
12 Noroeste do Krasil
l:> Santa Catliarina ..

.

14; Madeira-Mainoré.

lõi

lel

17

18'

IDj

20'.

1\\

22

23

24

2(51

27
28

29
j

U',

:'.2Í

:i3

:!4

37

38
30

40

Rede Norte
Great-

1

Central .

.

Wes- > S(d
tern /Paulo Affonso .,

Total das linhas.

7' 524'

4.õlt> l.õ(i8

4. 023 2.002

704 1.235 393 418 119.787 00.707 210.9121 44.278

4.464 10.r,48 946 120.4.32 133.009 287.641 541.082 40.283

Õ.168 11.7S3 1.339 120.850 252. 79« 378.348 751.994 84.561

23! 312' 392: 1.1891 978^ 46.176! 35.1351 82.289 23.310

128.3161 — — 1128.316 — !3.053.659i — '

33.404:38.769jõ8.592il30.765 20.i>33:3.629.978 2.692.512'4

2.854 1..360 1.797'

São Francisi'c>e raniaesj

Rede ^Cential da Bahia e ramaes

Bahia- Bahia e Minas
na fCentro Oeste

Total das linhas

Maricá—Prolongamento . ,

nj. -1 /Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

ufl;, Tuyuty a Pratapolis e ramal
Mineira

|,p,^^.,| ^^.^^ Ui^j^j^^
i

Paraná
D. Thereza Christina

\

Viação Férrea do Rio G. do Sul|

Itaquy a São Rorja
|

Caxias a Cajazeiras

Vlctoria

a Minas

1 Vidoria a Cachoeira Escura

.

. Curraiinho a Diamantina .

Leo-
poldi
na

a) Subúrbios e pequeno percurso.

1.844 836'

5.098112.795'

99j 1.173Í

1 .(i!)3! 2.159
360' 489;

.SK8

9.187,

157

3.249
12]'

(i.Oll 1.665 58 159 51 . 576 57.643

3 . 568 265 61.363 27 720 29.550

27.080 12.336 73.570 1.217.821 899.963

1.429 272 21 151 138.607 17.695

7.101 2.236 476.845 205.258 416.701

970 1.212 24.984 .33.836 8.397

— 3.053.65Í) —
,213.91210.536.402 512.286

167.378 37.735
118.633 8.818

2.191.354 454.419
177.453 23.734

1.098.804,337.308
67.217 9 219

II— ARRENDADAS
AFFERMÉS PAR LI

2.652

I.140J
(i.783j

3.688
4'

11.615!

209

5.711
822

2.739
314

191i 3.0521 579 21.216, 38.0761 28.491 87.783 70.380

8.717!
5.6951

13.651
121

9.586i28.1S4

15..568Í 2.666

1 .334

91

144
3

1.572

5 . 347

1.464|

249;

7.060;

3.718
1.109
316
101

5.244

413| 372

I I

'

r96! 9.135! 9.721'

1.670
2.466

13.300
20.078

439Í

49. 385

i

10.399
2.664

460
533

13.846i

785

19.652;
4.817

1.642
4.226

69
8.603

3.634
805
116
350

4.905J

96l

26.872:

127.454
.300.530

302

455.158;

275.280
6.660

63 . 609

216
345.765

390.890!

138.831!

191.892!

26 3.53

466.063
293.089
618.764

8.360
747. 966; 1.386. 276

883.825 113.288
.559.374 70.446

1.111.186 157.922
35.015 4.820

2.589.400 346.476

468.724
164.211

16. 3.37
j

649.292|

27 . 258

2.076, 1.071j

11.211 10.792 24.4691

1.554 2.501

34, 966
10.46í) 3.766

2 301

8.7001 12.700
469 1.463J

18.793 33.028
3 306

7.690 154.10] 899.872

1.360 134.943 126.284

9.050; 289.0441.026.156

973 189.642 111.507

162 3.-527 67.489

6.307 1.778.850 2-50.131

116 248 37.572

-5-39.082

35.980
130.104

6.608
731.774'

21.204

525.873
80.140

606.0131

510.603
55.3871

2.144.012
302

1.303.086

206.851

193.713

23.181

1.726.831

265.938
42.073
5 347

11.932
325.290

48.4621 3.791

1.579.846

341.367

1.921.213

670.77
36.0-5'

706.828
I

811.752,

126.403|

4.172.993

38.122

75.38Í

13.83$
412.25S
12. on

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAI

' Total das linhas

.

(Central de Macahé.
'Barão de Araruama (prolongamento).

)S. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim
' Total das linhas.

6 314 166 486 185

3 1.046 579 1.628 1.186
_ 314 115 429 573

3 1.360 694 2.057 1.759

4 314 356 674 n
4 732 171 907 30

224 734 1.378 2.336 671

232 1.780 1.905 3.917 774

468
1

.318;

318'

172]

90
20.316:
20 .-37 8

24.4921

226.360|
46 4721

272.832'

13.5021

37.417[
67.899;

118.818!

4.290'

119. 912

i

12.65S:

132.570
4.4-57!

3.981
93.463!

101.901'

29.250
1

3.4ii,s

346.590! 114 177

59.1301 2;).Sl'4

405.720, 144.11111

18.131 T^7

41.488 '->V>

181.678; 8 .s:;

'

2!1.2cJ7 10.17'>

J



TRENS E DAS LOCOMOTIVAS
TRAINS ET DES LOCOMOTIVES
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Numero de frens, por dia. referidos á extensão media
Nombre des frains-klms.. par jour. rapporlés à

id iongueiir movenne

Passageiros

Vovadeurs

o aj

Tolol

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

Locomotivas em serviço-numero médio
e percurso

Locomoli\e.5 en service-nombie innyen el

parcours

Quadro n. 17
Tableau n. 17

Percurso annual médio de orna

loDomotiva

Parcours annuel moyen d'une

locomotive

Locomofives que percorreram
Nombre de locomoíives qui on(

parcpuru
a „
0Í,±.

" o
O 'li

— 0,6
\

0,6

0,4

0,9

0,7

0,8

0,6!

.1,5

1,1

— 0,9 0,6;

350,6
4,1

1,9

5,0

0,1

0,2.

1,0

1,0

3,0 4,7

1,7

2,2

1,8

1.6

0,4

1,3

1,9
j

2.4

1,3 1

0,2 I

0,8
I

0,3 !

>ELA UNIÃO
OUVERNEMENT FEDERAI

0.2
,

0.3 ; 0,2
I

0.1

1,3

1,4

0,8

0,7
0,1

0,4

0,5

0,4

1,6

0,6

1,3

0,1

2,2

1,7

1.4

0,8

0,6

1,3

1,1

1,4

1,1

0,9

1,1

2,3

1.5

2,1

0,8

1,6

2,0

3,0

2,8

0,2

2,3

1,3

0,3

0.8

0,4

1,0

0,9

1.3

0.9

1,3

3,4

1,3
0,3 2,6

0,8 —

Klms.

0,6 0,1 1,0 29.693

1,5 0,3 6,4 210.912
2,8 0,2 28,4) Õ41.082i
2,3 0,3 — 751.994!

1,5 0,4 —
350,6 /B.I.

ÍB.E.

12.709.684'
11,8 0,6 3.79g.574i

5,4 1,2 20.2 177.001,
9,6 0.7 — 1

3.2 0,7 94,7 2.989.0721

2,0 0,3 4,9 177.453!
2,3 0,7 1 23,8 1.114.491:
2,6 0,4 i 2.6 67.217!

2,6

Klms Klms.

7.951:29.693^
í

76. 768Í 32.955'

40.2S3| 18.723,

117.05] -

Klir

— í'. 331. 099 —
— 1.068,911 —
21,0 205.113 8.762'

2'

20,0.

3,3

0,7 0,5 2.2!

3,8 0,5

5,7 0,7

5,0 0,7

0,8 0,1 —
4,4 0,6 —
3,1 0,6 22,6
1,8 0,4 7,0
1,2

1,5

2,4

2,0

4,0

4,0

4,0

5,5

2,9

5,1

0,8

0,8

0,5

0,2

1.7

0,4

1,5

0,5

0,3

0,5

0,3

13,01

0,8

7,4

18,0

4,3

99,0

87.783

883.825

559.374|

1.111.1861

35.0151

2.589.4001

1.303.086!

214.7381

193.713|

23.181J
1.734.718:

1.579.846;

341.3671

1.921.213!

811.752i'

126.403
j

5.302.9531

38.122^

1,6

13,9

3,6

1.0

0,9

3,0

0.1

16,0

31.564'

89.156! 36,215'

426.438! 46. 827i
12.011)! 25.853

70. 380i 39.901

453.550:

336.057!

692.309!

23.4681

1.505.384|

438.950
158.554

15.576

14.252
627.332

6.913

973,553

88.511
1.063.064

75.388

24.743

57.6591

30.677,

14.90ll

28.976!

46.1311

45.097j

29,396!

447.594153.565:
21. 460 I

—
i

39.753 •^ 2 ~ —
I

— 2 10 2 -)

15.493 7 20 6 — O— 9 30 8 — -1

— — — ")

.

—

19 68 176 106 ti

17 60 79 6 t

9.767 2 11 ,s— — 9— 12 76 43 , 10— s 5 2 1 11
21.322 9 23 25 2 \?.

3.636 3 4 — 13

OM GARANTIA DE JUROS

43.987 j' 1
:

11 — —
) _ .

—
35 16 12 1

31.571 9 30 18 10
44.043 9 4 1

15.576 8 6
15.836 6 1~ 32 41 19 10

2 30 34 6— 41 13 3 —
— 43 43 37 6

25.129 _
2.474 —

27.975 11 65 83 19
1 2 — —

14"

16
17

18

19

20
21^
22'í

23^

24'

— 25':

'26

27

28

29
30!
31
32

ÍEC GARANTIE d'iNTÉRÊTS

0,6

0,3

0,9 0,1

1 4 0,7

0,9 0,2

1,3 0,6

0,8 0,3
20 0.2
2,0 2,7
1,7 1,5

1,0 0,1 1,3|

2,1 ,0,7 13,0|

1,1 0,6 3,0
1,9 0,7 —
1,1 0,1 —
2,2 ,

5,3 0,3 ,

—

3,5 0,1 —

30.325 0,5

365.764 4,0

59.130 2,0

424.894 —
18.131 .

—

41.488 .

—

219.154 ,

—

278.773 —

5.804 23.327
157.435 28.136
30.291 19.710

187.726 —
5.635 —

1

10,704 —
18.250 —
34,589 —

11.608

39.359
15,145

•

4

5

2

7

8

3

11

4

4

— 33
34
35
36
37
381

39
40— — '— — —
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DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

Désignalion des thernins cie Ter

Numero de trens duranle o anno

Nombre des Irains pendanl faniiée

Passagei-

ros Mixios
Voya-
^curs

Mixles

Carjia

Marchan-
dises

Total
Passageiro;;

VoyaiSeurs

Percurso kilomefríco dos frens

Parcours kilométrique des Irains

Mixtos

AAixles

Carga

Míirchandises
Total

-11

;

42
43

44

45
46
47'

48
49

õl)

õl

Õ2
õri

•54

•55

5»;

57

58

59
GO
Gl

(j.lWti 227.457
•) 938

2.G47 1(5.395

1.511 37.042— 461.982
1.909 220.763

2.7.58 964.577

63

64
65
66
67

68
69
70

73

Soro- , Bubião Júnior a S. Anastácio — 2.038 177 4.9,, 7.192

ca- Tatuhv a Itararé L408 732 3.118 5.2-58

bana 'Total cias linhas 3.446 909 s.095 12.4-50

Mogyana- Jaguáraa Aragnary • 1.551 — 3.801 5.352

Itararé ao Uruguav ""6 625 7.126 8.727

S. Pau- ^S. Francisco a Porlo Onlão
.'.

. ^49 726 2.781 4.15(5

lo-Rio Jaguariahjva a Colónia Mineira. 1 524 941 l.46i>

rxrandtWSerrinha a Hova Restinga 744 3(i 2.233 3.013

Total (tas linhas 2.370 1.911 13.081 17.3(52

Centro e ramal de Leopoldina 1.479 4.761 i.43s 7.678

2 Ramal do Sumidouro 43 760 386 1.189

^ l Carangola o ramaes -541 2.940 7.798 11.279
5

Victoria a Espera Feliz e ramal 248 i.o46 2.857 4.151

§"/ Norte-Praia FormosaiSuburl)io ... 29.S8() _ _ —
'-

a Entroncamento I Interior . ... 4.904 — 4.4-57 39.241
" Total das lintuis 37.095 9..507 lt5.93() (53..538 1

Rezende a Booaina — — — —
Santos a .Tundiahy . 17.7-59 — 19.2(50 37.(119

Mo- iRibeirãoPretoaJaguárae ramal de Caldas 2.294 1.454 3.450 7.198 998 280.130

gy- Igarapava a Uberaba . .

.

755 — 2.015 2.77(» 553 36.222

aiia 'Total das linhas 3.049 1.4.54 5.465 9.9(58 1.-551 31(5.352

Quarahim a Itaquy 37 (526 22o .883

Mossoró — Porto Franco a Mossoró 4 2-55 õr^ 314
Naiaretii a Jaguaquara e ramaes 14 930 -586 1-530

Santo Amaro e ramaes — 3(5ti 164 -530

Ilhéos a Conquista o rainaes . 36 1.3-52 1 9l(i 3.298

Maricá— Porto das Neves a Hiio Peçanlia ... 12 1.039 3il 1.362

Rede Sul Mineira— Piranguinho a Paraisopolis - 2 "26 26 . 754
Mogyana—Tronco e ramaes .

.

13.07613.044 15.373 41.493
Paulista — — — —

São , Campo Limpo a Vargem — 9 1 . 472 3 . 818 5 . 299 —
Paulo Ramal de Piracaia. 2 1.466 854 2.321 —

Raihvav ' Total das linhas . 11 2.937 4.672 7.620 —

1.4(59 416 801 11.519 565.7.36 994.(J-5(5 126.-5-5(1

1 .092 351.641 .•'.2.420 374.i»92 7-59.0-53 73.039

2.-5(51 768.442 43.939 94(.l.72.s 1.7-53.109 199.-594

990 214.1593 — 4(51.644 67(5.337 44.642

2.491 245.481 197.231 826.915 1.2(59.(527 2-52.261

1.387 290.(596 69.479 2-50.1 -50 1510.325 n6..561
1)81 114 51.925 157.813 119.852 57.8(52

257 33.119 1.112 51.157 85.-388 12.049
4.81(5 -569.410 319.747 1.196.035 2.08-5.192 438.733

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCKDKS PAR 1.1 GOL\'ERXF.Ml-.N'T 1'KDÉRAL

280.278
66.781

191.231

80. 77(1

-

619.0(56

63.4-59 571.194 103.063
6.542 74.261 86

278.9(53 486.589 32 . 692
97.0.58 214.876 7.8.51

71.097 7.53.842 31.847
.517.119 2.100.762 175..5391

170

16
787

554
•568

340
106

886.992

2.919

151

888

1.-540

628
88

— 1.3(J5.1.88 2.192.180 17.7.32

84.294 374.380— 92.071

84.294 466.451

54.971 13.054

738.804 49.184,

128.293 25.967
867.097 75.151

70.944 12.933

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LES

11.837
1.57.872

37 . 754
91 . 858
88 . 968
39.072

1.066
35.358
17.086
19.793
18.185
3.694

983 1.214.925
— 2.294.185

290
6

296

9.613 2.073
78.368 78.616
29.939 7.815
(51.042 29.276
.58.030 .30.310

37.632 1.3.52

743 . 713 2 .411 . 977 4 . 370 .615 216 . .561

366 . 956 4 . 548 . .584 7 . 209 . 725 89 . 331

l(->5.9.32 112.38; 218.623 4.938
44.(541 13.177 .57.824 1.268

1.50..593 125..5.38 276.447 6.206
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Numero de trens, por dia,, referidos á extensão media

Nombre des trains-klms.. par jour, rapportés à

Ia longueur moyenne

Locomofivas em serviço-numero médio
e percurso

Locomoíives en service-nonibrc moven eí

parcours

Trafego

Trafic

Passageiros

Voyageurs s s
Totó e S

" s

e B
= o

Percurso

folal

Parcours
lofal

Lasíros e outros

Ballasl

i

p V Percurso

1 -°
,

lotai

5 o
;

Parcours
2 Z

;
total

Periursa annual medío de uma
loiomotiva

Parcours annuel moyen d 'une

locomotive

Líisfro

Ballast

Locomotivas
Nombre de 1

que percorreram
ocomotives qui

parcouru

(O o —

o ^
~

Q w.i; ^_^~; _u|i^_u
= o
o O
í o =

5; o 2COE'
o°3

oi
K E

2,2 0,1 i 3,0

3,8 0,4( -t,!

2,7 0,2i 3,3

2,^ — 4,5

0,8 0,6i .2,5

1,8 0,4 1,5

1,4 1,9

2,0 0,1 3,1

1,0 0,6 2,2

5,3 0,7

8,3 0,8

6,2 0,7

6,6 0,4

3,9 0,8

8,6 0,6

3,3 1,6

5,2 0,7

3,8 0,8

Klms.
!

— 1)94.056 —
!

— ' 75!). 053 —
i— 1.753.1UUÍ —
I

—
;

676:337! —
j

23,9' 1.269.627; — ]

11,4: 610.325: —
4,0! 119.852 —
'8,2; 85.388^ — '

— ^2.085.192' — 1

Klms. Klms.

.509 . 761 — ,

357.888 —
867.649 — —
213.818 —
685.987 53.123 __

,

317.938 53.537
86.586 29.963 —
17.567 10.413 —

108.078 — —

SEM GARANTIA DE JUROS
FEDERAL SANS GARANTIE d'INTÉRÊTS

1^

0,2

0,3

62,8

13,1
Illt.or 2,4

17,4

2,9

2,1

2,0,

2,0

2,3

0,7

1,6^

^9'

0,7'

0,5

0,2i

3,4

0,8

1,3 Int."

25,6

5,3

4,0

- 0,9: 0,2

ELOS ESTADOS
OUVERNEMENTS DES ÉTATS

4,1 0,' .

—

2,2 —
5,9 ,0,4 43,1;

1,8 0,1 9,6i

62,8 —
17,3 1,9 —
5,3 0,4 ~

^ 1

43,0 Í4

7,5 0,5 . 1

7,4 1,5

7,5 0,7

1,1 . 0,2 —

— 693.872 511.329 —
— 92 . 949 86 — .

43,1 632.486 28,9 113.623 14.675 3.932
9,6 478.314 4,1 15.137 28.991 3.692

1.050.440! —
2.748.061! —

31.847!

672.022;

— — 41

— ^ 42
^ — 43

— — 4-1

-lli

47

48

49

50

51

52
53

54
õõ
51 i

2.192.180 — 11.074. 637' 31 3S

3,0

5,0

0,7!

1,0,

0,9!

2,01

2,4

2,0

1,9

0,8

3,8

4,0

3,8

0,2,

1,0:

0,2!

1,0;

1,3

0,1

1

6,0t

10,0j

4,0
i

1,2|

3.2

0,9

2,0

1,2

3,0

3,7

2,1

10,9

15,8

7,8

5,2

7.0

0,1

0,4

0,5

0,7

0,8

0,2

0,5

0,2

0,2

0,1

0,2

738.804' —
128.293 —
867.0971 —

—
, 70.944' —

11.875

• 37.754
91.858
88.968
39.072

4.370.615
7.209.725

218.623
57.824

276.447

163.939; —
45.812 —

209.751 —

43.244 —

4.733' —
18.669
34.086
31.140
3.968

216.561
.465.765

4.938
1.268
6.206

iS

— ii2

1 ' -
I

-

97

4

59

21

64
57

22
94

63

;. 64

i
65

I 66
I 67

68
69

71
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PERCURSO DOS VEHICULOS E CONSUMO

PARCOURS DES VÉHICULES ET CONSOMMATION

DftsIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
DE FERRO

Dêsígnalion des chemins de ler

l'ERCURSO KILOMETRICO
Parcours Uiloinélrique

DOS VEHICULOS
Dcs vehiciiles

r» - > - ^^ boííoííens
" ^ De iniictidurias e encommendas De aiiimae^

t ^ iiuirchandíscs À bagaues el À animaux
A voyaííeiírs * * .

io^al

Número médio de Consumo de K-Qin

vehiculos por trem Consommation de com
kilomeiro em

serviço

Nombre moveu de
vèhicules par (raín CAKVAO
kitomél riquc cn Charbon

De lastro e

serviço não
reiribuido

À batlasl

el graluils

service

s *<

i: 4- —
1_ S5 lastro

e
não

retribuído

i

ballast

et

gratuitt

Qudiiti- ^ ^
dade -1^

Quaniilé > >
-QO_ iS ?

1

I — ADMINISTRADAS
rXPLOITl-; PAK Lh

1 São Luiz a Caxias ii(i.4õõ
.
.si)7

2 Rede de \ Sobral :iSO

.

21l' 741 . .sai

y Viação -, Baturité s;i].S7n :j.340.s72

4 Cearense ' Total das linhas.. 1.17lM>!ii 8.i).s2.7i>;-!

Central do Kio (j. do Norte. 1õ3.ísõí> 4ii;i.ll!i

U'!l . li.iij

11 >s. 84-5

211.2(14

32!) •)4!t

72.!» 1.5

:i3 . 431»

11.5.HU4

179.245
2í»4 . .S4!)

|.)7.3.5B 00.(»42 .5.3

i.2.j.5.!»í»2

3 . tj23 . 200
4 S79.1!»2

1 !)!)..51

8

186.026
38.5.-544

6,0
6,7
6.-5

O Central do Brasil
: Rio do Ouro 252 . 401 3.52 . 704
^ iTherezopolis 1.5i».44.5 2!i..5.ji»

:• Oeste de Minas . 2.!»6ii.692 .s.o22.õli»

H» Goyaz 311.073 243.726
11 Noroeste do Brasil 1.724.606 ••5.134.oi(»

1 2 Santa Catharina s4

.

h47 11 7 ..si3

61». '.126 6!m.,sl!» 167.874 n,4
88.303.204 111. 363 . 1 (i 1 22 621 . 643 3 1 . 302 . 4.56 2.53.68( » . .5.54 6 . 4(Í4 . 1 00 1 s

.

180..5811 1 7 . 3.50 803.08.5 138.034
- — 179.00.5 8.818

. 1 1 2 . 236 1 . 168 . Õ06 1 4 . 263 . 044 1 . 487 . 121

115.841 828.726 08.834
419.770 s. 1)62. 226 1.089. 270
711.1186 3]H.ti(l7 .56.97.5

1.58.086

783.7.51»

43.861

4,8

1,5
6,.

5

7,3
4,7

8,3

!,•>

4,6
4,6

1,0
3,3
4,2
3,2
0.2

Klt!9.

l»,t>62 8923
0,003

l»,l»29 ^i)\]

0.117

II — ARRENDADAS
AII-ER.MKS l'AH l.L

14

15

Iti

17

IS

II)

20

-'-I

26

Madeira-Manioré
Rede Norte. . . .

\ Rede Central. . .

Rede Sul

I
Paulo Affonso . .

Total das linhas

Great
Western

Kêde
Bahiana

iMaricá-

São Francisco e ramaas ...
[entrai da Bahia e ramaes .

.

Bahia e Minas. . .

.

Centro Oeste
Total das linhas.

.

Prolongamento
Cruzeiro a Tuyuty

Rede ^ e ramaes
Sul Tuyuty a Prata-

Mineira ' polis e ramal. .

.

Total das linhas .

Paraná
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Gran-
de do Sul

Itaquy a S. Borja

1.54 726 327.503 82 . 062 43.631 007 . 022

1

.t»78.844 6,9 15,3 — —
1.633.626 4 .116.381 377.416 38!». 01 8 6 516.441 .527.387 ",4 4,6 2,612 íf'i«5

1.582.727 .) 59] .4.58 250.247 232.753 4 666.185 463.078 8,3 6,6 2,763 !y407

2.201.397 .1 330.178 642.592 586 . 857 8 .761.024 767.737 7 ,

9

-t,-» 2,737 $403
31.365 228.140 17.526 19.074 296.105 22.600 8,5 4.7 —

•5.449 115 12 266.1.57 .296.781 1 .227.702 20 239.7551 .780.802 7,8 õ,l - —
2. 185..596 4 997 . 78() 742.592 !i2!i 665 8 855.639 1 .651.460 ti, 8 0.2 .'

3.52.798 !»06.612 181.051 .S2.226 1 612.687 415.8.58 7,8 !l,0 — —
129.220 1 121.701 63.544 70.760 1 385.225 25.090 7,2 4,7 — —
33.603 47.002 17.(».58 17.274 114.937 3!».417 õ,0 3,':i — —

2.701 .217
~

163.101 004 245 I.OOa.925 11 .068.4882 .131.825 6,9 6,6 - — —
O.S,.i«() 157.474 17.320 5.842 279 196 32.0(»3 5,8 '^,4 — —

2.321 . 164 »» 282.130 .021 .000 3.570.9.52 9 204.2551 4S!).3!)6 5,8 2,3 — —

.500.912 963.044 253.272 600 . 6IJ3
') 317. S31 242..528 6,8 6,7

2.822.076 3 245.183 .274.272 4.180.555 n .522.0861 731.024 6,0 2,5 — —
9.58.952 5 470.274 015.086 17.774 7 362.986 .568.372 9,1 ',•5 0,136 $!)(»7

1.54.465 872.895 138.071 122.415 1 287.846 73.503 10,2 5,3 4,.536 §224

6.368.791 14 101.772 :í. 27 1.963 4.370.946 27 113.4723 075.893 6,5 7,5 13,287Í $805
75.228 79 . 370 37.242 65.608 257.448 14.755 6,7 1,2 — —

CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAH LE GOLU-ERNEMENT FEDERAL

:!4

Caxias a Cajazeiras
Victoria a Caclioeira Escura .

.

\ Curralinhn a Dia-

I
mantina

' Total das linhas .

.

Victoria
a

Minas

36 Central de Macahé.
"•7 Barão de Araruama

Leopol- ^ (prolongamento).
• ' iS'".Ed.aoCachoeiro

do Itapemirim..

.

Total das linhas. .

.

dina

26.208 93.214 — 1.935 121.357 17.242 4,1 4,9 — —
367.390 1.783.382 226.291 316.312 2.6.93.375 .582..547 7,8 •5,1 0,034 .5;oi»7

83.624 123.012 27.380 2.901 236.917 72.625 4,0 -,4
451.014 1 .906.394 2.53.671 319.213 2.930.292 655.172 7,2 4,5 — -

15.136 39.-575 13.503 68.214 1.81.5 3,8 2,3 0,030 $003

42.140 38.085 57.343 137.568 998 3,3 1^8 1,24(» «il44

205.818 644 176 70.401 68.169 !}88.564! 39.126Í 5,4 4,4 0,217 —
263 . 094 721.836 209.416

^
1.194.346 41. 989' 5,0 4,1 — —



DE combustível E LUBRIFICANTES
DE COMBUSTIBLE ET LUBRIFIANTS
buslive! por locomofívarltm-.

bustíbie par locomotiye-kil.

LENHA
Bois

CONSUMO DE LUBRIFÍCANTES
Consommalion de lubrifianls

Quadro n.

Tableau ti.

18

POR LOCOMOTIVA-KILOMETRO
Par locomolive kilométrique

GRAXA
Graisse

ÓLEOS
Huiles

POR 1.000 VEHICULOS-KILOMETRO
Par 1.000 Véhicules Uilomêiriqups

I
Quanfi
dad&

., , :Tolal eml Quanti-
j

V"!-"-
• --- dade

,, ,
''Qnanti-

V"'»"- dado Vaior
Quaniilé

I

Valeur
p^i,^ („,^,| Q„a„,i(^j Valeur

| Q„o„,i(é' Valeur

ESTOPA
Dcciíels

Quaiiíí-
i

dade
|

Valor

Quanlilél valeur

GRAXA
Graisse

ÓLEOS
Huiles

ESTOPA
Déchcls

Os

J^ o =

!
Quanli-

[

dade
Quantifé

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAI.

j

Klgs.
I

ers.

23,000j S284 íi284' —

-

9,916 §150[ fll77l 1,853
42,723 §327; |327l 9,828

22,909; §446! S5463Í

Valor
Valeur

; Quanli-

dad

(
Quaníilé

i

Quanii-

3 a 5-

,yf
°'-

j 1'acle* ;

Valor

o; =

l^S.

Réis Millil. Réis G«. Réis Kias.

2,342
15,513

47,598
52,800

47,285
48,420

1,842
8,355

2,031
9,346

51,658
73,279

1,750
1,583

2^146
2$355

1

— 29,969 34,495 3,614 4,754 39,249 2,879 6Ç021

Litn

2,9161 2$464
1,984 11580

Klgs.

o,i79i •piyo

0,691| §7
4$800:

4^703:

12,500
16,924
13,750
12,542

$390
?394
$469

S245

$405
§394
146 :^

$245

8,00010,000
0,19l| 0,353

0,884^ 1,186

40,000
23,938
37,000
37,74027,7'

24,000
28,327
38,000

,705

7 , 000

6,103
2,700
6.810

6,000
9,435
2,100
7.466

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAI,

40,000
38,115
40,100
36,357

0,718
1,743

$929
3§202

761

1,760
4,368
2,147
3,707

151330: 0,531
5§163| 1,966
1^817! 1,155
2$792: —

^ :

S5388! 2§647i

3^202jll§567|

§866! 2|l682t
— ' 2|792'

1

4,8i 2

4,7 3

4

3S274I 0,861| 1§100|10§395 10,4'

6

2,6' 9

11,6! 10
2,7! U
2,8' VI

13,31
14,765
15,617
15,470
25,985

29,913
34,916
28,199
19,212

§559
§721
§762
§755
§562

§528
§461
§372
§598

§5591 0,4091 0,75534,33729,115
l§106i - — 27,30823,512
1§16.-) — _ 28,88424,86.»
1§158 — — 28,61224,635
§562 0,222 0,36750,733 61,883

§528
§461
§372
§598

3,627
3,631
2,279
2,137

6,047
7,673
3,076
3,575

47,750
32,796
49,764
31,136

42,335
52,088
35,77H
26,868

0,855
0,705
0,746
0,739
3,249

5,893
5,970
2,083
2,725

0,76230,632
1, 295^24,807

1,370
1,357
6,569

26,239
25,992
68,819

5,471
4,477
1,908
2,548

53,853
64,238
40,762
32,991

0,429

0.039

2,190
0,415
0,679
1,283

§405

§125

3§546
§810
§948

2§063

2,169
3,034
3,324
3,160
1,932

5,004
2,868
2,208
2.799

1§767

2S556
2§801
2§663

2S222

3§046
3§928
1§685
lf818

0,206;

0,4261

0,467
0,444!

0,079i

0,958
0,543
0,338
0,758

§5991 2§771:

§589
§646
§613
§142

§871
§707

§760

3§14õ!

3S447!

S$276|

2S489Í

7§463
5§44õ
3§021
4§641i

2,8i m
3, li 14
3,4Í 15
3,3
2,5

16
17

— 18

7,5' 19

õ,4í 20

3,0| 21
4,6l 22
-

! 23
2,7: 24

15,000

16,449
19,333

25,172
12,176

14,167
17,195

§394

§097
§527

§680
§160

§509
§963

§394

§407
§527

§687
§384

1§314
§d63

0,277:

0,152

0,200

0,366

0,193

0,200

27,000

19,980
20,883

19,000

18,402
17.098

13,672
38,741

26,000
36,639

9,653
43,492

19,000
40,409

4,000

3,131
5,027

5,591

3,000
1,550

3,000122,000

2,578
4,418

20,980
21.882

7,571

3,000
3,252.

9,653
51,256

22,200
43,661

0,033

:0M GARANTIA DE JUROS
Í^EC GARANTIE d'INTÉRÊTS

2,667

1,857

0,434
, 955

2§125| 0,662! §584

1§313Í 0,40gi §353

§204
§900

§047 0,492 §367

0,00l| §001
0,0861 §117

0,580Í $574

2§709i

1S666!

§205!

1§017|

§988!

1,7 L'õ

~ ' 26

"27

0,2; 28
l,0l 29

1,0| 30
- 31

.15,833
•'43,719

34,000

20,000

16,666

12,666

§114
§313

§114
§320 — — 32,000

28,000
33,000
32,000

10,000
4,000

10,000
.7,000

43,000
39,000

4,148 5§836 1,659
2,483

1§887
2§755

0,649
0,225

§649
§õõ9

8§372
3§314

8,4
3,3

á:'.

33

§264 §264 — — 30,000 38,000 4,000 3,000 41,000 — — 0,371 §360 0,037 §113 §473 0,5 34
35

361§340 1§343 — - 40,000 26,470 10,000 4,300 30,770 — 10,450 6§572 1,970 l-§844 8§456 8,5

1§162 1§306 — ~ 30,000 20,510 3,000 2,230 22,740 — — 5,250 3§299 1,120 §930 4$229 -t.2 ;->7

— — 4,000 — 31,000 — 4,000 — — — — — — — •
.— . 38

— — — — — — — — ~ — — — — — — 39
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PERCURSO KILOMETRICO
Parcours kílométrique

ol

o "<

UKSIGNAÇÃO UAS KsrR.í\D.AS

DE FERRO
Désilínalion des chemin.s de let-

DOS VEHICULOS
Des vehicules

Ue passaiícr p, , . j r^* Ue mercadorias e encommendas Ue animaes

A vovaseurs
marchandises À bagajies el À animaux

~ niessaiíeries

Tolol

40 l Rubião Júnior a

Soroca- \ S''^'. Anastácio .

.

41 bana ) Tatuhv a Itararé.
42 ( Total das linhas..
43 Mogyana-Jaguára a Araguary
44 f Itararé ao Uruguay
45 S. Francisco a Porto

46
São

Paiilo-

União
Jaguariahvva a C.

17

Rio
Grande

Mineira
Serrinha a Nova

Restintra . .

Is Total das linhas. .

.

1.853

1.057

2.910

522
1.589,

838
069
907

531
496

785.139

108.061

122.6171
;.605.330'

4.700.377'

5.479.308Í
10.179.685
2.459.268
6.694.726

2.847.882J

3O8.863I

674.575
10..526. 046

533.6981

301.146
834.844
341.911

1.358.785

597.222

121.514

100.869
2.178.390

De lasiro e

serviço não
retribuído

A baltasf

et graluits

Numero médio de Consumo de com

t

vehiculos por frem Iconsommatioii dc tom
! Kilomefro em

serviço

Nombre moyen de
vehicules par train CAR\'Ao

,
kilométrique en Cherbon

service

429 . 966
536.017
965.983
704.742
372.058

5.537

22.046

7.517.879|
7.373.540!

14.891.419
4.028.452

10.015.065

4.235.780

'

560.484

O V

a==-s
Quanti-

dade
2"S"^ fel Quantilèl >>

4.076 902.137
403.717! 15.713.466

689.943
505.773

1.195.716
124.956

1.497.017

829.404

332.141

105.823
2.764.385

7,6
9,7
8,5
6,0
7,9

6,9

4,7

10,6
7,5

5,5
6,9
6,0
2,8
5,9

7,1

5,7

8,8
6,3 I

Klgs. '

1,237
1,394

0,444
0,045

0,209

$15õ
$175

$034
$003

$013

0,205 101 II

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVRRNEMENT FEDERAI

r.i

56

59
(il1

c
o

Centro e ramal de Leo-
poldina 788.040Í

Ramal de Sumidouro. . 77.2õ'.i

Carangola e ramaes.... 4.53..363 3,

Victoria a Espera Feliz
e ramal 300.439'

Norte-P Formosa\Sub.íl 3.771. 623j

f aoEntroncamento/Int.i: 1.139.228 1

Total das linhas
1
6.529.952

.Rezende a Bocaina
i

—
'Santos a Jundiahy ' 7.956.448

„ Ribeirão Preto a Jaguá-

s,\ i'a e ramal de Calda.s. 934.851!

J" ^
Igarapava a Uberaba... 97.152

:
Total das linhas 1.032. 003|

Quarahim a Itaquy 109.831Í

2.319.621
176.003 65.862, 65.8621

233.237

694.641

219.567

368.836

114.048i
473.4661
218.1)501

rii7.o.'si

23.122.949 1.275.948

700.326
091.808'

792.134
286 . 907

315.660
46.848

362.5118

54.4.55

112.

-^

(a)

302

.

236.

539.
139.

220 1

4,

768[ 2

15,

.107.661
384 . 986

. 055 . 436

.221.348

.245.089:

632.513

647 633

32. 355..345 —
9471 3
832' 1

779| 4

326

253 7841

472 .
640'

726. 424^
•590.,51 9!

276.881 •5,4

5,2
2,7
5,5

0,517
0,918 lll.s

186.253 8,3 5,7 0,213 $02-1

21.119 5.7 2,7 0,307 .$03.s

12.415 9,1

~
0,980 I14S

496.668 7,4 2,8 — —
— 14,8 — 15,098 1í;70,s

226.819
65 . 568

292.387
29..511

4,4
11,5
5,5
8,3

4,6
2,5
3,9
2,3

0,427
0,446 1034

CONCEDIDAS
CONCEDES PAR lES

«2

63

64
' 65

6.S

69

70

71

72

Mossoró-Porto Franco a Mos
soro

Nazaretli a Jaguaquara e ra
mal 223 . 697Í

jSaiito Amaro e ramaes 66.412
lllhéos a Conquista e ramaes. 168.742
!Maricá-P. das Neves a N.

Peçanha 142.141
R. S. M.-Piranguinho a Pa-

raisopolis 38 . 652

12.215! 43.581

712.666
136.823
490.738

208 . 7291

151

105. 32S
30.326
67 . 842

51.947

37 . 960i

2.389

8.710

28.847,

õ,S..S36

64.0601 1.105.751
29.7161 263.277
9.000; 736.322

4 11..527

134.565!

Paulista

.

. 29.644.638 90 . 674 . 6H2

São 1
^^"^PO Limpo a '

Paulo \
^''argem 370.464, 1.343.125' 123.487|

Rfliiwnv ) í^=^'"al de Piracaia. 91.015; 187.980 30. .3381i-M Total das linhas.. 461.479, 1.531.105 .153.8251

(a)

(a)

(a)

120.319.3.30

1.837.076
309.333

2. 146.4091

1.433

159.069
76.111
64.894

52.202

[Mogyana—Tronco e ramaes. 6.493.377 16.403.94l| 2.617.468i 5.798.132131.312.918 .384.246i
'— -

- ^— ^ —^—'——
. í

4,9

7,0,

7,0
8,0'

4,6

32.756J 3,4

8,4
5,3
7,8

1,3

4.5
4,5
3,3

2,9

8,8
1,8 0,487

0,983
1,538

$034

suo;,
$173^

(a) Inclnido no percurso dos vehiculos de mercadorias.



— Í23

busfive! pc

bustíble par

r locomoliva-km.

locomotive-kil.

1 CONSUMO DE LUBRIFICANTES
Consommation de lubrifianls

—

"

JLOS-KILOMEIRO
jles lúloiiiétriques

a o

i

LENHA
Bois

POR LOCOMOTIVA-KILOMETRO
Par locomotive Uilornétrique

'X,

POR 1.000 VEHIC
Par 1.000 Véhic

GRAXA ÓLEOS ESTOPA
Graisse

; Huileí Déchcls
GRAXA
Graisse

ÓLEOS ESIOPA
Huiles Détlicls

E S

1-
.

Quanli-
dade

Quanlíté

Valor
! Valeur

Total cm
réis

Pri.\ tofa

Quanti-
dade

Quanlíté

,, ,
í
Qnantl- 1

V=l°--
: dado I Vi'»"-

Valeu"- Quantitéj Valeur

Quanti-

dade
Quantifé

E S

Valor "5 '^

Valeur
, ^

°-

Quanti-

dade .

' Quanlilé

Valor
Valeur

Quanti-

dade
Quantité

1 1

...
I
Quanli- l

,
, _

,Jf°' ! dade
,

V„l.,r

V^l^"--
j

Quantitéj Valeur
111 t

Klgs. Srs. Réis Milin. ' Ré-s ,' 6rs.

1

Réis Klgs. Litros Klgs. Réis

17,337
19,525

S580
ÍI653

$735
S82S

—
— 19,987

25,509
14,308
16,114

7,461
8,402

6,292
7,086

20,600
23,200 — 0,922

0,814
$473
$412

0,294 $295
0,256 $257

$768
$669

0,8
0,7

40
41

19,448
19,686

§523
1578

$557
$601

0,277 0,360 20,848
16,600

16,768
13,000

4,991
2,400

4,372
2,000

21,500
15,000

— —
0,190 $115

1

$115 (Tl

42
43
44

18,658 $403 $416 — — 13,866 10,428 — — 10,428 — ~ 0,434 $259 0,012 $009 ' 1268 0,3 •45

12,199 » $287 $287
1

17,172 12,920 1,066 0,894 13,814 — — — —
4(!

37,733 1?019 1$029
—

— 20,502 14,473 — 14,473 — 0,551 $213 0,001 $005 $218 0,2 47
48

SEM GARANTIA DE JUROS
5.-ÍKS GARANTIE D'INTERETS

—
12,667 $846 $961

— 12,01)0

22,000 16,000
2,000
4,000 3,000 19,000

0,005
0,030 $025

0,447
1,110 $673

0,055
0,300 $250 $948 0,9

12,500 $840 $864 0,300 0,500 30,000 22,500 4,000 3,600 26,600 0,014 $029 2,104 1$339 0,237 $218 11586 1,6

13,166 $899 $937 — 24,000 19,000 4,000 3,000 22,000 0,016 $019 1,062 $654 0,131 $107 $780 0,8

12,167 $806 $949 — - — 29,000 22,000 4,000 3,000 25,000 — — 1,122 1696 0,077 $062 $758 0,8

10,014 $407 2$115

— —
39,351 31,479 — — 31,479 .— 0,683 $477 —

.

—
$477 0,5

19,508
19,454

$523
$524

$561
$558

0,280
0,281

0,369
0,362

20,898
20,861

17,123
16,830

5,040
4,491

4,437
4,371

21,929
21,563 — —

—
—

—

20,771 1$191 lfÍ91 — -

—

46,572 51,009 31,632 34,006 85,015 — — 2,913 3$.131 0,105 $220 3$351 3,3

49
50

õl

52
53
54

55
56

õ8

59
60
61

^ELOS ESTADOS
;OUVI'líNEMENTS DES ÉTATS

18,3331 $311

15,6621

19,250
21,966

12,711
6,162

$477
$594

$311j 0,012| $017139, 000|45,000J17,000jl9,000i81,000| Ú,979| l$410j

— i 0,0121 —

0,276; $351' 1S761 1,8 62

24,312]

$477
$o28 0,314

0,023
$41223,569

$454
$220

$564
$393

22,000
19,207

5,506[

0,004
5,670

— —
I 1,491 — ' 0,323:

3,000:25,0001

63
64
65

66

2,343
4,98524,604 0,455;

,
$596 3,411

l$657í 0,514| $334; 1$991! 2,0 67
2$780| 0,82ll $721j 4$097 4,1 ,68

- — - - - 69

27,424
17,090

23,159
14,657

- :23,424:

- 14,6571

0,816 $551
0,803 $543!

$551
$543

0,6 70

0,5 71
— 72
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DETALHE DO PERCURSO DOS VEHICULOS

Pl^^i'^' ^^_ PARCOURS DES VEHICULES
CARROS DK 1». C;i,ASSl

Voilnres dt* l**. ilfl<i«;(»

sé
Ss

CARROS DE 2.a CLASSF.

Voiiures de 2.'' classe

CARROS MIXTOS
Voiiures mixlcs

Wí

c
T3-a

— ii
-a— u

3 ^
S^

,

lé õ «

VAGÕES 1)1

Percurso lolal

. total

— ADMINISTRADAS
Km. I.. Km.

I São Luiz a Caxias

:: Rede de 1 Sobral
í Viação Ba lurité

t Cearense/ lotai das linh

> Central do Rio Grande do Norte

.

• i Central do Brasil . .

.

7 Rio do Ouro
j^ Therezopolis
'> Oeste de Minas . .

.

H> Goyaz
II Moroesie do Brasil.

.

IJ Santa Catharina . .

.

i:i Madeira-Manioré.

;í0.604 1.224.1(50

12!).312 4.028.300
41)4.244 21.-J73.ii.S7

as| (>23.õõ6;2(i.5!i7.237!

85.812; 2.!»17.f)0.S

. 88.303.294 2.666.050.MB
3i).72() 1.708.474

.; 61.362 — ;

.; 1.186.911 39.402.181
131 .29S 5.777.112
689.489 27.728,427Í

Km. Km.

122.416;, 29.851

503.630 116.221
1.976.976 375.064
2.480.006, 491,285

343.248 08.047
- (a)

158.880, 108.871
— 61.363'

5.947.6441.218.120
525.192 179.775

2.757.956 842.705

Km
373

I- Km Km.

.146 119.404

6.779
18.459

190 451.946 34.6791
8881.500.296 22.571

5 . 239 . 078 1.952.2421 57.250|2

2 . 994

(a)

068

14

15
10

17

IS

19
2(t

21

22

Rede Norte ...

d ,
IRêde Central .,

WeSn
'^^'^'^ Sul ;l

*"'""/ Pai. Io Affonso..!
Total das Iinhasi3

g S. Francisco e ramaes 1

J ^Centra! da Bahia e ramaes

.

<= .Bahia e Minas .

.

-S (Centro Oeste . .

.

= Total das linhas.

77.042 2.078.208 3l0.i»68i 55.768
: 1

925.32154.724.071 3.701.284 708.305' 53
904.32344.823.014' 3.017.292 078.404 42
.241.68143.554.871 4.906.724 959.716' 66
13.119 6-55.943 52 476 18.246

.
084

.
444 143.757.89912 . .^37 . 776 2.364.671 |l 63

,

.284 71539.072.269 5.138.800 737.633 40
145.955 5.836.280 583.820 107.734 8
05.052 2.002.080 260.208 64 168

2'

17.444 695.044 69.776 16.159
.513. 16648. 805. 673i 6.052.6641 985 7121 51

KXPI.OITÍ-S PAR I.K

I^. Km. Km, Km. **

- •- 33.807

387.160 138.716 741.831,
865.404; 90.284 2.340.872!
252.5641 229.000 3.082.703

~ 493.119'
(a) — 111.363.161

398.120 416.240' 352.754
—

I

—
I

29.550
100.070!l.022.620' 8.022.510,— í— 243.726'
470.088 770.008 5.134.01(1
412.000 339.388 117,813

II — ARRENDADAS
.\F11;rMKS PAR LE

.238.368:
223.072J 21.2161.272.060 84,804 327..503

272.188 —
— (a)

0.532.260; 435.48410.3.8105
— 27.720Í

3424.872.504,2.55.65516
100 719.100 —
570'3.370.820 192.502 8.— 84.847 4.

48 . 283

.

7.910.
50.646

604 2712.833.220
468.157 2.713.016
098. 32!) 3.838.864
906.600 72.984
137,357 9.458.684

4.116.381
2.591.458
5.330.178

228 140
12.200.157

295.957 2.950.532103.2488.815.392 652 992' 4 997 780
051.232 070.936 39.109il .407.925 156 4.36 996 61'
566.720 256.072 — _ ; _ "

912.281 64.036 — 1 — _
826 .

1

90j3.942.776 202.357 1 0.223.316' 809 . 428

1.121.701
47.002

7.163,101
1-4 Maricá-Prolongamentol 29.692 I.286.860' 118.76a 4!..283Í 2.429.782| 197.1.32 19.585!

25
1

Rede ^Cruzeiro a Tuyutye ramaes 1

26; Sul TujutjaPratapoliseramal

27 Mineira 'Total das linhasil

28 Paraná
2.9 0. Thereza Christinaj
30 Viação Férrea do Rio G. do Sul..|4
31 Itaquy a S. Borja ....

ISO. 21730. 772. 727 4.744,868 935.747 44
244.012 9.539.808 978.448 245.27ol I4"
430.829 46.312.595 5.723.316'1.181.017| 59.'

4!)0.19510.8.5S.424 1.960.780' 434.978' 22.~ — — 80. .375' 2
264.9641.53..53S.704 17.0.)9.8õ6:1.409.982| 70.

968. 6O0! 78.340 157 474'

I I

915. 8.50 3.742.9S8 199.20018. 964. OOOÍ -796.800 2 282 139
225.660 981.989 11.0301 430.170: 44 120 963'o44Í
141.5164.724.iiOH210.2.3nl9.394.170l 840 920 3 >45 183'

374.

732.

490.

1701.739.912 .33.7791.351.160 1.S5.110
750; 321.500; 74.0903.408.140 290 369
1O0

5.039.928:093.84.5;29.141.490^2.775.380l- 7.5.228:3.610.944 300.912

-).470.274

872.89.5:

4.101.772;
7 9..370

32 Caxias a Cajazeiras. .1

33 2 .o^Victoria a Caclioeira Escura

34 sjiCurralinhoa Diamantina..
35 i^==f Total das linhasl
36

; Central de Macalié

leo- jBarãodeAraruamaiprolong.)

pol- S.Eduardo ao Caclioeiro do

dina
[ llapemirini

iTotal das linhas'

-168, 18.720
06.314 1.671.112
3.629 86.880

69.934 1.757.992

205.818, 8.577.531
205.818 8. 577..5.31

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
t;ONClíDI-.S PAR I.K GOVXliRNKMKSr 1 HDKRAl.

1.872
265.250
14.480

024
.33.789

740
2,9.730 34.-529'

823.272 (a)

823.272 (a)

18.720 2.490 2.5.1161.280.916 100.404
.189.450 135.1.56267.2879.889.6161.009 148
51.800 2.960 79.2643.682.492 317 0.56

.241.250 138. 116!346..55113..572.108 1.386.204— — 1.5.136 705.028 60.544
• — 42.140) ,!(54, 791 108-500

o) Incluído tio rtiiterior.

(a)

(a)

(a)

(a)

(a) (a) (a)

93.214
1.783.382

123.012
1 . !)00 . 394

39,575'

38 ,
08.5'

í

044.176Í
721.8.361



EM SERVIÇO DO TRAFEGO
EN SERVICE DE L'EXPLOITATION

MERCADORIAS
Marchandises

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

Ton. Km. Km.

608.526 135.228

!

Vas Ões de Bagage

Four

ns e f:

gons

ncommend

1 c

S íj yi U)

Q.
Q a £ O

-T3 -O

S ^ Ot;

" (U O
1 r O í;-£ ,£^ £s ,

L. V. D
u

0.

Õ

0.
1

o o
U D. Percurso

eix

-L
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VAGÕES DE ANIMAES
Wagons à animaux

Quadro n. 19
Tablecm n. U)

Vagões de lasiro e outros em serviços
não remunerados

Wagons à ballast et divers graluils

Km.

29.6551

118.345J
211.204'

329.549J

72.915
22.621.643

180.580

2.112.236Í

158.0861

783.750

43.861

Ton. Km.

296.550

1.039.668:

1.871.712;

2.961.380;

I

656.235

Km

.

118.620

472.023:

844.816'

1.316.839

291.660;

564.616; 722.320|
!31

Km.

33.439'

115.604,

179.245;

294.849

60.926
,392.456

17.350

8.642.862 2.067.324
• 34.955.024[ 9.362.488
43.597.886 12.330.8121

6.046.785; 1.612.4761

4.944.556; 1.411.016

115.380.583i 32.090.040
4.874.520'

974.904i
99.117.197i 20.536.040i

1.178.132' 235.626

PELA UNIÃO
;odverne:4ent federal

5.895.054! 1.310 012; 82.062; 1.608.415, 328.248; 43.(i,31:

Ton. Km.

,

267.512'

807.388

1.579.997,

2.387.385|

609.260|

98.027;

Km.

133.756!
1

,

462.416i
-716.9801

1.179.396Í

Km. i

60.042;
j

199.518;

186.026
385.544!

Ton. Km
600.268

1.457.170
1.489.944

2.947.114

18. 468.230!

1. 960.266]

7.680.750;

239.042;

8.448.944; 1

632.344
3.135.000;

87.722;

168 506; 8.179.542'

115.8411 1.100.489'

419.770! 4.838.2S9
70.086 287.353

243.704! 167.874
—

1

6.404.190,

69.400J 138.034
—

í 8.818
4.674.024| 1.487.121
463.364Í 98.834!

1.679.080Í 1.089.270^ 10.984.387
140.172 56.!)7o 248.562

1.197.324,

709.538

12.199.953

941.353

Km.

240.168!

788 .-578

744.104!

1.532.682!

671.496

552.136

5. 948. 484]
395.336

4.347.080,

124.803!

429:329; 174.524 1.078.84411.698.138 4.315.376

56.781.408;16.465.524
38. 061. 194)10. 365. 832!
75.587.993121. 321). 712!

938.699! 456.280-

71..369.294i48.608.'348'l

377.416, 7.082.1281
259.247; 2.885.810!
642.592; 9.269.3131
17.526

296.781

93. 594. 796 19. 991.1441
14.462.733 3.986.448!
15.656.702 4.486.804! 63.544

890.2161 188.008! 17 058
24

.
604

. 447128 . 652 . 404' 1 . 004 245

45 . 930;

19.283.181

1.509.664
1 . 036 . 988!

2.570.368:
35 . 052

389,0181
232.753!

586.8571
19.074!

5.152.072; 1. 227. 702Í

742. 592Í '6.609.070!
I8I.O51I 2.320.993,'

686.275)

151.816;
9.768.154

2.361.660, 629.896! 17.320! 157.976!

29.667.807' 0.128.556; 1 .021 .OOO! 9.143 472'

11.557.708, 3.852.176 253.272 2.279 448^
41. 225. 515;12. 980. 732! 1.274.272 11.422 920!

42.227.124'21.881.096
5.094.017, 1.745.790
38.261.82o;56.155.3]2

957.750 317.480

915.986
138.071

2.271.963
37 . 242

2. 970.. 368
724.204!

254.176J
68 . 232

4.016.980 1

69.280Í

4.065.030; 3,

1.013.088;

5.078.118Í4.

3.171.556
2.004.589
4.600.575

26.280
9.803.000

9 917.529
965.676
764.208
171.014

929.665;

82.226:

70.760!

17.274:

099. !)25! 11.818.427

1.556.072-
931.012'

2.347.428!

38.1481

527..?87; 4.005.80o!
463.0781 3.773.003!
767.737
22.6Í>0

4.872.660 1.780.802

5.763.106;

61.371!

13.603.285Í

3.718. 660! 1.651.460 16 . 01 1 . 770^

328.904! 415.858 3.980.971
283.040 25.090 240.111
69.096, 39.417, 342.751

4 . 399 7001 2.131 .825 20 . 575 . 603

2.109.548
1.852.312
3.070 948

45.884
7.078.692

6.605.840
1.663 432

100.360J
157.6

8.527.300

7.478.403!
483.248;'

40.736.7451

270.7171

.663.944
•^76.142

5.842

579.1)52

600.603
180.555

56.083

29.355.606
5.405.427

34.761.033

23.368; 32.003 236.2191 128.012

14,319.808; 1.489.39611.263.644
2.402.412; 242.528 1.455.168;
16.722.220 1.731.92412.718.812!

5.957.584
970.112

6.927.696

:0M GARANTIA DE JUROS
VYX. GARANTIE D'inTKRKTS

17.774 217.155 71.096! 568.372 3.628.277, 1.869.692
122.415 428.452 244.830! 73.593! 290.297! 156 482

9.087.852|4.370.946;27.796.566117.483.484l3.075.893'25.877 599111 070 442
148.9681 65.60S| 407.585; 262.432! 14.755! 104 921' 59 020

9

10

11

12

13

14
15
16

17
18

19

20
21
22
23

26
27

28 i

29
3Í)

31

745.712
^5.0(57.740

1.968.192
57.035.932

671,735
610.525

372.856
.133.528
492.048
.625.576
158.300
152.340'

.810.328;

273.800!
226.291J
27.380!

253.671! 2.084.128!
13.503' 112.075'

57.343 462.112

9.276.016, 2.576.704 70.401'
0.5o8.276 2.887.344 141.247'

905.164,

109.520!
.014.684!

54.012!
229.372;

281-.604

564 . 988:

1 . 935
316.312;

2.901
319.213

(a)

(a)

68.1 69!

11.610 7.740 17.242 114.354! 68 . 968 3ÍÍ>
2.214.184 1.265.248 582.547 4.651.092; 2.330.188; 33

34.464 11.604 72.625 648.182' 290.5001 .84'
2.248.648 1.276.852 655.172 5.299.274,. 2.620.688 35.1

(a) (a) 1.815 14.520 7.260 36 '

(a) (a) 998 8.010! 3.992 371
1

•

—

272.676 39.126 1

156.504 38— — 41.939 — '•

167.756 39.,^
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CARROS DE 1*. CLASSE

VoHures de 1", classe

O-
o.t,

liJ 3 !

DI-SIGNAÇÀO l>Aí»

ESTRADAS

Designalion des chemin;
de fer

Z^

CARROS DE 2.a CLASSI-

Voifurcs de 2." classe

Q^ 0£

CARROS MIXTOS
Voilures mixies

í: 3 õ

5s£ ,

-'=

; VAGÕES Dh.

Wujjons ã

— Percurso tolul

Parciíiirs tolíil

± i
4"

5
Jubião Júnior a S. Anastácio

4j '".'"""' Ta tuhy a Itararé
42 """^ /Total das iinlias

43 Mogyana — Jaguára a
Araguary

44
j

> «j; ItararéaUruguay
45l2'?l S. Francisco a

,ra 2; Porto União..

46 1"^ O
j Jaguariaiiyva a C. Mineira

47 o o / Serrinlia a Nova Reslinga

48|tA)0;\ Total das linhas

Km. ' L. Km. Km. Km.
630.0871 17.600.346 2.520.3481.073.339
736.367 20.213.984 2.945.468 319.732

1.366.454 38.116.330 5.465.8161.393.071

L. Klm. Klni. Km
.58.293.0414.293.356150.412
17.556.484il.278.928 970
75.849.525 5.572.284 151.382

L. Km. Km.
5.264.420 601.648

33.950 3.880
5.298.370 (Í05.528'

Km
4.700.377

Õ.479.308Í

10.179.685^

205.339 8.009.001
934.100 26.153.022

329.065 11.739.260

53.706 1.863.436

62.686 2.084.284
1.379.537 41.840.002

821.436

3.736.400
204.951;
541.737*

1 1.885.1581 819.804112.221! 4.376.619
29.380.84512.166.848113.659 4.091.724

448.884: 2.459.268
454.636^ 6.694.726

50
51

52

Centro e ramal de Leopoldina 7K8.U4()

2 (Ramal de Sumidouro

ã*Carangola e raniaes

Ifictoria a Espera Feliz e ramal

1.316.260 417.000
214.824 54.355
250.744 59.931

5.318.2281.073.023

3.152.160 (a)

21.472.486 1.6fiS.000 39.074
2.813.741 217.420 —
3.108.257 239.724 -

56.775.3294.292.092152.733; 5.654.684

1.362.960 136.296 2.847.8H2

308.863
674.575

610.932 10.526.046

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCÉDKS PAR LI- i;OL VERNEMENT FÉDÉKAI.

53!oyNorte-eraia Formo-
i^[ sa aoEntronc'". ..

54 Total das linhas. .

.

55 Rezende a Bocaina . .

.

56 Santos a Jnndiahy . .

.

57 ^ rilibeirão Preto a Jaguára e ra-

^) mal de Caldas

58 S';'garapava a Uberaba
•M) ^(Total das linhas .

60 Quarahim a Itaquy...

61 Mossoró-Porto Franco
a Mossoró

62 Nazareth á Jaguquara
e ramal

63 Santo Amaro e ramaes
64 jljiéos a Conquista e ramaes ...

65 Maricá— Porto das Ne-
ves a Nilo Peçanha

66 IR. S. M.-Piranguinho
a Paraizopolis . . .

.,

67 Mogyana-Tronco e ramaes
\

6H Paulista í

fi9 £ >- ICampo Limpo a

j^^,) Vargem
70 |Q- ~ iRamal de Piracaia,
71 it/jO£ jTotal das linhas

ti) Incluído nos anleriores.

b) • no de mercadorias.

_ _ _ — (a) (a) - (a) 2

274.928 11.137.066 1.099.712 125.680 10.347.440 .502.720 52755
"

(a)''' ^11020 "i

172.366 7.723.700 689.464 61.127 4.389.300 244.508 66.946 (a) 267Í784
'

2.332.605,100.682.360 9.330.42012.432.1261 150.142.9909.728.504146 120
3..567.939Í — 14.271.756 - — - _ (a) 584.480 1,

- 7.

319.621

176.003

233.237

694.641!

219.Õ67Í

643.069

3.718.477106.274.073 14.873.9083.782.275 193.198.607 15.129.100!455.69616.769.594|1.822.782 23.122.949^

365.210 14.583.074 1.460.840 285.172 16.539.9761.140.688284.46911.094.2911137 876 1
35.088 1.368.432 140.352 35.040 2.032.320 140.160' 27.024 1.053.836 '108096 1

^400.298' 15.951.506 1.601.192 320.212 18.572.2961.280.848311.49312.148.1271.245:972 o- — — — 109.831 3.658.6561 457.332

700.32(1

091.80,s

792.134

286.907

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR

12.215 635.180i 48.860 43.581

223.697

106.900 4.276.000 427.600

(a)

61.842 3.650.520 247.368

(a)

66.412

— — 712.666

136.823

490.738

40.766 1.834.470 163.064 60.266 2.976.566 241.064 41.109 1.973.232 164.436 208.729

504,

.493.3771

.644.638

21.168 2.016

25.973.508 (a)

(a)

— (a)

38.148
(a)

(a)

1.458.512 152.592

(a)

29.106

16.403.941

.90.674.6921

370.464,

91.015

461.479

16.095.426

3.954.289

20.049.715

1.481.856

364.060
1.845.916

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

1.343.125^

187.980;

1.531.105Í

I
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MERCADORIAS
Marchandises

T= S. ^ E

Vagões de Bagagens e Encommendas

Pourgons

"-^ -o

Q. o

^ .
O =,

3 Ê
O w

(O Q

Ton Km.
111.234.4221

1 29.667.824 1

240.902.246!

29.51 1.21

6

1

174.062.876

km.
18.801.508

21.917.232,

40.718.740i

9.837.072-

26.778.904^

69.773.109i 11.391.528'

7.721.575 1.235.452
16.729.460 2.698.300

268.287.020 42.104.184

Km,
i

533.698

301.146!

834.844:

341.91l'

1.358.785

597.2221

121.514

100.869

2.178.3901

Ton. Km.
2.594.738
2.594.738i

5.169.476

3.077.199

13.123.790

Km.
2.134.792

1.204.584

3.339.376

1.367.644

5.435.140

5.735.456 2.388.888
1.274.487 486.056
908.369 403.476

21.042.102 8.713.560!

SEM GARANTIA DE JUROS
5ANS GARANTIE D'lNTÉRÊrS

— 9.278.484
2.842.448! 704.012

48.101.973 12.9.32.948—
•

! 2.778.564 i

4.878.268

30.572.276

(a) -
65.862 546.655

216.779 2.399.243
114.048 —
692.416 —

(a)

263.448'

867.114
456.192

2.769.664

552.499.731

20.403.902i

13.101.6961

33.505.598

2.895.600

92.491.794 1.275.948 21.025.071 5,103.792

6.801.304

4.367.232
11.168.536'

949.074:

315.660
46.848'

362.508
54.4551

^ELOS ESTADOS
ES GOUVERNEMENTS DES ÉTATS

2.840.940

421.623
3.261.563

396.857

1.262.640!

187.392Í

1.450.032'

217.820!

VAGÕES DE ANIMAES
Wagons ã animaux

Vagões de lasfro e outros em serviços
não remunerados

Wagons à ballasl ef divers gratuils

Km
429.

536.

965.

II

— O

O. 3

D

D
z

.
! Ton. Km. i

,966 4.197.494
017 5.413.8901

983 9.611.384!

704.742
372.058'

5.537

22.046

4.076

103.717

(a)

65.862
152.057

112.220

54.768

(b)

302.947

236.832
539.779
139.326

6.342.678Í

4.556.970Í

67.147

262.032
49.605

4.935.754

500.551;

1.206.905'

(b) !

2.726.523

947.328
3673.851
988.368

Km.
1.719.864'

2.144.068

3.863.932J

2.818.968'

1.488.232

22.148
88.184
16.304

Km. 1

689.943;

505.773!

1.195.7
16j

124.956
1,497.017

829.404

332.141

105.823

Ton. Km.
6.575.602|

4.475.725

11.051.327

779.218

13.135.613i

5.036.928|

2.545.64l!

709.672!

Klm.
2.537.318Í

1.892.1 62

1

4.429.480
1

499.824

4.659.9901

(a)

263.448i
608.230
448.880

219.072

276.881 —
186.253'

21.119

12.415Í

497.143

(b)

1.211.788! 226.819
947.328: 65.568

2.159.116' 293.387!

596.436 29..'il 1

1.317.230,

1.107.524

745.012

84.476

1.381.991' 907.276
393.408 262.272

1.775.399i 1.169.548
202.965 118.044

40
41

42

43
44

2.530.776! 45
1.043.266 46
356.404; 47

1.614.868' 2.764.385 21.427.954l 8.590.436! 48

49
50
51

52

49.660; 53
1.988.572 54

- 55— 56

57
58
59
60

. 871.620 1>Í.324 151 — 604 2.389 25.084 9.556
]

1.433 15.046 5.732 61

3.287.944 1.962.952

105.328
30.326

67.842 522.657 271.368

64.060
29.7161

9.000 54.000

'

36.000

159.069

76.111

64.894

_

457.000 259.5:6

62
63
64

3.130.235 834.916 51.947 473.808 207.788 8.710 81.003 34.840 52.202 387.285 208.808 65

378.378 116.424

65.615.764
37.960

2.617.468

(a)

341.640 151.840

.10.469.872

28.847

5.798.132

(a)

245.199 115.388

23.192.528
32.756

384.246
173.434 131.024

1.536.984

66
67
68

22.302.591

3.121.408

25.423.999

5.372.490

674.848
6.047.338

123.487

30.338
153.825

1.643.996

403.890
2.047.886

493.948
121.352
615.300

(b)

(b)

(b)

fb)

(b)

(b)

(b)

(b)

(b) — —
•

69
70
71
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DETALHE DO PERCURSO DO
DÉTAIL DU PARCOURS DES

IJESIGNAÇAO UAS KbTKAUAS

Dési^nalion des chemins de fcr

CARROS DE 1.' CLASSE
Voifures de 1 ." classií

i£ oar

CARROS DE 2.» CLASSE
Voilures de 2.* classe

CARROS
Voilures

o o « 0^0

a a

ADMINISTRADAS

1
i São Luiz a Cí

Kim.

1.220

L. Klm.

48.800

Klir Kln L Klfr Klir

EXPLOITES PAR LE

Klms. i. Klms.

Rede de 1 Sobral 10.268; 347.096

Viação \ Baturité ,

57.132 2.098.186

Cearense f Total das linhas 67.400 2.445.282

4.880 224 10.304; 896 - ^

37.942 3.998 152. I90il0.146| 5.125 205.000
228.528, 4.745Í 227.470J18.980í 2.350 90.040
266.470: 8.743! 379. 660129.126! 7.475(301.040

Central do Rio G. do Norte 5.225 177.650
Central do Brasil — '

—
Rio do Ouro ;

3.750 161.250

Theresopolis —
,

—
Oeste de Mina.s ,111.3641 1.216.248
Goyaz 8.777, 386.188'

Noroeste do Brasil I42.862í 942.889
Santa Catharina —

20.900! 2.1Í7Í

15.0001 1.0401

95.7881 8.708.

62.400 4.160

445. 456|l 2.0751 529.467i48.300! 4.2651 91.988
35.1081 — i - -- — : _ '

571.448' — — — _ ;_
— — - 6.2851291.220'

II— ARRENDADAS
AFFERMES PAR LE

Madeira

Great
Western

Rede
Bahiana

Mamoré 21 .738i

Rede Norte
,
19.140

V Central
;

4.712
Sul ...i 24.623

Paulo Affonso
|

220
Total das linhas

l
48.695

S. Francisco e ramaes 35.466
Central da Bahia e ramaes

j

8.696
Bahia e Minas . . .• I

—
Centro Oeste ' 396
Total das Linhas i 44.548

34.128;

.186.500
276.728
923.629

735

86.952

76.560
18.848
98.492

880

3.540
2.124
5.964

122
2.387.592; 194.780111 .750

211.871
161.086
380.828

427

14.160
8.496
23.856

488
754.212 47.000

659.3851

304.340!

18.202|
981.9271

98.736Í

318.157 181.804! — —
394.2721 32.8561 (a) (a)

712.429 214.6601 -- -

Maricá — Prolongamento 2.2441

Rede \ Cruzeiro a Tuyuty e ramaes
j

45. 451
j

Sul
I
Tuyuty a Pratapolis e ramal ; 8.2141

Mineira/ Total das Linhas
i
53.665!

Paraná
|

— — —
D. Thereza Christina — —

| —
Viação Férrea do Rio Grande do Sul 257.376| 9.265.536 1.029.504]
Itaquy a S. Borja ' — ' — —

141.8241 6.704 366.112
34. 784

1
590

j

28.320

1.584 1091 5.952
178.192Í 7.4031 400.384

I

8.976| — —

26.816
2.360

14.4891 782. 4 Otii

49 i 1.7641

436 -
29.612!l4.538

1.0081

582
46.368
29.100

(a)

4.032
2.328

5.112

(a)

784. 17U

240.2648
(a)

3.640 123.7601
639 26.838

Caxias a Cajazeiras
j

2.738

Victoriaí Victoria a Cachoeii"a Escura
a , Curralinho a Diamantina

Minas ' Total das linhas

36.277
6.358

42.635

39

iCentral de Macahé i

—
Leopol-'Barão de Araruama (prolongamento)...! —
dina ^Sto. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirimj —

Total das 'inhas —

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃ(
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FÈDÈRij

109.620 10.952 — i — — 768 39.161

193.888j 145.108
152.5921 25.432
346.480! 170.540

802
148
950

40.100
10.360
50.460

3.208
592

3.800

6.800

264
7.064

251.600
11.640

263.240

{a} incluído no anterior.
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/EHICULOS EM SERVIÇO NÃO REMUNERADO
/ÉHICULES EN SERVICE GRATUIT

Quadro 19-A

AIXTOS
Mixtes

VAGÕES DE MERCADORIAS
• Wagons á Alarchandises

VAGÕES DE BAGAGENS
E ENCOMMENDAS

Fourgons

VAGÕES DE ANIMAES
Wagons â Animaux

Tahleau 19-A

Vagões de lasfro

Wayons á Ballasl

a Q
a.B

3 W

(O C "O , I Ti
"O _ W

5 "S-C "^

5 a t: D.
j "O ca

,

õ I

a °

=>ELA UNIÃO
"tOuvernement federal
Klni.

i

L. KIni. Klni. L, KIni. Kli

58.522' 1.0õ8.:-!!m 234.088; -
L. KIrt

20 500 144.196 1.659.914 576
9 400 105-02] 1.968.928 420

29 900 249.21

7

3.628.842 996

84 3.362! 27.988^ 12.93ÕI

084116.4001 153.788Í 65.600!
868|19.762 181.776; 7S.53o!

L. Klm.

76j

32.569
378

32.947

Kl„ L. Klir L. Klir

608 304

231.658i 130.276
2.678 1..512

234.336! 131.788

—
; 152.776' 2.291.640

— l6-.404.190 —
— i 132.204 1.586.44S

611

528

104 — —
816' 1.040 5.408 4.160! —

I

696Í72.080I 632.984! 288.320
440; — ' — _ ;

432' — — —
518 1.844 10.048 .",.68S

17.060 265.424 4.401.035 1.061,
—

I

26.110; 522.200 104,
— • 720.108| 13.902.450 2. S80,

24.013'
.

3.259, — (i.

^ELA UNIÃO
>01TVERNEMENT FÉDÉBAL
—

, 59,4.366jl0.698.588i 2.377.464 1.820 35.672

7.696; 53.872 30.7S4

178.6521.250.564; 714.608

2.810 U..520 5.620:

7 . 055 — ,s

843 . 261 6.634.641 3 . 373 . 044 '.1

63.947 594.707 255.7881 10
226.300 1.973.788 905. 201 r ]1

42.477 159.260 S4.964' 12

486.485
346.202:

644.615'

22.258Í

6.914.7161

5.629.625]

9.208.967'

. 84.094;
— 1.499.560121.837.402!

1 . 945
1.384,

2 . 578
44,

5.953

57.956 1.564.364 31.272.831 6.,257

196! 405.9461 7.830.326 1.623

940
808
460
516
724

456
784

—
, ,37.008; 758.4121 148.032

58.152 2.007.318! 39.861.569! 8.029 272

— 8.941! 127 365!

20.448| 965.484 12.551.292

(a)
]

174.239 1.045.434
— 1.139.723 13.596.726

14.560
2.556

366.474 9.528.324

45.243! 254.335

1.803.3801 16.111.983

33.964

3 . 861 . 936
696.956

4.558.892

1.465-896
90.486

7.213.530

5.1431

1.417
5.510!

79.3951

18.3941

81.522!

12.0701 179.311;

30.447
577

1.803
32 .

8':>7

7.386;

16.047
294.412

7.280 -
•

20.572 366,

5.668
22.040 123!

48.280 489J

21.788
2.308 —

7.212 101!

31.,308 loi!

—
;

3.318; 1.464-

847' 492

460.9201 5.761.50011 .843.680 1;;

12.713| 74.811 50.852:

108.623! 941.716 434.492!
86.902; 560.007 347. 608^

4.165Í 1.956, 208.238; 1 .576..-,34 832-.9õ'2l

i.ooi;

l.OOli

404
404!

25.090! 24(í.lll 100.360:

25.090! 240.111 100.>!60

21.268' I4IÍ.794 85.072

2.552
15.511

8.932; 5.104
232.6651 62.044 381. 84014. 760.57011. .527.360

:0M GARANTIA DE JUROS
tVEC GARANTIE D'INTTÉRÊTS

14

M
17

•IS

1!)

211

473.349 2.744.652 1.893.396 2.-,

60.075 360 . 450 240 . 300 26
533.424 3.155.102 2.133.696

403.795
-'

201.898 632.166 2S
21.1501 63.450 42.300 2!)

616.56514.319.121 1.233.130 y,i>

14.755 104.M21 59.020 31

3.072 13 .736; 109.888 54.944 — — — -- — — — — oLÍ

27.200 409.175! 7.280.238 1.636.700 10.887 87.096 43.548 118.606 695.861 474.424 3.3

1.056 22.922 366.752 91.688 .

—

— 165 1 . 960 660 42.768 384.912 171.072 34

28.256 432.097 7.646.990 1.728.388 10.887 87.096 43.548 165 1.960 660 161.374 1.080.773 645.496 35

_ _ _ !

, 1.815 14.520 7.260 36— 1281
1

2.010 512 — — — — — — 870 6 . 960 3.480 37

38
39— 128 2.010 512 . — — 2.685 2.685 10 . 740
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- E

-1'.!

,1

1)0

111

110

CARROS DE 1.» CLASSE
\'oilures de 1

."^ classe

DKblGKAÇÃO UAS liS'I'KAUA^

Dcsifinntion des chemins de ter

CARROS DE 2,« CLASSE
i de 2." classeVoilu

(tj

"5

!-
1

8 3

! a a '

Si
\ SV -o a

-i= 5£ !-

CARROS
Voil iirp'.

1

" c

= -õ "^ í

Oii oç= I JS!=

III Soro
11 ca
)'J bana

• I Rubião ,hmior a Sto. Anastácio
/ Tatiiliy a Itararé . .

/ Total das linhas

Km.
974

1.075
2.049

L. Km.
27.272'

30.100
.57.372

Km.
8.896!
1.300Í

8.1961

Km. L. Km. Km- ! Km. I L.Km-

Mogyana-.lajíuára a Araguary 14. 0.511: 651.920 •56.200! —
São i Itararé ao Uruguay
Paulo íS: Frrnci.sco a Porto União
Rio ^ Jaguariahyra a C. Mineira .

.

(iran- )Seri'inha a Nova Restinga ..

ib" 'Totnl (las linhas

Centro e ramal de Leopoldina

don"\
Ramal de Sumidouro

li- \
Carangola e ramaes I

'/ Victoria a Espera Feliz e ramal
Norte. Praia Formosa ao Enti-oncamento

Leo-,

na

9.U39

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LK GOUVERNEMliNT IKDÉRAl

— 16.276 - - 65.104 —
36.153 — -_ _ „ ^

Rezende a Bocaina.
Santos a Jundiahv .

Mo- (Ribeirão Preto a Jaguárae ramal de Caldas
gy- \ Igarapa va a Uberaba
ana ( Total das linhas

(ijuaraliini a Tta(|uy

6.946 313.265 27.784 —
1.680| 77.112 7.620 —
8.626: 390.377 35.404 ^

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LKS

Mossoró—Porto a Mossoró
Nazareth a Jaguaquara e ramal
Santo Amaro e ramaes 2.567J

— _ (a) — - (a) -
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá -Porto das Neves a Nilo Peçanha
R. S. M. —Piranguinho a Paraisopolis
Mogyana—Tronco e ramaes

2.490 112.050 9.960Í — — !
—

1-248 9.984j 4.992i — ~
I

"
1

í

Paulista

São Paulo j Campo Limpo a Vargem
Railway | Ramal de Piracaia

—
_ \ \ : mI 1 li

(a) incluído no anlerior
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MIXTOS
A\ixles

VAGÕES DE MERCADORIAS
Wagons á Marchandises

VAGÕES DE BAGAGENS
E ENCOMMENDAS

Four^ons

VAGÕES DE ANI.MAES

Wagons à Animaux

— u

í -S u

— O
9.-?.

a o.

ã 5

~" -

^ ^
íD I- 'râ

a E
i

"^ 0.

%-p 4/

'

i

1

1

«3
Q.

- o - £ I

Klin. Km. T. Km. :

—
577.742J 13.672.264i— 439.233; 10.394.449^

— I.OI6.975; 24.066.7131

Km.
2.310.968

1.756.932! —
4.067.900 í —

—
,

79.67.5: 956.100 31.S.700Í —
' 832.97S, 2J.657.42«

435.9841 10.681.608
189.492Í 4.642.554
72.379' 1.794.999

1.530.835: 38.776..589

3.331.912-

1.743.936!

757.968Í

289.516'

6.123..332!

SEM GARANTIA DE JUROS
ÍANS GARANTIR n'lNTF.RÉTS

140.(132 2.(149. 121» 562.528!

260.605 I.O42.42O1

o ?; ui -s

Vaijõcs lie Insiro

Wagons à Bollasl

) ç o

Km. !T. Km. i Km. ' Km. !T.Km.
'

Km. Km. 1 T. Km. Km— 111.227 841.442 222.454 40— 65.465 523.303 130.930 41— 176.692I 1 . 364 . 745 353.384 42

— 31.230 140.535 124.920 4:;

— 664.039' -1 .363. 951 ;i .328.078 44— 393.420 1 .201.517 786.840 45— 142.649 667.216! 285.298 46— 33.444' 106.i)24! 66.888 47— 1.233.5.52 (i .339. 608 [2 .467.104' 4S

(a) —
(a) 40

475 —
l . 900j 50

36.582: 271.804
146.328J 51

21.119 — S4.476Í 52
12.415 — 40.H6O: 5r!

86. 746; 1.032.277] 346.984
39.300; 471".600: 157.200'

126.046Í1..503.877Í 504 184

133.127! 7S5 . 449 532..508 51 i

24.588 136.944 98.352 57
157.715 022.393 1)30..SOO .->s

»ELOS ESTADOS
OUVEKNEMENTS DES FTAT.S

29.511: !I65' ] IS. 044 o!)

140.715

19.329. 164.970!
17.696! 230.048!

77.316
70.784;

1-1. (8(1

1.43;-; 15.046 5.7;;2 no
—

,

— —
(ii—

:

— ()2

— — ~ 03
30 . 383

í

209 . 643 1 2] . 5321 (j4

13.812 124.308, .55.248! 65—
!

- —
ijO

— — H7

I

—
•

I

li.S

6»
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DKSIGNAÇÃl) DAS liiTWADAS

Désignalion dcs theminp He fer
Passageiros
Voyagcurs

132

Bagagens e

emommendas
Bagages

ei messageries

Animací
Animoux

Carros
Voifures

Mercadorias
Marchandises

RECEITAS
RECETTES

RECEITA DO TRAFEGO
Rcccdcs d'exploilafi(

Teiegrapho
ou leiephone

Téiégraphe
ou íéléphone

Armazeiíageiít

Magíisinogc

ADMINISTRADAS
liXPi.oiTÉs PAR li;

111

11

i:s

14

lõ

|ii

J7

18

1!»

20

21

22
23
24
25

2H

2S
20

a. Luiz a Caxias
Rede de < Soljral

Viação Baturité
Cearense! Total das linhas.

Central do Rio G. do Norte.
Central do Bi'asil (a)

Rio do Oiii'o

Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz !

Noroeste do Brasil

Santa Catliai-ina

42:137.'íi'M)0

163:(j.56>;-10i)

ÕIJ8:1()8|;4(XI

761 : 82455800
138:.518íi800

7 : 7.33ÍÍ30U

2ti:64;)S100

214:74õí!U40
241:3ii4íil40

31:4ili»S800

7:08()S40U

1"J:.")41S4B0,

46:1.51^080

6.5:6;)3í;l40

10: 818^200
2-5. 502: 684*1130 0.-582 : 81 7.'?247 3.382 :883f!800

76:HÕ9$300 18:088?il00

1 .47!):i).5o$000;

320:6;j8.í;500

1.677 :41:i?870:
117:718íil0n

6611: 863^100
64:6õOS300

610:520!ii040

14:51.'í:r5i"ii'

0075(000

287:5415;500
411:602*000

O8:870íi4OUJ

:i:407*(»0O

20í;0(H( 16:337.S0()0 2:480íi!000
— 56:» : 316*780 110 :!i4.5fi541

— 1 . 443 :2!)0)?96!n03: 3311^718
— 2.012f;6O71?740|214:285§í2.5O
— lÕ5:104í;800: 3:00!)!?200

— Í46.282:337$926; 97:2õ6S)387!28l

— 230:910$100i 3:1065i307

-541?!2y(i

5:626^240
6:1675;47(i

l:l!)(is80ii

2ito*21(i

662$í40(l

2:03813001 3.4.53:0.5.5$195' 8y:845í;769 ll;083*]im
— ' -500: (19.5^450 9:;-i22?278 l:433SS(i(i

8 : 048^560^ '3
. 629 : 520í;320 106 : 610*940 30 : 472í;50i i

— 91:4148500 — 239?!20(i

II — ARRENDADAS

Greal
Western

Rede
Bahiana

1—
1-* CS
r/;

o o
a ,^
<aj k^
K Pi

iMadeira-Mamoré
Rede Norte

,

Central
' Sul

]

Paulo Affonso-.

.

Total das linhas.

S. F'". e ramaes.'
Central da Bahia

e ramaes
;

Bahia e Minas.

.

f Centro Oeste.. .

.

Total das linhas.

j

Prolongamento da Maricá.

j

Cruzeiro a Tuyuty e
ramaes

Tuyuty a Pratapolis ej

ramaes .:

Total das linhas
!

Paraná
D. Thereza Christina

;

Viação Férrea do Rio Gran-j
de do Sul I

Itaquy a S. Borja

Caxias a Cajazeiras
Victoria a Cachoeiraj
Escura :

Curralinho a Diaman-
tina

I

Total das linhas
|

Central de Macahé—

'

Barão de Araruama
(prolongamento) . . .

.{

S'". Eduardo ao Ca-
choeiro de Itapemerim.
Total das linhas .... .

195:993*801) 16:139.:siMHi

915:3918;»30 862:46115470
177:797^660 424:827^940
283:9l4f!580 781 :596?78l)

22:688^050 690.*.»20

.399: 792*220 2.069:577íillO

,187: 238^045 220:651f:465

333:547$545
87:4271700!
35:581íiõ35

2.643:794íi825

59:172^450

32:823-*.580

5:027.*800

l:59a?!640
260:093íi485

29: 31 21820

oo : 322^500
68:2305;370

04:013|;iOO

76:574^600
1:368^000

240:186^070
184:531$90.5

44:620*100
4:512$300
2:191*910

235.8.56í;215

3:8375:440

I

2.067 :05S5!890, 5

I

3.831 :734í;650: 60
2.274:6;í6|580Í 36
5.742:719?i900 58

81:151li>870 2

|11.930 24.35Í000157

4. 446: 626^:402; 55

Al-l-ERMHS PAR 1 1

727?i300 664$7()ii

:2015!000: 21:99t)S7õo

6171200^ 12:5055!22O

313$5Õ0 14:835?!500

7518710 —
8835i500i 49:8371470
3688000, 13:84389(1(1

1.408:0348251 14:272*719
1.111: 5788400 1 5 : 8678650

24:7328248 1:2888120
6 990:9718301 86:7968489; 14:571830(1

78:1878400 362880O 623|10o

578800
6688600

1*000

.O21:392?;740l 679:253$4101 800:14981.501

399:7498660 72:3378340;
2.421:1428400 751:5908750
1.006:4938640 313:8838540

116:46.58000 22:6068280

6 . 349 : 1248680!3.397 : 0768440
64:559845o: 7:3988470^

3.26S.035ÍÍ850 55:2838660! 9: 8978200

140:6488670, —
940:7978820| —
28:2988140, —
5:0678120 —

688 :1918680;26: 6658760
4:5258000 —

574:4758730 12:8208129;

3.842:5118580 68:1038789;

5.649:9178500| 8:O928020l

2.33:9778400 12:8448326

10:02^8600
28:9238801)

14:469861)0
5081OO

10.384:88187901 66:011$400| 56:92583r.i)

68:09780601 2008900l —

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

34 o -3

35 > a

36 CS

"3

O
.-ÍS /-^

o
o

30 -J

31:9988405,

415:3808200

98:3188500
513:6988700
20:8008840

24:6898150

196:9578790
242:4478780,

11:0128687

52:0928800

23:9688000
76:0608500
2:9048990;

9:3998350

35:0188229
47:32285691

8658688.

66:30382001

1:3238900'

67:6278100
3438400,

i

3028200

1:0808200'

1:7258800

96:1248117

1.694:4468100

5:4228000
(

31:5738353

155:6768200; 1:2698087;
1.850:1228300 32:8428440

8638100;

8485001
848500,

32:0308790

45:1491350

330:2268726
407:4068866!

1:06380001

4:9668700J
6:8928800

318700

4:5788100

4868100
5:0648200

218800(1

8338800

3:5478800
4:5998600

(a) Subúrbio, 7.908:5713900 : Interior 17.594:013$039.
(b) Esla importância de 93;537S178, corresponde á renda do trafego provisório do Ramal de Tubarão a Araranguá, no período de 20 de Janeiro de 1919 a 31 di

I
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TOTAES
TOTALES

Diversas e e\'en-

luaes

Diverses el

eventiielles

TOTAL

RECEITAS
ACCE5SORIAS RECEITA TOTAL

'

Receites Recelle (olale

accessoires

o
íl;

Quadro n. 20
Tableau n. i?0

RELAÇÃO POR CENTO
UJPoiírcenfasíe

•- n
í,

'J- V G£ &;

.2 ^ g £
o 'õ 1; 'U:^:^Q^

0» 3
«) íO

E E
'c 'c<<

lercado
erchanc

S í

"5 Tofal

as

acce

es

acce

o O

si
^S II

'<^
^ S

'5 'S

r.

I "S —

:

- - es .;
Dío;

PELA UNIÃO
GOCVERNEMENT l-ÉDKRAL

29
30

28
1 . 048

121
282
163
10

199

29

: 9021600
7641660
:645§420; 2
:410?080! 3

; Íol$483|

: 1941551183
;673|720'

; 7931080:
:128|365Í 6

: 5731625:
:672|210' 6

6501760'

19:80:717í;200:
891:415S17ll

.440: 96755458;

.332:3821629:

410:24910831
.176:4655060
452:486i!)927'

282:7931080,
.148:40313291.278

956:376!S853! 13
.361:1275i840! 92
263:034$560!

15

:)00:

2:

:657§296
:7955i928

;945ã;666

:741?;594

; 3531856
:773|800'

073^700^
:249|347í

1301745'

108SOOO

100:

890:

2.448:

3.348:

410:

|84.076:

455:

282:

7.426:

969:

6.453

:

263:

3741406
2118099

913ÍS124
1241223
2498083
818|!916

260.S727
7931080:

477$029:
626?í200'

258ÍÍ58Õ
1428560'

41,98
18,20
24,43:

22,75

32,54[

30,33;

16,90|

19,93
33,(17'

25,99
47 , 78

2,96:

8,771

7,211

7,65|

7,83

3,97!

8,90'

7,06:

2,17

1,881

1,96|

4,10!-

4,02:

0.221

0,02 16,28i 2,47

63,3l! 12,34

58,94;

60,111

47,58?

55,05;

50,72:

4,22

6,40

0,98

0,12|

0,71i

0,06,

0,23
0,18i

0,29

0.331

4,89 80,42;

0,09 99,13

1,21 99,68:

0,92. 98,531

6,86' 100,00'

1,25: 98,931

0,15 26,73 99,40

19,58: 100,00;
0,87' 100,00

0,32! 100,00

0,47j 100,00—
; 100,00

1,07, 100,00
0,60: 100,00

0,033,87

6;67! 5,111 —
9,4-6: l,53l 0,13
õ,.52 3,61; —

46,51: 1,21;

51,58! 0,96:

56,24; l,65í

34,74; —

0,15 2,19
0,15: 1,09
0,47' 3,10

0,09 1 ] ,27

82,79 17,211 100,00!

98,63, 1,37| 100,00:

98,57; l,43|100,00l

99,96: 0,041 100,00:

PELA UNIÃO
ÍOUVERNEMENT FEDERAL

8:148$620l

215:172.H770|

76:141f;540;
162:842|!810;

6: 76512301

,327:054!;720'

,975:188|940|

,096:53912401

,120:79717601

115:415^780
460 : 922§350:20 . 307 : 941SÍ720:

383:313|924j 7.491:573$641j

113:031$795^ 1.946:387|790|
135:1281116! 1.360:21015661
18:604^378; ,83:989§83l!

650 : 078§i213|l0 . 882 : 1611828!

6:49.9S700i 177:905$710í

234:807§130 2.561 :861S850 7,65 0,63 1,30!— i 6.975:1885!.J40.27,46i 12,37 0,98i

— 4.096:539^1240 28,75! 10,37' 2,291
— 9.120:7971760' 25,04' 8,57' 0,84:— 115:^151780119,66 0,60 1,19|— 20.307:941§720 26,21.10,19; l,18i

31: 221 .$768 7.522 :795í3!409l 29,071 2,93l 2,45!

59:580|i374 2.005:968:164116,63! 1,64' 2,22
—

j

1.360 :210|Õ66| 6,43; 0,371 0,33
I:731§584l 85:7215:415141,51; 1,86: 2,56

.92:5.33S726!l0.974:695S554! 24,09! 2,37' 2,15

475I3Ô0J 178:471Ç;010! 33,16; 16,42, 2,15

109:60813101 6.943:620?320! 364:414|125Í 7.308 :034§445| 27,661 9,29| 10,95

—
í 1.219:0585il29

109:608S;310Í 8.162:6781449
276:084^586! 7.297:239^026
73:67855292! 414:688|5518

. 274 : 575^31 6122 . 243 : 4521396
9: 9791596! 154:760^476

107:431^431
471:845^556

(b) 93: 53755178

1.326: 48 9S560! 30,14, 5,45; 10,60
8.634:52410051 28,04; 8,70 19,90
7.297:2391026 13,79; 4,30 0,39

558:22555696! 20,86; 4,05 0,91

22.243:4521396; 28,54l 15,27
! 154:7605476' 41,72; 4,78

3,09

2,92

j
80,69
54,93!

I 55,53:

; 62,961

70,311

58,75!

59,11!

70,19!

81,72

28,85

63,70

43,81

0,22:

0,86'

0,89

0,64:

2,38i

0,78;

0,74'

0,71

1,17

1,50;

0,79*

0.20

0,03
0,32'

0,311

0,16

0,24'

0,18'

0,05

0,13!

0,35

0,32| 90,83

3,09: 100,01)

1,86' 100,00
1,79. 100,00

5,86; 100,00,

2,271 100,00
5,10' 99,58

5,64' 97,03^

9,93:100,00

21,70, 97,98!

5,92! 99,16
3,64i 99,73!

'\'l'l^ 100,00
—

! 100,00:

— '100,00
— 100,00
—

! 100,00!— ;100,00|

0,42! 100,00

2,97i 100,00|—
i
100,00

2,02

0,84

0,27

100,00:

100,00;

100,00;

4

5

()

7

8

!)

10

11

12

1;;

14

15

16

17

18
19

20
21
o.)

23

24

144,72! 0,76 0,13' 1,50 9,5,0l!

43,3ll 0,97| 1,43' — 91,90!

44,50; 0,79|' 0,34: 1,27! '•4,54l

77,431 0,11 0,20' .3,78! 100,00
41,9l! 2,301 0,01 13,20 83,24

0,12 46,69! 0,30 0,26' 5,73' 100,00i

44,00 0,13 — ! 6,4.5:100,00!

:0M GARANTIA DE JUROS
VEC G^RANTIE D'lNTERTES

5:769.55104; 151: 223^701

51: 0551790

\ 5! 684^000
^ .56:739^790

51:690^405

2.315:42955543

286:7251787
2.602:155^30

108:8.5155525

60:519§308: 141:956^158

14:454$312 586:3368257
126:6641025 837:143^940

9 : 903$560

67:6781030

1:6161360
69:2941390

161:12755261 19,86 6,83 0,54 - 59,66

2.383:107^573 17,43 2,19 2,78 71,10

288:34255147

2.671:4491720
108:85155525

34,09

19,23

19,11

8,31

2,85

2,67

0,46

2,53

0,31

— 53,99

69,26

29,43

141:956^158 17,39 6,62 0,21 — 31,81

586:33655257

837:1435)940
39,59

28,96

5,97

.5,65

0,18

0,21

0,01

0,01

56,32

48,67i

3,36; 0,02

1,32! 0,19

0,44Í 0,17

1,231 0,19
0,79: 0,20

0,75! 0,59

3,58

2,14

1,97

2,12

47,49

42,63

0,85| 0,61! 2,47

0,82! 0,55115,13

03,85

97,16

99,44

97,41

100,00

100,001

100,00
100,00

6,15

2,84

0,56

2,59

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00
100,00

34

35
36

37

38
39

4,99 1UU,01) Zr,

8,10 100,00 26

5,46 100,00 27
100,00 28

16,76 100,00 29 1

100,00 311

100,00 31

)ezembro de 1920.
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-| DlíSIGNAÇÀO DAS ESlRAUAS

i;
Désignalion des chemins de Ter

Vovagcurs

liagajjeus e

cncommendas
Bagages

*t messageries

Ailinmes

Animaux
Carros
Voilurcs

Mercadorias
A\archandises

RECEITA DO TRAFEGO
Reccties d'cxploilaliori

I eiegrapho

ou telcphone ' Anud^eiidj^t-ii

Télégraphe (V\a(íasina§v

ou léléphonc

45
46

47

4S

4'.i

.,(1

•U
,-,2

!il

ti.ri

H4

(jõ

OS

711

71

I

^ i Rubião Júnior a Santo
;§s) Anastácio ; 1 .8ti8:tt!l8*i)l(i :íij7:(I4!)íí18(J 306:ai8$720.
I g S ) Tatuhy a Itararé 71():lSiõS!120 Hll :4(J5!?260 418:52VS12o

Ito"" ^ Total das liniias 2.07!t:l!i39it;!(l 078:0148440 719:845*840
IMogyana-Jaguára a Ara -

' guary 4H!»: 4871050 U0:80S?;8i'0 loo:OJo.'r<43o

I Itararé aoUruguav-- 1 .0!i8:158$t)95 480:l;:!6í!406 l'77:'.i:í4!?íh)0

jó-SjS.Fran'". a Porto União: -õim; : :woí;4tjO l(i8:(i71SHOo ll:lõos71o

'« iyJaguariahyva a Colo-
IChJ;: nia Mineira.. 8S::-{05$210 1;;:200.Sl'70 2!i:!ih:i.'í>7õo

o'^ySprriiiha a Nova Res-

ic£ tinga Io2:0i)lí500 -ll:r)0tí§7"0 5 : ii45!j;0tjU

'^ Totaí lias linhas 1.014:85551865 70:i : ">74í:746 ;{25:(»24*;510

IV

Centro e ramal de Leo-i

I

poldina 1 .lol :lõ4$4oo 428:723?;800 :í4:»2õç;500

a I Ramal de Sumidouro.

.

U2:65(j5í(íOO 2o:455$600 2:7459300

g ICarangola e ramaes.. .

.

•">lí{:284í!10li 112:6051984 8:178S500
'•'Si. Victoria a Espera Feliz

[oj e ramal 384:aõlí)500 (52 : 45S$;-ioo l:o«õ$800
'^

I
Norte-Praia F. ao En-(a)

f troneamento 2.314:8tto:S200 387:o42.í;4o(» 7:751^000120

Total das linhas 4.326:836$soi 1.011:286jiO84 55:406Slo0Í2n

jRezende a Bocaina l«:229$5oo; 4;9õ2§300 352ÍÍ800'

iSantos a Jundialiy •>.745:32t)?560il.784:141f!150' 750:75Sí!710

5 /'r. Preto a Jaguára e

í
^S ramal de Caldas !ttí6:4itõ|890' iy3:209$14a 07:696S5B0
SC /Igarapava a Uberaba. 137:204$990| 33:823S0o0 30:õ23S740

\S Total das linhas 1 .103:700$880' 227:032^140 J28:220S!300Í

iQuarahim a Itaqny 107:S36í!850 1l:9l9S:í40 21:4.">6S24o

Mossoró - Porto Franca» a
Mossoró 22:8091)075 t>:3!i.5$o5o :-i2$500

Nazareth a Jaguaquara e

ramal 255:021$730 47:520^880 24:140^000
Santo Amaro e ramaes 46:206^200 4:8939600 2:5õõ9820
illhéos a Conquista eramaes. 342:796$360 56:7448040 2:318S000

Maricá-Porto das Neves a

Nilo Peçanha 171 :96:i90oo 84:676fil4o 7;196S400
Rede Sul Mineira-Pirangui-
nho a Paraisopolis 43:871?!20O 9:8059800 y:212!íi500

Mogyana-Tronco e ramaes. | 5.029:275$410)1.588:3189800, 917:520S030
Paulista 7.302:5õ8Ç010l2.399:696$590|2.405:5849020

Campo Limpo a

'S.Paulo* Vargem 230:.5279590 63:8969540 12:1499680
Railwav/Ramalde Piracaia. 56:0009060 9:5979760 6081820

" Total das linhas...; 286:5279650, 73:494$300 I2:7ô8$500

(íi) Subúrbio 1.404:3445600: Inttrior 910:3455600.

2 625:310^(570 54: 964961 o 17:5199942
2.584 3969100 14:6019902 H:8:i291Õit

5.209:7069670 69:.í669512 24:3529042.

899:6009264 20:781|742J 26:843$34n
3.930:3229775 73:1349465; 14:0149580
2.231:4219010 26.24.39080 6:00.59200

190:4229283 6:6969783 2:4839950
741:4-519280 7859064 1999250

7 . 099 : 61 79348106 : 859.9;-{9:i :i3 : :!t 1299^1

1

— CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES P.M( I.E GOCVERNEMhXl FKDIR.M

3.071:2279670 15
103:0719500 2

Í6199(»0, 1 808:3709848 4

: 3609-500 12: -5119801)

:99890O0 8119100
: 28-59800 5:2489800

i5$900 681:4689900 6:080.9600; 11:7249100

4689100' 749:7209100, 5:

7-5.59900 0.413:8.599018 33:

639400 20:9939700
— 28.oO8:80.5$680i247:

1.382:2729150; 47;
— 291:40294701 7:

— 1.673:67496201 55:

107:8049080

V-

85$.500 92:8339250

0159800 12:3449700
7409700 42:6409-íOO

8449729,
1-5094901484 :476$9i IH

9.5496821 28:67192011

3099719 3:67790(111

26494011 32:34.s920(i

7411160 —

CONCEDIDAS
CONCEDES P.\R 1 KS

4179O07Í —
II

1.363:7149960 43:7909303 —
262:2399260; 3:6849200 7:984-9320

944:82698001 15:310$96O —

169:05298201 1:7799950' 2:0-519200

31:5209910 -559162, 2749100
17 . 309 :575|982jl72 : 4629134|133 : 1709080

1

30 . 347 : 23797301639 : 9829220! 63 : 2279801 1

-598:3479660' 8:9569060 3:o769000j
82:8819290 2:5589200 1:1319400
681:22899501 ll:-514$26a 4:2079400
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Diversas e even-

tuaes

Diversas e(

evenfuelles

292:4335491|
205:9175107;
498:.3505598'

313:37552511

101:393|905r

] 4 : 7855987

TOTAL

RECEITA5
ACCE5SORIAS

Receites
RECEITA TOTAL

ReccHe fofale
o £

Hccessoires

o.>

4.932:5945-523
4.246:9355509:
9. 179;.53050:32

1.658:1315646!
6.187:0775162:
3.141:7855665

351:9485233

4:6195304 926:5985228
4.34:1745447110.607:4095288

RELAÇÃO POR CENTO
PourcentQçíe

g Wl
E ;y .2 v

ie Êl 'si :

s ^> -í-^ U:í '^
S> 1

^:?

CO 1

— ^ 4;932:.5945.323 27,7.5—
]

4.246:9355509' 16,72'

—
;
9.179:.5305032! 22,6.5!

91:8165271i ].749: 9475917) 28,õ4i

6.187:0775162117,75;
—

' 3.141 :785$665[ 18,98;

— 351 :948$2.S3J 2.5,09;

— 926:5985228114,26
— 10.607:4095288' 18,05'

5,41 i

7,33;

(i,3l);

6,33i

7,76|

5,37l

4,48:

6,63'

6,21 — 53,22 1,121

9,74 -^ 160,85 0,34|

7,84 —
1 56,75 0,761

5,75 — 1 51,41 1,19

4,49 —
1 63,53 1,18

0,35 - 71,02 0,84

8,52
;
55,81 1,90Í

1

0,64 — [80,02 0,08Í

3,07 —
i
66,93 1,01;

> >

"^
c

O.S;
a; E
tu 3

2!

0,36

0,16

0,27

I

l,ô3i

0,23!

0,2l|

5,93; 100,00
4,85! 100,00

5,43] 100,00

5,06

3.23

94.75

100,00

100.00

0,71
1 4,20i 100.00

0,02.

0.22'

0,50' 100,00
4,09' 100,00'

—
i 100,00! 40— !l00,00i 41—
I 100,00; 41!

5,25|l00,00Í 4:;—
i 100,001 44—
;
100,00! 45

—
i 100,00! 46

100,001

100.00

47
48

5EM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIE D INTERETS

21:49854361 4.685:3025196
63251801 193:3705280'

31:869:620; 2.484:10555.53'

4.685:3025196 23,50 9,151 0,74'

193:3705280 .32,401 10,58! 1,42!

2.484.10555.3320,66 4,54; 0,33

15:8085200 1.113:8835300' 2:3545708 1.116.2385008} 2!:),95 5,60: 0,18; — 61,05, 0,54; 1,0.5: 1^421 99,791 0,2l| 100,OOÍ 52

20:8525300
'.10:6605736

—
í 65,55; 0,33 0,27,—
j
53,30; 1,55! 0,42;

0,01| 72,80' 0,1.7! 0,2]!

0,46! 100,00

0,33

1,28

100,00.

100.00

100,0(1. 411

100,00 50
100,110: .íl

3.518:0845600:
11.994:7455929

17:0235500; 61): 4595929;
. 290 : 9285330|38 .311: 5905820;

-
i

'

— I 2.716.2995622Í—
: 503:9405919:—
j

3.220:240554l!

!t4: 842510.5! 404:5995775:

ELOS ESTADOS
pUVERNEMENTS DES ÉTATS

5 : 758|980| 3.523 : 8435580! 65,69; 10,93 0,22

8:1135688|12.002:8595617j 36,04; 8,42 0,46

615V60, 60: 52156891 26,82i 8,18; 58
171:875171038.483:4665.530; 14,93; 4,6,31 1,95

30:6985098
4:1061125

34:8045223

0,58

0.17

21,281 0,14

53,44

0,10| 34,69— I 72,78

0,28

1,40

0,64

0,35 0,59

0,36 0,76

99,841 0,16| 100,00, -53

99,93! 0,07| 100,00! ,34

— 28,13 99,90} 0,10j 100,00; 55

2.746 :9975720| 35,18 7,0.3: 3,56 —
.508:0475044127,011 6,66! 6,01 —

3.255: 0445764! ,33,91| 6,97i ,3,94| —
404: 5995775' 26,651 2,9,5í ,5,30' —

50,32; 1,75

57.36 1,44

1.70,.51,42

! 41,48 0,18

1,26 3,35

1,04

0,72

0,99

— 23,44

99,551 0,451100,00; .56

98,88!

99,19

98,93

100,00'

1,12

0,81

1,07

100,00

100,00

100,00

100,00

57

58
59

60

28:4485800 151:0215182 1:8535368 152:8745550 14,92 4,18 0,02 0,06 60,73 0,27 18,61 98,79 1,21 100,00 61

6:7325624
35:0685315
13:0435680

1.740:9205997
362:6315715

1.375:0395840

— 1.740:9205997
362:631$715

1.375:0395840

14,65

12,74

24,93

2,73 1,39

1,35 0,70

4,13 0,17

78,33

72,32

68,71

2,51

1,02

1,11

2,20

0,89

9,65

0,95

100,00

100,00

100,00

— 100,00
100,00

100,00

62
63
64

'20:2365200 456:9555710 1:0325820 4-57:9885530 37,54 18,49 1,57 — 36,91 0,39 0,45 4,42 99,77 0,23 100,00 65

\ 1:9225500
"189:1461815
757:7355360

96:6621222
25.339:4695251
43.916:0215730 85:7395936

96:6625222
25.339:4699251
44.001:7615666

45,39

19,85

16,60

10,1 4| 9,53

6,27j 3,62

5,45! 5,47

.

32,61

68,31

68,97

0,06

0,68

1,45

0,28

0,52

0,14

1,99

0,75

1,72

100,00

100,00

99,80 0,19

100,00

100,00

100,00

66
67

68

231:0295990
-55:0215890

286:0515880

1.147:9835-520
207:7995420

1.355:7825940

3:'8145670

1:7195700
5:5345370

1.151:7985190
209:5195120

1.361:3175310

20,01' 5,55 1,05

26,73! 4,58i 0,29

21,05 5,40j 0,94

1

—
51,95

39,56

50,04

0,78

1,22

0,84

0,27

0,54

0,31

20,06

26,26

21,01

99,67

99,18

99,59

0,33

0,82

0,41

100,00

100,00
100,00

69

70

71
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RECEITAS

RECETTES

RECEITAS DO VRAFEGO POR KILOMKTRO

.Receites por kilonictre

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de ter

E^
a> SS

1 —ADMINISTRADAS'

São Luiz :) Caxias 2918008; 038500

2 Rede de 1 Sobral

3 Viaçào Baturité

4 Cearense I
Total das linhas

Central do Rio Grande do Norte.

Central do Brazil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz :

Noroeste do Brazil

Santa Oatharina

43881 7« 718351

1:1338296, 40Õ8858
8458245: 2678827

9068051^ 2138093
10:4588272: 2:69985161 1

ÍI058116 2128734

7808432' 3488497

1:3748247: 2778037
1:3188470' 4798879
1:6888!I25 2O.s82õ0,

488:i4m 8138:

528321 —
1

878439' —
728887

n2iEi84S

APl.OITKS PAR LI-:

178131 —

Madeira Maniort 5388060 448306

1148132
::^878270i

118726;

1518631!

2128557
778714

1368255'

91848(1

1:5248304 2978048 18449,
2:7348474i 1958789 1086611

2:2328991' 2378750 68843

1:3248630; 278139 88081,

18:9798699' 39S8S3: 1148943

2:71587271 ;í78592' 78790

18072

68326

1:8218393
2:1428094
2:8528868,
l::íll8542:

478379
398948
838798

588145

(48144

238952
38432

II— ARRENDADAS

1 Kède Norte
Great \ -> Central

Wes- < '^ Sul
tern i Paulo Affonso

iTotal das linhas

/ São Francisco e 1'amaes . . .

.

Rede \ Central da Bahia e ramaes .

.

Bahi- N Bahia e Minas
anu

I
Centro Oeste

( Total das linhas

24 Prolonsíaniento da Maricá.

26

28

29
3i:i

32

34
35

36
37

38
39

40

41

42

Rede (Cruzeiro a Tuyuty e ramaes.

Sul < Tuyuty a Pratapolis e ramal.

Mineira (Total das linhas

Paraná
D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul .

Itaquy a S. Borja

3:(J418666 1

4:3748072, 1

3:7888246 1

1978054:
3:3398354 1

36118600

.5778714

: 2968406
68001

: 2798873

1088351
3948143

i

1278011'

118882'

1488537

1:9258911
1:0558721

1978921.

834$229
1:3658586'

1948289
10;-}8891

118382
378293
1:^48345

1628884;

1418228:
108215Í
•518391'

1218826

9(178831 4498721 .588875Í

1:85488261
1:7218404,
1:8318389:

6238281
3118500
5688515

7348215
6058662

i
7118634

2:4728951
9868189

2:8188445' 1

5218187:

7718211
1918423

: 5078999
.59:728

698528
428907

H058496
368530

— : 5:6748680,

-^
,

6:0848842;
— 8:44784821
— 9:5258241
— 7048835,
—

;
7:377.89331

—
í 3:91583521

—
1

4:4568608:
— i 2:5168420*
—

I .5798861:,

— ' 3:6118011

— 1:19985611

— ' 2:9988743!
— I 2:4738811
—

! . 2:9068535'

AFFERMKS

1.58723

'9.58600

1:í58968:

9687231
2:{890o:

'.178639;

488753;
458175:

358922!
;!08201

448833

PAR LK

18825,

348931'

468442:

248607

:í08511

128190!

8183
185131

8023
78526

58566 98560

1188371

13:8818827
1:9818247
4:6098961

5498746

508728,

558206

j

•5185151

198882
1

1088762:
298303!

18622!

98082
818932
2188781

35855^
8424

25826^

Caxias a Cajazeiras 4108236 1418188;

Victoria 1 Victoria a Cachoeira Escura 9378310;
I^_^^^48

a Curralinho a Diamantina 6668494; 10284^7

Minas \ Total das linhas
;

8698676: 1288768

I
Central de Macahé 4778927

,^8f746J
^^°-

I
Barão de Araruama (prolong.). . . . i

4838722, 184|156!

^? \ Santo Eduaido ao Cathoeito do Itapemirini 2: 1128601. 3758611'

^'^"^
l Total das linhas !

1:2918037: 25189931

I
Rubião Júnior a Sto. Anastácio..

,

2:6468542i 51682591
Soroca- I Tatiihv a Itararé 2:8408250} 1:2458627
*'^"«

I Total das linhas •
' 2:709$665! 75389371

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LK GOU VF.RNEMENT FF.DÉRAl.

n^UUU — 1:2328360, 698513; |406i

1498614
88975

1148491

— 1

78890
58921
118586
98190

8906
8450

5928174
1:6538797

9388124 —

3:8238537
1:0558317|
3:1328201:

7358951
8848588

3:5428065;
2:16984471

718246
88603
558601

198831
208827
538274
368704

5:0758241 1068257
10:3358641! 58.397

6: 789844o! 90:661

1(J833Q

38293
885741

580091

168336.

3880541

248493

338870
2783231

3187361



MEDIAS
MOYENNES
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Quadro n. 21
TdhIcKii // 'Jl

THAFKGADCl

exploifé

Diversas e

eventuaes

Diverses el

e\'cnliielles

TOTAL
Tolal

J^ ií

<
^m
Po u

rito <0

ÍJ

< iJ

QC

Receita do fraFego por
Receite d'exploitotioii par

PRODUCTO Mr.DIO
Proiinil inovcii píii

RECEITA
TOTAL

Receffe (oliii

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

33§865, 557§555: 135§783 693:3381 2§718

2§047 2:386§696!

56§166[ 4:624§682;

33|740: 3:697§283|

20§873' 2:407§571 4§226
lõ§0õ4; 4:639§736! 4§511
17§465i 3:714§748: 4§431

190§9U6

4291847 34

431§001 5— 8

86§023 3

45S31U 4

1561946 4

425§406 3

369§222

32§623

673§974
56§776!

72§416l
1§549;

: 7841030,

:109S432i

'3 21 §685!

:361§711i
2428272;
:09S§237'

:999§959j
773§810'

PELA UNIÃO
~,OUVERN EjMENT FEDERAL

22§370 6:3S8§444: 644SGI4

341§69711:076§6S7'
2S2§772jl5:213§613
270§101|15:128§335
58S758j l:002§430i

285§045 12:558§892i

784§030 4§985

478§654 . 6§120

354§308 2§703
361§711 —
916Ç246 2§806
155§018 õ§389
072§375 5§789
775§359 3§913

§710
§674
§683

§594j

§328!

§563|

§431
j

1§154!
§7891

§831

!

: Oo3.S058 26§509

337§516
357§760
305§90r
5:j6§190

335§782

6:596§495
6:160§566
3:079§280i

1:969§188:

5:620§908|

27§491
188§579

40§598i
47§796

11:076§687
!l5:213§613

15:128§385i
1:002§430

12:558§892

'

6: 6231986
6:349§145
3:079§280í

2:()09§786|

5:668§704;

i)9§719| 2:730§833: 7§292i 2: 7381125

100§õ76

82§909,

6:S71§451
5:-249§515

6:174§375

334§386
462§622
356§917

6:605§837
5:7121137
6: 5311286

678§339,17:929§290l
623§885[ 3:934§837j
565§798! 9:874§108i

S0§565' 1:249§378!

71892
7§326
8§208
3§296
7§843

5§749
9§410
7§022
3§623
.6§302

3§673

4§395
31571
4§249

— 17:929§290i

792§044l 4:726§88li— ' 9:874§108|
—

i
1:249:378!

§7541

§526i

§7081

8§989 §991 i

3§676! §361 1

5§330j §820
4:000; §601:

>EM GARANTIA DE JUROS
VEC GARANTIE D INTERETS

73§963i 1:938§763

115§208i

38§532i
96§059:

5:224§793
1:9431693
4:4051370

126§969

152§716
19§957

117§314

:187§657! 2:501§011|
:185§723: 2:781§273j

155S039; 6:289§137'

674§487Í 4:557§80l!

565§33lj 9:535§674
823§514|16:984§549
649§465 11:963§028

^ " ^
-d o ;

a-a

D o.
.D'

1
Ê-

§513' §128.

§178
§168
§171

3$311j

2Í382j
1§724
1§832|

§148
i 2§423!
I ^Sub. $2061

!

/Int. '

5S726;

§1411 S243'

§107;

§289
1

§1971

§328 1

3§828 §957

1§070 §268
§878 §219

1§041 §260
§390 §176

1§003 §252

§846 §21.1

1§207 §302
§982 §245
§731 §183
§909 §227

§638: S1.59!

§189
§131
§177

§248
§161
§206
§150

2:065§734 51170 1§246 §312

5:377§509
1:954§650
4:522§684

6§681
4§849
6§414

§860
1§210
§888

§215
§303
§222

2:501§011
2:r81§273
6:289§137
4:557§801

6§004[ 1§596
3§422l 1§032
3§227 §593

3§469i §701

§399
§258
§148
§175

9:535§674
16:984§549
11:963§028

4§962
5§595
õ§236

§656
§576
§616

§164
§144
§154

2§318j

3§870|

3§752!

1§536|

7§102

2§426Í
§708!

2§020|

1§731|
l§õ02j

3§720'

3§196
6§128!

2§437j

3§666[

1§714'

3§127

2f273
2§945

3§931
§942

5§128
5§212

3§999!
i

3§190
4§962
3§669

2§125
1$367
2§338
2§163

3§642
4§191
3§681

§0621

í

§039
§037

j

§0371

§0471
S011
S071

§011

' §050

j

§070
j

§040:

§051

§156, ]82§023'

§060
§027
§057
§057
§046

§065
§065
§068
§074
§065

§057

§068
j

§0651

§068

§052
§041
§057
§078

§067,

§063
§062
§063

§053
§055
§061
§059

§042
§047
§044

11§692 §333 14§õ24 §347; 1

15§274
12§670
13§312

§123
§108
§112

15§820
13§995
14S4.H7

§128'

§120i
§122 1

]2§638 SI.",11 1 :-;§992 §167' ,"",

19§423 §078 2I)§913 §086, i;

3§267 §108 3§4I)7 í!]].-;
1

20§863
18§605
25Ç279
61617

§119
§181
§120
§170

23§32õ
18§140
28§685
71559

§133
§184
§138'

§1941

11

10

11

12

9§303
9§101
6§547

12§042'

7§718;

2.5§193

23§366j
36§598!

õ§442'

25§732:

4§30S'

22§104|

121667;

19I889J

14§124:

3§600'

16§149
8§476l

§767 17S§!I64;

§187 11§046|

§163 10§544.

§148 7§336;

§193 12§091í

§162 8§SS5;

§132 2(;§124

§249 23§405,

§166 36§700
§140 5§890!

§151 26§402

si 02 5S322

§170 22§.i90|

§234 12§339!
•S177 2(isi^l)i:

§103 ]4§746
§061 3§923
§064 20§240,
§103 9§360

S§535 S266 9§403-

31§536
6§387

23§688

§138
§120
§136

•31§898

7S292.

24§419j

6§975
4§630
5§428
õ§419

.§167

§155
§110
§116

7§356!

419581
õ§883i

.5S8.38'

13§739
13§758
13§748

§056
§067
§061

15§584,

16§088
15§837'

s:2,SG

§140 33
§135 ;i4

§140 .'!")

§176 :',(>

§164 .37

§119 3.S

§126 .".'.l

§065 40

§078 41

§071 42

S760 i;;

§217! 1-1 <

§180: l.">

§164' 1'^
l

§194 17
'-

§1S2 18 {

si 37 1!»
(

§24S 20
'

§167 21

§151 22
§155 2:;

!

S12-")

§l(i4 25 i'

§189 20
s 1 07 "''

!

§108
1

2s
,

§067 2í.
l

§081 30
,

§117; 31 -
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RIXEITAS DO TRAFEGO POR KILOMETRO
Recetfes par Uilomêlrc.

UKSIGNAÇÃO DAS ESTRAIJA--

Désignalion des clieuiins de fcr c o E
^^ E — í
^' e - :
=« C {.

as u C-

3-J o "O

:\Iogyana~JaKiiáia a Araguary

São Pau-
lo-Rio
(rraiiile

Itararé ao Uruguay
S. Francisco a Porto União...

Jaguariahyva a Colónia Mineira

Serrinha a Nova Restinga

Total tias liiilias

1:776^788

1:243.?378

1:289$767
890:86o'

2:936$672
1:-J85«448

8!»4$172

õ4.Sí!tí29

364S827
133.?776
Ít22?783

472?!312

a 3 £ o c _C -C
= 1

| j 9 "5

1

Jí

olt7.ÍSl»4 3:2006081 736'.t2.5 ii.56488

314í!689i __ 4:4006003 826806 156868

246118 — 4:8206447 .566762 146287

3026091 — 1:9816602 676560 256059,

1.32«171 16:4846021 1764-53 46430

2186190 — 4:76-56992 716735 1-56643

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÀO
CONCKDKS PAR LE GOURVENKMENT FtDÉRAl

4i)

ÕO
51 l,eo
-,') ])Ol-

(Ima

Centro e 1'ainal ile Leopoldina .

.

I Ramal de Snmidouro
\ Carangola e raniaes
' Victoria a Espera Feliz e ramal .

I
Norte-Praia Formosa ao EntronC'

^ Total das linlias

2 : 8366726
6826586

2:2686519
1:0246088

1:1046451
2226845
4!)76675

1016304

Rezende a Boeaina
Santos a Jundialiy '

-.

,

\ Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas

i>log> - igarapava a Uberaba
'^""

' Total das linhas

.50:21106002 S:4o.S64Sl

4:0106-502 03; 64-59

418617S 1276604
41:10-56100 12:7026660

3:6046485 7206561

2:8726621 7086142

3:4936830 7186684

896715, — 7:9116906

296908 — 1:122-6869

:í66146 16157 7:9926305

66021 6077 2:0876277

1686390 4446660 10:2876641

516417 196241, 5:9456629

306572 326232
326660 86830
186942' 236198;

186624 3-56910:

1086968 2686188

316278, :í96528|

0:^090 16634 5406935 216766 —
5::í836095 — 200:8286917 1:7726120 3:«3$799

3046353 — 5:1-5.56007 1786844 1006927

6396067; — 6:1016000 1-536041 766984

405^889 — 5:298|115 1746943 1026401»

(iuaraliini a Itaquy

Mossoró—Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquara e ramal

Santo Amaro e ramaes
Ihéos a Conquista e ramaes
Maricá— Porto das Neves a Nilo Peçanha

R. S- M. ~ Piranguinho a Paraisopolis .-

Mogyana—Tronco e ramaes
Paulista

bao
Paul

Railwavay (

CampoLimpo aVargem
Ramal de Piracaia - - -

Total das linhas

0146116 676870 1226100 — 0-5566201 46221 —

V CONCEDIDAS
CON'CED?>

60-56176 160-6675 6862 26268 2:4636074 116064 —
1:1-506384 2146363 1086896 — 6:1516617, 1976535 —

5226990 5-56389 286928 - 2:9686186! 416700: 906372

4:1426-5-54 685672 1> 286012 — 11:4176846 1856027 —
2:63367-53 l:2--)66884 1106219 — 2:5996181 276261 3164 IH

8436709 1886-581 1776170 — 6066195 16061 -56271

4:6966833 1:4546005 8406451 — 15:8556631' 15769761 1211984

5:86-56249 1:0276-381 1:9326110 —
i 24:87462151 5146019 506783:

2:9016378 8296136 1576657 — 7:7646295 1166216' 396915

1:8196247 3116798 196778 — 2:6926-524 836107 1 366755

2:6566822 6S16474 •1186303 — 6:3166688| 1066766 3960131
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TRAFEGADO
exploité

Diversas e

evcnfiiaes

Diverses ef

evenkielles

TOTAL
Tolal

CO —
!-0

iu-
-CJ"
C£>

RECEITA
TOTAL

Recellc loliil

Receila do tralej^o

Recello trexploilalioi

por
n par

o E

>-?

PRODUCTO MEDlO
Prílduií moyen por

c aj cr

ID o W

-ora

^11

u » o = K

, •=
I
" .

1 E"0O g

"j
i

w- -::

.3:8!»8í!347: 326Sitíll' 6.:22-l?;iiõ9; :>§4õ2; S412 Slo;-i. 2!í;õ3õi •?0.51 SSoTU íiai) ,s?i,s4.s

.ÍÕ4S81.5! 7:00.5.§248'

219§310| 6;79õS519'
149§168 3:5501621:
1028697 l20:.600S227

2918462' 7:1208782

SEM GARANTIA DE JUROS
SANS GARANTIE D'lNTIiRETS

551383:12:0698984, -

6Ç887: 2:106SÕ91
1408851 10:978?793
481419, 3:411§722i

453§01õ 76:4308254: 12

848042,11811981195'

— 12:0698984— 2:1068591
— 19:9788793'
78212Í 3:4188934:

:58114 76:5558368

78521jll:1268616'

88203
286041
5810õ!
58184'

48667

58710'

18508'

8502:
8613'

8897

8512

8767;

8377
8126
8153
8228

8128

8192

18540
183911

282221
38465'

\Sub. 8186]

/Int. 18410
84661

8054
8059 i

8060

:

80641

8019
8033 •

.?03l!

3080] 1,

258219

4S268
148750

68818

98305

8123' 2986.S1I

8946Í 218537,
80921 48512

8258J 158619,

8221' 88204'

.S126 108105

,si()4

7:0058248, 48873i 8618 8154 68051 8048, 148098 8070 158954 S071 14
6:795851!) 58148; 8742 §185; 38409 8049 178678: 8094 188632' 8100 45
o:o50862t 28937 8621 8157' 28322 8054' 28556, 8067 28952 i^075 IH

20:6OO.'?227 108852: 18027 8257 28167 8052; 48266 8099 48447: 8104 47
7:1208782 •)8087 8075 8169 48205 8049 108828; 8078 118941 snsõ 48

,si;;o

8701

!

8096
1

82691

8259'

813ÍS

31

5^

43886:37 1:5578844
9:2568223 274:7025012

18591 1:55984351 — ' —
1:232S384 275:33453961178476: 18184 8296

8891

18367 8040
98809
.SÍÍ477 88;(70 5(i

— 10:1308267; 114848710:2448754; 386771 8835'
— 10:5508864' 858969, 10:6;368833i 38928; 8342
— 10:19:3886! 1108175 10:3048035' :38714Í .8681

54081121 2:304§138[ —

PELOS ESTADOS
PAR LES GOUVERNEMENT DES Í.TA TR

7548811 4:

3013701 7:

;i968925| 4:

1578628|l6:

3098934; 6:

36S973; 1:

173è2õ9Í23:

6088596;35:

0068930
8538165;
1048490'

6168796
9988648!
8588960
211S04O
2728355:

498174 4: 0568104:128759!
— 7:8538165lll8027i—

, 4:1048490 98605:
— 16-6161796 1489691

158818; 7:0148466 Õ8137J— 1:8588960; 25474
— Í23:211804oi 587981

Ó88864Í3583418219Í 68091'

28539,
18574'

18377,

18867;

18110Í

8718;
8809'

8365;

2: 9978898: 14: 8968495;
1:7878470: 6:750S680Í
2: 6528411 112:57184721

49S500|14:9458y95Í 58251' 8625,

551867: 6:8068547; 38593 8672
518317112:6228789; 48904| 8662Í

8207: 1$785;

80861 18406;

8170 18727

2:3048138 5870:3 8685 8182

8647

8467
82781

8180,

8202
8091;

8156'

1179:

§159
1

48859

8982'

8465
1

8807!

8053
8052:
8053'

8070;

58530
48174
58239

88070

8035

8036,
8035!

' 28602
18009
28184

8122 58821
8111 48140
8119 5>;434

8105

28607 8069 68413, .¥210

38568 8072 268969 . 8265
18146 8057 108404, 8646
28074 8079 68974' 8304
18868 8053 58030

i

8095
18618 8060 68109 8192
28"586 8053 2:38140 ^146
28836 8043 188127 soo;!

78«51

68754

78523:

238412
188870

S008' 28875'

8063, 18120!
8067- 284181

8125 .

8107 58
8121 59

slUi 60

8221 ()1

— 62

— 04

822;! i;ij

8145, (17

8095 07

807ÕÍ 69
§070: 70
$074 71



— 140

DESPEZAS
DÉPENSES

TRAFEGO
Trnljc

Dési^iiafion tii-s clirinins i)e fcr

Adminislrevão e

direcção geral

Adminislrafion e1

direction (jéin^rale

1 elcyroplio oti

lelephone

Iclégraphe ou
téléphonc Servido central

Service central

Se^^iço dos Irens Serviço das estações

Service des Irains , <^ armazéns i

Service des geres

ADMINISTRADAS.
EXTLOITKS PAR IJ

8ho \aú/. a Caxiiis

("entrai ilo líio (Jrande do Norte.

Central do lirasii

Rio do Ouro
8 Thcro/opoliís.

(i:4O8?!tí0(i 2:8lKiSi()00 14:423«7õO 44:8!H5|f(Hil|

Rédc de
I

Sobrai 1I)S:Õ91?2(J8 11 ;(»()95!282 11:125^732 51:051^704 200;022í!7(m

Viação Batnrité :í()2:41i)í!(>G4 48:8iKiS708 60:013?!962, 189:2õõ|i883; 445:922|!016

(Varonsc ' Total das linhas 4(W:»i)1i?:t27 õ9:!»5liS!!1!>(i 71:1.'?!)}i»iíi4í 240:307?677! 645:n445!72õ

HlCIõSiJiOie — 20:KII1$243| 25:279?;745 7H:2(rrí;(>76

2.S37:()i)8?!()(j2 3.652:<j!)5íi509 — '

-r —
51:44i)í!i):)ii 17:461í;79(i 15:5n(is;000; 32:600í!000: 136;008|i486

9 Oeste d(> Minas 449:047!íi897i — —
:

— —
10 Goyaz 117:424f;577 — - — —
11 Noroeste do Brasil 524:26S5!õ48 7!»:3õ7f;57tí 172:805*111 2nO:4895;(i92 1 .398:117S!269
12 Santa Catliarina S2:!Mi2*207 5:ii7;íí;i)72 — 14:554|389 3!):8i)l$529

II — ARRENDADAS

* 1't Madcii'a-MaMioi-é

1-1

15

IH

17

!s

l:i

Jii

:^1

-6

1^8

;]

AprKRMKS PAR LK

7<i:93(iii!420 54:]12-ft>50 53 :(M(,s>i42il 5(I:!M)5í;(!I)ii 114:41 1?;4!^0'

(ireat

Weslern

Rètle
Raliiana

R?de Norte
Central
Sul

Paulo Affonso
Total das linhas

São Francisco e ramaes
Central da Bahia e ramaes..
Bahia e Minas
Centro Oeste ,

Total das linhas

-'4 rrolonuaniento da Maricá.

Rede
I

Cruzeiro a Tuyuty e ramaes .

Sul Tuvuty a Pratapolis e ramal.
Mineira Total das linhas

Paraná
D. Thereza Christina
Viação Fen-ea do Rio Grande do Sul- 1.

Itaqny a S. Borja

54õ:710l}!74(»!

430:543«0.)0

810:015!ri84O

20:25(J?!'.HiO

.80():.52()^5i)0

.591:442íil(iõ

171:571.Í!147

71 :617íi981

32«í!ti89

834:9õ7í!982'

28:747í!0;iõ

449:449S445
25:275i?347,

474:724?792|

393: (506116491

48:607§814
098:2475i779:

28:92711582'

26
49

109

137

:429!?190 17O:020í;700!

: 27716(50 133:637fi740:
:668íi870 2õ2:lõ2fi740i

237ÍÍ880 —
:

61:í?;600

: 5951766

i

:íi56|867;

471í!724!

:024ii357141

1

63

63:9091997

9

7383*3631

9091997 1

5.55:8113il80

U)3:5145;52i)

25:183$610
l:60o.?ooo,

3:6iJ(Jíi000

223:8il8§139|

1

2:761$766|

275:8181130 705:900.^380!

173: 618*830 444:360S770:

321:1965i8.50 915:(.»84?i60l),

9;074?450 18:4USÍ!680;

779 : 708R260'2 .083 : 814.!i430'

27(J:714ft327

48;6l7fil99
3S:506?i02U
3:969§i26U

787:ii25?!962{
199:123í!014i

130:207*087!
17:756íi771,

561 :8(J6}!806 1.134:112*834!

7:287*383, 23:254*694i

93
3

: 500*754
880*218
86-5*446

: 607*682

51:995*0431 223:636*7991 516:107*362
2:783*160: 22:021*170l 210:240*438

54:778*203! 245:657*969 726:347*800

30:575*5261 262:233*635 573:564*428
1:494*000

393:402*527
193*015

11:870*628 60:104*108;
J

1.217:785*02911 .993:706*371
2:220*000' 10:612*878

lil — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL '

Caxias a Cajazeiras. 42:137*225

-i Victoria
|
Victoria a Cachoeira Escura 300:064*071

''i '• a 1 Curralinho a Diamantina 56:729*175
'5 Minas I Total das linhas 3.56:793*246

2:827*446

66:395*941
13:876*059
89:272*000

33:798*148

33:798*148

13:750*923

S609103:056*513 198:187*609
11:303*173 34:167*942

114:359*686' 2.32:355*551

i



TOTAES
TOTALES
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Quadro n.

Tableau n.

22i

22]

LOCOMOÇÃO
AAalériel et fcacfioti

TOTAL Serviço central

Service central

VIA PERMàNENTIí
Voie

CONSERVAÇÃO
Enfretien

Q

I racçãn

Tracfion
Offlcinas

Afeiicrs TOTAL Serviço central

5ep\Íce central

Linha

Voie

Edifícios c

dependências
Bâiimenls et

dépendances

TOTAL

tu -o

o|

D

PELA UNIÃO
i

GOUVERNF.MKNT THDIÍHAL

=ií): 820^749: —
;

2(52:200S2Si5 "l82«740
<i.9õ: 101 8861 ;57:4]3.S441
0õ7:3!)2?!l)!>6 57:õ06S187

124:2S8S664 B:787Si621

19.6Õ2
: 52!:($216 560 : 740§193!41

184:198íf!486 17:5341000'

1.816:332S!420 —
153:9n8§0õ7 _

1.771 ;412.?072 142: 794|!384 1.

54:35.5íi918 8:298S51õ

22:308if!õ5() 62:0821030, 84:3905!Õ80

138:165l^2!)H 307:902t;208 45
401 :734$264 !)51 :573§709il27:
53!):899Ç560 1.250:475S917il73'

169:õ54.'?166

492:426?!0()4

661:980.?170

220:686S703: 79:39SSi60o' 306:872!?!924 11

650 :251Ç470 14.855:6551781 57.066-64'7.?444'8n
220:586S135> 127:726S445 :^65:846S580' U)

— — 4.891 : 784Ç!222^^
í

— 255:1948719
5S6:322|!180; 3.911 :7768039 3.640 :892S1553^ 91
40:0508889 22:39588:^6 70:745S240 4'

~ — — 147:5643i725j 1

:36S8946 25o:ll38744| 11 :3338051 309:81587411 2
:
66.3886], 382:82318441 3!): 0838672! 549:5718377 r
:0328807 635:9578588: 50:4168723: 8.59:,3878118 4"

3468783; 146:6018468; 14:547868l' 172:4958932

1558736 ' 1?!T49': 4168258 il6.960:5718994
60881.50 166:5078060' 2S:.5648760' 214:7698970

—
\

~ —
j
3.6.55:7178401—

i

— —
I

387:2918421
9148493|.3.:i64: 23584.521318:0008332 ,3.774:150.8277
2008000; 95:0218419 5:S86861Í 105:108m3]

6 i

7 '

l'
10 I

H i

12 :

=»ELA UNIÃO
iOUVERNEMENT FÉDHRAI.

2]8:3248!)lll 65:()48Sikíi) ^01:4868480 169:4648370 435:9988910123:9688870 822 :3.55i;] 20:264: 935.8450 1.211:2598440 13

1.151:7398210 66:2728290; 1.720:
751:6178340 51:9758000' 1.4;52;

1.488:4348100 !)8:1318310 2.280:
27:5438130 1:4428570 44:

3.419: 3338870 217: 8218] 70 5 447'

0078610: 736:6238620; 2.-522: 9038520:122: 321.8740 451 : 7818830:196: 9778090'

1.251:2548818192:6028144 1.742
272:9238823' 2-2:6878829 315
170:3138107 13:0508084 116:
25:.3268031 1:373,8868, .30

•

1.719: 8178779'229 : 7138ÍI25 2.204 : 87:

771:0801660
495:0078940

1.368:8368470
31:.50187.50

2.666:4268820

(388111; 2.489:8958672 4.425; 28.58927 151 :3678872!l.408:5758634Í340:68389V7l
2088765 288:3598274 626:25.58868' 9:5108386 878:6788362' 49:96.38602
6268694, 242:7548934 372:4318712i 21:96.58200 517:6038887 5:8488.326
80489.30 6:8678789 38:,5468537l 4:9.5.58893 136:120Sõ24 —
8788500, 8.027:8778619: -5.462: 4708044ll87:790835l;2.440:9788407i395:99.5.S0()5

14
15

16
17
18

1.900:6278483 19
438:1528350 20
544:9178413| 21

141:076841
3.024:77.3-8663

.33;3038843Í 3:7488576 39:1038164; 35:8878551 78:7398291' 8:6,388728 71:510-5268; 11:8188246! ' 86:9678242

791:739,8204! 65:1458540, 1..548;

2.35:0448768! 5:1628938 333:
.026:7838972 70:8088478 1.881:

866;3738-589Í 69:236-8.308 1.089:
73:4688786! 12:7378043' 95:

.604 : 8938927:887 : 9298580: 9.603

:

18:02-5-8893' 5:4738684 -57:

:7788899: 979:464-8-356, 2.593:3888795 58:376819911.281:3998532:' 32:2988738'
1-528122, 111:4078617, 449:7228677: 16:1738-301! 323:9798665; 24:6018842!
9318021; 1.090:8718973:3.043:1118472 74 :,54985O0il.6O5: 87981971 .56:9008580Í

3.358219Í 341:22888-55 1.490:8008.382! 25:604835o' 755:5368259| 41:7998478!
8-388408 78:7768238 187:3518684 7:.5238-58i: 1-52:1438469; 5:208-8660;
09688711 4.913 : 9288437|14.904:949888S'21 7 : 2268316Í5.005 : 7908766J222 : 2558019'
37188741 21:3018011 84:1468-569 — 72:88480481 4:095!í;876

1.372:0748469
364:7.548808

1.736:8298277

822:9408087
1-64:8758710

5.445:2728101

22
23

24

25

26

28
20

30
76:9798924! 31

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE d'iNTÉRÊTS

13:7008923: —
3.35:0íl28270j 17:90089781
45:4718115; —

380:513838.5' 17:900S978'

48:2528097j

625:3748613'
43:0298628,

668:4048241!

48:2528097 57:0368580: — 57:0368530 32

362:2418996' 1.005: 51 78.587j 48:67481061 809:08-58148! 46:1098649 903:8188903
68:4778063: 111 :-506869i: 1:84584741 157:142-$862[ 14:0508453 173:0388789

430:7198059' 1.117:0248178 50:5198-580' 966:1788010! 60:1608102' 1.076:8578692

33
34
35
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3S E

UtSlGNAÇÃO UAS I-SIRADAS

Dèsignalion des cliemins We fer

Administração e

> direcção geral
' Administrafton el

;

direction ^énêrale

Telejjrapho ou

telephone

lélégraphe ou
(cléphone Serviço central

Servite central

TRAFEGO
l raíií

Serviço dos Ireiís
Serviço ói,s esteções]

Service des Irnins ^ « armazéns
Service des gares

:^tj Central de Maeahé

:{-
'

I

Barão de Araruania ( prolonga-

Leo- I gainento)
88 poldiua

I

Santo Eduardo ao Cacheiro do Ita-

/ peniirim

.w Total das linhas

1 Riibião Júnior a Santo ^Viiastacio.

Tatuhy a Itararé ;

( Total das linhas

40 Soro-
41 oaba-
42 na

43 Mogyai

44 São
4-5 Paulo
4t> Rio
47 (íran-

48 de

Itararé ao Uruguay
S. Francisco a Porto União
Jaguariahyva a Colónia Mineira.

Serrinha ã Nova Restinga
Total das linhas

2l:7.i'.i*õ»4,

2(>:189S838

47:4oõj;(i.'!n

!i-")::l!)4§õG2

237:230S3S4!
114:.5!»7S057

301:828^041

Ii3:322í!t)1.3

731:738§21!»

203:220^680
4:líi3í!80it

.5:2õ7;íl2õ

944 : 40!t.s884

l:7s.n).'í;o:iii

2:123?8!t0

3:836>;460

7:700*6711

17:30l»;!»7l

8:3õ6íiõ!»(l

2õ:G">8?;õt)l

4:851í9;í8
l:28!(5;47(i

2Híl8lil;

3õ»;783

(l:20fiS740

4:2(iO*23(i

õ:2li4so.)i)

ii:713s!i:S(i

llt:26S§210

40:267!{!õ3.5'

r.»:4õ3S977
•">!i:-21í;512

8:4(;4>;4.>o

17:7'.n.'r;i)7ii

56:421-s7:m)

83:077!?2!i(l

222:574íil23

133:r)OS:»!ã37

376:172^66»»

13:034*270

2;!:ii78í;070j,

I

8õ:ti'.i7'?290'

21 :si)!)?;630;

368:l!i8!r!ir)l'

227:15l!?085|
595:34!iSi23t)l

17:43õ$478' 103:313^728 2!t!):5i)8Ç318

tí3:õU8|;782

32:402*626

319*1)26

9fi::^2l*3:!4

509:;!07S096

112:1778042
15:181í;õ41

3:363*718
640:029*;:!97

715:416*474
2113:666*049
39:7õ6si2ri

25:113:^*717

98:i:872*4riv

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÀO
C.ONCliDÉS PAR LF. GOUVERNF.MENT FÉUKRAI

40

50
1

51

Õ2
õ3

54

55
56

58
59

Leo-
poldina

Centro e ramal de Leopoldina....
Ramal de Sumiilouro
Carangola e ramaes
Victoria a Espera Feliz e ramal
Norte-Praia Formosa ao Entronca-
mento

Total das linhas

Rezende a Bocaina.
Santos a Jumliahy.

111:354*4511
67:428çi890

113:534^652
228:579*850

32:5y6$110
553:49:^*952

15:922-ti000

. 1.207 :;^j38S120

I

Ribeirão Preto a Jaguára e ramal
de Caldas 68:119!í577

Igarapava a Uberaba 794S184

Total das linhas 68:82:^*761

60 Quarahim a Itaqi 66:314*020

25:9l9s4oi) :ís:.)3uj;l80 :>00:9;;4>í470 73:295*680,

6:13;i$480 23:;«1S330 17:298^190 l08:26!iS090!

12:200§450 11:9908760 243:474a460 278:642§o;jO

20:7928120 79:0918790 54:1498600 220:2668340

13:473*640 13:2648060 275:696816'i 1.173:6548090
78:5168090 166:2O9.*020 890:.562f880 1.863:128*130

3758741» _ _ —
410:414*660 286:23984301.308:683$] 10 5. 89():.J458070

— 16:5828014 89:866*560 554:039808:^
_ _ 11:0858425 45:326843];
— 16:5828014 100:9.51*985 ,590:3658513

8:9878525 24.3*930 5:61.5.*660 81:1518010

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR I H'

61 Mossoró-Pork) Franco a Mossoró.
62 Nazareth a Jaguaquára e ramal
63 Santo Amaro e ramaes
64 Ilhéos a Conquista e ramaes

65 Maricá-Porto das Neves a Nilo Pe(;anha
66 Rede Sul Mineira-Piranguinho a Paraisopolis.

67 Mogyana-Tronco e ramaes
68 Paulista

22:9l;J8!»ll

135:8668631
24:0008000

227:8328720

58:1038933
9:382*164

681:8268754

5:.571.8630

9:9088450

2:2638983
903:444

õ:õõõ8266
1:4058990

270:8708727

4:3208205 23:4528823

14:6358521
5:2278933

50:8928173
14:9838611^

.594:2.598958!2.50l :818804l!

964 :06i»8890 1.299:7868843: -577:06485811.277:8581870 4.046 :5758S0flj

60 São
\
Campo Limpo a Vargem.

70 Paulo 1 Ramal de Piraeaia
71 Railwav ' Total das linhas

28:9658910 17:741.8800^ 2:2038500
13:2478130 4:.5818110, —
42:2138040 22:;32289101 2:2038500

10:6168870 172:0538460
2:64886.30 41:7718240
13:265$500 213:82487i»0
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LOCOMOÇÃO
Mnlériel e( Iraclioii

TOTAL Serviço cenfral

Service cenfrai

Tracção

Fracfion

VIA PERMANENTE
Voie

CONSERVAÇÃO
Enirelien

26.;-í58S:í)30,

46:163m9a 4;!)3ÕS!0a0:

lõl:

223'

631;

380:

1.011:

233$010i 6

TõõllSOj 10

039|809j 27
2031599! 14:

243-5408 42:

420:3471524

1.288:

348:

54:

28;

1.720;

322?i352:in:

24517171

9375760,
717.$361

22311901139:

: 0165690!

:951S69o!
I

543?587|

877f647
421 $234!

32S§861:

8605Í434,'

27:1885073!

4i):422?)990,

11!): 1905300

218:4875360

78Í1005650|

1.455:1705624
1.217:2075217
2.672 :377584íl

Officinas

Ateliers

9:!)20.5120,

i

. 21:9865400

46 '8365410

78 : 7425930

630:4165331
532:34:35415
168 7595746

TOTAL Serviço cenírai 1

Service central I

Liniia

Voie

Edincíos c

dependências
Bâfimenis ef

dépendances

TOTAL

Q ./

o|
tUTÍ

!o|
y, =

J

50:.34351 10! 4:O!)35;í50'
I

146: 1115700! 4:7135080'

271:340546o; 10:

467:7!»-5S270' 18:

.110;1305542i 79:

.764:42852791 14:

.883:558582l! 04:

1725070;

9795400!

llò

3345220^ 780
6865139: 458
020535911.248

: 4865020

6í»T580577Ír

:2185030! 7: 891558o!

345!T7753<»r ^j

; 56950581 11:!)55563.5'

: 5895535: 5:7685636!
:1585503í 17: 7245271 li

56:.5S05270

74:2945750

2.33:2815680

364:1565700

880:8585913
470:0445310]
.359:003522.31

36 :

36
;

39 <

40 i

41..

42

659:9735007: 198:0705685! 866:2725053' 9:7165657^ 354:1405341 46:0955483'

6795221!
727S728'

1.7.54:754584811

555:3395158'

74:94751351
112:6475968!

2.497 : 98951 09Í1.

4ii9:;)5:!548i; 4;^

364:8755999
342:89.55537!

29:42053.30!

737:19158664

.231:4915281! 87:

925:4225768! 22:

74:94751351

143:04755191
374:!H)85703109;

286S427i2.142:

18.35324J 890:

1975435 182:

3295022{ 81:

996520813.297

:

5075702 55:2025766! 2
9815532: 21:4565007'
6905857^ 1:0835579'
6435654! 1295081Í
823574.5! 77:8725,33.3! 3.

284:9965895,
034:6215763
183:9715871
82:1015757

485:6925286

44 ;

45 '

46 :

47
•'

48 .

5EM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIR D'iNTÉRKTS

411:8605330, 72:8.585870.
148:8095510! 17:241S070'
534:10752.50! 25:7045470|
362:507.5730 58: 44651 90l

807:5705670
107:9085470
940:4565680
.359:.5485390

313:6145480!1, 194:04451)20 111:71857501.081:2705210 55:807.«330 1 248 • 796.S290' 49

.a!-I'oao!ÍÍ1"v, Í
^5: .50456-50^ 26:4365740 255:8685110, 13:20650-50! 295:5105900| 50

52

1.462:52552101 21:1755170! 1.260:0225440'
2.919 :9005030!l95: 42.55770! 3.475:5065650:

!
i

15:9425885, —
;

|

r.53-55267561 0Í393 : 3225720 13.380 : :í095030 4

200 :6085770|1. 166: 7695920! 28:199-5090 439:091-5890! 23:8355460' 491-126-5440
144:3405450, -562:.33.5-5030! 89:«185960> 8.56:111-5290 .56:0.3.357001 1 .001 76,3-s!.50

i
! !

270:00452401.-551:2015850: 17:7525460! 261:7335510 49: 906$770Í 329:.3925740
968

:
9235050|4

.
639

: 85.55470|27S : 726|000!2.S94 : 075501 o'l 98 : 7895310) 3 . 366 : 5905320

— 37:48054411 -
!

— _ ! :i5:.53059Í5
.

1 40
:
5765990,1 7.91 4:2085740:306 : 3 1 .5-5210!2.889 : 4275960!926 : 8.385880 4 . 122 : .58250.50

53-

54

55
56

660:48756,58' 10:8285272' 730:084511.3
56:4115856 2:0625883! 139:7565669

716:8995514, 12:891-5155! 869:8405782'

2.34:1205617 975:0,3.3-5002

44:8355960: 186:6-555512
278 : 9.56-5577 1.161: 6885514

13:0745446 ;!;81:7.5-3Ç68.3ilO0:.504-5.300! 495:,3,32,5429 57
3:609.5925! 131:8255102! 8:40058891 143:83.55916

16:684-5371 513:578578.5108:90.5-51891 6.39:1685345

87:9115100' 142:9275217: 87:02150]] 229:9485228, — 85:71.95065 13:92454.56; 99:6435521

58
59

60

ELOS ESTADOS
)UVERNEMENTS DES ÉTATS

27:7735028,
495:8995893
1^81:0935800!
'167:4715250'

71:0825960!
21:6175.542

.366 : 9485726 128 : 7195310 4.519 : 0365272

.901 : 4985751 439 : 5905272 15.541 : 7585770

184:8735830: 15:4905800
44: 419587o! 2:278^400

229:29357001 17:7695200

— —
I

—
! 38:1535185 —

—
:

—
!

— 616:3235723 —
— '

—
I

— 242:7495280! —
—

I

—
; . — 165:7665960, —

:8105949' 77:,5085125! 74:8705999! 160:1905073'' 3:6415212'
5785750! 24:47^5179! —

| 25:0495929J 1:8915089! 32
L . 828 : 1335354'6 . 475 : 8885936ll64 : 7215682|l.639
760:3025310!l6.741:65153.52j235:0975225l2.019:

436:4725710' 140:5695430 601 :.5325940| 12:1825700' 171:
65:0725500! 8:1255790; 75:4765690] 3:4205000! 32;

501:5455210! 157:6955220 677:0095630 15:6025700: 203:

92:9615140
6685161
0295289
9775.561

4735644
157:5995140
512:1065910

2785490 27:7665390
4375170! 1:9375000
7155660 29:703-5390

28:4125488
507:5.535557

294:0075520
248:9855640

96:60253.52

35:0325894
1.961:3.505111

2.767:1815696

211:2275.580

37:7945170
249:0215750

61

62
63

64

65
66
67

69
70
71
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DKSPKZA POR KILOMETKO TRAFKGADO

Dépetiscs p<ir Uilomclrc cspIwMf

DESPEZAS
DEFENSES

i)i:;.iL.\Ai.,.\(,) i).\:^ ]:, iuadav

Oésijinrtlion des ilieinin;; He íci-

i o o c
- <».= .c
- ? ^

- c o c

I

Iti

17

IS

l:i

i'n

21

2-1

2-1

21)

27

f 28
2:i

31

83
34

36
37

38

3!i

^-^^— - > .::c- 5 C ,i

Q

I — ADMINISTRADAS

Silo Luiz M Ciiníhs 44.íi267 l!)!?341 40!)í!7õí) õ82i{ii)2ii l:01í)$!304 —

Kc'(k' (ic \!^'>'"';il 277í!3.38 2í>?;637 702í?022 821Ç38Õ 82!)?509' —
Viação jliatiiritt- r)72.?95t» !i2í!(i2!) l:317í!118 1:802*861 1:(I41S!224 —
(Cearense ''I^itMl (liis linhas 450í!460 66^526 l:062|228j l:39-í!3í»0 !l53*4í)l —

Ceiíti-al (1(1 I<i() C. (lo Norto 605*1)23 — 843*447 2:082f!4íiil 1:1705!501 41$684 4:743?24.5 ' 5i»8044

(Viitral do Brasil 1 :163.?661 1:4!)7>916 8:05';)S21() 23:402*181 6:í)õ.5f!279 88$3!)0 41:166í!640 —
Rio ,|o Ouro 604*:»84 20õ*36S 2:166|!3õ3 4:302$711; 2:õ25>ii»03 — !):80õÇ31!) 3973iiM)6,

TliciTzopolis •

—

— •

—

— •

— — — —
Oeste de Minas 2:^6*700 — OÕ75Í817 2:õ70.*611 l:í)27íi700 41Ç118Í õ:743í;i3.5 —
(Joyaz Õ038184 — 6õi»*.l08 l:093íiõ53 l:6õ!)$60:) — 3:!llG*2õ4

Noroeste do IJrasil ., 412-*084 62*376 1:302*361 2:861;S80.5i 2:066í;.'j40 34:i.*248: 8:038*424

Santa Catliarina l:100í;276 729784 770S8ÕÕ l:O14.*0!)6 1:008*006 8049108 õ:460.S025

1 xi'i.oiri-.s i'Ai( II

2:0759600 2349414

2:662*011
4:8269782
3:0309004

7*702
4*007

69102

219720,

*428Í

11 — ARRENDADAS
AFl-ERMÉS PAR LE

:\i,-

(iical

\V'estiM'ii

ira-lMainori-

Uede Norte
\ líède Central . . .

l!(">de Sul

j
l'aulo Affonso .

.

Total (las linhas

lí('de

liahiana

.Marieá-

São Francisco e ramacs

Central da Bahia e ramaes .

liahia e Aliiias

Centro Oeste
Total das linhas . .

.

-I'rol()nf;aniento

Cruzeiro a Tuyut.v
K("nle í ramaes
Sul Tuyuty a Pratapoli

Mineira ' ramal
Total das linhas . .

.

Paraná
D. Thereza Christina
Via<;ão Férrea do IWo G. do Sul
Itacjuy a S. Borja

s e

:8ÕS9388;

8669505
:50S*i)30

:3439õ44i

1759030'

:1 17*107

52(t9".78

543*044
162*131

79650
4319276
441$041

1489555 5999866
539086 1:8289976
079580, 2:7919335
829384 2:4689812
29066 239§223

67*788 2:1149594

1:196*944 3:3259261
4:006*402 l:224ii;486

7:5279473

õ:372s081
649*994

4:862*936

1:8389347
2:2709439
2739605

1:648*979

1219156 1:10197571 3:8969518 1:6739544 —
99359 8639839 1:9829180 1:3869808 —
— 3859559 8439121 1:2339598 —
119060 5939783 903!i745 3:3079616 —
729843 8839329, 2:8219502 1:5629371; —
269670 5109952! 1:2089028 1:3349263 —

4129414 589644 7269498 2:3799688 1:2599013

Caxias a Cajazeiras

Victoria
a

Victoria 'a Cactioeira Escura

1 Cnrralinho a Diaman-
tina

Minas l-Y^^g^ (ias linhas

jCentral de Macahé
/Barão de Araruama

Leopol- 1 (pi'olongamento)
dina /S>". Ed. ao Caehoeiro do

Itapemirim
Total das linhas

1089841
3509080

06790;iO

4119596
4879-524'

2339532

5409221

6779098

3849563
6049040

4499497

5139114

5099124'

5079977

— 1:0129151
489343 7769675

69144 2:1289677
79453 622*110

419668, 1:6009251
299125 1059158

369249

1499823

949065
1359898Í

419135

419612

419150
419272

1769294

7569027J

3089245
6449198!

6059632

9049491

I:622í5l50

1:191*499

1:9369598
2:3019856

3:685*004

1:586*436
6:6169468
679$313

111
—

6189617

2:2689962

7559896
1:8919088

1:1569701

2:862*690

2:9109441
2:4919015

1:5709709
1:3139764:

2:0219961
1:3969116
2:4179215
6219457

7:1289514 899i;497:

7:9799545 299099
3:8539683 539144;

1:5379260 449931!

l:340s827 29423
9:8119493 379107,

7:3139752 57495721
4:7859230 574*4491

2:6249409 839400;
4:8239863 15399061
5:7769321 4539216'

3:520*954 333*2.51;

4:8369257 l:195970;i

4:628(5299 1948ÕÍ

4:7999727 98598301

8:8089876 6:6309498
4:0239711 1529418
11:163^126 269664
1:6689585 -

CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCEDES

7319237

2:039$477

1:1739017
1:8239088

1:3009009

1:4559618

2:5029217
1:9399139

PAR LE GOUVERNKMENT FEDERAL

2:2029618 1

—

5:8911387! 5894r,8

59356

1519215

2:71597861

5:0989312!
794 lií

459710

3:6089330; 275971(í

5:9289700 235§llii

7:585|!082, 35393791

421340, 6:2139242: 303923(V
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PKSO MOIÍTO

l^oitls niori des

Quadro n. 23
T(il)Ji'ini u. 3ò

íii oiit icts do ffansporle
Pri\ il[i Iransporl par

|,
c;ouvKR.\EMi-;x-r i-|-1)Í:k.\l

2:310S;014il0S12O isillo §477 r,54.;:!0:i

U z.?

H"°'=

E 5 E

3o. H- of,
Hl
> Si

í^l -5 o - o

J5 O c
,^^

c _çj12 t; o 3

PELA UNIÃO

o 1,S. !)!)() !)l2;i.2i»l) õti4.()7i) ->.(>(il. 1Õ-2

2:670§70.3- 4$716i §792;
4:83186891 4S708; S703,

3: 93681 96' 48710 «726'

4:8038189 88494^ 18912
41:1068640, 78387 .s:;9tí

10:202832.5 48981 18038

õ:74o813õ 4S!)70 8T64
3:9378974 58150: 1810:5'

8:0388424,1 98307, 18268 í

5:4608448: 58662; 18202|

PELA UNIÃO
GOUVERNEMENT FEDERAL

8:0288011298500 48271 18068 Õ.2;l9.850,

8199; 5.913.339.

8176|17.6õ4.848
8181123.568.187

8253' 2.266,805
~ 868.795.649
8260 3.087.045

'8191,39.995.598
8276 3.716.227
8317134.646.850;
8474' 758.128;

2.831.400 6.422.451' 2.156.702 17.323 892
9.889.142; 20.683.584[ 3.608.175' 51.835.7091

12. 7208542' 27.1í)6.035 5.764.877 69.159.60L

1.612.610' 3.891.265 1.265.495 9.036.1751

2.314.719 3.130.298' 668.051 9.200.113'

29.984.102: 66. 402. 468:28. 531. 320-164. 913 48S'
3.807.239 2.563.441 3.060.755: 13.147 662'

19.118.374; 48. 963. 053'12. 519. 019115. 069 296'

836.836 465.190: 547.963' 2.608 H7.

8:0088644; 58685 8771
13:9068827 68669 8799
11:5828191^ 68260 8794
1:34:38250. 48409 8-521

j

9:8488599 68127 '8784;

7:88^:8325 68374 8938;
5:3598679 78309 8937
2:7078809, 58985 88371
4:977:769 88876 18790!
6:2298537' 6S476 89341
3:8548209' 48736 8828'

8193 27.6418784;

820021.872.690;
8199 48.924.961
8236: 491.158'

8197 98.930.593

8234 51.435.168,
8234;] 0.112 043
12091 6.796.051'
8447! 530.047
.S234Í68.873.309
8205' 967.686

3.114.956
27.423.387!
24.987.937!

38.169.158
221.839

90.802.321

27.784.691;
4.925.015
1.603.3881

395.467
34 . 708 . 561
1.043.820

9 711.6741 2.0738416 20.139.896
31.610.560il0.336.397, 97.012 128;
23.820.519: 4.908.793! 75.589 939
40

.
870 . 97l!l3 . 952 .257:141 . 917 .347
653.9951 92.210! 1.459 162

96. 956 . 045Í29 . 289 . 657Í315 . 978 . 576;

61 . 019 . 957:16 . 797 . 578J1Õ7 . 037 . 394
13.996.7241 3.294.055 32.327-837
11.212.523 1.450-483 21.062.445

780.948; 339.878 2.046.340
87.010.152 21. 881. 994!212 474 016
1. -503. 288'

.
214.059' 3.728.853

4:6298784,' 38149 8464;
5 : 785: 657 1 38303! 8-551

L5:4398375| 48417' 8487
4:1768129; 38759 8369,
1: 189879o! 68026 8927,'

1:668858o 58422 8803

:0M GARANTIA
,^EC GAR.-\NTIE d'iNTÉRTÈS

2:10286181 58607. 18351

uK 9498845 78Õ33Í 8969

2:7238198: 68775; 18691
5:1448022 78423; 18028

3:8848046', 88662I 28302

0:1638810! 7$294! 28200

í !

•

7: 9388461
1
38892; $715J

6:5168478 48836: 8977'

8116Í 5.0-50.594

8138;36.160.342'

8122j58.239.205
.81651 4.258.228;
8232!216.002.273l

8201: 741.446,

DE JUROS

8338, 410.577;

8242 13.613-033;

8423; 1.440.427!
.8257il5.103.460

8576 228.367

8-5-50 370.038

I

8179, 3.582.006
8244 4.1.80,411

0.100.64o! 6.823.9:58 7.684.870| 25,000.047,
35

.
726 .109' 33 • 049 . 304 46 . 183 . 9.54'151 .'719 - 708!

17.473.248, 59.096.702' 7.695.5.58
2.;i347.735i 3.105.473

II6..579.25O', 158.898.080
540.270' 0.52.172

911.700
3.-520.546

678.302

143.104.773
10.623.130Í

505.00().149;

2.618.190

240. .558' .559.284:' 11.010! 1.228.029'

! ' i

5.136.779 16.401.940; 4.111 .608!- 39. 263. ;360Í
I

;
I

'

í

1.778.482 1.040.470: 282.844, 3.892.223
6.215.261 17.442.410: 4.394.452; 43.155.583

169.489 112.075 318.914 828.845

471 -.829 462.112 311.948 1.615.927

8113, 8171 18314 28056"

8O.57I 80.52 8127' sl6(i
8049' .8039' 8123 8135
8051 8042 8125j .8142,

i

'

8077 8044' .8253! 8393!

8091
8037
8038

8006 .S076-

8009
8089
8146'

8129'

8052
8049
8049',

8100,

80.50

8053
.8047,

8065
8101
80.53

8062

0:0318900, 38330' 8573Í 8143-31.109.748 29.625.469; 26.825.366:38.499.078 126. 059. 6(il 8042

8074;

80.53 i

8044';

8527:

8040
8029
8044
8041
8037

8061

8064
8084
8120
8062
8077

8045

8075
8171

^12|
8097
8210;

8204!

8519
8I55:

8119:

8109'

8283
8131

8139
8105
8140,

8477!

81 45:

8109

8042, 8038
8042' 8043

8025 8024
"8045

'

8020'

80451 .8051

•8079 8073

8100;
82621

8298'

8172!

82.54Í

8468

8695'

8172!

8159
8129!

8321
8149

8177
8197
81-57|

87721

8179;

8107

8134 8074 8349 8341

8066J 8054 8140 8175

19

20

21

8008 8130 2.";

8182; 8202 2f>

8082: 8145, 27

8049 .S056 28
8O84! 8107! 20
8080. 8108' .30

80961 8214 :il

8103
8070

8089
8057

8101
•8144

8194
8170

;!4

;!5

8189 ?089 "8474 •8009 30

8187 8207 8287 8027 :!7

— • 8045
8063

.8153

8202

• 8181
8251

38
• !9
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nhlSPEZA POR KILOMEIRO TRAFEGADO

Dépcnsrs par kiloiiiclrc cxploiló

11

4S

U

4(i

17

::6s

i69

f71

|)|-,su;n.\(;,\o uas I-sihapa^

DèsitínAlioil »1rs rlícmins He Irr

.1 t c I
Q e of,

i c i
« •-5 li eç Í-E o

"C :r -a o

"3 c
? D.

o"?

Íliul)iã<i Júnior a .Santo

Anastácio 4r)S?i()l;j

TatiiMv a Itararé. ..

.

4õ8íí;í04

Total (las linhas 45H*ril2

Mo<;vaiia-.lafiuára a Ara{;nary. . . '2'2b'^2M

Itararó ao Urujíitay. . .

.

«28);50'2

S. l''ran('isco a l'orto

rnião 4:<9íi556'

.la;íiiariahyva a C. Mi-
Moii'a 42í!305

Sorrinlia a Nova Res-
tinga IKií^STT

Total rias linhas (;:i:{*!)s5

São
l'anlo-

Rio
Oi^aiHli

:}S>;44«,

33?420

:Wii439J

5Í!494

2*787

•S2!)8

219ÍÍ924

5204:529
317ÍS881

495f;271
458ÍÍ688

753*237

4:09t;!^()9(i

7:05G!r;iH7

5:0()1í;i(;(;

3:081Sõ25
3:658S819

2:()015i(j41

1:702^873;

l:915í<817i

1:772í<265

l:458ii!293|

2:5875!162

2:021 ÍÍ538'

Í5S

s79f) (;38íi447

4*Hi7 l:154íi790

.'.54ÍÍ238 75(i*103 l:855í;996

;i:180>:247 1:825*295
2:93K*888 2:339*954

7:511*554
10:984íi457

8:643*263;

6:260!?342

8:538*666
I

5:218ji761

I

3:208!íi942

5:761^662
7:069.*784

376í!54«l

376f;032!

376?380i
14^674:

67í;121

341153

3*808

10$030
5*9521

IV - CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCKIJKS PAR LE GOL'VEl(NEMENT FÉDKRM.

Centro p ramal ilc Loopol-
[

(lina 28lí*8(>4 66*772 1 :06líf(K)i 3:076*022 3:217*071 — i 7:707*738

2 i Ramal tie Sumidouro 734*576 (Í6Í819 1:622*123 1:803*020 3:2U»*318, — 7:445*856

:§ V'aran^rola p ramaes 501*780 53*921
i
2:360*549 5:156*675; 2:170*5ít0 •470*2781 J0:713*7t»3

"o Viotoi-ia a Espora Foliz e !

'

I

i

fi ramal ! 700iíll!» 63*684 1:110*328, 1:722*381 3:068*312! —
j
6:664*825

S
f Xort(^-l'raia Formosa ao En-

i li
tron<'am(>nto 708*149 292*714 31:773S305 33:6!>i)*.s01 7:156*045

'lotai (las linhas 513*087 72*784 2:706*739' 4:301*133 3:120*820
Rczendf^ a Hocaina 410*255 9*682' 410*7!>3 !i65*742 !> 5*510

Santos a .luntliahy
j

8:656*864 2:942*768 54:029$424 12B:W573 2:i:55!»*764

Ribeirão Preto a Jaíçuárac!
S( ramal de Caldas i 254*048

1
2:463*247: 3:636*324 1:847$311 — I

8:200*l»30

i' í Igarapava a Uberaha 14*743 — 1:181*079 3:!i07*)52 3:011*451
i

8:115*225:
^ Total das linhas 217*866 - 2:26 1*387' 3:677*3 >3 2:023*325| —

j
8:187*í)71|

(iuarahim a Itaipiv ! 337*649 õl*185t 4!»5*516i 1:30:)*522 567*456 —
| 2;801*326i

I

30*914
130*72!)

53*035

18*377

73:630*014 260*700
!'8*63ít| 10:813*204 50*058
lí»*273| 2:731*255

- i 223:6375383 5:242*035

32*638
37*1)42

33*440

V — CONCEDIDAS
CONCEDES PAR LKS

Mossoríi-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a .la}íua(|iiára e ramal
Santo Amaro e ramaes ^ .

.

IHk^os a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a N.
Pe(;anha

R. S. M.-Piranguiuho a Parai-
sopolis

Mogyana—Tronco e ramaes
Paulista

asr^ ( Campo Limpo a Var-

Pauk. g*''"

Raihav Ramal de Piracaia
Kail«aj

(Total das linhas......

t)ll7*í»58|

612*884
l'71*647'

: 75:!*2Kõ

736*880 1:002*2.111 7.58*846 364*3681 3:47-5*341: 714*6761
— (2:236:i)67| 2:7S()*1ÍM) 2;28;)*õ36 —

6.3*063' 028*056 2:747*.587 :i:327*750

110*740 2:02:-í*822l 2:00:{*226 3:008*800

889*909 34*675' 1:088*693 "2:453*44X1 1:,479*.543

180*43;h 17*375' 415*7.38 481*748 673*735
624*5-56' — 13:084*137 5:031*936 1:706*603
774*312 1 : 043*o.50'4 : 739*.»50'l3 : 446*515 2 : 222*.538

375*868! 230*222 2:398*065
430*3-531 148*824 1:443*047
391*420 206*989 2:126*121

7:805*62812:740*037
2:451*075' 1:227*801
6:277*.5õ9 2:309*049

I

7*910*578,
61*123| 7*3)9*2351

5:989$25015:8.)8*193|

i

5: 946*261

!

i

1:763*029
11:437*232

643*461 22:870*735

13:551*620
5 : 702*000
11:311*138

135*82:!

.577*4õli
j

149*816

107*0-5-"^ *
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DESPEZA Dl- CUSTEIO
Dépenses d'e.'iplolalion

Cusfo cm reis do Iransporle

,
Prjx du IranspoH par

7:8888103
11: 360^489;
' 9:019í;643!

6§275$016i

8:6055)786!

õ: 252^914

3:2121750

õ:771§i692

7:120§736

3!!;909

31618
31783
3!í)476

5S940

31953

2.ÍÍ654

35i035j

ÕS051

!

§517
$372
í^45
1423
§753

§570

§568
{

§287]

§670|

§129
§093
§111
§105

55.314.800

45.751.584

101.066.384
1 1.635.259

í

63.881.082!

§142 26.486.607!

§1421 3.386.51 1|

§0721 7.893.816!

§168 101.598.016'

31.765.340i 57.269.891
18.521.7241 56.031.252
50.287.064 113.301.143
6.439.380| 9.419.877

29. 278.5161 81.945.037

6 . 792 . 232
8.008.628
14.800.860
15.225.291
17,680.760

151.142.263
128.313.188
279.455.451
42.719.807]

192.785.395:

§026
§021
§024
§041
§039

§029;

§026,

§027|
§023'

§052'

§052! «0591
§053' §056!
§053i §058]
§127^ §143
§089: §106

18.239.447! .32.837.859j 5.802,602: 78. .366. 516, §031 §037i §0681 §08o| 45
!'

!
'

I I
! 1

1.937.5,34: 5.060.737! 1.53(i, 5191 11. 871. 301Í §027! ^'m §06o| §080l 46

SEM GARANTIA DE JUROS

2.269.016! 7.847. 724Í 9.57.974 18. 968.5301 §014' »014' §026
46. 724. .5131127. 691. .357125. 977. 8.55I.3OI. 991. 742' §0.35 §045^ §078

§030
§092

47
48

9AN.S GARANTIE D'iNTÉRÊT,S

7:7,38§652

7:576§585
10:7661828

6:683120.2

3:890§714
0:863§262
2:731§2.55

228:879S418

8;233§568
.S:1.53§167

!8:221.§41ll

2:801§326|

5§288
9§204
41982

10§155

4§496j
5§.5.53|

§963;

1§775^

§598!

.§241

§444:
1.434.027

750.741
§149! 20.944.647

1.945.861
873.027

5.025.137

207. 252124. 971. 969
1.434.4241 1.047.206

25.323.727! 3.606.148

§756i §447! 3.481.358

§493|

$7451

§123
§186!

12.048.753

38.662..526

14§228; • §9641 §24l!244.287..5õ7; 139.038..382Í 331.1.50.056

28. 5.59.] 09; §105 §037!
4.105.3981 §166: §13ol

•54.899.6.59 §044 §032!

— —
. §102;

' —
:

_ S023
— — §035

714.475.995! .§044] §054

—
í §082

2§976'

3§021

;

2§983!

6§934!

§676
§263'

§5471

§8331

§1691

§066!

§137
§222!

15.147.244i

3.685.972'

18.833.216:

1.802.535

11.529.3191

1.216.536]
12.745.855
1.005.958

10 713.753!

786.648!

500 4011

885. -567
i

5..567. 463 i

1.368.9.51

6.936.414:
1.385.225!

42.957.779'
13.058.107!

56.015.886!
6.079.285

§051]
§0301

g046,

§081!

$035
§010
§027
§060,

§098

§468

§173

§102!

§110]
§109í

§149!

49
50

§108 51

^ELOS ESTADOS
OUVERNEMENTS DES ÉTATS

§591

§215

§100

§117
§109
$117
§236

52

53
54
55

56

57
58
59
60

l:190§017
r:,919§.578

:õ35§058
i:898§193

11§066
11§12]
17§315
14§322

!
2$245j §561
1§588! ~
2§483! —
1§787! $447

473.386
j

130.700

i

1.687.420

465.454

3.372.125

26,443

576,657

1.095.933 §119

z
§088 §221
§100| §220

' §202 §836
§070 §282

$230 61

62
63
64

i:946§261 4§364 §943 §236 1.513.940 2,056.265 554.811 — §041 ' §111 — 65

:769§029
::014§683

2§3Õ4
2§857

§684
§399

§171
§100

278.304

149.293.366
425.,314 393.136 586 , 839 1. 683.593 §055

§027

§037

§026
§055
$041

§032

§121 $289
§072

$093
§093
§093

66
67
68

•:870§735

r701§436

3§950

4$777

§237

§568

§059

§142

381.528.659

9.451.977 6.-530,416

— —

28.078.58812.096.195 69
: 702§000 3§035 §577 §151 1.488.629 1.604.387, 1.866.750

! 4.909.766 $036 §033 70
^418§]93 4§413 §568 §143 10.890.616 8. 134. 803

í

13.962.945 '

1 .32.988.354 §037 §032 — 71
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS RELA

PRINCIPALES DONNÉES STATISTIQUES RELA

nF.SIGNAÇÀO DAS ESTKADAS

Désitfnalion ties cheniins de fer

Exlensão em Irafego em 31

de Dezembro

Lon^ueur exploifée aii 31

Décembre

Receilu lotai do Irolego ern

Receite totale d'exploil«lion

Despesa total do cuslcio em

Dépensc tolote d'exploifa(ion

1 — ADMINISTRADAS
KXPLOITKS PAR t

l São Luiz ;i Caxias

2 Rede d(^ i Sobral
o Viação < Baturité
4 Ccarenso ' Total das linhas

.

::i02,44a ltl(»,(MKt| 8(i:717§20(l| 21 •.H2a'iiHi(ii :;(MI;4S4>!0.j4

Central do Rio Grande do Norte

Central ilo Brasil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas. .

.

Goyaz
Noroeste do Brasil

Santa Catharina. .

.

:i73,4y3i

059,0011
032,493

147,3ÕS

2.43S,õl.Sj

127,070,

33,820
1.920,607

233,363
1.272,236

09,700

373,493
517,763
891,256

S9l

2.440
3.332

41õ$17l! 841:

967j)458i 2.881:

382Ç629Í 3.722:

167í)4mS| 9y4:õ7Sí:729

35õ$534 2.õ47:638Si319

423$032| 3.542:217^048

97:079í;22t

727:929.^171

2.082:9:i8$59:
2.810:867S70-

147,358 410:249*1183

2. 4:«, 518 83.176

127,676! 455

:í3,820 282:79;JS08(»

1.564,457, ti.l48:40;iS329

2:j3,:í63, 956:376§853

1.272,236 0.361 :127a840:
69.700 263:034S560

4õ:j:4õ6§398, 098:yõ5.SU02

465Sil )60 09 . S42 . :í02!^( M H
t|

1 ( M I.;í85:592|22y 86

26i)>i727' 418:751§593i 867 : 47:iíi055

185:276$200| —
5 . 176 : 932f>882ll0 . 890 : 856$200

8:i2:139?;700; 913:908S774

5.381:124$990 lll.226:773$247
231:097$820i :í80:õ63í760;

545:1()5í;44

,16;;:9S7!t!41.'

776:l99íi011

575:l)5õií57'

.350:84õ>í:i

712:210íi64i

. 755 : 9:i6!i;04i

348:9;^4í!(is

MailtMia-Mamoi-r-

,Kêde Norti'

Great
{

Central
Wes- l Sul
tem / Paulo Mfonso . .

.

Wotal das linhas.

:i04,26i» 364,260! 2.327:054$720 2.477 :0HO$560i 2

II — arrendada;
AFFERMl-S PAR I,

, 5!)0 : 032S)33() . 2 . 331 : 534§06'

629,718!

269,268
602,895!
115,136

1.617,017

629,718j 6.975:

269,268{ 4.096:
602,895i 9.120:

115,136 115:

1.617,017 20. :307:

188^9401 5.752:474$860 5.024:863^:^20! 4.313:492íi29ií

õ39$240! 3.51():960Ç110 3.7.30:35;ífi510Í 3.032:244S74i

797S760 7.070:474#i530: 6.955:756^160 0.246::{68Ç;12i!

4155780 98:609í;080i 154:377$420; 116:722|58r

941S720i17.o:í2:518?580!iõ.865::í50$410I13.708:827#í7:íi

São Francisco e raniaes .

.

Rède( CentraldaBahiae ramaes.
Bahi- < Bahia e Minas
ana i Centro Oeste

1.146,9241 1.123,825
315,943i 315,943
441,730Í 441,730
51, 863

i

51,863

7.491:3731641; 5.4Q0:597$335| 8.306:1561159; 6.750:7ly§õl

1.946:3876790 1.254:4135578; 1.511:8608055' 1.201:S86$(i:;

l.:í60:210SÕ66: 82li:614$700i 1 .159:280$213! 1.011 :73lií!^>

83:9896831 99:5516312' 205:7476398' 42:092611'

Total das linhas .

.

Proloufíamento da Maricá..

Rede 1 Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

Sul Tuyuty a Pralapolis e ramal

27 ' Mineira 'Total das linha.*^

1.956,460! l. 933, :í61i10. 882:1616828 7.765:1766925,11 . 183:04:56825: 9.006:437604

65,180 65,180; 177:995Í710 152 5206820j 22H:495§774 2;-16:42469'

1 089,802 1.089,802 6.943:6206320; 6.õ42:829$13õj 5.270:5616910] 4.946;6766(m

232,2231 232,223' 1.219:05861291 1.073:4986328! 1.074:7976600, 864:lyi>:;-

1 322,025' 1.322,025' 8 162:«786449Í 7.616::«7$463j 6.:i45:3596510J 5.810:8tiTs:!:J

28 j- Paraná
29 I D. Thereza Christlnu
M

I

Viação Férrea do Rio G. do Sul.
31 Itaquy a São Borja

32
: Caxias a Cajazeiras.

407,001 407,001 7.297:2396026

118,096| 118,096 464:6886518

2.252,705 2. 252,-705122. 243: 4526396

123,870 123,8701 154:7606476

5.898:73761271 3. 585: 2216461 1 2.798:29265^
:324:0086õ47 47õ:1846162| :i66:62365

22.386:6366661125.147:2296191120.953:69262
166:6846030Í 206:6876650* 190:0216q

III — CONCEDIDAS PELA UNIA
CONCÉDKS PAR l.E GOLVERNEMENT FKDKRir

78,000 78,000' 151:223§7Ul 151:4596080; 164:0046221. 155:61061|

33

34
35

36
37

38
39

Vieto- \ Mm a Cachoeira Escura

.

ria a { Curialintio a Diamaiitina . .

.

Minas / Total das linhas.

.

443,162 443,162; 2.315:42965'i3

147,516 147,516 286:7256787
590,678 590,678

Leo-
. Central de Macahé

, 'Barão de Araruama (prolongamento) .

.

P.^' >S. Eduardo ao Cathoeiro do llapemirim

.

ama r rp^^^j ^^^ j^j^j^^^

43,523
51,040
93,230
187,793

43,523
51,040
93,230
187,793

2.602:1556330'

108:8516525
141:9566158
586:3366257
837:1436940

.000:89961331 2.610:8386772] 2.215:54463

278:70960991 400:6216829! 344:7886fl

.279:6086232Í 3.011:46066011 2.560:3326^

90:7326580
136:7106474
520:6306324
748:0736378

157:0456324i
302:6006868!
707:15762401
.166:8036432!

126:0116'

240:13368!

626:11563
992:2Hlsi:

(a) Subúrbios e pequeno percurso.
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TIVOS A DOUS ANNOS CONSECUTIVOS
TIVES A DEUX ANNÉES CONSECUTIVES Quadro n. 25

Tableau n. 'jr,

S.aldu

Produif nei

Delícíl en

Deficil

Numero de passogeiros-kilo- jNumeio de lonelodos-kiloinch-o,
^""'"^'" <*' '''>"» por dia

mnifí-i om j. 1 .
' em relação -'

á exiensão media

metro em de mercadorias
., ,

I

:
^ exiensão media r-

íNombre de voyageurs kilo- iNombre cie lonnes kilomélrique^l^^í^^bre de Iraras par iourí^ '

de marchandifíe';

IQig 1Q20 19ig

^.....j,.^ MV iiaiiii par jouri"-
rapporié õ la loinjiíeiir

'^

'Tio\'cnne '^'

.

a

UJ.

)20
1 Q I Q í •

PELA UNIÃO
SOUVERNEjMENT FÉDÉRA],

21 y : 7671454, 75:1 56íi32.S ,SÕ4 .73- li» 1.753 452.301) Ili.Oíí!)

113:138§322
798:4161943

911;553S265

42:4688079; 119:9298054

Í03:163§558|
106:67018611
209:834§419:

"

288:70õíi979

17.209 :127§169

381:229Si905

14.742:2525871

' 3.865:645.5407
117:52.4§200

, 4.735.7861 3.937.
— 17.373.768116.310.
— 22.109.554120.248.

9l:649!í046l 2.873.535Í 3.018.

16.321 : 6858415l995.897.612i795.340,

357:4478425J 7.101.469í 5.922.
389:7798374

905

160

5.375.810! 5.005.074
15.481.94716.216.117
20.857.75721.221 791

4.179 : 9138045130 , 405 . 088 22 . 861

.

—
; 4.645.579 3.871.

3.374 : 811SP050J40 . 936 . 649 35 . 290
117:8368261 2.327.616' 1 992

600j 1.900.

325Í726.847,

7841 :3.543.

137j38.710.

308Í 2.818.

936J30.169.
545' .336

.

5031 1 . tíá!)

.

.Õ24J740.274,

235! 2.743.

98335..551.

603j 3.254.

512i31.51õ.
602' 500.

»ELA UNIÃO
OUVERNEMENT FEDERAL

—

.

145:5458900

1
. 950 : 32586201 1 . 438 : 982.8570,

366.1858730: 478:7158370!
2.165:0418600! 1.424:106.?410Í

l . J 81 : 55289ô0| 3 . 341 : 80483501

434:52787351 42:52785391
200:9308353 —

i—
; 57:45981151

635:453.8088j 99:986.8654!

457

,000l ]?"''•

\ \ Int.

635!

420
753
511

266

269:.5778610:

38:96186401

38:9618640J

— 1.810. 078' T.837..520i

— .32.179.81037.396.740

18:1138-500

18:113.8500

44,413.727
40.280.615

396.664

814:58285181 1..350: 1228184

121:7578567
191:12.58188

29.892.245
44.253.622

551 . 790

.017./ 63 4.93íS.9;-í8

23.974.W37í23.8.50.223i

17.224.352jl7.027.129l
44.514.160|44.940.88.3:

454..367Í 3S7.975;
117.270.816Í1 1 2.094.397 86 . 207 ,

716'86
. 206 . 210

38.380.967;.50,.548.987
5,758.50.5! 4.656.776

936:340808.51 1.541:247837246,172.933

.51:50080641 83:9048178

.673:0588410
144:2608-529

.817:3188939

.712:0178565

1.596:1538132
209:3078006

1.805:4608138

3.10084448572
10:49.58644

1 . 442 : 9448403 2 . 903 : 7768745
— 51:9278174

1 . 055 , 38

30.123.100
! 6.234.718
36. ,3-57. 818

— 120.327,878
42:6148970 2.823.237
— 1114.929.7.30

23:33787991 835.315

46. 776. 116142, 046, ;J80!

9.342.6221 9.489.9751
1,283.068 1.118.167 6 . 683 . .54.51 5 . 876 . 828:

750.393 184.158 463.702J 697.828
56 . 508 . 088 63 . 265 . 98558 . 1 1 1 . 01

1

1.01!). 603 767,364 7.55.807

26.923.31919.229.47519.iiOtj.J:i4
4.685.074 2.898.12.3Í 3.054.6.50

31.608.39322.127.598:22.900.874

17 . 729 . 530 56 . 084 . n(J8|44 . 458 . 463
2.235.045 4.003.084 2.367.612

107.369.132163.588.6501215.552.473
1.031.667 664.211 682.224

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE d'iNTÉRÊTS

12:7808520^

295:4098229
113,: 8968042
409:3058271

48:1938799
160:6448710
120:8208983
329:659$492

4:1578037 479.271

214:6458398! 7.166.578
66:07889801 1.-599.199

280:72483781 8.765.777

35:2798344
103:4238374
105:4858024
244:187.8715

391.108
451.329

3.288.892
4.131.329

449.873' 361.201 399.(189

6.098.755
1.333.022
7.431.777

238.506
326.012

2.582.916
3.147.434

I

.483.581

.327.115

.810.696

192.243
295.595
.276.606
.764.444

10.520.055
1.246.593

11.766.648;

201.267

208,937i
3,176.434;
3.646.63»

II, G II, ,S
1

l.Si l,-5: 2
2,8, 2,.), 3_J
2,3' 2,l! 'JmÊ

1,5 1,6
(a) 3-50,6246,3

ll,8j 13,,<J

5,4 5,3 {|
•^,2

2, o;

2,-3

2,6

3,-3

1,8

2,2
2,3

'•,^ 0,.-)

3,8 3,7
5,7 5,6
5,0 •5,1

o,,s: 0,7
4,4 4,3

3,1; 3,1
1,8: 1,7
1,2: 0,9
l,.5i 2,9
2,4 2,4

93

lO^l

i'á

i;;

14

154
KV
17
18

19

20S
21

2,0

4,0
4,0
4,0

5,5i

3,2|

5,1:

0,8

1,7 24

3,71 2t.i

4, li 26
3,8! 27

4,9| 28

2,0| 29
5,1 30
0,9: 31

1,0. ;í2

2,1 2,0 33
1,1 1,1 34
1,9 1,8 35

1.1 1,1 36
2,2 2,3 37
5,3 5,3 38
3,5 3,5 39
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HKsrGNAÇÃO UAS KSTKADAS

DésisJnalion Hes clieiiiiiis tie ler

Exiensão em Irafego em Jl

de Dezembro

Loníjueur exploiléc au 31

Décembre

Reccilo total do Iratetjo em

Receite lotale d'exploilation

Despesa total do custeio em

Dépense totale dVxploitalion

1*20

Õ4

61)

Soro -
i R. Júnior a Sto. Anastácio.

ca- JTatuhy a Itararé

bana /Total das linlias

Mogyana-Jagnára a Araiíuary...

São . Itararé ao T^rnguay ^

Panio \ 8. Francisco a Porto União
Kio ^Jajíiiarialiyva aC. Jlineira

Gran-)Serriiilia a Nova Restinga.

de 'Total (Uís linhas

Centro e ramal de Leopoldina.

K Ramal de Sumidouro
S 1 Carangola e raniaes
~ \ Victoria a E. Feliz e ramal.

o /
Norte-Praia Formosa ao En-

® ' troncamento

Total das linhas

Rc/cnde a Hocaina
Santos a .lun<liah>'

Hilteirão Preto a Jaguára e

1 \ ramal de Caldas ^ . . •

= 1 Igarapava a Uberaba..."!...
^ ' Total das linhas

Quai'aliim a Itaquy.

.525 !tll 511,2!I3 4.!)82:õy4?õ23! 3.289:0!ii)í;485| 3.88.5:.561Ç(519

•'õo'o47 2.5o'o47 4.24():t)3õíi509l 3 639:284^07Ui 2. 746: 030^435
775 'C58 761,340 9.179:530$032| 6.928:383$Õ55

2sl,l]S 281,118 1.658: 131^646 1 .57U:756íi747

6.632:192$054

1.7.59:8945!673

883 206 883,206 6.187:0778162' 6.38U:049S826 7 .Õ41:400$)68õ

462*332 462,332 3.141:78õlf675: 2.416:241^:414 2.412:800^398

Wv^S 99 ]-'3 351:948$233! 239:835í!348 318:079^:945

44*980 44'980 726:.)98íi228| 7Õ0:397$632 259:610#;684

1 489*641 1 48!)*641 lii.407:409fi298 9.786:.524?!220Í10.531 :8915;712

3.400:2295;.52.í

2.893:651Ç870
6.293^881|i395r

1.492:728^:851;

7.326:131S89ll

l.S69:514!?175
235:840í;.523

228:0.54í;936

9. 659:.541^524

388,178
91,793
226,264
:S26,487

46,030

1.078,752

38,810
139,461

268,13
47,763

315,900

175,597

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO

388,178
91,793

226,264
326,487

46,030

1.078,752

38,810
139.466

4.68õ:;i02*l96

193:370Ç280
2.4S4:105§553
1.113:883?!300

3.518:084íi600

11.994:74.5Ç929

60:4.'>9§929

38.311 :590$820

CONCEDES PAR LE GOL' VEKXEMIiXT FEDIiRAL

3.817:708*438 2.991:9745:490 2.840:219$1«6

169:199!i:816 683:477f:4:íO! 564:326í:689

2 173:882íi797 2.424:1451:672' 1 .809:7l9íi574

951:70:íf012' 2.175:978$680l 1 .726:9.-i25:.579

3 . 363 : .5385i056| 3 . 389 : 189f!5õO

10. 476:0:i2|119lll. 784:7651822

2.662:478^380

9.603:696?!408

268,137
47,763
315,900

175,597

2.716:299$620
.503:940fi9l9

3.220:240Ç.539

404:5995775

43:934:^751 105:999:981 .56:315|;l.50

29. 830:1101 8670 31. 189:81 l!i;180;23. 618:8515:2311

2 242:468^:552; 2.198:972ç:666 1 .787:847S63.j

469:3.55^718! ;í87: 6071:468: 324:7995:324

2.711 :824í:270| 2..586:580Ç134| 2.112:646!i:9.58

448:8985:793' 491:9041:394 475.: 9895!86;

V — CONCEDIDAS
CONXÉDÉS PAR LE!

ii2

63
64
(iõ

li 8

Mossoró—Poi'to a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes . .

.

Blaricá — Porto das Neves a Nilo

Peçanha ;

R. S. M.-Piranguinho a Paraiso-

polis

Mogyana—Ti-onco e ramaes
Paulista

jj p ,
(Campo Limpo aVargem

^•V'^"'°-{ Ramal de Piracaia
Kainvay

[^0^^! das linhas

:i7,6to

221,684
88,3.50

82,750

.51,998

,09l,69K!

.245,055;

77,064
30,782'

107,846

37,690
221,684;
88,350

1.51:021S182 206:0'.i5>i875 130:985|:626

740:920>;997 1.573:1255:215; 1.755:643^804

362:6315:715, 656:1645:940! 6-58:722^410

82 7501 1. 375:03115:840; 1.189:7095:670 1.315:57.5^470

65,2!i2 65,2Vi2 4.56:955^710 414:663$520

96:110$96051,998 96:6625:222

1.091, 699125. 339 :469$251

1 245 055 43.916:021$730!83.114:903!?015

77,064
30,782
107,846

1.147:9835)530| 9O6:210$970

207:799$420| 134:875|590
1.355:7825:9501 1.041 :086$560

388:2431301

91:9851973
13.116:4175:266

28.475:3235:366

131:4925:561

1 .5:56:8-565:910

638:2775:530

602:04855630

376:5985:2;ta

90 : 9165:958

20.840:2115i4'iS

1.044:342$060 1.1.36:4185:31

175:518^970 1-52:5155:37

1.219:8615:0301 1.288:93.3|6Í
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Saldo

Produif iiêt

Deficit en

Deficit

Numero de passageiros-kilo- 'N.iiiiero de loneladas-kilomcirol
'^'""'=''" ''« Irenspor dia

de mercadorias

Noinbre de voyag'eurs liilo-

mélriqiie.s

em relação . ;^
á e.\fensão media lo

Nombrc de loniies Itilomélriques,^^'"'"'^ de Irains par jour!^ K
de marcliaiidises rapporié ã la loiígiíetir |P"^

moveiinc iiij.o

:Qt3

PÍ
1 OSn 1 o 1 n ^ Z

1.047:0325904 —
'

í 500:30.55074^ 745:63252001
2.547:3375978! 745 : 6.325200|

— 78: 0275891

!

1

14:071$986|

,354:3235523
728:9855277: 546:72752391
33:8685288' 3:9945825Í

666:9875544 522:34256961 —
1 .429:8415109 1 .073:0645760: —

5EM GARANTIA DE JUROS
.'\NS G.AR.^NTIE D'iNTÉRÊT.S

111 : 1305040|36 . 541 . 760 26 . 748 . 570 49 . 990 . 111Í34 . 535 866— 115. 608. 31914. 910. 854j41. 048. 93441 034 4941
111: 1305040 52 . 1 50 . 079 41 . 659 . 424:91 . 039 . 04575 . 570 . 360

— ' 9. 996..599 7.900.055, 8.712.695; 9.6,SH.794,

946: 0825064:24. 488. 249,23. 451. 721Í57. 954. 692w O 576 181^
12 . 422 . 6731 9 . 890 . 206125 . 216 . 550:21 . 837 . 7181

2.019.324!
6.372.723

1.806.0711 1.4o0..30õl 2.9.30.32
2.705.087Í 2.412.8371 7.591.761

946 : 0825064,41 . 422 . 080:37 205 . 069193 . 693 . 330 100.805.946

4,7 40
9,3 41
6,;! 42'

6,6 6,9 4;'.

3,9 4,4 44
3,6 3,1 45
3,3 2,81 46

5,2 4,8i 47
3,8' 4,0 48

1 .
(i93

: 3275706 977 : 4895202;

59: 95958811 364:1635223'

128:89.55050: 701:0595676

1
.
882 : 1825637; 2 . 042 : 712515ll 1

,

7 . 121 : 77i)5640' 6 . 211 : 1505440

•

517:3261954 454:6205917'
116:3335451: 144:5565394
633 : 66O5405! 599 : 17753111

490:1075150

.062:0955380

552:2025530

45:.5405052

— ;20. 486. 100:17. 393. 448:24. 971
395:1265873: 1.080.208! 826.5981 602

8..625.725' 7.311 ..300:20.100

775:2495567 5.316.831Í 4.515.279| 2:978

1.170

12

103.433.683189 . 420 . 208! 3.778

3765440 138.942..547!ll9.466.833j52. 431

: 3805399 _
;

_ _
144.404.464|l20.658..32õ:22S.172

|18 . 534 . 776|l5 . 592 . 756!ll .779

1
2.711.925 2.259

893J 2.793,
'21. 246. 701:17. 852. 649il4. 572.

87:30456191 27:0915070 1.561.375 1.524.077; 1.599.

969

127

428
518

18.547.949
768.117

18.,S2i).983

4.3.38.270

1,1

2,2
5,9
1,8

3,9 49

2,1 .50

6,0! 51
1,5' 52

130

172

4.082.179

46..566. 498

/Sub.
llnt..

Int..

62 ,

8

17,3

5,3

o-',oi-.^

4,0| 54

378 290.573.869

—
43,0

1,0; 55

42,8 56

054
390

444

11. 429..520

3.257.463
14.686.983

",5

7,3
7,2: 57

7,9; 58
7,3 59

769 2.050.756 1,1 1,3 6(li

>ELOS ESTADOS
OUVERNEMF.NTS DES KTATS

, 20:0355556;

59:4645370Í

74:6035314
36:268.5300

17:8875410
587:6615040

14:7225807
291:0905695 —

329.875
3..564. 646

815.426
4.317.060

360.637' 441.897: 550.199
—

;
5.152.370 —

852.9951 406.179 833. 23S

3.890.531; 3.372.125 2.062.871
i

0,9
2,n

1,2
.3 ,

1,2 61
— 62

1,6 63

2,6; 64

68:7125409 .38:0655222 — —
1 3.275.791; 2.750.577' 1.782.193 1.662.405 3.7 3,1 1)5

4:6765249!

2.223:0515985
5.440:698536411:

5:1945001

.274:6915517

—
— 731.349

98.669.364
170.060.180

624.275! 164.180 182.602
83 .355 . 064il23.603.672 1 I8.O4I.3.54

152.325.010!326.062.590:244.012.727
'

2,1

. 10,9
15,8

2,0 66

9,11.67

13,.5' 68

103:6415460
' 3^:2805450

135:921-5910

.

— 230:2075340
17:6395780

274:8475120

6.310.764
1.554.873
7.865.637

5.779.449 8.806.683 9.796.467
1.302.812 1.314.000' 1,017.820
7 . 082 . 261110 . 120 . 683:10 . 814 . 287

7,8 9,0: (i9

5,1 4,8: 70
7,0 7,81 71
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS DE

PRINCIPALES DONNÉES STATISTIQUES DE

o.t

Uj 3

l)l-.SlGNAÇÂO l>AS

POR KILOMETRO TRAFEGADO

Par kilomclrc cxploile

1 r

Relação por cenli»

de despesa do
cusleio para o rc-

ceila do Irafego

Coefficient d'cx-

ploitalion

1920 J919

KiTKADAS

nfsijjnalion des chemiii>

de fer

RECEITA DO TRAFEGO
Recellcs d'exploilalion

DESPESA DO CUS 1 ElO
Dépenses d'exploitalion

SALDO
Produit liei

DEFICIT
Deficil

1Q20 1919 1920 1919 1920 910 1920 1919

I São Luiz a Caxias. .

.

- RêdedeiSobrai
•! Viação 'Baiurité •

4 Cearense' Total das linhas.

Cenlial do Rio Giande do Norte .

Central do Brasil .

.

7 Rio do Ouro
^ Fherezopolis

1 Oeste de Minas. . .

.

Ill (joyaz
1

1

""Joroeste do Brasil.

\-z Santa Catharina. . .

.

:38tíí;6í)8,

: 624^1682

;B'»7í!283:

: 784S080

;í4:10J$4a228

4UH$3S3

:2õl?8:t6

:5(j.5í;i)ay

;176í;tJlU

;077S243

;87(l«238 41

.5:321^685

8:361|!711

3: 242*27!)

4:0!I8$237
4:!tí»;i!í!;).5!t

3:773SS10

810?!l»85

478^3(13

310S44U
.56õ*!860

22:(5!6õ}»

31.5«6'J7

075|i6t)0 1;

:662>!'lll 1:

;8265!782 4:

;i)3(lílL):»4 3;

;743?!24õ 3

:16(j?i6403.5

:80õf;319 8
— 17

:743$135 5

:!»1 6^254 3

:03S>!424 ti

:46;i.$iJ2õ õ

;786iil86

:!)48?'.i77

;il22«i>57

;153í!828

:6t9?!liH

:6175!Lt22

:!>l-5$)86

:Ol)3$417

:li83í!327

:051$ii43

: 8821320
:(iii()?227

1 — ADMINISTRADAS!
EXPLOITÉS PAR LI-

— — l:.518$0451:382f!803372,27j442,80

— 302í!l»l'.t 276?213 — 111,57 86,55
— l:.542Si052 202í;llK) — 104,37 72,2!»

:

l:022íi776 232^811 — 106,30 75,51

-- — l:'.).51)$21õ 621$W8170,.37123, 21

_ _ 7:O.57«2086:74Sí!784120,6itl23,37

_ __ 4 :483Ç634 4 :10.5§ít01 184,25185,36
— - — 11:525$114 - 310,38
— — j2:500§8642:672«887177, 13,180, 74

181ÍÍJ83 Õ13^!tl7 — — 05,56 85,50
_ _ ;3:038$!4652:6.52S661 160,76162,70
_ 1:686S2151:6U0$620144, 68150, 90

II — ARRENDADAS
AFFERMKS PAR LI

Madeira-Mamoré 6:388*444 6:800!i!3(W 7:128Ç514 6:400|743 3ÍI9§Õ66 7405!070

14

1
.">

pi

17

IS

Rede Norte 11:07()?;6S7 0:l35íi001 7:97oS545 i>:84!i.f87o 3:007.?142

IRêde Central .. l.):213íi613 13:038* i0613:S.55S6S3 11 :261í!i)66 l:359f!!t30

,,P'"' Rede Sul Iõ:128$23512:722'ii737 11:537*260 lO. 360,^1623 3:5918075

"^^'""/Paulo Affonso.. I:0lt2l!;430 856?457 1:340*827 l:Oi:i«780 —
Total das Iinhasl2:558*892 10:533*296: 9:811*493 8:477*850 2:747*399j 2:0.55*446

2:285*122
1:777*840
2:362*114

338*397

— 111, .58 94,12
I

— 72,04 74,98'

— 91,06 86,36
— 76,26 81,43

157*323133,76118,37
—

I

78,12i 80,49|

i'i » S Francisco e ramaes 6:506*405 4:940*001 7:3i;í*7.53 6:174*077 —
•' iUentra! da Bahia e ramaes.. 6:160*.566 3:933*524 4:78-5*230 3:709*0!t7 1:37-5*336

'l 1 Bahia e Minas ... 3:070*280 1:8-57*729; 2:624*409 2: 2i»0*403 4-54*871

' ~'Ceiitro Oeste 1:969*188 4:272*039U:82.3*863 1:S06*2J9 —
'A iS Total das linhas.. 5:620*908 4: 03-5*.553 5:776*321 4: 8041376 —

;

li iMaricá-Prolongamentol 2:730*833 2:339*994j 3:520*954 3:627*263 —

— 717*2-581:2-34*076110,87125,011

1.34*427 — - 77,68 96, 'Ss

_ — 432*674 85,25123,2;'

2:46-5*7402:854*665 — 244,97 42,l'S

— ' Í55$413j 768*823'102, 76110, ii.->

—
j

790*12lll: 287*269 128, 93155, 01

-õ Rede itruieiro a Tuyulj e ramaes 6:371*451 6:003*686

-IH Sul TujutyaPratapoliseraraal 5:249*,515 5:006*.56s

-7 Nlineira'rotal das linhas. 6;174.*375 5:839*757

4:8;i6*2-57 4:-530*0-59 1:.53-5*194

4:628*299 4:0;íO*40.5| 621*216

4;7.)9*727 4:45-5*4351 1:374*648

1:464*627 —
976*163 —

1:394*322 —

— 75,91' 75,60;
— 88,17 80,-50

— 77,74 76,29

s Paraná 17:92o*2:)014:4o;í*176 8:808*876 6:87-5*305 9:120*414

' D. Thereza Christina 3:034*837 2:743*603 4:023*711 3:104*4.53 —
;m Viação férrea do Rio 0. do Sul . . o:874*lo81o:067*97511:163*126 9:4lo*o38 —
il ItaquyaS. Borja..... 1:249*378 1:34-5*637 l:668*-585 l:-534*042 —

7:617*781 — — 49,13 47,44
— 88*974 360*850102,26113,15
648*9371:289*018 — 113,32 93,32
— 419S207 188*40.5 1;«,.55114,00

III — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
CONCKDÉS PAR LE GOUVERNKMKNT FÉDÉRALÍ

:i_

3;^.

:4

Í,3:i

l

Caxias a Cajazeiras.. 1:038*765

s s\Victoria a Cachoeira Escura 5:224*703

s J .Curralinhoa Diamantina..! l:04;í*693;

s„'Total das linhas.' 4:40.5*370

Centrai de Macahé \

2: 5' 11*1 tu

leo- Barão de Arariiama(proloni.) 2:781*273:

pol- S. Eduardo ao Cachoeiro do
;

dina Itapemirim ' 6.289*137,

Total das linhas.! 4:4-57*801'

1:941*783
4: -515*051
1:889*348'

2:102*618 1:995*002
5:891*387 4:999*401

71-5*786 2:337*2031
4:.334*-566

2 : 805*295
678*497 5:928*700 4:704*817i

3:8-59*308, 5:098*312
2:048*704' 3:608*330

5: -584*365 7:585*082} 6:71-5*814!
:!:983*.50(>i 6:213*2421 5:28;i§802;

163*8531

666*594
772*093
692*942|

1:107*318]
3:147*42812

.1

-53*219108,45102,741
484*350112,76,105,73,1
446*945139,72,123,71
457*258115,73:107,
846*5911144,271.38,-

;026*.S20|213,1717õ,<^'

l:29,5*94.5il: 131*449120, 61120, 26

1 : 7-5-5*4411 : 300*302139 , .38;132 ,64



DOUS ANNOS CONSECUTIVOS
DEUX^NNÉES CONSECUTIVES

PRODUCTOS MÉDIOS EM
. RECEITA DO TRAFEGO EM RÉIS POR

REIS POR KIL-OMETRO KILOMETRO
Produil moyen Recefle d'expIoitalíon par
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Quadro n. 26
Tableau n. 26

Í3E UM PASSA- De ma tonelada'"
VFHiriirn

GEIRO _^

íe mertadona
^

TREMEM ph
Vehicule-klm.

DESPESA DO CUSTEIO EM RÉIS POR CUSIO TOTAL EM RÉIS DO
KILOMETRO TRANSPORTE POR KILO-

Dépensc d'exploilalioi, „ ^ ,

METRO DE
Pnx de revieni du franspori par'

GEIRO „ ,-,,- -
par voy-klm. iPar tonne-klm. ds Train-klm

marchandisGS

EIXO EM TREM EM !

VEHICULO ,. '• UM PASSAGEI-
' ""'= J^lada"

'-''^*-' i^'"
!

n^ ,-,.
1 mercadoria emEssieu-kln Train-liln EA4

VchicLile-Ulm. Essieii~ldm.

1919
. 1920 I 1919 ' 1920 1919 1920

RO EM . ,,

Vovoíeur-klm. ,
™"el<l"l:

de merchandises

1919 : 1920
j

1919 1920
i

1910 )Q2n 1919 ' 1920 I 1919 1920 1919
| 1920

j
1919

^ELA UNIÃO
;OUVERNE.\!l-,NT FÉDFRAI.

.Í062
,
§067 §333 §379 2§178|

1039 §038 §123 §130 4§226
ÍÍU37 S037 §108 §119 4§511
!5i087 §037 §112 §122 4§431
5iU47 S043 §150 §153 4§;J85

b. !i011

t. S071

§012
1060

§078 §058 6S120

$011 1011 §108 §104 2§703

$050 §046 §119 §105 2§806
ÍÍU70 §059 §181 §141 5§389
§040 §041 §120 §096 5§789
ípUol §051 §170 §168 3§913

1§307| §513

4§262{ §710
5§958 §674
5§466j §683

6§143: §594

5§354! §328

2§486J §563
4§300| —
2§y40; §431
5§5461|154

§205

§726
§852

§820|

§284

§596

§456
1§097

5§203! §789 §819
31888' §83l! §901

•ELA UNIÃO
pUVERNEiMENT FEDERAL

§128

1

§178
§168j
§1711

§148,

§051j

§183
§213i

§205'

§148'

§141! §149,

10§120| õ§788jl§ylO, §909: §477;

4§716: 3§689j §792 §628' §199'
4§708: 4§307j §703, §616| §176!
41710: 4§128; §7261 §619| §18ll

8§494; 4§875jl§012Í
§607J

§253!'

7§387Í 6!;605' §396| §350| —
l|104j'

§107,

§289
§197:
§328'

§114!

§274;

§361

4§981i 4§607|l§038— Í13§347i —
4§970! 5§315| §764
5§150! 4§747il§103
9§307i 8§467 1§268
5§662i 5§869!l§202

§824
§939

1§334
1§361

§260

§191
§276
§317'

§474

§227;

§158!

§154!

§155!

§152

§276

§206
§235

§546

§171,

§052l

§0391

§042j

§095j

§037|

§038,'

§076'

§074'

§053'

§044!

Z

§153 §314

§042
§031

§033

§127
§123
§125

§034|§296

§034|§075

§042i§171

§10li§212
§0õ3l§097|
— |§216

§044Í§264|

2S457;

§097
§090!

§092i

§250i

§061!

§180|

§241

§147' 9

§075 10
11

12

§156 §143i§767

§060
•?027'

§057
§057,

.§047;

.§065'

§065
§068'

§074
065!

§068

S065

P068

S052

P041
fi057

?078!

§047
§036
§046

§187
1 §163
i§148

§042§193
§044l§162

§039j§132
§0591249
§06l!§166

§045i§140
— §151

§057j §054

§058
§064
§059

§049
§041

§102

§170
§234
§177

1103
1061

§063! §064
§072!|103

§743 26§509 37§707 3$828 4§771| §957|1§193 29§590 35§4924§27] 4§J,)0!1§068 1§123 §527! §431|§519!§416

§144
§132
§117
§179
§1281

7§892
7§323
S§208
3§296
7§843

6§712
6§339
6§857
31223

§083' 5§749
§088! 9$410
§124! 7§022
§115 3§623
§0i)5

§096

6§302

8§673

§173 4§395
§207 3§571
§177 41249

§106 8§989
§0691 3§676
§0621 5§330
§104' 4§060

61653 l§003

1§070
1878

1§041
§390

4§258
61299
5$758
3§y91
4§631

3§753

4§419
3§344

§846
1§207
§981

§781,

§909

§638

§754
§526

§880 §2681 §220
§781 §219! §195
§850 §260! §213
§3241 §176l §154
§837 §252Í §211

5§685

6§260
4§409
6§127

5§03oi §7711 §660
5§475| $799: §674
5§584 §794! §692
3§§15i §521 §407
5§335 §7841 §674

§193
§200
§199
§236
§197

§582! §211
1 §145 6§374i 5

§7õ4j §302; §1881 7§309
§985: S245! §246; 5§985

4§227 §708

8§182
3§845
5§394

§852; §183: §213
7 §227

I
§159

§501

§706
§473

§991 §999
§361 §291
§820 §761

4§295! §601
[
§618

§159 §125

§189
§131
§177

§248
§161
§206
§150

8§876
6§476

4§736

5§322í §938, §728! §234
6§084! §937, §72S! §234
7§099
1§688
5|;514

§837!l§215
l§790i §360
§934i §759

5§818, §822! §776

§177 3§336 3§341
§118! 3§149 2§692
§165| 3§303 3§225

§250j 4§417 3§882
§1311 3§75it 4§;i51

§19o! 6§026 5§046
§154l 5§442i 4§8í)6

§573: §534
§464 §381
§551 1 §504

§487
í

§474'

§369' §329
§927| §712
§803! §705

§209
§447
§234

§205

§143
§116

§122
§165
§232
§201

3M GARANTIA DE JUROS
:C GARANTIE D'INTERETS

§165 §040
§169 §029
§173 §043
§182 §041
§169 §037

§182 §061
§182 §064
§304 §084
§090, ,§126

§1901 §062

§133
§095
?126

§118
§148
§178|

§176!

§045
§038
§048

§023
§020
§051

|973!

§03l|§155!§129

§035 §149, §111
§036
§025
§034

$945
§054
§122
§023

§194! §077| §085

§045
§037
§043

§022
$018

§109!§096
§283

1

§23 9

§13l|§109!

§139|§093
§165§120
§140'§128

$477;§055
§145

§169

§099

§176

§068
[

§052
§182j§140
§0821§065

; §049|§046
1 §084:§089

§043 §093|§067
§052'§096 §093

;067 §061 §266 §262 5§170 õ§278 1§246 1§998 §312 §300 5$607 5§423 1§351 1§231 §338 §308 §074 §074(§349
§057S140

§'^81
06d §061 §138 §139 6§681 6§062 §860 §787 §215 §197 7§533 6§712 §069 §872 §242 S':>18 §054 §126
r0b2 §066.§120 §134: 4§849 4§648 1§210 1§087 §303 §272 6§775 5§750 1§691 1§344 SÍ423 §336 §089 §067 §161 .S155
i063 §062 §i3b §138 61414 5§844 §888 §815 §222 §204 7§423 6§564 1§028 §915 S257 §229 §057 §057 §144 §130
06o §059 §16/ §149 6§004 5§300 1§596 1§300 §399 §325 8§662 7§361 2§302 1§806 §576 §451 §089 §106 «474 §434
055 §058 §lòo §161 3§422 3§128 1§032 §844 §258 §214 7§294 5§495 2§200 1§482 §550 §370 §207 §320 §287 §191

061
!a'u

§110 §105: 3§227 2§88õ §593 §490 §148 §123 3§892 3§470 §715 1§590 §179 §148
'

§945 §046 §153 §136
|909 §058 §116 §112 3§469 3§100 §701 §578 §175 — 4§836 4§113 §977 §767 §244 §063 §070 §202 §172

13

14

15
16

17

18

19

20
21
o.)

23

24

25
26
27

28
29
30
31

32
33
34
35
36
37

38
39
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POR KILOMETRO TRAFEGADO

Ptir Uilomtire cxploiiê

DI-SIGNAÇÃO DAS
ESTRADAS

Desiijnalion des cliemiiis

de fer

RECEITA DO TRAFEGO DESPESA DO CUSTEIO

Recelles d'exploilalion Dépenses d explo.lalron

SALDO
Produil net

DEFICIT
Deficil

Re!Q<,âo por ccnlo

de despeso do
cusleio para a re-

ceita do Irafelío

CoetTKÍent d'cx-

ploilation

igio 1920

40 c iR- Junior a S. Anastácio

41
So'»"- TatHt

42 ""^ 'Total

43 IWogyana — Jaguára a

Araguary
Itararé ao Urií-

giiay

S. Francisco a

^,^ Porto União.

.

^^1 Jaguatiahyva a C^Mineita

44

45

1 (U/

')ri:>õSG74 t):i)7"í'()!»" 7 : õl 1 í!5-'í4' f>:!)03|!318

Xa~;éi;-!S4è54Hl4:õõ4è4.MllO:WS4*4õ711:õ72$432 C:

aKMní^Í6;063èn28 9:H2!.$.37 8:64H82.3 8:4759501 3:

5:8!i8S;!48 õ:r)S7^5:!5 «.224í;95y õ:3l)i)^'.)73

7:OOÕ$248 7:223íi7:!ii 8:5:58^600 8:2'.(4>i93o

4:04:ísoo2 1:

024^120
00()íi01)2' 2:

;U)1)5!705

225><tl21

46
47
48

t)-795:^5i:i õ:22()íi204 5:218?;701

j-550>i(i-'l 2:'.iõ2>!ii55 :!:208í!H42 2:iio;!í!474

sS^íili)va"i^esting^ 2o;oooÍ227 i(i:0829!|l7 ^^TOií^Otó j^-^^Ji^l »
+

Total das linhas. 7:120>;7s-_' H-.Musmu ,:0(,;tí>,s4 ...ot,.í^^-b

570^758 1

:í41!?()79

:8;«í;5t>õll

.i(lí;!l!)8

!)81^1)08 —
8Õ4Ç430 —

277í!5(i2 320;s'011

_ l:5:«;ii4Kst

: 182^542 —
4ití;i8l —

;(il2$770 —
st;$28o —

7S,77103,H?

04,07 70,51

5 00, 8

J

04

— 100,14 itõ.on

:07lsloli21,.sou4,8;-

— 70, SO 77,

o

I

— !K),:!8 08,:!;

— 27,07 :ío,o:

_ 00,28 08, 7(

IV - CONCEDIDAS PELA UNIÀC
CONCFDKS PAR Lli GOUVERNKMKN I FUM KA

40 Centro e íamal íe Leopoldina 12 :oooí!'j84 o:

50 g( Ramal de Sumidouro 2:lo6í;50l l

:

51 ^)Carangola eramaeslO:07.ss7o:! O:

52 õ Victotia a Espera Feliz e ramal :'.:4ii>;722 2:

53 o yNorte-Praia Fornio-

H\ sa aoEntrop.C". .. 70:4:!os-j54 7:{:

54 Total das linhas. .. 11 :no.50o5 o:

55 Rezende a Bocaina .. .
l:5.)7ss44 1

56 Santos a Jiindiahy . . . 274:702$012

57 -fRibeitâo Preto a Jaguára e ra-

^) mal de Caldas 10:i:{0Ç2«7 8

5s =í)|garapavaaUberabalO:550>í804 o

.-,0 :E(Total das linhas .. 10:lo;^»i.s01 8

60 Quarahini a Itaquy... 2:;!04«i:^s 2

8:í4í!'t4:V 7:7tl7$738 7

S43$27tí 7:445?856 6:

007Í727 lo:7i:-!S703 7:

!il4>!080 t):004>;825 5;

i)72:!730 7:í:o:íoç;oi457:

;711í<25210:S1:í.'?204 S:

1:(2*o47 2:7:!1>;25.) 1

213:B8n268 223:6315383

::ío:íÍ!144 8:200!593o' 6

:82ti!í!704 8:115íi22õ o

:õ84.<!4:!0 8:187í!071 tí

:550«41õ 2:801$326 2

310*700 4: 302^5240

:147í;818 —
;008$20S 205í;0OO

:289í!409 —

2:518íil47

: 800^240 15

3O5.«801
;842S241
:002í!õOO

: 451:^047 —
169:3525031 51 :004í!62i) 44

;(j(J7ííG6õ 1:9209:!38, 1

;
8009220 2:435?()39 3

: 6879708 2:00õ«800 1

:710«0»5 —

: 100940

:2:íOív4«õ

8089053
— 1

;Õ3Õ$231

: 6959470.

:0269õ:«
: 8969731

_ _ 03,.SO 74,41

:{3992tí5 4 : 3( )49542 353 , 4C 333 , 51

_ _ 1)7,50 83,2.

2539103 2 : 374951 105 , ;15 1 81 ,

4i

_ — 00,34 70,1
_ _ 07,25 01 ,6

'

1 7:!!i;41

1

3199000 175 , 25 128 ,

1

_ — 81,41 79,1

_ _ 80,95 7ÍI.7

_ — 76,92 60,2
_ — 80,:í2 77,0

407S1 88 1549280 121 , 58 lOH ,
(1

V — CONCEDIDA
CONCEDES P.\.R LI

5:-{l 9-588 1:9799:W2 -

_ 16:í9604 669413,

_ :J029461 3: 2049745

7189603 7:1019044 —

61 Mossoró-Porto Franco
_ ,.^^.,„, .. ,_.^...,, ...,00*71,9

^ Mossoró 4:01)69030 5:4689184 3:4<o9á41 o. 4889/92

62 Nazareth a laguaquára
__ . __ , ,. ,.0.,^.,. ,-

e ramal 7 -853^165 7:0969251 7:9109o78 6:9:^2964/

63 Santo Amaro eVamaes 4:1049400 7:4269881 -:399$235. i::i^49420

64 llhéosa Conquista e ramaes
...10:õ16979614::í7791561o:8989193 <:2,o9ol2

''
""^es^NUo^t^l 0:9089648 0:35099.)0 5:9469261 5:7679900 1:0529387 5839..O0

'' ^ a^pííaíz^Sf"'"'": l:S^S^T ^=«^«*-%H?gP ^=^!!^"ll.lSK -'"''

S SS"" '."""'
; : : ; : 35;2"S5526:5;;Í914122;Í7Ó973516:738938612;4019619

9:8589755

'^ = 2 I^Tar^etl;*'"^"
' 14 -8969495 11 :75992..0 13:5519620 14: 7469423 1:3449875 -

70 £l RSd^iracaia'í;?509680 -':H«1^638 5:7029000 4:9549693 1:048|6 O -
71 t^í§ Total das linhasl2:5719472 9:653945511 ::^11913811:9ol^bl3; 1.200933^

— 86,73 63,8

— 100,85 97,
('

— 180,27 97.1

— 05, d8 õii.i

— 84,96; 9(1,.^

— 05,16' 04,-

— 49,27; -
— 64,841 02,:

2:9879223 00,97{12'.,

57390551 84,47lli:j,'

2:29891581 89,9712:-;,:
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PRODUCTOS MÉDIOS EM
RÉIS POR KILOMEIRO

Produií môyen

RECEITA DO TRAFEGO EA1 RÉIS POR
KILOMETRO

Receite d"expIoitafion par

DESPESA DO CUSTEIO EM RÉIS POR iCUSTO TOTAL EM RÉIS DO:<
KILOMETRO

:

TRANSPORTE POR KILO- ^
Dépense d'exploilalion . ,

l^P^^O DE
^'i"ix ac revienf du íransporl par

DE UM PASSA-
GEIRO

par voy-klm.

De uma tonelada ':

de mercadoria ' TREM EM
Par tonne-klm. de Train-klm.

marihandises :

D 1/

Ok

1919 1920
I

1919

VEHICULO
EM

Vehicule-kiin.

EIXO Í.M
Essieu-klm.

TREM EM
Train-klm.

VEHICULO
EM

Vehicule-Idm.

§042 |038f!056| §059; 4^962
§047! |042jS067i S0,54! 5^595
8044^ $040!S06l! |056! 5|236

§051 §049j$106

^§048!
' .?044!íS070

§049! 1047^094

•?096| 2^452

1057 4^873

1086
|i054'. í!;049S067' §066 2|9S7
§052, §048§099! §096

51148

3§896l §656
4§27S

, 4§088
§576
§616

EIXO EM UM PASSAGEI- ""'^ '""^lls
ciAu cfti „„ menadona em
Essieu-klm.

; ,, ^ ,, , Tonneklm
I • de merthandises

1919 1920 1919 1919 ' 1920

§518: §164 §129:

§470, §144, §118
§492 §154' §123

3§9I)9; 4§028i §517 §535i §129
3§618: 3§401 §372, §371! |093
3§783! 3§713' §445' §447^ §111

21217' §412' §427 §103 §107

§618 §566 iil54 §141'

§742| §621; §1SÕ §155,

§628! §628' §157 §157
10§852' 9§548;i§027!l§018i §257 §254i

§049! §045!§078! §066, 5§087 4§606: §675 §601i §169 S150!

41451

4§564
2§875

3§476 2§107 §42S' §405

5§940i 5§111 §753 §650

3§9õ3| 3$531 -.§570 §480
2§654! 2§828! §568' §618
3§035Í 2§876! §287 §309
5§0õl: 5§546' §670 §592

§134!

§093:

§029
§026

§112 §027

§105' §101! §03?

1919 1920

l$052
I §053
i§053

j

§029l§107

§030
§030
§029

§188; §163 §052| §050!§089

lU-TJ

Di i

D
Z

§0741 40

§051
§061

§094

41

,42

4;;

44

§142: §120 |038i §034!§068!S063! 45
§142! §154' §038! §040:8060 §058' Ki
§072! §077Í §014; §016[§026Í§026i 47
§168; §148, §045| §0441§078!§O74' 48

EM GARANTIA DE JUROS
INS GAKANTIE D'iNTÉRÈTS

§054
§059
§060
§064
§019
§033;
§466'

§i>53

§052!

§053!
§070!

§053,§123
§062! §946
§059 §092;

§065 §258^

§018 un.-,,:
§047*'--^

§033

§040: §039§123

§126:

§128: 8§203
§187' 2§604
§088! 5§105
§146' 5§184

§183J
4§667

§119| 5§710

§107 17§476

6§8JO|1§508|1§238

2§459 §5021 §485
4§401i. §613: §533
5§434 §897! §985

§337! §310 5§2o8, 5§088i §963 §921;
§126! §121 9§204 8§201 l§775|l§618i

§153; §133' 41982 3§664 §5981 §444;
§228; §246'10§155; 9§860 §756:1§788;

4§6ôo! §512 §540 §128 §135 4§496: 3§681 §493 §428,

1

6§632' §767 §712

;
3§101; -

,

^
;

113§702:1§1841§051;
: .

§192

§296 §263il4§228

§178; 5§553 6§138! §745 §854!
4§;U78; — ' — '

10§84!i §964 §832

§241
§444
§149!

§447.

§123,

§186:

§241

§230
§404
§1111

§447;

§107;

§163!

§050;§122,

§048!§llli

§050 §119!

§074:§105'

§037;

§130:

§032'

§102í

§023:

§035

§208, §054

§103; 3§677 3§166, §835! §659! §207: §165 2§976| 2§524; §676; §525j §169 §131' §035
§093; 3§928 3§404; §392' §306! §086! §079! 3§02li 2§355! §2631 §212! §066 §053' §010
§10i; 3§714 3§265| §68i; §550: §170, §139' 2§983! 2§497; §547! |428! §137J-§108' §027
§086 5§703''5§õ68: §685' §622' §182 §172: 6fio)34' ,55;904 §883 §660 §222 §Í82; §060

§0381 —
§159' —
§0,:;i.l'§(ll)ii

§103;§468

§022

§033

§042

§030
§013
§025

§173

§102
§110
§109

§048i§149

49

§464 õii

§077 51

§255 52

§112 53

— 54— oo
56

§087 57

§073 58
§087 59
§110 60

ELOS ESTADOS
iUVERNEMENTS DES ETATS

§069 §076 $210 1245 12§759 12§453

1

2§589 2§õ87 §647 ífí647 11 §066 7§945 2§245'l§6õl §561 §413 §083 §063 §221 §186 61

§072 §265 H§0'27 1§574 — 1LS121 1§588, — __ §100
"

§220 , 62
§057 §068 §646i §601 9§605 12§440 1§377|2§188 — — 17§315 12§101 2§483'2§138 —

.

§202 §163 §836 §447 63
§079 §078 §304! §388

1

14§969 15§282 1§867 2§075 §467 §519 14§322 7§733 1§787;1§050 §447 §263 §070 §045 §282 §176 64

?053 §057 §095' §099 5§137 5§569 1§]10 §865 §278 §216 4§364 5§058 §948; §786 §236 §197 §041 §042 §111 §142 65

?060 §063 §192| §190 2§474 2§Õ19 §718 §664 §180 §161 2§354 §684 — §171 — §026 §121 66
'053 — §146 —

í 51798 — §809 — §202 — 2§857 — §399 — §100 — §027 — §055 67
5043 §040 §093| §080 6§091 5§409 §365 — §091 — 3§950 ,3§287 §237; — §059 — — — — — 68

;035
" §036

1

§068! §061 5§251 3§571 §625 §482 §156 §131 4§777 4§478 §568!" §604 §142 §165 §032 §052 §093 69

?036 §036 §063 §072; 3§593 2§484 §672 §465 §179 §125 3§035 2§809 §577 §526 §151 §141 §033 §048 — 70

5035 §036 §067 §062 4§904 3§379 §662 §480 §159 §130 4§413 4§184 §568 §594 §143 §161 §032 §051 — 71

•
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SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL DA VIA

RENOUVELLEMENT DU MATÉRIEL

TRILHOS
Riiik

ACCESSORIOS DE TRILHOS
Acccssoires de rails

Aço
En flcier

DESIGNAÇÃO DAS HSTRADA^
Désigiiation dos chcmíns de íer

° = = >

>fl tf) iM o
2.5 c F

S. Luiz a Caxiiiií

Rede de iSobral
Viação Baturite
Cearense ITotal das linhas.

Central do Rio G. do Norte.
Central do Brasil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil

Santa Cntharinn

Great
Western

Madeira-Maniuré
Rede Norte

^ Central
.' Sul

Paulo jyfonso
Total das linhas..

.

S. F™. e ramaes..

.

Central da Bahiai
e ramaes

Bahia e Minas ....

Centro Oeste
Total das linhas. .

.

Prolongamento da Maricá. .

.

Cruzeiro a Tuyuty ei

ramaes '

Tuyuty a Pratapolis e-

ramal
Total das linhas

Hêde
Rahiana

'I

3 Cd

Paraná
D. Thereza Christina
Viação Férrea do Rio Gran-
de do Sul

Itaquy a S . Borja

Caxias a Cajazeiras
Victoria a Cachoeira Es-|

cura
Curralinho a Diaman-|

tina '

Total das linhas
Central de Macahé
Barão de Araruama (pro-
longamento)

Santo Eduardo ao Ca-
choeirode Itapemiiim. .

^Total das linhas

.30

.2^
s-i C

u O-S
o^

35 > CB

36 s
37 .^

o
ÍH a

o
<a

AU J

36 .-llll

20 4.185
4 . 695

12 640

24 J4II

462
lõii

!i .l.O^U

7.836
87'

7..593

13

15.529!
12' 10..530'

ADMINISTRADAS
FXPLOITÉ.S PAR LI

788

788
142

1.200 — 62 —
24 3.000

4.862,

141

õ, 3.048
8! 6.113

9.161
6 2.012

7.489
24! 20.400

40.642
237

5! 14.337 100
5 57.401! 52.809

5 71.738Í 2.tt09i

«I
16.849 989j

' 8. -501 — '

18135.391

171.017

11

6.466
754 - ' 227

ARRENDADAS
.^FFF.RMK.S PAR LI

21 1.400 —
30, 3.040 —
12 1.560 —

16.530 - -
;

10 —

25 1.8061 —

18 —
1.S24 ~

7 õO —

251 13.IW1 —
778i

9 999 i> 4.145 9 17.722 ^ —
7.922; .— 14.771 — 30.028 - 3.293

611! — 6 836; 8.482 - Õ.ÕOS

1.6911 — 20.9041 — 27.281 — 56.395
13.0331 — — — — —
23.257! — 42.511 — 65.791 — 65.197

8' 2.786| 5 48 350' 10 487.538'263.061 — '

8 326j •5 15.678; 10 23.610i 8.335
30 739 — 1.3601 — — 25.445 —
8 .56! 5 120 10 27.8671 — -—

3.907! — 65.508 — 529.015Í296.841 —

15 3.561 7

1

46. 260

i

7 99.373! 10.173 —

2 347 20.285 — .

3.563; — 46.607 — 119.658 10.173 —

24i 94! 7 6.717 7 1.124 44.676
; 1,489 — 9.282 .

— 24.070; — 125

20 3.353 10 134.868 10 24. 7651233.914 21

.58 — —

58|
120!

209; — —

111 — CONCEDIDAS PELA UNIÃO
concédl:r par le gouvf.rnement fédéra

21.271 12.701

21. 271 1 12.701

— — — — —
;

3.831 -
i

17.789: —
1

—

156
3.987

72

91 1.0501 9
— 18.839Í —
— 2.800 —

5.275
5.275
2.000

278 — ' 2.800 — 8.000

4

354
— 839 —
— 6.439 —

1.180
11.180



PERMANENTE E DOS TELEGRAPHOS
)E VOIE ET DU TÉLÉORAPHE

«^«nMrnUS)

Agulhas
Aiguilies

Corações

i

Coeur^ de
troisemenís

DORMENTES
Traverses

POSTES
Poleei u.K

O ,

Madeira
Bois '

! O

^ELA UNIÃO
cl U\-ERN EM ENT I.'KnF,R..\ 1.

Aço
En acier

O

FIOS
Fils

T3^

22
O

Quadro n. 27
TahliHiii II. 27

ISOLADOKI-.S
Isolaleurs

.XPP.VUiíUJO.S

Appareiis

Telogrnphico.s
i feieplionitlís

Télégraphiqiiesi Téléplionique

LASIRO
Bfiilusl

2
i
6-^ E

O
= Q
Q

i [ = -O
: S ^

'Õ^
ÕO

Q S

'o ?

—
23.1 88' I

23. 328

í

40.516i

20.í)9i)|

370.399;

20. 301

i

,

20.0491 — —
4

i
— _

— 260.353 —
—

;. 10.528 —
ELA UNIÃO
lUVERNEMENT FÉDÉR.AL

—
;

—
: 4

—
;

— -8

—
:

— 6— '— 4

2: 10

11

12

74.970'

: 40.9971

19.829!
77.000

; 3.1871

1141.013

I

153.016

47 . 395
27. 532

j

9.829
237.772'

' 9.231

' 206.225

I

28.883

i

235. 108
í

36. 739 j — '

19. 441} —
I

344.878! 25
2.3111 —

25

)M GARANTIA DE JUROS
;C G..\RANTIK D'rNTÉRÊ-I'S

— — —
,

,- _
8 107 3 1.8.53 10 300
8 38 10 26.300 25 465
S • 145 — 28.153 765

12 386 10 3.200 8 288 12 3'— 275 — — — 2.700 3-">6

—
ti4

1 .(»(!(( — 105 — 9

4

—
s 435

—
— 2.332 — 2.831

—

40 •— — 4.55 —

—
I

—
I 9

22

25 I

—

10

10

8 8 8.231 8
151 61.527
171 — 11.845 j

91 — H3.087 —
i

418 136.459 _ 1

290 —
(a) 1.520 —

- - '(a) 14
889 — 713

1.179

3.110

935
1.790

17'

5.852

520

140
272

932

48| -
610 —

526' —

8.400,

— 9

, 14.548 — ,' O 466 " —
,
—

30.690 —
i 516 7 4.191!

4.727
35.417
3.444

— — i» 2!l4

810 — 4.191

4.717
1

— —
,
—

7 .577 _
: __ — 10

15.7.38 — — -
;

loí

K»
128

15|1.803

14 i

522

51
573

i

— 194

— 72.387 .>

— 34.8911 :-i— il 07.27*
1 4— 46.444| •>

— 4.5'.»s
(— 56.000 8

— 10
14.020'369.22il 11

l.íi82i — 12

— — 16.667 13

— 60 20.755! 14

2 '12.235! 9.237f 15
— 1.935 12.0.33' IO
~ — 6.978 17
2 ,14.230 49.()03' Is
— 5.000, 65.232i 19

— — 88.2561 20
— 16 19.234: 21

— — 26.761 22
— 5.016 l!)!l.4S3 23

— 7.389325.208 25

— — 4.270 liii

— 7.389 320.47.S 27

— — 47.409 2S
— 63 14.394 211

— 56.805 170.4H7 30
— — — 31 ,

—
1 .266 3 li

1.519 42.0S7 33

6.012 2.3.167: 34
7.531 55.254 35— — 36

,39

a) Expressa em kilogrammos.
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DhSRiKAÇAO DAS KsrUADAS
D^siijnalion des cheuiins de fer

TRILHOS
Raiis

ACCESSORIOS DE TRILHOS
Accessoires de rails

Aço
Eu acier

Ferro

En ie

.Chapas de juiui,íio

Eclisses

tf) oe o

1 3 q £

3 c
c:

,„ Zs^.?,,
OJ

n^
O ^ ^:i:í

í3 "7 r

3 t £ 1|li'
;D Q

UJ

Piírafusos

Boiílons

C C -o X

ç «í u

Grampos
Crampons

fti aj -3 Sí

5 c
3Z
O

C Q .Q Q

= o I

is á:

^ . Kuhino.Tunior a Santo

S 2 ) Anastácio

p J íTatuliy a Itararé

X ^'l'otal (las linhas

Mo^yaiia - -laguára a Ara-

Itararó ao Tnijíuay ....

^— S. Fraii"'. a ]'orto União
= EVla^uaiialiyva a Colónia

Í^,T Minciía ...

s^^Strrinlia a Nova Rps-

r -^ tiiiaa

Total (las linhas.

•s^ 88.017
2H 2.Õ56
28 8."). .178

2:24

<i |(i<i

129

23
i

1.407
23' 2.286
23 4.1!m

S!l3

17 14.7SII

111 1.427

— 1H.21-Í

12i 41.518

12: l'->.lB-i

12 tiO.(i88

— 4.8.54

7 51.1122

7 5.1120

7; l'-t8

7 11-5

7 58. 1.50

12 110.871

12 «7.7.57

1 2 1 7S.«28

10.5

70

285

17.812 —
888 108.0õit|

087 10.891

801 16.360:

—
! 3.023

1.061 146.835

124

IV — CONCEDIDAS PELA UN1À(
CONCiní.s FAR 1,K COl' Sl-RN KMENT l-KDÍ-Ki»

Onti-o e ramal de Leo-

poldina
I Ramal de Sumidouro. .

.

I

Carangolíi o raniaes

Yictofia a Esp(>ra Feliz

I

e ramal
[Norte -Praia F. ao En-

troncamento
Total das linhas

600'

02'

1.705

2.0.S0

184

122

022

(> 121
• > 2.50

11 306

5.226 — - — 1.-22H

— 4.514

— 8 . 287
— 27 . •5(!8

45.684

18.500

21.759

10.796

5.280

110.009

.5 li

*il»

He/.ende a liocaina

Santos a diindialiy

:K. Freto a Jaguára e

E \ ramal de Caldas

J" jlgarai)ava a Uberaba...
(Total das linhas

(^)uarahini n Ttaciuy

20 12.114 —

1.870 —
O —

1.370 —
00 —

70

1 . 460

1.482

16 18.116 20 20.200 80.0(10

— 6.741 — 29.303 —
_ i!)i) _ a.340 —
— 6.040 — 32.648 —

V— CONCEDID/I
CONCEDES PAR '

til Mossor('i - Fortd Franco ai

Jlossorii
]

62 Nazareth a Jaiinaquára e ramal
63 Santo Amaro e ramaes
64 Ilhéos a Conqni.sta e ramaes. .

.

ti5 Maricá - Porto das Neves a

Nilo Pe(,'anha

06 Rede Sul Mineira - Pirangui-]

nlio a Paraisopolis
•íT Mogyana-Tronco-e ramaes....

os Paulista
j

HO Campo Limpo a

S. Paulo* Vargem
70 Raihvay'Ramal de Piracaia.

71 Total das linhas

(a) 67

(a) 09

027
.207

10.683
13.072
13.685

4.030
47.280

680

680

13.455
9.350

82

82

44.340
29.301

7.201

7.201

25.507 -—

.33.361 20.061
9.506 544

107.102 .— —
143.151 24.230|28.1

6.892 ~ 1
6.892

! jç

a) Numero de Irilhos
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Agulhas
Aiguilies

Coraçõí
Coeurs „^

croisemeiíts

ies

de
DORM

Tl

ENTJ
erses

Madeir
Bois

["õ 5 '"2 cj
I 3 r; « '

=5 u

S O c ' c E
;

" E = Q_o
!,2 0.

"^ =O
O

Aço
£n flcier

= ' »z

1 1°

Kl
j

õ

— 11

11

U

—
: 8

1 I
—

•i 102.:^46í

38 . 536
1Õ5.782

o2.668!

SÕJSõ!
36.(l2i)j

7. 2.57
1

2.216''

130.687.

EM GARANTIA DE JUROS

POSTES
Poleaux

I-IOS

Fils

10

10

— 8

38
11!)

8 16
— ' 187

14 —

O

!
ISOLAD

Isolale

I
fij

( t:
1 v

^ S-!Í
s =

,

o

- O
U

DORK.S

Teli

Appi

Cg|-£ipl)iC0S

égraphíqiies

ireils

i eleplioiiico.^

T

LAS'lUO
ilnsl

3.12o!

O' 5 E E I .9

dz

54— — —
. 330'— 3i)3'

20 481

—
44õ— 2.644 — 315

— — — —

élé[ilioiiií|iies

-6 V

1/
."

- y.

TJ = U s S

IH
s ^ S

"— -C

íè
D o^-
::

G

7601

Q E

'o?
o; 'S

a =

201 — 40
162 — 41
453 — 42

650 43
50 134.716 44— 86.180 45

23.037J
46

10.519.1 47
50 255.361' 4K

50.071
4.150

17.130

36.050

i:

4 . 853
112.254

.0 — 10 30 16 37.ÍI58

41 — 2^ -

4 —
, 2 : -

— 35.131
—

:
7 . 805

—
í

42.936:
— 3.021

ELOS ESTADOS
UVPIINE.MENTS DES ÉTAT.S

- (a) 14!.), - - _
— 250 — 148 —

— — — 178 —

6 40.000 10 ,s,5o'

I

-
.
— — 38: —

-— — 4í>— — 50
17.002 226 51

!)l)5 .;i).058 52

7 36!) 5:!

18.004 3!).653 54

6.283i _ 5ti

852 — 57
4.383 —

,-,.s

5.235 — 5:i

— — 00

47.83!)

40.298
312

148

465
— lil

—
: 62

— ))3

— 64

— 65

- 34

í)

9

34

9

9

— 175.545
— 192.285

6 8.663Í
6 I 840'

fi 9..503'

a) Expresso em kilugrammos.

!).!!)()

-
I

6.;

—
I 68

36 8.289 i 6!»

— 2.7001 70
36 10.98í)| 71



os
02 5

DKSIGNAÇÂO DAS KSTKADAS

Désiannlion dei iheminç tle Ter

— Ib4

o =

^^

ACCiJ
ACCI:

DESCARRILAMENTOS

Déraillcinenfs causes par

Material rodanle

deteriorado

Matériel roulant avarie,

o o

o _v |U-0«--C (-(d2<C -ti'--
! o <0 « o = Clw. o .r a;

5. « « - 5 .5."= « 1

íJ (O
I

l> > \
> > \> >

:^-A

I — ADMINISTRADAS
tíXPLOirtiS PAU IR

1 Sãd Luiz a CaxKi

Sobral

.

1- Rede tle 1 Sobral
.; Via(,'ão < Baturité
4 Cearense f Total das linhas

'. Central do Rio O. <lo Norte.
'i Central do Brasil

7 Rio do Ouro
^ Theresopolis
!i Oeste de Minas

1 1

1

Goyaz
1

1

Noroeste do Brasil

\- Santa Catharina

!•'! Madeira — Maniort

14

l."i

10

17

IS

1!I

Rede Norte

, ,

Central...
J/''ft / Sul
W éstern \ p.,^^,^, Affonso .

.

( Total das linhas

S. Francisco e ramaes
„-

,
\ Central da Bahia e ramaes.

„T- Bahia e Minas
Baluana;ç,p,^jj,^^ Oeste

Total das linhas

-4 Maricá — Prolongamento.

Rede \
Cruzeiro a Tuyuty e ramaes.

Sul \ Tuyuty a Pratapolis e ramal.
Mineira/ Total das linhas

;í —

•>•?

20

18 õ

11 —

10

>

808
1

245

12 —
12 —

5 2

130 84

7 lõ

1 1

1 —
— 1

7it

o

— —

Paraná !

^^

D. Thereza Christina
Viat^ão Férrea do Rio Grande do Sul

Itaquy a S. Borja

II — ARRENDADAí'
All-KRMES PAR

IS —

N2 l.S 8 12

1 112 8;! 4 14

1 274 t í) 58

o
4. 468 .i8 21 80

28 íl •518 4!) 1.32

18 1 62 24 12
— 89 1 6

25 58

41 43 T27 74 170

_ 8 143 85 — — — - 1

i> 20 — — — — —
— 10 163 41 — - — — 1

10 _ 28 .7 — — — — —
. 6 ' 7 8 18 — — —
17 08 342 140 !) 244 1 3 —

CONCEDIDAS PELA UNIM
CONCEDES PAR LE GOUVERNEMENT I-ÉDÉb||

:i2 Caxias a Cajazeiras.

H Victoria, Victoria a Cachoeira Escura.
U a ' Curralinho a Diamantina
85 Minas ' Total das linhas

•() .Central de Macahé
í7 Leopol-iBarão de Araruama (prolongamento)
iS dina jSto. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim

.

^u 'TntQl Ha« linhasTotal das linhas.

1 4 23 1

— — ^

— '3 — — — — — -

1 4 26 1 .

— — — —

_ __ — '. — — t-

1 1 — — — — — -

— 21 — — —
i
— — -

1 21
~
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PESSOAS MORTAS
Personnes luées

Quadro n.

Tahlrau it.

PESSOAS

Personnes

PERIDAS

blessées

^J-^ i'i'

£ ^ ^1 D..5

« ^-r ' w Cl.

íl"n o

o. o;
'

^ "kl li

uj
i

orj-a_0

o ti »- i'

^ D- 4J CO.'',

' c o c j; _ ^

^ELA- UNIÃO
DUVERXEMFNT I-KUl-RAL

o-a,
>

o'

>

il -t: .1

^ <a ^ ,u

^-^S.5
0"-l

(T
^

"° - -w -
W^D o -

O- E^i
U_! ^

!

^ 5

;.2 2 ai

í p »1 °-l

á-

-S- &í

^!3 I

o .

a: £

D

—
:

i'S

1 1

ELA UNIÃO
>L'\'ERNEMEHT 1-ÉDKRAL

1 \

—

1

(i!)

4

12

1 —
— — — 261

'} — •) —
12 _ 14
4 1 5

8 — S —
— —
24 1 27 — —

13 18 __ •>

O — 2 —
T — •' — 9

16 — 23 — 4

11

8

13

1 —

— — — — — —
— — 4 6— — 1 — '?

—

o
.

— 8 —
— 1 — 5 —

4
:

— 11 47
j

'
1

1

— — —

)M GARANTIA DE JUROS
C GARANTIE d'1NTÉRKTS

— — — — —
— — —

, IJ— — 8 — lí)— — 8 — 22

— _ _— — 17(1 — 431

—

— — — —— — —
• i o

í) — 29
1— — 1 — 3
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PARTE I

Legislação Geral das Estradas de Ferro do Brazil

Ministério da Viação e Obras Publicas. -
Directoria Geral de Viação. — 2* Secção— Aviso n. 128. — Rio de Janeiro, 29 de lullio
de 1893.

Declaro para vcssa intelligencia e devida
execução que, em vista dos termos dos compro-
missos de juros garantidos pela União ás Compa-
nhias de Estradas de Ferro serem peta taxa
annual e não semestral, como se ha entendido,
tenho resolvido firmar as seguintes regras, medida
complementar ás instrucções de 17 de Novembro
de 1892, expedidas para o serviço de apuração
de contas dessas Companhias:

I — terão o caracter provisório a liquidação
das contas dos primeiros semestres de cada anno
das estradas de ferro fiscalizadas pela União e
que gozam de subvenção ou garantia de juros
paro que, no caso de saldos, as respectivas
companhias cumpram com o disposto no art. 24
das referidas instrucções, afim de poder se effec-
tuar o pagamento nesse periodo, dos juros
garantidos por antecipação integralmente, segundo
os artigos 23 e 23 das supracitadas instrucções;

II — no fim do segundo semestre de cada
anno proceder-se-ha á liquidação definitiva das
contas, com os elementos, da apuração nesse
periodo, pelas respectivas juntas, concurrentes
com o resultado do balanço do primeiro semestre
desse anno, que tiver sido acceito e julgado em
ultima instancia pelo Ministério da Industria,
Viação e Obras Publicas;

III — o encarregado desse serviço na Europa
expedirá os certificados para pagamento dos juros
por antecipação e integralmente ás Companhias
com sede alli, logo nos primeiros dias dos mezes
subsequentes aos semestres findos e, acto conti-
nuo remetterá uma segunda via á Secretaria de
Estado dos Negócios da Industria, Viação e
Obras Publicas; afim de que os elementos, para
liquidação definitiva e annual, lhe possam ser
remetlidos em tempo, a ficarem essas contas
encerradas dentro dos períodos fixados nos res-
pectivos contractos.

Recommendo-vos, pois, as providencias neces-
sárias no sentido da regularisação deste serviço
pelas bases aqui estabelecidas^

Saúde e fraternidade — A. F. de Paula
Souza — Sr.- Inspector Federal das Estradas.

AVISO N. 139 -EM 15 DE DEZEMBRO
DE 1894

Declara estarem sujeitos ao pagamento do sello
de 21/2 °/o, 710S termos do N. 11 § 6° da ta-
beliã "a" do regulamento do sello, os títulos
de nomeações dos emjwegados de estradas
de ferro fiscalizas pela União.

Ministério da Industria, Viação e Obras
Publicas. — Directoria Geral de Viação. — 2 «^

Secção. — N. 193. - Rio de Janeiro. 15 de i

zembro de 1894.

Com referencia á reclamação feita pela BRA-
SILIAN IMPERIAL CENTRAL B\HIA RAILWAY
COMPANY, LIMllED, contra a exigência uo
respectivo engenheiro fiscal para o pagamento do
sello de nomeação dos empregados da sua estrada
de ferro, sobre a qual informastes por officio n. 7,
de janeiro ultimo, declaro para vossa intelligencia
e devida execução que, sendo ouvido a respeito o
Ministério da Fazenda, por aviso n. 123 de 20 de
julho findo, resolveu aquelle Ministério que taes
nomeações estão sujeitas ao pagamento do sello de
2 1/2 o/„ de accôrdo com o n. 11 § 6° da tabeliã A
do regulamento approvado pelo aecreto n. 1 264
de 11 de fevereiro de 1893, não procedendo a
allegaçâo da companhia de serem pagos taes
empregados pelos cofres da estrada em questão e
não pelo Governo, pois nesta hypothese o sello
seria de 13 l/5o/„, conforme o n. I § 6° da respe-
ctiva tabeliã.

Assim, pois, cumpre-vos providenciar no sen-
tido de ser estrictamente observada a resolução
daquelle Mtnisterio.

Saúde e fraternidade. - António Olyntho
dos Santos Pires. — Ao Snr. Inspector Geral de

Estradas de Ferro.

DECRETO N. 10.204 - DE 30 DE ABRIL

DE 1913 (1)

Approva o regulamento dos transportes e do
telegrapho, bases das tarifas e classifica-
ção geral das mercadorias, para vigorarem
nas linhas de concessão federal das Com-
panhias Paulista de Vias Férreas e Flu-
viaes, Mogijana de Estradeis de Ferro e
Navegação, Sorocabana Railway, Limited
e São Paulo Raihvay, Limited.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, attendendo ao que requereram as
Companhias Paulista de Vias Férreas e Fluviaes,
Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação, So-
rocabana Railv/ay, Limited e S. Paulo Railway,
Limited, decreta :

Artigo único. — Fica approvado o regulamento
dos transportes e do telegrapho, bases das tarifas
e classificação geral das mercadorias, pata vigo-
rarem nas linhas de concessão federal das Com-
panhias Paulista de Vias Férreas e Fluviaes,
Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação,
Sorocabana Railway, Limited e S. Paulo Railway,
LLnited, que com este baixam, assignados pelo

(l) (Vide Relalorio Eslalislico relativo ao anno de 1913 e Decreto
n. 13.719. de 12 de Agosto de 1919).
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director geral da Secretaria de Estado da Viação
e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1913, ti2" da

Independência e 25" da Republica.

Hermes R. da Fonseca.

José Barbosa Gonçalves.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PUBLICAS

o Ministro de Estado dos Negócios da Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica :

Considerando que, em face da legislação

vigente sobre concessão de garantia de juros

aos capitães empregados na construcção de es-

tradas de ferro, se verifica : 1°, constituir a fiança

do Estado meio de evitar prejuízos ás eniprezas,
as quaes são obrigadas a demonstrar a possibili-

dade de obterem uma renda liquida de 4 "'o fart 1",

§ 1°, da lei n. 2.450, de 24 de setembro de 1873)

;

2°, não poder a garantia concedida exceder o
prazo de 30 annos, (ibidem), e isto como condição
fundamental para a concessão

;

Considerando que, findo o prazo de 30
annos, fica o Estado desobrigado do compromisso
assumido

;

Considerando que o mencionado prazo deve
ser contado na maneira usual e corrente, não se

justificando, portanto, o emprego de formulas
tendentes a dilatal-o, sob o fundamento de que
os primeiros pagamentos são effectuados sobre
fracç<5es do capital definitivo, emquanto este não
se constitua

;

Considerando que semelhante fundamento é

erróneo, porquanto durante a construcção das
obras a garantia de juros é paga sobre as quantias
autorizadas pelo Governo e recolhidas a estabele-
cimentos bancários para serem empregadas á

medida que forem necessárias e só depois de
definitivamente constituído o capital é que se
tornam devidos os juros sobre a sua totalidade;

Considerando que o mencionado prazo de 30
annos deve ser contado na maneira usual e partir

do primeiro pagamento realizado dos juros

devidos, contando-se dahi por deante sessenta
semestres:

Resolve declarar sem effeito a portaria deste
ministério de 11 de novembro de IQOl e determi-
nar que, para a contagem do prazo da garantia
de juros a que o Governo estiver obrigado sejam
observadas as regras constantes do presente acto.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1913. —
José Barbosa Gonçalves.

LEI N. 3089 - DE 8 DE JANEIRO
DE 1916

Art. 129. Nenhuma companhia, empreza ou
parte contractante com o Governo poderá usar do
recurso de multas que lhe hajam sido impostas,

de accordo com os seus respectivos contractos, ^

sem prévio pagamento ou recolhimenio das mesmas >

multas.
^

{Diário Offidal de 9 de janeiro de 1916). í

O ministro de Estado dos Negócios da Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da Re-
publica, attendendo ao que expoz a Inspectoria
Federal das Estradas, resolve approvar, para o
emprego de concreto ou cimento armado nas
obras de estradas de ferro, as iiistrucções orga-
nizadas pela mesrna repartição, que com esta

baixam, assignadas pelo director geral de Viação
da Secretaria de Estado deste ministério.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1917.

— A. Tavares de Lyra.

Instrucções approvadas pela portaria

desta data, para emprego de con-

creto e cimento armado nas cons-

trucções de estradas de ferro.

CAPITULO 1

Generalidades

Art. 1.° Toda construcção, quer total, quer
parcialmente projectada em concreto armado, será

senfpre submettida á inspecção prévia do Governo
Federal, devendo ser todos os planos propostos,
acompanhados de desenhos, cálculos de resis-

tência e de estabilidade, memoria descriptiva,

orçamento, especificações e dos demais detalhes

imprescindíveis.

Nenhuma construcção poderá ter inicio, sem
a devida approvação do Governo Federal, ou de
seu representante legalmente autorizado para esse

fim, e sem que as prescripções do contracto, a

que estiver ligada a obra a executar, tenham sido

por completo satisfeitas.

Art. 2.° A memoria descriptiva do projecto

deverá indicar a origem, qualidade, natureza e

espécie de todos os materiaes componentes do
concreto armado, sua dosagem e composição.

Art. 3." Todos os documentos e desenhos
devem ser apresentados em três (3) vias, datados
e assignados pelo engenheiro chefe da companhia
ou empreza empreiteira, visados e datapos pelo

seu representante, ou somente pelo primeiro,

quando accumular as funcções deste.

CAPITULO II

Materiaes de construcção

Art. 4.° A fiscalisação local deve ter aviso,

com a precisa antecedência do inicio de qualquer
obra, para o fim de certificar-se, por si ou pelos
seus delegados, de que a execução é encetada
com todos os preceitos da technica e da arte de
construir.

Art. 5." A areia a empregar nas argamassas
deve ser apropriada á natureza do trabalho que
se vae executar, lavada, limpa, isenta de detrictos

orgânicos e passará em peneiras com furos de
quatro (4) a um (1) millimetros de diâmetro, má-
ximo e minimo.

Com o fim de evitar o excesso de agua na
composição das argamassas, a areia não deve ter

grande porcentagem de grã fina.
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E' prohibido o emprego da areia do mar ou
resíduos de pedra britada peneirada.

Art. 6." A pedra destinada a concreto armado
deve ser dura, como os gneiss — granitos brasi-
leiros.

Depois de britada, deve passar em peneiras
tendo furos com diâmetros de dous e meio (2,5)
centimetros no máximo e cinco (5) millimetros
no minimo.

Será lavada, limpa, sem argilla ou terra, e,

sobretudo, isenta de matérias orgânicas.

Para concreto destinado a fundações, muros
de certa espessura, a obras em geral, tendo
massiços, nos quaes os ferros das armações me-
tallicas sejam espaçados de quinze (15) centimetros
no minimo, poderá ser empregada a pedra passando
por peneira com furos de quatro (4) centimetros
de diâmetro no máximo, mantido o minimo de
cinco (5) millimetros acima citado. Prohibido o
emprego de seixos rolados.

Art. 7.° O cimento a empregar nas arga-
massas será do typo Portland, com certificado da
invariabilidade do volume, duração da pega, fi-

nura da grã e resistência á tracção e á com-
pressão.

A invariabilidade do volume e a duração da
pega, serão, quando necessário, verificadas pela

própria fiscalização local.

Quando a marca de cimento proposto fôr

conhecida e bons os resultados de sua applicação,

a fiscalizaçõo poderá dispensar o certificado acima
referido.

Art. 8.° A agua pura, sem detrictos orgâ-
nicos, é a preferível.

A que não satisfaça inteiramente esta con-
dição pôde ser admittida, a juizo da fiscalização

local, com as reservas e cuidados naturaes em
taes casos

Art. 9." O ferro ou aço a empregar no con-
creto armado não deverá, apresentar fendas ou
defeitos provenientes da laminação ou do trata-

mento thermico que o metal soffreu.

As peças das armações metallicas devem ser

desembaraçadas de rebarbas, e limpas de graxa,
crostas de terra e de ferrugem livre.

CAPITULO III

Execução dos trabalhos

Art. 10 A composição do concreto será fixada

previamente na memoria justificativa, segundo a

espécie e natureza da obra a executar.

De accôrdo com as regras da technica, serão
estabelecidas as proporções dos diversos mate-
riaes componentes.

A agua será dosada com cuidado, sendo a

estrictameute necessária para dar ao concreto a

plasticidade conveniente, para o fim de obter-se

perfeito envolvimento das armações metallicas e

para o de preencher todos os vãos vasios e an-

, gulos entre as mesmas armações.
Ari. 11. Os moldes, cimbres e escoramentos

provisórios deverão ser bastante sólidos, resis-

tindo satisfactoriamente, sem deformações sen-

síveis ás cargas, pressões è choques a que ficarão

sujeitos, durante a execução dos trabalhos, até

final desmontagem.
Art. 12. E' necessário rectificar cuidadosa-

mente a posição das armações metallicas e suas
ramificações no interior dos moldes ou formas, de

maneira a que preencham cabalmente seu destino

technico.

Art. 13. O concreto será comprimido ou api-
loado no interior das formas ou moldes, com o
maior cuidado, em camadas cuja espessura deve
estar em relação com as dimensões dos materiaes
empregados e interstícios das armações metallicas
variando geralmente entre quinze (15) a vinte e
cinco (25) centimetros, tendo-se em conta igual-
mente a agua empregada.

Art. 14. A continuação do serviço, executado
na véspera, deve ser feita depois depois de ter

sido a superfície do sobre leito precedente devi-
damente picada, limpa, lavada, isenta de detrictos
orgânicos, recebendo em seguida uma camada de
fina espessura de argamassa de cimento puro,
destinada a estabelecer a ligação entre o novo e

o antigo trabalho executado-

Art. 15. A distancia entre as peças das arma-
ções metallicas e entre estas e as paredes dos
moldes ou formas de madeira deverão permíttir
a perfeita compressão on apiloamento do concreto
em torno delias, de modo a obter se por esta
operação a mais perfeita cohesào do systema.

Art. 16 Quando forem utilizadas nas arma-
ções metallicas ferragens de diversos perfis, de
preferencia a ferros redondos, devem ser dispen-
sados cuidados especiaes para quo seu envolvi-
mento com concreto se faça completamente, en-

chendo todas as convacidades dos perfis metallicos.

Art. 17. Durante 15 dias, pelo menos, depois
da execução de qualquer obra, será mantido o
mesmo processo de irrigação, empregado durante
a construcção, conservando-se assim a humidade
necessária á pega em boas condições-

Art. 18 A desmontagem dos moldes e o des
cintramento deverão ser feitos sem choques, por
processos estáticos e somente depois de ter o
concreto adquirido a resistência necessária, para
supportar os esforços ou cargas a que ficará

sujeito.

Art. 19. O espaço de tempo a estabelecer

entre a terminação do apiloamento e a retirada

dos cimbres, formas ou moldes, depende das con-

dições meteorológicas, dos vãos a descintar e do
próprio peso da conetrucção. variando, no mjnimo,
de oito (8) a quarenta e cinco (45) dias.

Art. 20 A operação do descidtramento e des-

montagem de moldes deverá ser communicada
com antecedência á fiscalização local , em ordem
a permíttir a presença do seu represeniante no
momento próprio.

CAPITULO IV

Organisação dos projectos

A—Limites de cargas

Art. 21. As pontes de estradas de ferro ou

de rodagem, os tectos, telhados, soalhos ou ou-

tras construcções nos ediffcios, ou muros de
arrimo, de sustentação ou de reservatórios, as

canalizações e, de modo geral, todas as obras

que affsctam a segurança publica, serão calcula-

das, tendo em vista as maiores sobrecargas, a

acção dos ventos, e bem assim, os effeitos ther-

micos, desde que a obra não seja provida de or-,

gãos especiaes de dilatação.

Art. 22. O limite njaximo de carga de com-
pressas do concreto armado, a adoptar nos cál-

culos de resistência das diversas obras, não
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deverá exceder a vinte e oito por cento (28 "/o)

da resistência ao esmagamento, comprovado para

o concreto náo armado, da mesma composição,
depois de noventa (90) dias de pega.

Art. 23. Quando o concreto fôr apenas refor-

çado com anneis de ferro, ou quando as armações
transversaes ow obliquas, que contenham, sejam
dispostas de maneira a impedir, com maior ou
menor efficacia, sua deformação sob a acção da

compressão axial cue supporte, o limite do
trabalho, previsto no artigo anterior, poderá ser

augmentado, de accordo com o volume e efficacia

das armações transversaes, sem que novo limite,

qualquer que seja a percentagem de metal empre-
gado, exceda a sessenta por cento (60 °/„) de
resistência ao esmagamento do concreto não
armado, da mesma composição, depois de noventa

(90) dias de pega.

Art. 24. O limite de carga para todos os
esforços tangenciaes (esforços cortantes, escorre-

gamentos do concreto contra os órgãos das
armações metallicas, etc.) será considerado como
sendo de dez por cento (10 °/„) do limite fixado

para o trabalho á compressão do concreto não
armado, nas condições do art. 22.

Art. 25. Cumprirá calcular as obras, tendo-se
em vista a natureza das cargas a supportar.
Estas serão classificadas da seguinte maneira :

Cargas permanentes :

Cargas variáveis do mesmo signal
;

Cargas variáveis de signaes contrários;

Cargas dynamicas.

Nos cálculos attender-se-ha que estas cargas
podem actuar isoladamente ou ser concomitantes.

Art 26. A carga especifica máxima, admissível
para as peças metallicas submettidas, quer a

esforços de tracção, quer aos de compressão, fica

fixada em dez (10) kilogrammas por m. m. q. de
accordo com as instriicções para cálculos de
obras metallicas.

Art. 27. Para órgãos ou peas sujeitas exclu-

sivamente a cargas perniantes, os cálculos serão
feitos, tomando-se as cargas dadas como effectivas.

Art. 28. Nas peças ou órgãos submettidos a

esforços variáveis do mesmo sentido, entre os
limites de / e F, sendo F > f, os cálculos serão
feitos, suppondose estarem as peças ou órgãos
submettidos a uma carga permanente fictícia, dada
pela relação :

Ff:= , sendo r=
* 1 + 0,5 r F

Art. 29. Nas peças ou orgSos submettidos a

cargas variáveis parem alternadas, entre f t F,
sendo F > f, os cálculos serão feitos suppondo-se
estarem as peças ou órgãos solicitados pelas
cargas Ff, dada pela relação :

1—0,5 r

sendo r=-
f

Art. 30. No caso de pontes e viaductos, isto

é, de obras que estejam sujeitas aos effeitos

dynamicos do impafo, as cargas effectivas serão
substituídas por outras fictícias dadas pela relação:

85

sendo / igual ao vão da obra, de conformidade
com as instrucções para cálculos de obras me-
tallicas.

B— Cálculos de resistência

Art. 31. Nos cálculos de resistência das obras
projectadas em cimento armado, uma vez feita a
reducção do perfil cimento a perfil ferro, pelo
emprego do modelo de redueção.

0,3

10
= 0,03

Fj=F^(l
100+ 1

)

e determinada, no caso da flexão, a fibra neutra,
pela condição conhecida da igualdade enire os
momentos de inércia, tomados relativamente a

ella, do perfil comprimido e do perfil disten-
dido, serão apolicadas as formulas theoricas
de resistência de materiaes.

Art. 32. Desde que se trate de peças sub-
mettidas a esforços de flexão, o perfil da
barra mais afastada da fibra neutra deve sa-
tisfazer a seguinte relação : S 0,003 pi. Nesta
formula, S é igual á área do perfil, p é igual

ao perímetro e / é igual ao comprimento da
racçáo da barra que trabalha á tracção.

Art. 33. A resistência do concreto á exten-
são será levada em linha de conta, no calculo
das deformações. Mas para determinar o trabalho
local, em uma secção qualquer, esta resistência

será considerada como nulla na mesma secção.

Art. 34. Para as peças submettidas á com-
pressão, verificar-seha si não correrão o risco de
flexo-pressão, o que é dispensável, entretanto,

para as peças nas quaes a relação entre a altura e

a maior dimensão da secção recta seja inferior

a vinte (20) e para as quaes o trabalho de com-
pressão não exceda o limite fixado pelo art. 22.

Art. 35. Uo projecto deverão constar, especi-

ficadamente, na memoria justificativa, todos os
dados e limites de trabalhos adoptados, refe-

rentes ao presente capitulo.

CAPITULO V

Experiência de prova

Art. 36. As obras executadas em concreto
armado, com o intuito de evitar accidentes
pessoaes ou materiaes, serão submettidas a
experiência de prova antes de serem recebidas,
provisoiia ou definitivamente, pelo Governo Fede-
ral, vigorando, quanto ao prazo de tempo que
mediar entre os dois actos officiaes, o que a

respeito consignar o contracto de que deriva a

obra construída ou do que fôr assignado com
o fim especial para a construeção isolada.

Art. 37. As condições a que teem de sa-

tisfazer estas experiências constarão dos cadernos
de encargos, especificações on do próprio corpo
do contracto.

Art. 38. As flechas máximas, como limite a
a observar nas experiências a que forem sub-
mettidas as diversas installações, sempre que
possível, constarão dos mesmos documentos, e

não poderão, em todo o caso. exceder em valor

absoluto,
L

ao quociente sendo L o vão da obra,
30.000

expresso em millimetro.
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Art. 39. O prazo de tempo decorrido entre
a data do descintramento, da retirada dos moldes
ou do escoramento, e a do dia de inicio das
experiências, deverá ser também indicado previa-
mente nos alludidos documentos, sendo o máximo
de noventa (GO) dias para as grandes installações
ou obras especiaes, de quarenta e cinco. (45) dias
para as de menor importância ou correntes e de
trinta (30) dias para os soallios ou forros.

Art. 40. Os engenheiros fiscaes durante as
experiências verificarão teclinicamente as defor-
mações momentâneas ou permanentes, em face
dos dispositivos expressos nas expecificações,
cadernos de encargos ou contractos.

Para obras de certa importância, deverão ser
utilizados apparellios registradores usuaes, ou
installações especiaes eléctricas, que accusem as
deformações produzidas.

Art. 41. As pontes em concreto armado serão
experimentadas sob carga estática e sob carga
dynamica.

Para taes experiências, na falta de apparelhos
especiaes, seguir-se-á a marcha por nivelamento.

Art. 42. Os soalhos deverão ser submettidos
a experiências, constituindo estas na applicação
de carga e sobrecarga previstas sobre o total da
área, ou pelo menos em uma secção completa,
isto é, em uma zona da área total, do extremo
a extremo do vão.

Estas experiências serão feitas, sem interrup-
ção, pelo espaço de vinte e quatro (24) horas, no
minimo, conservada a mesma carga durante o
tempo de prova.

As flexas não deverão accusar nenhum aug-
mento no fim de quinze (15) horas, decorridas a
contar do inicio da experiência.

Art. 43. O resultado das experiências de
qualquer obra será assignalado minuciosamente
em acta, especialmente lavrada em quatro vias,
assignadas pelo engenheiro chefe da fiscalisação
local ou pelo engenheiro fiscal por elle disignado,
pelo engenheiro representante dos empreiteiros
e por duas testemunhas, escriptas e encerradas
pelo escripturario designado igualmente pelo enge-
nheiro chefe, sendo uma das vias archivada em
seu escriptorio, outra entregue ao representante
dos empreiteiros e as duas ultimas remettidas á
Inspectoria Federal das Estradas, tudo segundo
o modelo que vae no final destas instrucções.

A critério da mesma Inspectoria, e segundo
a menor importância das obras executadas, pode-
rão ser dispensadas estas exigências.

Art. 46. Qualquer accidente verificado no
decurso da construcçâo e depois de concluída
qualquer obra, até seu recebimento definitivo pelo
Governo Federal, correrá por conta dos emprei-
teiros, devendo a reconstrucção parcial ou total
ser determinada a critério da Inspectoria Federal
das Estradas.

Art. 47. Além da responsabilidade e ónus
constantes do artigo anterior, o empreiteiro ficará
sujeito as determinações, penas e processos de
modo geral estabelecidos no contracto ferroviário,
interessando a obra que se propuzer a construir
em concreto armado, e que não esteja em conflicto
ou antagonismo com as estipuladas nas presentes
instrucções.

Art. 48. Quando a obra a executar fôr objec-
to de contracto especial, independente e sem
ligações com qualquer outro contracto de cons-
trucçâo ferroviário em vigor, entretanto affastando
ou não a qualquer delles, o empreiteiro além da
responsabilidade e ónus prescriptos no art. 46,
ficará sujeito ao regimen e condições de modo
geral adoptados nas construcções ferro-viarios,
em ordem a facilitar a fiscalização, garantir a
perfeita execução e conservação da obra, bem
como sua responsabilidade pecuniária durante os
prazos commummente fixados.

Directoria Geral de Viação, 17 de Setembro

de 1917. — Affonso G. da G. Maciel, director

geral.

MODELO

Acta das experiências de prova, procedidas
na (indicar a espécie da obra)
situada no kilometro. da linha
da Estrada de Ferro

Aos dias do mez de
do anno de ás horas, presentes
na (indicar o local próprio em que
se acha a obra, posição kilometrica, linha e

estrada a que pertence a mesma obra executada),
o senhor engenheiro empreiteiro (ou seu repre-
sentante) (nome por extenso) o senhor

(nome por extenso) em-
preiteiro (ou seu representante) (nome por extenso)
da jndicar a espé-
cie da obra), construída no locai acima, e as
testemunhas abaixo indicadas, tiveram inicio

as experiências de prova (sob carga estática e

dynamica que constaram dos seguintes ensaios

:

Ar. 44. Correrão por conta do empreiteiro, \\
sem exceção, todas as despezas referentes a ex-

. , .

!

periencias de prova designadas nestas instrucções,
\ \\

.bem como as que a Inspectoria Federal' das (descrever" minuciosamente" todas"as "operações
Estradas resolva determinar. realizadas, transcrevendo nesta acta, por ex-

tenso, os registros obtidos durante as mesmas.-

CAPITULO VI Ef" se tratando de pontilhões, pontes ou vladuc-
tos, o registro acima referido é o do modelo

Recebimento de obras annexo, que deverá por cópia ser junto á mesma
acta. Em se tratando de obras de diversas

Art. 45 Das actas a que se refere o Art. 43, espécies, o referido registro será organizado
se fará menção nos termos de recebimento, quer conforme a espécie própria da obra, a critério
provisório, quer definitivo, lavrados ambos igual- do engenheiro chefe ou seu representante e de
mente em actas, conforme os modelos annexos, accôrdo com o que prescrevem as instrucções.)
extipulando-se especialmente, na falta de indicação A' vista dos resultados acima obtidos, reconhe-
nos contractos, seja mantida a construcçâo a ceram os senhores presentes, que a citada
expensas dos empreiteiros, durante o prazo entre (indicar a espécie da obra)
os dous termos alludidos. para conservação da se acha (ou não) em condições de resistência
obra. e estabilidade, offerecendo (ou pão), perfeitas
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garantias de segurança e, em consequência, deter-

minou o senhor engenheiro chefe fosse, para
constar, lavrada a presente acta, que vae assig-

nada por todos (ou com excepção do empreiteiro,

ou seu representante) e por mim
(nome por extenso) que a subscrevi.

, engenheiro chefe

, empreiteiro

, testemunha

i

A colunina 3 se obtém subtrahindo-se os
números situados em face nas columnas 1 e 2.

A columna 5 se obtém subtrahindo-se os
números lançados na columna 4 de seus corres-

pondentes, lançados na columna 1.

A columna 6 se obtém sommando algebrica-

mente os números correspondentes, lançados
nas columnas 1 e 5.

A columna 8 se obtém subtrahindo-se os
números lançados na columna 7 dos que estão
em correspondência na columna 1.

MODELO

Termo de recebimento provisório da
(viaductos, pontes, pontilhões, muros, reserva-
tórios, edificios, etc, etc.) situada no kilometro

da linha Estrada de
Ferro

Aos dias do mez de do anno
de ás horas, presentes na
(indicar o local próprio em que se acha a obra,
posição kilometrica, linha e estrada a que per-

tence a mesma obra executada), o senhor enge-
nheiro chefe (nome por ex-

tenso) (ou do seu representante) (nome por
extenso) o senhor (nome por extenso)
empreiteiro (ou seu representante) (nome por
extenso) da (indicar a espécie de obra)
construída no local acima, e as testemunhas
abaixo indicadas, declarou o mesmo senhor en-
genheiro chefe (ou seu representante) que á vista

dos resultados obtidos nas experiências de
prova a que foi subtnettida a

citada (indicar a espécie da obra), conforme a

acta lavrada em data de junta por
cópia da presente, de ordem do Snr. inspector
federal das Estradas, recebia, provisoriamente,
para todos os effeitos do contracto em vigor,

a aliudida obra de arte, e para constar mandou
fosse lavrado, em quatro vias, o presente termo,
que vae assignado pelo mesmo senhor engenheiro
chefe (ou seu representante), senhor empreiteiro
(ou seu representante), da mesma construcção,
(testemunhas ahaixo indicadas e por mim
(nome por extenso) que o subscrevi. F
engenheiro chefe (ou seu representante). F
empreiteiro (ou seu representante). F
testemunha. F testemunha.

métrica, linha e estrada a que pertence a mesma
obra executada) o senhor engenheiro cfiefe....

(nome por extenso) (ou de seu representante)
(nome por extenso), o senhor.... (nome por
extenso) empreiteiro (ou seu representante) (nome
por extenso) da.... (indicar a espécie da obra)
construída no local acima, e as testemunhas
abaixo indicadas, á vista do exame que fez o
mesmo senhor engenheiro chefe na (indicar a

espécie da obra) e reconhecendo não apresentar a
mesma indícios de que se tenha modificado sua
resistência ou estabilidade durante o interregno
de.... mezes e.... dias que mediaram entre a
data do recebimento provisório da aliudida obra
e a do presente termo de recebimento definitivo

resolveu o mesmo senhor engenheiro chefe (ou
seu representante), de ordem do senhor inspector
federal das Estradas, receber, definitivamente,
para todos os effeitos do contracto em vigor, a
aliudida obra de arte, e para constar mandou
fosse lavrado, em quatro vias, o presente termo,
que vae assignado pelo mesmo senhor engenheiro
chefe (ou seu representante), senhor empreiteiro
(ou seu representante), testemunhas abaixo indi-

cadas e por mim (nome por extenso) que
o subscrevi F... engenheiro chefe (ou seu repre-

tante).—F. . . . empreiteiro (ou seu representante).
— F. . . . testemunha.

COMMENTARIOS
CAPITULO I

Generalidades

Osarts. 1, 2 e3 prescrevem regras que deverão
ser seguidas quando se tratar de construir em
cimento ou concreto armado e, por si mesmo, se

justificam.

CAPITULO II

Material de construcção»

O art. 4 determina preceitos que devem ser

obedecidos ao ter inicio qualquer obra, preceitos
estes que não convém desprezar, dada a circums-
tancia de se referirem a condições essenciaes ás

obras em suas fundações.

Os arts. 5, 6, 7 e 8 fixam, respectivamente, os
característicos physicos da areia, da pedra, do
cimento, da agua e do íerro, de sorte que não
haja duvida na sua selecção.

Os característicos exigidos nos citados artigos

para aquelles materiaes foram adoptados a vista

da opinião corrente a tal respeito, não só dos ex-

perimentadores, como dos contructores; são pois,

suas justificativas todas oriundas da pratica cor-

rente e sanccionada por todos os profissionaes

quando se trata de construir obras, quer em
cimento, quer em concreto armado.

MODELO

Termo de recebimento definitivo da
(viaductos, ponte.= , pontilhões, muros, reservató-
rios, edificios, etc, etc), situada no kilome^
tro da linha da Estrada de Ferro

Aos dias do mez de do anno de
ás horas, presentes na (indicar o local

próprio em que se acha a obra, posição kílo-

CAPITULO III

Execcução dos trabalhos

O art. 10 se refere a comprsição, quer do
cimento, quer do concreto armado.

Os arts. 11 e 12 dizem respeito as prescrip-

ções que se devem seguir relativamente ao em-
prego dos moldes, cimbres, etc, e ás armações
metallicas.



Visam ellas, principalmente, resguardar a

construcção contra qualquer accidente, quer du-
rante a execução quer após a sua terminação, por
imprevidência ou ir?ipericia; aliás as prescripções
circumstanciadas no art. 11, são de ordem gerai,

qualquer que seja o material predominante; outro
tanto não se dá relativamente ao art. 12 que diz

respeito a natureza intima da obra, portanto affec-

tando a sua resistência, que depende da completa
solidariedade entre os elementos que constituem
os systemas — concreto ou cimento armado.

O arí. 13 diz respeito ao modo de construir,

prescripções aconselhadas, cujo critério é justifi-

cado paio intuito que se deve ter em vista, tal o
de obter um concreto o mais uniforme e denso
possível; por outro lado, o modo de agir indicado
evitará fique o systema com vasios.

O art. 14 refere-se ao modo de proseguir o
serviço que ficou paralyzado o tempo necessário
para que a superfície do cimento ou do concreto,

se consolidasse, total ou parcialmente.

As prescripções que no artigo se encontram
justifícatn-se, visto como procuram diminuir de
muito as condições precárias assim creadas no
systema, constituindo logares ou pontos fracos.

O art. 15 fixa as distancias entre os elementos
das armações, entre estes e as paredes dos mol-
des ou formas, tendo-se em vista realizar perfei-

tamente o que prescreve o art. 13

O ait. 16 diz respeito aos cuidados especiaes
que se devem ter quando os elementos das
armações forem de perfil não circular, de sorte

a serem satisfeitas ar prescripções do art. 13.

O art. 17 prescreve o modo de se proceder
após a terminação de qualquer obra, com o fim

de obter uma pega em boas condições entre o

cimento e a estructura metallica.

O art. 18 fixando a maneira pela qual devem
ser procedidas as desmontagens de moldes e des-

cintrámento, foi redigido com o intuito de evitar

operações mal conduzidas, não concorrendo para

que a obra fique desde o inicio em posição
perigosa quanto ás acções elásticas, que não
foram previstas, podendo acarretar, como conse-

quência, rupturas, trincas, desmoronamento, etc.

O art. 19 completando o anterior, estabelece

o tempo que deve mediar entre a terminação da

obra e a retirada dos moldes, cimbres, etc.

O prazo fixado de accôrdo com o que a pra-

tica tem verificado de melhor não carece outra

justificativa.

O art. 20 se justifica por si mesmo e interfere

sobre a acção fiscalizadora'.

CAPITULO IV

Organização dos projectos

A—Limites de trabalho

Os arts. 21 e 22 inclusive dizem respeito á

fixação dis cargas especificas á compressão, —
relativas ao concreto, e foram redigidos de

accordo com o que ficou estabelecido a res-

peito na regulamentação franceza ; como,

porém nos cálculos correntes faz-se a redu-

cção, do perfil concreto a perfil ferro, pode-se
tomar para todos os casos 0,i< 3 por m. m. q.
como carga especifica máxima á compressão
do concreto, fixando se o modulo desta redu-

0,3
cção em --— = 0,03, isto é, que a área 1 de

ferro, é equivalente á área 33,33 de cimento.

De sorte que, feita esta reducção inicial, se
quadra perfeitamente no calculo o que se acha
prescripto nos arts. 25 a 30 inclusive.

Os arts. 25 a 30 inclusive ficaram redigidos
de maneira inteiramente nova, e bem diversa de
seus correspondentes nas instrucções officiaes

similares, que são adoptadas pela technica eu-
ropéa.

Teve-se em vista, principalmente, afastar

todas as indecisões que nelles se encontravam
quanto á carga especifica máxima admissível a

ser empregada nos diversos casos da pratica,

conforme a natureza das cargas.

Para isso recorreu-se aos trabalhos clássicos

de Launhard e Weyrauch, e das formulas binomias,
por elles estabelecidas

:

Rv = R(no,5f)

.=R(i--o,5-f) ^R

A primeira, dando a carga especifica admissí-

vel, no caso de forças variáveis do mesmo
sentido, entre os limites f e F, em funcção da
carga admissível R, no caso de solicitação perma-
nente e dos limites f e F ; e, a segunda, dando
em funcção das mesmas quantidades, a carga
especifica nos casos de esforços alternados.

Da analyse das formulas resulta que, no
primeiro caso, a carga especifica pôde ser augmen-
tada mediante o factor binómio entre parenthesis,

que é sempre maior que a unidade ; isto é, neste

caso a matéria pôde trabalhar a uma carga espe-

cifica maior, graças ao phenomeno conhecido

pelo nome de adaptação do material ás [deforma-

ções elásticas, phenomeno ainda por outros desi-

gnado por educação do material.

No segundo caso, a carga especifica é redu-

zida mediante o factor binómio sempre menor
qué a unidade.

Desta sorte, as equações de resistência nos

dous casos, para uma carga dada F e uma secção

a determinar S, seriam successivamente :

F F

1+0,5
f

F
1—0,5

f

= R --=R
s

•
- ' S

mas como estas equações se podem escrever

f=R(l+0.5-;-)e-f = R(l-0.5-f)

vê-se que se pôde em todos os casos conservar

a carga especifica R, desde que se substituam as

forças effectivas de accórdo com o què estabele-

cem os arts, 27 e 28.



10

B— Cálculos ãe resistência

No art. 31 preteiideu-se estabelecer que as

marchas de calculo empíricas ficam, em absoluto,

prescriptas, empregando se sempre as peças hete-

rogéneas, reduzidas á homogenaidade, como está

determinado no citado artigo, de accôrdo com a

theoria que constitue corpo de doutrina em resis-

tência dos materiaes.

No art. 32 procurou-se conciliar o que estabe-

lece o art. 24. com os phenomenos de flexão.

Náo podendo, assim, a resistência á adhe-

rencia exceder da carga admissível, a com-
10

pressão para o cimento, que ficou estabelecida,

no caso geral, em 0,i< 3 por m. m. q. Por-
tanto, implicitamente, tem-se que, a carga espe-
cifica máxima de adherencia, será dada pela

relação :

c = 0'',03 por m. m. q.

Sendo, pois, R a carga especifica do ferro,

no caso do equilíbrio pratico, temos :

RS = 0'',03 X Pl ; ora, sendo R = 10 temos :

IO S=0\03Xpl.

donde a condição sempre favorável

S < 0\003 pL

No caso de perfil circular, temos

:

7t T^< 0,003 X 2 TT rL

ou
r < 0,006 L

;

e para o caso do perfil quadrado

a^ < 0,003 X 4 a L

ou
a < 0,012 L

Nos arts. 33, 34 e 35 são prescriptos conselhos
relativos ao modo de se conduzirem os cálculos,
sendo que o art. 35 indica vários elementos de
ordem fechnica que devem figurar nos projectos
e memorias justificativas.

CAPITULO V

Experiência de prova

Os arts. 36 a 44 prescrevem regras a obser-
var nas experiências de prova, com determinações
especiaes que deverão ser acceitas previamente
pelos contractantes.

Indicam também, de modo geral, a marcha
dos trabalhos tias mesmas experiências, com os
limites de tempo e de resistência a observar,
tendo sido previstas egualmente a neccessidade e
convenieicia de actos registando minuciosamente
o que occorrer relativamente a cada obra, sub-
mettida a experiência de prova.

Convém, entretanto, detalhar a marcha por
nivelamento, prescripta pelo artigo 41, que deve
ser a seguinte:
1° — escolhe-se no sentido longitudinal da ponte
ou viaducto uma linha parallela ao eixo da obra
e que, situada sobre o taboleiro, se afaste o mais
possível dos trilhos, de sorte a não obtar os tra-

balhos quando a obra esteja carregada com o
trem typo de experiências

;

2° — escolhida esta linha, no caderno especial,

na columna "distancia ao eixo", se lançará o
afastamento entre elle e aquella linha, tendo-se o
cuidado de escrever á direita um D ou um E
para fixar a que lado da obra corresponde a
escolha, sendo, para isso considerado D o lado
direito, quando se caminha no sentido em que
crescem as kilometragens e, portanto, E o lado
esquerdo;

3° — mede-se esta linha entre os planos me-
dianos das superfícies dos apoios nos encontros,
marca se o meio e dividese cada metade, no
mínimo, em cinco partes;

4" — fixados os pontos acima, procedese ao
nivelamento com a ponta a descoberto e calcula-

se a flecha permanente, positiva ou negativa, da
seguinte maneira :

Sendo c, e c^ as cotas dos apoios e sendo :

c —

c

dará a cota theorica do meio da li-

nha, e si a cota do nivelamento fôr maior do que a

theorica, a obra tem uma flecha positiva; caso
contrario a obra terá uma flecha permanente ne-

gativa; em ambos os casos a flecha será:

f = C (^-^')' com seu signal, sendo C a

cota do nivelamento;

5° — faz-se o trem typo de experiências,

collocado em sua posição mais desfavorável,
determinada anteriormente pelo processo de Wei-
raucli, ou outro a eile equivalente, estacionar

sobre a obra por espaço de tempo, variando
entre 2 e !0 horas, conforme o vão e a impor-
tância da obra.

Decorrido o tempo fixado e considerando-se
o trem na mesma posição, nivelam se de novo
todos os pontos, obtendo-se por differenças das
cotas correspondentes os números que serão lan-

çados na columna "deformações verticaes" da
caderneta, cujo typo acompanha, no final, as
presentes instrucções.

Para o ponto do meio, a operação supra
indicará a flecha relativa á posição primitiva, e

para se ter a flecha absoluta, sob carga estática

sommamse algebricanente, a flecha primitiva
com a flecha relativa, isto é :

f — f -j-f tendo em vista que a somma é

algébrica, entrando nella íp e f com seus

signaes:
6° — terminada esta parte, faz-se retirar o trem

e corre-se, immedíatamente, novo nivelamento,
para verificar-se se a linha volta a sua primitiva
posição, o que se faz comparando este nive-

lamento com o que foi executado em primeiro
logar;

7° — procede-se, finalmente á experiência de
prova dynamica, visando-se a mira collocada,
no meio da linha anteriormente nivelada e,

conservando-a nesta posição, fazse passar o
trem com velocidade máxima, admissível no
trecho da estrada em que está situada a obra
e marcase o desvio máximo, por nova visada.
Obtem-se assim a flecha dynamica relativa que,
sommada algebricamente á flecha permanente,
dará a flecha dynamica absoluta, qué deve ser
inferior em millimetros, a:

L / 85 \

30.000 ^(' "^ 100+L /



— 11

CAPITULO VI

Recebimento das obras

Os arts. 4õ a 48 tratam dos recebimentos
provisórios e definitivos das obras, prevendo
penalidades e ónus de (onserva(,'ão, para os
eontractantes.

Em qualquer caso serão lavrados os dons
termos respectivos, devendo ser assignado no
segundo, referente ao recebimento definitivo,
o prazo que mediou entre este e o anterior,
relativo ao recebimento provisório, com indica-
ções claras sobre o modo pelo qual se compor-
tou a obra, durante o mesmo interregno.
— Eivbank da Camará, engenheiro chefe. —
(Diário Official de 22 de setembro de 1917.)

Aviso n. 37 V 2, de 18 de fevereiro de
1.918. — Sr. Inspector Federal das Estradas.
— Declaro-vos, para os devidos effeitos, á vista
das informações prestadas em vosso officio

n. 89,-S, de 5 do corrente, que, salvo expressa
determinação em contracto, as folhas de medi-
ção provisória ou definitiva, de obras ou
material de construcção de estradas de ferro,

não devem incluir os dormentes antes do seu
assentamento e pregação definitiva na linha,

evi'tando-se, assim, muitas vezes, o inconve-
niente de, uma vez pagas pelo Governo, fi-

carem grandes quantidades delles expostos
-ao tempo durante annos á espera de emprego
effectivo. Em consequência da presente decisão,
que mais não faz que prescrever a observância,
como regra geral, da praxe alludida em vosso
sobredito officio, cumpre que, nas primeiras
folhas de medição a serem processadas, se

façam as deducções dos dormentes que, já
incluídos em folhas anteriores, não foram
ainda assentados e jDregados na respectiva
linha. — {Diário Official de 20 de fevereiro de
1918.)

O ministro de Estado dos Negócios da
Viação e Obras Públicos, em nome do Presi-

dente da Republica, resolve approvar as pres-

cripções administrativas e technicas que com
estas baixam, assignadas i^elo director da Via-

ção, para serem observadas na construcção e

trafego das estradas de ferro de tracção elé-

ctrica.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1918. — A.

Tavares de Lyra.

Prescripções administrativas e techni-

cas que deverão ser observadas na

construcção e trafego das estradas

de ferro de tracção eléctrica, ás

quaes se refere a portaria desta

data.

Art. 1." Nas estradas de ferro em que se

tenha de effectuar a tracção por electricidade,

serão observadas as disposições em vigor, re-

gulando a matéria para estradas a vapor, com
as alterações e acréscimos exarados nestas
prescripções.

Art 2 " Nos trabalhos de campo para estudo
de traçado, será examinada a estructura geológica
da região afim de figurarem na planta, com a
respectiva especificação e posição relativa, as
rochas metallicas que forem encontradas e possam
influir sobre a canalisação eléctrica, oii por causas
accidentaes, ou por simples effeito de presença
deteiniinando derivações perturbadoras.

Art. 3." Si na construcção da estrada se
incluir a de uma ou mais uzinas liydro-electricas
para o abastecimento de energia, serão também
submettidos á approvação do (joverno o orça-
mento e projecto de todas as obras preliminares
para o provimetito de agua, e da uzina propri-
amente, figurando nas plantas a disposição das
turbinas, dos dynamos, dos diversos macliinismos
e apparelhos accessorios e todos os detalhes da
installação interior.

Art. 4.° Ao orçamento, plantas, perfis e
desenhos diversos, relativos ao leito da estrada,
cumpre juntar, em três vias, o orçamento deta-
lhado e um memorial descriptivo do apparelha-
mento eléctrico, em que serão consideradas as
particularidades essenciaes e nitidamente definidos
os seguintes detalhes:

.1." —Systema de distribtiição: Disposição dos
conductores e das artérias e respectivo modo de
suspensão e de izolamento; especificação dos fios

de trabalho, sua resistividade eléctrica e resistên-

cia mecânica; distancia entre os mesmos e altura

mínima sobre o leito; tensão nos postes.

2.°

—

Postes: Typo, natureza, dimensões e

espaçamento; profundidade das cavas e systema
de encastramentci.

3.°— Artérias: Especificação, diâmetro, resisti-

vidade, localização, detalhes sobre a respectiva

installação.

4.0 — Systema de alimentação: Precauções
para manter na linha a uniformidade da carga

e do potencial; a corrente preferida; a potencia

disponível expressa em tensão e intensidade

effectivas.

5.° — Sub-estações, transformadores, appa-
relhos accessorios: Justificação, capacidade func-

cional, indicação dos logares em que tenham de

ser installados.

6.° — Seccionamento da linha: Extensão das

secções, disposições dos interruptores, dos izola-

dores e dos apparelhos de segurança.

7." — Material rodante: Typo, pezo e capa-

cidade dos vehiculos; typo, potencia e partícula-,

ridades características das machinas.

8." — A solução dos problemas technicos de

que tratam os arts. 7" e 8°.

9/ _ Processos e artifícios que setão applica-

dos para garantir o movimento dos trens na

marcha ascendente sobre as maiores rampas e a

segurança na descida; descripção do systeiiia de

enfreianiento.

Art. 5.° De conformidade com o que for

acceito e approvado no memorial depcriptivo do

apparelhamento eléctrico, será lavrado ilm termo

de encargos technicos como parte integrante do

contracto.
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Art. 6." Para estradas que se abastecerem

de energia por compra a fornecedores estranhos,
é condição essencial um contracto prévio em que
o fornecedor se obrigue por si e por seus
successores a manter permanentemente á disposi-

ção da estrada a energia necessária aos seus serviços,

com direito de preferencia sobre quaesquer outros

fornecimentos e estipulando condições e providen-
cias que garantam a effectividade dessa obrigação
de modo a assegurar o funccionamento da estrada

sem interrupções.

Art. 7.° No appareiiiamento eléctrico da es-

trada serão observadas as soluções tectinicas que
o progresso da sciencia indicar como as mais
acertadas e efficazes, devendo ser considerado
com especial cuidado:

a) a perfeita continuidade dos trilhos como
conductores e o máximo de conductencia para o
fluxo eléctrico que os percorrer;

b) a defeza das linhas telegraphicas e tele-

phonicas de que a estrada se approximar, contra
contactos eventuaes e effeitos de inducção;

c) as precauções para evitar a electrolyse,

sendo empregada a corrente continua, em canali-

zação de agua, de gaz e em quaesquer massas
metallicas que exijam essa defeza a bem do
direito de terceiros ou de interesse publico.

d) os dipositivos de segurança contra possí-
veis accidentes nos trens, nas estações e em
todos logares onde houver affluencia ou transito

publico.

Art. 8." Nas proximidades de terrenos culti-

vados, de prédios de residência, de estabeleci-
mentos industriaes e suas dependências, serão
applicados dispositivos de resguardo e defesa e

tomadas todas as precauções para evitar damnos
e accidentes que de qualquer, modo attentem
contra o direito do proprietário.

Art. 9." Nos carros de passageiros em que
houver circuito eléctrico, apparelhos de segurança
ou de manobras, será tudo installado de modo
que nenhuma peça perigosa seja accessivel aos
viajantes. Devem ser ahi os conductores eléctricos
bem isolados, de sufficiente resistência e protegi-
dos nas proximidades de partes metallicas.

Art. 10. Além dos freios destinados a fun-
ccionar em condições normaes, serão os trens
munidos de um systema de enfreiamento applicado
a todos os eixos, assegurando a parada simultânea
de todos os vehiculos.

Art. 11. Os horários serão organizados de
modo a evitar elevado pezo total de trens
correndo simultaneamente nos trechos de maior
resistência no movimento.

Art. 12. A energia destinada ao serviço de
tracção terá installação á parte e independente da
que tiver de ser utilisada em outros serviços. O
respectivo consumo será registrado em contador
especial.

Art. 13. O raio minimo das curvas será o
que admittir o typo de material rodante que fôr
adoptado. A rampa máxima, nas estradas em que
o movimento se effectuar por simples adherencia,
será fixada, segundo a natureza e importância do
trafego a que se destinar a estrada, dentro dos
limites permittidos pela tracção eléctrica, de modo
a auferir-se tanto quanto possível em cada caso a
vantagem do menor custo do leito pela reducção
do desenvolvimento ou do cubo da terraplenagem.

Cumpre, porém, ao concessionário ou contrahente
declarar, para serem estipulados no termo de
encargos technicos, como forem acceitos pelo

Governo, os processos que porá em pratica para
aproveitar o pezo adlierente na proporção da
rampa máxima que for adoptada, de modo a ga-

rantir o movimento dos trens na margem ascen-
dente, bem como os artifícios e dispositivos que
empregará para a segurança dos mesmos na
descida.

Art. 14. O Governo reserva-se o direito de
exigir as modificações e accrescimos que julgar

necessários para a segurança do trafego, do
publico ou mesmo do pessoal da estrada, bem
Ci,mo para melhorar as condições económicas,
quer tenha o Thezouro Nacional participação na
receita, quer não tenha, nem preste o Governo
auxilio algum pecuniário, e seja simplesmente
para conseguir mais prospera situação financeira

que facilite a adopção de tarifas baixas, sem
prejuízo de renda razoável, em benefício do de-
senvolvimento industrial e da prosperidade econó-
mica na região servida pela estrada.

Art. 15. A administração da estrada fornecerá
á fiscalização por parte do Governo o pessoal,
material e apparelhos necessários ao exame e

verificação das condições de segurança e de fun-
ccionamento da installação eléctrica, bem como
os dados que forem requisitados para o relatório

dos serviços e organísaçào da estatística; é obri-

gada a attender ao que for exigido pela mesma
fiscalisação para observância destas prescripções,
sob pena de multa de 1:000$000 a I0:000$000,

conforme a gravidade do caso.

Rio de Janeiro, 7 de março de 19\8. — Affonso
G. C. Maciel, director geral de Viação. — {Diário
Offidal de 9 de março de 1918).

Aviso n. 65, de 25 de março de 1918.—
Sr. Inspector Federal das Estradas. —Resolvendo
sobre a consulta que me fizestes em officio

n. 142 S, de 27 do mez findo, declaro-vos que, si

um funccionario é designado para substituir outro,
de categoria superior, com direito ás vantagens
deste outro, e, em consequência, é removido, a
ajuda de custo que poderá ter direito, nos termos
do arí. 38 do regulamento desta inspectoria, será
a metade do ordenado mensal que ficou de facto
percebendo em virtude da substituição que lhe
attribue a categoria em que terá de viajar. —
{Diário Official de 26 de março de 1918).

Ministério da Viação e Obras Publicas. —
Directoria Geral da Viação. — 2.* Secção. — Rio de
Janeiro, 11 de junho de 1918. — Aviso n. 130/V 2.

No requerimento de 13 de setembro de 1916,
que informastes pelo vosso officio n. 246/2, de 26
de abril do corrente anno, THE GREAT WtS-
TERN OF BRAZIL RAILU^AY COMPANY, LI-

MITED, pediu fosse suspensa a intimação que
recebeu para recolher aos cofres públicos o que
ainda lhe resta pagar pelas quotas de arrenda-
mento dos annos de 1912, 1913 e 1914, das estradas
que lhe estão arrendadas, conforme as revisões
das tomadas de contas desses annos; ou, em
outros termos, que fiquem sem effeito os avisos
ns. 196, de 25 de novembro, 195, de 2 de de/.em-
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bro e 186, da mesma data, todos do anno de 1915,
que as determinaram baseando-se o requerimento
em que nestas revisões:

a) foram incluídos na receita os transportes
ainda não pagos feitos por conta dos governos
federal e dos estados

;

b) na mesma receita .entraram também as
commissões ou, percentagens que a Companhia
percebeu pela arrecadação dos impostos federaes
e estaduaes;

c) mesmo na hypothese de não prevalecerem
os dois primeiros fundamentos, o aviso n. 11 de
12 de fevereiro de 1915, não pode attingir os
annos anteriores a 1915, sem que tenha feito
retroativo.

Em solução, declaro vos, para os devidos
effeitos, que resolvo indeferir o dito requerimento;
porquanto

:

1.° As tomadas de contas das estradas de
ferro devem apurar e consignar com a maior
exactidão e clareza a receita resultante do trafego
effectuado no periodo correspondente, e a despeza
correlativa, sem incluírem elementos extranhos,
isto é, attinentes a annos financeiros differentes
do que se considera : conseguintemente, não
podem deixar de computar, não só para os
fins estatísticos, si não também para todos
os effeitos contractuaes, mormente os de ajuste
de contas, conforme o determinado no art. 11, das
instrucções de 2 de Janeiro de 1897 e citado aviso
n. 11 de fevereiro de 1915, toda e qualquer receita
produzida pelo trafego que se realizou no periodo
cuja tomada de contas se faz, embora se não
tenha ainda arrecadado tal receita;

2.° Quanto ao excluir da receita as quantias
que a companhia arrecada a titulo de commissão
pela cobrança de impostos federaes e estadoaes,
o deferimento importará em conferir lhe situação
e vantagem excepcíonaes, uma vez que as outras
estradas escripturam taes quantias nas suas recei-

tas, como renda eventual ou accessoria, que de
facto são, para todos os effeitos, contractuaes.

3.0 Si é certo que as tomadas de contas em
questão se referem a annos anteriores a 1915, as

revisões delias, ou, mais precisamente, as novas
tomadas de coitas, por terem sido as outras
annulladas, foram feitas posteriormente ao pre-ci-

tado aviso n. 11 de 1915; não se imprimiu, pois,

o allegado effeito retroativo a este aviso, que,
aliás, consagra o principio de computar-se sempre
para todos e quaesquer effeitos contractuaes toda
receita produzida no semestre ou anno financeiro

que se considera, para se obter a exacta "somma
das rendas brutas totaes das estradas arrendadas"
no mesmo anno, a qual somma, segundo o con-

tracto, é a base da respectiva quota ou preço de
arrendamento.

Confirmando, por esta forma, tal principio,

declaro, entretanto, que da quota calculada

pela rigorosa applicação delle, pôde deixar de
ser cobrada desde logo a parte proporcional á

receita ainda não arrecadada, proveniente de
transpordes por conta do Governo da União, para

que a dita parte proporcional venha a ser paga
á medida da satisfação do debito do mesmo Go-
verno, por esses transportes, não se comprehen-
dendo, naturalmente, na excepção ora admittida a

importância da divida de qualquer outro Governo,

uma vez que ella não é oriunda de autorização
do primeiro.

Saúde e Fraternidade - Â. Tavares de Lyra— Sr. Inspector Federal das Estrada — (Diário
Official de 13/6/918.

\J^'nio

Aviso n. 146/V 2, de 11 de julho de-]9l8. —
Snr. inspector federal das Estradas. — Com vosso
officío n. 403/Z, de 24 do mez findo, trouxestes á
consideração-^^deste ministério, que pelo aviso
n, 130/V 2 (1) de 11 daquelle mez, que confirmou
o principio de que nas tomadas de contas deve
sempre ser commutada para os effeitos contra-
ctuaes "toda a receita produzida no semestre ou
anno financefro que se considera, para se obter a
exacta somma das rendas brutas totaes das
estradas arrecadadas, no mesmo anno", a quota
de arrendamento de cada semestre ficará subdi-
vidida em duas parcellas : uma correspondente á
receita arrecadada pela empreza ; a outra rela-
tiva aos transportes ainda não pagos, feitos por
ella no mesmo periodo, por conta do Governo da
União. A primeira dessas parcellas deverá ser
paga logo após a tomada de contas, dentro do
prazo contractual ; a outra, a companhia só terá
de recolher depois que o Governo satisfizer o
o debito de que resulta.

Accrescentaes, porém, que esse debito do
Governo da União é constituído por contas, ás
vezes de pequeno valor, dos diversos ministérios,
pagas em datas differentes, de sorte que a segunda
parceila da quota de arrendamento de cada se-

mestre ha de ser recolhida em fracções, algumas
das quaes insignificantes, e que, como, por outro
lado, os recolhimentos se devem effectuar á vista

de guia do chefe do districto, e este não pôde
ter conhecimento das contas que o Thesouro
pagar, sinão por intermédio da companhia, succede
que delia ficarão inteiramente dependentes aquelles

recolhimentos.

O que tudo examinado e de accôrdo com a

informação constante do vosso ctiado officio,

resolvo que, em vez de ser paga fraccionada-

mente a referida segunda parceila da quota de
arrendamento, se a liquide na tomada de contas
do semestre immediato, calculada naturalmente em
relação á parte do debito já satisfeita pelo

Governo União. —A. Tavares de Lyra. —(Diário
Official de 12 de julho de 1918).

Aviso n. 156/V2, de 27 de julho de 1918. —
Sr. inspector federal das Estradas, — Respondendo
á consulta que me fizestes em officio n. 476/Z, de

19 do corrente, sobre a extensão a dar á regra

estabelecida no aviso de n. 146/V 2, de 11,

anterior, sobre ser liquidada da tomada de
contas do semestre immediato a segunda parceila

da quota de arrendamento de cada semestre,
declaro-vos que, firmando ella doatrina, deve
consequentemente ser applícada não só á The
Great Western of Brasil Raiway Company, Limi-

mited, cujo requerimento deu logar à citada

decisão, como a todas as estradas arrendadas
pela União. — A. Tavares de Lyra. — (Diario-
Offieiaí de 28 de Jnlho de 1918. •

(]) O aviso 130
I

V 2. de 1 1 de Junho, refere-se á Greal

Weslern (Vide Legislação especial - Parte Mi)
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Aviso n. 114 de 23 de Março de 1920. —
Sr. Inspector Federal das Estradas.

De accordo com o que propiizestes em officio

n. 210'S, de 11 do corrente mez, declaro-vos, para

os devidos fins, que ficam approvadas as "Condi-

ções para a acquisição de vagões e Locomotivas

pelos interessados nos transportes", as quaes

foram organisadas nessa Inspectoria e com este

.baixam, visadas pelo director geral do Expediente

desta Secretaria de Estado. {Diário Officia/ de

26 de março de 1920.)

Decreto n. 4.201, de 1." de Dezembro de 1920,

Prohibe nas estradas de ferro, sejam par-

ticulares, sejam da União, dos Estados ou dos

Municípios, o emprego de locomotivas despro-

vidas de redes protectoras (peneiras,) capazes de

impedir o incêndio, por fagulhas, nas plantações

etc. dos terrenos marginaes das estradas e dá

outras providencias. (Diário Official de 5 de

5 de dezembro de lit20.)

Portaria de 29 de dezembro de 1920. —
Instrucções para desapropriações.

O Inspector Federal das Estradas usando da

atiribuição que confere o n." 1 do ar.t° 9.° do
regulamento a que se refere o Decreto n.° 13.688.

de 9 de Julho de l!)19, resolve approvar as ins-

trucções que com esta baixam, devidamente
rubricadas. — (Diaro Officia/ de 6 de janeiro

de 1922.)

Decreto n. 4.293 — de 5 de janeiro de 1921.

Concede ás emprezas ou companhias de

viação férrea, inclusive as urbanas, que adoptarem
para o serviço de tracção em suas linhas a

energia hydro-electrica, isenção de direitos de

importação e expediente. — (Diário Officia/ de

7 de julho de 1921.)

Lei n. 4.263 -de 14 de janeiro de 1921.

O Presidente dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional decreta

e eu sanciono a seguinte resolução :

TITULO VI

Das Requisições das Vias Férreas

mente empregados sem distincção de companhia
ou rede, - em todas as linhas que o interesse
militar aconselhar.

§ 3." O Ministério da Guerra determinará a

organisação e preparo de batalhões ou companhias
isoladas para o serviço de viação férrea de cam-
panha, inclusive para os de engenharia ferroviária.

§ 4." Os regulamentos desta lei determinarão
a forma e condições da requisição das vias

férreas e o modo das indemnisações, segundo
tabeliãs que o Governo estabelecer ou de accordo
cam os dados que fixar para as avaliações.

§ 5." O Governo poderá celebrar desde logo
convenções com as emprezas de estradas de ferro

sobre as tarifas e indemnisações pelo serviço

militar, inclusive para os transportes estratégicos

preparados em tempo de paz.

§ 6." Da suspensão ou paralysação dos trans-

portes commerciaes, em tempo de guerra, não
resultará direito a qualquer indemnisação. —
{Diário Officia/ de 18 de Janeiro de 1921.)

Portaria de 2 de abril de 1921. — O Inspector
Federal das Estradas, usando da attribuiçâo que
lhe confere o n. 1 do art." 9.° do regulamento a

que se refere o Decreto n. 13.688, de 9 de julho

de li»19, resolve alterar a redação do art." 8.° das
"instrucções para desapropriações", approvadas
pela portaria de 29 de dezembro de lii20, para o
seguinte :

"Art. 8.° Tratando-se simplesmente de indem-
nizações de bemfeitores, seja qual fôr o seu
valor, ou de immoveis do valor de um conto de
réis ou menos, é dispensável a escriptura

publica, sendo sufficiente o instrumento particular,

em duas vias, de que trata o Código Civil em
seu art. 135, devendo, porem, tal instrumento
definir o objecto desapropriado tão completa-
mente como o faria a escriptura, e satisfazer a

todas as exigências da lei, isto é : ser subscripto

por duas testemunhas, cujas assignaturas, bem
como a do signatário do instrumento, deverão
ser reconhecidas pelo tabellião

;
ter o selk) devido

e ser transcripto no registro publico, na forma
do art. 135 citado acima. Sendo casado o proprie-

tário, a mulher deste deve também assignar o
instrumento, quando referente " a immoveis. —
(Diário Officia/ de 7 de abril de 1921.)

Art. 13. Nos casos previstos pelo art. 1.°

desta lei, as empresas de estradas de ferro são
obrigadas, mediante requisição, a pôr á dispo-

do Ministério da Guerra o conjuncto dos seus
recursos em material e via permanente ; as suas
fontes de energia e força motora ; as suas offi-

cinas, materiaes armazenados e provisões úteis ã
exploração das redes ; as linhas telegraphicas e

telephonicas e as estações de telegraphia e tele-

phonia sem fio.

§ 1." Em tempo de guerra, poderá o Governo,
quando julgue indispensável, decretar que todo o
serviço das vias férreas, fique inteiramente subor-
dinado á autoridade militar, sob á direcção geral

do Ministério da Guerra.

§ 2.' Neste caso ou no das requisições feitas

pelo Ministério da Guerra, o pessoal e o material

das estradas de ferro poderão ser indifferente-

Decreto n. 14.618, de 11 de Janeiro de 1921.

Approva o regulamento para a cobrança e

fiscalisação da "taxa de viação". — (Diário Offi-

cia/ de 14 de Janeiro de 1921.)

Circular n." 18, de 9 de junho de 1921.

Directoria da Receita Publica. O director da
Receita Publica do Thesouro Nacional, tendo em
vista o despacho do sr. Ministro da Fazenda, de

10 de maio findo, exarado no officio n. 54, de 22

de fevereiro ultimo, da Recebedoria do Districto

Federal, communica ao Sr. director da mesma
Recebedoria e declara aos Srs. delegados fiscaes

nos Estados e collectores das rendas federaes no
Estado do Rio de Janeiro, que para a regularidade

da arrecadação e fiscalisação do imposto da
"taxa de viação" devem ser observados os
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modelss "A" a "D", que a esta acompanham,
discriminando-se nos modelos "A" e "B" o
trafego próprio do trafego mutuo. — {Diário Offi-
cial de 10 de junho de 1951.)

Aviso n. 3 -Circular, de 13 de julho de l!i21.

Denotando os relatórios apresentados a este
ministério qse não é uniforme o critério sob que
se tem feite o computo da receita e despeza de
cada estrada de ferro administrada pelo Governo
declaro-vos, para os devidos effeitos, que as
respectivas contas devem obdecer as seguintes
normas, além das que já são observadas. Quanto
á receita que a estrada arrecada, convém separa-la
em dous itens : a) receita própria da estrada ; b)
receita por ella arrecadada, mas que não lhe é

própria. Na alínea a), comprehendem-se todas as
rendas industriaes, patrimoniaes, extraordinárias
e eventuaes, produsidas pela exploração dos servi-
ços e bens do domínio nacional incorporados na
estrada, ou que estão a seu cargo. Assim, hão de
ser escripturados os alugueis de casas, de
terrenos, de dependências das estações, etc. ; o
producto da venda de materiaes inserviveis de
mercadorias cabidas em commisso, etc; as
indemnizações de damnos causados á estrada ; as
commissões pela arrecadação de impostos, des-
contados os abonos aos empregados da estrada;

as multas por infracção de regulamento ou de
contracto; inclusive as cauções perdidas; emfini

todas as quantias que, no regímen de exploração
particular, faziam parte da renda bruta da res-

pectiva empreza ou companhia. Na receita, na
alinea b), contam-se o imposto de sello cobrado
sobre as nomeações dos funccionarios, as contri-

tribuições para o montepio, os impostos de
transporte e outras rendas arrecadadas pela es-

trada, mas que, evidentemente, não podem ser

adduzidas á sua receita. Cumpre ser indicado o

producto da renda de cada espécie que entra na
constituição dos dous itens.

Deve se distinguir a despeza em : a) despeza
de custeio propriamente dita; b) despeza á conta
de capital. Em cada uma é mister desdobrar a

parte "pessoal" e a de "material". Nas despezas
da alinea a) é índipensavel incluir todas aquellas
que, tendo embora corrido por credito aberto a

outro ministério, foram realisadas em proveito da
estrada. 1'al o caso da gratificação ou augmento
de vencimentos, de caracter transitório, concedido
peia lei n. 3.990, de 2 de janeiro de 1920. A gra-
tificação dessa natureza que tem sido paga aos
empregados dessa estrada constitue indiscutivel-

mente um augmento eventual das despezas do
seu custeio. Deve ser feita a classificação orça-

mentaria da despeza pertencente aos dous itens,

isto é ; indicada a parte que correu pela verba da
lei do orçamento e por cada um dos créditos
especiaes e extraordinários concedidos. Em cum-
primento do presente aviso, enviareis um addi-
tamento ao vosso relatório de 1020, caso já o
tenhaes apresentado sem a observância das
normas ora recommendadas ;

— A's Inspectorias
das Estradas, Seccas, Portos e Directorías das
Estradas de Ferro Central do Brasil, Oste de
Minas, Noroeste do Brasil, Theresopolis, e Re-
partições dos Telegraphos e Aguas e Obras
Publicas. — (Z)í«m) Official de 22 de julho de
1921.)

Portaria de 14 setembro de 1921.

O Inspector Federal das Estradas, usando
da attribuição que lhe confere o art° 9.° n. 1 do
regulamento approvado pelo decreto n.- 13.688,

de 9 de julho de 1919, resolve approvar as

instrucções, que com este baixam, para servirem
ao levantamento do cadrasdro geral das estradas

de ferro subordinadas á Inspectoria Federal das
Estradas. — {Diário Official de 18 de setembro
de 1921.

Os Decretos, Avisos, etc

DESTA
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Decreto N. 15.157 -De 5 de dezembro de 1921

Approva o novo regulamento

para a Inspectoria Federal das Estradas





o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando da
autorização constante do n. 8 do art. 83 da lei n. 4.242, de 5 de Janeiro de 1921 e

Considerando que, em consequência dos novos engargos impostos á

Inspectoria Federal das Estradas, deixou essa repartição de ser quasi meramente
fiscalizadora para exercer cumulativamente complexas funcções administrativas,

concernentes a varias estradas de ferro;

Considerando que as attribuições da sua administração central se alarga-

ram, ainda, em consequência da ultima reforma por que passou a Secretaria da

Viação e Obras Publicas, onde foi supprimida a Directoria Geral de Viação;

Considerando, finalmente, a necissidade do desdobramento do corpo de

engenheiros fiscaes em dois quadros, um dos quaes — composto de funccionarios

nomeados em commissão e demissiveis ad nutum — se destina a attender, de

modo efficaz, á fiscalização de serviços de caracter transitório cuja amplitude

variável não aconselha a creação de novos logares effectivos com os direitos

correspondentes

:

Decreta

:

Artigo único. Fica approvado o regulamento para a Inspectoria Federal

das Estradas, que a este acompanha, assignado pelo ministro da Viação e

Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1921, 100.° da Independência e

33.° da Republica.

Epitacio Pessoa.

. /. Pires do Rio





Regulamento a que se refere o decreto n. 15.157 de 5 de

dezembro de 1921

CAPITULO I

Das attribuições da Inspectoria Federal

das Estradas.

Art. 1.° A Inspectoria Federal das Estradas
tem a seu cargo:

a) elaborar projectos de leis, de regulamen-
tos e de contractos, relativos á viação terrestre
da União;

b) superintender as administrações federaes
das estradas de ferro de propriedade da União;

c) fiscalizar as estradas de ferro arrendadas
ou concedidas pelo Governo Federal assim como
os serviços electroteclinicos e os de usinas
fiydro-electricas que tenham relações com estradas
federaes ou que gosem de favores da União;

d) dirigir pelas commissões nomeadas, os
estados e a construcção de estradas de ferro e

de rodagem.

Paragrapho único. Fica excluída da superin-
tendência da Inspectoria a Estrada de Ferro
Central do Brasil, cuja directoria lhe fornecerá
entretanto todos os dados da sua estatística geral,

bem como cópia de todos os regulamentos,
bases de tarifas, instrucções quaesquer e convénios
de trafego mutuo que firmar.

Art. 2." A fiscalização das estradas da União
arrendadas, assim como ã daquellas em que o
Governo Federal houver empenhado interesse

pecuniário, ccmo Hahça de juros, subvenção ou
favor de qualquer espécie, será ampla, tanto no
tocante a despezas, receitas, tarifas e discriminação
de rendas eventuaes, como á conservação das
linhas, suas dependências e material de trans-

portes e, ainda, no que entende com a policia,

segurança e circulação, de accôdo com as leis

regulamentares, instrucções e decisões que vigo-

rarem e com o que legalmente estatuírem os
respectivos contractos.

Art. 3.° Quanto as emprezas não subvencio-
nadas on beneficiadas por qualquer favor da União
e sem privilegio de zona, a fiscalização se redu-

zirá ao que concerne á segurança, regularidade e

e commodidades de viagem nas respectivas es-

tradas, estendendo-se, sob este ponto de vista, ao
exame das obras, da conservação do leito, de
material fixo e rodante, etc.

Nas que gosam de previlegio de zona, a

fiscalização incidirá, ainda, nas tarifas, que serão

submttidas á approvação do Governo antes de

entrarem em execução. E sempre que em taes

estradas do Governo se reservar o direito de

baixar as tarifas, ou outro semelhante que implique

classificação das despesas de trafego, a fiscalização

estenderá também ao exame por menor dos do-

cumentos respectivos, tendo em vista a referida

classificação segundo as normas officiaes.

Art. 4." Compete ainda á inspectoria Federal
das Estradas :

1°, entender-se directamente com os governos
dos Estados para promover a uniformização,
quanto possível, dos serviços de ficalização e a
necessária harmonia que deve existir entre estes
ou quaesquer outros serviços concernentes a vias
férreas do paiz;

2°, proceder á publicação annual da estatística

de todas as estradas nacionaes, relativamente ao
anno anterior.

CAPITULO II

Da organização da Inspectoria Federal

das Estradas

Art. 5. o A Inspectoria Federal das Estradas
compõe-se de um inspector, de um núcleo de
funccionarios que constituem com elle o quad7'o
pej-manente, e de funccionarios extraordinários,

em commissãò, cujo numero variável dependerá
annualmenle das dotações orçamentarias.

Art. 6." O pessoal do quadro permanente é

distribuído pelos seguintes departamentos:

a) Administração Central, com escriptorio e

sede na cidade do Rio de Janeiro
;

b) Dístríctos de Fiscalização — de redes ferro-

viárias
;

c) Fiscalizações — de estradas isoladas.

Art. 7.° O inspector federal das Estradas, os

chefes de divisão da Administração Central, o

intendente, o chefe de gabinete, e seus dois

ajudantes (art. 9.°) assim como os directores das

estradas de ferro em trafego, os chefes e demais
funccionarios das commissões de estudos ou de

construcção, serão nomeados em commissãò e

demissiveis aã nutum; e do mesmo modo, o

pessoal extraordinário constante de um quadro
supplementar , destinado a completar a lotação

dos disírictos e das fiscalizações.

Art. 8.° A Administração Central a que ficam

subordinados todos os serviços, é dirigida pelo

inspector e constituída de um gabinete e das

duas divisões seguintes:

I) Divisão Technica, comprehendendo duas

secções e uma intendência, a saber

:

Is secção dos projectos, typos e planos de

viação
;

2», secção de desenhos de cartas e medições ;

3*, intendência.

II) Divisão de Trafego, Estatística e Conta-

bilidade — comprehendendo três secções, a saber:

l", secção de legislação, contractos e tarifas;

2^, secção de estatística e relatório;

3°', secção de contabilidade.

Paragrapho único. Ficam incorporados aos

districtos e fiscalizações, conforme o inspector
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determinar, os serviços electro-technicos e usinas

hydro-electricas sujeitas á fiscalização da União.

Haverá na 1." divisão um especialista em assum-

ptos electro-technicos.

Art. 9.° Os funccionarios dos quadros da

Inspectoria são distribuidos do seguinte modo :

§ 1.° O gabinete se compõe :

a) de um ctiefe de gabinete e de dous aju-

dantes, nomeados pelo inspector dentre os enge-

nheiros da repartição
;

b) de um official. dous primeiros escriptu-

rarios (um encarregado do protocollo e outro do

archivo), um segundo escripturario e três dacty-

iographos

;

c) de um porteiro e três contínuos.

§ 2.° A 1.* divisão é constituída por um
chefe de divisão, dous chefes de secção, um in-

tendente e três engenheirso de 1.'' classe, seis

engenheiros de 2."' classe, um desenhista de
1." classe três de 2.^, um copista, um official,

dous primeiros escripturarios, dous segundos
escripturarios, dous terceiros, dous dactylographos

e cinco contínuos.

§ 3.° A 2.' divisão é constituída por um
chefe de divisão, três chefes de secção, três en-

genheiros de 1.' classe, três de 2." classe, três

officiaes (um dos quaes com habilitações de

.guarda-livros), um desenhista de 1." classe, um
de 2.-'', um copista, dous primeiros escripturarios,

três segundos escripturarios, três terceiros, três

dcctylographos e quatro contínuos.

§ 4." Cada districto fica sob a direcção de

um chefe de districto, auxiliado peio pesssoal do
quadro permanente e do quadro supplementar que
fôr. designado pelo inspector.

§ 5." Cada fiscalização será chefiada por um
engenheiro do quadro, designado expressamente
pelo inspector, e que será auxiliado pelo pessoal

effectivo e do quadro supplementar, que fôr preci-

so em dada occasião, a juizo do chefe da repartição.

§ 6.° Os quadros do pessoal e o numero dos
districtos e fiscalizações, fixados na tabeliã annexa
poderão ser alterados pelo lV\inistro da Viação e

Obras Publicas, mediante proposta do inspector,

fundada na conveniência do serviço e nas dota-

ções orçamentarias de cada exercício.

§ 7.° Os desenhistas das duas divisões exer-
cerão conjuntamente as funcções de desenhista e

calculista.

§ 8.° O quadro supplementar será fixado

annualmente pelo Ministro da Viação e Obras
Publicas, mediante proposta do inspector.

Art. 10. As administrações das estradas de
ferro em trafego e as commissões de construcção
ou de estudos de estradas, serão regidas por
instrucções especiaes, propostas pelo inspector e

e approvadas pelo ministro; e serão constituídas

do pessoal nellas determinado.
Paragrapho único. Cada uma destas unidades

terá dotação orçamentaria distincta.

CAPITULO III

Das Attribuições e Deveres do Pessoal

Art. 11. Compete ao inspector

:

r, superintender todo o serviço da inspectoria,

zelando o exacto cumprimento das leis, regula-

mentos e contractos em vigor e expedindo as
instrucções que se tornarem necessárias;

2°, communicar-se directamente com o minis-
tro, ao 'qual informará a respeito de todos os
serviços a seu cargo, propondo as providencias .

que excederem a sua alçada;

3°, autorizar despesas, dentro das respectivas
verbas, até o limite de 25 contos de réis para
cada contracto ou fornecimento e pedir a autori-
zação do ministro para empenhos superiores a
esta quantia:

4°, distribuir convenientemente o pessoal pelas
divisões, districtos e fiscalizações; organizar os
quadros e propor o pessoal para as administrações
de estradas e para as commissões de estudos ou
de construcções;

5°, fixar as sedes dos districtos, fiscalizações,
administrações e commissões quaesquer;

6°, constituir com o pessoal da repartição,
delegações e commissões temporárias para o exa-
me e estudos de problemas e questões especiaes,
que se relacionem com qualquer dos serviços a
seu cargo;

7°, submetter, com o seu parecer, á aprecia-
ção do miniftro da Viação e Obras Publicas, os
projectos de leis, regulamentos ou contractos e
os de obras ou construcções concernentes á viação
terrestre, quer procedam de particulares, quer da
administração puplica federal ou estadual;

8°, submetter á approvação do Governo os
typos geraes e padrões a serem adoptados, como
também modificações de projectos de estradas e
de obras singulares, desde que dahi resulte alte-

ração fundamental do planos autorizados ou
augmento de despeza;

Q", approvar pequenas modificações de projec-

tos de estradas e de obras singulares, de que
não resulte augmento de despesa;

10, emittir parecer sobre todo e qualquer
projecto de estrada submettido á apreciação do
Congresso Nacional ou á approvação do Governo;

11, autorizar, de accôrdo com os eontracfos
e instrucções regulamentares, o recebimento e

inauguração de trechos de estradas ou de obras
federaes, dando do facto immediato conhecimento
ao Ministro da Viação e Obras Publicas.

12, approvar em portaria, os horários de trens

assim como os regimentos de serviço interno das
estradas de ferro administradas pela Inspectoria,

e submetter á approvação do Governo as bases
de tarifas, regulamento de transporte e quadros
do pessoal;

13, promover e submetter á approvação do
ministro convénios de trafego mutuo e de inter-

cambio de material rodante nas estradas de ferro,

entre si, ou entre ellas e outras emprezas de
transporte;

14, enviar ao ministro, devidamente informa-
dos, os processos de tomadas de contas das
estradas de ferro arrendadas ou concedidas pela

União, e annuUar os que, por defeito essencial,

não estiverem em condições de ser appfovados
pelo Governo;
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15, apresentar ao ministro, até o dia 20 de

março, os dados esseiiciaes dos serviços do atino
anterior, aconipaniiados do orçamento das despe-
sas da repartição no anno seguinte, e, até 31 de
maio, o relatório circumstanciado dos mesmos
serviços com a apuração da responsabilidade
pecuniária do Governo quanto á fiança de juros
e outros favores, capitães reconhecidos, etc, etc;

16, mandar publicar annualmente a estatística
geral das estradas referentes ao anno anterior,
inclusive quadros comparativos, tabeliãs, coeffici-
entes e os graphicos requeridos por esta publicação;

17, intervir, por delegações de sua nomeação
nos conflictos entre empregados e empresários
das estradas fiscalizadas pela Inspectoria. nos
casos de controvérsia sobre salários, horas e
condições de trabalho, resolvendo directamente
taes conflictos por meios conciliatórios, ou indi-
rectamente, mediante arbritamento amigável;

18, propor opportunamente ao ministro a
construcção de novas estradas e a remodelação
das existentes, conforme fôr exigindo o progresso
do paiz, e apontar justificadamente o regimen que
convier adoptar para a sua construcção e o seu
trafego;.

19, corresponder-se com as instituições con-
géneres dos Estados da Federação e das outras
nações, especialmente do continente sul-americano,
mantendo com ellas a permuta de dados estatis-

cos, leis, decretos, cartas e quaesquer publicações,
emfim, que se refiram á viação terrestre.

20, estudar as reclamações levantadas por
particulares contra as estradas sujeitas á Inspec-
toria, tentando resolvel-as, quanto em sua alçada,
de accôrdo com as leis e regulamentos em vigor,
mandando, para tal fim, instituir o arbritamento
amigável;

21, impor aos contractantes e concessionários
de serviços, que estejam sob jurisdicção da Inspec-
toria, as multas e penalidades admitlidas pelos
respectivos contractos;

22, exercer, nos casos previstos pelos con-
tractos, o poder de exigir b eliminação do pessoal
dos concessionários ou contractantes quaesquer,
e o de declarar idóneos, ou não, os seus repre-
sentantes junto á Inspectoria;

23, entender-se com o delegado fiscal do The-
souro Nacional em Londres, sobre todos os
assumptos referentes á vida financeira das empre-
zas com sede na Europa, que tenham contractado
serviços dependentes da Inspectoria.

24, designar o chefe do gabinete e os dous
ajudantes do gabinete, fixando as gratificações
regulamentares de cada um, dentro dos limites

estabelecidos no quadro de vencimentos.

Art. 12. Das decisões do Inspector poderão
as emprezas fiscalizadas recorrer para o Ministro
da Viação.

Art. 13. Ao chefe do gabinete, auxiliado pelos
respectivos ajudantes e demais pessoal do gabi-

nete, imcumbe:

1°, abrir e distribuir a correspondência;
2°, auxiliar directamente o inspector na solução

dos assumptos em estudo;
3°, transmittir, em nome do inspector, ás

divisões, districtos, fiscalizações e ás directorias

das estradas em trafego, como aos chefes das
commissões, as ordens e despachos que não
forem directamente communicadas, por aquella
autoridade;

4°, redigir e submetter ao inspector a corres-

pondência official, que tenha de ser por este

assignada;

5°, superintender e fiscalizar os serviços de
archivo e da portaria, a cargo do pessoal que lhe

está subordinado;

6°, protocollar, distribuir ou expedir toda a

correspondência official, dirigida á administração
central ou delia originada;

7°, abrir e encerrar o ponto do pessoal do
gabinete e fornecer, á 2* divisão, as notas de
frequência, de que a secção de contabilidade
precisa para organizar ás folhas de pagamento.

§ 1°. Ao primeiro escripturario designado
pelo inspector para servir como archivista,
incumbe :

a) organizar e vigiar o archivo;

b) extrahir as certidões que tiverem de ser

passadas, á vista de documentos do mesmo
archivo;

c) estender aos livros da blibiotheca, também
sob sua guarda, o dever de trazel-os em boa
conservação e devidamente catalogados.

§ 2°. Ao porteiro incumbe:
a) abrir e fechar a repartição nas horas que

lhe forem determinadas;

h) attender á segurança e ao asseio do ediffi-

cio na parte que lhe compete.

Art. 14. a cada chefe de divisão incumbe:

1°, superintender todos os serviços da respec-

tiva divisão, sendo o intermediário entre o pessoal

da mesma e o inspector;

2°, distribuir pelas secções competentes o

pessoal da divisão, conforme as necessidades

variáveis do serviço e as habilitações especiaes

de cada funccionario;

3°, estudar e propor ao inspector as medidas
conducentes á regularidade e progresso dos ser-

viços da divisão, tomando a iniciativa das pro-

postas correspondentes, quando fôr opportuno;

4°, informar ou visar todos os papeis da

divisão, que tenham de subir ao exame ou deli-

beração do inspector
;

5°, firmar os ajustes ou contractos, lavrados

na respectiva divisão, por ordem do inspector :

6°, corresponder se directamente com os outros

chefes do serviço da Inspectoria, quer para oedir

esclarecimentos relativos á assumptos de compe-
tência da divisão,, quer para communicar-lhes

deliberações officiaes firmadas pelas autoridades

superiores
;

7^, apresentar ao inspector, até o dia 28 de

fevereiro, um relatório dos trabalhos da' divisão,

no anno anterior, munido de todos os esclareci-

mentos de ordem technica e descriptiva que cada

assumpto comportar;

8°, mandar extrahir as certidões, qiie tiverem

de ser passadas, á vista de documentos do:

archivo d& divisão

;
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9% estudar e dar parecer sobre a mataria dos
processos que lhe forem distribuídos pelo gabi-

nete, propor as minutas dos officios e actos offi-

ciaes a serem assignados pelo inspector.

Ao chefe da 1" divisão compete mais

:

10, presidir as juntas de recebimento das
das propostas de fornecimentos e apresentar ao
inspector o laudo de opção fundamentada a favor

da proposta preferida.

Art. 15. A cada chefe de secção compete :

r, tomar a iniciativa das providencias recla-

madas peio serviço da secção
;

2", ter sob sua responsabilidade a direcção e
funccionaniento da secção respectiva, distribuindo

o serviço pelos seus auxiliares e examinando com-
pletamente todos os assumptos para poder conhe-
cel-os na maior minúcia

;

3", ser o intermediário entre o chefe da
divisão correspondente e o pesssoal da secção, ze-

lando a boa marcha dos trabalhos e o cumprimento
dos deveres attribuidos a cada funccionario;

4°, abrir e encerrar o ponto do pessoal que
lhe é subordinado, para fornecer ao chefe da
divisão as notas de frequência mensal a serem
enviadas á secção competente

;

5°, organizar e ter sob a sua responsabilidade
o archivo da secção

;

6", prestar informações sobre todos os assum-
ptos submettidos ao estudo da secção, que tiverem
de subir ao chefe da divisão.

Art. 16 A' primeira secção da P divisão
incumbe:

n) elaboração e exame de projectos e orça-
mentos de estradas de ferro ou de rodagem, e

obras correspondentes
;

h) estudo e catalogação de typos de obras de
estradas, como das partes e peças accessorias

:

trilhos, vigas, tesouras, etc, inclusive determi-
nação dos differentes coefficieiítes technicos

;

c) estudo dos typos de material de tracção e

de transporte, em geral, a serem aconseihadLS ou
acceitos, em cada caso, pela inspectoria

;

d) organização e manutenção de um labora-
tório de ensaios, para materiaes de construcção,
onde a secção procederá a experiências, cujos
resultados, consignados em um registro de provas
e em boletins, serão distribuídos por ordem do
inspector

;

e) organização para uso da inspectoria, e em
traços geraes, do plano de viação terrestre da
Republica, tendo em consideração a ordem exis-

tente, neste particular, em toda a America do
Sul;

f) instrucções para reconhecimentos de tra-

çados, para eofudos definitivos e para a constiu-
cção de estradas, segundo os diversos regimens
adoptados.

Art. 17. A' 2^ secção da P divisão incumbe:

a) catalogação de coordenadas geographicas

;

b) elaboração e manutenção em dia da carta
progressiva da viação existente, e de diagrammas
que permittam verificar promptanvente, em cada
estrada, quaes as extensões em estudos, com
estudos approvados, em construcção, com leito

preparado, com trilhos assentados e com trafego,

em regimen provisório ou defi litivo ;

c) organização da carta e do cadastro das
quedas d'agua do Brasil, com annotações e escla-

recimentos de ordem technica
;

d) instrucções relasivas a serviços eiectro-

teclinicos e de usinas eléctricas, sujeitos á Inspe-

ctoria. Estudo e pareceres a respeito ;

é) estudo e projecto de contractos para con-
strucção de estradas e obras connexas, inclusive

tabeliãs de preços, especificações e condições de
norma, segundo typos geraes opportunamente
organizados para se submetterem á approvação
competente;

f) conferencia das folha5 de medição, elabo-

radas nos districtos ou fiscalizações, e propostas
dos modelos a que devem obedecer essas folhas

e outros documentos.

Art. 18. A' P secção da 2* divisão incumbe:

a) elaboração, interpretação e propostas de
leis geraes e regulamentos relativos á viação
terrestre

;

h) estudo de contractos de construcção, con-
cessão ou arrendamentos de estradas ; dos con-

vénios de trafego mutuo, intercambio de material

rodante e ontros
;

c) elaboração e estudo de regulamentos de
transporto e de regimentos de serviço interno das
estradas superintendidas pela Inspectoria

;

d) estudo geral e especial de tarifas, feito

com plena iniciativa para modificações sobre o

assumpto necessárias ;

e) estudos de horários de trens, apreciados
quanto ao regimen de marcha em confronto da
linha para que foram estabelecidos, e quanto á

natureza e peso da composição em confronto do
material de tracção empregado

;

/) estudo de quadros de pessoal das estradas

em trafego com fixação de limites máximos e

minimos para os vencimentos de cada categoria

de funccionarios, e de abonos devidos a remoções,
ou occupação de cargos mais altos, temporaria-
mente vagos

;

(j) estudo da lotação e distribuição do mate-
rial rodante das estradas de ferro e organização
de um registro geral para conhecimento da sua
quantidade e classificação, estudo e catalogação

dos typos de vehiculos próprios para estradas de
rodagem

;

h) estudo da padronização do material de
transporte, assim quanto á uniformidade de certos

órgãos e de certas disposições essenciaes, como
quanto ao todo de cada vehiculo ou machina
considerada

;

?) estudo das medidas tendentes á regulari-

zação do trafego das estradas, seguido das
propostas que consubstanciem cada solução apre-
sentada.

Art. 19. A' segunda secção da 2.* divisão
incumbe:

a) elaborar, para a publicação annual, a esta-

tística geral das estradas do Brasil, acompanhada
de graphicos e quadros comparativos que permittam
a fácil percepção de alterações que convenham
introduzir nos serviços;

b) publicar frequentemente, durante o anno,
os dados mais interessantes, que forem sendo
apurados, e de cujo conhecimento immediato
possam resultar vantagens;

c) registrar, dia a dia, em livro especial, por
estradas, os factos nella occorridos e que possam
illustrar o relatório annual da inspectoria;
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d) redigir o relatório annual dos serviços a

cargo da Inspectoria e promover a sua publicação;

e),escripturar o livro de fés de officio do
pessoal, e organizar o almanaque por ordem de
antiguidade de classe dos funccionarios;

/) redigir as portarias de nomeação, remoção,
licenças, etc, que tenham de ser assignadas pelo
inspector, e passar as certidões de tempo de
serviço requeridas ao mesmo;

g) colieccionar as leis e decisões relativas á
Viação Terrestre do paiz, e fazer o histórico de
cada estrada de ferro ou rede de viação.

Art. 20. A' terceira secção da 2.'' divisão
incumbe:

a) estudar a parte financeira dos contractos,
investigando a situação do capital das companhias
relacionadas por eiles com a Inspectoria, e exer-
cendo fiscalização sobre a emissão ou amortização
dos titulos e sobre a collocação de fundos ou
compra de valores, como sobre quaesquer opera-
ções financeiras, por meio do exame dos livros,

registros de contas, copiadores de correspondên-
cia, balanços de contas e mais documentos que
adiantem ao conhecimento do activo e do passivo
das emprezas, e ainda pelo comparecimento de.
um representante da secção ás assembléas geraes
dos accionistas, quando nestas tenham de ser
votadas decisões que, de qualquer forma, inte

ressem ao Estado;

b) apurar, em demonstrações especiaes para
cada companhia, a relação das despesas que já

tenham sido officialmente reconhecidas, classifican

do-as com a devida discriminação pelas contas
de custeio e capital;

c) proceder á demonstração annual da respon-
sabilidade pecuniária, assumida pela União com
os encargos da viação férrea e de rodagem sujeitas

á inspectoria;

d) tomar a iniciativa dag medidas concernen-
tes á abertura e distribuição dos créditos, desti-

nados aos serviços da Inspectoria, e entendr se

com as repartições por onde transitam os respec-
tivos processos, para conhecimento opportuno da
marcha que levam e para consecução do seu
rápido andamento;

e) organizar o orçamento annual da Ins-

pectoria, extensivo a todos os serviços delia

dependentes;

/) dar parecer sobre os processos de insenção
de direitos aduaneiros e respectivos certificados

expedidos pelos chefes de districto ou de fisca-

lização.

çj) expedir os certificados de medição e as

guias para recolhimentos de prestações devidas
pelos contractantes á Fazenda Nacional.

Ii) preparar os processos das contas semes-
traes, tomadas ás contractantes pelos districtos

. ou fiscalizações, até o estado de subirem, por
W' proposta do chefe da divisão, á solução final do

inspector ou do ministro;

í) organizar as folhas de pagamento de cada

mez e proceder para os dervidos effeitos, á sua

opportuna remessa ao Thesouro;

./) providenciar para que sejam em tempo
recolhidas aos cofre^federaes as quotas de fisca-

lização e de arrendamento das estradas, como o

valor das multas impostas e as prestações de seilo

proporcional dos contractos, registrando em livros

especiaes as importâncias destes recolhimentos;

k) escripturar o movimento geral da Inspec-
toria, de modo que fiquem estabelecidas contas
geraes e contas especiaes para cada estrada, men-
cionando minuciosamente os engargos do Governo,
os pagamentos por elle feitos, os depósitos, as
cauções, as fianças dos contractantes, as restitui-

ções e os pagamentos feitos ao Governo, o capital
fixado, juros, amortizações, etc, em uma palavra,
manter um perfeito systema de contabilidade que
permitia as mais completas e promptas informa-
ções e pelo o qual o movimento da receita e o da
despeza sejam separadamente escripturados;

/) organizar e escripturar todo o archivo
financeiro da Inspectoria.

Art. 21. A' Intendência incumbe:

a) escripturar a distribuição dos créditos
abertos e as despesas effectuadas com as acqui-
sições que lhe couber, promover para as estradas
administradas pela Inspectoria, como as verbas
destinadas ao expediente da administração central
e, em livros ou registros especiaes, os forneci-

mentos e gastos accessorios por essas contas
pagos;

h) proceder a todos os serviços para as acqui-
sições que lhe forem ordenadas pelo inspector,
inclusive ao preparo e publicação dos editaes de
concurrencia para a apresentação das propostas,
cujo julgamento incmbirá, a uma junta presidida
pelo chefe da 1.=' divisão e constituída de mais
um membro, além do intendente, tirado dentre os
chefes de secção, á escolha do inspector;

c) com dados colhidos directamente e com os
fornecidos pelos distsictos e fiscalizações, orga-

nizar uma lista geral de preços elementares nas
praças principaes do paiz e nos locaes das
grandes obras;

d) indagar das condições de fornecimento e

preceitos usuaes no commercio, relativamente a

artigos cujas especificações de fornecimento pen-
dam de elaboração, e proceder aos despachos dos
volumes que tenham de ser directamente remetti-

dos pela Intendência ao local da sua applicação

ou emprego;

e) ter á sua guarda o instrumental da repar-

tição que estiver recolhido á administração central,

zelando a sua conservação e providenciando os

reparos que forem, em determinada occasião,

precisos;

/) tomar todas as providencias em relação ao
numerário ccaixa das estradas», segundo o regu-

lamento que, depois da creação da mesma caixa,

fôr opportunamente approvado.

Art. 22. Aos directores das estradas de ferro

subordinadas á Inspectoria, aos chefes das com-
missões de estudo ou de construcção e ás dele-"

gações especiaes incumbe cumprir e fazer cumprir

os regulamentos em vigor e, bem assim, as ins-

trucções de serviço geral e as especiaes, para

cada caso, pelo inspector approvadas.

Art. 23. A cada chefe de districto ou de fisca-

lização, por si e pelo pessoal que lhe é subordi-

nado, incumbe:

1", representar directamente a Inspectoria junto

ás emprezas fiscalizadas, sendo intermediário

entre ellas e o inspector, em todos os assumptos
que digam respeito ao seu districto ou fisca-

lização;
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2°, zelar ò cumprimento das leis, regulamentos,
instrucções e contractos em vigor, na sua juris-

dicção, e bom procedimento do pessoal subor-
dinado;

3", expedir as ordens para serviços de sua
iniciativa, e as instrucções necessárias ao cum-
primento dos deveres que lhe sáo confiados;

4", distribuir convenientemente o respectivo
pessoal, conforme as necessidades do serviço;

5", inspeccionar com frequência todos os
serviços a seu cargo;

6", toda vez que se afastar da sede do dis-

tricto ou fiscalização, communicar pelo meio mais
rápido, este facto ao inspector;

7°, estar sempre a par do estado dos serviços
e progresso das obras confiadas á sua fiscalização,
as quaes examinará tanto no ponto de vista da
marcha das operações, como quanto á escolha e
approvação dos materiaes empregados;

8°, estudar e propor ao inspector as provi-
dencias tendentes a melhorar as condições techni-
cas ou económicas dos servi(,>os que lhe estão
subordinados;

Q", providenciar nos casos urgentes, sujeitando
immediatamenfe o seu acto á approva(,>ão do
inspector;

10", visar e inandar authenficar todos os
documentos que tenham de ser remettidos á
administracráo central ou aos contractantes de
serviço.

11, proceder ou mandar proceder ao exame,
medirão ou avaliarão das obras executadas na
construc(,'ã(), como aos trabalhos de tomadas de
contas e aos de arrolamento de materiaes por
depositar ou transferir a outrem, tudo de confor-
midade com os contractos e instrucrões em vigor;

12, propor as multas e outras penalidades
que devam ser applicadas aos contractantes ou
concessionários, dando a este conhecimento prévio
da summula da proposta e enviando ao inspector,
juntamente com a justifica(,'ão desta, as razões
por ventura expostas pelos interessados para
explicar a falta comettida;

13, ter sempre em dia o inventario do numero,
ou quantidade e estado das utilidades e materiaes
de serviço a seu cargo;

14, fornecer a 2* divisão as indicações neces-
sárias aos assentamentos do livro de fés do officio
e do almanaque do pessoal;

15, renietter, semestralmente, ao inspector os
boletins de serviço annexos e os que vierem a
ser approvados, em substituição ou additamento
a elles

;

16, apresentar até o dia 28 de fevereiro, o
relatório annual dos serviços effectuados na sua
jurisdicçâo durante o anno anterior, com todos os
dados exigidos pelas instrucções e regulamentos
em vigor e mais o orçamento das despezas pro-
váveis do districto ou fiscalização, no anno
seguinte;

17, expedir de conformidade com as dispo-
sições coníractuaes e com as leis regulamentares
e demais prescripções em vigor, as guias para
importação de material com isenção de impostos

aduaneiros, as quaes assignará, juntando uma via

ao processo que será, assim, remettido á admi-
nistração central para submetter-se ao devido
exame e julgamento do inspector;

18, extrahir as certidões que tiverem de ser

passadas á vista de documentos sob a sua guarda;

19, providenciar, mensalmente, sobre a orga-

nização e remessa ás delegacias fiscaes, das folhas

de pagamento do pessoal do districto ou fis-

calização;

20, manter um registro para todo o material
de transporte das estradas fiscalizadas, do qual
conste a natureza de cada unidade, sua entrada
em serviço, baixa, modificação, troca ou venda,
e communicar semestralmente á administração
central as alterações por que forem passando as
indicações de tal registro;

21, assistir, sempre que isto fôr possível e
em se tratando de assumpto que interesse ao
Governo Federal, ás assembléas dos accionistas
das companhias fiscalizadas;

22, examinar a planta, o custo, o destino e

mais particularidades do terreno envolvidos nos
f)rocessos de desapropriação, que informará, pro-

pondo ao inspector a approvação plena ou res-

trictiva da referida planta, conforme os fundamentos
em que a proposta assentar;

23, verificar se as emprezas contractantes e
subvencionadas pagaram, antes de encetarse a

construcção, as indemnizações por desapropriação,
e si as escripturas forem passadas em forma legal,

devendo ser entregue ao archivo da fiscalização

um traslado de cada uma delias;

24, nas construcções empreitadas, examinar a
relação das madeiras escolhidas para dormentes,
determinando as alterações cabíveis na mesma
relação, e rejeitando os dormentes tirados das
espécies impugnadab;

25, dirigir e assistir as experiências de pontes
e pontilhões, mandando lavrar uma acta descrip-
tiva de cada experiência, que assignará com quem,
na occasiào. representar a empreza que construiu
a obra;

26, autorizar o transito sobre pontes e ponti-
lhões, quer a superstructura seja provisória, quer
definitiva, mas somente depois das provas de
resistência;

27, zelar a exacta applicação das tarifas

approvadas;

28, informar os projectos de tarifas, instruc-
ções regulamentares da estrada e quadros do
pessoal, sujeitos á approvação superior, propondo
e justificando as alterações que entender con-
venientes;

29, propor a revisão das tarifas e instrucções
regulamentares, nos prazos contractualmente esta-
belecidos, e fazel-o com audiência das emprezas,
quando a iniciativa da revisão não tJver partido
delias

;

30, exigir a retirada do serviço das locomo-
tivas, carros e vagões que, pelo seu mão estado,
não offereçam mais a necessária segurança

;

31, dar andamento ao processo das reclama-
ções por demora, perdas e avarias das merca-
dorias despachadas

;
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32, examinar, no local, as causas dos acci-

dentes, para o que o empregado que levar o
facto ao conhecimento da administração da es-
trada,' deve, ao mesmo tempo, communical-o á
fiscalização.

Art. 24. Aos contínuos incumbe, além do
transporte da correspondência, todo o serviço de
asseio que competia aos antigos serventes.

Art. 25. A não ser em objecto de serviço,
nenhum funccionario poderá ausentar-se da resi-

dência que lhe fòr designada, sem autorização do
seu superior hierarchico.

CAPITULO IV

" Das Nomeações, Promoções e Exonerações

Art. 26. Os funccionarios da Inspectoria, quer
do quadro permanente (art. 5°), quer do supple-
mentar, perceberão os vencimentos mensaes e

mais vantagens pecuniárias, fixadas nas tabeliãs

annexas.

Art. 27. P numero, categoria, vencimentos
do pessoal de cada estrada admnistrada pela
Inspectoria e o de cada commissão de estudos ou
construcção, serão fixados pelo ministro por pro-

posta do inspector.

Art. 28. O cargo de inspector será exercido
por engenheiro nacional.

Art. 29i Salvo os lugares de copista, dacty-

lographo, porteiro e continuo, que serão providos
livremente pelo inspector, o preenchimento dos
demais cargos do quadro permanente da Inspe-

ctoria será feito pelo modo adiante indicado.

Paragrapho único. Os cargos de primeira
entrancia do quadro permanente, que exigem con-

curso, são os de quartos escripurarios e os de
desenhistas.

Art. 30. As primeiras nomeações do quadro
permanente, dependentes ou não de concurso,

serão feitas em caracter interino.

Paragrapho único. No fim de um anno de
effectivo exercício, descontadas as licenças e as

faltas não justificadas, será o funccionario pro-

vido effectivamente si tiver revelado zelo e

dedicação ao serviço, sendo dispensado no caso
contrario.

Art. 31. Os cargos effectivos, de categoria

mais elevada, serão providos por accesso, pelo

inspector ou mediante proposta deste, e da
seguinte forma

:

a) os de chefe de secção e de chefe de dis-

tricto por merecimento, mediante promoção de
engenheiro de P classe ou remoção do segundo
para o primeiro daquelles cargos;

} b) os de engenheiro de primeira classe por
engenheiro de 2* classe

;

c) os de official por primeiro escripturario
;

. d) os de 1° escripturario por 2°, os de 2°

por 3° e os de 3° por 4°.

§ 1.° As promoções, nos casos constantes das

b, c e d serão feitas dois terços por merecimento
e um terço por antiguidade de classe.

§ 2." Para os effeitos do paragrapho anterior,

a antiguidade que prevalece é a do effectivo

exercício no cargo, descontadas as licenças por
qualquer motivo, e as faltas justificadas ou não

;

Art. 32. As nomeações, promoções e exone-
rações serão feitas:

a) por decreto — a de inspector e as de
chefe de divisão, chefe de secção e chefe de
districto

;

ò) por portaria do ministro da Viação e
Obras Publicas — as dos outros funccionarios
cujos vencimentos mensaes forem 500$ ou supe-
riores, e a dos escripturarios

;

c) por portaria do inspector — as dos demais
funccionarios dos quadros da Inspectoria, inclu-

sive os dactylographos e as dos funccionarios
das admnistrações e commissões que tenham ven-
cimentos mensaes de 300$ a 500$, exclusive

;

d) pelos chefes das administrações e com-
missões os respectivos funccionarios que tenham
vencimentos mensaes inferiores a 300$, e os
jornaleiros.

Paragrapho único. Os jornaes de mais de
10$, dependem, em cada caso, de autorização
especial do inspector.

Art. 33. Os chefes de divisão serão nomeados
dentre os chefes de secção e de districto, para
servirem commissão.

Art. 34- O chefe do gabinete, os ajudantes do
gabinete e o intendente serão livremente esco-

lhidos dentre o pessoal do quadro da Inspectoria

e designados para servirem em commissão, sem
perda dos vencimentos dos respectivos cargos
effectivos.

Art. 35. O funccionario nomeado ou promo-
vido deverá tomar posse ou entrar em exercício

dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação do acto no Diário Official, prazo
que poderá ser prorogado pelo ministro, ou pelo

inspector, quando deste proceder o acto de
nomeação ou promoção.

§ 1.° Si o funccionario nomeado ou promo-
vido não residir na Capital Federal, o prazo será

contado da data em que elle tiver communlcação
official do acto.

§ 2.° O funccionario nomeado ou promovido,
que não tomar posse dentro dos prazos mencio-
nados no presente artigo, será considerado como
tendo renunciado a nomeação ou promoção, em
consequência do que se lavrará o competente acto.

Art. 36. Os funccionarios effectivos, que con-

tarem dez ou móis annos de serviço, só poderão
ser destituídos de seus cargos em virtude dè

sentença judiciaria ou de processo administrativo,

salvo o pessoal a que se refere o art. 7.° e o

caso de abandono de emprego (art. 37).

Paragrapho único. Para os effeitos deste

artigo, será contado somente o tempo de serviço

em empregos ou cargos federaes, qualquer que
seja a sua natureza, descontadas as licenças e

faltas.

Art. 37. Será exonerado por abandono de

emprego o funccionario que se ausentar da repar-

tição por mais de trinta dias, sem justificação

das faltas.
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CAPITULO V

Das Promoções, Permutas, Substituições,

Licenças, Férias e Descontos de Faltas

Art. 38. Os chefes de secção podem ser re-

movidos de uma para outra divisão, ou secção
;

no primeiro caso, pelo inspector, e no segundo,

pelo chefe da divisão respectiva.

Os chefes de districto, os engenheiros de 1."

6 2-'' classes, os officiaes e demais funccioiíarios

poderão ser removidos pelo inspector, de uma

para outra unidade administrativa : divisão, dis-

tricto ou fiscalização, cabendo ao chefe de cada

unidade administrativa a distribuição do pessoal

e as remoções verificáveis dentro do departa-

mento a seu cargo.

Art. 39. Poderá ser concedida pela autoridade

competente, sem prejuízo do serviço, a permuta

de funccionarios cujos cargos sejam equivalentes

em categoria e vencimentos.

Paragrapho único. A' concessão da permuta

precederá informação dos chefes a que estiverem

subordinados os permutantes, que irão occupar o

ultimo logar na lista de antiguidade de classe do

novo posto.

Ari. 40. O funccionario removido deverá

entrar em exercício no novo posto dentro do

prazo de trinta dias que, a juizo do inspector,

poderá ser prorogado. Si não o fizer, sobre perder

os vencimentos integraes a contar da expiração

do prazo, fica sujeito á exoneração por abandono

de emprego (art. 37).

Art. 41. O inspector será substituído em seus

impedimentos temporários pelo chefe do gabinete

ou pelo chefe de divisão que o miuistro designar;

o chefe de divisão pelo chefe de secção ou de

districto que o inspector designar e os demais

funccionarios pelos seus immediatos em categoria,

feita a designação pelo inspector, respeitado o

caracter technico de funcção.

Paragrapho único. Nas administrações e

commissões subordinadas á Inspectoria, as substi-

tuições interinas dos funccionarios de nomeação

do ministro, ou do inspector, dependem de appro-

vação deste, mediante communicação ou consulta

do chefe do serviço.

Art. 42. Em caso de substituição por motivo

de licença ou de férias observar se-ào as dispo-

sições constantes do decreto n. 14.663, de 1 de

fevereiro de 1921, ou outras que legalmente as

substituírem.

Art. 43. Quando o substituto estiver, sem

perda de vencimentos e por designação de auto-

ridade competente, exercendo temporarianipnte

funcções differentes das do seu cargo, ao substi-

tuto, caberá, além dos próprios vencimentos

integraes, uma :V gratificação igual á differença

entre estes vencimentos e os do funccionario

subãlituido.

Art. 44. O funccionario perderá :

a) todos os vencimentos quando faltar ao

serviço sem causa justificada nos termos do

decreto supracitado
;

quando se retirar antes de

findos os trabalhos, sem autorização do respectivo

chefe ou quando estiver suspenso;

b) toda a gratificação quando comparecer

depois de encerrado o ponto.

Art. 45. São consideradas causas justificativas

de faltas somente as que são mencionadas no

supracitado decreto numero 14.663, ou em outras

disposições legaes que o modificarem ou substi-

tuírem.

Art 46. Na administração central ficam sujeitos

ao ponto todos os funccionarios á excepção do

inspector, do chefe do gabinete, dos ajudantes do

gabinete e dos chefes de divisão, que, entretanto,

deverão dar aos seus subalternos o exemplo da

assiduiade e da pontualidade.

CAPITULO VI

Das Ajudas de Custo, do Direito a Transportes

e das Diárias ao Pessoal Titulado

Art. 47. Quando, em consequência de nomea-

ção ou remoção, o funccionario tiver de estabe-

lecer-se em localidade diversa da em que residir,

ser-lhe á abonado um mez de ordenado, a titulo

de ajuda de custo, observado o disposto na

circular n. 6, de 1 de novembro de 1919, do

Ministério da Viação e Obras Publicas.

Art. 48. Os funccionarios removidos e, bem

assim aquelles que, em virtude de primeira no-

meação ou promoção, forem obrigados a mudar

de residência, terão direito a passagens e ao

transporte de bagagens para si e sua família.

Art. 49. Correrão por conta da Inspectoria as

despezas de transporte feitas com os arbitres, por

parte do Governo, nas questões em que a mesma

Inspectoria figurar.

Art. 50. Aos funccionarios da Inspectoria,

propriamente, e das administraçõess e commissões

quando em serviço fora das suas respectivas

sedes provisória ou permanente (logar em que

teem pouso e refeição habituaes) serão abonadas,

em folhas especiaes, a titulo de diárias, as impor-

tâncias por elles despendidas com pousada, carro

ou cavalgadura e alimentação, excepto bebidas

alcoólicas. . .^ t
Estas importâncias, até o máximo da «ta-

beliã de diárias», annexa, serão comprovadas

pelas notas e recibos de cada despeza, a juizo do

chefe do departamento a que pertencer o fun-

ccionario.

§ 1.° As diárias marcadas para o pessoal

titulado das administrações e commissões são

igualmente consideradas como máximos, para os

fins deste artigo.

§ 2.° Deve ser remettida, medsalmente, ao

chefe da 2* divisão uma via de cada folha das

diárias abonadas no mez anterior, acompanhada

dos recibos e notas de que trata este artigo,

oompetentemante visados pelo chefe respectivo.

§ 3.° O chefe do departamento é responsável

pelos abusos porventura verificados, no abono das

diárias, o qual abono, em hvpothese nenhuma,

se pôde confundir com uma parte dos vencimen-

tos recebidos pelos funccionarios a quem apro-

veitar.
CAPITULO Vil

Das Penas Disciplinares

Art. 51. Os funccionarios da Inspectoria, em

caso de falta do cumprimento dos deveres, ficam

sujeitos ás seguintes penas disciplinares :

1", advertência ;
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2-'', reprehensâo
;

3^ suspensão

;

f„„f-^'^^'-^^^°
""'^°- "^^ suspensão poderá o

tllV^"^"°
'''"""'^ * autoridade im mediatamente

da Inspectoria, serão preenchidas por engenlieiroate40annos, que possuir titulo de engenhe r*-'regjstrado no Ministério da Viação e^ Oh
™

superior

Art. 52. Só pelo ministro poderá ser impostasuspensão de mais de trinta dias, cabeJo aoinspector a imposição da mesma pena por prazomais curto, ou aos chefes de serviço em relSoaos funccionarios que lhe são respecHvan eniesubordinados, caso em que se tornará necessa" a

nitn "^'ii'

'^^' ° ^""í^^ionario que faltar ao serviço

chef. fn..'.°"'''""'°''
'"'" participação ao seu

Hn 1 '
°"'^''^ "^ P^"^ disciplinar de suspensãodo exercício com perda dos vencimentos.

Art. 54. A pena de suspensão priva o funccio-
nario contar na antiguidade de exercício o tempo

rorr^P^nn''^'
?^^°

f
^^ P^-ceber os vencimentos

correspondentes, salvo os casos de pronuncia ou

S?'^"- P/^^.^"í'^a' ^^ que, no primeiro, o
fuuccionario terá direito á metade do ordenado e,no segundo, ao ordenado por inteiro, até ser
atinai condemado ou absolvido.

Verificada a absolvição, será restituída ao
tunccionario a parte dos vencimentos descontada.

CAPITULO VIII

Do Processo Admnistrativo

Art. 55. O processo administrativo será orga-
nizado por uma commissão composta de três
tunccionarios, para este fim designados.

§ 1.° A commissão ouvirá o accusado e todos
os tunccionarios ou pessoas que tenham conheci-
cimento do facto que lhe é imputado, ou que
possam prestar qualquer esclarecimento a respeito
bem como procederá a todas as diligencias que se
tornarem necessárias.

§ 2°. Ao accusado será concedido o prazo de
quinze dias para produzir a sua defesa, dando-se-
Ihe para este fim vista do processo.

§ 3.° terminado o processo dará a commissão
o seu parecer em acta especial, em que indicará
as conclusões a que chegou,

§ 4.
o Será então ouvido o chefe de serviço a

que pertencer o tunccionario, si tal chefe não
tiver tomado parte na commissão de que trata o
presente artigo

; depois do que subirão os autos á
autoridade competente para decidir.

§ 5.° Tratandose de funccionario nomeado
por decreto, o ministro não poderá despachar de-
hnitivamente o processo administrativo sem prévia
deliberação do Presidente da Republica.

Art. 56. Em caso algum, serão negadas ao
tunccionario exonerado as certidões que requerer
das diversas peças do processo administrativo.

CAPITULO IX

Do preenchimento das vagas que se derem
nos Cargos de Primeira

Entrancia do Quadro Permanente

Art- 57. As vagas que se abrirem, nos cargos
de engenheiros de 2''' classe do quadro permanente

serviço de campo, o Vargõ-de^^^ng^nS' em
isracões° o.r

'"^^^'"° '--' departamSs adm !
nistraçoes ou commissoes sujeitas á Inspectoria-

entrat\-a''me^nciS"orno^rt.°^29^^;?rLrth^:

™n,es°'^'^"^^^
'' c^isposições\o^:Tttos

habiíitarin?' nn°
'''° "*' "^° ^"'^f''' candidatos

res ánnn, í '=°"í"''«° realizado nos últimos

para Ter.',,?. H.'P-'"°- "-'""^"''^ publibar editalpara abeitura de inscripçoes em novo concurso.

Paragrapho único. O edital mencionará ascondições de admissão dos candidatos e as provas

30'diaf ;n r' P"''"^^'° '=°"' antecedenda de

de trlnL ^L^V°^^^.^^''^"' ^^' '"iciadas dentrode trinta dias depois de encerrada a inscrincãode que se dará conhecimento aos interessados
pela opportuna publicação dos competentes editaes.

Art. 61. Ordenada a publicação do primeiro
edital o inspector designará o chefe de divisão
chefe de d.stricto ou chefe de secção, que deva
presidir ao concurso, e um outro funccionario
para servir de secretario.

Art. 62. Os candidatos deverão requerer asua inscripçao ao inspector, juntando ao requeri-mento documentos que provem :

rt) a sua identidade
,

b) a qualidade de cidadão brasileiro -

c) Idade maior de 18 e menor de 30 annos •

a) bom procedimento;
e) ausência de moléstia contagiosa.

Art 63. Os requerimentos de inscripção serão
informados pelo secretario do concurso e despa-
ctiados pelo presidente, não sendo concedida
prorogaçao de prazo, além do fixado no edital,
para apresentação de documentos que faltarem ou
nao satisfizerem ás exigências da lei e ás cons-
tantes do artigo anterior.

Art. 64 O resultado do trabalho relativo á
inscripção dos candidatos será tornando publico
pelo_ secretario, de ordem do preside ite, na folha
official e nos mesmos jornaes em que o concurso
houver sido annunciado.

Paragrapho único. No jornal em que se fizer
esta publicação, declarar-se-á o fundamento dos
despachos desfavoráveis aos requerentes.

Art. 65. O candidato pôde também juntar ao
seu requerimento, documentos que provem habili-
tações especiaes e serviços prestados á Nação,
afim de ser isso levado em conta na classificação,
quando, pelo resultado dos exames, ficar em
Igualdade de condições com outros concurrentes.

Art. 66. A commissão examinadora será nor-
malmente composta de quatro a seis funccionarios
da Inspectoria, designados pelo inspector.

§ 1.° Por proposta do inspector, poderá o
ministro, quando julgar conveniente, desig.iar
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para examinadores funccionarios estranhos á

Inspectoria.

§ 2." Por occasião da designação ou nomeação
dos examinadores, será indicada a matéria ou
matérias, que competirem especialmente a

cada um.

§ 3.° A designação ou nomeação dos exami-

nadores só será feita depois de terminada todo

o trabalho relativo á inscripção dos candidatos.

Art. 67. Salvo determinação em contrario, por

parte do inspector, as differentes provas do con-

curso se realizarão depois de encerrado o expe-

diente da repartição.

Art. 68. Ao presidente, secretario e membros
da commissão examinadora será abonada uma
diária, arbitrada pelo ministro, nos dias em que
se effectuareni as provas do concurso, ou em que
se reunir a commi.-são examinadora, por convo-
cação do presidente, para deliberar acerca dos
trabalhos a seu cargo.

Art. 69. O concurso se effectuará em dias úteis

consecutivos, salvo caso de moléstia ou outro

grave impedimento do presidente, do secretario e

de qualquer dos examinadores.

Art. 70. E' caso para suspeição qualquer
parentesco, próximo ot; remoto, entre o candidato

e o presidente do concurso ou qualquer dos
examinadores.

Averbada a suspeição, o suspeito deixará de
votar e a arguição e o julgamento das provas
serão feitos por outro examinador escolhido pelo

presidente.

Art. 71. Haverá duas espécies de concurso:
para desenhistas e para quarto escripturario.

§ 1.° O concurso para desenhista compre-
henderá

:

a) calligraphia, portuguez e francez (leitura e

traducçâo);

b) desenhos linear, topographico e de plantas

e perfis de estradas;

c) desenhos de projectos de edifficios, de obras
de arte e de machinas;

d) cubação de obras de arte, terra-plenagem.
interpretação de plantas e perfis relativos a estra-

das de ferro e pratica de machinas de calcular;

e) mathematica elementar.

§ 2.° O concurso para quarto escripturario
comprehende:

a) calligraphia, portuguez e francez (leitura e

traducçâo);

b) mathematica elementar;

c) chorographia e historia do Brasil;

d) noções de direito publico e administrativo,
redacção official;

e) dactylographia.

Art. 72. Os concursos constarão de provas
escriptas, oraes e praticas, fixando o presidente,
previamente, o tempo de duração de cada uma.

Art. 73. A commissão examinadora organizará
os pontos para as differentes provas, escriptas,

oraes e praticas, ficando entendido que, nas
provas oraes e praticas, os examinandos poderão

ser interrogados sobre qualquer outro ponto além
do que fôr por elles tirado.

Art. 74. A nota de cada prova escripta deve
ser dada com toda clareza e assignada pelo
examinador, que, além disto, assignalará todos os
erros, omissos e defeitos encontrrdos.

Art. 75. As provas escriptas serão apreciadas
por todos os examinadores, dando cada um a

nota do seu julgamento particular.

Destas notas o secretario tirará a média, que
também será inscripta por seu punho e assignada.

Paragrapho único. O presidente poderá modi-
ficar o gráo accusado por esta média, justificando

a alteração em parecer escripto na proffria prova.

Art. 76. O presidente do concurso e todos os
examinadores terão voto e o direito de arguir

em qualquer prova oral ou pratica.

Art. 77. O julgamento das provas oraes e

praticas será feito por meio de cédulas assignadas,
que conterão a nota O, 1, 2 ou 3, de que cada
um dos votantes julgar merecedora a prova. Finda
a votação relativa a cada candidato, o secretario,

com a assistência do presidente, calculará a média
dos pontos obtidos.

Art. 78. A média inferior a um, em qualquer
prova, basta para inhabilitar o candidato.

Art. 79. Terminadas todas as provas, serão
sommadas as notas alcançadas por cada candidato
e determinado, para os effeitos da classificação, o
numero de pontos conseguidos.

Art. 80. Será eliminado o candidato cujo
numero de pontos fôr inferior ao de provas
multiplicado por (1,5) um e meio.

Art. 81. Serão classificados, dos restantes,

apenas os cinco que tiverem alcançado maior
numero de pontos.

Art. 82. Será eliminado o candidato que deixar
de comparecer á prova para que tenha sido

chamado, no dia e hora marcados, e também o
que deixar de concluir qualquer das provas.

Art. 83. Quando se houver de dar a substi-

tuição, por moléstia ou não comparecimento
durante dois dias consecutivos, do secretario ou
de qualquer dos examinadores, o presidente pro-
videnciará a respeito, desde logo, levando o facto

ao conhecimento do inspector, para que este

resolva sobre a substituição, que será definitiva.

Art. 84. O presidente do concurso providen-
ciará, com a devida antecedência, sobre a neces-
sidade de serem os candidatos examinados por
turmas, attento o numero destes e o tempo dispo-

nível para os exames.

Art. 85. Por edital, publicado no jornal offi-

cial, serão diariamente convocados os concurrentes
para prestarem as provas a que se tenham de
submetter.

Art. 86. O presidente do concurso, o secre-

tario e os examinadores não se afastarão da sala

durante as provas oraes. Caso contrario suspen-
der-se-ão os trabalhos até que se reúna a com-
missão de novo.

Art. 87. Durante as provas escriptas os con-
currentes não poderão deixar os seus logares,

salvo se precisarem dirigir-se ao presidente do

. J-i-^H^íi^V^a
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concurso ou ao examinador da matéria, com
prévia autorização do presidente.

Art. 88. Durante as provas escriptas, o can-
didato não poderá retirar-se do seu logar sem
consentimento do presidente, sendo eliminado do
concurso si infringir esta disposição depois de
advertido.

Paragrapho único. Será igualmente eliminado,
sem direito á inscripção em futuros concursos da
Inspectoria, o candidato que fôr apanhado a
commetter fraude nas provas.

Art. 89. Em cada dia lavrar-se-á urna acta em
que se consignarão os pontos sobre os quaes
tenham versado as provas, os nomes dos
concurrentes examinados, as notas a elies con-
feridas e todas as occurrencias verificadas nos
trabalhos.

Art. 90. Terminado o concurso, fará o presi-
dente um relatório, que apresentará ao inspector,
com cópia authentica das actas, as provas escri-
tas no original, os papeis concernentes á ins-
cripção dos candidatos e a relação e classificação
destes. O inspector approvará o concurso ou de-
claralo-á nullo, communicanno a sua decisão ao
ministro da Viação e Obras Publicas.

Art. 91. O resultado da classificação dos con-
currentes será publicado em edital.

Art. 92. Dos actos concernentes á inscripção
e classificação haverá recurso para o inspector.

§ 1.° Taes recursos serão interpostos no
prazo máximo de cinco dias, contados da data
do edital, e serão pelo presidente do concurso
encaminhados com todos os esclarecimentos e
documentos precisos, no dia seguinte ao da sua
apresentação.

§ 2.° Os recursos prescriptos não serão enca-
minhados em caso algum.

Art. 93. Valerão por três annos os concursos
approvados.

CAPITULO X

Disposições Diversas

Art. 94. Os funccionarios da Inspectoria não
poderão occupar-se, em caso algum, durante o
expediente, de serviços estranhos á repartição e,
muito menos, ausentar-se, antes de encerrado o
mesmo expediente, para entregar-se a outras
occupações.

Paragrapho único. Será exonerado, para mo-
ralidade do serviço, mediante processo adminis-
trativo, o funccionario que, nas horas do expe-
diente, ou fora delias, realizar trabalhos para
emprezas particulares que tenham interesses

r directa ou indirectamente ligados á acção da
Inspectoria.

Art. 95. O funccionamento de todos os servi-
ços da administração central começará ás onze
horas e terminará ás dezessete, em todos os dias
do anno, excepto domingos e datas de festa
nacional.

Paragrapho único. As horas do começo e
encerramento do expediente poderão ser alteradas
pelo inspector, na Capital Federal ; e nos distri-
ctos e físcalizões cujas sedes forem fora da

Capital Federal, pelo respectivo chefe; mantido,
porem, o mesmo numero de horas de trabalho.

Art. 96. Em caso de necessidade, pôde ser
prorogado, pelo chefe de serviço, a hora de
encerramento do expediente no seu departamento.

Art. 97. A correspondência official do inspe-
ctor será, normalmente, redigida pelos chefes de
divisão e encaminhada ao gabinete para a neces-
sária revisão.

Art. 98. Ao arbitro nas questões que forem
levadas a arbitramento, em virtude dos contractos,
caberá a gratificação que o ministro determinar
por proposta do inspector.

'

Art. 99. Os funccionarios nomeados interina-
mente ou em commissão, para determinados car-
gos do quadro supplementar, ficam exonerados
desse cargo quando designados para novas com-
missões.

Art. 100. Na organização de novas commissões,
serão de preferencia aproveitados os funccionarios
que já tiverem servido em commissões anteriores
da Inspectoria, a contento dos respectivos chefes
de serviço.

Art. 101. Os engenheiros, nomeados em com-
missão para o quadro supplementar, serão todos
de segunda classe.

Art. 102. O engenheiro de 1» ou 2* classe
que, na forma deste regulamento, fôr incumbido
de chefiia de fiscalização independente, perceberá,
além dos vencimentos da respectiva categoria,
uma gratificação mensal, variável até 300$, a cri-
tério do inspector, conforme a importância da
fiscalização e o montante dos honorários, assim
accrescidos.

§ 1." Os vencimentos, deste modo elevados,
não poderão attingir os de chefe de districto.
excepto o caso dos engenheiros em serviço na
Estrada de Ferro de Tocantins e na Madeira-Ma-
moré, que vencerão, na conformidade da nota
apposta ao quadro n. 2, uma gratificação especial
por inhospitalidade de clima.

Art. 103. Para o calculo da dotação annual
do quadro supplementar da Inspectoria, serão
observadas as seguintes regras, relativas ao
numero dos engenheiros físcaes:

a) no regimen de construcção, a cada trecho
nunca maior de vinte kilometros, em construcção
effectiva, corresponderá um engenheiro fiscal, e
quando a linha em construcção contar extensão
superior a sessenta kilometros, de serviço activo,
poderá chefíal-a um engenheiro fiscal com fun-
cções de chefe de secção, a que se subordinarão
os outros engenheiros, nomeados na proporção
indicada

;

b) no regimen de concessão, haverá, no má-
ximo, um engenheiro fiscal para cada 80 kilome-
tros em construcção.

Art. 104. Nas construcções de estradas de
ferro por administração da Inspectoria, as tarefas
concedidas não serão em regra superiores a
quinze kilometros, não podendo, a um só tare-
fereiro, ser ao mesmo tempo concedidas mais de
duas ; e, no caso de serem concedidas duas
tarefas, a segunda só será atacada depois de
estarem os serviços da primeira sufficientemente
adiantados.
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§ 1." Nos ajustos (Ic tarefas, sorão consigna-

dos não só os preços das obivas, eoino os salários

mínimos que o tarefeiro é obrigado apagara
cada espécie de operário, segundo o otticio

desempenhado e sua categoria em cada otficio.

Art 105 O servi(;o da Estrada de Ferro

Madeira-Mamoré, será titulo de merecimento

para a promoyão.

CAPITULO XI

Disposições transitórias

\rt. 106. Os actuaes funccionarios effectivos

da Inspectoria, que exederem a lotação do

quadro permanente, continuarão a servir como

fuccionarios effectivos, mas as suas vagas nao

se preencherão no quadro effectivo emquanto

não desapparecer o excesso.

Art. 107. Quando occorrerem vagas tempo-

rárias nas funcções a cargo dos engenheiros

fiscaes de 1" classe que, excepcionalmente, figu-

ram no quadro supplementar, por excederem a

lotação do quadro permanente, serão taes func-

ções exercidas por engenheiros addidos. ou, na

falta destes, por estranhos, com a nomeação de

engenheiros interinos de 2" classe.

Art. 108. Depois de aproveitados no quadro

permanente os funccionarios effectivos, tornados

extranumerarios em virtude deste regulamento,

serão, então, successivamente aproveitados, no

dito quadro, os fuccionarios addidos.

Art. 109. Os fuccionarios extranumerarios e

os addidos poderão ser designados, pelo inspec-

tor, para servir, em commissão noutros cargos,

de natureza correspondente a dos seus logares

sem decréscimo nenhum dos vencimentos res-

pectivos.

Art. 110. Os fiscaes-geraes e os chefes de

(listricti)s addidos. ou extranumerarios, poderão

ser nomeados, pelo inspector, para chefes de

fiscalização, em commissão. mas sem direito as

vantagens de «lue trata o art. 102.

Art. 111. Os actuaes engenheiros (lue teem

titulo de nomeação de fiscal de serviço electro-te-

chnicos ou de usinas eléctricas, sujeitas á fisca-

lização da Inspectoria, serão exonerados, po-

dendo, porém, ser nomeados engenheiros de 2''

classe, em commissão, se assim o entender o

Governo.

Art. 112. Os actuaes engenheiros ajudantes,

que não forem promovidos a chefes de secção,

serão, para todos os effeitos, computados no

quadro supplementar entre os engenheiros de 1"

classe, sem prejuízo dos seus vencimentos.

Art. 113. Os actuaes calculistas, que não

forem aproveitados de outro modo, serão nome-

ados desenhistas.

Art. 114. Os actuaes contínuos serão nome-

ados continuos de 1" classe, depois de aprovei-

tados os addidos de igual ou maior vencimento

que o da tabeliã.

Art. 115. Os novos logares previstos, neste,

reo-ulamento só serão preenchidos ao passo que

os^serviços forem sendo reorganizados e á me-

dida das necessidades.

Art. 116. O presente regulamento entrará

em vigor no dia 31 de dezembro do corrente

anno, ficando revogadas as disposições .em

contrario.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1921. —
J. Pires do Bio.
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QUADRO DOS FUNCCIONARIOS
PARTE PERMANENTE

(Annexo n. 1)

Vencimentos

^\ Categoria
_ Mensal Annual Total

2 chefefde' cíivisão 2:500$000 30:000$000 30;000$000

5 c efes e São ?^90pOO 24:000*000 48;000$JU()

24 eno-enheiros de 1 ' cHsse V^^^!??^
18:000«000 126:OO0S00O

44 eng-^i e ros e l'.>
'•

ns^! '
^^6^*^66 14:000«000 33Õ:000W00

õ oíSs ^0°®000 10:000$300 475:20U$000

2 coDistas
300*000 3:6004.000 3y:600$000

9 dPsP,ihi«t«V h'; / ;
;! 300»000 3:600$000 7:200*000

l dese í stas e 2"
e n^se '^50*°°° ^^^OOSCOO 15:60oíoOO

1 porteiro '

'

'

' ^^OSOOO 6:240$000 24:9601000

13 contínuos' de 'l' '. 'hW.Vp ^°0*°°° 3:600$000 3:600$000contínuos de 1. classe 2508000 3:000$000 39:000$000

^ ,.o. - .. .
1.463:160$000

uratificaçoes — Máximo

^- Categoria Mensal Annual Total

'
aíudant/"^'"''' ^««««O 6:000W0O 6:0O0S00O

- í hl ene ente •
^SOSOOO 3:000$000 6:000$000intendente 250$000 3:000$000 3:000$700

Total do quadro permanente
1.478:160$000

nãotí e^câi^frSeíf S^l^lSr"'"*'
'"" '''' '''' ^"^ ^""'""'^ ^°^ ^^"" vencimentos,

ineniK do'?hefe°™'ecV"™'''''
' gratificação do ajudante ou intendente em relação aos venci-

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1921. — J. Pirf>! dn Bio.

QUADRO DOS FUNCCIONARIOS
PARTE SUPPLEMENTAR

(Annexo n. 2)

Vencimentos

N- Categoria

10 engenheiros de l.-> classe
29 engenheiros de 2.°- classe
1 primeiro escripturario '.'.

. .

.

3 segundos escripturarios .[

8 dactylographos
14 continuos de 2." classe

. ....

Differença nos vencimentos de engenheiros ajudantes

Mensal

1.166$666
9008000
eoosooo
500$000
300,1000

210,W00

331333

Annual

14:0005000
10:800$000
7:2001000
6:000$000
3:6005000
2:520$000

400$000

Gratificações por zonas

Total

140:0001000
313:2O0$0PO

7:200$C00
18:0001000
28:800$000
35:2808000

1:6008000

544:0808000

O pessoal designado para servir na fiscalização da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré,
enquanto permanecer no local dos serviço, perceberá uma gratificação extraordinária mensal
assim distribuída

:

'

Engenheiros : .- 6008000
Escripturarios 3008000
Continuos 1008000
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Nota - São cxiHNloutcs do i|U;iilri) cnVclivo:

5 engenheiros ajudantes ijue Fijiurani no nuniei'o dos de l.-' classe;
."> engenheiros de 1.-' ehisse;

5 engenheiros de 2.-' ehisse.

Rio <h> Janeiro, 5 de de/.enihi'o (h" l!l'21. J. Pinv tio Rio'.

(Annexo n. 3)

Tabeliã de diárias a serem abonadas na conformidade do art. 50

Inspeetor .'
. 30$000

Chefe de divisão 20$000
Chefes de secção ^.

.

'. I5$000
Chefes de districto 15$000
Engenheiros de 1.-' e 2." elasse. . 12$000
( )ntros fnnecionarios loéOOO

Rio de Janeii'o, õ dr (le/.enil)i'o de 1921. — J. Pires do Rio.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
1 inspector.

1 chefe de gabinete
2 ajudantes de gabinete.

2 cliefes de divisão.
õ cliefes de secção.

1 intendente.
1 porteiro
2 desenhistas de l." classe.

4 desenhistas de 2.-' classe.

2 copistas.

20 escripturaiios.
8 dactylograplios.
5 officiaes

15 engenheiros.
12 continuos.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1921. — ,f. Pires do Rio.

MODELO PARA O BOLETIM SEMESTRAL DOS DIRECTORES DAS
ESTRADAS, DOS DISTRICTOS E FISCALIZAÇÕES

Extensão da linha enj trafego.

Bitola

Km.
M.

Regimen das Estradas: administradas, arrendadas e (íoncedidas com ou sem garantias de juros.

Capital despendido ou garantido. Capital já empregado sobre o qual o Governo paga juros.

Companhia cessionária.

Decretos e contractos que regem a concessão.

MOVIMENTO FINANCEIRO

Receita e Despeza

Receita própria do trafego :

Despeza exclusivamente de custeio

Saldo ou deficif

Coefficiente do trafego
Idem no semestre anterior

i
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Receita total $
DesjDeza total $
Saldo ou deficit geral $
Relação por cento da despeza para a receita
Idem do semestre anterior ",n

Na i-eceita total estão incluídos além da do trafego propriamente, as seguintes verbas

:

(Indicar as que propriamente não fazem parte do trafego).

Na despeza total estão inchiidas as seguintes verbas, além das de custeio

:

Fiscalização %
Quota de arrendamento %
Obras por conta de particulares $
Obras diversas ; $
Despezas á conta de capital $

Especificar as despezas diversas com as respectivas importâncias, bem como a despeza
accessoria.

Dizer si o augmento ou diminuição da Receita proveio da maior ou menor somma de trans-
portes effectuados em passageiros, bagagens e encommendas ou mercadorias; ou si proveio de
modificação das tarifas e si houve outra causa concorrente.

Tarifas : Dizer quaes as alterações que soffreram e os resultados produzidos ou esperados
de sua applicação.

TRAFEGO

Numero e percurso dos trens e dos vehiculos

Durante o semestre correram a linha trens com o percurso total de
kilometros, rebocando vehiculos, que fizeram o percurso total de kilometros.

Trens

:

,

Em serviços remuneradQS Numero Percurso Icilom.

Trens de passageiros
» mixtos
» de cargas

Totaes

Trens em serviços não remunerados Numero Percurso kilom.

Especiaes de passageiros
» de cargas

De lastro
Totaes geraes

Compuzeram os trens acima vehiculos, que percorreram kilometros.

Vehiculos :

Em serviço retribuído . Numero Percurso Kilom.

Carros de passageiros
» mixtos de bagagens e correio

Vagons de animaes
Vagons de mei'cadorias
Totaes

Em serviços não retribuídos Numero Percurso Kilom.

Carros de passageiros
Vagons de lastro ;

Totaes '.....
_ -

Os transportes realizados foram os seguintes (incluídos os transportes gratuitos)

:

Passageiros Numero Passageiro-kilom.

Bagagens e encommendas Tons. lons-km.

Animaes Numero Cabeça-km.

Mercadorias'./.;./.''.; Tons. Toneladas-km.
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LOCOMOÇÃO

Percurso das locomotivas.

As locomotivas realizaram o percurso total de kiloin. comi)relien(lidos os scrvi(,«s

não retribiudos e as manobras nas esta(;ões.

Locomotivas ao servido do trafego Kiloms.
Locomotivas ao servido do lastro

Locomotivas em trens especiaes nao remunarados
Locomotivas escoteiras e em manobras >-

Total

VIA PERMANENTE E EDIFÍCIOS

Descrevei' o estado de conservação da via-permanent(>.

ACCIDENTES

Jlencionai' os accidentes e as cansas i|ue os determinaram e os ]ireJuÍ7.os que i'esultai'am.

PARTE EM CONSTRUCÇÃO

Estudos definitivos approvailos pelos ilecretos n de. ...... .de
Trechos inaugui^ados durante o semestre
Resumo oeral dos trabalhos realizados

Rio de .laneii'o. õ (b' dezembro de 1921. — J. Pires do Rio.



REGULAMENTO
PARA A

Concessão de desvios e ramaes particulares

nas vias férreas

subordinadas á Inspectoria Federa! das Estradas





o ministro de Estado dos negócios da Viação e Obras Publicas, em
nome do Presidente da Republica:

Attendendo ao que propoz a Inspectoria Federal das Estradas, em
officio n. 579/S, de 21 de Julho do corrente anno, resolve approvar o
projecto pela mesma organisado, de «Regulamento para a concessão de
desvios e ramaes particulares nas vias-ferreas subordinadas á Inspectoria
Federal das Estradas» o qual com esta baixa, rubricado pelo director Geral
do Expediente desta Secretaria do Estado.

Rio de Janeiro, 3 de Agosto de 1920.

/. Pires do Rio





Regulamento para concessão de desvios e ramaes particulares
nas vias férreas subordinadas á Inspectoria Federal das Estradas

Art. 1"

Art. 2"

Art. 3"

§ 2"

§ 3"

§ 4"

Art. 4"

único

Art. 5"

!
CAPITULO I

í Disposições preliminares

os .p|S7S/SS,rS'«J IST^^S^^
S."" P." """ "^ P"'«i«i'la"s. de„ ro dasTS ma°S'naes pertencentes á Estrada, entroncando nestSedeso'
-lespJchSir";: * ?"«• «^ "f-.» de"Terc.dor*aespaciíadas pelo respectivo usuário ou a elle consismafla-,

?fcULARET"n.''''"?''
^'° «o^^^ideradosTaMaIWpS:iJ.oui.AKJí.b, OS prolongamentos de taes desvios ooncti-uidos por conta de usSarios, fora da faixa da Estrada"

do usuária"
*'^«^'^^i^^"^<'"te ás necesssidades industrTaes

CAPITULO II

Dos pedidos de concessão

Os requerimentos de concessão serão dirio-idos aoInspector Federal das Estradas, em três vias e virãoacompanhados dos respectivos planos e orçamentos das

eTtítvlr'! Lr''"'^
estabelecidos entri o^Snarioe a JLstiacla, e das seguintes indicações escriptas

:

Jt u
"^*."^eza, importância e produccão provável dosestabelecimentos, installações ou terrenos, a cuio serWcoprivativo.se destina o desvio ou ramal;

serviço

situação exacta, em relação á Estrada, dos estabele-cimentos, installações ou propriedades a servir
^'^^''ele

nomes dos proprietários dos terrenos '

particulares

Xf-f.^"°'/ construcção e a prova documental de qulelles consentem na passagem dos ramaes pelos seus terrenosem caso de ramal particular, designação da parteinteressada a çujo cargo ficará a construcção das obras

onn^t^^^n^ ^T ?^ interessados e a Estrada combinem aconstrucção do desvio ou ramal, esta os convidará, oorescripto, a recolherem aos seus cofres, dentro do prazo dequinze dias, a quantia que por ella fôr orçada para ocusteio das despezas a fazer com a orgaiiisação dos pro-jectos e orçamentos.
& v fiu

Entretanto os interessados poderão encarregar-se daorgpnsaçao dos mesmos projectos, e neste caso a Estrada
terá a íaculdade de informar contra elles si não os iulgar
acceitaveis, tendo em vista a segurança e regularidade dosseus serviços, ou por julgal-os desvantajosos ao trafego, oupor qualquer outra circumstancia idêntica.

'

No caso de não entrar a Estrada em accôrdo com os
interessados ou de não julgar attendivel o pedido de con-
cessão, aos mesmos interessados fica livre o direito de oíazerem directamente ao Inspector Federal das Estradas,
por intermédio da fiscalisação local.

Feito o deposito de que trata o Art. precedente, noprazo estipulado, a Estrada procederá immediatamente aosestudos e organizações das plantas, perfis e orçamentos ne-
cessários, que serão por ella submettidos, pelos canaes
competentes, a approvação da Inspectoria Federal das

Autorisação de con-
cessão.

Desvios particulares.

Ramaes particulares.

Documentos que de-
vem acompanhar
os requerimentos.

Deposito para organi-
sação do projecto.

Pedido directo ao Go-
verno.

Apresentação dos es-
tudos.
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8 único
I

O deposito relativo ás despezas effectivamente feitas

!
pela Estrada com os estudos definitivos dos .lesvios e ra-

maes. não será restituído em caso algum.

A-, ,;,, Obtida a approvação do Inspector Federal, a Estrada
' ' enviará, ao interessado, por copia, ou documentos appro-

vados devendo o concessionário, dentro dos sessenta dias

secruintes. depositar nos cofres da Estrada a importância

constante do orc-amento approvado. sob pena de caducidade

do pedido de concessão.

V norma do termo de accArdo se encontra em

Annexo e será executada em 4 vias. das (juacs. uma desti-

nada â Estrada, uma ao usuário, uma a Fiscalisaçao local

e outra á Admnistração Central da Inspectoria Bederal das

Estradas.

CAPITULO III

Da construcção '

Restituição do depo-
sito.

Deposito para (lon.'^

trucção.

Art. 7"

5; único

Art. 8"

§ único

Art 9-

§ único

Art. 10"

Art. 11"

\ Estrada i)rocederá, sol) sua única responsabilidade,

á construcção dos desvios e suas ligações com os raniaes

Darticulares. de accArdo com os i)lanos approvados pela

Inspectoria Fedei^al e de conformidade i'om os preços cons-

tantes dos respectivos or^camentos. Observar-se-a a mesma

regra em relação aos raniaes, quando estes torem por ella

construídos.

Os desvios particulares e suas ligações, com todos os

inateriaes nelles empregados, serão sempre considerados

como partes integrantes da Estrada.

Se antes e durante a construcção o usuário resolver

desistir (o que fará por escripto) do seu pedido de con-

cessão, a Estrada cobrai-se-á. a titulo <le indemnisaçao. por

conta do deposito de que trata o Art. fi". ( e todas as des-

nezas até então feitas com a execução das obras, aciiuisiçao

e transporte dos materiaes. e mais 20 "„ (vinte por cento)

destas despezas limitadas pelo orçamento approvado.

Da avaliação das despezas feitas poderá o concessio-

nário recorrer para a Inspectoria Federal <las Estradas,

que decidirá.

Dada esta hvpothese, o saldo que se verificar em

í favor do usuário, resultante do deposito constante (lo art. (v.

bem como os materiaes por elle pagos, ser-lbe-ao immedia-

tamente restituídos pela Estrada, se esta nao preterir ticar

com estes últimos pelos respectivos preços.

As obras começarão dentro dos sessenta dias seguin-

tes á realisação do deposito e proseguirão sempre com o

desenvolvimento necessário para serem concluídas dentro

do prazo previsto no accordo.

No caso de ser o ramal particular construido direc-

tamente pelo usuário, ficará este siijeito » *'''?Í''^,*^"'Í."
.í.

Estrada e do Governo Federal, a cu.ias indicações e lecla-

mações deverá attender.

\ Inspectoria Fecíeral das Estradas poderá a todo o

tempo exigir dos usuários ou dos seus successores, sob

pe à de caducidade da concessão e dentro <le prazos <.on-

. ?enientes. a construcção de cercas, fossas americanas, can-

cellas, passagens e quaesquer outras obia^ nova^. que

venham a tornar-se nex"essarias para a regulan.la.le, policia

l segurança do trafego nas linhas, desvios e ramaes orne-

cendo-lhes para esse fim as respectivas plantas organisadas

pela Estrada e approvadas pelo Inspector.

Nenhuma outra via-ferrea. ou ramal, poderá ser

liea.la aos desvios ou ramaes particulares, nem estes

poderão ser prolongad<is, deslocados ou modi içados, sem

prévio accòrdo com" a Estrada e approvaçao do Inspec or

Federal das Estradas, sob pena .le suspensão do uso dos

desvios e das suas ligações com os ramaes.

Construcção pela Es-

trada. »

Incorporação do des-

vio á Estrada.

Desistência ilo usuá-

rio" e indemnisa-
ção da Estrada

Saldo e materiaes do
usuário.

Iiii<'io das obras.

F i s c a 1 i s a ç ã o das
obras.

Exigência de obras
novas.

1'rohibições.
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Art. 1'2"

S 1"

§ 2"

§ 3"

Art. 13"

§ único

CAPITULO IV

Da conservação

A conservarão do desvio c renov;H-ão do seu material
serão íeitas pela Estrada, por conta do respectivo usuário,

O pagamento das importâncias destinadas á conser-
vação dos rlesvios será feito pelo usuário em prestações
triniestraes, ijue devem ser recolhidas aos cofj^es da Estrada
quinze dias antes do respectivo trimestre, sob pena de
suspensão do trafegx).

Antes de iniciadas as obras ou serviços de renovação
a que se refere este artigo, a Estrada organisará o respe-
ctivo orçamento e o submetterá ao juizo do usuário e á
approvação da Inspectoria Federal das Estradas.

No caso de approvação dentro de quinze dias, depo-
sitará o usuário a respectiva importância nos cofres da
Estrada. O usuário deve fazer a declaração de acceitação
o,u recusa do orçamento dentro de lõ dias.

Se o usuário deixar de fazer o deposito a que se
refere o paragrapho precedente e dentro do prazo nelle
fixado, presumir-se-á que renuncia ao uso do desvio, o
qual poderá ser desfeito pela Estrada, considerando-se
caduca a respectiva concessão.

O usuário de ramal particular é obrigado a mautel-o
sempre em perfeito estado de conservação, a juizo da
Estrada e da' Fiscalisação local, correndo exclusivamente
por conta d'elle todas as despezas para esse fim necessariss,
podendo essa conservação ser, de mutuo accòrdo, feita pela
Estrada, nas condições do Artigo anterior e seus para-
graphos.

Si o usuário, depois de avisado pela Estrada, por
si ou por determinação da Fiscalisação local, deixar de
proceder ás obras e serviços necessários á conservação
do ramal, poderá ser suspenso o respectivo trafego e
desfeita a ligação com os desvios, a juizo do Inspector
Federal das Estradas.

(Conservação e reno-
vação dos desvios.

Deposito para reno-
vação das obras e
serviços de desvios.

Falta lie deposito.

Pena pela falta de
conservação.

CAPITULO V

Do trafego

Art. 14"

g unico

Art. 15"

S 1"

Art. Ifi"

A abertura ao trafego de desvio ou ramal particular
somente' será 'autorisada pela Inspectoria Federal das
Estradas, depois da vistoria e parecer da Fiscalisação local.

O desvio e ramal particular não poderá ser utilisado
para fins diversos do da concessão nem para serviços de
outros estaoelecimentos e pessoas, sendo expressamente
prohibido ao usurário tomar a frete passageiros ou cargas,
sem prévia autorisação do Governo Federal e da Estrada.

Por conta do usuário correrão as despezas que a
Estrada fizer com guarda-chaves, guarda-cancellas e mais
empregados, necessários á segurança da circulação e po-
licia do entroncamento, desvio e ramal.

O numero, categoria e vencimentos mensaes d'esses
empregados, que são de nomeação da Estrada e considera-
dos seus empregados, serão sempre fixados nos respectivos
contractos, não sendo licito á Estrada alterar o que fôr
estipulado, sem prévio accôrdo com o usuário e consenti-
mento da Inspectoria Federal das Estradas.

O pagamento das importâncias correspondentes aos
vencimentos do mencionado pessoal será feito pelo usuário
em prestações trimeStraes nas mesmas condições estabele-
cidas no § 1" do art. 12".

A circulação do material rodante da Estrada nos des-
vios e ramaes particulares, bem como a carga e descarga
dos vagões, ficam sujeitos aos regulamentos em vigor na
Estrada, nas parte^^ que lhe forem applicaveis, e os usuá-
rios obrigam-se a observar escrupulosamente as instrucções
que lhes ministrarem os empregados da Estrada, ainda
mesmo que estas liies pareçam infundadas, devendo neste
caso reclamar perante a Administração superior da Estrada,
com recurso para a Inspectoria Federal das Estradas.

Abertura do trafego.

Uso indevido.

Despezas com o pes-
soal.

Fixação de venci-

mentos.

Pagamento do pessoal.

Observância dos i-e-

gulamentos e ins-

trucções.
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Art. 17"

Art. 18"

§ 1"

§ 2"

§ 3"

§ 4"

§ 5"

§ 6°

§ T>

§ 8»

Art. 19"

Art. 20»

Art. 21"

Em caso de aceidentes, cruzaiueuto de treií.s ou ma-

nobras excepcionaes em suas linhas, poderá a Estrada uti-

lizar-se dos desvios e ramaes particulares, para deposito

do seu mateaial rodante. mas sem prejui/.o dos serviços a

que os mesmos são destinados.

Pelos transportes provenientes ou destinados a qual-

quer desvio particular, a Estrada cobrará os fretes e taxas

estabelecidas nas tarifas e regulamentos em vigor nas suas

linhas.
Pelo aluguel das locomotivas e vagões da Estrada,

que circularem no ramal particular, quando esta convenha
em assim fazer, o usuário lhe pagará uma taxa supplemen-
tar, de accôrdo com tabeliãs de preços previamente appro-

vadas pela Inspectoria Federal das Estradas.

Para carregamento ou descarregamento dos vagões
alugados para o serviço de desvio ou ramal, será concedida

a estada livre por 24 horas, a contar da hora da entrega

dos mesmos pela Estrada, não se considerando para este

effeito os domingos e dias feriados.

Findo esse prazo, o usuário ficará sujeito ao paga-

mento, por vagão e por dia de estadia, de uma taxa que-

será fixada na tabeliã a que se refere o § 1" deste artigo.

A Estrada poderá autorisar, com o consentimento da
Inspectoria Federal das Estradas, o usuário de desvip e

ramal particular a fornecer carros especiaes para o seu

serviço, desde que satisfaçam as condições technicas e de
segurança prescriptas, afim de circularem nas suas linhas,

cobrando nesse caso somente os fretes devidos pela cir-

culação dos mesmos na linha principal e o aluguel da lo-

comotiva, abastecida e equipada, que fizer o reboque dos

carros nos rainaes. Nas linhas da Estrada, será gratuito

o reboque d'esses carros, quando em retorno e comple-

tamente vasios, podendo, neste caso, utilisar-se delles a

Estrada para os seus transportes, sem prejuizo de tempo
para o usurário.

As taxas supplementares a que este artigo se refere,

serão para todos os effeitos consideradas como receita

eventual da Estrada, correndo por conta do custeio as

despesas respectivas.
As taxas devidas á Estrada pelo uso dos seus vagões

(§ 1") devem sempre se referir a vagão completo, ainda

que a sua lotação ou capacidade não tenha sido aprovei-

tada pela carga.
A lotação ou capacidade designada pela Estrada para

cada vagão, nunca deverá ser exedida pelo carregamento.

O tranporte de mercadorias de um desvio particular

para outro poderá ser, excepcionalmente, permittido pela

Estrada durante certo prazo, mas o carregamento e des-

carregamento dos vagões serão fiscalisados por emprega-
dos do trafego da Estrada, pagos pelo usurário por mezes
adiantados. Neste caso, os fretes serão calculados pela dis-

tancia que separa as estações entre as quaes os dous des-

vios se encontram, podendo ser feito em qualquer d'ellas

os despachos e os pagamentos das taxas.

Quando as mercadorias forem carregadas pelo expe-

ditor ou descarregadas pelo consignatário, a Estrada não

se responsabilisará pela natureza e numero de volume.

ainda que os conhecimentos de expedição os indiquem.

Tanto o material rodante como ae cargas, ficam sob a

responsabilidade do usurário do desvio ou ramal, emquanto
nelles permanecerem.

CAPITULO VI

Da responsabilidade dos usurários pelos damnos e

avarias do material

Emquanto o material rodante e de tracção de propri-

edade da Estrada ao serviço do desvio ou ramal, neste cir-

; cular ou permanecer, sobre o usurário recahirá exclusiva-

mente a responsabilidade pelos aceidentes, damnos e ava-
I rias que occorrerem no dito material, salvo si se provar

que os mesmos resultaram de culpa ou negligencia dos

empregados da Estrada ou de defeito material.

Utilisação accidental
do desvio ou ramal.

Cobrança de frete,

taxas e alugueis.

Estada livre.

Taxa de Estada.

Carros dos usuários.

Receita eventuah

Vagão completo.

Excesso de carga.

Transporte de um
desvio para outro.

Irresponsabilidade da
Estrada.

Vagões e carros nos
desvios e ramaes.

Responsabilidade dos
usuários.
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Art. 22"

Art. 23"

§ 1»

§ 2"

§ :í"

§ 4"

Art. 24"

1"

2"

3"

4"

§ 1"

§ 2^'

Art. 25"

Art. 26"

CAPITULO VII

Da transferencia, suspensão e terminação

da concessão

ma; a s,m,,Jt..s traiisíereiícia cios i- "tSeciSe Uos /, jS'

flerá sísnendr^^n».'^''/"'^^*'''*''-"^
^^^^'"^í' ^ Estrada po-ciera suspendez o uso dos desvios e raraaes particulares:

var. r.f^
" "'';"'"«rio O" seus empregados deixarem de obser-var os regulamentos e instrucções da Estrada nas nártPs

d^?'?ff1 '°f
"''''"«^^ ^'«•'^^'i°' O" raniaes ou qualquerdas clausulas do respectivo contracto;

quaíquer

Si o trafego realisado não corresponder ao miP fniprevisto e indicado no pedido de concessão;
^

Si occorrerem circumstancias imprevistas rmp tnrnem aquelle uso temporariamente prejudidllá ^-egulari-'dade, segurança e policia do trafego da Estrada.
"^^"'^'^'

Regulamento'."'
"' '"''' '"'*'' P''^*'*°' especialmente neste

A concessão para o uso de desvio ou ramal Darticnlai-

íoraS;tX^tr""f -^^^^ 9^^^^^'- notifSão"'oulormauaart
o judicial ou extrajudicial, mediante a simnles

ffzeTfoS mSíf ""T ^™^i
"^^ P^'-^-'' interS a

tivos:
mencionando qualquer dos seguintes mo-

terminação do prazo da concessão;
occurrencia de qualquer dos casos previstos „os n-iragraphos do art. 23";

p^^vimu-s nos pa-

Federal''dísTs'ír.'!f.^^'''''^-''/
^PP^^^^a pela Inspectoriareuerai aas Jistradas, manifestada ao respectivo usuáriocom antecipação de noventa dias;

pt^cuvo usuaiio,

renuncia do usuário, cominunicada por escrii)to á Fstrada com trinta dias de antecipação.
«-"ipto a Ls

custa ?°des^vfn'r° T ^ '-'*'*'' ^''^'^''' ^ ^""^''^'^^ ^l^sfará á suacusta o desvio ou ligação, e reembolsará o usuário, dentro

or^vemní.
'""*" ^"^1' '^? ^^'°^' ^1° '"^t*^"'^! metal ico que

ncoão con, n''T";
'"- í?i-»ecido para a respectiva coL-

n, .nt.?;
"" ileducçao de tantas decimas quintas partesquantos os annos decorridos após a conclusão das obras,observando-se esta mesma regra em relação ao matériametallico dos ramaes, fornecido pela Estrada, se os usuárioo entregarem immediatamente.

" uanos

.!„ • 1

^°^ qualquer outro caso, nenhuma indemnisação serádevida ou paga pela Estrada, correndo por conta do usuá-rio as despezas necessárias para serem desfeitos os desviosou ligações.

CAPITULO VIII

Disposições diversas

A jiiiso da Estrada e do Governo Federal, será esta-
belecido a custa do usuário, tendo-se em vista a extensãoao ramal, meio de communícação rápida, por telegraplio ou
telephone, para garantir com segurança a circulação do
material rodante.

As divergências que surgirem entre a Estrada e ousuário, a propósito, de interpretação deste regulamento
serão resolvidas, em ultima instancia, pelo Inspectoi' Fede-
ral das Estradas.

Transferencia de con-
cessão.

Suspensão de uso.

Terminação da con-
cessão.

Reembolso dos usu-
ários.

Indemnisações.

Telegraplio e tele-

phone.

Solução de diver-
gência.
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NORMA DE CONTRACTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 6^

ANNEXO

No dia ..,le ,,^ 19
a Estrada de' Ferro de

<lé 19 . .

.
.
nesta cidade de H„tre

palavra .Estrada , devidamente' renres^.;<;,,l. V: '1^1 ':^'"'^"'° designado abreviadamente pela

i^tlòríS^ r^íSS de 4^ci:'S4 viada^nente- pela ,;a.aV.; '^uS^; ^^Z^-
Inspectoria FeS das EstraXs o , oT,.;^tr*°"f^^^

.''""«^^"te da portaria de .'da
cumprimento reciprJSmenS 4 obri^^m

''""'' ''"" ''^'"'"*'' clausulas, a cujo integral

I

de
^ ^^^^^<i^ autorisa pelo presente contracto.' nos termos <lo Regulamento de

II

mediaítP^^Tt^^r"!?^"! t"/'*''^'?
'"^ ''8'^'«"â" '^^ ramal) será feita pela Estrada por conta do Usuário

ml erfaes e servtfí nlp ""•'°-
Ç^^i-f""

'"^ ''''^'''^''' ^'^ • ^éis. incluidos todos ósmateriaes
«: ^,3^^ necessários a ,l,ta construcção, que deverá ser concluida dentro do pra/.o

servirgo'rÍp h^^l á ;,,'L,n - y\^f harmonia com o respectivo or amento, cujos preçosservirão de base a indemnisa(.'ao eventual de que trata o art. S" ds citado Regulamento'.

III

A Estrada concluirá também, dentro do prazo de ,>om materiaes

o^obTe^^unÊo^df'
"" P"" ^'^'"'^'"^' °'-^"'"^^' i'-^'''''''^' referido na clausula 'l'; mediantro preço^looai e unieo de .j-eis, que também já lhe foi pago pelo Usuário.

IV

-arante n^i^e"'íf^,,'líít'''''"'- "*'''f
^-^^ do desvio (e ramal) para os fins indicados na clausula I, egarante que o seu trafego annual .será no minimo, de... vagões lotados.

V

loso atJ^f^^t'^.^^1!!^''^'''
^''^'""^ ?*^ serviços de segurança e policia, referentes ao desvio (e ramal),logo que a sua explorai^-ao se inicie, o seguinte pessoal :

f\
guarda-chave, com vencimento mensal de... réis

"I
guarda-cancellas

,
com vencimento mensal de '.'.

réis!
^> com o vencimento mensal de réis!

VI

O Usuário pagará pontualmente á Estrada, quinze dias antes do primeiro dia de cada
irimestre, a quantia de réis, correspondente aos vencimentos do pessoal, a que se
rerere a clausula \ e mais a quantia de réis correspondente á conservação dodesvio (e do i-ainal).

VII

O Usuário obriga-se á rigorosa observância das pre.scripçAes do citado Regulamento
:\l

de. .

.
. ,le 192 e ao cumprimento de todas as estipulações nelle contidas'paia os usuários de desvios (e ramaes) particulares, ficamlo aquelles dispositivos fazendo parte

integrante do presente contracto para todos os effeitos. como se nelle houvessem sido transcriptos,
riecjarando o Usuário já ter recebido da Estrada um exemplar do mesmo Regulamento.

Para inteira segurança e prova do contracto, foi feito em quatro vias este documeiíto, aque se da. para o pagamento do Imposto do sello, o valor de réis. sendo umdos exemplares devidamente sellado com estampilhas federaes no valor total de réis,
e todos assignados pelas partes e pelas testemunhas F. e F. (nome. profissão e domicilio).

Diário Offidal, de 6 de Agosto de 1920.
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Decreto n. 3.992 de õ de Janeiro de 1920.

Concede direito a aposentadoria com os
vencinientots do cargo extincto e todas as gra-
tificações da commissão, desde que contem nesta
mais de 15 annos de effectivo exercício e tenham
mais de 50 annos de serviço publico, aos func-
cionarios públicos de lugares extinctos que exer-
çam commissão.

O Presidente da ReiDublica dos Estados
Unidos do Brasil

:

Faço- saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a sequin-e resolução

:

Art. 1." Os funccionarios públicos de lugares
extinctos que exerçam commissão para a qual
» lei não dê vencimentos próprios, constantes
de ordenado e gratificação, terão direito á apo-
sentadoria com os vencimentos de cargo extincto
e todas as gratificações da commissão, desde que
contem nessa mais de 15 annos de effectivo
exercício e tenham mais de 50 annos de serviço
publico.

Art. 2." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 5 de Janeiro de 1920, 99."

de Independedcia e 32." de Repuplica.

Epitacio Pessoa

Homero Baptista

(Diário Officiul de lõ de Janeiro de 1920).

Decreto n. 4.034. de 12 de Janeiro de 1920.

Autoriza o poder executivo a abrir créditos
até a importância de 50.000:OOOSOOO para instal-

lações e acquisição de material fixo e rodante
necessários ás esticadas de ferro custeadas pela
União e regulando a exportação de géneros
alimentícios de primeira nessecidade.

(Dfareo Official de 22 Janeiro de 1920.)

Decreto n. 13.997, de 'A de Janeiro de 1920.

Corrige enganos com que foi publicado a
lei n. 3.991. de 5 de Janeiro de 1920, que fixa a
Despeza ' Geral da Republica para o exercício
de 1920.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, etc.

Orçamento do Ministério de Viação e Obras
Publicas

:

Na Verba 11.-' — Inspectoria Federal de Es-
tradas, onde se diz: ''Augmentada de 14:896$450
l^ara a seguinte sub-consignação; 50 "o sobre os
vencimentos, etc." diga-se: 'Augmentada de
15:497§125 para a seguinte sub-consignação:
50 " " sobre os vencimentos de dous engenheiros
fiscaes de 1.-' classe, de um escripturario e de
um servente da estrada de ferro Madeira-Mamoré
16:823S500; 30",. sol)re os vencimentos de um
engenheiro fiscal de 2.-' classe -da estrada do

j
ferro Tocantins 3.240l§000; total da sub-consig-
nação 20:6648175. "ficando o total papel desta
verba em 1.706:3658500 e, como consequência, o
total da vei'ba papel do ministério consignada
no art. 52, em 208:5918620.

O numero XIX (V) do art. 53 do mesmo
ministério deve ser redigido assim : V. O jjrazo
do contracto não poderá exceder de 15 annos
sendo licito ao governo Federal rescindil-o
depois de 5 ou posteriormente' em qualquer
tempo, desde que haja indemnisação previa do
Estado das despezas que até então houver
feito com as obras [mencionadas no n. II. No
numero XXXVIII do mesmo artigo 53, onde se
diz: "Até a quantia de 4.000:0008000," diga-se:
"Até a quantia de 400:0008000".

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 1820, 99
da Independência e 32 da Republica.

Epitacio Pessoa

Homero Baptista

(Diraio Official de 16 de Jajieiro de 1820).

Decreto n. 4.061, de 16 de Janeiro de 1820.

Regula a concessão de licença aos funccio-
narios públicos civis e militares e dá outras
providencias.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1." A licença concedida pela autoridade
competente, nos termos da presente lei, é, salvo
caso de moléstia ou goso de ferias, o único
motivo pelo jjual os funccionarios públicos
civis ou militares poderão interromper o exer-
cido das funcções do cargo ou deixar de prestar
o serviço a que são obrigados.

Paragraplio único : No caso de doença o

funccionario é obrigado a fazer immediata
communicação do seu estado á autoridade com-
petente e a impetrar a licença dentro de oito

dias, improvogaveis.

Art. 2." São competerítes para conceder
licença :

a) o presidente do Supremo Tribunal ,Fe-
deral, aos funccionarios de sua secretaria, aos
juizes federaes e seus substitutos; o procurador
geral da Republica aos membros do Ministério

Publico da União ; os juizes federaes aos es-

crivães e demais serventuários rjunto a cada
juizo

;

b) o presidente e mais membros do Su-
premo Tribunal Federal serão licenceados de
açcordo com o seu regimento interno

;

c) o Supremo Tribunal Militar, ao seu pre-

sidente ; este, a todos os membros do mesrno
tribunal, aos funccionarios de sua secretaria, aòs
auditores de guerra e de marinha e respectivos

auxiliares
;

d) a Corte de Appellação do Districto Fe-
deral' ao seu presidente; este, a todos os mem-
bros da mesma Corte, aos funccionarios de sua
secretaria, aos juizes de direito e aos pretores

;

o procurador geral do Districto Federal, " aos
membros do Blinisíerio Publico local ; os juizes

de direito, aos escrivães e demais serventuários
que desempenhem quaesquer funcções perante
seu juizo ou pretorias de sua jurisdicção ; o
juiz da 1." Vara Civel aos demais serventuários,
como os distribuidores, contadores, etc;
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e) o Tribunal rle Appellação do Território

do Acre, ao seu presidente, este aos juizes de
direito e juizes municipaes ; o procurador geral

do mesmo Território, aos membros do Minis-
tério Publico; e os juizes de direito, aos escri-

vães e demais serventuários que desempenharem
quaesquer funcções perante seu juizo ou termos
judiciários a elle subordinados.

/) o Tribunal de Contas, ao seu presidente;
este aos membros do mesmo tribunal e a todos
os funccionarios que perante elle servirem

;

g) as Mezas do Senado e da Camará dos
Deputados aos seus respectivos empregados;

h) os chefes de repartição ou de serviços
públicos federaes nos Estados aos seus sulwr-
dinados. até ÍJO dias.

i) os ministros de Estado, a todos os fun-
ccionarios do respectivo ministério, até um
anno.

j) o Presidente da Republica, aos Ministi'os

de Estado, por qualquer praso. e a todos os
demais funccionarios por mais de um anno.

Paragrapho único. Exceptuados os casos em
que as licenças forem concedidas pelo Presidente
da Republica e por Ministros de Estado, a auto-
ridade que as conceder deverá communical-o.
dentro do praso minimo de l.õ dias e sob pena
de responsabilidade, ao ministério a que estiver
subordinada a repartição ou serviço procedendo
de igual modo. denti'0 do mesmo i)razo e sob
mesma pena. quando o funccionario licenceado
reassumir o exercício.

Art. 3." A falta de licença para o funcciona-
rio publico que interromper o exercício das func-
ções de seu cargo ou deixar de prestar o serviço
a que é obrigado, importará perda da terça
parte dos vencimentos, se não exceder de oito
dias por mez; de metade do ordenado, até 18

dias e todos os vencimentos dahi por diante.
Presume-se que o funccionario abandonou

definitivamente, o emprego se a sua ausência
se prolongar por mais de 30 dias.

Paragrapho único. Os serventuários de jus-
tiça que não perceberem vencimentos pelos
cofres públicos, como os tabelliães, os escrivães
do crime e do eivei e os officiaes de registro no
Districto Federal e no Território do Acre. se
tiverem gosados dous annos consecutivos de
licença, não poderão obter nova senão depois de
decorridos outros dous annos de exercício no
respectivo cargo.

Art. 4." Alem do caso de moléstia, a licença
poderá ser concedida por qualquer motivo justo
e attendivel, a juizo da autoridade competente.

Art. õ." Presume-se que toda licença é con-
cedida com a clausula de poder o ím])etrante
gosal-a onde lhe aprouver e reassumir em qual-
quer tempo o exercício do cargo.

Art. 6." Em todas as concessões de licença
marcarse-á um praso. nunca maior de 30 diasl
dentro do qual deverá o funccionario entrar no
goso delia, sob pena de caducidade.

Art. 7." Não serão concedidas licenças aos
funccionarios interinos, bem assim aos que,
nomeados, promovidos ou removidos, não hou-
verem assumido o exercício do respectivo cargo.

Art. 8." Quando a licença por moléstia não
exceder a três mezes, o funccionario deve ins-

truir o seu pedido com attestado medico, ou
submetter-se a inspecção de saúde, sendo esta
possível, como melhor parecei' a autoridade
competente.

Art. 9." Si o tempo da licença for superior
a três mezes. é indispensável a inspecção de
saúde, feita por profissionaes. na forma da
legislação vigente

Art. 10 As licenças concedidas aos funccio-
narios públicos civis ou militares, salvo dispo-
sição em contrario, expressa, desta lei, dão
direito apenas á percepção do .ordenado ou
soldo.

Art. 11 Todo funccionario licenceado por
motivo de moléstia soffrerá os seguites (les-

contos em seus vencimentos

:

a) da gratificação de exei'cicío. qualquer que
seja o tempo de duração;

l>) tia quarta parte do ordenado ou soldo,
se durar de seis a doze mezes;

c) da metade do ordenado ou soldo, de
doze a dezoito mezes;

d) de três quai'tos do oi'denado ou soldo,

de dezoito a vinte (juatro mezes;
c) de todo o ordenado ou soldo, por mais

de vinte qtiatro mezes

Art. 12 O funccionario licenceado por motivo
de moléstia em pessoa de sua família que viva
em sua dei)endencía, ])rovada nos termos do
art. 8. perceberá:

a) metade do ordeuatlo ou soldo, se a

licença não for alem de seis mezes;
h} a quarta parte do oi'denado ou soldo,

se a licença for (le seis a doze mezes. O fun-
ccionario nada perceberá se a liceeça for su-

perior a doze mezes. ou tivei' outro motivo.

Art. i;f. As licenças para tratamento de
interesses particidares serão concedidas sem
vencimentos e por tempo não excedente de doze
mezes. quando da ausência do funccionario não
resultar prejuízo para o serviço imblíco. e haja
elle exercido o cargo nos dous annos anteriores

á licença.

Art. 14. Pai'a o effeito do disposto nos
artigos antecedentes, considerar-se-ão como or-

denado dos funccionarios que só percebam gra-

tificação fixa e por<'entagens. dos que si') per-

cebam pon-entagem. dous terços da (luantia que
perceberiam se estivessem em exercício.

Art. lã. Os descontos de que trata o art. 11

serão feitos gradualmente, e nos respectivos
prazos, seja qual for a duração da licença-

Art. 16. Os dias (jue jjrecederem á liitença

no caso do paragraphs único do ar 1.", bem
como as prorogações e novas licenças, dentro
dos vinte e quatro mezes. serão computados
para o calculo do desconto a que se refere o

art. 11.

Art. 17. As portarias de licença sem venci-

mentos mencionarão, sempre, o dia preiàso em
que começa o goso desta.

Art. 18. Finda a licença, o funccionario pu-

blico civil ou militar deverá reassumir, imme-
diatamente. o exercício do cargo, salvo proro-
gação anteriormente concedida, sob pena de lhe

serem descontados todos os vencínientos. ou
de perda do cargo por abandono, se se conservar
tora do exercício por mais de trinta dias.

Art. 19. O funccionario publico, civil ou
militar, que durante um período de vinte annos
consecutivos de serviço, não tiver gosado licen-

ça, poderá obtel-a, pelo prazo de um anno.

mesmo que não allegue moléstia.
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Igual favor e pelo prazo de seis mezes, será
concedido à([uelle que durante um período de
dez aiiiios consecutivos de servi^jo não tiver

gosadp licença.

Paragrapho único. A durai^ão das licen(,'as

concedidas nos termos deste artigo, as quaes
são isentas de sello, não influem na contagem
(ie tempo para o effeito da aposentadoria ou
reforma, nem dará lugar a descontos dos ven-
cimentos.

Art. 20. Ao funceionario publico civil ou
militar que, a requerimento próprio ou por
determinarão da autoridade competente for de-

clarado, por inspecção de saúde, affectado de
lepra, tuberculose ou outra (jnalquer moléstia
contagiosa, ou for ferido, ou adquirir moléstia
em serviço ou em consequência de serviço
publico será concedida licença, até ao praso de
um anno com o oi'denado somente..

Art. 21. Antes de findo o anno de licença

será o paciente de novo sobmettido a inspecção
de saúde, perante a junta, e se esta verificar que
o mesmo não está restabelecido, ser-lhe-á conce-
dida nova licença, por mais um anno, com me-
tade do ordenado.

Art. 22. Terminada a segunda licença, se a

junta medica a que for submettido o licenceado
verificar que o seu mal é incurável, ser-lhe-á

concedida uma licença de duração indeterminada
còm desconto da metade do respectivo ordenado
ou soldo, até que possa ser aposentado ou refor-

mado, com vencimentos correspondentes a essa

metade, contando, tão somente para esse effeito,

o tempo da licença especial.

Art. 23. Aquelle que estiver licenceado. de
accordo com o disposto nos artigos anteriores,

poderá ser submettido, em qualquer tempo, a

nova inspecção de saúde a requerimento próprio
ou por determinação da autoridade competente,
e voltar á actividade, se fo.r julgado apto para o

sei'viço.

Paragrapho único. Intimado do resultado da
inspecção, o funccinnario que for declarado apto
para o serviço comparecerá, dentro áo praso de
30 dias, para reassumir o exercício do seu cargo,

sob pena de perda deste.

Art. 24. A' mulher em estado de gravidez,
que exercer qualquer emprego publico federal,

será concedida uma licença de dou mezes com
os vencimentos a contar do ultimo mez de
gertacão.

Art. 25. O funceionario i^ublico- civil ou
militar, que for removido ou promovido, quando
no goso de ferias, perderá o direiro de compele-
tal-as. a contar da data do seu exercício no novo
cargo.

Paragrapho único. Quando promovido, em-
quanto se achar em goso de lictença ou em com-
missão, somente perceberá as vantagens do novo
cargo da data em que assumir definitivamente o

seu exercício. Até esta data perceberá,' unica-

mente, as vantagens a que tiver direito no cargo
em que estiver licenceado ou commissionado.

Art. 26. Esta lei será a^^plicavel aos operá-
rios, trabalhadores e diaristas da União

Art. 27. Aos funccionarios públicos que
forem sorteados para o serviço militar será con-

cedida licença emquanto durar esse serviço, com
todos os vencimentos, descontada deiles a im-
portância que o referido funceionario peceber
pelas verbas do orçamento de guerra.

Art. 28. A autoridade competente 'para con-
ceder licença poderá determinar sua interrupção,
uma vez verificada a inexistência da causa que a
motivou, e, assim também, sempre que o serviço
publico o exija, se a licença foi dada para tratar
de interesses particulares.

Art. 29. Todos os empregados públicos da
União, inclusive os operários, jornaleiros ou
mensalistas das repartições federaes e suas de-
pendências, terão direito a quinze dias de fernas

annuaes, podendo gozal-as de uma só vez ou
parcelladamente, a juizo do chefe i'espectivo, e

percebendo durante esse periodo, a integridade
das vantagens a que tiverem direito quando em
pleno exercicio de suas funcções, sem prejuízo
do direito asseguradn no art. 19 desta lei.

Art. 30. Ficam revogadas a lei n. 2.756, de 10

de janeiro de 1913, e mais disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1920, 99." da
de Independência e 32." de Republica.

Epitacio Pessoa

Alfredo Pinto Vieira de Mello

João Pandiá Calogerns

Raul Soares de Moura

(Diário Offici.al de 21 de Janeiro de 1920).

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral de Contabilidade — 3.'* Secção
—Rio de Janeiro, 9 de Março de 1920. — Circular

—Segundo o disposto no art. 59 da lei n. 3991 de
5 de janeiro do corrente anno, é vedada a con-

cessão de passes nas estradas de ferro e linhas

de navegação, custeadas pela União, estendendo-
sè igual prohibição' em virtude do § 1." do
citado artigo, á concessão de passes em quaes-
quer outras estradas ou em companhias de nave-

gação, por conta da União, salvo, entre outras

excepções, a referente aos funccionarios pú-
blicos em serviço, caso em que o passe deve
declarar, alem do nome do funceionario, a repar-

tição a cujo serviço viajar".

Assim sendo, somente no caso de se trans-

portar o funceionario publico federal, em objecto

de serviço, poderá correr a respectiva despeza
por conta das verbas da sua repartição. Quando,
pelo contrario, não se realisar semelhante hypo-
these, devendo a despeza com o seu transporte

ser custeada pelo próprio funceionario, não tem
elle direito a nenhuma reducção no custo do
mesmo transporte, uma vez que os abatimentos
contractuaes a que estão obrigadas as emprezas
de navegação só têm lugar quando o transporte

tenha de ser pago pelos cofres da União ou dos
Estados, sendo a respectiva despeza levada ex-

clusivamente á conta dos mesmos cofres.

Idêntica regra é applicavel ainda quando na
forma de alguns regulamentos, os transportes

hajam de ser requisitados pelas próprias repar-

tições em proveito dos seus funccionarios, com
obrigações para estes de indemnisal-os mediante
desconto mensal em seus vencimentos. Pelo que
recommendo sempre que tiverdes de requisitar
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transportes, façaes constar das respectivas requi-

sições se a despesa terá de ser custeada exclu-

sivamente á conta dos cofres públicos ou não,
para o eífeito de se verificar o cabimento ou não
de algum abatimento contractual.

J. Pires do Rio

(Diário Official cie 10 de Março de W20.)

Dia 23 de março de 1920

Sr. Inspector Federal de Estradas :

De accórdo com o que propuzestes em
officio n. 210/S, de 11 do corrente mez, declaro-
vos para os devidos fins, que ficam approvadas
as «Condições para acquisição de vagões e lo-

comotivas pelos interessados nos transportes»,
as quaes foram organizadas nessa inspectoria e

com este baixam, visadas pelo director geral
do Expediente desta Secretaria de Estado (aviso

n. 114).

Condições para acquisição de vagões e locomo-

tivas pelos interessados nos

tranportes, approvadas por aviso desta data.

1." O typo do material será o mesmo adop-
tado nas linhas sob admnistracção da Compa-
nhia, quanto as condições de sua estructura e

respectivas especificações, podendo, excepcio-
nalmente, ser reduzida a sua lotação para
attender a circumstancias especiaes dos trans-

portes e sendo todo elle provido de freio de
vácuo e de engate automático.

2 " O numero de vagões ou de locomotivas
será determinado de accôrdo com a Companhia,
não podendo o dos primeiros ser inferior a dez,

nem superior ás necessidades dos interessados,
a juizo da Companhia, com recurso para a
fiscalização.

3." No periodo de cinco annos, a contar do
primeiro accôrdo celebrado, a Companhia não
se poderá i'ecusar a celebrar outros com qual-
quer industrial, cujo estabelecimento exija, de
facto, um serviço especial de transporte.

4.» O material será entregue á Companhia
todo montado, em condições de entrar logo em
serviço, no prazo máximo de. . . .mezes, excedido
o qual poderá ella tornar o accôrdo sem effeito.

5.-^ A Companhia poderá fazer a montagem
do material desde que não haja prejuizo para
o seu próprio material, não se sujeitando, porem,
a condição alguma, salvo se quizer entrar em
accôrdo neste sentido com o interessado, com
approvação da fiscalização.

6." A Companhia pagará aos industriaes
que lhe fornecerem o material uma annuidade
calculada pela formula

a=CX0,05 (1,05) 10

(1,05) 10-1

de modo tal que o prazo de amortização não
seja superior a 10 annos e o juro a 5 "/o, in-

cluidas no custo C do material todas as despe-
zas de acquisição e montagem, devidamente
comprovadas, excluídas, porém, as que, por
ventura, forem feitas pela Companhia.

7." O preço do material não poderá exceder
o do mesmo typo que tiver sido encommen-
dado pelo Governo, ou com sua autorisação,

nos últimos três mezes anteriores á data da
celebração do accôrdo ; e, no caso de não havei'
encomnienda neste periodo. o preço será deter-
minado por concurrencia administrativa feita
pela companhia, sob responsal)ilidade dos inte-

ressados, devendo o preço máximo ser previa-
mente estabelecido pela Inspectoria Federal das
Estradas.

8.-' A importância de cada annuidade será
levada á conta de custeio das linhas garantidas
ou de capital das arrendadas, depois de apura-
das pela fiscalisação as despezas de acquisição
e de montagem, de maneira idêntica á adop-
tada para o material adquirido pela companhia.

9.-' O material não poderá ser entregue á
circulação sem ter sido examinado e acceito
pela fiscalização.

10.-^ O material depois de acceito pela fisca-

lisação, será incorporado ao da linha na qual
estiver situado o estabelecimento industrial ; e.

no caso do interessado ter mais de um estabe-
lecimento em linhas diffcrentes, o material será
distribuído equitativamente por essas differentes
linhas, attribuindo-se a cada uma delias a parte
correspondente.

11." O material adquirido pelos interessados
fica adstricto ao transporte da producção dos
mesmos, podendo, porém, ser empregado em
outros transportes quando não forem necessá-
rios áquelle, salvo o caso da seguinte condição.

12.-' A companhia aproveitará para qualquer
ti'ansporte o material no seu retorno, a menos
que o industiial que o houver adquirido exija

o retorno immediato, sujeitando-se então ao
pagamento do percurso dos vagões vasios,

subordinado ao custo do vehiculo-kilometro, de
trem-kilometro, como for accordado, calculado
esse custo segundo a estatística mais recente e

referente á linha ou linhas em que se effectuar

o dito percurso.

13." No caso de occupação do material de
que se trata em outro transporte que não seja

o de quem o adquiriu, excepto no caso de re-

torno previsto na condição anterior, fica a com-
panhia obrigada a fornecer ao mesmo interes-

sado, no prazo de 48 horas, um numero de
vagões igual aO que tiver sido occupado pela

estrada.

14." O retorno dos vagões para serem no-
vamente carregados pelo dito interessado deverá
realizar-se no prazo máximo de 10 dias No
caso de percurso mutuo com outras estradas,

este prazo será contado a partir da data em
que os vagões forem restituidos [nas estações
de contacto das estradas em correspondência.

15." No caso a qne se refere a 13." condição,
si a companhia deixar de fornecer outros vagões
no prazo de 48 íioras, pagará ao interessado a

multa de 10$00 por vagão não fornecido e por
12 horas de demora, pagando 50$ por vagão e

por dia de demora, no caso a que se refere a

12." condição

16 " Cessa a responsabilidade da companhia
durante o tempo em que o material estiver em
reparação nas officinas, não sendo ella obrigada
a substituir o material que se inutilizar em
qualquer accidente, comquanto não fique isenta

da i'espectiva amortização.
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17.^ As multas a que se refere a condição
15." só poderão figurar em despeza de custeio

quando' justificadas perante a fiscalisação e por
moíivo de força maior.

18.'' Os interessados ficam sujeitos a todas
as condições dos regulamentos vigentes, como
quaesquer outros expedidores, sendo o material
por elles adquiridos considerado de propriedade
da estrada desde a data em que for acceito pela
fiscalização.

19.* No caso de algum industrial querer
adquirir vagões do typo padrão, em numero infe-

rior ao estabelecido nas presentes condições, a
companhia poderá rebocál-os, quando carregados
pelos proprietários, sem compromissos ou res-

ponsabilidade de espécie alguma, ficando os pos-
suidores destes vagões sujeitos porém ao paga-
mento dos fretes e a outras condições dos regu-
lamentos vigentes, além de correrem por sua
conta todas as despezas de reparações exigidas
pelos ditos vagões.

20." Será considerado de nenhum effeito

qualquer accordo celebrado fora das presentes
condições approvadas pelo Governo, salvo alte-

ração em que haja este prevjamente consentido.

Directoria Geral do Expediente, 23 de março
de Í920.— Gustavo A. da Silveira, àkecior geral.

(Diário Official de 26 de Março de 1920).

Decreto n. 14.157, de 5 de Maio de 1920. —
Dispõe sobre a execução do Decreto Legislativo

n. 4061, de 16 de Janeiro de 1920.

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil, usando da autorização que lhe

confere o art. 48, n. 1 da Constituição Federal,
resolve que, para execução do Decreto Legislativo
n. 4061, de 16 de Janeiro de 1920, se obeservem
as seguintes disposições:

CAPITULO I

Das licenças em geral e das autorizações

competentes para a sua concessão

Art. 1°. A licença concedida pela autoridade
competente, nos termos deste decreto, é, salvo
caso de moléstia ou goso de ferias o único
motivo pelo qual os fuccionarios puplicos, civis

ou militares, poderão interromper o exercício do
cargo ou deixar de prestar o serviço a que são
obrigados.

Art. 2°. Compete ao Presidente da Republica
conceder licença dos ministros de Estado, por
qualquer praso, e a todos os demais fuccionarios
por mais de um anno.

Art. 3°. São competentes para conceder licen-

ça- até um anno:

I. os ministros de Estado a todos os funcci-

onarios do respectivo ministério;

II. As mezas do Senado e da Camará dos
Deputados dos seus respectivos empregados;

III. O Presidente do Supremo Tribunal Federal
aos funccionarios da sua secretaria, aos jui/.es

federaes e seus substitutos; o procurador geral da

Republica aos membros do Ministério Publico da

União; os juizes federaes aos escrivães e dêmaes
serventuários junto a cada juizo;

IV. O Supremo Tribunal Militar ao seu Presi-

dente; este a todos os membros do mesmo tribu-

nal, aos funccionarios da sua secretaria, aos
auditores de guerra e de marinha e respectivos

auxiliares;

V. A Corte de Appellação do Districto Federal
ao seu presidente; este a todos os membros da
mesma Corte, aos funccionarios da sua secretaria,

aos juizes de direito e aos pretores; o procurador
geral do Districto Federal aos membros do Minis-
tério Publico local; os juizes de direito aos es-

crivães e demais serventuários que desempenha-
rem quaesquer funcções perante seu juizo ou
pretoria de sua jurisdicção; o juiz da 1" Vara
Civel aos demais serventuários sob sua immediata
inspecção;

VI. O Tribunal de Appellação do Território

do Acre ao seu presidente; este a todos os mem-
bros do mesmo tribunal, aos funccionarios da sua
secretaria, aos juizes de direito e juizes munici-
paes; o procurador geral do mesmo Território

aos membros do Ministério Publico; e os juizes

de direito aos escrivães e demais serventuários
que desempenharem quaesquer funcções perante
seu juizo ou termos judiciários a elle subordinados;

VII. O Tribunal de Contas ao seu presidente;

este aos membros do mesmo Tribunal e a todos
os funccionarios que perante elle servirem.

Art. 4°. São competentes os chefes de repar-

tições no Districto Fjderal ou de serviços públicos

federaes nos Estados e no Território do Acre
para conceder licença aos seus subordinados, até

trinta dias.

Art. 5°. Exceptuados os casos de competên-
cia do Presidente da Republica e dos ministros

de Estado, a autoridade que houver concedido a

licença deverá fazer a respectiva communicação
mesmo por telegramma, dentro de quinze dias,

e sob pena de responsabilidade, ao ministério a
que estiver subordinado o serviço ou a repartição,

procedendo de modo idêntico, dentro do mesmo
prazo, e sob a mesma pena, quando o funcciona-

rio licenciado reassumir o exercido.

Paragrapho único. Tratando-se de licenças

concedidas pelos procuradores geraes ou pelos

juizes, iguaes communicações deverão ser feitas,

conforme o caso, ao presidente do Supremo Tri-

bunal Federal, ao da Corte de Appellação do
Districto Federal ou ao do Tribunal de Appellação
do Território do Acre, dentro do mesmo prazo e

sob a mesma pena.

CAPITULO II

Das licenças por motivo de moléstia e dos

respectivos descontos nos vencimentos

Art. 6°. No caso de moléstia o fuccionario,

por escripto seu, ou de alguém a seu rogo,' é

obrigado a fazer immediata communicação do seu

estado á autoridade competente e solicitar licença

dentro do prazo improrogavel de oito dias contados
seguidamente.

Art. 7.° Nas litenças para tratamento "de saúde
por mais de três mezes será exigida á inspecção,

feita de accôrdo com a legislação vigente.
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podendo suppril-a o attestado medico, para con-

cessão da licença por moléstia até noventa dias,

si a autoridade competente não preferir a ins-

pecção de saúde, quando possível.

Paragrapho único. Quando o funccionario es-

tiver fora do paiz ou quando se tratar de proro-

gaçào, pedida do estrangeiro, será bastante, para

obtenção da licença, o attestado medico, visado

pela autoridade consular brasileira.

Art. 8." Todo funccionario licenciado por mo-
tivo de moléstia soffrerá os seguintes descontos

em seus vencimentos :

I, da gratificação do exercício, qualquer que
seja o tempo da licença

;

II, da quarta parte do ordenado ou soldof si

durar de seis mezes a um anno ;

III, da metade do ordenado ou soldo, de um
anno a dezoito mezes;

IV, de três quartos do ordenado ou soldo, de
dezoito mezes a dous annos

;

V, de todo o ordenado ou soldo, por mais de
dous annos.

Art. 9.° O funccionario licenciado por motivo
de moléstia em pessoa da familia, que viva na
sua dependência, provada esta por meios idóneos
e aquella por attestado medico, si a autoridade
competente não preferir a inspecção de saúde,
quando possivel, perceberá

:

I, metade do ordenado ou soldo, si a licença

não fôr além de seis mezes

;

II, a quarta parte do ordenado ou soldo, si a

licença fôr de seis mezes a um anno.

Paragrapho único. O funccionario nada per-

ceberá, si a licença fôr superior a um anno ou
tiver outro motivo.

Art. 10. As reducções de que tratam os arti-

gos 8" e 9° serão feitas gradualmente, e nos res-

pectivos prazos, seja qual fôr a duração da li-

cença. I

Art. 11. Para o effeito dos descontos nos res-

pectivos vencimentos, consideram-se como orde-

nado dos funccionarios, que só percebem grati-

ficação fixa e percentagens, assim como dos que
só percebem percentagem, dous terços da quantia

que perceberiam, si em exercício estivessem.

Art. 12. Para idêntico effeito dos descontos,
consideram-se igualmente como ordenado dous
terços das quantias recebidas, a titulo de grati-

ficação, salários ou diárias, exceptuada a remune-
ração dos empregados, que exercem funcções no
Território do Acre, a qual é dividida na propor-
ção de um terço como ordenado e dous terços
como gratificação.

Art. 13. Os empregados que exercerem func
ções em legares distantes mais de 15 dias da sede
das autoridades competentes para lhes conceder
licença poderão obtel a mediante pedido telegra-

phico, feito áquellas autoridades, por intermédio
dos chefes respectivos, que o transmittirão, de-

pois de usada, pelos que a tiverem, a faculdade
constante do art. 4°. Nesse caso deverá ser indi-

cado no telegramma o numero do officio, que na
mesma data encaminhar, para os fins complemen
tares da licença, a petição e os docunientos, pela
regularidade dos quaes ficam responsáveis os
alludidos chefes.

Paragrapho único. O acto de licença conce-
dida mediante pedido telegraphico é sempre con-
dicional, podendo ser declarado sem effeito pela
verificação ulterior da invalidade ou insufficiencia

de taes documentos.

Art. 14. Os dias que precederem a licença,

no caso do art. 6°, assim como as prorogações e

novas licenças, dentro do prazo . de dous annos.
serão computados para o calculo do desconto a

que se referem os arts. 8° e 9°.

§ 1.° A falta de licença para o funccionario
publico, que interromper o exercício das funcções
do seu cargo ou deixar de prestar o serviço a

que é obrigado, importara, si provar que o fez por
moléstia, a perda da terça parte dos vencimentos,
nos primeiros oito dias do mez; de dous terços,
do nono ao decimo oitavo dia; e de todos os ven-
cimentos, dahi em diante.

§ 2.° Presume-se que o funccionario abando-
nou definitivamente o emprego, si a sua ausência
se prolongar por mais de trinta dias.

CAPITULO III

Das licenças por outros motivos

Art. 15. Além do caso de moléstia, a licença
poderá ser concedida sem vencimentos, por qual-
quer outro motivo justo e attendivel, a juízo da
autoridade competente.

Art. 16. O funccionario que tiver mais de dous
annos de effectivo exercício no cargo, poderá
obter um anno de licença sem -vencimentos, para
tratar de interesses particulares, não lhe sendo
concedida nova licença, para o mesmo .effeito,

sinão dous annos após, contados do dia em que
houver findado a ultima.

Paragrapho único. Essas licenças poderão ser

negadas, si houver prejuízo para o serviço, a cri-

tério do Governo, ouvido sempre o respectivo
chefe.

Art. 17. O funccionario publico, civil ou mi-
litar, que, durante um período de vinte annos
consecutivos de serviço, não tiver gosado qual-

quer espécie de licença, poderá obtel-a, pelo prazo
de um anno, mesmo que não allege moléstia. Igual

favor e pelo prazo de seis mezes será concedido
ao funccionario que, durante um período de dez
annos consecutivos de serviço, não tiver inter-

rompido o exercício do seu cargo.

§ 1." O tempo das licenças concedidas nos
termos deste artigo, as quaes são isentas de sello,

não será descontado para o effeito da aposenta-
doria ou reforma nem dará logar a reducção de
vencimentos.

§ 2.° Não poderão ser gosadas parcellada-
menfe ás licenças de trata este artigo.

§ 3." Na mesma repartição só serão permít-

tidos taes licenças até uni sexto do numero dos
funccionarios do quadro, departamento ou classe,

conforme a natureza do serviço, em exercício effe-

ctivo, com a restricção constante do § 5° deste
artigo, devendo os demais funccionarios aguardar
que os licenciados reassumam os seus logares para
o fim de pretenderem idêntico favor. Quando o

serviço ou repartição contar menos de seis empre-
gados no quadro effectivo, no mesmo departamento
ou na mesma classe, conforme a sua natureza, não
poderá estar licenciado mais de um delles em taes

condições.
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§ 4.° Terá preferencia para a obtenção das
referidas licenças o empregado que fundar o seu
pedido em caso de moléstia provada, contar na
sua effectividade, além do período de vinte on dez
annos consecutivos de serviço, mais tempo de
exercicio não interrompido por licença, e, final-

mente, se recommendar pela aptidão, assiduidade
e exacção no cumprimento dos deveres.

§ 5." Não poderão ser licenciados, ao rnesmo
tempo, o funccionario e o seu substituto legal,

quando este fôr o único. Terá preferencia, nas
mesmas condições, o de mais longo exercicio não
interrompido por licença.

§ 6." Quando da concessão de licença, na
forma dos paragraphos anteriores deste artigo,

resultar augmento de despeza, por motigo de sub-
stituição do funccionario, deverá ser feita commu-
nicação ímmediata á repartição competente para
providenciar sobre os meios de occorrer ao paga-
mento do accresçimo.

§ 7." Em todos os casos, o Governo julgará

da opportunidade e conveniência dessas licen(;as.

CAPITULO IV

Do termo das licenças e do abandono

do emprego

Art. 18. Finda a licença, o funccionario pu-

blico civil ou militar deverá reassumir, immediata-
mente, o exercicio do cargo, salvo prorogaçâo
anteriormente concedida, sob pena de lhe serem
descontados todos os vencimentos, ou de perder o
cargo, por abandono.

CAPITULO V

Das licenças por motivo de moléstia contagiosa

ou accidentes

Art. 19. Ao funccionario publico civil ou mi-
litar, que, a requerimento próprio ou por determi-
nação de autoridade competente, fôr declarado,
por inspecção de saúde, affectado de lepra, cancro,
tuberculose, ou qualquer outra moléstia contagiosa,
ou fôr ferido, cu adquirir moléstia em serviço ou
em consequência de serviço publico, será conce-
dida licença até ao prazo de um anno, com o orde-
nado ou soldo.

§ 1.° Antes de findo o tempo da licença, será o
funccionorio submettido a nova inspecção de saúde
perante a mesma junta, e, verificando esta que elle

não se acha restabelecido, ser-lhe-á concedida
nova licença por mais um anno, com a metade do
ordenado ou soldo.

§ 2." Terminada a segunda, licença, si a junta
medica, a que fôr submettido o licenciado, verificar

que o seu mal é incurável, ser lhe-á concedida uma
licença, por tempo indeterhiinado, com desconto
de metade do respectivo ordenado ou soldo, até

que possa ser decretada a sua aposentadoria ou
reforma, computando-se o tempo dessa licença
especial tão somente para esse fim

Art. 20. O funccionario que estiver licenciado,

de accõrdo com o artigo anterior, poderá ser

submettido, em qualquer tempo, a nova inspecção
de saúde, a requerimeito próprio ou por determi-

ção da autoridade competente, e voltar á activi-

dade, si fôr julgado apto para o serviço.

Paragrapho único. Intimado do resultado da
inspecção, o funccionario que fôr declarado apto
para o serviço comparecerá, dentro do prazo de
trinta dias, para reassumir o exercicio, sob pena
de perda do cargo por abandono.

Art. 21. A mulher em estado de gravidez, que
exercer qualquer emprego publico federal, será

concedida licença por dous mezes, com todos os
vencimentos, a contar do ultimo mez da gestação,
mediante prévia inspecção de saúde, indispensável

para esse fim.

CAPITULO VI

Das licenças aos funccionarios e serventuários

de justiça

Art. 22. Os serventuários de justiça, que não
perceberem vencimentos pelos cofres públicos e

houverem sido licenciados por dous annos, não
poderão obter nova licença, sinão decorridos
outros dous annos de exercicio ininterrupto no
respectivo officio, salvo o caso de moléstia, devi-

damente provada.

Art. 23. Os serventuários e empregados de
justiça, quando tiverem de interromper o exercicio,

por motivo de mandaco electivo, não terão neces-

sidade de solicitar licença, cabendo ao ministro

nomear os respectivos substitutos, que servirão o

emprego ou officio, emquanto durar o impedimento
dos effectivos.

CAPITULO VII

Das liceaças aos militares

Art. 24. São extensivas aos militares de terra

e mar, no que lhes fôr applicavel, as disposições

deste Decreto, sem prejuízo das leis e dos regu-

lamentos especiaes.

CAPITULO VIII

Das licenças aos funccionarios diplomáticos

e consulares

Art. 25. A's licenças e férias dos funcciona-

rios dos Corpos diplomático e consular são appli-

caveis os dipositivos deste Decreto, sem prejuízo

das nornias especiaes dos regulamentos respectivos.

CAPITULO IX
'

Das substituições por licença

Art. 26. Os funccionarios que, nos termos das
leis em vigor, substituírem os licenciados perce-

berão, além do seu vencimento, o que perderem
os substituídos, comtanto que a totalidade do
vencimento, assim abonado, não exceda a do
vencimento destes.

§ 1.° Quando de uma substituição por motivo

de licença resultarem outras, cada substituto terá

o seu próprio vencimento acrescido do necessário

para attlngir a totalidade do vencimento do subs-

tituído.

§ 2." Quando o licenciado nada perder de

seus vencimentos, ao funccionario substituto se

abonará, pela verba comjDetente, a differença entre

os seus próprios vencimentos e os do substituído.

Art. 27. Aos funccionarios que substituírem

os que se acharem no goso de férias não se abo-

nará vantagem alguma pela substituição.
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Ari. 28. As pessoas extranhas nomeadas para

servirem interinamente, por motivo de licença,

perceberão um vencimento equivalente ao do

funccionario licenciado, si outra cousa náo fôr

estipulada no titulo de nomeação, comtanto que,

em caso algum o substituto venha a perceber

vantagens maiores que as do substituído.

Paragrapho único. A despeza com o venci-

mento de que trata este artigo somente correrá

pela verba própria até ao limite do vencimento que

o funccionario licenciado perder.

CAPITULO X

Das ferias

Art. 29. Todos os empregados públicos da

União, inclusive os operários diaristas, jornaleiros

e mensalistas das repariições federaes e suas

dependências, teein direito a quinze dias úteis de

ferias annuaes, podendo gosal-as de uma só vez,

ou parcelladaniente, a juizo do chefe do serviço

ou da reoartição. com direito aos vencimentos e

vantagens integraes, como se estivessem em pleno

exercido de suas fucções.

Paragrapho único. O funccionario publico,

civil ou militar, que fôr removido ou promovido,
quando no goso de férias, perderá o direito de
completalas, a contar da data do seu exercício

em o novo cargo.

CAPITULO XI

Disposições geraes

Art. 30. .'\s liceoças ao Presidente e ao Vice-

Presidente da Republica serão reguladas por leis

especiaes.

Art. 31. O presidente e mais membros do
Supremo Tribunal Federal seráo licenciados de

accôrdo com o seu regimento interno.

Art. 32. O funccionario poderá gosar a li-

cença onde lhe convier e, em qualquer tempo, de-

sistir do resto da licença, reassumindo o exercício

do seu cargo.

Art. 23. Em todos os casos marcar-se-á um
prazo, nunca maior de trinta dias, dentro do qual

o fuitccionario entrará no goso da licença, sob
pena de ficar sem effeito. Tratando se de licença

sem vencimentos, será declarada expressamente, na
respectiva portaria, a data em que ella deverá ter

inicio.

Art. 34. Não será concedida licença :

I. aos funccionarios interinos;

II. aos que, nomeados, promovidos ou remo-
vidos, deixarem de assumir o exercício do respe-
ctivo cargo;

III. aos que solicitarem licença, quando forem
designados para alguma commissào, salvo caso de
moléstia devidamente provada, mediante inspecção
de saúde.

Art. 35. O funccionario que fôr promovido,
estando licenciado ou em conimissão, somente go-

sará as vantagens do novo cargo a contar da data

em que houver assumido o respectivo exercício;

percebendo unicamente, até essa data, a remune-
ração a que tiver direito pelo cargo em que se

achava licenciado ou em commissão.

Art. 36 Ao funccionario publico que fôr sor-
j

teado para o serviço militar será concedida li-
;

cença durante o tempo desse serviço, com todos l

os vencimentos, dos quaes será descontada a im-
porlancia que receber pelo Ministério da Guerra.

'

Art. 37. O funccionario que tiver gosado dous ]

annos de licença com vencimentos, na forma do
j

art. 8°, só poderá obter nova licença, com a

mesma vantagem , exceptuado o caso do § 2*^, do ,

art. 19, depois de transcorrido um anno, a contar i

do dia em que houver findado a ultima.
i

Art. 38. A autoridade competente para con- ;

ceder licença poderá determinar sua interrupção, <

mandando cassala, desde que verifique, mediante
;

inspecção de saúde, não mais existir a causa qne :

a houver motivado; no caso de ter sido conce-
dida a licença para tratamento de interesses parti-

;

culares, poderá igualmente declaral-a sem effeito, í

quando o serviço publico assim o exigir.
;

Art. 39. São extensivas ás disposições deste
\

decreto, no que lhes fôr applicavel, aos operários,
|

diaristas, jornaleiros e mensalistas da União.
]

Art. 40. Revogam-se ás disposições em con- j

trario. '\

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1920. í

EpiTACio Pessoa.
\

Alfredo Pinto Vieira de Mello.
\

J. M, Azevedo Marques.
^

Raul Soares de Moura. i

João Pandiá Calogeras. \

Ildefonso Simões Lopes. l

J. Pires do Rio.
]

Homero Baptista. '.

( Diário Official de 1 1 de maio de 1920 ). ;

O Inspector Federal das Estradas, usando das
\

attribuições que lhe são conferidas pelos artigos ;

9", n. 1 e 102 do regulamento approvado pelo de-
;

creio n. 13.688, de 9 de julho de 1919, resolve
\

approvar ás instrucções que com esta baixam, por '

elle assignadas, dando regulamento ao trabalho í

nas directorias e commissões a que se refere o \

art. 4°, n. 4 do alludido regulamento.
i

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1920. — Pa-
\

lhano de Jesus, inspector. ;

Instrucções a que refere a portaria de 4 de
'

junho de 1920:
^ .j

Art. l.°Os empregados das commissões e dire- i

ctorias subordinadas á Inspecloria Federal das Es-
Iradas, inclusive os jornaleiros, ficam sujeitos ao ;

seguinte regimen de trabalho. '\

1

§ 1.^ Nos escriptorios ceatraes o numero de I

horas de trabalho é de seis horas por dia.
\

§ 2." Nos demais departamentos o numero
\

normal de horas de trabalho effectivo será de oito i

horas. ;

Art. 2." A remuneração do trabalho fora das í

horas do expediente será regulada da seguinte
|

forma: •*'
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§ 1." Nos escriptorios centraes observar-se-á
o disposto no art. ICO, paragrapho único do regu-
lamento approvado pelo decreto ii. 13.688, de 9
de julho de 1919, salvo no que concerne aos func-
cionarios superiores não sujeitos ao «ponto», os
quaes não beneficiarão dos accrescimos concedidos
no aliudido paragrapho.

§ 2° Nos outros departamentos, feita a mesma
restricção, o excesso de horas de trabalho será
remunerado, pagando-se 1/8 dos vencimentos diá-
rios ou jornaes por hora que exceder de oito até
10 horas por dia, tomando-se o mez de 30 dias
para o calculo dos vencimentos diários.

§ 3." As horas que excederem de 10 por dia
de trabalho, se contarão como duas.

Art. 3.0 As licenças e ferias aos empregados
estão reguladas pelo decreto n. 14.157, de 5 de
maio de 1920, cabendo ao inspector federal das
estradas a concessão das licenças a que se refere
o art. 6° do aliudido decreto.

Paragrapho único. As licenças dos jornaleiros
obedecem ao disposto no art. 12 do citado decreto
quanto aos «salários ou diarias>.

Art. 4." Será abonado um dia de de descanso
semanal, remunerado, a todos os jornaleiros em-
pregados em serviço de caracter permanente.

Paragrapho único. Sempre que a natureza do
serviço permittir, poderão director ou engenheiro-
chefe da commissão dispensar jornaleiros do tra-

balho nos dias de festa nacional sem perda das
diárias correspondentes.

Art. 5." As ferias dos empregados, inclusive
os jornaleiros, são reguladas pelo decreto numero
14.157, citado, no art. 29, que diz:

Art. 29. Todos os empregados públicos da
União, inclusive os operários, jornaleiros ou men-
salistas das repartições fede.raes e suas depen-
dências, terão direito a quinze dias de férias
annuaes, podendo gosal-as de uma só vez ou par-
celladamente a juizo do chefe respectivo e perce-
bendo durante esse período a integridade das van-
tagens a que tiverem direiÍT quando em pleno
exercício de suas funcções, sem prejuízo do asse-
gurado no art. 10 desta lei.»

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1920. — Pa-
Ihano de Jesus.

{Diário Official, 8 de junho de 1920).

Ministério da Viação e Obras Publicas — Ins-
pectoria Federal das Estradas (Gabinete) — Cir-
cular n. 22 -- Rio de Janeiro, 5 de junho de
1920.

Para facilitar o andamento dos processos
nesta repartição os requerimentos e demais docu-
mentos dirigidos por essa empreza aos Poderes
Públicos deverão quando relativos a serviços
sujeitos á fiscalização desta inspectoria ser apre-
sentados directamente ao funccionario (chefe de
districto. chefe de fiscalização, etc.) que de con-
formidade com o regulamento vigente, representa
especialmente a inspectoria jun4o a essa empreza.

} Isso permittirá que os papeis subam logo conve-
nientemente informados á autoridade que tiver de
resolver a respeito, evitando-se que continuem a

correr por conta da inspectoria as demoras pro-
venientes de um vicioso encaminhamento inicial

por parte dos interessados. Com maioria de razão,

taes documentos nunca deverão ser dirigidos direc-

tamente á Secretaria da Viação, o que já tem sido

recommendado por S. Ex. o Sr. ministro.

Mormente em se tratando de prazos prefi-

xados dentro dos quaes o Governo haja de pro
nunciar-se, esta inspectoria vos declara, para os
devidos effeitos, que se reserva direito de devol-

ver os documentos que forem directamente apre-

sentados na sua administração central para que
sejam convenientemente encaminhados por inter-

médio dos departamentos competentes, de confor-

midade com o regulamento vigente. Dado este

caso, a data de entrada dos papeis nesta inspec-

toria será aquelia em que forem elles recebidi s

nos alludidos departamentos, não podendo essa

empreza allegar que os entregara uma primeira
vez á admnistração central ou á Secretaria da
Viação.

Saúde e fraternidade, -r Palhano de Jesus
inspector.

(Diário Official de 16 de Junho de 1920.)

Em 16 de Junho de 1920.

—Sr. director geral de Contabilidade do
Ministério da Viação:

N. 165— Em resposta ao vosso officio nu-
mero 456, de 25 de maio próximo findo, cabe-me
communicar-vos, para conhecimento da Inspectoria

Federal das Estradas que os diaristas que per-

cebem diárias fixadas no quadro do pessoal, como
aquelles cujas diárias são fixadas pelos chefes de
serviço teem direito ás vantagens do decreto n.

3.990 de janeiro ultimo, desde que não seja con-
tractado, extranumerario, transitório ou accidental,

aquelle pessoal. Quanto aos funccionarios cujos

vencimentos e diárias já se achavam fixados

antes do referido decreto, também têm direito á

gratifiicação extraordinária, somente sobre os ven-

cimentos; e os que, cujos vencimentos e diárias

foram fixados posteriormente, nenhum direito lhes

assiste.

(Do Director da Despeza do Thezouro
Nacional).

[Diário Official de 15 de junho de 1920)

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral de Expediente — 2' Secção —
Circular n. 599 — Rio de Janeiro, 30 de agosto
de 1920:

A's repartições dependentes do ministério:

Afim de que sejam observadas e cumpridas
todas as disposições constantes da lei n. 4.061,-

de 16 de janeiro deste anno e do decreto uumero
14.157, de 5 de maio seguinte, recommendo-vos,
para bôa ordem do serviço de expediente, que os
pedidos de licença, a serem encaminhados a este

ministério, venham, sempre, acompanhados, em
cada um dos casos que seguem, das seguintes
informações :

Licenças para tratamento de saúde :

1°, quaes as licenças obtidas pelo reqnerente
nos últimos 24 mezes anteriores ao pedido;

2°, qual a data em que deverá começar a li-

cença requerida ou declaração sobre se o empre-
gado aguarda em exercício a sua concessão;
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3°, qual a espécie de vencimentos que per-

cebe: diária, gratificação, porcentagens, ou sim-
plesmente, vencimentos divididos em ordenado e

gratificaçào.

Licenças para tratamento de interesses par-

ticulares:

1°, qual a data }}recwa, em que deverá ter

inicio a licença requerida, de accôrdo com o
art. 17 da lei h. 4.061

;

2°, si o funccionario já conta dous annos de
effectividade no cargo :

3°, quas as licenças obtidas, para o mesmo
fim, nos últimos 24 mezes anteriores ao requeri-
mento.

Licenças de accôrdo com o art. 19 da lei

n. 4.061:

1°, quantas e quaes as licenças obtidas pelo
requerente, desde a data de sua primeira no-
meação

;

2°, se pode ou não ser licenciado, tendo em
vista cada nm dos §§ 3°. 4°, 5° e 7" do art. 17
do decreto n. 14.157.

Finalmente, todas as licenças deverão ser
contadas por mezes, como determina a lei, e não
por dias, salvo quando estes forem fracções de
um mez.

Saúde e fraternidade. — / Pires do Rio.

{Diário Official de 2 de setembro de lí»20.)

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Gabinete do Ministro — SN — Circular — Rio
de Janeiro, 31 de agosto de 1920:

Sr. Inspector Federal das Estradas:

Razões de alta conveniência de ordem admi-
nistrativa e fiscal aconselham o abandono do an-
tigo processo de conceder o Governo isenção de
direitos de importação e demais impostos federaes
a particulares e emprezas industriaes como ani-

mação e auxilio a suas industrias ; e

Considerando que a pratica tem demonstrado
as difficuldades de fiscalisação sobre a real appli-
cação de materiaes favorecidos com esta isenção,
podendo dar lugar a abusos inevitáveis, com
grave prejuízo para o fisco e para o consumidor,
além da especulação da concurrencia comnier-
cial

:

Considerando que se impõe, nesse particular,

a maior restricção, convindo supprimir-se ou
reduzir-se, quanto possível, a responsabilidade da
União, ' empenhada em concessões dessa na-

tureza;

Considerando que será de grande vantagem
uniformisar-seno paiz a suppressào de clausulas
concessivas ou promissórias de isenção de di

reitos aduaneiros, de expediente e demais im-
postos federaes;

Considerando, finalmente, que tal providencia
só poderã ser levada a effeito com prévio assen-
timento dos concessionários de posse desses fa-

vores, com fundamentos em contractos regulares
celebrados com o Governo, e dahi a necessidade
do estudo sobre as condições dessas concessões,

para um possível entendimento ou accôrdo com
os respectivos concessionários; declaro-vos, para
os devidos fins, que resolvi designar o 2" official

da secretaria deste ministério, Alberto Randolpho
Paiva, para proceder a esse estudo, devendo
apurar o valor de taes favores, em cada caso, tendo
em vista os prasos e a utilisação real da isenção con-
tractual, segundo os elementos e informações que
colher, apresentando a respeito circumstanciado
relatório, com os necessários esclarecimentos.

Recommendo-vos, portanto, que ao referido

funccionario presteis todo o auxilo e informações
de que carecer para o bom desempenho da missão
que lhe é" confiada — Saúde e fraternidade —
J. Pires do Rio-

Idêntico aos inspectores de Portos, Rios e

Canaes, da Illuminação, de Obras Contra as Sec-
cas, de Navegação e de Esgotos da Capital Fe-
deral; aos directores da Estrada de Ferro Central
do B^-asil, Oeste de Minas, Noroeste do Brasil,

Repartição de Aguas e Obras Publicas, dos Cor-
reios e dos Telegraphos e- ao director-presidente

do LIoy Brasileiro.

DECRETO N. 4.201 — de 1 de dezembro de 1920
Prohibe nas estradas de ferro, sejam particulares,

sejam da União, dos Estados ou dos muni-
cípios, o emprego de locomotivas despro-
vidas de redes protetoras (peneiras) capazes
de impedir o incêndio, por fagulhas nas plan-

tações, etc. dos terrenos marginaes das es-

tradas e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil :

Faço'saber que o Congresso Nacional de-

cretou e eu sancciono a resolução seguinte

:

Art. 1.° E' prohibido nas estradas de ferro,

sejam particulares, sejam da União, dos Estados,
ou drs municípios, o emprego de locomotivas des-
providas de redes protectoras (peneiras) capazes
de impedir o incêndio, por fagulhas, nas planta-

ções, pastagens, mattas ou quaesquer outras bem-
feitorías ou vestimentas dos terrenos marginaes
da estrada.

Art 2.° As estradas deverão construir e

manter fechos em ambos os lados das linhas, em
toda a sua extensão.

Art. 3.° A falta do apparelho protector a que
se refere o art. 1°, assim como a falta ou má
conservação dos fechos a qne se refere o artigo

2°, importa para as emprezas particulares na
multa de 500$ a 1:000$, além da satisfação do
damno causado.

Paragrapho único. Nas estradas officiaes a

falta desses apparelhos e dos fechos constitue

contravenção punível com a mesma multa, que
recahirá sobre o funccionario directamente res-

ponsável pela omissão ou pela negligencia dos
seus subalternos (art. 82 da Constituição Federal),

sem prejuízo da responsabilidade civil.

Art. 4.° E' prohibido lançar resíduos incan-

descentes das fornalhas ás margens das estradas.

O lançamento desses resíduos importa para os

machinistas e foguistas em contravenção punível

com a multa de 200$ a 600$000.

Art. 5.° As multas estabelecidas nesta lei serão

cobradas executivamente e entregues á municipa-
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lidade do lugar onde se deu a infracção, para
serem applicadas, exclusivamente, a obras pias,

hospitaes, casas de caridade, e, na falta destas, á

instrucção publica primaria.

Art. 6." Revoganvse ás disposições em con-

trario.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 11)20, !)9°

da Independência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

J. Pires do Rio.

{Diário Offidal de 5 de dezembro de 1920.)

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral do Expediente — 2* secção —
N. 774 — Circular — Rio de Janeiro, 10 de de-

zembro de 1920.

Em additamento á circular n. 599, de 30 de
agosto ultimo, declaro-vos, de accôrdo com a lei

n. 4.061, de 16 de janeiro deste anno;

1°, os requerimentos de licença, em proro-
gação, devem ser apresentados pelos interessados

antes do termo da anterior, tendo-se em vista o

disposto no art. 18;

2", a inspecção de saúde é dispensável, além
da hypothese prevista no art. 8°, sempre que na

localidade não existir junta medica official, qual-

quer que seja o tempo da licença ou quando se

sacrificar o disposto no art. 37 do decreto numero
14.157, de 5 de maio do corrente anno, porém,
neste caso, quando o tempo da nova licença não
for superior a três mezes;

3° a inspecção de saúde, quando na locali-

dade existir junta medica official, é indispensável,

portanto obrigatória, sempre que o tempo da
licença requerida fôr superior a três mezes, ou
quando, não obstante ser inferior a esse prazo,

já tenha o funccionario nos últimos 24 mezes, go-

sado outras, cujo total, sommado com a que foi

pedida, ultrapassa aquelle limite;

4°, em qualquer caso, porém, a iuspecçáo de
saúde pode-se tornar obrigatória, desde qne assim
o entenda a autoridade competente, isto é, aquella

a quem cabe conceder a licença, nos termos dos
arts. 8° e 9°.

Saúde e fraternidade.

Aos chefes de serviço.
J. Pires do Rio.

O Inspector Federal das Estradas, usando
da attribuicão que lhe é conferida pelo n. l,do
art. 9 do regulamento a que se refere o decredo
n. 13.688, de 9 de julho de 1919, resolve approvar
as instrucções para desapropriações que com esta

baixam, devidamente rubricadas.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1920. —
Palhano de Jesus, inspector.

Instruceões para desappropriações

Art. 1.° Os terrenos, com ou sem bemfei-

torias, necessat^ios a obras de aberturas ou pro-

longamentos de estradas, ficam desapropriados
em consequência immediata do decreto do Pre-

sidente da Republica, approvando os planos e

plantas das obras, mas' a desapropriação só se

torna effectiva depois de paga a indemnisação de-
vida ao proprietário.

Art. 2." Nas estradas sob a jurisdicçào da
inspectoria, quando construídas directamente pelo
governo ou por empreitada, o funccionario a cujo
cargo se achar a administração geral das obras
enviará a cada um dos proprietários de terrenos
necessários á estrada e suas dependências, uma
notificação convidando-o para accôrdo sobre a

importância da indemnisação a pagar O mesmo
procedimento terá o dito funccionario em relação

aos immoveis e bemfeitorias existentes em terrenos
devolutos ou naquelles cujos proprietários hão
sejam conhecidos.

Art. 3.° Esta notificação será acompanhada
de uma planta especial do terreno, em que occorrer
a necessidade da desappropriaçáo, devendo figurar

nessa planta o eixo esfaqueado da estrada, a faixa

de terreno necessária, bem definida, e de todos
os immoveis e bemfeitorias na mesma exis-

tentes.

Art. 4.° Comprovado e reconhecido pelo re-

presentante do Governo o direito de posse
daquelle que se diz proprietário, e accordado que
seja entre as partes interessadas (Governo pelo
seu representante e proprietário) o preço da des-
apropriação ou indemnisação, accôrdo que deve
ser negociado em presença de plantas, escripturas
e demais documentos necessários, a juizo do re-

presentante do Governo, ouvido também sobre o
assumpto o representante geral dos contractantes,
tratando-se de obras contractadas. o qual dará o
seu parecer por escripto, e reunidas todas essas
peças em processo, subirá este ao estudo e appro-
vação do inspector.~

Art. 5." Approvados que sejam pela autori-

dade competente a desapropriação e o respectivo
preço, expedirá o representante do Governo (di-

rector engenheiro chefe, chefe de districto ou de
fiscalisação) ordem de serviço autorisando o encar-
regado da administração das obras ou no caso
de obras contractadas, o representante do em-
preiteiro a effectuar o pagamento da indemnisação
ajustada.

Art. 6." Tratando-se de immoveis definidos

nos arts. 43 a 46 do Código Civil, de valor su-

perior a 1:000$, esse pagamento, de accôrdo com
o que preceitua o art; 134, II, do mesmo Código
se fará mediante escriptura publica, na qual o
objecto da desapropriação referido do estaquea-
mento do eixo da estrada, deverá ser bem de-
finido.

Nessa escriptura, figurará como representante
do Governo, o chefe da fiscalisação local, muito
embora, no caso de obras contractadas, seja o
dito pagamento effectuado, no acto de ser lavrada
a escriptura pelo representante do contractante e

não directamente pelo Governo, por seu repre-

sentante.

Art. 7.° Além dessa escriptura, deverá ser

exigido do proprietário recibo em duas vias,

ambos devidamente sellados, comprovando, em
se tratando de estradas construídas por emprei-
tada, haver sido o dito pagamento effectuado pelo

representante do empreiteiro. Cumpre que esses
recibos façam referencias á escriptura, e que sejam
authenticados com as assignaturas de duas teste-

munhas, cujas firmas, bem como a do signatário

dos recibos devem ser reconhecidas por. tabellião.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste deve
também assignar os recibos ea escriptura.
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Art, 8 " Tratando-se simplesmente de iiidem-

nisação de bemfeitorias ou de immoveis do

valor de um conto de réis ( 1:000S ) ou menos,

é dispensável a escriptura publica, sendo sulíi-

cientes os dous recibos, que deverão sempre de-

finir, tão completamente quanto possível, os mo-

veis e immoveis indemnisados ou desapropria-

dos No caso de bemfeitorias de valor superior

a um conto de réis, deverão ser esses recibos

transcriptos no registro publico, na iorma do

art 135 do Código Civil.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste

deve assignar os recibos referentes a immo-

veis

Art 9 " Nas estradas administradas dire-

ctamente pelo Governo, as desapropriações e

respectivos documentos serão escnpturados na

própria Contabilidade destas.

Nas arrendadas ou contruidas por em-

preitadas por conta do Governo, serão organi-

sadas folhas especiaes de pagamento ou de me-

dição, como vem determinado nas «lustrucçoes

para organisação das folhas de medição provi-

sória >; mas a inclusão nessas folhas das impor-

tâncias de taes despezas só se fará depois de

fornecidos pela companhia os necessários do-

cumentos a saber:
, . , ^ j

a) planta, em duas vias, do eixo da estrada

devidamente estaqueado. contendo a represen-

tação da faixa de terreno e demais immoveis

desapropriados, com as assignaturas do repre-

sentante do Governo e do proprietário;
_

b ) traslado da escriptura publica e primei-

ras e segundas vias dos recibos mencionados

acima, ou somente estes últimos, conforme o

que ficou dito no art. 8°
; , -^ a

c) documentos que provem o direito de

posse daquelle que se diz proprietário.

Art. 10. As folhas de medição, depois de

oreanisadas, deverão ser remettidas a Admi-

nistração Central desta Inspectoria. acompanha-

das dos documentos a, b e c.

Art. 11. As partes interessadas, (Governo

pelo seu representantes, e proprietário) não che-

gando a accordo quanto ao preço, a desapro-

priação ou indemnisação de bemfeitorias se tara

judicialmente, devendo a questão em tal hypo-

these, ser entregue á Procuradoria da Republica,

que dará proseguimento ao processo, auxihada

pelo representante do Governo.

Art. 12. Nos casos de indemnisação ou des-

apropriação por arbitramento judicial, os do-

cumentos comprobatórios serão o mandado de

imissáo de posse passado pelo juiz e certidão

do pagamento ou deposito da quantia arbi-

trada.

Art. 13. Nas estradas já construídas e em
trafego, havendo necessidade de desapropria-

ções para obras novas ou accrescimos de qual-

quer natureza, a desapropriação decorre também
do decreto que approvar os planos e plantas da

obra A indemnisação de que depende a posse

será effectuada pelo mesmo modo indicado nestas

instrucções.
{Diário Offidal de 6 de janeiro de 1921.)

Em 6 de janeiro de 1921 — Sr. ministro da

Viação e Obras Publicas:

N. 2 — A lei orçamentaria para o corrente

exercicio, no art. 4», § 1", n. 1, determina que

nos próprios toriiecimeutos do Governo se

observe «o disposto no decreto n. 8.592, de 8
de março de 1911, quanto ás mercadorias que
tiverem similares na produção nacional».

O decreto n. 8.592, em -seu art. 8" declara:

«Sejam quaes foi'em os termos das leis, decretos
e dos contractos existentes na data do decreto
n. 942 A, de 4 de novembro de 1890, e do pre-
sente regulamento, que estabeleçam ou autori-

zem isenção de direitos de importação ou de
consumo e de expediente, taes isenções, em caso
algum, poderão comprehender: 1", os géneros,
mercadorias e objectos que tiverem similar na
producção nacional, em quantidade sufficiente

para supprir as necessidades e constantes dos
serviços e das obras favorecidas com isenção de
direitos; 2", as matérias primas nas mesmas con-
dições».

Tendo em vista as disposições transcriptas,

rogo a V. Ex. se digne determinar, que nas
encommendas feitas no estrangeiro, sejam ex-

cluidos, sempre, os artigos que incidirem na
imperativa restricção legal.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-

vade estima e distincta consideração. — Ho-
mero Baptista.

( Diário Offidal de 7 de janeiro de 1921.)

DECRETO N, 14.618 — De 11 de janeiro

de 1921

Approva o regulamento para a cobrança e fis-

calização da taxa de viação

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização con-

tida no art. 1°, n. 40, da lei n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920, resolve approvar o regula-

mento que a este acompanha, para a cobrança e

fiscalização da taxa de viação, o qual vae
assignado pelo ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1921, 100"

da Independência e 33" da Republica.

EPITACIO PESSOA.

Homero Baptista.

Regulamento para a cobrança e fiscalização da

taxa de viação, a que se refere o decreto

n. 14.618, desta data ( 1 )

CAPITULO I

Da incidência da taxa de viação

Art. 1.0 A taxa de viação, destinada a atten-

der aos encargos da União, no tocante á con-

strucção e ao custeio das estradas de ferro e

aos serviços de navegação de cabotagem e

viação fluvial, será cobrada em toda a Repu-
blica.

Art. 2.0 A taxa de viação incide sobre as

mercadorias submettidas a despacho para serem
transportadas em estrada de ferro, vias de nave-

( 1 ) o Diaiw Official de 10 de junho de 1921 publica a cir-

cular n. 18, que manda adoplar o^ modelos para arrecadação e fisca-

lisação desfa laxa.



— 61 —
gaçao íluvial e por cabotagem, quer sejam ellas
exploradas pelo Governo Federal, dos Estados
ou dos mumcipios. quer por companhias e em-
prezas particulares, subvencionadas ou não
quer por quaesquer pessoas, individualmente,
ou sob firma ou razão social.

Art. 3." A taxa de via(,'ão será cobrada na
razão de dez réis por dez kilogrammas ou frac-
ção, de peso bruto da mercadoi'ía, verificado no
acto do despacho.

§ 1.° Quando o despacho se referir a ani-
maes, que paguem frete por cabeça e não por
peso, a taxa de viação será cobrada, de accôrdocom a seguinte tabeliã de pesos médios:

Peso médio por cabeça

Gado vaccum 400 kilogrammas
Gado asinino, cavallar e

^ iiiuar 300
Gado caprino, suino e la-

, .
"ifero 100

Anmaes não especificados.. 100

§ 2." Quando de tratar de mercadorias que
pagem frete por unidade, a taxa de viação será
cobrada de accôrdo com o respectivo peso real
verificado.

_Art. 4." Nos despaclios as fracções de peso
serão contadas por centésimos de tonelada, de
modo que todo o peso comprehendido entre O e
10 kilogrammas será taxado como se fosse dez
kilogrammas, entre 10 e 20 kilogrammas, como
se fosse 20 kilogrammas, etc.

Art. 5.° As mercadorias indicadas na tabeliã
annexa, gosarão do abatimento de oitenta por
cento na taxa de viação.

CAPITULO II

Das isenções

Art. 6°. Ficam isentas da data de viação:

a) as mercadorias despachadas gratuita-
mente nos casos autorizados, ou por conta União
e dos Estados;

b ) as bagagens dos viajantes, quando não
despachadas

;

c
) as mercadorias que forem transportadas

dos portos de embarque directamente para o
exterior da Republica, em navios de long-o
curso

;

°

d) as mercadorias transportadas do logar
em que foram produzidas para aquelles em que
tiverem de ser beneficiadas, dentro do paiz.

,, § 1-° Para os effeitos de isenção, na hypo-
these da lettra d, o expedidor da mercadoria
declarara, em a nota de expedição que apre-
sentar para despacho e que será feita na confor-
midade das disposições regulamentares em vigor
o logar da producção, a natureza e o local do
beneficiamento. Dessas declarações será dado ao
expedidor um certificado que acompanhará a
mercadoria até o momento em que ella for, effe-
ctivamente, beneficiada.

§ 2.0 A falta de taes declrrações sujeitará as
mercadorias ao pagamento da taxa de. viação. A
inexactidão delias dará lygar á imposição da
multa de que trata o art.- 21 deste regulamento

„
«''•'; '",

^Í^V'''','*^''''^"''^
bwieticiameuK», paraos efíeitos <lo

fe
1" do artigo antecedente, o em-

dpfnV'''°'r'°'
^"alquer que elle seja, ten-dente a transformar ou melhorar matérias ori-mas ou productos. ' '

. CAPITULO III

Da fiscalização da taxa de viação

Art. 8." A fiscalização da taxa de viação in-cumbe: 1". em geral:
^

(( )
aos funccionarios das estradas de ferro

e einprezas de navegação pertencentes á União,
aos Lstados ou aos municipios. ou por elles
custeadas;

b
)
aos representantes das empresas de trans-

portes — marítimo, fluvial e terrestre — por si
e seus funccionarios;

c) aos funccionarios do Ministério da Fa-zenda e da Viação e Obras Publicas;

2", especialmente aos funccionarios de Fa-zenda ou fiscaes de impostos de consumo desi-gnados para esse fim. Essa designação será
íeita, no Districto Federal, pelo director da Re-
cebedoria; no Estado do Rio de Janeiro, pelo da
Receita Pubhca e nos demais Estados, pelos res-
pectivos delegados fiscaes.

Art. 9." Aos funccionarios designados no n.
.
2" do art. 8°, cumpre:

1", fiscalizar assiduamente, nos escriptorios
e agencias de companhias e emprezas e demais
pessoas comprehendidas no art. 2°, os despachos
de mercadorias que incidirem na taxa de viação
de accôrdo com esse regulamento;

2"í verificar a exactidão das declarações
íeitas pelos expedidores das mercadorias de que
trata a lettra d do art. 6» e a effectividade do
beneíiciamento em virtude do qual ellas ficaram
isentas da taxa de viação.

3», apresentar á Directoria da Receita Pu-
blica, a Recebedoria, e ás delegacias fiscae, até
o dia 25 de cada mez, um mappa demonstrat-vo
dos despachos feitos no mez anterior, com in-
dicação, por emprezas, da tonelagem transpor-
tada e da renda produzida pela taxa;

4", representar immediatamente ao director
da Receita Publica, ao director da Recebedoria e
aos chefes de repartições fiscaes competentes,
contra as difficuldades e abusos que encontra-
rem, afim de serem levados ao conhecimento
do ministro da Fazenda, quando deste depender
qualquer providencia.

Art. 10. Os empregados incumbidos de exa-
minar as contas das estradas de ferro, os enge-
nheiros fiscaes e os fueccionarios encarregados
de inspeccionar as emprezas de navegação, são
também especialmente obrigados á fiscalização
da taxa de viação, cumprindo-lhes communicar
as repartições arrecadadoras do local as irregu-
laridades ou inffracções que tiverem conheci-
mento.

Art. 11. Para o effeito da fiscahzação, as
administrações das estradas de ferro e das -

companhias e emprezas de navegação, como
também as pessoas comprehendidas no art. 2°,
sao obrigadas a ministrar aos funccionarios a ,

que se refere o art. 9", todos os esclarecimentos
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necessários e a facultar-lhes o exanip dos des-

pachos diários de mercadorias. (Is destinatários

das mercadorias de que trata a lettra d do
art. 6" são igualmente obrigados a exhibir aos

ditos funccionarios o certificado a ijue allude o

§ 1" do citado artigo.

Art. 12. O Governo exercerá sempre, e pelo

modo que entender conveniente, qualquer outra
fiscalização, além da estabelecida neste regula-

mento.

Art. 13. Qualquer funccionario publico, em-
pregado de empresas de transporte, ou parti-

cular, incumbidos ou não da fiscalização da co-

brança da taxa, que denunciar infracções do
presente regulamento, terá direito a receber a

importância da multa que, por torça da denun-
cia, for definitivamente imposta e recolhida aos
cofres públicos.

CAPITULO IV

Da cobrança e escripturação da taxa de viação

Art. 14. A cobrança da taxa de viação será
feita por conta da União, pelas administrações
das estradas de ferro, emprezas de navegação
e demais pessoas comprehendidas no art. 2" as

quaes a arrecadrrão conjuntamente com o frete

da mercadoria submettida a despacho, fazendo
expressa menção da sua importância e paga-
mento no conhecimento respectivo.

Art. 15. Quando o percurso da mercadoria
estender-se a mais de uma estrada de ferro, via

fluvial ou linha de cabotagem, e, para (jue a

taxa de viação seja cobrada uma só vez pelo
percurso completo, do ponto do embarque ao
do destino declarado pelo expedidor, este fará
constar do primeiro despacho o logar a que se

destina a mercadoria.

§ 1." Si entre as estradas de ferro e em-
prezas de navegação e outras, pelas quaes se

estender o percurso da mercadoria, até chegar
ao destino declai'ado, existir convénio de trafego
mutuo, o pagamento da taxa de viação constará
do despacho que segue com a mercadoria.

2." Na hypothese de não existir tal convénio
de trafego mutuo, o expedidor exigirá, no acto
do primeiro despacho, uma guia em que se

mencionará o pagamento da taxa de viação sobre
a mercadoria despachada, e, á vista dessa guia
cujo numero e data deverão ser transcriptos nos
successivos redespachos. estes serão feitos isen-

tos de taxa.

Art. 16. O producto da taxa de viação arre-

cadada na forma do art. 14, será recolhido a

Recebedoria, no Districto Federal, e ás Delega-
cias Fiscaes, nos Estados, podendo em casos es-

peciaes, por conveniência de serviço também
ser feito o recolhimento em outras repartições
federaes, mediante expressa determinação do
ministro da Fazejida.

Art. 17. O recolhimento da renda da taxa
de viação será acompanhado de guias demons-
trativas do numero de despachos de mercadorias
sujeitas á taxa com os respectivos pesos e im-
portâncias produzidas.

Art. 18. As directorias das estradas de ferro
da União farão o recolhimento a que se refere o
artigo antecedente até o fim do mez subse-

(juente ao da arrecadação; assim também pro-
cederão as estradas de ferro»e empresas de na-
vegação (los Estados, das municipalidades e
particulares e bem assim as demais pessoas
comprehendidas no art. 2".

Paragrapho único. Este prazo poderá ser
ampliado pelo Governo, quando as circumstan-
cias isso aconselharem para harmonizar os ser-
viços das empresas de viação com as exigências
fiscaes.

Art. 19. As repartições a que se refere o
art. 1(5 farão escripturar a taxa de viação, dis-
criminando-a pelas diversas vias de transporte
ferro-viario, fluvial, e por cabotagem, tendo em
vista o primeiro percurso da mercadoria. Igual
discriminação far-se-ha nos l)alanços do The-
souro

CAPITULO V

Das multas

.Vrt. 20. As administrações das estradas de
ferro, empresas de navegação e demais pessoas
comprehendidas no art. 2" que deixarem de
cobrar, por conta da LTnião, a taxa de viação,
i]uando devitla, ou que infringirem o disposto
no art, 18 serão punidas com a multa de õOOS
a 1:0008 e. na reincidência, com a de 1:0008 a
2:0008000.

Art. 21. O expedidor que fizer declarações
inexactas para evitar o pagamento da taxa de
viação, ou que não justificar satisfactoriamentc
o destino das mercadorias que tiver feito trans-
portar sem pagamento da dita taxa, de accôrdo
com a lettra d do art. 6", incorrerá igualmente
na multa de 5008 a 1:0008 e, na reincidência, na
de 1:0008 a 2:0008000.

Aat. 22. As companhias, empresas ou pes-
soas que se recusarem a prestar aos empre-
gados especialmente incumbidos da fiscalização,
os esclarecimentos de que trata o art. 11, ficarão,
sujeitos á multa de um a dous contos de
réis.

Art. 23. As multas estabelecidas neste ca-

pitulo serão impostas, mediante representação,
pelos chefes das repartições arrecadadoras a quem
fôr ella dirigida.

CAPITULO VI

Dos recursos

Art. 24. Das decisões proferidas pelos chefes
das repartições arrecadadoras caberá recurso:

1". voluntário:

a ) no Districto Federal e Estado do Rio de
Janeiro, para o ministro da Fazenda;

b ) nos demais Estados, para os respectivos
delegados fiscaes;

c) das decisões destes, contrarias aos recor-
rentes, para o Ministério da Fazenda.

2", ex-officio de todas as decisões favoráveis
aos recorrentes, em primeira instancia.

Pai"agrapho único. Não haverá recurso ex-

officio das decisões em segunda instancia, con-
firmatórias das que houverem sido proferidas
em primeira instancia'
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Art. 2õ. Os prazos ijara interposição de re-

curso serão de 30 dias contados da data em que
tor publicada a decisão.

Art." 26. Recurso algum, que versar sobre
multa será acceito sem prévio deposito da im-
portância da mesma multa.

CAPITULO VII

Disposições geraes

Art. 27. As empresas de viação poderão
restituir as importâncias cobradas a mais ou por
mercadorias que, despachadas, não tenham sido
transportadas, justificando as restituições que
fizerem

.

Paragraplio único. Entregue o saldo do mez
restituição alguma poderá ter logar, a não ser
determinada pela Directoria da Receita Publica,
Recebedoria do Districto Federal e delegacias
fiscaes, ás quaes serão remettidas as petições
devidamente informadas j^elas empresas que
arrecadarem a taxa.

Art. 28. As emjjresas e companhias de es-

trada de ferro e de navegação e demais pessoas
comprehendidas no art. 2" terão direito, pelo
serviço e remuneração de despezas com a co-

brança da taxa de viação, á percentagem de
4 o/o sobre o producto liquido da arrecadação;
correndo por conta das mesmas as despezas que
tiverem de fazer e das quaes dependerem a
cobrança e entrega da renda arrecadada.

Paragraplio único. Essa percentagem será
deduzida do recolhimento correspondente a cada
mez.

Art. 29. O presente regulamento entrará em
execução, dentro em oito dias da sua publicação
no Diário Official, no Districto Federal e nos
Estados do Espirito Santo, Rio de Janeiro,
Minas Geraes e S. Paulo e em 30 nos demais
Estados.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em con-
trario.

TABELLA ANNEXA

Mercadorias de pateo. e outras que gosam do

abatimento de 80 "/" da taxa de viação

A

Achas de lenha.
Aço velho de sucata.
.\dubos em geral, a grannel ou accondiccio-

nados em saccos ou barricas (com 50 "o de
abatimento, sendo na tabeliã 5).

Aduellas de madeira.
Agua do mar em grande quantidade.
Alcatrão.
Alfafa.

' Algodão em caroço.
Algodão lintres (resíduos ou varreduras de

fabricas).

Andaimes desarmados.
Aparas em geral (varreduras).
Arados e pertences.
Arame farpado
iVramina em casca (bruta).

Arbustos

.

Ardósia em hj^uto on artificial.

Areias.

Argillas.
Arvores.
Asphalto.
Azulejos nacionaes.

B
Bacellos.
Bacias, canos, siphões e outros artigos de

barro, para esgoto ou latrinas.

Bagaço de canna, cevada, milho e outros.

Bagas de mamona.
Balaios vasios em retorno.

Bambus.
Bai'ricas vasias, usadas ou em retorno.

Barris vasios, usados on em rotorno.

Barro commura.
Barrotes de rtiadeira.

Bate-estacas, armado ou desarmado.
Betume.
Breu

.

Briquettes.
Brunidores de café.

C
Cabaças (purungos).
Cabos de madeira para ferramentas, vas-

souras e outros utensílios.

Cacos de vidro, louça, ete.

Caixões vasios em retorno.
Cal.

Calço, de. madeira.
Canna de assucar com ou sem paina.

Cannos de barro.
Cantaria (pedra de).

Capas de palha para garrafas.

Capim

.

Capoeiras vasias em retorno.

Carborina (formicida).

Canneca para fabricação de colla.

Carroças de algodão e outros.

Carpideiras para lavoura.
Carvão de pedra.
Carvão vegetal.

Cascalho.
Cascas vegetaes para curtimento de couros

ou outros fins industriaes.

Cascos de animaes para estrume.
Catadores de café.

Cavaco (lenha)

Charonas

.

Chifres em bruto (matéria prima).

Chumbo velho de sucata.

Cimento.
Cipó em bruto.
Coke.
Combustíveis (não classificados).

Conchas para fabricação de cal.

Costaneiras.
Cóuçoeiras (madeira).

Cré.
Creosoto impuro.
Cuias em porungo.
Cultivadores.

D
Debulhadores.
Descaroçadores

.

Descaroçadores e descascadores.
Desnatadores.
Dormentes de madeií^a.

K
Embarcações armadas.
Embira em bruto.
Engenhos para Lavoura.
Entulho (lastro para aterro).

Eiivoiucros <le palha para garrafas (palhões).
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Escorias de metal.
Espalhadores automáticos (machinas)
Estacas para cercas.
Esteiras ordinárias de palha, de tábua, ta-

([uara, etc.

Esterco.
Estopa.

F

Fachina (varas com folhagens).

Farello de arroz, trigo e outros, tle produc-
ção nacional.

Farrapos.
Ferro guza para fundi(,'ão.

Ferro velho de sucata (inutilisado).

Flechas jiai-a foguetes.
Folhas de arvores para cortume.
Forcados e Forquilhas.
Formas para engenhos de assucar e fabricas.

Formicida.
Forí'agen s estrangeiras

.

Fori'agens nacionaes.

G

Garrafas e garrafões ordinários, vasios, no-
vos e usados.

Garras de couro.
Gesso em pedra.
Giz em bruto.
Grades para lavoura.
Greda.

Ingredientes para matar formigas.
Insecticidios ]iara matar formigas.

J

Junco em bruto, do paiz.

L

Ladrilhos de ardósia, barro, cimento, louça,
louza, madeira, mármores nacionaes.

Lastro para aterro.
Latas em retorno.
Lenha.
Limalhas de ferri> ou outro metal não

precioso.

M
Maoadam.
Machinas de beneficiar arroz, café e milho.
Machinas para cortar capim.
Machinas de descaroçar algodão, etc-

Machinas de fazer farinha.
Machinas para matar formigas.
Madeira aplainada e apparelhada para cons-

trucção.
Madeira roliça em bruto, em casca c em

toros.

Madeira falt|uejada, lavrada ou serrada.
Madeira em peças avulsas para fabricação

de caixões.
Madeira roliça para andaimes e outros fins.

Madeira para tinturaria.

Mamona em caroços e bagas.
Manganez.
Mangue.
Manilha.
Massas de' madeira, vidro em bruto para

fins industriaes.
Minérios communs pulverisados ou gra-

nulados, em bruto.
Moendas.

Moinhos grandes para industria ou la-

voura.
Moirões de madeira.
Mudas de plantas.

O

Ocre ou oca de Paris em quantidade
maior de cinco toneladas.

Orchidéas.

Palha de arroz, coqueiro, junco, milho,
trigo e outros nacionaes, em fachos ou fardos.

Palhões (capas de palha para garrafas).

Papel velho e inutilisado para fabrica de
papel.

Parallelipipedos de madeira ou pedra.
Parasitas (plantas).

Pastas de madeira ou de bagaço paya
fabrico de papel.

Pastilhas para matar formigas.
Páos para tinturaria.

Pedras de alvenaria bruta para construcção.

Pedra apparelhada e lavrada.
Pedra britada.
Pedra hume.
Pedras em parallelipipedos.
Pedregulho.
Pixe.
Plantadores (semeadores).
Plantas vivas (mudas).
Pó de pedra.
Pós insecticidios (para matar formigas).
Pozzolana.
Pranchas e pranchões.
Prensas para enfardar, empregadas na

lavoura.

Prensas para mandioca.
Pulverisadores para agricultura ou desin-

fecção.
Porungos (cabaças).

Quartzo.

Q

E

Raizes para tinturaria.

Raladores de mandioca.
Ramas de aipim e outras.
Raspas de couro.
Resíduos de cortumes ou de fabricas.
Resíduos de petróleo.
Rozeiras.

S

Sabugos de milho (forragens).
Safra (pó mineral).
Saibro.
Sal bruto, gjpsso ou moido, a granel ou

ensacado.
Saloxo.
Sangue animal.
Sapé.
Schisto betumoso.
Seccadores mecânicos (machinas para la-

voura.

Semeadoi-es para lavoura.
Sementes de capim.
Serragem de madeira.
Sipó
Soalho.
Sulphureto de cai-bono.
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Taboado e taboas.
Taquara.
Telhas do ai'dozia, barro e cimento.
Terra.
Tijolos de barro para construcção.
Toldos de taquara.
Tórotí ou tóraa de madeira.
Trapos.
Turfa.

Varas para foguetes.
Varreduras de fabrica.
Videira.
Vidro moido ou em massa.
Vidro em cacos.
Vime em bruto, nacional.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1921.—
Homero Baptista.

(Diário Official de 14 de janeiro de 1921).

Decreto n. 4225 - De 11 de janeiro de 1921.

Altera a lei n. 4.061, de 16 de janeiro de 1920.
e o decreto n. 14.157, de õ de maio do
mesmo anno. referentes á concessão de
licenças aos funccionarios públicos, civis e
militares, e dá outras providencias.

O Presidente da Republiea dos Estados
do Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a lei seguinte

:

Art. 1." A lei n. 4061, de 16 de janeiro de
1920. e o decreto n. 14.157 de 5 de maio do
mesmo aimo, serão executados com as seguintes
alterações :

§ 1." .São competentes para conceder li-

cenças :

rt) a Gôrte de Appellação do Districto Fe-
deral, ao seu presidente ; este, aos membros da
mesma Corte, aos funcciono-rios da sua secre-
taria, aos juizes de direito e aos pretores, aos
aos escrivães e a todos os demais serventuários
que desempenharem quaesquer funcções perante
os juizes ou preterias da justiça local; o procu-
rador geral do Districto, aos membros do res-
pectivo Ministério Publico (art. 2°, letra d, da
lei;

h) os chefes das repartições ou de serviços
IHiblicos federaes no Districto Federal, nos
Estados e no território do Acre, aos seus subor-
dinados até trinta dias (idem h, da lei)

;

e) o Presidente da Republica, aos Ministros
de Estado, por qualquer prazo, e a todos os
demais funccionarios dos differentes Ministé-
rios, por mais de um anno (idem, ^ da lei);

§ 2." Os prazos de interrupção de exercicio
sem licença, a f|ue se refere o art. 3° da lei,
dizem respeito a cada anno civil, consideran-
do-se abandonado o emprego, independente-
mente de processo administrativo, si a ausência

. fio funccionario se prolongar por mais de trinta
dias consecutivos.

§ 3". O funccionario que tiver gosado de
dous annos consecutivos de licença, só poderá

obter uma nova licença si estiver exercendo o
cargo ha mais de dous annos, salvo o dis-
posto nos arts. 20 a 28 da lei n. 4.061.

§ 4". Para o effeito dos descontos a que se
refere o art. 11 da lei, serão sommados, dentro
de cada anno civil, os dias de falta e os mezes
de licença, como si fossem consecutivos.

Art. 2." O funccionario publico civil ou mi-
litar, quB durante um período de vinte annos
consecutivos de serviço, não tiver gosado de
qualquer licença, terá direito de obtel-a, pelo
prazo de um anno por motivo de moléstia
constatada em inspecção de saúde.

Igual direito, e pelo prazo de seis mezes,
terá aquelle que, durante um período de dez
annos consecutivos de serviço, não tiver gosado
de qualquer licença.

§ 1.° A duração das licenças concedidas nos
termos deste artigo, as quaes são isentas de
sello, não influirá na contagem de tempo para
o effeito da aposentadoria ou reforma, nem
dará logar a desconto de vencimentos.

§ 2.0 Essas licenças especiaes poderão ser
gosadas em parcellas de três e de dous mezes,
por anno civil, respectivamente.

§ 3.°_0 funccionario civil ou militar que
com direit© ao goso dessas licenças, deixar de
gosal-as, contará pelo dobro, para o effeito de
aposentadoria ou reforma, o tempo respectivo
que ellas deveriam durar, si as gozassem.

Quando esses funccionarios, tendo percorrido
toda a escala de ~accesso, contarem mais de
trinta e cinco annos de serviço publico federal,
sem gozo de licença, e não tendo mais de trinta
faltas justificadas durante esse período, sem
nenhuma penalidade, quando julgados inválidos
para os effeitos de aposentadoria, nos termos
na lei vigente, poderão ser aposentados no cargo
immediatamente superior, desde que já o tenham
exercido em commissão, substituição ou inte-

rinidade durante mais de um anno seguidamente,
e, nas mesmas condições, para melhoria, os
funccionarios civis ou militares que, tendo tam-
bém percorrido toda a escala de accésso, conta-
rem mais de quarenta e quatro annos de serviço
publico federal sem licenças, sem gozo de férias

e sem penalidades ao tempo de sua aposenta-
doria por invalidez.

§ 4.° A liquidação do tempo de effectivo
exercicio para assegurar o direito a essas licen-

ças será feita por decennios completos, inter-
rompendo-se o período sempre que se dér o
afastamento por qualquer licença.

Art. 3." O Governo expedirá novo regula-
mento, em que serão consolidadas as disposições-
desta, da lei vigente e do referido decreto.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrarío.

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 1921, 100°
da Independência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa

Alfredo Pinto Vieira de Mello

Joaquim Ferreira Chaves

João Pandiá Calogeras

{Diário Official, de 19 de Janeiro de 1921)
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LEI N. 4.263 - De 14 de janeiro de 1921

Regula as requisições militares

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sancciono a sefruinte lei:

TITULO VI

Das requisições das vias férreas

.\rt. 13. Nos casos previstos pelo art. 1"

desta lei. as emprezas de estradas de ferro são
obrigadas, mediante requisição, a pôr á dispo-
sição do Ministério da Guerra o conjuncto dos
seus recursos em mateiúal e pessoal, inclusive
os edifícios das estações e via permanente; as
suas fontes de energia e força motora; as suas
officinas. materiaes armazenados e provisões
úteis á exploração das redes; as linhas telegra-
phicas e telephonicas e as estações de telegra-
phia ou telephonia sem fio.

§ 1.° Em tempo de guerra, poderá o Go-
verno, quando julgue indispensal. decretar que
todo o serviço de vias férreas fique inteiramente
subordinado á autoridade militar, sob a direc-
ção geral do Ministério da Guerra.

§ 2.° Neste caso ou no das requisições feitas

pelo Ministério da Guerra, o pessoal e o mate-
rial das estradas de ferro poderão ser indiffe-
rentemente empregados sem distincção de com-
panhia ou rede, em todas as linhas que o inte-

resse militar aconselhar.

§ 3." O Ministério da Guerra determinará
a organisação e preparo de batalhões ou com-
panhias isoladas para o serviço de viação férrea
de campanha, inclusive para os de engenharia
ferroviária.

§ 4." Os regulamentos desta lei determina-
rão a forma e condições da requisição das vias
férreas e o modo das indemnizações, segundo
tabeliãs que o Governo estabelecer ou de accordo
com os dados qne fixar para as avaliações.

§ 5." O Governo poderá celebrar desde logo
convenções com as emprezas de estradas de
ferro sobre as tarifas e indemnizações pelo ser-
viço militar, inclusive para os transportes estra-
tégicos preparados em tempo de paz.

§ 6.'^ Da suspensão ou paralysaçào dos
transportes commerciaes. em tempo de guerra,
não resultará direito a qualquer indemnização.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1921.)

DECRETO N. 14.263 — De
de 1921

1 de fevereiro

Regula a concessão de licenças aos funcciona-
rios públicos civis e militares da União

O Presidente da Republica dos Estaiios
Unidos do Brasil resolve que na conformidade
do art. 3° do decreto legislativo n. 4.255. de 11

de janeiro de 1921, e para a execução deste e

dos de ns. 4.061, de 16 de janeiro de 1920 e

14.157, de 5 de maio do mesmo anno. se obser-
vem as seguintes disposições:

CAPITULO I

Das licenças em geral e das autoridades compe-
tentes para a sua concessão

Art. 2" A licença concedida pela autoridade
competente, nos termos deste deste decreto, é,

salvo caso de moléstia ou goso deferias, o único
motivo pelo qual. os funccionarios públicos,

civis ou militares, poderão interromper o exer-
cício do cargo ou deixar de prestar o serviço a

que são obrigados

Art. 2". Compete ao Presidente da Repu-
blica conceder licenças aos ministros de Estado;
por (jualquer praso. e a todos os demais func-
cionarios dos diversos ministérios, por mais de
um anno.

para conceder li-Art. 3." São competentes
ceiíças, até um anno:

I. os ministros de Estado, a todos os func-
cionarios (lo respectivo ministério;

II. o pj'esidente do Suprennno Tribunal Fe-

deral, aos funccionarios de sua secretaria, aos
juizes federaes e seus sidjstitutos; o procurador
geral da Repubhca. aos membros do Ministério
Publico da Justiça Federal; os juizes federaes,

aos escrivães e demais serventuários junto a

cada juizo;

III. o Supremo Tribunal Militar, ao seu
presidente; este a todos os membros do mesmo
Tribunal, aos funccionarios da sua secretaria,

aos auditores de guerra e de marinha e resjie-

ctivos auxiliares
;

IV. a Corte de Appelhu^ão do Districto Fe-
deral, ao seu presidente; este, a todos os mem-
bros da mesma Corte, aos fimccionarios da sua
secretaria, aos juizes de direito, aos pretores,
aos escrivães, tabclliães, officiaes de registro e

a todos os demais serventuários que desempe-
nhem quaesquer funcções perante os juizos ou
preterias da justiça local; o procurador geral
do Districto Federal, aos membros do Ministério
Publico da Justiça local;

V. ao Tribunal de Appellaçào no Território
do Acre. ao seu presidente; este a todos os
membros do mesmo tribunal, aos funccionarios
da sua secretaria, aos juizes de direito e juizes

municipaes; o procurador geral do mesmo Ter-
ritório, aos membros Munisterio Publico; e os
juizes de direito, aos escrivães e demais serven-
tuários que desempenharem quaesquer funcções
perante seu juizo ou termos judiciários a elle

subordinados

;

VI. o governador do Território do Acre,
aos funccicmarios e autoridíides. quando os res-

pectivos cargos e empregos não forem de no-
meação do Governt) Federal ou Municipal fartigo
n". n. 4". do decreto n. 14.383, de 1 de setembro
<le 1920) í

VII. o Tribunal de Coutas ao seu presi-
dente; este. aos membros do mesmo Tribunal e

a todos os funccionarios (|ue perante elle sei-

virem.

Art. \^- Compete aos chefes de repartições
ou de serviços públicos federaes. no Districto
Federal, nos Estados e no Território do Acre
conceder licenças, aos seus subordinados, até ''>()

dias.
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Art. 5." Exceptuados os casos de competên-

cia do Presidente da Republica e dos ministros
de Estado, a autoridade que houver concedido a
licença . deverá fazer a respectiva communi-
caijão, ainda que por telegramma, dentro de 15
dias, e sob pena de responsabilidade, ao minis-
tério a que se tiver subordinado o serviço ou a
repartição, procedendo de modo idêntico, no
mesmo prazo, e sob a mesma pena, quando o
funceionario licenciado reassumir o exercicio.

Paragrapho único. Tratando-se licenças con-
cedidas i^elos procuradores geraes ou pelos
juizes, eguaes communicações deverão ser feitas

conforme o caso. ao presidente do Supremo
Tribunal Federal , ao da Corte de Appellação do
Districto Federal ou ao do Tribunal de Appel-
lação no Território do Acre, dentro do mesmo
prazo e sob a mesma pena.

CAPITULO II

Das licenças por motivo de moléstias e dos

respectivos descontos nos vencimentos

Art. 6." No caso de moléstia, o funceionario
é obrigado a fazer, por escripto seu, ou de
alguém a seu rogo, immediata communicação
do seu estado, a autoridade competente, e soli-

citar licença, dentro dò prazo improrogavel, de
oito dias. contados seguidamente.

Art. 7.° Nas licenças, para tratamento de
saúde, por mais de três mezes será exigida a
inspecção de saúde, feita de accordo com as
disposições em vigor; podendo suppril-a o attes-

tado medico, quando a licença não exceder
desse prazo.

Paragrapho único. Quando o funceionario
estiver fora do paiz ou quando se tratar de
prorogação, pedida do estrangeiro, será bastante
para obtenção da licença, o attestado medico,
visado pela autoridade consular brasileira.

Art. 8." Todo funceionario licenceado por
motivo de moléstia soffrerá os seguintes des-
contos, em seus vencimentos:

I, da gratificação do exereicio, qualquer que
seja o tempo da licença;

II, da quarta parte do ordenado ou soldo,
si durar de seis mezes a um anno;

III, da metade do ordenado ou soldo, de
um anno a dezoito mezes;

IV, de três quartos do ordenado ou soldo,

de dezoito mezes a dous annos.

Art. 9." O funceionario licenciado por motivo
de moléstia em pessoa da familia que viva na
sua dependência, provada esta por meios idó-

neos e aquella por attestado medico, si a auto-
ridade competente não preferir a inspecção de
saúde, quando possivel, perceberá:

I. metade do ordenado ou soklo, si a licença
não fôr além de seis mezes;

II, a quarta parte do ordenado ou soldo, si a
licença fôr de seis mezes a um anno.

Paragrapho único. O funceionario nada per-

ceberá, si a licença for superior a um anno ou
tiver outro motivo.

Art. 10. As i-eduções de que tratam osarts.
8° e 9'^ serão feitas gradualmente, e nos 'respec-

tivos prazos, seja qual fôr a duração da licença.

Art. 11. Para o effeito dos descontos nos

respectivos vencimentos, consideram-se como
ordenado dos funceionarios que só percebem
gratificação fixa e porcentagens, assim como
dos que só recebem porcentagens, dois terços

da quantia que perceberiam si em exercicio

estivessem.

Art. 12. Para idêntico effeito dos descontos,

consideram-se igualmente, como ordenado dois

terços das quantias percebidas, a titulo de

gratificai, ão, salários ou diárias, exceptuada a

remuneração dos empregados que exercem
funeções no Território do Acre, a qual é divi-

dida na proporção de um terço como ordenado
e dois terços como gratificação.

Art. 13. Os íunceionorios que exercerem
suas funeções em logares distantes mais de

15 dias da sede das autoridades competentes
para lhes conceder licença, poderão obtel-a

mediante pedido telegraphico, feito aquellas au-

toridades, por intermédio dos chefes respec-

tivos, que o transmittirão, depois de usada,

pelos que a tiverem, a faculdade constante do
art. 4°. Nesse easo deverá ser indicado no
telegramma o numero do officio que na mesma
data encaminhar, para os fins complementares
da licenU, a petigão e os documentos, pela

regularidade dos quaes ficam responsáveis os

alludidos chefes.

Paragrapho único. O acto de licença con-

cedida mediante pedido telegraphico é sempre
condicional, podendo ser declarado sem effeito

pela verificação ulterior da invalidade ou insu-

fficiencia de taes documentos.

Art. 14. Para o effeito dos descontos a

que se refere o art. 8°, serão sommados,
dentro de cada anno civil, com os mezes da
licença concedida, os dias de falta anteriores

ou posteriores á licença, como se fossem con-

secutivos.

J 1.° A falta de licença, para o funceio-

nario publico, que interromper o exercicio das

funeções do seu cargo, ou deixar de prestar

o serviço a que é obrigado, importará, si

provar que o fez por moléstia, a perda da
terça parte dos vencimentos, nos primeiros

oito dias do mez; de dous terços, do nono
ao decimo oitavo dia; e de todos os venci-

mentos dahi, em deante.

§ 2." Considera-se definitivamente abando-
nado o emprego, independentemente de pro-

cesso admnistrativo, si a ausência do funceio-

nario se prolongar por mais de trinta dias

consecutivos.

CAPITULO III

Das licenças por outros motivos

Art. 15. Além do caso de moléstia, a licen-

ça poderá ser concedida sem vencimentos, por
qualquer outro motivo justo e attendivel, a

juizo da autoridade competente.

Art. 16. O funceionario que tiver mais
de dois annos de effectivo exercicio no cargo
poderá obter um anno de licença, sem ven-
cimentos, para tratar de interesses particu-
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lares, não lhe sendo concedida nova licença,

para o mesmo fim, sinão dois annos após, con-

tados do dia em que houver terminado a

ultima.

Paragrapho único, lassas licenças poderão
ser negadas, si houver prejuízo para o ser-

viço, a critério do Governo, ouvido sempre
o respectivo chefe.

Art. 17. O funccionario publico, civil ou
militar, que durante um periodo de vinte

annos consecutivos de serviço, não houver
gosado de qualquer licença, terá direito de
obtel-a, pelo prazo de um anno, por motivo
de moléstia, provada em inspecção de saúde.

Egual direito e pelo prazo de seis mezes terá

aquelle que durante um periodo de dez annos
consecutivos de serviço, não houver gosado de
qualquer licença.

§ 1." A duração das licenças concedidas nos
termos deste artigo, as quaes são isentas de
sello, não influirá na contagem do tempo para o

effeito de aposentadoria, reforma e gratificações

addicionaes, nem dará logar a desconto de ven-
cimentos.

§ 2.° Essas licenças especiaes poderão ser go-
sadas em parcellas de três e de dons mezes por
anno civil, respectivamente.

§ 3.° O funccionario civil ou militar (|ue,

com direito ao goso dessas licenças, deixar de
gosal-as, contará pelo dobro, para o effeito da
aposentadoria ou reforma, o tempo respectivo
que ellas deveriam durar, se as gosasse.

§ 4." Quando esses funccionarios, tendo per-
corrido toda a escala de accesso, contarem mais
de trinta e cinco annos de serviço publico fe-

deral, sem goso de licença, e não tendo mais de
trinta faltas justificadas durante esse jjeriodo,

sem nenhuma penalidade, quando julgados invá-
lidos para os effeitos de aposentodoria. nos ter-

mos da lèi em vigor, poderão ser a|)osentados
no cargo immediatamente superior, desde que
já o tenha exercido em commissão. substituição
ou interinamente durante mais de um anno. se-

guidamente.

§ 5." O mesmo direito será assegurado aos
funccionarios civis ou militares que, tendo egual-
mente percorrido toda a escala de accesso, con-
tarem mais de quarenta e quatro annos de ser-

viço publico federal sem licença, sem gòso de
ferias e sem penalidade ao tempo de sua aposen-
tadoria por invalidez.

§ 6." A liquidação do tempo de effectivo

exercício para assegurar o direito a essas licenças

será feita por decennios completos, interrom-
pendo-se o periodo sempre que se der o afasta-

mento por qualquer licença.

CAPITULO IV

Do termo das licenças

Art. 18. Finda a licença, o funccionario pu-

publico, civil ou militar, deverá reassumir, im-
mediatamente, o exercício do cargo, salvo proro-
gação anteriormente solicitada, sob pena de lhe

serem descontados todos os vencimentos, ou de
perder o cargo, por abandono, nos termos ilo

§ 2" do art. 14.

CAPITULO V

Das licenças por motivo de moléstia contagiosa
ou accidentes

Art. 19. Ao funccionario publico civil ou mi-
litar, que a requerimento próprio ou por deter-
minação da autoridade competente, for declarado,
pnr inspecção de saúde, ixffectado de lepra,
cancro, tuberculose, ou qualquer outra moléstia
contagiosa, ou for ferido, ou adquirir moléstia
em serviço ou em consequência deste, será
concedida licença, até ao prazo de um anno.
com o ordenado ou soldo.

§ 1." Antes de findo o tempo da licença,
será o funccionario submettido a nova inspecção
de saúde, e. verificado que não se acha restabe-
lecido, ser-lhe-á concedida nova licença, ror
mais um anno, com a metade do ordenado ou
soldo.

§ 2." Terminada a segunda licença, si a junta
medica, a que for submettido o licenciado, veri-
ficar que o seu mal é incurável, ser-lhe-á cdn-
cedida nova licença, por tempo indeterminado,
com desconto de metade do respectivo ordenado
ou soldo, até que possa ser decretada a sua
aposentadoria ou reforma, computando-se o
tempo dessa licença especial tão somente para o
alludido fim.

Art. 2." O funccionario que estiver licen-

ciado, de accôrdo com o artigo anterior, poderá
ser submettido, em qualquer tempo, a nova
inspecção de saúde,' a requerimento próprio ou
por determinação da autoridade competente, e

voltar á actividade, si for julgado apto para o
serviço.

Paragrapho único. Intimado do resultado (ía

inspecção, o funccionario que for declarado
apto para o serviço deverá comparecer, dentro
do praso de trinta dias. para reassumir o exer-
cício, sob pena de perda do cargo por abandono,
nos termos do § 2" do art. 14.

Art. 21. A mulher em estado de gravidez,
e que exercer qualquer emprego publico federal,
será concedida licença por dous mezes, com
todos os vencimentos, a contar do ultimo mez
da gestação, mediante prévia insjiecção de saúde
indispensável para esse fim.

e serventuários

CAPITULO VI

Das licenças aos funccionarios
de justiça

Art. 22. Os serventuai-íos de justiça, que não
perceberem vencimentos pelos cofres públicos e

houverem sido licenciados por dous annos, não
poderão obter nova licença, sinão decorridos
outros dous annos de exercício ininterrupto no
respectivo officio, salvo o caso de moléstia, veri-

ficada em ínspecçãQ de saúde.

Art. 2.0. Os serventuários e empregados de
justiça, quando tiverem de interromper o exer-
cício, por motivo de mandato electivo, não terão
necessidade de solicitar licenÇa. devendo ser no-
meados os respectivos substitutos, na forma da
lei.

CAPITULO VII

Das licenças aos militares

Art. 24. São estensivas aos militares de terra

e mar, nos que lhe for applicavel, as . disjjosi-

ções deste decreto, sem prejuízo das leis e dos
regulamentos especiaes. '
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CAPITULO VIII

Das licenças aos funccionarios diplomáticos e

consulares

Art. 25. A's licenças e férias dos fuiiccio-
nanos dos corpos diplomático e consular são
apphcaveis os dispositivos deste decreto, sem
prejuízo das normas especiaes dos res-ulam«ntos
respectivos.

CAPITULO IX

Das substituições por licenças e férias

Art. 26. Os funccionarios que, nos termos
das leis em vigor, substituírem os licenciados,
perceberão, além dos seus vencimentos, o que
perderem os substituídos, até completar o ven-
cimento destes; sendo paga. pela competente
verba, a quantia necessária afim de completar
esse total, quando a quantia que perder o sub-
stituído for inferior a differença entre a totalidade
dos vencimentos dos dous cargos.

§ 1". Quando de uma substituição por mo-
tivo de licença resultarem outras, cada substi-
tiito terá o seu próprio vencimento accrescido
do necessário para attingir a totalidade do ven-
cimento do substituído.

§ 2." Quando o licenciado nada perder de
seus vencimentos, ao substituto se abonará,
pela verba competente, a differença entre os
seus próprios vencimentos e os do substituído.
No caso de ser o substituto pessoa estranha ao
íunccionalismo receberá apenas quantia equiva-
lente á gratificação do substituído.

Art. 27. As pessoas estranhas, nomeadas
para servir interinamente, por motivo de h-
cença de funccionario effectivo, perceberão uni-
camente o que perderem os substituídos, exce-
ceptuadas as que forem nomeadas para substi-
tuírem chefes de serviço q.ue não tenham substi-
tuto legal.

Art. 28. Aos funccionarios que substituírem
os que se acharem no goso de férias não se
abonara vantagem alguna pela substituição.

§ '1.° Os substitutos dos funccionarios que
estiverem licenciados sem vencimentos perceberão
todos os vencimentos dos respectivos cargos.

§ 2.° A despeza com o vencimento de que
trata este artigo somente correrá pela verba
própria até ao limite do vencimento que o
funccionario licenciado perder.

CAPITULO X

Das ferias

Art. 29. Todos ou funccionarios públicos da
União, bem assim os operários, diaristas, jorna-
Jeiros e mensalistas das repartições federaes e
suas dependências, têm direito a quinze dias úteis
de ferias annuaes, podendo gosal-as de uma só
vez, ou parcelladamente, a juizo do chefe do
serviço ou da repartição, com direito aos venci-
mentos e vantagens integraes, como si estivessem
em pleno exercício de suas iuncções.

§ 1.° O funccionario publico, civil ou militar
que for removido ou promovido, quando no goso
de férias perderá o direito de completal-as, a
contar da data do seu exercício em o novo cargo.

§ 2.° As disposições deste artigo não se appli-
cam aos membros do magistério e da magistratura
federal local do Districto Federal e do Território
do Acre, e, também, ao governador e aos funccio-
narios de nomeação do Governo Federa! naquelle
Território, os quaes terão as férias estabelecidas
em leis e regulamentos especiaes.

CAPITULO XI

Disposições Geraes

Art. 30. As licenças ao presidente e ao Vice-
Presidente da Republica serão reguladas por leis
especiaes.

Art. 3L A's mesas do Senado e da Gamara
dos Ueputados compete conceder licença aos func-
cionarios das respectivas secretarias.

Art. 32. O presidente e mais membros do
Supremo Tribunal Federal serão licenciados de
accordo com o respectivo regimento interno.

Art. 33 O funccionario poderá gosar a licença
onde lhe convier e, em qualquer tempo, desistir
do resto da licença, reassumindo o exercício do
seu cargo.

Paragrapho único. Em todos os casos marcar-
se-a um prazo, nunca maior de trinta dias dentro
do qual o funccionario entrará no goso da 'licença
sob pena de ficar sem effeito. Tratando-se dè
licença sem vencimentos, será declarada expressa-
mente, na respectiva portaria, a data em que ella
devera ter inicio.

Art. 34. Não a.erá concedida licença:

I, aos funccionarios interinos ou em commisâo
quando não recebam gratificação fixa ou porcen-
tagens, nos termos do art. 11 deste regulamento-

II, aos que, nomeados, promovidos ou remo-
vidos, deixarem de assumir o exercício do respec-
tivo cargo

;

IlL aos que solicitarem. licença, quando forem
designados para alguma commissão, salvo o caso
de moléstia devidamente provada, mediante ins-
pecção de saúde.

Art. 35. O funccionario que for promovido,
estando licenciado ou em commissão somente
gosara as vantagens do novo cargo a contar da
data em que houver assumido o respectivo exer-
cício, percebendo, unicamente, até essa data a
remuneração a que tiver direito pelo cargo em que
se achava licenciado ou em commissão.

Art. 36. Ao funccionario publico que for sor-
teado para o serviço militar será concedida licença
durante o tempo de serviço, com todos os venci-
mentos, dos quaes será descontada a importância
que receber pelo Ministério da Guerra.

Art. 37. O funccionario que tiver gosado doiis
annos csnsecutivos de licença só poderá obter nova
licença si estiver exercendo o cargo ha mais de
dous annos, salvo o disposto nos arts. 19 e 20
deste regulamento.

Art, 38. A autoridade competente para con-
ceder licença poderá determinar sua interrupção
mandando cassal-a, desde que verifique medi-
ante inspecção de saúde, não mais existir a
causa que a houver motivado. No caso de ter

'

sido concedida a licença para tratamento de
interesses particulares, poderá, tambe^m, decla-
ral-a sem effeito quando o serviço publico assim
o exigir.
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Art. 39. São estensivas as disposições deste

decrelo, no que lhes for applicavel aos operá-

rios, diaristas, jornaleiros e mensalistas da Unão.

Art. 40. Revogani-se as disposições em con-

trario.

Rio de Janeiro, em 1 de Fevereiro de 1921,

100° da Independência e 33" da Republica.

EpiTACio Pessoa

Alfredo Pinto Vieira de Mello

J. M. de Azevedo Marques

Joaquim Ferreira Chaves

João Pandiá Calogeras

Ildefonso Simões Lopes

J. Pires do Rio

Homero Baptista

(Diário Official de 3 de Fevereiro de 1921).

O inspector federal das Estradas usando da

autorisação que lhe confere o n. 1 do art. 9°

do regulamento a que se refere o decreto n.

13 688, de 9 de julho de 1919, resolve alterar

a redacção do art. 8.° das instrucções para

desapropriações, app-ovadas pela portaria de 29

de dezembro de li)20, para a seguinte:

«Art. 8." Tratando se simplesmente de indem-

nisações de bemfeitorias seja qual for o seu

valor, ou de immoveis do valor de um conto

de réis ou menos, é dispensável a escriptura

publica, sendo sufficiente o instrumento parti-

cular, em duas vias, de que trata o Código

Civil em seu artigo 135, devendo, porém, tal

instrumento difinir o objecto desapropriado tão

completamente como o faria a escriptura, e satis-

fazer a todas as exigências da lei, isto é, ser

subscripto por duas testemunhas, cujas assigna-

turas, bem como a do signatário do instrumento,

deverão ser reconhecidas por tabellião; ter o

sello devido e ser transcripto no registro publico,

na forma do art. 135 citado acima.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste

deve também assignar o instrumento quando refe-

rentes a immoveis.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1921. — J.

Palhano de Jesus, inspector.

(Diário Official de 7 de Abril de 1921).

DECRETO N. 4 293 — De 5 de julho de 1921

Concede ás emprezas ou companhias de viação

férrea, inclusive as usbanas, que adoptarem

para o serviço de tracção, a energia hydro-

electrica, isenção de direitos de importação e

expediente.

O Presidente da Republica dos Estados Uni-

dos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou

e eu sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorisado a

conceder ás emprezas ou companhias de viação

férrea, inclusive as de viação urbana, que ado-

ptarem para o serviço de tracção em suas linhas a

energia hydro eléctrica, isenção de direitos de im-

portação e de expediente para o seguinte ma-
terial:

a) machinas e material das usinas de pro
ducção de energia hydro-electrica

;

b ) locomotivas eléctricas
;

c ) automóveis eléctricos
;

d ) motores eléctricos
;

e) apparelhamento eléctrico principal e auxi-
liar, inclusive os das subestações de transfor-
mação ;

f) material para as linhas de transmissão e
de distribuição de energia eléctrica.

Paragrapho único. Os mesmos favores serão
concedidos no caso de tracção por energia thermo-
electrica, quando fôr produzida exclusivamente
pelo emprego do carvão ou óleo combustível na-
cionaes.

Art. 2." A isenção de direitos de importação
e de expediente, de que trata o art. X", será con-
cedida por decreto, referendado pelos ministros
da Fazenda e da Viação e Obras Publicas, de-
vendo constar desse decreto a relação completa
dos matérias a importar com a isenção referida,

bem como a especificação das . quantidades de
cada espécie ou natureza dos mesmos materiaes,
tudo de accôrdo com os planos e projectos que
tenham sido previamente submettidos á appro-
vação ou exame do Ministério da Viação e Obras
Publicas.

Art. 3." As emprezas ou companhias de viação
que gozarem dos favores concedidos por esta lei,

ficam obrigados a escripturar em livros especiaés;
cujo modelo seiá approvado pelo Ministério da
Fazenda, a entrada e sahida e applicaçáo dos ma-
teriaes importados com isenção de direitos e de
expediente, na forma dos artigos precedentes.

Art. 4." A applicação dos materiaes impor-
tados, será verificada semestralmente, por uma
commissão composta de um engenheiro designado
pelo Ministério da Viação e de um funccionario
do Ministério da Fazenda.

Art. 5". Se for verificado que a empreza ou
companhia, a gne tiverem sido concedidos os
favores de que trata esta lei, haja desviado do
fim para que foram importados os materiaes bene-
ficiados com a isenção de direitos, ficará a dita

empreza ou companhia sujeita á multa do dobro
dos direitos correspondentes aos materiaes des-

viados, sendo-lhe, além disso, cassada a concessão
de importar quaesquer materiaes com isenção de
direitos e de expediente.

Paragrapho único. A cada um dos dous mem-
bros da commissão fiscal de que trata o art. 4°,

caberá um terço da multa estabelecida no pre-

sente artigo.

Art. 6.* As emprezas ou companhias, que go-

sarem dos favores, iesta lei, ficam obrigadas ao
pagamento das despezas de transporte e das diá-

rias a que tiverem direito os membros da com-
missão fiscal constituída na forma do art. 4*,

recolhendo se a importância a que attingirem

estas despezas, ou a thezouraria do Thesouro Na-

cional ou a qualquer delegacia fiscal.

Art. 7°. Os favores concedidos por esta lei

só são applicaveis ao nieterial necessário ao pri-

meiro estabelecimento ou installação do serviço

de tracção eléctrica, quer nas linhas a construir,

quer nas linhas existentes e nos ramaes, prolon-

gamentos ou, duplicação das linhas, não podendo
ser estendidos ao material de conservação.
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Art. 8.° Revogani-se ás disposições em con-
trario.

Rio. de Janeiro, 5 de julho de 1921, 100" da
Independência e 33" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

{Diário Official de 7 de julho de 1921.)

Em 13 de julho de lit21:

Aviso circular n. 3 — Denotando os relatórios

apresentados a este ministério que não é uni-

uniforme o critério sob que se tem feito o computo
da receita e despeza de cada estrada de ferro

administrada pelo Governo, declaro-vos, para os

devidos effeitos que as respectivas contas devem
obedecer ás seguintes normas, além das que já

são observadas.

Quanto á receita que a estrada arrecadada,

convém separal-a sempre em dous ite^is:

a ) receita própria da estrada;

b ) receita por ella arrecadada, mas que lhe

não é própria.

Na alínea «, comprehende-se todas as rendas

industriaes. patrimoniaes , extraordinárias e

eventuaes, produzidas pela exploração dos ser-

viços e bens do domínio nacional incorporados
na estrada, ou que estão a seu cargo. Assim, hão
de ser escripturados os alugueis de casas, de ter-

renos, de dependências das estações, etc; o pro-

ducto da venda de materiaes inserviveis, de mer-
cadorias cahidas em commisso, etc; as indemni-
sações de damnos causados á estrada; as commís-
sões pela arrecadação de impostos, descontados os

abones aos empregados da estrada; as multas por
infracção dç regulamentos ou de contractos, inclu-

sive as cauções perdidas; emfim todas as quantias

que, no regímen de exploração particular, fariam

parte da renda bruta da respectiva empreza ou
companhia.

Na receita da alinea b, contam-se o imposto
de sello cobrado sobre as nomeações dos fonccio-

narios, as contribuições para o montepio, os im-
postos de transporte e outras rendas arrecadadas
pela estrada mas que, evidentemente, não podem
ser adduzidas á sua receita.

Cumpre seja indicado o producto da renda
de cada espécie que entre na constituição de dous
itens.

Deve-se distinguir a despeza em:
a ) despeza de custeio propriamente dita;

b ) despeza á conta de capital.

Em cada uma é mister desdobrar a parte

«Pessoal» e a de «Material».

Nas despesas da alinea a é iudispensavel in-

cluir todas aquellas que, tendo embora corrido por
credito aberto a outro ministério, forem realizadas

em proveito da estrada. Tal o caso da gratificação

ou augmento de vencimentos, de caracter transi-

tório, concedido pela lei n. 3.990, de 2 de janeiro

de 1920.

A gratificação dessa natureza que tem sido

paga aos empregados dessa estrada constitue in-

discutivelmente um augmento eventual das des-

pezás de seu custeio.

Deve ser feita a classificação orçamentaria da
despeza pertencentes aos dous itens, isto é, in-

dicada a parte que correu pela verba da lei do
orçamento e por cada um dos créditos especiaes
e extraordinários concedidos.

Em cumprimento do presente aviso, enviareis
um additamento ao vosso relatório de 1920, caso
já o tenhaes apresentado sem a observância das
normas ora reccommendadas.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio.
— A's inspectoriasdas Estradas, Seccas, Portos e
directorias das Estradas de Ferro Central do
Brasil, Oeste de Minas, Noroeste do Brasil, The-
rezopolis e repartições dos Telegraphos e Aguas
e Obras Publicas (aviso n. 3, circular).

( Diário Official de 22 de julho de 1921).

O inspector federal das Estradas, usando da
autorisação que lhe confere o art. 9°, 1° do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 13 688, de 9

de julho de 1919, resolve approvar ás instrucções,
que com esta baixam, para servirem no levanta-
mento do cadastro geral das estradas de ferro
subordinadas á Inspectoria Federal das Es-
tradas.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1921. —
J. Palhano de yesMS,inspector.

Instrucções para o levantamento do cadastro geral

das estradas de ferro subordinadas á Inspe-

ctoria Federal ú&s Estradas.

Art. I. O cadastro de cada estrada é formado
pelo registro geral de todos os immoveis que a
constituem ou que pertencem ao seu património,
e é organisado segundo os desenhos e tabeliãs

adiante indicados.

Art. II. A estrada é figurada em planta e perfil

longitudinal.

Art. III. A planta é desenhada na escala de
1

segundo as convenções e o typo do mo-
10.000
delo n. 1 (annexo) ( 1 ) e representa ou indica

mediante taes convenções ou por escripto, não só

o leito da estrada, as obras que constituem a via

permanente, as esplanadas e os edifícios, o tele-

grapho, o abastecimento d'agua, os apparelhos
semaphoricos, etc, como também os outros ter-

renos e bemfeitorías pertencentes ao património
da estrada e existentes fora da faixa reservada
aos serviços propriamente de transporte.

§ 1.° O eixo da linha é dividido em hecto-

metros e kilometros, assignalados segundo as con-
venções; os seus elementos curvos são delimitados
pelos dous raios extremos, entre os quaes se re-

gistram o desenvolvimento total e o raio mínimo
da curva.

§ 2.° Os immoveis quaesquer, não só os si-

tuados na faixa da estrada como fora delia são
assignalados convenientemente nas respectivas po-

sições, sendo os terrenos determinados pelos pe-

rímetros correspondentes, e caracterisados, se-

gundo os fins a que se destinarem; bacia de
açude, plantação de essências, cães, efe

( 1 ) Os quadros ns. ] e 2 sõo constituídos por desenhos (plantas

e perfis cadastracs), para servirem de modelo»
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§ 3.° Ao longo e por fora das liuhas perime-
u .^as sáo indicadas as propriedades limitrophes,

com os nomes dos respectivos proprietários, e o
fim industrial a que ellas se destinam ou se

prestam.

§ 4.° Os terrenos representados ou indicados

são ainda caracterisados peia sua constituição geo-

lógica geral e pelas suas condições physicas cara-

cterísticas: se silicosas, argilosas, humosas, se de
campo, de mattas ou de capoeiras; se planas,

onduladas ou montauhosas; se seccas, húmidas ou
alagadiças, etc, etc.

§ 5.° As esplanadas das estações, officinas,

etc. além da indicação convencional ou escripta

no lugar correspondente, são figuradas ao lado,

1

na escala de , com todos os seus edifícios e
4.000

dependências.

§ 6." Ao longo do iraço que representa o
eixo da linha férrea, ou segundo linhas diver-

gentes, são assignalados os pontos correspon-
dentes:

a ) ao cruzamento (passagem superior, inferior

de nivel) ou ao entroncamento de ramaes, ou de
outras vias de communicaçào, convenientemente
caracterisadas pela natureza dos vehiculos;

b ) as travessias de curso d'agua que tenham
exigido obras especiaes, com indicação dos nomes
destes, sua navegabilidade e direcção geral e

ainda com a menção das quedas d'agua aprovei-
taríeis que ellas offereçam em um raio de 30
kilometros.

c ) dos divisores d'agua mais notáveis, de-

signados pelos nomes das duas bacias correspon-
dentes;

d) aos extremos de trechos em que ha
augmento ou diminuição do numero de vias (via

singella, dupla, tripla, etc); mudança de bitola, ou
de systema de tracção (bitola de um metro, 1,60
etc; bitola mixta, cremaleira, tracção eléctrica a
corrente continua ou alternativa, etc.)

As notas inscriptas á esquerda das alludidas
linhas divergentes se referem á secção antece-
dente e as figuradas á direita á secção subse-
quente.

§ 7." Tanto a planta como o perfil comple-
mentar correspondente que juntos constituiem a

platita cadastral a que se referem os contractos
de estrada de ferro, devem trazer o nome da es-

trada, a indicação da escala do desenho e a das
convenções empregadas; e mais as settas indica-

tivas do norte verdadeiro e do norte magnético,
com as datas das operações de campo correspon-
dentes ao levantamento geral.

Art. IV. O perfil longitudinal, complementar
da planta cadastral é desenhada de conformidade

1

com o modelo n. 2 (annexo) na escala de
10.000

1

para as medidas horizontaes e de para as
1.000

verticaes.

Paragrapho único. Neste perfil são indicadas,
em suas respectivas posições, todas as obras de
arte, edificios, caixas d'agua, etc. e de um modo
geral todos os immoveis e .pontos notáveis fígu

rados na planta de que trata o artigo prece-
dente.

Art. V. A planta cadastral acima definida
será acompanhada de relações e tabeliãs, con-
forme os modelos 3, 4, 5, 6 e 7. que se referem,
respectivamente:

A's obras d'arte correntes;
A's obras d'arte especiaes

;

Aos edifícios e demais immoveis;
A's declividades;
Aos alinhamentos.

Paragrapho único. Os edificios deverão ser

convenientemente caracterisados na columna —
observa(,ões — pelas dimensões dos seus comparti-
mentos e natureza dos matérias de construcção.

No que respeita a cada estação se dirá da exis-

tência e natureza das chaves de desvio (simples
e múltiplas), dos giradores (com o cumpri-
mento e a capacidade); dos triângulos de rever-
são; do abastecimento d'agua, numero e capaci-
dade das respectivas caixas; dos embarcadouros
de gado, casas de manobra, appatelhos sema-
phoros, etc. No que concerne ás officinas, se dará
a relação das machinas correspondentes.

Art. VI. Além das relações e tabeliãs acima
indicadas, acompanharão á planta cadastral os
seguintes documentos:

Relação de coordenadas geogrephicas dos
lugares e pontos notáveis

;

Quadro do material rodante e de tracção;

Demonstração do custo do primeiro estabele-

cimento da estrada, descriminados pelos seguintes
itens:

a ) trabalhos preliminares, inclusive estudos,
desapropriações, installações, roçada e desloca-
mento

;

b ) terraplenagem
;

c ) obras de arte ;

d) edificios e dependências;
e) superstructuras metálicas (quando já não

incluídas nas obras de arte e edifícios)

;

f) assentamento e instrumentos das linhas
;

g) fechos, apparelhos telegraphicos, telepho-
nicos e semaphoricos;

h) administração, fundos, corretagem.

Art. VII. As plantas e perfis serão desenhados,
com os etementos correspondentes á locação e
nivelamento fínaes da estrada, aos quaes se refe-

rirão todos os dados mencionados nas presentes
instrucções.



Modelo 11. a

ESTRADA DE FERRO.

Trecho.

Relação das obras rFarte con^ontos

S-i OJ
tp-a

«o
5 a>

Designação das obras Estaca

Boeiro aberto 2+5,60
» simples capeado. 15^3,00

duplo capeado. . 60-t-8,00
Dreno 70-{-2,()0

Sargeta 82-U,00
Tubo de ferro Armco , 90-lG,00
Boeiro simples capeado.j 100- - 3 , 00
etc. etc

Distancia
em metros
em relação
ao ponto
inicial

Secção
de vasão

40,60
303,00
1208,00
1402,00
1614,00
1800,00
2003,00

0'",60

0,80X1,20
0,80X1,20
0,40X0,60

0,40
Diam.=0,60
1,00X1,50

Custo
Material de que é feita de cada Observaçõc:

obra

Alv. de tijolos,

pedra.

Pedras seccas
lAlv. de tijolo

{Tubo de ferro
(Muros de alvenaria de

pedra, capeamento e

lage de concreto ar-

mado

Nota — (Fechar-se-á a relação com um resumo do numero de obras de cada espécie).

ESTRADA DE FERRO.

Modelo n. 4

Trecho

.

Relação das obras d'aite especiaes : Pontes, pontilhões, viaductos, tunneis, muros de arrimo, etc.

Designação Estacas

Distancia
em metros em

relação ao
ponto inicial

do trecho

Nomes
dos : y-

cursos de; ^°

agua

Material
dos

encontros e

pilares

Natureza
das

super-
structuras

Custo
de cada
obra

Observações

í

'

.

-
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ponto inicial do tre-

cho.

Material das paredes
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Altitude das estações
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Data da inauguração
das estações

Custo de cada
movei

im-

Observações

(D"

Pi
O
K
CD
1^
P

a.
o
00

CD
CL

O

CL
CD

CD

CD

O
cr-

>s
P

P
>-í



S;)UDUA.IOS(|()

[oXouiuu lipiM ,)|i (ijsnio

jeAouiuiio op);u);n B:)se diih

ma oijòB}s8 v.\) i3i)T;in;[rTxg;

soioijipa wop maaqoo lio.iy

soioijipa sop sií.i:jf:dui

sapeJBCl SBp IBI.I8^BI\[

oi[08j:j op
IBIOIUI O^lIOd OB OB.SBfaj UI8

soJ^Biuoipi luo B^,)UB:^SI(I

PAOIUUII op 0X18 op BOBI^sg

a

â2
u
>
o

o
Q
o
«to
<
z
o
35
u
Q

O

P

O

lugpjo ap oJcemnjyT

c

fi «
!-4

ca

o

_ç6

CS

03
Oí o

3

O
TH
C8

S
S
o
73

P

O

O

o

o;

3

a
Cd

CS

O

O
ca

o
CS

ca

ca
o

o

o

3*

<D

01

o

OJ

g a
S
CD

«
o OJ

U«
u Cd
c a
7:

ri cc
•rH CS

C
a
iji

S:; rn
<D o
> Tl
0) w^ c

1 o
i o

Q) ^
>
O o
s o

'c:!

O
rn a
o
Tl

»
-4-^

O
ICS CR

CS
rv

O
OJ
tt

Q ca

s
!3

p-
Ctí ri
C o
C5 CS

tf-c

H s
mm +^

;?

1
O

1
o

-^ O
H m
O
a 6

rr/

O
TS
o



KSTRADA DE FERRO

Modelo n.

'^ Cl

Estacas

Relação dos acdivos, declives e uiveis

Acdive Declive Nivel
Extensão
metros

Observações

1 O a 30

2 30 40

3 40 » 43+ 10

4 43 + 10 70

5 70 90

etc. etc.

0,00

0,015

0,02299

0,0181

0,00

600.00

200,00

70,00

530,00

400,00

Nota - (Fechar-se-ha a relação com um resumo das extensões totaes em nivel. acelivc e declive).

ESTPADA DE FERRO.

Modelo

Relação dos alinhamentos rectos e das curvas

o s

S s

Designação

Estaca

Do P C Do P T

;

Raio mini-

Sentido 1 p„:„ mo quando Compri-
na \T f

a curva for
\

mento
curva

*i^i''"''* polycentrica Metros
Metros

Alinhamento recto

Curva monocentrica 10H+ .5,20 lis+ó,20 Direita

Alinhamento recto —
í

—
\

Curva polycentrica 314+4,00| .sast+ie.nOiEsquerda

206.5,20
!

572,90; — ' 200,00

— ' — ' 4018,80

— 381,02 31 2,00 i

Observações

Nota - (Fechar-se-ha e relação com um resumo das extensões de cada espécie de alinhamento
:
recto e ci

Indicar-se-ha também o comprimento virtual do trecho em cada -ntido^e^o -«^lo. nos^dous^sen^^^^^^^^^^^
^^

^^^^^
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Ministério da Viaçáo e Obras Publicas — Di

rectoria Geral de Expediente, 2* secção — Aviso-
circular n. 582 — Rio de Janeiro, 21 de setembro
de 1921..

Remetto-vos, para os Kns convenientes, na in-

clusa copia, o parecer emittido pelo Sr. Consultor
Juridico do ministério, como qual estou deaccordo
sobre a interpretação do art. 14, do decreto nu-
mero 14.663, de 1 de fevereiro do corrente anno.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio. —
A's repartições dependentes deste ministério.

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Consultor Juridico n. 79.

Ricardo Pereira da Silva, conservador de
linlias da 2* divisão da Estrada de Ferro Central
do Brasil, requer licença por dous mezes em pro-
rogação da de 15 dias que lhe foi concedida pela
directoria da referida Estrada, já tendo gozado
anteriormente seis mezes de licença a contar de
20 de julho de 1919 a 20 de janeiro de 1920, con-
forme informações daquella directoria no seu
officio de 30 do corrente em que opina pela con-
cessão da licença com dous terços da diária, na
forma do art. 8°, n. 1, do decreto n. 14.663, de 1

de fevereiro ultimo. Divergindo desse Tuodo de ver,
entende a 2" secção do Expediente qua a licença
solicitada deve soffrer o desconto de metade e não
de um terço da diária, respectivamente previstos
nos ns. 11 e V do citado art. 8°, porquanto não
se pôde considerar nova licença a de 15 dias que
teria concedido irregularmente o Sr. director da
Central do Brasil, «naturalmente» por se lhe afi-

gurar ainda em vigor a circular de 7 de janeiro de
1921 «que mandava considerar como nova licença,
para o effeito dos respectivos descontos, no caso
de tratamento de saúde, desde que o funccionario
entre a ultima e a licença a ser concedida, tivesse
um anno de exercício effectivo». Objecta a essa
informação o Sr. director geral do Expediente que
a referida circular foi expedida «na vigência do
regimen que, nesse ponto, foi mantido pelo que
vigora em virtude do decreto n. 4.255, de 11 de
janeiro deste anno>, competindo ao Sr. ministro
resolver «si ella deverá ou i.ão continuar a ser
observada»».

A circular de 7 de janeiro de 1921, a que
alludem as informações que acima referi, foi ex-
pedida quando em vigor o regulamento annexo ao
decreto n. 4.061, de 16 de janeiro de 1920, cujo
art. 16 estabelecia prazo de 24 mezes para que
neste fossem «computados para o calculo do des-
conto» os dias que precedessem á licença, no
caso do paragrapho único do art. 1°, «bem como
as prorogações e novas licenças». Reduzindo
aquelle prazo a 12 mezes para o effeito de se con-
siderar nova licença a que fosse solicitada por
funccionario que entre a ultima licença já gozada
e a nova a se conceder tivesse nui anno de exer-
cício effectivo, exhorbitava do dispositava legal a
referida circular deste ministério, não podendo
servir-lhe de fundamento o art. 37 do reg. annexo
ao decreto n. 14.157, de 5 de meio de 1920, aliás
não constante da lei, quando estabelece o decurso
de um annc, não para que se façam os descontos

f previstos no art. 8° e sim para effeito diverso —
a obtensâo de nova licença pelo funccionario
«que tiver gozado dous annos de licença com
vencimentos».

Reconhecendo porém, a iliegalidade da cir-
cnlar em questão, afigura-se-me, entretanto, que
já não podu ser considerada em vigor a citada
disposição por ella infringida art. 16 do decreto
n. 4.061, em face da que lhe corresponde no vi-
gente decreto n. 14.663, cujo art. 14, alterando
aquelle, dispõe diversalmente que:

'.Para o effeito dos descontos, e que se
refere o art. 8°, serão sommados, dentro
de cada .anno ciiríl, com os mezes de li-

cença concedida, os dias de falta anterio-
res ou posteriores á licença como se fos-

sem consecutivos».

Preceituando este ultimo dispositivo que se
computará o tempo das licenças e faltas «dentro
de eada anno civil» e não, como o anterior,
«dentro dos 24 mezes» , não encontro outra razão
explicativa dessa allegação que não seja a de
limitar o anno civil o temo de exercício effectivo
para que se considere nova licença, a que se lhe
succeder.

Conforme opinei no meu parecer n. 34,
de 25 de abril próximo passado, em perfeita har-
monia com o presente, requeridas succesivas pro-
rogações de licança, deverão ser sommados, para
o effeito dos dsecontps previstos, os dias de li-

cença e faltas que se verificarem «dentro de cada
anno civil» até que se compietem os 24 mezes,
dos quaes sò poderá ser licenciado o funccionario
nos termos do art. 37 do citado decreto n. 14.663,
Desde, porém, que entre o dia em que findou a
ultima licença e o primeiro da nova licença con-
cedida verifica-se, pelo menos, o período de um
anno eivilem que,o funccionario a ser licenciado
esteve no exercício effectivo do cargo, rompe-se a
continuidade que a lei tem em vista quando manda
contar «os dias de falia anteriores ou posteriores
como se fossem consecutivos», por isso que se
interpõe entre as licenças já gozadas e a que se
vae gozar o período do anno civil em que não ha
falta alguma que estabeleça a connexão das prece-
dentes em relação ás consequentes. Continuar a

contagem passando de um auno para outro sem
ter em consideração que ha um anno intermédio
de exercício effectivo não é sinão abstrahir do
dispositivo legal em que se determina qne os
mezes da licença concedida sejam sommados com
os dias de falta anteriores ou posteriores

dentro de cada Onno civil, entendendo-se por
este, a meu ver, não. em rigor, de 1 de janeiro
até 31 de dezembro (C. de Carvalho. Consolida-
ção das Leis Civis, art. 48), mas o espaço de 365
dias comprehendidos entre esses dous termos,
para cuja determinação usu a lei daquelle qualifi-

cativo.

De accôrdo com esta interpretação, opino
pela concessão da licença com dous terços da
diária, na forma do citado art. 8°, n. 1, combi-.
nado com o art. 12 do decreto n. 14 663.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1921. —
Eugénio de Lucena, ' consultor juridico.

(Diário Offieial de 3 de setembro de 1921.)

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral do Expediente — N. 628 — Cir-

cular — Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1920:

Declaro-vos para os fins convenientes, tendo
em vista a necessária regularidade do processo



78 —
de aposentadoria
nisterio:

dos funccionarios deste mi-

a ) que os recursos de perícia medica permit-

tidos, pelo § 1° do art. 3° do decreto n. 11.447,

de 20 de janeiro de 1915, devem ser submettidos
á resolução deste ministério, conforme o disposto

no § 2° do citado artigo:

b ) que, o intervallo de três mezes entre a

primeira e a segunda inspecção de saúde, deve
ser contado de data a data e não de dia a dia,

ficando assim completo aquelle prazo de três

mezes, conforme tem exigido o Tribunal de
Contas ;

c) finalmente que, a terceira inspecção de-
verá somente ser effectuada três mezes após a
data da segunda anteriormente realizada, cujo
laudo deve ser firmado por três facultativos.

Outrosim, declaro-vos, com relação aos pro-

cessos de licença para tratamento de saúde, que
os respectivos laudos, devem mencionar se a mo-
léstia de que soffre o funccionario, submettído a
exame medico, é ou não contagiosa, afim de que
possa ser cumprido o art. 19 do decreto n. 14.663,

de 1 de fevereiro do corrente anno.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio. —
A's repartições subordinadas a este ministério.

(Diário Offícial de 11 de outubro de 1921.)
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ESTRADAS DE FERRO COLONIAES

DESIGNAÇÃO DAS ESTKADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Barreiros a Sertãosinho. 1920-6 de Março.

1920—19 de Maio..

1921—14 de Fevereiro

1921—28 de Março.

1921—31 de Maio.

1921-20 de Julho

1921—13 deNovembro

E. de Ferro Funilense. 1921-8 de Janeiro.

Termo de accordo prorogando até 23 de abril
de 1920 o praso fixado no decreto n. 13.525, de
26 de março de 1919, jiara conclusão e
entrega ao trafego do primeiro trecho desta
iiStrada, mediante a condição de ficar reduzida
a subvenção kilometrica a 14:400-1000 e ser
lixado em 864:0001000 o máximo da subvenção
total pela construcção de sessenta Idlometros.

{Diário Official de 11 de março de 1920)

O Tribunal de Contas, reconsiderando decisão
anterior, ordena o registro do termo de
accordo de 6 de março do mesmo anno.

{Diário Official de 25 de maio de 1920).

Decreto n. 14.688. — Proroga até 23 de abril de
1921 o prazo para conclusão e entrega ao
trafego, do primeiro trecho desta Estrada.

{Diário Official de 5 de março de 1921).

Termo de accordo prorogando até 23 de abril
do mesmo anno o praso fixado no decreto
n. 13.928, de 17 de dezembro de 1919, para
conclusão e entrega ao trafego, do primeiro
trecho desta Estrada.

{Diário Official de 1» de abril de 1921).

Decreto n. 14.849. - Proroga por mais seis
mezes o i>razo para conclusão e abertura ao
traíego, do primeiro trecho desta Estrada.

{Diário Official de 22 de junho de 1921).

Termo de accordo prorogando por mais seis
mezes, a contar de 23 de abril, o praso fixado
no decreto n. 14.668, de 14 de fevereiro do
corrente anno, e no respectivo termo de
accordo registrado pelo Tribunal de Contas
em sessão de 15 de abril, para conclusão e
abertura ao trafego publico, do primeiro
trecho desta Estrada.

{Diário Official de 24 de julho de 1921).

Despacho ao requerimento em que o concessio-
nário pede autorisação para sustar os traba-
lhos de construcção, até que a situação
íinanceira do paiz de todo se normalize •

'Aguarde-se a revisão do contracto da Great

'

Western para se resolver".

{Diário Official de 18 de novembro de 1921).

Aviso n. 0/E.-3''. — Declara que a concessão feita
ao Estado de São Paulo, em virtude do d.e-
creto n. 7.959, de 14 de abril de 1910, foi
simplesmente de uma subvenção para auxiliar
a construcção do prolongamento desta Estrada
e nao uma outorga para construcção, uso e
goso de uma linha férrea, não cabendo ao Go-
^^erno h ederal ingerência na fixação de tarifas
e quadro do pessoal. Nessa conformidade é
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

E. de Ferro Funilense. mantido o aviso n. 107, de 5 de dezembro de
1914, cessando, até ulterior deliberação, as
tomadas de contas, bastíindo que o Governo
Estadual forneça uma (ieclai'ação sobre a
existência ou não de renda liquida em cada
semestre.

(Diário Official tie 11 de janeiro de 1921).

E. de F. São Paulo-Goyaz
(Monte Azul a Maribondo)

1920^26 de Julho. (3 Tribunal de Contas nega j'egistro ao contracto
celebrado com essa companhia pela Delegacia
Fiscal do Thezouro em São Paulo, para arre-
cadação do imposto de transporte, mediante a
porcentagem de 4".., por não ter sido publi-
cado no Diária Official dentro do praso
legal, e não constar no termo a sua dura-
ção, nem ter sido observado o preceito do
art. 17 da Lei n. 3.979, de 31 de dezembro de
1919.

(Diário Official de 8 de agosto de 1921)-
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Legislação especial





LEGISLAÇÃO ESPECIAL

DECRETOS. AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Alegrete a Quarahy 1!)20— 14 de Janeiro.

1920—13 de Abril.

1920—7 de Maio

1920—4 de Junho.

1920-9 de Julho ...

1921—27 de Dezembro

Araraquara
i

1921—21 de Janeiro.

Auxiliaire 1920-27 de Fevereiro

1920—28 de Fevereiro

1920—8 de Março .

.

Decreto n. 14.006 — Approva as clausulas para
a revisão do contracto celebrado com a Em-
preza Constructora do Rio Grande do Sul
para os estudos e construcção das linhas fér-
reas de Basilio a Jaguarão, São Sebastião a
SanfAnna do Livramento e Alegrete a Qua-
rahy.

( Diário OfficictJ, de 5 de março de 1920.

)

Termo de accordo com a Empreza Constru-
ctora do Rio Grande do Sul para revisão do
contracto dos estudos e construcção das
linhas de Basilio a Jaguarão, São Sebastião a
SanfAnna do Livramento e Alegrete a Qua-
rahy.

( Diário Official de 18 de abril de 1921. )

O Tribunal de Contas nega o registro ao termo
de revisão do contracto acima referido, poi--
que delle não consta a audição e assignatura
do ministro da Fazenda, nem indicação de
credito ou verba por onde deve correr a
despeza.

( Diário Official de 13 de maio de 1920.

)

Decreto n. 14.204 — Approva a clausula comple-
mentar das que baixaram com o decreto n.
14.006, de 14 de Janeiro de 1920.
{Diário Official de 13 de Junho de 1920.)

O Tribunal de Contas registra o contracto e
termo complementar respectivo, com a Em-
preza Constructora do Rio Grande do Sul,
para os estudos e construcção das linhas fér-
reas de Basilio a Jaguarão, S. Sebastião a
SanfAnna do Livramento e Alegrete a Quara-
hy, reconsiderando decisão anterior.

{Diário Official de 20 de Julho de 1920.)

Decreto n. 15.200—Abre o credito de 3.795:000$000
em apólices da divida pubhca, para attender
as despezas com a construcção das estradas
á cargo da Empreza Constructora do Rio
Grande do Sul.

{Diário Official de 29 de Dezembro de 1921.)

Decreto 14.632—Concede autorização á São Paulo
Northern Railroad Company para continuar a
funccionar na Republica.

{Diário Official de 27 de Fevereiro de 1921.)

Aviso n. 37 -Autorisa a mudança do nome da
estação de Hamburgo Berg ou Coronel Jenu-
ino Sampaio para o de Hamburgo Velho.

{Diário Official de 2S de Fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.084—Autorisa esta Companhia a
executar diversas obras.
{Diário Official de 10 de Março de 1920.)

Decreto 14.092—Approva as plantas e respectivos
orçamentos para a construcção de novas offi-
cinas de reparação do material rodahte e de
um galpão para reparação de trucks desta rede.
{Diário Official de 17 de Março de 1920.)
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DECRETOS. AVISOS, PORTARIAS. CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Auxiliaire 1920— 24 de Abril

1920—26 de Maio.

1920—28 de Maio.

1920—29 de Maio.

1920—18 de Juiilio.

1920—21 de Jnnlio.

1920—25 de Jiiiilio.

1920—;!U de Juniio.

l!i20-30 de Junho.

1920—12 de Julho..

1920—12 de Jxdho .

.

Decreto n. 14.150 — Approva o projecto e
respectivo orçainento, na importância de
20:18.S896-', para construcção da um armazém
para mercadorias na estai^^ão de Itapery, na
linha de Santa Maria a Uruguayna.

{Diário Otfuial de lio de maio de 1920.)

Aviso n. 72 — Approva a tomada de coutas
desta companhia, relativa ao 1" semestre de
1919.

( Diário Offlcial de 28 de maio de 1920.

)

Aviso n. 77 — Approva a tomada de contas refe-

ferente ao 1" semestre de 1917.

( Diário Official de 6 de junho de 1920.

)

Aviso n. 81 — Approva a tomada de contas refe-

rente ao 2" semestre de 1917.

{Diário Offlcial de 6 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.222 — Resolve encampar a rede
ferro-viaria arrendada á Compagnie Auxi-
liiure de Chemins de Fer au Brèsil.

( Diário Official de 26 de junho de 1920.

)

Decreto n. 14.224 -Abre o credito de 200.000.000
de francos belgas para occorrer ao pagamento
da reversão da rede ferro-viaria arrendada á
Compagnie Auxiliaire, nos termos do decreto
n. 14.222. de 18 de junho de 1920.

( Diário Official de 23 de junho de 1920.)

Aviso n. 90 — Appi"ova a tomada de contas do
2" semestre de 1918.

{Diário Official de 26 de junho de 1920.)

Aviso n. 377 — Manda excluir do próprio, ora
arrendado á Compagnie Auxiliaire, e que vae
ser transferido ao governo do Rio Grande do
Sul, osdous conductores que a referida compa-
nhia tem assentados sobre postes da linha
telephonica nacional, entre as estações de
Santo Amaro e Porto ^Uegre.

( Diário Official de 18 de julho de 1920.)

Aviso n. 378 — Recommenda que a tomada de
contas dessa companhia seja até o dia imme-
diatamente anterior á passagem do arrenda-
mento para o governo do Estado do Rio
Grande do Sul. devendo das guias de reco-

lliimento do preço de arrendamento constar
as importâncias desfalcadas das contas ante-

riores, uma vez que já não cabe a applicação
do aviso n. 130/V 2 de 1918. Outrosim que do
acto de recebimento do próprio e de sua trans-

ferencia ao referido governo, seje lavrada acta

formal, á qual será annexado um inventario
dos bens arrendados.

( Diário Official de 1 de julho de 1920. )

Termo de accordo encampando a rede ferro-

viaria arrendada a essa companhia.
( Diário Official de 24 de julho de 1920.

)

Termo de accordo transferindo ao Governo
do Estado do Rio Grande do Sul os con-
tractos celebrados com essa companhia,
na conformidade dos decretos números
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Auxiliaire.

Bragança.

1020-26 de Julho

1920—18 de Agosto.

Õ.Õ48, de 6 de junho de !90i5, G.673. de
3 de outubro do 1907 e 9.101, de 8 de no-
vembro de 1911.

(Difirio officicti (\e 16 de Julho de 1920.)

O Tribunal de Contas ordena o registro dos
termos de encanipa(,'ão e arrendamento da
i'ede ferro-viaria do Rio Grande do Sul.

( Diano Official de 8 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 121 -— Approva a tomada de contas
' dessa companhia, relativa ao 1" Sírmestre de

1919.

,

Diário Official Aq. 19 de agosto de 1920.)

1920- 13 de Outubro. i Aviso n. 167 — Approva a tomada de contas
do 2" semestre de 1919,

( Qiario Official de 19 de outubro de 1920
)

1920—22 de Outubro. Portaria aitprovando os horários para a rede
ferro-viaria.

I ( Diário Official de 30 de outubro de 1920.)

1921—3 de Fevereiro.! Portaria approvando bases de tarifas, pautas e

instrueções regulamentares e instrucções e

modelos de cadeiiietas kilometricas.

i ( Diário Official de 4 de agosto de 1921.)

1921— 3 de Março.

1921—11 de Junho..

Portaria ai^prõvando o horário dos trens da
viação férrea cTo Rio Grande do Sul.

{Diário Official de 9 de março de 1921.)

Portaria approvando horários para os três desta

]

viação férrea.

I

(Diário Official de 16 de junho de 1921.)

1921— 2() de Outubro. i Aviso n. 145 — Approva a tomada de contas
final da Compagnie Auxiliaire.

( Diário Official de 29 de outubro de 1921 )

11)21-20 de Dezembro; Portaria approvando os horários dos trens da
viação férrea do Rio Grande do Sul.

( Diário Official de 27 de dezembro de 1921.)

1921 - 31 de Dezembro Decreto n. 15.237 — Resolve adquirir a Esti-ada

de Ferro de Bragança, de propriedade do Es-
tado do Pará, e dal-a em arrendainsnto ao go-
verno do dito Estado.

( Diário Official de 21 de feverei)'o de 1922 )

Caxias a Cajazeiras 1920- 30 de Dezembro Decreto u. 1 4.-589 A — Autorisa o resgate da
JEstrada de Ferro de Caxias a São José das
Cajazeiras, no Estado do Maranhão, concedida
pela União ao engenheiro Nieoláo Vergueiro
Le Cocq, em virtude do decreto u. 10.250, de
31 de maio de 1889, e transferido posterior e

successivamente á Empreza Industrial de Me-
lhoramentos no Brasil, pelo termo de 2 de
julho de 1890, feito de accordo com o decreto

u. 529, de 2s de junho do mesmo anno "e a
Companhia Geral de Melhoi^amentos no Mara-
nhão por acto de 23 de marco de 1891, do mi-
nistro <la Agricultura Commereio e Obras Pu-
blicas, e dá outras jirovidencias.

(Diarin Ojficiaí úe 13 de janeiro de 1921.)
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Caxias a Cajazeiras 1921—21 do Janeiro Termo lie resgate desta estrada, em virtude do
decretou. 14.5.S9 A, de :J0 de dezembro de 1920.

( Diário Offíciai de '2õ de janeiro de 1921.)

1921—11 de Fevereiro O Tribunal de Contas ne^a regi.stro ao eon-
* tracto de resgate desta estrada, por não ter

si(h) indicada a verba ou credito por onde deve
correr a desjieza.

( Diurio Oficiat de 16 de fevereiro de 1921,

)

1921- Ifí de Man^o.

1921-18 de Aliril.

1921 6 de Maio

I!i2l-(; lie Maio.

I!t21— 11 de Maio

•1921—24 de Maio.

1921—2S de .Maio.

l!i21— 31 de Maii

l!t21—22 de Junho.

1921-15 de Julho

Decreto n. 14.725 — Abre o credito de 2.860:000§

l)ara pagar em apólices da divida publiea as
ás despezas com o resgate desta desta es-

trada.
( Diíirio Offtcial de 19 de mari;o de 1921. )

Termo addidtivo ao de 21 de janeiro do cor-

rente anno para o resgate desta estrada.
{Di.uio Ofpcial de 21 de abril de 1921.)

Aviso n. 59 — Approva a tomada de contas re-

ferente ao 2" semestre de 1920.

( Dinrio Offin.ú de 10 de maio de 1921. )

O Tribunal de Contas ordena o 1'egistro do
contracto celebrado com a Companhia Geral de
Melhoramentos no Maranhão e do termo aildi-

tivo relativos ao resgate desta estrada
(Diário OJiiciol de 29 de maio de 1921.)

Decreto n. 14.801 -Abre o credito de 105:4258041.

em apólices da divida publica, para completar
o pagamento das despezas com o resgate desta
estrada.

( Diário Official de 13 de maio de 1921.)

Decreto n. 14.82;J — Autorisa o contracto para
execução do conjunto de obi'as e installações

ferro-viarias destinadas a estabelecer a ligação

em Therezina, das estradas que menciona, de
accordo com a autorização constante do artigo
8:! da lei u. 4.212. de 5 de janeiro de 1921 e o
estabelecido na clausula V do contracto appro-
vado pelo decreto n. 14.589 A, de HO de dezem-
bro de 1920.

{Diário Ojpci.il de :! de junho de 1921.)

Decreto n. 14.83 i — .Vutorisa a emissão de apó-
lices da divida publica, na importância de
2.9()5:000S para occorrer ás despezas com o
resgate desta estrada, e dá outras provi-

dencias.

( Diíirio Oiftiiid de 31 de maio de 1921. )

Decreto n, 14.841 —Abre o credito de 7.391:0008

em apólices da divida juiblica para attender
ás despezas relativas ao contracto autorisado
pelo decreto n. 14.823, de 24 do corrente, a

ser celebrado com esta companhia.
( Diário Official de 2 de junho de 1921.

)

Termo de contracto celebrado com a mesma
companhia, na conformidade do decreto nu-
mero 14.823, de 24 de maio do corrente anno.

(Duirio Official de 29 de junho de 1921.)

Termo de additamento ao contracto (Celebrado

em 22 de junho de 1921, em virtude do de-

creto n. 14.823. de 24 de maio do mesmo
anno.

( Diário Officiol de 16 de julho de 1921. )
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Central do Brasil. 1920-8 de Abril.

!
1920—12 de Abril.

1920—17 de Abril.

1920—17 de Abril.

1920—17 de Abril.

1920—17 de Abril,

1920—17 de Abril.

1920—23 de Abril..

1920—7 de Maio.

1920—7 de Maio.

1920—7 de Maio.

1920—7 de Maio.

1920-7 de Maio.

Aviso n. 85 — Permitte que o producto da fa-

bricação da Companhia de Carbureto de Cál-

cio passe a ser classificado na tabeliã 3 — F
em vez de ser na 3 ^— D, como está nas
actuaes tarifas.

{DiarioOfficial ã& 9 de abril de 1920.)

O Tribunal de Contas é de parecer que os cré-

ditos de 5920:0001, 8.930:000$, 5.500:000$,

2.050:000$ e 1.000:000$, para compra de mate-
rial fixo e rodante, podem ser legalmente

( Diário 0/ficial de 16 de abril de 1920. )

Decreto n. 14.140— Abre o credito de 5.500:000$

para occorrer ás despezas com os melhora-
mentos das estações, composição e decompo-
sição dos trens desta estrada.

( Diário Ojficial de 21 de abril de 1920.

)

Decreto n. 14.141 —Abre o credito de 2.050:000$

para occorrer ás despezas com os melhora-
mentos de depósitos e officinas desta estrada.

(
Diano Official de 21 de abril de 1920.

)

Decreto n. 14.142 — Abre a credito de 1.000:000$

para o serviço de reparações de carros e

vagões desta estrada.
{Diário Officiíjl de 21 de abril de 1920. )

Decreto n. 14.144— Abre o credito de 8.920:000$

destinado á acquisição de material de trans-

porte de passageiros e mercadorias.

( Diívio Official de 21 de abril de 1920. )

Decreto n. 14.145 — Abre o credito de 5.920:000$

destinado á acquisição de locomotivas.
{Di,ub Official de 21 de abril de 1920.)

Aviso n. 92 — Manda classificar as armações
para chapéos de chuva e sói, quando despa-

chados em vagões completos na tabeliã 3 — D.

continuando os despachos menores a serem
feitos na tabeliã 3 — C das tarifas em vigor.

( Diário Official de 25 de abril de 1920. )

O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito especial de 2.050:000$ para despezas com
melhoramentos de officinas e depósitos.

( Diário Official de 13 de maio de 1920.D

O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito de 1.000:000$ para despezas com o ser-

viço de reparação de carros e vagões.

(
Diário Official de 13 de maio de 1920. )

0'Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito de 8.930:000 para acquisição de material

de transporte.

( Diário Official de 13 demaio de 1920. )

O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito de 5.920:000 para acquisição de locomo-
tivas.

{Diário Official de 13 de maio de 1920'.
)

O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito de 5.500:000$ para despezas com melho-
ramentos de estações, de composição e de-

composição dos trens desta estrada.

( Diário Official de 13 de maio de 1920.

)
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Central do Brasil 1920—5 de Junho .

.

1 1)20-26 de Junho.

Aviso n. 114 — Recommenda providencias no
sentido de serem submettidos a exame de mé-
dicos especialistas os foguistas promovidos a
ajudantes de machinistas, e aquelles que forem
admittidos, para verificarão das suai faculda-
des visuaes.

( Diário Official de 8 de junho de 1920. )

Aviso n. 121 — Determina que a partir de se-

tembro vindouro, só sejam recebidas aves a
despacho quando acondeoionadas em caixas
engradadas,e recusadas as que o não estiverem.

( Diivio 0/Jicicil de 29 de junho de 1920.

)

1920-14 de Julho.. .
. Decreto n. 14.257 — Abre o credito de 1.500:000§

destinado a aquisição e installai^ão de uma
usina em Cachoeira, São Paulo, para utilisavão

do carvão nacional.

{ Diário O/ficiíil de de julho <lel930.)

lSi20— H de Agosto O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito acima.
( Diário O/filial de 14 de agosto de 1920. )

1920— 11 de Setembro .\viso n. 143 — Não havendo a estrada de ferro
fie Bananal produzido renda liquida no ultimo
(|UÍnquenio que precedeu a sua occupação pelo
governo, para servir de base"ao resgate, como
preceitua o decreto de concessão n. 7.698, de
1880. é o director da Central do Brasil autori-

sado a propor aos actuaes proprietários que a
avaliação seja feita por arbitramento, compro-
mettendo-se aquelles a concordar com o laudo
dos árbitros, e dá outras providencias.

( Dicirio Official de 14 de setembro de 1920. )

1920— 17 de Setembro Aviso n. 49 — Determina que os bagageiros
passem a denominar-se fieis para todos os
effeitos.

( Diário Official de 19 de setembro de 1920.

)

1920-11 de Outubro Denreto n. 4.149 — Augmenta de 9.000:0008 a

verba 18", art. 52 da lei n. o.991, de 5 de ja-

neiro de 1920, para o fim de attender, no 2"

semestre do corrente anno, á desj^eza com a
construcç.ão dos ramaes de Montes Claros e

de Marianna a Ponte Nova.
{Diiu-io Official de 14 de outubro de 1920.)

Decreto n. 14.401 — Abre o credito de réis

3.000:000S, supplementar á verba 18", art. 52
da lei 11. 3.991, de õ de janeiro de 1920.

( Diário Officml de 14 de outubro de 1920.)

1020—11 de Outubro Decreto n. 14.404 — Abre o credito de réis

10.766:6õ5§900 sui^plementar á verba 6-' —
Estrada de Ferro Central tio Brasil.

(Diário Official de 23 de outubro de 1920.)

1920-11 de Outubro

1920—3 de Novembro

1920—30 deNovembro

Decreto n. 14.452 — Resolve encampar o ramal
de Curralinho a Diamantina e incorporal-o a
Central do Brasil.

(Diário Official de 10 de novembro de 1920.)

Decreto n. 4.199 — Autorisa a abertura de cré-

ditos até o máximo de 60.000:0008 para ele-

ctrificação desta estrada, e dá ouiras jirovi-

dencias.
(Diário Official de 2 de dezembro de 1920.

)
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Central do Brasil. 1021—4 de Janeiro

1921—2 de Abril

1921-2 de Abril

1921-2 de Abril

1921—13 de Abril..

1921-2 de Maio.

1921—14 de Blaio.

1921-6 de Junho

1921—11 de Julho

1921—11 de Agosto

Decreto n. 4.239 — Crea nesta estrada e na
Oeste de Minas o serviço floi"estal para o for-

necimento de dormentes, madeiras de cons-
trucção e lenha, e abre o credito de 600:000$
destinado á execução deste serviço.

(
Diário Oficial de 9 de janeiro de 1924.

)

Decreto n. 14.753 — Abre o credito de 1.000:000$
em apólices da divida publica para occorrer
ás despezas de construcção do ramal de
Montes Claros.

(Diário Official de 7 de abril de 1921.)

Decreto n. 14.754 — Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito de 800:000$,
em apólices da divida publica, para occorrer
ás despezas de construcção do ramal de Ma-
rianna a Ponte Nova, desta estrada.

( Diário Official de 7 de abril de 1921.)

Decreto n. 14.755 — Abre ao Ministério da
Viação e Obras Publicas o credito de réis

1.000:000$, em apólices da divida publica, para
occorrer ás despezas de conclusão da ponte
sobre o rio São Francisco, em Pirapora, desta

{Diário Official de 7 de abril de 1921.)

Decreto n. 14.770 — Abre o credito de 2.000:000$
para duplicação da linha entre Mogy e Norte.

{Diário Official de 15 de abril de 1921. )

Decreto n. 14.790— Abre o credito de 80:000$
para occorrer ás despezas com os estudos de-
finitivos do prolongamento do ramal de Santa
Barbara,

{Diário Official de 6 de maio de 1921.)

Aviso n. 262 — Declara que o ministério está de
accordo com o parecer do consultor jurídico,

cuja copia ejivia, opinando no sentido de que
um funccionario que solicita aposentadoria
pode desistir do pedido, no intervallo de uma
para outra inspecção, desde que foi julgado
valido na primeira.

( Diário Official de 17 de maio de 1921.)

Termo de compromisso instituindo juízo arbitral

para dicidir de concessões feitas a E. Rispoli,

bem como da procedência de suas reclamações
por prejuízos em Parahybado Sul e pelo não
cumprimento do compromisso de compra de
casas para operários em Entre Rios.

{Diário Official de 10 de junho de 1621.)

Decreto n. 4.295^^ Approva os actos que deter-

minaram a entrega ao thezoureíro desta es-

trada de 1.000:000$, sendo 470:000$ em 21 de
outubro de 1919 e 530:000$ em 13 de novem-
bro do mesmo anno.

{Diário Official de 16 de julho da 1921.)

Aviso n. 163 E 3 — Pede providencias no sen-

tido de ser reservada para aproveitamento na
electrificação das linhas desta estrada, a ca-

choeira de Sobragy, com a potencial aprovei-
tável de 30.000 CV.
{Diário Official de 13 de agosto de 1921.)
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Central do Brasil 1íi21— 11 de Agosto Aviso n. 165 E 3 — Pede providencias no sen-
tido de ser reservado para o serviço de ele-

trificação das linhas desta estrada a ponte da
cachoeira de Sapucaia, no rio Parahyba, per-
tencente ao Estado de Minas,

l!'21—21 de Setembro Decreto n. 15.018 — Autorisa a emissão de
apólices até a importância de 2.8i]0:000$- para
occorrer ás despezas com a construcção dos
ramaes de Montes Claros e de Marianna a
Ponte Nova e conclusão da ponte de Pira-

póra.)

(Diário Officiai de 1 de outubro de 1921.)

1H21—28 de Setembro Aviso n. 47, E 3 — Approva a minuta do con-
vénio do trafego-mutuo com a E. F. Oeste de
Minas.

iDiario Officiai de 30 de setembro de 1921.)

1921—19 de Outubro Decreto n. 15.053 — Abre um credito de 100:000$

i
destinados ás despezas do serviço de capta-

ção de energia hydraulica para electrificação

desta estrada.
(Diário Officiai de 21 de outubro de 1921. )

I

1921 — lii de Outubro Portaria approvando tabeliã dè preços para as

tarefas de construcção, cujos pagamentos de-

I

vem ser feitos em apólices, ficando sem
effeito a de 21 de julho do corrente anno.

I (Diário Officiai de 22 de outubro de 1921.

)

1921—10 deNovembro

1 921— 1 4 deNovembro

Decreto n. 15.108 — Abre o credito de 600:000$

para acquisição da cachoeira do Salto e fa-

zenda do mesmo nome, para producção de
energia destinada á electrificação do ramal de
São Paulo.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1921.)

Decreto n. 4.366 ^ Autorisa abertura do cre-

dito de 16.000:000$, supplementar a verba 6=»

n. I art. 81 da vigente lei orçamentaria, des-

tinado a despezas com combustível, lubrifi-

cantes, estopa, etc, para esta estrada.

(Diário Officiai de 18 de novembro de 1921 .)

1921— 14 de Novembro

1921—2 de Dezembro

1921—16 de Dezembro

Decreto n. 15.110—Abre o credito de 16.000:C

supplementar á verba 6-' n. I do art. 81 da
• vigente lei orçamentaria, para acquisição de
cumbustivel, lubrificantes, estopa, etc, para
esta estrada.

(Diário Officiai de 14 de novembro de 1921,)

Aviso n. 62 E 3 — Manda incluir nas tabeliãs

em vigor, para construcção dos prolonga-
mentos, a argamassa mixta de cal, cimento e

areia, aos preços de 54$870 e 481460 por
metro cubico, incluído em ambos o accrescimo
de $640, correspondente a 20 °/o sobre o custo

da mão de obra, para o caso exclusivo de ser

o serviço executado em zona insalubre.

(Diário Officiai de 4 de dezembro de 1921 .)

Decreto n. 4.395 — Autorisa a abertura do cre-

dito especial de 4.700:000$ para duplicação das
linhas na Noroeste e nesta estrada.

(Diário Officiai de 20 de dezembro de 1921.)
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Central do Brasil. 1921—30 de Dezembro' Decretou. l5.2-!5 — Abre o credilo especial de
3.000:000.§ para duplicação da linha entre
Norte e Mogv das Cruzes.

( nuirío Official de 3 de Janeiro de 1922.

)

Central do Rio G. do Norte. 1920 -23 de .Janeiro.

1920-10 de Abril.

1920—29 de Abril.,

1920—15 de Maio.

1920—15 de Maio.

1920—22 de Maio..

1920—28 de Maio

1920—2 de Junho.

1920—3 de Junho..

Aviso n. lOV 2 — Autoriza providencias no
sentido de ficar a construcção do muro de
arrimo á margem do rio Potengy limitada ao
trecho já atacado á montante do cães proje-
ctado pela Inspectoria de Portos, ficando a
dita inspectoria encarregada de rever o pro-
jecto na parte ainda não iniciada, dando-lhe a
solução mais económica e conveniente e recom-
menda que seja realisada quanto antes a con-
strucção do referido trecho para que possa ser
preparado o leito da estrada até fazel-a chegar
a esplanada Silva Jardim, onde ella tem diver-

sas installações.

{Diário Official de 24 de janeiro de 1920.)

Deecreto n. 14.136 — Declara rescindido o con-

tracto de concessão e arrendamento a que se

refere o decreto n. 9.172, de 4 de dezembro
de 1911.

(Diário Official de 7 de maio de 1920.

)

Termo de rescisão do contracto de construcção
e arrendamedto a que se refere o decreto nu-

mero 9.172, de 4 de dezembro de 1911.

(Diário Official de 10 de maio de 1920-

)

Aviso n. 1.780 — Pede providencias ao ministro
da Fazenda no sentido de ser feita a emis-

são de apólices correspondente a réis

7.077121 6$439, e mais 2.000:000$, para occorrer

ás despezas com acquisição de materiaes, fer-

ramentas e installoções.
(Diário Official de lõ de maio de 1920.)

Decreto n. 14.171 — Abre o credito de réis

9.863:573$821, para occorrer ás despezas com
a rescisão do contracto de construcção e

arrendamento desta estrada.

(Diário Official de 18 de maio de 1920.)

O Tribunal de Contas ordena o registro do cre-

dito de 9.863:573^821.

(Diário Official de 8 de junho de 1920.)

O Tribunal de Contas, reconsiderando decisão

anterior, ordena o registro da recisão do con-

tracto de construcção e arrendamento, com o

respectivo termo complementar.
(Diário Official de 1 de junho de 1920.)

Aviso n. 304 — Determina providencias para
que a Inspectoria das Estradas receba com
urgência esta estrada, cuja administração fica

a ella subordinada.
(Diário Official de 4 de junho de 1920. )

Portaria approvando instrucções regulamen-
tares, quadro do pessoal e tabeliã de venci-

mentos e diárias para vigorarem nos trechos

em trafego e em construcção.
(Diário Official de 8 de junho de 1920.)
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Central do Rio G. do Norte. 1920—4 de Junho.. .

.

1920—14 de Agosto.

1920—17 de Agosto..

Aviso n. 2. lis — Pede providencias ao ministro
da Fazenda para que seja paga em apólices
da divida publica a quantia de 7.077:216^439
á Companhia de Viação e Construcções.

(Diário Officml de õ de junho de 1920.)

Aviso n. 2.890 — Communica ao Sr. ministro
da Fazenda que, em virtude da rescisão do
contracto com a Companhia de Viação e

Construcção, foi determinado a restituição de
2.828:3618139, já tendo sido para esse fim
aberto o necessário credito, e nelle incluído a
importância de 150:0008, da caução inicial, que
não deve ser restituída, e sim arrecadada aos
cofres públicos, como receita eventual.

[Diário Officinl de 17 de agosto de 1920.

)

Decreto n. 14.311 — .\bre o credito de 500:0008
para attender ás despezas com esta estrada.

(Diário Official de 19 de agosto de 1920.

)

1920—24 de Setembro .\viso n. 560 — Declara que fica á cargo da
!

Inspectoria de Portos a execução das obras

j

do muro de arrimo á margem direita do rio

I

Potengy, de aceordo com as alterações pro-
I postas.

\

(Diário Official de 25 de setembro de 1920.)

1920—23 de Outubro. 1
Aviso n. 630 — Autorisa o dispêndio até a im-

I

portancia de 3:0008 com assistsncia medica e

hospitalar aos empregados da estrada.

I

(Diário Official de 26 de agosto de 1920.)

1920—23de Novembro Aviso n. 188 — Approva a tomada de contas do
2" semestre de 1919.

(Diário Official de 25 de novembro de 1920.)

1920-23deNovembro Aviso n. 191 — Approva a tomada de contas
relativa ao periodo de 1 de janeiro a 29 de
abril de 1920.

(Diário Official de 25 de novembro de 1920.)

1920—7 de Dezembro. Aviso n. 4.321 — Pede ao ministro da Fazenda
providencias no sentido de ser paga á Compa-
nhia de Viação e Construcção a quantia de
625:6098828. sendo 158:3158599 da medição de-
finitiva dos últimos trabalhos realisados na
vigência do contracto autorisado pelo decreto
n. 9.172, de 1911. durante o mez de abril de
1920 no trecho de Lages a Macau; 66:2558761,
item. item, no mez de abril de 1920, no trecho

j

de Natal a Lages, kilometro O a 144; réis

I

200:-51 78621 no referido mez na linha de Natal
a Igapó e 220:5208847 nos mezes de março a
abril do trecho de Lages a Caicó. pagamento
que deve ser feito em apólices e dá outras
providencias.

{Diário Official de 9 de dezembro de 1920.)

1920—20 de Dezembro Aviso n. 4.545 — Declara que foi fixado em
2.600:4038317 a importaíicia correspondente aos
materiaes, ferramentas e installações perten-
centes á Companhia de Viação e Construcções
que deverá ser paga em api)lices, juros de
5 " o e typo 90. constituindo um compromisso
2.956:0038685 em títulos ao par, feita a con-
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Central do Rio G. do Norte.

1921—4 de Abril..

1921—5 de Maio.,

1921-11 de Maio.

1921-24 de Maio.

I 1921—31 de Maio...,

1021—21 de Junho.

1921—28 de Junho.,

1921—25 de Julho.

versão e pede que seja effectuado parte do
pagamento com o saldo de 2.000:000§, ainda
existente do credito aberto pelo decreto nu-
mero 14.171, de 15 de maio do corrente anno.

(Biario Offickti de 29 de dezembro de 1920.)

Aviso n. 50, E/3 — Approva o acto pelo qual
foram cedidas as columnas metálicas que so-
braram da ponte de atracação desta estrada e

bem assim 10 pequenos carros e uma lecomo-
tiva de manobra á Inspectoria de Portos.

{Diário OfficUii de 5 de abril de 1920.)

Decreto n. 14.799- -Abre o credito de 968:503$685
para o occorrer ás despezas resultantes da
rescisão do contracto de construcção e arren-
damento desta estrada.

(Diário Official de 10 de maio de 1921.)

Aviso n. 4.498 — Em additameiito ao aviso nu-
mero 4.545, de 20 de dezerabbo do anno pró-
ximo passado, pede que seja paga em apoliees
á Companhia de Viação e Construcções a
quantia de 806:003í§685, correspondente ao
valor de materiaes, ferramentas e installações
por conta do credito aberto pelo decreto nu-
mero 14.799, de 5 do corrente mez.

(Diário Official de 13 de maio de 1921. )

Decreto n. 14.824 — Autorisa a emissão de réis

968:000$ em apólices da divida publica, para
attender ás despezas resultantes da rescisão
do contracto de construcção e arrendamento
desta estrada.

(Dku-io Official de 27 de maio de 1921.

)

Decreto n. 14.850 — Approva o projecto e orça-
mento de 115:5õl$y47 da linha de contorno li-

gando esta estrada ás suas installações da
praça Silva Jardim, em Natal.

(Diário Official de 4 de junho de 1921.)

Aviso n. 80 E 3 — Autorisa a Inspectoria das
Estradas a ceder á Inspectoria de Seccas um
l^redio existente na esplanada Silva Jardim
para escriptorio da firma Walker.

(Diário Official de 22 de junho de 1921.)

Aviso n. 2.079 — Pedindo providencia ao Mi-
nistro da Fazenda afim de que seja lavrada
escrijDtura de acquisição da fazenda Torreão,
pertencente á Companhia de Viação e Cons-
trucções, sendo restituída, como pagamento, a

caução inicial, no valor de 150:000$, feita para
garantia do contracto autorisado peio decreto
n. 9.172, de 4 de dezembro de 1911.

i Diário Official de 30 do junho de 1921.)

Portaria approvando novas bases de tarifa-s e

tornando extensivo a esta estrada o regu-
lamento dos transportes e do telegrapho e

classificação geral de mercadorias appro-
vado pela portaria de 14 de fevereiro de 1919,

para vigoT'ar na rede da Great Western.
^Diário Official de 28 de agosto de 1921.)
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Central do Rio G. do Norte. 1921-28 de Julho. Aviso n. 133 E 3 — Autorisa a construcção ile

uma parada em Várzea dos Bois. por conta
dos i)articulares que a requereram.

Iit21—5 de Novembro Decreto n. 15.099 —Abre o credito de 15-0:000$

em apólices da divida publica para attender
ás despesas de construcção desta estrada.

Central do Piauhy.

Iít20- 24 de Janeiro.

Ií)2()-2K <le Maio..

1«20— 2 de Junho .

.

UI20 22 de Janeiro. . Portaria approvando o quadro do pessoal titu-

lado e respectiva tabeliã de vencimentos para a

Estrada de Ferro de Amarrarão á Campo
Maior.

I Diário Official de 28 de Janeiro de l!t20).

Portaria desligando para todos os effeitos a
linha de Amarração a Campo Maior da rede
Cearense, passando-a para a administi-ação
directa da Inspectoria das Estradas.

(jyiario Official de 27 de janeiro de 1920.)

Portaria approvantlo instrucções regulamentares
para a construcção dessa estrada.

atidiin Official de 30 de maio de 1920.)

Portaria alterando a portaria de 22 de janeiro
ultimo, e augmentando de mais dous o nu-
mero dos engenheiros residentes.

(J)i(ihn Official de 3 de junho de 1920. )

1920— 2.S de (outubro Aviso n. 630 — Autorisa a applicação de 3:000$
a assistência medica e hospitalar dos empre-
gados desta estrada.

í Diário Official de 26 de outubro de 1920.)

1921— ;{ de Abril Aviso n. 1.073 — Pede ao Ministro da Fazenda
que seja entregue ao director desta estrada a

quantia de 2.000:0008, em adiantamentos de
500:00(18 de cada vez.

(Diário Official de 13 de abril de 1921.)

1921-10 de Setembro: Decretou. 14.988 — Abre o credito de 1.000:0008

i

em apólices para attender ás despezas com a

(ionstrucgão desta estrada.
yDinrio Official de 22 de setembro de 1921.)

1921—31 de Dezembro Decreto n. 15.236 — Autorisa a emissão de apó-
lices da divida publica no valor de 9.855:0008
para attender ás despezas de construcção de
diversas estradas de ferro, entre as quaes a

Central do Piauhy.
i/)if/)-io Official de 12 de janeiro de 1922.)

Corcovado 1920—13 de Julho. Aviso n. 399 — Communica á Inspectoria das
Es/tradas que a Prefeitura desta capital con-
corda com o alvitre proposto, de ficar com a
fiscalisação concernente á segurança, á regu-
laridade do trafego e demais serviços, inclu-

sive a execução das obras do hotel das Pai-

neiras, a cargo do Ministério da Viação e

recommenda providencias nesse sentido.
(Diário Official U de Julho de 1920).
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Cruz Alta a Santo Angelo..! 1920—19 de Julho..

.

1921—1 de Fevereiro

Cuyabá a Santarém

1921—4 de Junho.

1921—11 de Agosto..

1921—31 de Dezembro

CuyabáaS.JosédoRioPreto 1920—28 de Agosto

1920—13 de Setembro

1921—27 de Dezembro

Estradas de Ferro Eléctricas 1920—13 de Fevereiro

Aviso n. 419 - Declara que, por conveniência
de serviço, a construcção desta estrada, a
cargo do 1" batalhão ferroviário, fica subor-
dinada directamente á Inspectoria de Es-
tradas,

(iHario Official de 21 de julho de 1920.)

Aviso n. 20/E 3 — Declara que fica approvado
o projecto do termo de accordo a ser lavrado
com o governo do Estado do Rio Grande do
Sul, para o fim da incorporação desta linha á
rede de viação férrea a cargo do referido Es-
tado.

(Diário Official de 2 de fevereiro de de 1921.)

Portaria approvando o horário para os trens de
passageiros do ramal de Cruz Alta a Santo
Angelo.

(Diário Official de 11 de junho de 1921,)

Aviso n. 20/E 3 — Communiea ao Ministério da
Guerra que não ha inconveniente na cessão
dos edifícios que são occupados em Cruz Alta
pelo 1" batalhão ferroviário, conforme pede, e

que desta cessão foi scientificado o Ministério
da Fazenda, para os fins convenientes.

(Diário Official de 13 de agosto de 1921.)

Aviso n. 166/E 3 — Autorisa a Inspectoria de
Estradas a impor ao concessionário desta es-

trada, as multas que couberem , antes de tomar
conhecimento do pedido que faz de prorogação
de prasos.

(Diário Official de 3 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 14.334^— Concede, sob condição, a
Alberto Alvares de Azevedo Castro proro-
gação de prasos para apresentar os estudos
definitivos da estrada de ferro de que é con-
cessionário.

(Diário Official de 3 de setembro de 1920.)

Termo de accordo concedendo, sob condição, a
Alberto Alvares de Azevedo Castro proro-
gação do praso para apresentar os estudos
definitivos da estrada de que é concessio-
nário.

(Diário Official de 16 de setembro de 1920.)

( O registro deste termo de accordo foi pu-
blicado no Díario Official de 1 de outubro
seguinte,)

Decreto n. 13.201 — Autorisa a modificação da
clausula V do contracto assignado com Alberto
Alvares de Azevedo Castro em virtude do de-
creto n. 12.185, de 30 de agosto de 1916.

(Diário Official de 1 de janeiro de 1922.)

*
* *

O Tribunal de Contas ordena o registro "da
quantia de 234: 78Sg490, proveniente da resti-

tuição de taxas de expediente e addicionaes
cobradas indevidamente nos exercícios de
1906 a 1911 á Companhia Brasileira de Energia
Eléctrica.

(Diário Official de 26 de fevereiro de 1920.)
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Estradas de Ferro Eléctricas 1921—5 de Julho

Estrada de Ferro Gandarella 1920-17 fie Agosto.

1921- de Setembro

Goyaz

.

1920—6 de Janeiro.

1920-13 de Fevereiro

1920—18 de Marijo .

.

1920- Ifi de Abril

1920—28 de Maio.

1S20—28 de Maio..

1920—28 de Maio..

Decreto n. 4.293 - ConceJe ás emprezas ou
companhias de viação férrea, inclasive as ur-

banas que adoptarem para o serviço de
tracção de suas linhas a energia hydro elé-

ctrica, isenção de direitos de importação e

expediente.
(.Diário Official de 7 de julho de 19i;i.)

Decreto n. 14.309 - Approva os estudos da es-

trada de ferro de (jue é concessionaria a Com-
panhia da Gandarella, e proroga o praso para
a conclusão da variante desses estudos.

(Difirio officua de 25 de agosto de 19-0.)

Decreto n. 14.9G3 — Declara definitivos os es-

tudos approvíidos pelo decreto n. 14.309. de 17

de agosto de 1920. da estroda de ferro de que
é concessionaria a Companhia de Gandarella.
e approva o orçamento dos mesmos, na im-
portância de 13.705: 063 .SOii(i.

(iiinrio offk-kú de 27 de setembro de l'.t-l.)

Decreto n. 13. '-163 - Declara a caducidade úo
contracto celebrado com esta companhia, 'x-vi

dos decretos ns. 12.183, de 30 de agosto de
1916 c 12.530, de 28 de junho de 1917.

{íMario Official de 10 de janeiro de 1920.)

Portaria approvaudo instrucções regulamentares
e quadro de pessoal e respectivos venci-
mentos.

{Diário o/fir.inl de 15 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. U.O.H — "Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito de 1.300:000$.
para attender ás despezas com a manutenção
do trafegs das linhas de Formiga» e de Ara-
guary», desta estrada.

(Ditirio Officiai de 11 de março de 1920.)

Portaria approvando liorarios para os trens
mixtofí e de cargas da linha tronco.

(Diário Officiai de 21 de abril de 1920.)

Aviso n. 78 xVpprova a tomada de contas re-

lativa ao 2'J semestre de 1919.

(Dinrio ()ffi<:ial de 6 de junho de 1920.)

Aviso n. 84 —Approva a tomada <le contas re-

lativa ao período de 1 a 5 de janeiro do cor-
rente anuo e declara que a rescisão do con-
tracto não obsta o recolhimento das quotas de
arrendamento e fiscalisação que se tornarem
exigíveis no periodo em questão.

(Diária Officiai de 6 de junho de 1920.)

Aviso n. 280 — Approva a autorisação dada ao
director desta estrada para adquirir em con-
currencia particular os materiaes que neces-

sita para occorrer a serviços urgentes.
(Diário Officiai de 30 de maio de 1920.)
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Goyaz 1920—16 de Junho .

.

1920—10 de Setembro

1920 —1 1 de Novem bro

1920—1 de Dezembro

1920 -17de Dezembro

1920—18 de Dezembro

1921—2 de Maio

1921—2 de Setembro

Great Western 1920—26 de Janeiro.

1920—11 de Junho..

Aviso n. 340 — Resolve mandar fazer entrega
a esta estrada, de um segundo fio mantido
pela Repartição dos Telegraphos nos postes
da estrada, visto haver esta passado para a

administração da União, • e determina o esta-

beleci^mento do trafego mutuo.
(Diário Ofíiciai de 17 de junho de 1920.)

Aviso n. 537 — Autorisa a restauração do tre-

clio de Catalão que demanda o rio Parana-
liyba, dentro do orçamento máximo de réts

60:0001000.
(Biarío Official de 14 de setembro de 1620.J

Aviso n. 680 — Resolve fixar em 1:000$ o ven-
cimento mensal e em 10.$ a diária para todos
os engenheiros residentes já nomeados para a

construcção e em 400$ e 6jt a diária dos au-
xiliares technicos.

(Diário Official de 12 de novembro de 1920.)

Decreto n. 14.509—Abre o credito de 2.800:000$,
destinado ao custeio e a normalisação do tra-

fego na linha de Araguary.
(Diário Official de -S de dezembro de 1920.)

Aviso n. 751 — Autorisa que seja adquirido em
concuerencia administrativa, por conta do cre-

dito de 1.000:000$, o material que especifica,

para ser empregado na construcção desta
estrada.

(Diário Official de 29 de dezembro de 1920.1

Aviso n. 752 — Autorisa a acquisição dos ma-
térias que especifica, em concurrencia admi-

, nistrativa, por conta do credito de 2.800:000$,
', já aberto, destinado ao serviço de conser-

vação da linha em trafego.

(Diário Official de 29 de dezembro de 1920.)

Portaria approvando o horário para os trens
mixtos.

(Diário Official de 8 de maio de 1921.)

Decreto n. 14.966 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento de 45:0l4$o97, para cons-
trucção da nova estação de Ipamery.

(Diário Official de 7 de setembro de 1921.)

Portaria determinando que os trabalhos de
construcção no ramal férreo de Independên-
cia a Picuhy passem a ser executados por
uma commissão, regida, provisoriamente,
pelas instrucções e tabeliãs de vencimentos
approvadas pela portaria de 22 de dezembro
de 1919, para o prolongamento da Mossoró,
ficando subordinado este serviço á Inspecto-
ria de Estradas.

(Diário Official de 29 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 88 — Approva a tomada de contas re-

lativa ao 1" semestre de 1919.

(Diário Official de 13 de junho de Í920.)
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Great Western

.

1920—26 de Julho .

.

1920—4 de Agosto.

1920—24 de Agosto.

Decreto n. 14.272 — Approva o projecto e orça-
mento de l:8!)íí$760 para construcção de um
vão addicional de 3,"'00 no pontilhão do kilo-

meti'o 1.713, do ramal de Viçosa da Central de
Alagoas.

Aviso n. 461 — Autorisando esta companhia a
transformar 150 vagões fechados, de 12 tone-
ladas, em igual numero de vagões abertos,
da mesma capacidade, e outros 100 vagões
abertos de 25 toneladas em vagões fechados,
dentro do orçamento total de 159:550S!310. que
correrá por conta do empréstimo de réis

10.000:0008, já autorisado.

(Diário Official de 6 de agosto de 1920.)

a renovação do
feito com esta

Decreto n. 14.326 — Autorisa
contracto de arrendamento
companhia.

(Diário Official de 12 de setembro de 1920.)

1920—3 de Noveml^ro

1920—23 de Setembro Termo de innovação do contracto de arrenda- *

mento feito com esta companhia.
(Diário Official de 30 de setembro de 1920.)

J

1920—11 de Outubro. Ó Tribunal de Contas recusa o registro do \

- termo de innovação do contracto, por não J

terem sido ainda julgados actos anteriores de í

que o mesmo depende. i

(Diário Official de 16 de outubro de 1920.)

1920—1 de Novembro Portaria approvando as instrucções para o re-
j

conhecimento de Própria a Atalaia.
j

(Diário Official de 5 de novembro de 1920.)

O Tribunal de Contas ordena o regisfo dos i

contractos que descrimina, celebrados em i

épocas diversas com esta companhia.
(Diário Official de 4 de novembro de 1920.)

j

|-

1920—lldeNovembro Aviso n. 679 — Manda intimar opportunamente i

a esta companhia a installar, nos pontos ne-
,]

cessados, balanças de pesar cannas, caso não i

I

seja possível um accôrdo com os interes- !

sados. i

I

(Diário Official de 12 de novembro de 1920.) •

1920—lOdeDezembrOj Decreto n. 14.530 — Autorisa a celebração de i

um termo de additamento ao contracto firmado
]

em 23 de setembro do corrente anno com '

esta companhia, para o fim de construcção
]

por empreitada, do prolongamento da Central i

de Pernambuco, de Rio Branco a Petrolina e

do ramal que, partindo de Limoeiro ou Lagoa
|

do Carro, vá terminar em Bom Jardim, ou
ponto mais conveniente entre esta cidade e a '

divisa norte de Pernambuco. ,

I

(Diário Official de 11 de dezembro de 1920.) I

1921—5 de Janeiro ...
' Portaria approvando, em crracter provisório, o

;

' quadro do pessoal, devendo a companhia
|

I

apresentar, dentro de 30 dias, novo quadro,

j

de accordo com as condições que estabelece. i

I

(Diário Official de 22 de janeiro de 1920).
;

1921—5 de Janeiro. . . Portaria autorisando, a titulo precário, o au-
|

gmento de 10 »/o sobre as tarifas em vigor nas i

linhas arrendadas a esta companhia.
(Diário Official de 8 de janeiro de 1921).

'
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Great Western 1921- 18 de Janeiro

1921—20 de Janeiro

Portaria approvando. a titulo provisório, o lio-

rario para as linhas desta companhia.
(Diário o//íciaí de 28 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 12/E 3 — Autorisa a
desvio denominado Dedo
41 640, da E. F. de Natal.

(Diário Officiai de 21 de jaaeiro de 1921

1921—7 de Fevereiro.

1921—17 de Fevereiro

1921—26 de Março.

1921—13 de Abril.

1921—15 de Abril.

1921—2 de Junho

.

1921-20 de Abril.

.supressão do
no kilometro

Aviso n. 26/E 3 — Approva o projecto de uma
parada no kilometro 14.37.5 da Central de Per-
nambsco, que se denominará Soccorro, sendo
o orçamento máximo de 7:0875431 levado á
conta do capital e fixa o i^raso de três mezes
para a sua conclusão.

(DKorio Officiai de 11 de fevereiro de 1923.)

Aviso sem numero — Autorisando a cons-
trucção de dous desvios particulares na Cen-
tral de Alagoas para servirem á Usina Bra-
sileira e approvaddo os projectos e orça-
mentos de 1:576$370 e 1:565$720,

(Diário Officiai de 23 de março de 1921.)

Aviso n. 45/E 3 — Autorisa o contracto com a
sociedade beneficente de seu pessoal para
transferencia de barracões existentes em Ja-
boatão, Palmares, Cabedello o na estação Cen-
tral, para venda de géneros ao seu pessoal,
mediante as condições que estabelece.

(Diário Officiai de 27 de março de 1921.)

Decreto n. 14,771 — Autorisa o contracto para
construcção das estradas de que tratam as
clausulas 6", § 3" do contracto approvado pelo
decreto n. 14.326, de 24 de agosto de 1920. e 1-'

do additamento approvado pelo decreto nn-
mero 14.,530, de 10 de dezembro do mesmo
anno.

(Diário Officiai de 28 de abril de 1921.)

Aviso n. 61 — Approva as copias da planta e

perfil da sub-variante da E. de Ferro de Inde-
pendência a Piauhy.

(Diário Officiai de 17 de abril de 1921.)

Aviso n. 1.803 — Pede providencias ao ministro
da Fazenda, para execução do disposto na
clausula 6'' § 3" do contracto approvado pelo
decreto n. 14.326, de 24 de agosto de 1920, e

paragrapho único da clausula 1^ do termo de
additamento assignado de accôrdo com o de-
creto n. 14.530, de 10 de dezembro do mesmo
anno, e qne seja. feita a emissão de apólices na
importância de 44.000:000$, papel, juros- de
5 o/„ ao anno.

(Diário Officiai de 4 de junho de 1920.)

Aviso n. 62 — Declara que o abatimento de
25 "/o concedido no aviso n. 45, de 26 do mez
próximo findo para o ti'ansporte de mei-cado-
rias destinadas aos armazéns da sociedade be-

neficente do pessoal, é extensivo ás mercado-
. rias compradas nos mesmos armazéns pelo

alludido pessoal.
(Diário Official^ de 22 de abril de 1921).
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Great Western 1921-17 do Maio.

1921—23 de Maio.

Termo de contracto para eonstrucção das es-

tradas de que tratam as clausulas 6" § 3" das
que baixaram com o decreto n. 14.326. de 24

de agosto de 1!t20 e 1" do additamento appro-
vado pelo decreto n 14.5Í<0, de 10 de dezem-
bro do mesmo anuo.

iniario Officiai de 2í< de maio de 1921.)

Aviso u. 72 E 3 — Autorisa essa companhia a
admittir o pessoal que especifica para a com-
missão de estudos do prolongamento da Cen-
tral de Pernambuco.

iriidrio OfficM de 25 de maio de 1!>21.)

1921—25 de Maio.

1921—4 de Junho...

I!t21— 15 de .Junho..

1921-16 de .Tunlio.

1921-5 de Julho ..

1921—8 de Julho.

1921—12 de Julho..

Aviso n. 65 - Approva projecto e orçamento de
2.832S089 para um boeiro no kilometro 32.052
do ramal de Campina Grande, sendo a des-
pesa escripturada na conta do capital e mar-
cado o praso de três mezes para a sua con-
clusão.

(Diário Officini de 28 de maio de 1921.)

Aviso n. 440 -- Amplia por mais 10 dias o praso
para essa companhia recolher o producto da
taxa de viação.

(Dífliio Officiai de 5 de junfio de 1921.)

Decreto h. 14.876 — Autoriza a emissão de apó-
lices no valor de 44.000:0008 para attender ás

despezas resultantes da innovação do con-

tracto com essa companhia.
(Diorio Officiai de W de junho de 1921. )

Portaria approvando instrucções regidamen-
tares para os estudos definitivos da Estrada
de Ferro Sul de Alagoas.

iDiniio Officiai de 19 de junho de 1921.)

.\viso n. 29 E 3 Autorisa a construção em Co-
queiral de um novo desvio de ligação entre as

linhas para Jaboatâo e Camaragibe, approva o
orçamento de 8:610S, que será levado a conta
de custeio e marca o praso de três mezes para
conclusão das obras.
(Diário Officiai de 7 de julho de 1921.)

O Tribuna) de Contas recusa o registro do acto

constante do decreto n. 14.876, de junho ultimo
por não existir preceito legislativo que auto-

rise a emissão dos 44.000:0008 em apólices

para despezas da innovação do contracto.

(Diário Officiai de 13 de julho de 1921.)

Portaria autorisando a eonstrucção de um des-
vio particular no kilometrs 186 na Estrada de
Ferro Conde d'Eu, ficando approvado o orça-

mento de 1:639S390.
f Diário Officin] de 14 de julho de 1921. i

1921—27 de Julho Portaria autorisando a eonstrucção de um des-

vio particular no kilometro 2.330 da Estrada
de Ferro Central de Alagoas, com um abrigo
para o respectivo vigia e approva o orça-

mento de 9498350.
(Diário Officiai de 4 de agosto de 1921.1
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Great Western 1921 -30 Julho

1921-2 de Acosto.

!
1921 !:l lie Agosto.,

1921 -11 <le .Wosto..

Decreto ii. 14.924 — Appi'ova a planta de explo-
ração e projecto da linlia da Estrada de Ferro
de Penetração da Parah\ba, bem oonio o perfil
do mesmo projecto.

(Diário Official de 4 de agosto de 19:il.)

Avist) n. 96/E 3 — Approva o projecto e o or-

çamento de 1:982$410 para augmento da pla-
taforma e deposito de bagagem da estação de
Bittencourt, na Estrada de Ferro Central de
Alagoas, sendo a despeza levada á conta de
custeio e a otjra concluída dentro do praso
lie dois mezes.

(Diário Officiol de o de agosto de 1921.)

Aviso n. 111 — Approva o acto i)elo tjual foi

prorogado por quatro mezes o praso fixado
para apuração do capital desta companhia.

{Diário Official, de 12 de agosto de 1921.)

Aviso n. 97/E 3 — Autorisa esta companhia a
estender mais um foi télephonico entre as
estações de Lourenço de Albuquerque e Ma-
ceió, na Estrada de Ferro Centra] de Alagoas
levando á conta de custeio a despeza de
1:8791500 e £ 280-19-9.

1921—11 de Agosto.

1921 17 de Agosto.

1921—24 de Agosto.

1921—24 de Agosto.

Aviso n. 99/E 3 — Concede autorisai^ão a esta

companhia para dispensar aos seus empre-
gados favores idênticos aos que gosam os da
Central do Brasil, de conformidade com o
regulamento approvado pelo decreto n. 8.610,

de 15 de março de 1911.

{Diário Official de 13 (le agosto de 1921)

Decreto n. 14.951 — Autorisa a emissão de apó-
lices do valor de l:OGOp cada uma, até a im-
portância de 44.000:009,1, para occorrer ás des-
pezas de construcção das estradas de ferro
contractadas com esta companhia e dá outras
providencias.

{Diário Official At? 18 de agosto de 1921)

Aviso n. 108/E 3 — Autorisa que esta compa-
nhia continue a conceder aos vendedores de
jornaes. nos trens das suas linhas, os favores
que gosavam anteriormente ao contracto en)

vigor, constantes de reducçâo da respectiva
tarifa a $010 por kilometro, e mais 20 "/o de
imposto federal, quando o calculo exoeder a

1^ e o preço mínimo para cada bilhete for

$200.
{Diário Official de 25 de agosto de 1921).

Aviso n. 109 E 3 Autorisa essa companhia a

continuar a fazer o serviço de conducção de
viajantes e respectivas bagagens entre Cabe-
<lello e Farahyba, e vice-versa, por meios de
trens especiaes. em correspondência com as

entradas dos vapores do Lloyd Brasileiro, sob
condição de cobrar dos \'iajantes o preço das
passagens e fretes das bagagens, cessando o

regimen anterior, logotjue entre enj vigor tal

medida.
{Diário Official de 25 de agosto de 1921).
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Oreat Western 1921 —24 de Agosto.

1921 --'U de Agosto.

1!)21- de Setembro.

Portaria autorisando a construcção de um des-
vio particular uo kilonietro 0,445 da Central
de Alagoas, e apj)rovando o pi-ojecto e o
or(,'amento de 3:125.'S870.

{Diário Official de 26 tie agosto de 192t).

O Tribunal de Contas ordena o registro do
credito de 44.000:000$! em apólices, aberto
pelo decreto n. 14.951, de 17 de agosto.

( Diário Official de !• de setembro de 1921
.

)

Decreto ii. 14.!Mi4 — Autorisa esta companhia a

adquirir um terreno para as officinas de con-
serva(,'ão da estação inicial da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco, e approva o
respectivo ornamento de 15:276$730.

( Diário Official de 20 de setembro de 1921.)

1921— 12 de Setembro Decreto n. 14.992 — Approva o ])rojecto e res-

pectivo orçamento de 136:^728326. da estação
de Bannanciras, da Estrada de Ferro de Inde-
pendência a Picuhy

( Diário Official de 17 de setembro de 1921.)

1921— 15 de Setembro Portaria autoilsando a construcção de nm des-

vio particular no kilometro .3.656 do prolon-

gamento de Viçosa a Palmeira <los índios, pe-

dido pela firma Oliveira Santos & Comp.,
com um abrigo para o respectivo vigia, cor-

rendo a despeza de l:564$!õ00 por conta do
requerente.
{Diário Official (\ o 17 de setembro de 1921.)

1921 -16 de Setembro O Tribunal de Contas resolve mauter sua ante-

rior decisão (jue recusou o registro do con-

tracto para (;onstrucçã<i das estradas de ferro,

approvado pelo decreto n. 14.530, de 10 de
dezembro de 1920.

(Diário Official de 20 de setembro de 1923.)

19:^1—21 de Setembro O Tribunal de Contas mantém a decisão que
tomou a 16 de junho do corrente anno, re-

cusando o registro ao contracto para construc-

ção das estradas de ferro, approvado pelo de-

creto n. 14.326, de 24 de agosto de 1920, de
accordo com a clausula 1-' do decreto n. 14.530,

de 10 de dezembro do mesmo anno e decreto
n. 14.771, de 13 de abril do corrente anno.
{Diário Official de 23 de setembro de 1921.)

1921

1921—6 de Outubro.

1921—10 de Outubro.

(>iitubi'o. Portaria concedendo autorisação para um des-

vio particular no kilometro 41.845 do ramal
da Viçosa, na Central de Alagoas, com um
abrigo para o respectivo vigia, por conta do
interessado que o requereu e approva o pro-

jecto e orçamento de 2:070,S075.

{Diário Official de 18 de outubro de 1921.)

Decreto n. 15.040 — Approva o orçamento de
12:410S880 para acquisição de um torno para
as officinas de Jaboatão.
{Diário Official de 12 de outubro de 1921.)

Portaria approvando as tarifas para vigxirarem

I

por seis mezes nesfa rede.

!

{Diário Official de 12 de outubro de 1921 ,)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Great Western
I

Iij2i-i8 de Outubro.

1921—18 de Outubro.

1021—20 de Outubro,

1921—28 de Outubro

Portaria declarando que os pontos e condições
regulamentares a vigorarem com as tarifas
approvadas pela portaria de 10 de outubro
para esta rede. são os mencionados na clau-
sula n. 37 do contracto a que se refere o de-
creto n. 14.326, de 24 de agosto de 1920, obser-
vados entretanto, em relação ás condições
regulamentares, ás taxas accessorias e espe-
ciaes approvadas pela portaria de 14 de feve-
reiro ue 1919.

{Diário Official de 20 de outubro de 1921.)

Portaria resolve sustar, até ulterior deliberação
o disposto na portaria de 10 de outubro de
1921, quando ás bases alli estabelecidas para o
assucar (tabeliã 3) e a canna de assucar (ta-

beliã 14).

{Diário Official de 20 de outubro de 1921.)

O Tribuual de Contas ordena, sob protesto, o
registro do contracto para constrncção de es-

tradas de ferro, celebrado com esta com-
panhia.
{Diário Official de 21 de ootubro de 1921.)

Aviso n. 132/E 3 — Proroga. por mais dous
mezes, o praso fixado no final do aviso nu-
mero 97'E 3, de 11 de agosto ultimo, para
esta companhia concluir a installação de mais
um fio telegraphico entre as estações de Lou-
renço de Albuquerque e Maeeió, ficando in-

cursa nas penas do contracto, no caso de ex-

ceder o novo praso.
{Diário Official de 29 de outubro de 1921.)

Aviso n. 136'E 3 — Autorisa a montagem, em
Jaboatão de um tanque para deijosito de óleo,

devendo a despeza, até o máximo de 4:127£906

ser levoda a conta de custeio.
{Dinrio Official de 29 de outubro de 1921.)

Aviáo n. 137 E 3 — Aiitorisa a transformação em
carro-correio de um outro fechado, de 25 to-

neladas, appi'ova o orçamento, sendo a des-

peza até o máximo de 2:679$870 levada a conta
de custeio.

( Diário Official de 29 de Outubro de 1921.)

Decreto n. 15.080 — Approva as plantas e orça-

mento de 86:318$õ69, para constrncção de um
pilar de alvenaria, reforço dos encontros e

montagem de novas superstructuras;na ponte
sobre o rio Tracunhaem. na Estrada de Ferro
de Recife a Limoeiro e Timbauba.

( Diário Official de 15 de novembro de 192L )

Aviso u, 138, E 3 — Proroga o praso fixado no
aviso n. 96 E 3, de 2 de agosto ultimo, para
execução das obras de ampliação da jjlata-

forma e deposito de bagagem da estaçáo de

j

Bittencourt, na Estrada de Ferro Central de

I

Alagoas

.

!
{Diário Official de 4 de novembro de 1921.),

1021 -5 de Nox^^mbro: Aviso n. 139/E 3 — Autorisa a int.allação de
uma bomba continua, tanque 'd'agua e res-

pectivo encannamento, na estação de Cortez,
ramal de Ribeirão a Cortez, approva o res-

1921—28 do Outubro.

1921—28 de Outubro.

1(j21— 28 do Outubro.

1921—3 de Novembro
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Great Western

.

peetivos orçamentos, devendo a despeza má-
xima apurada ser levada á conta de custeio, e

marca para conclusão das obras o praso de
seis mezes.

( Diário Offlciak de 6 de novembro de 1921.

)

1921 -lOdeNovembro Aviso sem numero Determina que as tarifas

approvadas pela portaria de 10 de outubro
' do corrente anno, só entrarão em vigor a 1

I

de janeiro de 1922.
{Diário Offlcial de 11 de novembro de 1921.)

1921^17 deNovembro Aviso n. 144 E 3 — Autoriza esta companhia a
adquirir dous automóveis de inspecção de
linha, levada á conta de custeio a despeza
((ue for effectuada.

( Diário Offlcial de 18 de novembro de 1921.

)

1921—6 de Dezembro Aviso n. 151/E 3 — Communica ao inspector fe-

deral das estradas que o prolongamento do
ramal de Mulungú vae ser construído admi-
nistrativamente.
(Diário Offlcial de H de dezembro de 1921.)

1921—B de Dezembro! Aviso n. 152/E 3 - Declara approvada a tabeliã

de preços para os primeiros 20 kilometros do
prolongamento da Estrada de "Feri-o Central de
Pernambuco ( 1 )

( Diário Offlcial de 8 de dezembro de 1921.

1921—12 de Dezembro Portaria autorisando a construcção de um desvio
particular no kilomet.io 1.610 do ramal de
Quebrangulo, da Estrada de Ferro Cantral de
Alagoas, com um abrigo 'pai-a o respectivo vi-

gia, correndo a despeza de 1:656ÍS984 por conta
da firma Oliveira Santos & Comp.

( Diário Offlcial de 29 de dezembro de 1921.)

1921— 15 de Dezembro] Aviso n. 161/E 3 — Autorisa a installação de
uma bomba continua destinada ao abasteci-

mento d'agua ás locomotivas, na estação de
Jaboatão, na Estrada de Ferro Central de Per-
nambuco, sendo levada á conta de custeio a

despeza que for effectuada até o máximo de
7:820$6y9.

( Diário Offlcial de isi de dezembro de 1921.)

1921—19 de Dezembro Portaria concedendo um desvio particular no
kilometro 80,371 da Estrada de Ferro Sul de
Pernambuco com um abrigo para o respectivo
vigia, correndo a despeza de 2:495|!888, por
conta do particular que o requereu.

( Diário Oficial de 27 de dezembro de 1921,

)

1921—24 de Dezembro Aviso n. 162 E 3 — Autorisa a construcção de
um deposito para inflamáveis e installações

sanitárias na estação de M'ei'cês. da Estrada,

de Ferro Recife a São Francisco, sendo le-

vada á conta de custeio a despeza que for

effectuada até o máximo de 3:!i57$õ41, e marca
o praso de quatro mezes para conclusão das

obras.
(Diário Offlcial de 25 de dezembro de 1921. )

(!) A labella de preços a que se reterc o ítvijn lol piiblicadn

no Diário Official de 12 de oulubro de 1922.
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Great Western....: i
1921- 27 de Dezembro

1921—31 de Dezembro

E. de F. Jacuhy
; 1921—17 de Fevereiro

Leopoldina

Aviso n. 163/E 3 — Approva a proposta da
Inspectoria de Estradas, no sentido de ser
feita uma inspecção extraordinária das es-

tradas e dependências arrendadas a esta com-
panhia.

{Diário Official de 29 de dezembro de 1921.)

Aviso n. 165/E 3 — Autorisa o convite a esta
companhia, no sentido de fazer as installações
e acréscimos provisórios indispensáveis, na
parada Engenho Central, na Estrada de Ferro
Conde d'Eu, medianie ás condições que esta-
belece.

( Diário Official de 1 de janeiro de 1922. )

Communica que a escriptura lavrada em 28 de
setembro de 1919, transferindo para o dominio
da União esta estrada e o ramal carbonífero
rio-grandense, acha-se em poder da compa-
nhia para o competente registro.

{Diário Official de 18 de fevereiro de 1921.)

1920—14 de Janeiro. Aviso n. 5/V 2 — Multa em 5:000§ esta compa-
nhia por não ter fornecido ás informações que
foram solicitadas, e manda intimal-a a apre-
sentar, dentro de 10 dias, a relação dos em-
pregados da administração superior, com os

1
respectivos vencimentos.

I ( Diário Official de 15 de janeiro de 1920.

)

1920 — 3 de Março. . .1 Aviso n. 3 — Approva a tomada de contas do
' 2° semestre de 1918. da Estrada de Ferro

I

Central de Macahé.
! (

Diário Official de 4 de março de 1920.

)

192U—5 de Março.

1920—6 de Março...

1920—25 de Abril..

1920-14 de Maio.

Portaria approvando o horário para os trens
mixtos da linha de Victoria a Itapemiiúm.

( Diário Official de 10 de março de 1920.)

Aviso n. 7 — Approva a tomada de contas re-

lativa ao 1° semestre de 1918 da Estrada de
Ferra de Carangola e ramaes.

( Diário Official de 9 de março de 1920. )

Aviso n. 45 — Manda incluir na conta de custeio

as despezas effectuadas com a substituição dos
trilhos de 20 kilos por metro corrente por
outros de 37 kilhos em diversos trechos da
Estrada de Ferro de Carangola, ficando assim'

revogados os avisos ns. 247/V 2, de 29 de ou-

tubro de 1918, 63/V e 165/V 2, de 24 de março
e 25 de agosto de 1919 e da outras" provi-

( Diário Official de 25 dé abril de 1920.

)

Aviso n 241 — Impõe uma nova mnlta de réis

2:000$, além da que se occupa o aviso n. 3/V 2.

de 10 de janeiro ultimo, por não ter ainda
apparelhado convenientemente os carros des-

tinados ao serviço do correio, e marca novo
praso, em prorogação ao anterior, para que
torne effectivo o melhoramento.

(
Diário Official de 18 de maio de 1920.

)
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Leopoldina 1920—18 de Maio.

lw2()—21 de Maio.

1920—27 do Maio.

1920—27 de Maio..

1920-26 de Junho.

1920—20 de Julho.

1920—27 de Julho..

1920—3 de Agosto.

Aviso n. '253 — Multa esta companhia em 2:000$
por não ter attendido ás reclamações da fis-

calisação relativamenje ao atraso nos trens de
subúrbios de Petrópolis.

( Duirio Official de 19 de maio de 1920.

)

.Vviso n. 68 — Approva a tomada de Contas re-

lativa ao trecho Cachoeiro do Itapemirim a
Victoria, da Estrada de Ferro Sul do Espirito
Santo, e recommenda ao Inspector Federal
das Estradas que tome providencias no sen-
tido de ser organisado um projecto de ins-

trucções appropriadas. regulando a tomada dç
contas, quer das estradas que recebam garan-
tia de juros, quer das arrendadas.

( Diário Official de 22 de maio de 1920. )

Aviso n. 73 — Declara que a companhia nada
tem a restituir relativamente aos juros pagos
sobre o capital de 1.235:877$833, ' em virtude
da differença encontrada no que foi pago no
periodo comprehendido entre o 1" semestre
de 1891 e o v' semestre de 1905, por isso que
a referida companhia despendeu de facto
quantia superior ao capital reconhecido poste-
riormente pelo governo, para o trecho em
trafego da Central de Macahé, com 42 kilo-

metros e 700 metros, a que ficou reduzida a
estrada, conforme deliberação do Congresso,
devendo ser feita a contagem do praso da ga-
rantia de juros de accordo com o decreto nu-
mero 10.121, de 1888, e não como determina a
portaria de 9 de agosto de 1913, como ficou
decidido pelo laudo arbitral de 24 de novem-
bro de 1916, sobre a Guarahin a Itaquy, e
recommenda, tomando-se por base o laudo
referido, que sejam apurados os compro-
missos que ainda possam pesar sabre o go-
verno, verificando-se, também, se houve a
fiel observância do que dispõe o art. 23 das
instrucções approvadas pela portaria de 2 de
janeiro de 1897.

( Diário Official de 28 de maio de 1920.)

Aviso n. 74 — Approva a tomada de contas
do 2" semestre de 1918, da Estrada de Ferro
de Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itape-
mirim,

( Diário Official de 28 de maio de 1920.)

Aviso n. 94 — Approva a tomada de contas rela-

tiva ao 1" semestre de 1919, do prolongamento
da Estrada de Ferro Barão de Araruama.

{Diário Official àe 3 de julho de 1920.

)

Aviso n. 102 — Approva a tomada de contas
da Estrada de Forro de Macahé, relativa ao
1" semestre de 1919.

( Diário Official de 21 de julho de 1920.

)

Aviso n. 441 — Approva a multa de 1:000$, im-
posta a esta companhia.
Diário Official de 29 de julho de 1920.)

Aviso n. 112 — Approva a tomada de contas
do 1" semestre de 1919, da Estrada de Ferro
de Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itape-
mirim.

( Diário Official de 5 de agosto de 1920.)
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Leopoldina 1920— 6 de Agosto .

.

1920—27 de Agosto

.

Aviso n. 115 — Approva a tomada de contas
da Estrada de Ferro de Carangola. relativa ao
1" semestre de 1919-

( Diário Official de 7 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 514 — Manda que seja proposto a esta

companhia a solução pelo arbitramento, da
' questão suscitada sobre a reversão ao domi-

nio da União, do ramal de Sumidouro.
'

{ Diário Official de 29 de agosto de 1920.)

1920—13 de Outubro! Aviso n. 162 — Pede que seja pago a esta com-
panhia a quantia de 35:904gl76, correspon-
dente á garantia de juros de 6 "/o ao anno,
sobre o capital de 1.196:805$890. no 1" se-

mestre de 1919 da Estrada de Ferro Central de

( Diário Official de 14 de outubro de 1920.)

1920—26 de Outubro

1920—6 de Novembro

1 920—1 1 deNovembro

1921—27 de Dezembro

1921—3 de Janeiro.

.

1921—7 de Janeiro.

Decreto n. 14.439 — Approva plantas e perfis

de modificações na linha do Norte entre os

kilometros 33.180 e 37.174, em virtude da li-

gação da linha em construcção do Porto das
Caixas a Rosário, afim de construir, nessa

ultima localidade, uma estacão mais ade-

quada.
(Diário Official de 3o de outubro de 1920.)

Portaria permittindo a parada de um minuto em
Rozario, do trem P 13, emquapto vigorarem
os hororios approvados pelo aviso n. 50, de 7

de março de 1917.

(Diário Official de 14 de novembro de 1920.)

Aviso n. 682 — Autorisa a Inspectoria Federal
das Estradas a intimar, novamente, esta com-
panhia, a suspender immediatamente a appli-

cação das tarifas alteradas, e, com funda-

mento na clausula 26 do decreto n. 8.725, de 4

de novembro de 1882, impor-lhe a multa de

5:000s000.
{Diário Official de 12 de novembro de 1920).

Aviso n. 738 — Declara em solução ao requeri-

mento em que esta companhia pede que sejam

mantidas as tarifas que vigoram entre a es-

tações de Praia Formoza e as da Central do
Brasil, em Porto Novo do Cunha e Entre

Rios, com as alterações por ella introduzidas

a seu talante, e que deu lugar a imposição da
multa de 5:000$, que esta companhia deve ser

intimada a apresentar, dentro de 15 dias, o

projecto de tarifas para as linhas do Norte e

Sumidouro.
(Diário Official de 8 de janeiro de 1921).

Aviso n. 1 — Resolve relevar a multa imposta

a esta companhia pelo aviso n. 5/V 2, de 14

de janeiro de 1920.

{Diário Official de 8 de janeiro 1921.)

Termo de compromisso para a instituição do

juizo arbitral, que entre si celebram o Go-

verno e esta companhia, afim de dicidir a

questão suscitada sobre a reversão do ramal

do Sumidouro ao dominio da União.

{Diário Officiáide 13 de janeiro de 1921.)
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Leopoldina 1921 -2y de Janeiro. . Portaria permittindo a parada de um minuto na
Estação de Estrella do trem P 13, ficando
sem effeito a portaria concedendo a parada na
Estação de Rosário, de 6 de novembro de
l!t20, isto sem prejuízo do horário geral do
referido trem.

iniario Official de 4 de fevereiro de 1921.)

1921— 11 deFevereiro O Tribunal de Contas ordena o registro do con-
tracto para execução do plano de ligação
geral dos Estados do Rio de -Janeiro. Minas
Geraes e Espirito Santo-

(.Diário Official de 12 de fevereiro de 1921.)

1921— 1 de Março...

19L'l—3 de Março

1921—19 de Março..

.

1921—21 de Março..

Aviso n.'35 Approva projecto e orçamento
de 3:1493310. que será levado a conta de
custeio, para construcção de uma cobertura
na plataforma da estação de Murundú, da
Estrada de Ferro de Carangola.

(Diário Official de 3 de março de 1921.)

Laudo do Juizo Arbitral sobre a reversão do
ramal do Sumidouro ao dominio da União,

(Diário Official de 8 de junho de 1921.)

Aviso n. 40 E 3 — Manda intimar a esta com-
panhia a augmentar o material de tracção da
Estrada de Ferro de Carangola.

(Diário Official de 20 de março de 1921.).

O Tribunal de Contas ordena o registro do con-

tracto para a execução do plano de viação
férrea ligando os Estados do Rio de Janeiro.

Minas e Espirito Santo.
(Diário Official

de 1921 .)

de 17 de março e 2 de abril

1921—27 de Maio.

1921—31 de Maio.

Aviso n. 54 — Approva
1" semestae de 1920,

Sul do Espirito Santo
ItapemiriíB a Victoria.

(Diário Official de 29 de

a tomada de Contas do
da Estrada de Ferro
trecho do Cachoeiro do

maio de 1921 .

)

1921—6 de Junho...

1921—8 de Junho...

1921— 17 de Agosto.

Decreto n. 14.848 — Approva as plantas e res-

pectivo orçamento, na importância total de
- 68:5368320. para construcção e ampliação de

alguns desvios e outros melhoramentos na E.

de F. de Carangola.
(Diário Official de 11 de junho de 1921.)

Aviso n. 72 — Approva a tomada de contas

da E. F. Central de Macahé. relativa ao se-

mestre de 1919.

(Diário Official de 8 de junho de 1621.)

Aviso n. 77 — Approva a tomada de contas do
1° semestre de 1920, da E. F. Central de Ma-
cahé.

(
Diário Ojficial de 10 de junho de 1921.

)

Aviso n. 102 E 3 — Approva a planta e orça-

mento de 15:4178340 para a construcção de
um desvio de duas chaves, com o cumpri-
mento total de 385 metros entre os kilometros
63.553 e 63.938 da E. F, Central de Caran-
gola, levando-se á conta de custeio a despesa
até o máximo de 15:4178340. concluídas as

obras dentro de dous mezes.
(Diário Official de 18 de agosto de 1921.)
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Leopoldina 1921—18 de Outubro

1921— 7 de Novembro

192J - 24 de Novembro

1921- 29 de Dezembro

Lorena a Itajubá
;

Í920—6 de Abril

1920— J de Maio.

1920—15 de Junho..

! 1920—11 de Aaosto.

1920-30 de Outubro.

1921-4 de Janeiro.

Portaria autorizando a construcção de um des-

vio particular no ramal de Itabapoana, no
kilometro 337.347, e approvando o projecto e

orçamento de 9:980^950.

(Diário official de 20 de outubro de 1921. )

Avisos ns. 153. 154 e 155 — Approvain as to-

madas de contas do prolongamento da E. F.
Barão de Araruama. relativas aos I" e 2° se-

mestres de 1920 e 2" semestre de 1919.

{Diário Official de g de novembro de 1921.)

Aviso n. 228/E 3 — Autorisa a prorogação, por
mais dons annos do termo de ajuste entre
esta companhia e a E. F. do Rio do Ouro,
para o serviço de trafego dos trens de carga
nas linhas desta ultima.

{Diário Ojficial de 25 de novembro de 1921.)

Aviso n. 180 Approva a tomada de contas
do 1" semestre de 1li21, do prolongamento da
E. F. Barão de Araruama.

(Diário Official de 23 de dezembro de 1921.)

Aviso n. 141 - Resolve que a commissão de
construcção da linha de Piquete a Itajubá
passe a ficar subordinada á Inspectoria Fe-
deral das Estradas, que deverá designar um
representate para receber os serviços que se

acham a cargo do 4» bataliião de engenliaria.
(Diário Official de 8 de abril de 1921.)

Portaria approvando instrucções regulamentares
para a construcção desta estrada.

( Diário Official de 6 de maio de 1920.)

Aviso n. 337 — Declara que o material que espe-
cifica, cedido provisoriamente ao 4° batalhão
de engenharia, pode ser transferido definiti-

vamente, sendo o producto recolhido ao The-
sonro Nacional, devendo ser devolvido o auto-

móvel de linOa e os três muares, necessários
aos serviços da estrada.
{Diário Official de 1« de junho de 1920.)

Aviso a. 483 — Autorisa o engenheiro chefe

desta estrada a fornecer lõO barricas de ci-

mento, das 180 em deposito, ao empreiteiro
do trecho em construcção. fazendo-se o des-

conto em folha de medição, á razão de 55Í

cada barrica.
(Diário Official ú& 13 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.448 - Approva a planta da expla-

nada p'ara a cpn.strucção. em Itajubá, de ins-

tallações para os serviços desta estrada, e o

projecto e orçamento na impoi'tancia de reis

15:016l!>tí50, de um abrigo para material ro-

dante, a ser construído na mesma explanatla.

(Diário Official de 4 de novembro de. 1920,)

Avisíj n. I — Autorisa a desapropriação dos
terrenos necessaaios a ligação desta linha á

Rede Sul Mineira em Itajubá, bem como para
construcção da estação e dependências da
primeira.

(
Diurio Officinl de 8 de janeiro de 1921

.

)
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Lorena a Itajubá 1921- 16 de Marido.

1021 L'.') lie Maio.

Aviso 11. 39/E ;> — Approva o projecto e orça-
mento de 3:0riS952 de caixas de agua de ci-

mento armado nas paradas de Santo António
e Salto e na estação de Soledade.

{Diário Offieial de 17 de março de 1921.)

Portaria reduzindo o i|iiadro do ])essoai da com-
missão constructora desta estrada, conser-
vando, apenas, um engenheiro chefe, um en-

genheiro ajudante, um deseiihista-escriptu-

rario e um e.scripturario jiagador que exer-
cerá asfuncções de almoxarife.

( Diário Offieial de 27 de maio de 1921. i

11)21 17 de Agosto.. Decreto n. 14.950 - Abre o credito de 794:29õ.S

para occorrer ás despezas com a conclusão
desta estrada.

i Diário Offieial de 27 de agosto de 1921. )

1921- ;10 de Dezembro Aviso do Ministério da Guerra ao director do
Material Bellico. mandando entregar á Central
do Brasil o ramal de Lorena a Piquete, reser-

vando, porém, para o serviço da fabrica de
pólvora, três carros abertos, um vagão baga-
gem, dous carros de passageiros de !' e 2-'

classe e uma locomotiva
{Dioiio Oiiia.il de 6 de janeiro de 1922.)

Madeira-Mamoré. 1921 - 27 de Outubroi Aviso n. 131/E ;l — Manda ceder á Superinten-
dência Municipal de Porto Velho 200 trilhos

usados para obras de utilidade publica.

(Diário OfficUil de 28 de outubro de 1921. )

Maricá (prolongamento).. 1920—7 de Fevereiro.

1920-30 de Abril.

1920-5 de Julho.

1920- IK de Dezembro

1920-31 deDezembi-o

1921—K de Maio.

1921—21 de .lulho

Portaria approvando o horário para o trecho
entre Nilo Peçanha e Iguaba Grande.

iDiario Offieial de 13 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.1õ3 — Approva para os effeitos da
clausula II do contracto firmado de accordo
com o decreto n. 7.942. de 7 de abril de 1910, a
extensão total de 65k,93y para o prolonga-
mento da E. F. d-e Maricá.

( Diário Officwl de 12 de maio de 1920.)

Aviso n. 96 — Approva a tomada de contas do
trecho de Nilo Peçanha a Iguaba Grande, rela-

tiva ao 2" semestre de 1919.

^Diário Offieial de 6 de julho de 1920.)

Portaria modificando provisoriamente as tarifas

da E. F. de Maricá.
(Diário Offieial de 2-5 de janeiro de 1921 .

)

Aviso n. 207 — Approva a tomada de contas do
1" semestre de 1920.

(Diário Offieial de >, de janeiro de 1921.)

Aviso n. -58 — Approva a tomada de contas do
2" semestre de 1920, do trecho de Nilo Pe-
çanha a Iguaba Grande.

(Diário Officinl de 10 de maio de 1921.)

Aviso n. 2.325 — Tendo sido idtimados os tra-

balhos de construcção deste prolongamento,
pede providencias ao Ministro da Fazenda
afim de de ser retida no Thesouro a impor-
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Maricá (prolongamento),

.

1921—5 de Outubro..

1921—7 de Novembro

Mogyana

.

1920—28 de Janeiro..

1920—1:! de Fevereiro

1920-3 de Março....

1920-22 de Março.

tancia de 80:000$ como caução do contracto de
arrendamento, restituindo-se o restante á com-
panhia constructora.

{Diário Official de 23 de julho de 1921.)

Aviso n. 3.237 —Em additamento ao aviso nu-
mero 2.325, de 21 de julho ultimo, declara que
a retenção de 5 "/o, para reforço da caução,
importa em 109:260.f000.

{Diário Official de 6 de outubro de 1921.)

Aviso n. 152 — Approva a
1° semestre de 1921, do
canha a Iguaba Grande.

(Diário Official de 8 de

tomada de contas do
trecho de Nilo Pe-

novembro de 1921.)

1920—7 de Abril.

1920—30 de Abril..

1920-14 de Maio...

1920—19 de Maio...

1920—16 de Junho.

Decreto n. 14.031 — Autorisa esta companhia a
executar diversos melhoramentos na estação
de Cascavel, no ramal de Caldas.

{Diário Official de 6 de fevereiro de 1920.

)

Aviso S/N — Autorisando esta companhia a
emittir bilhetes de ingresso ás plataformas
das suas principaes estações.

(Diário Official de 19 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 65 — Autorisa reducção nas tarifas das
linhas do Rio Grande, Caldas, Catalão e Iga-
rapava-Uberaba

.

( Diário Officinl de 4 de março de 1920.

)

Decreto n. 14.108 — Approva planta e orçamento
de 12.3418760, de melhoramentos na estação
de Rodolpho Paixão, da linha Catalão.

(
Diário Official de 7 de março de 1920. )

O Tribunal de Contas mantém sua anterior de-
cisão, que recusou o registro do pagamento
de 189:167S418, relativos á garantia de juros
do 1° semestre de 1919, porque não esteve
presente á tomada de contas representante
seu, como é preceito imperativo de seu regu-
lamento.

( Diário Official de 10 de abril de 1920. )

Aviso n. 195 — Autorisa a suppressão do abati-
de 50 % de que gosam os géneros alimen-
tícios classificados na tabeliã 4 das tarifas appro-
vadas pelo decreto n. 10.204, de 30 de abril
de 1913.

( Diário Official de 2 de maio de 1920.)

Aviso n. 62 — Approva a tomadas de contas
das linhas de Jaguara a Araguary e Igara-
pava a Uberaba, relativa ao 2" semestre de
1919.
(Diário Official de 15 de maio de 1920. ) .

Aviso n. 257 — Autorisa esta companhia a re-
cusar os despachos de aves em jacas, acei-
tando, apenas, aquellas que forem acondicio-
nadas em caixões engradados ou capoeiras.

( Diário Official de 20 de maio de 1920.

)

Portaria approvando o horário para os novos
trens F 3 e F 4, da linha de Jaguara a Ara-
guary.

{Diário Official de 23 de junho de 1920.)
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Mogyana 1920—25 de Junho.

1920-25 de Junho.

1920- .JO de Junlii

Decreto n. 14.236— Approva a planta e o orça-

mento de 3:976$55l, de uma passagem supe-
rior no kilometro 29.783 do ramal de Caldas.

{Diário Officiai 1 de Julho de 1920).

Decreto n. 14.237 — Approva planta e orçamento
de 8'785$974 dos melhoramentos a serem exe-
cutados na estação de Batataes, da linha do
Rio Grande.

( Diano Ojficial de 1 de julho de 1920.

)

Decreto n. 14.240 — Apj>rova o projecto e o
orçamento de i'0:(i34Í;!)8-' para um deevio
morto e um embarcadouro para gado a serem
construídos na Estação de Rodolpho Paixão,
na linha de Igai-apava a Uberaba.

( Duuw Officiai de 7 de julho de 1920.

)

Decreto n. 14.255 — Appi'ova projecto e orça-
mento de n.343$;j49, para construcção de um
desvio e um armazém no kilometro l(i8k,23,

da linha de Igarapava-Uberaba- onde será
instalada a estação da União

{D/iirio Of/ic-ial de 21 de julho de 1920. )

1920 -:il de Agosto., .\viso n. 525 — Approva projecto e orçamento
de 5:143$288. de uma passagem inferior.

1920—14 de Julho.

192G—29 de Setembro Portaria approvando os iKjrarios para os trens
de passageiros entre Ri))eirão Preto e Ara-
guary.

iDiario <>}ficiril de 5 de outubro de 1920.)

1920—15 de Outubro Aviso ii. 60 • — Approva projecto e orçamento
de 4:643!5!700 para a construcção de uma pas-
sagem superior na linha de São Sebastião do

I

Paraiso (kilometro 9(5) incluindo-se na conta
de custeio a despesa, como requereu a Com-
panhia Mogyana.

I

(Diário Officiai de 17 de outubro de 1921.)

1920—29 deNovembro Aviso n. -714 — Approva instrucções para co-

brança das taxas de carga e descarga de mer-
cadoinas, em substituição das approvadas pelo
avi.so n. 141/V 2 de 31 de julho de 1919.

{Diário Officiai de 1 de dezembro de 1920.)

1920— 9 de Dezembro. Aviso n. I'.f4 — .Vpi)rova a touuuia de contas
das linhas de Catalão (Jaguara a Araguary) e

Igarapava a Ub(>raba. referente ao 1" se-

mestre de 1920.
{Diário Offin-ial de 11 de dezembro de 1920.)

1920—27 de Dezembro Portaria approvando o quadro do pessoal para
a estação União, no kilometro 168,23 da linlia

de Igarapava a Uberaba.
(Diário Offici<il de 8 de janeiro de 1921.)

1921-21 de Janeiro Decreto n. 14.638 — .Vpprova projecto e orça-
mento de 48:2o4.S431 para a consti'ucção de
um edifio e dependências de um posto telc-

grai)hico no kilometro 194,160 da liidia Igai'a-

pava a Ubei-aba.

(Diário Officiai de 28 de janeiro de 1920.)
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Mogyana 1921—1 de Fevereiro.

1921—21 de Marco.

1921—1 de Abril.

1921—7 de Junlio.

1921-8 de Junlio.,

1921—30 de Junlio.

1921—5 de Julho

1921-12 de Julho.

Aviso n. 19, E 3 — Autorisa esta companhia a

despender a importância de 3:460S!580 na con-
strucção de um desvio morto no pateo da es-

tação de Igarapava devendo a despeza ser le-

vada a contr de custio.

( Diário Official de 2 de fevereiro de 1920.
)

Termo de accordo dispensando esta esta com-
panhia de construir o ramal de Biguatinga a

Jaculiy. na extensão de 23 km,495, mediante
a obrigação de construir extensão igual, a
partir do kilometro 24

-f- 500 m. adiante da
estação de Passos, para além deste ponto, e

fixando prasos para esta construcção e para
o do ramal de Pratapolis a Santa Rita de
Cássia.

(Dinrio Official de 29 de março de 1921.)

Aviso n. 973 — Manda restituir a esta conipa-
nliiB a quantia de 1 .394:8658801. saldo do de-

posito de 10.000:000.!), feita pela mesma no
Banco do Brasil.

( Diário Official de 6 de abril de 1921.
)

Portaria approva para os serviços de trafego

e da via permanente da linha de Iguarapava a

Uberaba, desta companhia, o quadro do pes-

soal e respectivos vencimentos, de accordo
com o que propôz a Inspectoria Federal das

Estradas, em officio n. 407/S. de 26 de maio
do corrente anno. em substituição ao appro-

vado por portaria de 22 de setembro de 1915.

(Diário Official de 5 de Julho de 1921.)

Termo em additamento ao de accordo de 21 de

março de 1921, celebrado em virtude do de-

creto n. 14.677, de 18 de fevereiro do mesmo
anno, de 8 de junho de 1921.

( Dic\rio Official de 11 de junho de 1921.)

Aviso n. 2.289 — O Tribunal de Contas, resolve,

em sessão das Camarás Reunidas de 28 do
corrente', i-esonsiderar o despacho proferido

na sessão de 14 de abril ultimo, que recusou

registro ao termo dispensando esta companhia
de construir o ramal de Biguatinga a Jacuhy.

mediante a obrigação de construir outro de

igual extensão a partir do kilometro 24.500

adiante da estação de Passos, e fixando o

praso para esta construcção e para a do ramal

de Pratapolis.

( Diário Official de 3 de julho de 1921 . )

Officio n. 93/E o — Communica que, por por-

taria de 7 de junho próximo findo, foi appro-

vado o quadro do pessoal para os serviços do

trafego e da via permanente da linha de Iga-

rapava a Uberaba, desta companhia, em sub-

stituição ao approvado por portaria de 22 de

setembro de- 1915,

(Diarío Official de 7 de julho de 1921.)

Aviso n. 90,E 3 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, modificado pela Inspecto-

ria Federal das Estradas, para a construcção

de uma passagem inferior ao kilometro
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Mogyana .

1921—18 deNovembro

109,768 da linha de São Sebastião do Paraíso
a Passos, do trecho da Rede Sul Mineira a
cargo desta companhia.

(Diário Officiai de 14 de julho de 1921.)

Aviso n. 161 — Approva a tomada de contas
das linhas de Catalão e Igarapava a Uberaba,
a cargo desta companhia, relativa ao 2" se-
mestre de 1920.

(Diário Officiai de 20 de novembro de 1921 .)

Noroeste 1920—!» de Janeiro

l;t20—11 de Maio.

l

Portaria approva as inscriK\'ões regulamentares
desta estrada.

(Diário Officiai de 15 de fevereiro de 1992.)

Aviso n. 10 — Autorisa a inciar a construeção
de abrigos para locomotivas, bem como de
casas para os respectivos empregados desta
estrada.

(Diário Officiai de 12 de maio de 1920.
)

Portaria — Modifica a tabeliã n. 1 das tarifas

desta estrada, approvadas por portaria de 19

de novembro de 1919.

(Diário Officiai de 21 de julho de 1920.)

Aviso n. 18 — Autorisa a crear, provisoriamente
uma 2» inspectoria do trafego nesta estrada.

(
Diário Officiai de 5 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 14 — Autorisa a reducção de 50 % no
frete de animaes reproductores, quando apre-
sentados a despacho com attestado da Socie-
dade Paulista de Agricultura.
(Diário Officiai de 10 de agosto de 1920.)

1920—18 de Agosto. . Aviso n. 16— Approva o projecto e o recpectivo
orçamento, na importância de 4:750$831, de

j
um novo typo de casas para residência de

j

guarda-fios e deposito de materiaes a seu
cargo, nesta estrada.
(Diário Offical de 20 de agosto de 1920.)

1920—19 de Julho...

1920—3 de Agosto. ..

1920—9 de Agosto.

1920—25 de Agosto.

1920—31 de Agosto.

Aviso n. 16 — Autorisa a execução, nesta es-

tra, das seguintes obras:

a) substituição das vigas de madeira do
pontilhão, sobre p rio Baúrú, no kilometro 1,

na importância de 7:008$988;

6 ) construeção definitiva do potilhão no
kilometro 238, na importância de 26:755$701;

c ) construeção definitiva do pontilhão do
kilometro 255, na importância de 19:174$007.

(Diário Officiai de 26 de agosto de 1920)

Aviso n. 275 — Lembra a conveniência da nossa
Legação em La Paz, na Bolívia, informar
sobre o andamento da lei boliviana de 27 de
novembro de 1918. determinando a construe-
ção da Estrada de Eerro de Cochabamba a
Santa Cruz,'para nós de muito maior inte-

resse por constituir essa vie-ferea o prolonga-
mento desta estrada.

(Diário Officiai de 2 de setembro 1920.)



— 117 —

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

1920-27 de Setembro

1920—4 de Novembro

1921—18 de Janeiro.

1921—5 de Fevereiro

1921—25 de Fevereiro

1921—1 de Março. .

.

1921—1 de Março.

1921—3 de Março.

1921—9 de Março.

Noroeste 1920-1 1 de Setembro Aviso 11. 18 — Autorisa a construcção de esta-
ções definitivas nas ijovoações de Arrçatuba.
General Giycerio, Hector Legru e Mignel
Calmon.

( Diário Official de 14 de setembro de 1920. ;

Aviso S/N — Approva a providencia tomada
pela directoria desta estrada, oreando o logar
de administrador geral dos serviços subordi-
nados a 5» divisão provisória

( Diário Official de 29 de setembro de 1920.

)

Aviso ri. 3.967 — Solicita uma nota discriminada
dos pagamentos feitos a antiga Companhia
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, a titulo
de garantia de juros, desde o seu inicio até a
sua encampação pelo Governo Federal.

(Diário Official de 7 de novembro de 1920.)

Aviso n. 11/E 3 — Solicitando providencias no
sentido de serem relevadas as multas em que
incorreu The Baldwin Locomotives Works,
por ignorância do disposto no art. 12, lettra l,

do decreto n. 14.039.

{Diário Official de 21 de janeiro de 1921.)

Aviso n. l/E 3 — Declara que deve continuar
em vigor a autorisação contida nos avisos
ns. 25/V 1«, de 21 de janeiro de 1919 e 2/V 1»,

de 2 de janeiro do anuo passado, mantendo-se
um encarregado de tracção, com a diária de
25$000.

(Diário Official de 8 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 469 — Solicitando providencias afim de
que a Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional,
no Estado de Matto Grosso, seja paga, por
exercios findos, a Cecil Mansur Brumlai, a
quantia de 2:046$975, proveniente de indemni-
sação que lhe é devida por esta estrada, por
avarias soffridas em mercadorias que lhe eram
consignadas em 1917.

(Diário Official de 27 de fevereiro de 1921.)

Decreto n. 14.696 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento, na importância de réis
126:312$200, de um novo edifício para a esta-
ção de Três Lagoas, desta eetrada.

(Diário Official de 5 de março de 1921.)

Decreto n. 14.697 — Approva os projectos e or-
çamentos para a construcção de diversas obras
de arte nesta estrada.

(Diário Official _ de 5 de miarço de 1921
.

)

Decreto n. 14.710 — Approva o projecto e i-es-

pectivo orçamento na importância de réis
117:557$278, dedous encontros para uma ponte
nesta estrada.

(Diário Official de 5 de março de 1920.

)

Officio n. 1 — Remettendo 200 exemplares de
«Uma noticia sobre a E. de Ferro Noroeste de
Itapura a Corumbá, que foi impressa em
1914.

(Diário Official de 11 de março de 1921.)



118

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
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Noroeste 1021— 14 de Marco.

1921-19 de Março.

1921—5 de Março.

1921—8 de Abril.

1921-27 de Abril.

1921—ao de Abril..

1921—4 de Maio.

1921—6 de Maio.

1921—9 de Maio.

Aviso n. 59 — Ordenando o registro do con-
tracto celebrado com esta estrada com Ra-
phael Cesário para o fornecimento de dor-
mentes.

(Diário Officialãe 19 de março de 1912.)

Aviso n. 614 — Commnnicando haver o Tribu-
nal de Contas em" sessão de Camarás Reuni-
das do dia 14, do raez corrente, ordenado o
registi-o do contracto celebrado por esta es-

trada com a Companhia Paulista de Papeis e

Artes Grai:)hicas, para o fornecimento durante
este anno de material de escriptorio.

(Diário Officialde 20 de março de 1921. )

Aviso n. 2 E; 3 — Autorisando o director desta
Estrada a contractar em concurrencia admi-
nistrativa a construcção do novo edifício para
a estação de Três Lagoas e dos encontros
para uma ponte sobre o córrego das Antas,
de accôrdo com os projectos e orçamentos
approvados

.

(Diário Official d© 22 de março de 1921.)

Delegacia Fiscal em São Paulo — Fica conce-
dida a essa delegacia, por conta da verba 6",

III, do orçamento de 1921, do Ministério da
Viação e Obras Pubhcas, o credito de réis

6.000:000S, para attender ao pagamento, no
corrente anno, das despesas com esta es-

trada.
(Diário Officialde 12 de abril de 1921.)

Aviso n. 82 — O Tribunal de Contas registrou
como credito distribuido á tresouraria desta
estrada a importância de 11:634:980$, acom-
panhada da respectiva discriminação.

(Diário Officiai de 12 de maio de 1921.)

Decreto n. 1.080 — O Tribunal de Contas, re-

solveu, em sessão do dia 25 do corrente mez
negar registro para que fosse distribuida, a
thesoui"aria desta estrada por intermédio da De-
legacia Fiscal em São Paulo, na importância
de 750:000$000.
{Diário Officicil de 4 de maio de 1921.)

Aviso n. 1.113 — O Tribunal de Contas, re-

solveu, em sessão do dia 25 do mez de abril
próximo findo, reconsiderando ia anterior de-
cisão, ordenar o registro dos contractos cele-

brados por esta estrada com Irenio de Moraes
e outros, para o fornecimento de impressos,
durante o corrente anno.

(Diário Official de 7 de maio de 1921.)

Portaria S/S — Nomeia o fiscal de 2* classe,

addido, da Fiscalisação do Porto do Rio de Ja-
neiro, Adolpho Augusto do Amaral, para o
cargo de 3" escripturario desta estrada.

(Diário Official de 12 de maio de 1921.)

Aviso n. 1.481 — Pede providencias ao Sr. mi-
nistro da Fazenda afim de que seja distri-

buída a thezouraria desta estrada a quantia
de 336:000.^, pai'a pagamento da gratificação
intitulada augmentos provisórios.

(jDíario Official de 12 de maio de 1921.)
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Noroeste . . , 1921 —1:7 de Maio Decreto n. 14.888—Approva os projectos e orça-
çamentos, na importância de 220:378$246, de
diversas obras nesta estrada, e bem assim os

I

relativos aos typos de edifícios a serem cons-
truídos nos pontos em que se tornarem ne-
cessários.

(niario Official de 2 de junlvo de 1921.)

1921 -31 de :\Iaio Decreto n. 14.837 — Approva o projecto de uma
rotunda em Bauru, nesta estrada, e orça-
mento para a construcção de uma meia ro-
tunda, na importância de 295:507$116.

{Diário Official de 31 de maio de 1921
.)

1921—31 de Maio. .. Decreto. n. 14.848 — Approva o projecto e orça-
mento, na importância de 20:34o$85o, de dous
encontros para' um pontillião no kilometro
180,561, desta estrada.

( Diano Official, '> de junho de 1921.).

11)21— 1 de Juiilio Officio n. 3'K H — Remettendo ao director desta
estrada, as informações prestadas pela Alfan-
dega de Santos, a respeito da relevação de
multas em que teiia incorrido a The Baldwin
Locomotive Work.

( Diário Official de 2 de junho de 1921).

I92I— 6 de Junho.... Aviso n. 3/E 3 — Autorisa o director desta es-

trada a construii' em Vai de Palmas uma esta-

ção do typo já api^rovado pelo decreto numero
13.600, de 14 de maio de 1919.

! (Diário Official de 7 de junho de 1921.

1921—9 de Abril e 11 de Maio' Officios ns. 1.077 e 153 — Distribuição do cre-

dito de 750:000$ a thezouraria desta estrada,
por conta da verba 6-'.

(Diário Official de 17 de junho de 1921.)

1921— U de Junho...; Aviso n. 4 — Autorisa o director desta estrada
a executar, por conta dos recursos de que

I dispuzer, no corrente exercício, a construcção
i dos encontros, para os pontilhões cujos pro-
I

jectos e orçamentos foram approvados pelo
I decreto n. 14.838, de 27 de maio ultimo; e em

concurrencia administrativa, a construcção de
meia rotuda em Baurvi.

(Diário Officialde 12 de junho de 1921.)

1921—18 de Junho...' Aviso n. 1.996 — Pede seja paga, por exercieios

findos, a Pestana & Comp., a quantia de
429ÍS900, proveniente de passagens fornecidas
á esta estrada em 1918.

(Diário Officialde 22 de junho de 1921.)

1921-22 de Junho... Aviso n. 2.031 — Solicita providencias para q-ue

seja transferida para o corrente exercício e

distribuído a Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional em S. Paulo, o saldo de réis

10.242:2(58S73(Í, do credito especial de ]2.80( :000$

aberto pelo decreto n. 14.156. de 4 de maio de
1920 para as installações e aquisição de mate-
rial fixo e rodante destinado a esta estrada

(Diário Official de 25 de junho de 1921'.

1921 25 do Junho. . Decretou. 2.220 — O Tribudal de Contas re-
solve, ein sessão das Camarás Reunidas de 17
do corrente mez. reconsiderando a sua ante-

rior decisão, ordenar o registro do contracto
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Noroeste

1921-9 de Julho

11)21—1 de Agosto

11121—8 de Agosto.

Iít21—10 de Agosto.

lyiil -11 de Agosto.

19:il—27 de Agosto.

1921-10 de Setembro

1021- 10 de Dezembro

celebrado por esta estrada com a firma Bor-
lido Maia & Comp-, para o fornecimento de
brocas, limas e mandris, durante o corrente
anno.

(Diário OfficiaJde 26 de junho de 1921.)

Aviso n. 2.187 — Pede uma solução no sentido
de remover as difficuldades, por defficiencia

de credito, provenientes da differença da
cambio, para pagamento do material fixo e

rodante encommendado no estrangeiro, de
accordo com o decreto n. 14.156, de 4 de maio
de 1920.

(Diário Official de 13 de julho de 1921.)

Aviso n. 2.434 — Pede para ser paga, pelo The-
souro Nacional, por exercícios findos, a Ber-
nardino Mendes & Comp., a quantia de réis

168:573S200, proveniente de fornecimentos
feitos a esta estrada.

(Diário Official de 3 de agosto de 1921.)

Aviso n. 2.523 — Pede para serem pagas pelo
Thesouro Nacional, por exercícios findos, as
quantias de 414$100, y:135$540, 143S520 e

2225600, respectivamente, a Demétrio Diaco-
polus, por extravio de mercadorias, a Lucas
Freitas & Comp., como indemnisação de mer-
cadorias incendiadas, a José Giordano, por
extravio de mercadorias, e a Mónaco & Comp.,
por passagens fornecidas, durante o anno de
1919 em proveito desta estrada.

(Diário Official de 10 de agosto de 1921. )

O ministro de Estado da Viação e Obras Pu-
blicas, resolve, de accordo com a proposta do
director desta estrada, exonerar, como incnrso
no § 2" do art. 14 do decreto n. 14.663, de 1

de fevereiro de 1921, o engenheiro residente
Oscar Machado da Costa.

(Diário Official de 12 de agosto de 1921.)

Aviso n. 5 E 3 — Autorisa o director desta es-

trada a adquirir a faixa de terra necessária a
construcção da variante entre os kilometros
27 e 35 desta estrada, bem como a despender
até a quantia de 12:OO0S com a referida acqui-

siçâo.

(Diário Official de 13 de agosto de 1921.)

Officio n. 7/E 3 — Autorisa a mudança do nome
de Hector Legrú para o de Promissão, da es-

tação desta estrada.
(Diário Official de 28 de agosto de 1921.)

Aviso n. 2.911 — Pede providencias afim de que
seja transferido para o corrente exercício e

distribuído a Delegacia Fiscal de São Paulo,
o saldo de 10.242:2688735, do credito especial
de 12.300:000$, aberto pelo decreto n. 14.156,

de 4 de maio oe 1920.

(Diário Official de 14 de setembro de 192!.)

Officio n. 9/E 3 — Communica ao director desta
estrada que o Sr. ministro da Viação, por por-
taria de 7 do corrente mez, pubHcada no
Diário Official do dia 9, autorisou a applica-

ção das Condições geraes para execução de
obras pelo systema de tarefas nos serviços a
cargo das 3-' e 4" divisões desta estrada.

(Diário Official de 11 de dezembro de 1921,)
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Noroeste 1921— 16 de Dezembro

Oeste de Minas

1921— :iy de Dezembro

1920—10 de Janeiro.

1920-13 de Janeiro.

1920-10 de Janeiro.

Decreto n. 4.395 - Autorisa o Poder Executivo
a abrir ao Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas o credito especial de 4.700:0ito$ para'du-
plicação de b'nhas nesta estrada e na Central
do Brasil.

{Diário Ojjiciíú de 20 de dezembro de 1921.)

Decreto n. 15.221 —Abre no Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito especial de
.5 .494: 359 $866 para liquidação de compromissos
assumidos por_esta estrada.

(Diário Official de 1 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 4.029 — Autorisa o Poder Executivo
a abrir ao Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas os créditos de 99õ:064S, supplementar a
verba 6^ numero II, do art. 98 da lei n. 3.674,

de 7 de janeiro de 1919, e de 1.404:219$, es-

pecial, para pagamento do augmento de salá-

rios do pessoal jornaleiro desta estrada.
(Diário Official de 15 de janeiro de 1922.)

Portaria — Ordenando a directoria desta es-

trada que, mediante os devidos termos e in-

ventários, assuma a administração de tudo
quanto for concernente á linha de Formiga a
Catalão e ao ramal de São Pedro de Alcân-
tara a Uberaba, da Estrada de Ferro Goyaz.

(Diário Official de 13 de janeiro de 1920.)

Decreto n. 13 985— Abre no Ministério da Viação
e O. Publicas, os créditos de 91)5:064$, supple-
mentar a verba 6-', de 7 de janeii'o de 191'J, e

o de 1.404:219$, especial, para pagamento do
augmento de salário do pessoal jornaleiro
desta estrada.

(Diário Official de 15 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 3/V 1 — Resolve ceder a Rede de Via-
ção Cearense, para o trafego da Estrada de
Ferro de Sobral, uma locomotiva Tenwheel,
destinada a esta estrada.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1920.)

Portarias exonerando nesta estrada os funccio-

narios que menciona.
(Diário Official de 20 de janeiro de 1920.)

Officio n. 3/V 1 — Modifica o quadro approvado
pela portaria de 25 de janeiro de 1919.

(Diário Official de 22 de janeiro °de 1920.)

Aviso n. 4/V 1 — Approva a proposta da dire-

ctoria desta estrada no sentido de continua-
rem em vigor as actuaes bases das tarifas,

appi-ovadas pela portaria de 15 de outubro de
1917.

(.Diário Official de 3 de fevereiro de de 1920.)

Portaria — Resolve, nos termos do art. 78 das
Instrucções Regulamentares, exonerar, por
abandono de emprego, o funccionario que men-

j
ciona.

[

(Diário Official de 4 de fevereiro de 1920.)

1920—2 de FevereirO| Aviso n.5, V 1 — Declara que deverão ser exo-
nerados por abandono de emprego todos os
empregados desta estrada, titulados ou não,

1920—17 de Janeiro..

1920—15 de Janeiro..

1920—20 de Janeiro,

1920—2 de Fevereiro

1920—2 de Fevereiro
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Oeste de Minas.

1920

que não se apresentarem ao serviço durante
30 dias consecutivos, sem causa justificada.

Caso, porém, contem mais de 10 annos de ser-

viço federal, será applicado o disposto no
art. 125 da lei n, 2.924, de 5 de janeiro de
1915, conforme consta do paragrapho único do
art. 78 das Instrucções regulamentares em
vigor nesta estrada.

(.D-iario Officiai de 4 de fevereiro de 1920.)
i

-11 de Fevereiroj Decreto n. 11.055 — Abre ao Ministério da Via-

;

ção e Obras Publicas o credito de 1.000:0008.

para attender ás despezas com a construcção
da linha de Barra Mansa á Angra dos Reis,

desta estrada.
(Diário Officiai de 1^^ de fevereiro de 1920.)

1920—11 de Fevereiro!

1920—11 de Fevereiro

1920—12 de Fevereiro

Despacho — Propõe continue em vigor as
actuaes bases de tarifos desta estrada, appro-
vadas por portaria de 15 de outubro de 1917.

até que se proceda a novos estudos para orga-
nisação de outras.

(Diário Officiai de 14 de fevereiro de 1920.)

Despacho — Communica ter esta estrada rece-

bido o trecho de Formiga a Patrocínio, da
Companhia "Estrada de Ferro Goyaz. de
accordo com a determinação constante do aviso

n 1 V 1. de 7 de janeiro transacto.

(Diário Officiai de 14 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 7'V 2 — Informa quaes as estções

j

desta estrada onde existem materiaes da Com-
i

panhia Estrada de Ferro Goyaz, e designa
i quaes os funccionarios que poderão ser depo-

sitários dos mesmos materiaes.
{Diário Officiai de 14 de fevereiro de 1920.)

1920—12 de Fevereiro! Decreto n. 14.060 — Abre ao Ministério da Via-

j

ção e Obras Publicas o credito de 150:00OS,

para a conclusão do ramal de Barbacena, nesta

I

estrada.
(Diário Officiai de 20 de fevereiro de 1920.)

1920-14 de Fevereiro Aviso n. 7/V 1 — Autorisa o director desta es-

trada a mandar reparar nas officinas da
! mesma e por conta do Estado de Minas Ge-
' raes, os concfertos e reparos do material ro-

dante da Estrada de Ferro de Paracatú.
(Diário Officiai de 15 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 9 — Autorisa a entrega ao Ministério

da Guerra do prédio em que funccionou o es-

criptorio desta estrada, em São João d"El-

Rey.
(Diário Officiai de 11 de março de 1920.)

1920—22 de Março. . . Decreto n. 14.107 — Approva as clausulas para a

revisão do contracto celebrado com o enge-
nheiro Emílio Schnoor para construcção da
secção de Alberto Isaacson a Bello Horizonte,
desta estrada.

(Diário Officiai de 31 de março de 1920.)

I

1920—10 de Março..

1920—24 de Marco. Decreto n. 14.109 — Eleva a 18 o numero de
membros da Commissão Consultiva para o
estudo dos assumptos concernentes aos segu-
ros contra os accidentes de trabalho.

(Diário Officiai de 31 de março de 1920.

)
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DATAS

Oeste de Minas ' I92ii—26 de Março.

EMENTAS

1920—20 de Abril.,

1920—23 de Abril .

,

:
1920—30 de Abril.

1920—8 de Maio.

1920—15 de Maio.

1920—29 de Maio..

1920—17 de Junho.

1920—19 de Junho.

Aviso n. 108— Autorisa a por a disposição desta
estrada o fvinccionario que menciona para
organisar os novos moldes estabelecidos peias
instrucções do Tribunal de Contas, approva-
das por portarias de 12 de setembro de 1917,
a escripturação desta estrada.

( Diário Official de 27 de março de 1920.)

Aviso n. 12 — Communica que, por portaria de
19 do vigente, foi approvado o quadro do
pessoal e tabeliã de vencimentos para recon-
strucção e trafego do trecho de Formiga a
Patrocinio, recentemente incorporado a esta
estrada.

(Diário Official de 21 de abril de 1920).

Aviso n. 14 — Manda adoptar nesta estrada, as
mesmas disposições regulamentares relativas
a concessão de passes gratuitos e com abati-

mento aos seus empregados, em vigor na Es-
trada de Ferro Central do Brasil.

(Diário Official de 24 de abril de 1920.)

Aviso n. 106 — Autorisa a titulo provisoi-io a
directoria desta estrada, a conceder a bonifi-

cação de 20 %, sobre a mão de obra nas me-
dições dos empreiteiros da construcção da
linha de Capivary a Angra dos Reis. com a
obrigação, de manterem a assistência medica
aos seus empregados.

(Diário Official de 25 de maio de 1920.)

Aviso n. 1.728 — Manda expedir, circulares ás

repartições dedendentes deste Ministério, no
sentido de não mais serem acceitas fianças

pessoaes, já abolidas pelo deci-eto n. 392, de
18 de outubro de 1896, attendendo a solici-

tação da directoria desta estrada, constante
do aviso n. 22, de janeiro ultimo.
{Diário Official de 11 de maio de 1920.)

Decreto n. 14.169 — Abre ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas o credito de 834:432|966,

destinado a occorrer ao pagamento dos traba-

lhos a serem executados, no corrente anno de
conformidade com o § 1" da clausula II das
que baixaram com o decreto n. 14.107, de 22

de março de 1920.

{Diário Official áa 16 de maio de 1920.)

Aviso n. 19 Autorisa a directoria desta es-

trada a entregar a Repartição Geral dos Tele-

graphos, o edifício onde, em São João d'El-

Rey, funccionava a contadoria desta estrada.

{Diário Official de 30 de maio de 1920.)

Aviso n. 22 — Transmitte á Camará dos Depu-
tados a mensagem do Sr. Presidente da Re-

publica, concernente á abertura de um credito

especial de 529:514.1654. para pagamento de
compromissos assumidos pela administração

desta estrada, em 1919, com a aquisição de

lenha.
(Diário OfficUa de 18 de junho de 1920,)

Aviso n. 22 — Autorisa ao director desta estrada

a admitir um engenheiro na 2" divisão, in-

cumbido das funcções de ajudante do tra-

fego.
(Diário Official de 19 de junho de 1920.)
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Oeste de Minas. 1920—10 de Agosto.

,

1920—28 de Agosto.

1920-

1920—17 de Setembro

Officio n, 295 — Solicita pi'ovidencias afim de
que seja publicada no Diário Official a in-

clusa corrigenda ás bases das tarifas desta
estrada, insertas no mesmo órgão official de
27 de junho ultimo.

{Diário Official de 11 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.336 — Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito de 8.300:000$,
destinado á acquisição de material rodante e

fixo, e melhoramento das officinas, carros
e locomotivas, desta estrada.

(Diário Official de 31 de agosto de 1920.)

-3 de Setembroi Portaria — Supprimindo mais um logar de en-
genheiro auxiliar no quadro do pessoal da
construcção da linha de Barra Mansr a Angra
dos Reis, desta estrada, approvado por por-
taria de lõ de janeiro do corrente anno.

( Diário Official de 4 de setembro de 1920.

)

1920—9 de Setembro Decreto n. 4,127 — Autorisa o Poder Executivo
a abrir ao Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas o credito especial de 6:500$, para paga-

I mento de indemnisação de terrenos occupados
1

e prejuízos causados com a construcção do
i

trecho desta estrada, entre Bello-Horizonte e

I

Divinopolis.
(Diário Official de 11 de setembro de 1920.)

Decreto n. 4.193 — Autorisa o Poder Executivo
a abrir pelo Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas, o credito especial de 71:003$183, para
pagamento de despesas feitas pela directoria

desta estrada, por occasião da grippe, veri-

ficada em 1918.

(Diário Official de 21 de setembro de 1920.)

Decreto n. 14.363 — Abre ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas o credito especial de
71:0031183, para pagamento das despezas feitas

pela directoria desta estrada, por occasião da
epidemia de grippe, verificada em 1918.

(Dicurio Official de 21 de setembro de 1920.)

Decreto n. 14.364 — Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito especial de
6:500$, para pagamento de indemnisações de
terrenos occupados com a construcção do
trecho desta estrada, entre Bello Horizonte e

Divinopolis.
(Diário Official de 21 de setembro de 1920.)

Aviso n. 27 — Prohibe, nesta estrada, a accei-

tação de guias de despacho de sementes de algo-
dão que não tenham chancellas do director de
Agricultura, da Secretaria de Agricultura do
E. de São Paulo e a da data de 1918, bem
assim, a acceitação de quaesquer documentos
de embarque, sem attestado de expurgo pas-

sado por funccionarios do serviço de al-

godão.
(Diário Official de 21 de setembro de 1920.)

1920—25 de Setembro Decreto n, 14.378 — Approva a clausula comple-
mentar das que baixaram com o decreto nu-
mero 14. 107, de 22 de março de 1920.

(Diário Official de 29 de setembro de 1920.)

1920—17 de Setembro

1920—17 de Setembro

1920-20 de Setembro
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Oeste de Minas 1920-18 de Outubro Aviso n. ;!.793 — Declara que ao pessoal jorna-
leiro desta estrada é abonada a gratificação
especialmente votada pelo Congresso, cor-
rendo ás despezas pelos créditos a que se re-
ferem os decretos nr. 13.9fil e 13.985, de 3 e
10 de janeiro do corrente anno, motivo pelo
qual aos referidos jornaleiros não tem sido
paga a gratificação de que trata o decreto le-

i

gislativo n. 3.990, de 2 de janeiro do corrente

I

anno.
{Dim-io Official de 20 de outubro de 1920.)

1920—1 de Dezembro! Decreto n. 14.510 — Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito de 1.616:00015!,

para attender ás despezas com o custeio da
linha de Formiga a Patrocínio, incoi-porada a
esta esti-ada.

(Diário Official de 3 de dezembro de 1920.)

1920—9 de Dezembro Decretou. 4.207 — Autorisa o Governo a entrar
em accordo com a Gamara Municipal de La-
vras, Estado de Minas Geraes, para o fim de
transferir-lhe a linha de bondes e installações
hydro-electricas desta estrada, naquella ci-

dade.
{Diário Official de 7 de dezembro de 1920.)

1920 -13de Dezembro Officio n. 516 — Communicando que o Governo
I

está autorisado a entrar em accordo com a
Gamara Municipal de Lavras para transferir-

lhe, por venda ou arrendamento, a linha de
bodes e installações hydro-electricas desta es-

trada, naquella cidade mineira.
{Diário Official de 16 de dezembro de 1920.)

1921—4 de Janeiro. .

.'

Decreto n. 4.239 — Crêa nesta estrada o serviço
I florestal, para que abre o credito de réis

I

600:000$000.

I (Diário Official de 9 de janeiro de 1921).

1921—10 de Fevereiro

1921—2 de Março.

1921—7 de Março.

1921—12 de Junho

Aviso n. l/E 3 — Autorisa a directoria desta
estrada a suppiúmir a applicação do disposto
no art. 7" do regulamento de transportes,
approvado pelos decretos ns. 10.286, de 23 de
junho de 1923 e 10.024, de 30 de abril do mesmo
anno.

{Diário Official de 11 de fevereiro de 1921.
)

Aviso n. 49 — Remette ao Sr. procurador da
Republica na secção do Estado do Rio de Ja-
neiro, afim de que seja proposta a acção que
no caso couber, o officio da directoria desta
estrada, em que pede providencias contra o
proprietário das terras do alto da serra de
Angra dos Reis por haver o mesmo tentado
cortar o encanamento d'agua de cuja servidão
esta gosa ha cerca de 10 annos.

( Diário Official de 4 de março de 1921.

)

Aviso n. 3 — Autorisa César Brighenti & Filho,

a consiruir um desvio no estribo Brighenti ,

do ramal de Aguas Santas, nesta estrada.

(
Dinrio (}fficiiil de 8 de março de 1921-.

)

Portaria — Modifica, na forma que expõe, os
arts. 17, 18, 19, 20, 21,22 e28, do regulamento
desta estrada, approvado pela portaria de 1

de outubro de 1917.

{Diário Official de 13 de julho de 1921.)
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Oeste de Minas 1!^21 -22 de Julho.

1921 -5 de Agosto.

Iit2l—30 de Agosto.

Avi.so 11. 418 — Regula a concessão de licenças
aos fuHCcionarios desta estrada.

{Diaiio OfficiaJ de 23 de julho de 1!»2I.)

Aviso n. 648 - Approva as novas tabeliãs de
preços para tarefas da construcção na linha de
Angra dos Reis, nesta estrada.

(Diarío Official de 18 de agosto de 1921.)

Otticio n i»'E 3 — Remette 200 exemplares do
quadro do pessoal e tabeliã de vencimentos
para reconstrucção e trafego do trecho de For-
miga a Patrocínio, incorporado a esta es-

trada .

1921—4 de Setembro Aviso n. 24/E 3 —Remette as informações pres-
tadas pela directoria desta estrada, relativas
aos estudos e orçamentos de um ramal férreo
que, partindo do ponto mais conveniente desta
estrada, vá a villa Resende Costa.

!
(Diário Officiul de 2 de setembro de 1921.)

1921— 10 de Setembro Avisou. 28 E 3 — Remette as informações pres-
tadas pela directoria desta estrada, relativa-

mente á consti'ucção do ramal férreo de Sã©
João d'El-Rey a Turvo.

(.Diário Officiai de 11 de setembx'o de 1621.J

1921-28 de Setembro Aviso n. 4'E 3 — Approva a minuta do convé-
nio do trafego mutuo entre esta estrada e a
E. P. Central do Brasil.

i^Diario Officiai de 30 de setembro de 1921.)

1921—3 de Novembro Decreto n. 15.091 — Autorisa o minisero da Fa-
zenda a emittir apólices da divida publica até
a importância de 1.500:000.$, para occorrer ás
despezas de construcção do ramal de Angra
dos Reis a Barra Mansa, nesta estrada.

(Diário Officiai de 8 de novembro de 1921.)

1921—2 de DezembrOj Officio n. 42 E 3 — Autorisa a arrecadar o ma-
terial constante do inventario que acom-
panhou o officio da directoria desta estrada,
n. 293 D/M, de 22 de agosto transacto.

(Diário Officiai de 4 de dezembro de 1921.)

1921—5 de Dezembro Aviso n. 232 E 3 — Regula a concessão de
annuncios nos vagões, estações, vapores, etc.

etc, desta estrada.

(Diário Officiai de 6 de dezembro de 1921.)

1921—27 de Dezembroj Decreto n. 15.199 — Approva os estudos defini-

tivos do trecho de Capivary a Angra dos
Reis, entre as estacas 102 e 706, e desapro-
pria por utilidade publica, os terrenos neces-

sários para a construcção desse trecho.

(Diário Officiai de 29 de dezembro de 1921.)

1921—27 de Dezembro Decreto n, 15.199-A — Abre ao Ministério da
Viação e Obras Publicas o credito de 450:000$,

em apólices da Divida Publica, para occorrer
ás. despezas de construcção do ramal de Angra
dos Reis a Barra Mansa, nesta estrada.

( DUvio Officiai de 8 de março de 1922.)
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Quarahim a Itaqui e pio- 1920
longamento para Sãoi
Borja

I

-16 de Janeirc

19:30-31 de Marco.

1920— iJ de Abril

1920-3 de Dezembroí

Rede Bahiana. 1920-1 de Janeiro.

1920—4 do Fevereiro,

1920—1!) de Fevereiro!

1920-19 de Fevereiro!

1920-8 de Abril

1920—15 de Abril..

EMENTAS

Aviso n. 7/V 2 — Autorisa esta estrada a subs-
tituir os trens ordinários entre Quarahim e

Uruguayana por trens internacionaes, de
accordo com o liorario proposto.

( Diário Official de 17 de janeiro de 1920.

)

Aviso n. 47/E 3 — Homologa o acto do Inspe-
ctor Federal das Estradas que autorisa o en-
genheiro-chefe do 9" districto a consentir na
Ijublicação do edital de aviso ao publico e

consequente adopção das novas bases de ta-

rifas, desde que aquelle districto tenha achado
conforme o quadro de pessoal e respectiva
tabeliã de vencimentos, apresentados pelo re-

presentante desta estrada.

( Diário Official de 1 de abril de 1920.

)

Aviso n. 34 — Approva a tomada de contas
mantida a gloza feita, relativa ao 1" semestre
de 1919, desta Estrada.

(Diário Official de 13 de abril de 1920.)

Portaria — Resolve conceder o accressimo de
30 7"' sobre algumas das tarifas desta estrada,

de conformidade com as bases apresentadas e

organisadas pela Inspectoria Federal das Es-
tradas, mediante as condições que enumera.
(Diário Official de 22 de agosto de 1920).

Decreto n. 13.984 —Approva os projectos e orça-
mentos de três variantes e um aterro com
boeiro duplo para a linha de Theophilo Ottoni
a Tremedal, nesta rede, assim modificando o
px"ojecto approvado pelo decreto n. 10.296,

da 25 de junho de 1913.

(Diário Official de 27 de janeiro de 1920).

Decreto n. 14.049 — Approva os estudos e orça-
mento, na importância de 82:483$786, para a
construcção do ramal férreo de Pouta d'Areia
a Caravellas.

(
Diário Official de 26 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.068 — Autorisa a revisão dos con-
tractos relativos ao arrendamento das estradas
de ferro federaes dos Estados de Sergipe,
Bahia e norte de Minas Gsraes.

{Diário Official de 7 de março de 1920.)

Decreto n. 14.068 — Rectifica o anterior.

( Diário Official de 9 de março de 1920. )

Aviso n. 9 — Remette por copia, o termo la-

vrado em 3 de corrente, relativo a revisão dos
contractos referentes ao arrendamento e á
construcção das estradas de ferro federaes
dos Estados da Bahia, Sergipe e norte de
Minas Geraes, celebrados com a Companhia
de Chemins de Fer Fédéraux de TEst Brésilien.

{Diário Official de 13 de abril de 1920.^
•

Officio n. 124 — Resolve indeferir o requeri-
no qual a Oompanhie de Chemins de Fer
Fédéraux de TEst Brésilien pede relevação da
multa de 5:0001.

(Diário Official de 16 de Abril de 1920.)
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Rede Bahiana 1920-20 de Abril...

1920—8 de Maio.

IÍI20-10 do Maio.

1920—2 de .Junho

.

1920—4 de .Junlio.

U)20-,S de Julho

1!»20—12 de Junho.

1920—18 de Junho.

1920—2 de Julho.

1920—19 d(> Julh(

O Tribunal de Contas resolve recusar registro

ao contracto a que se refere o aviso n. 9, de 8

do corrente mez.
(Diário Official de 21 de abril de 1920.)

Decreto n. 14.159 — Approva as clausulas sup-
plementares das que baixaram com o decreto
n. 14.068, de 19 de fevereiro de 1920,

(Diário Official de 19 de maio de 1920.)

Aviso n. 225 — Autorisa a entrega ao Governo
do Estado de Minas Geraes de 2.000 toneladas
de trilhos, pertencentes a esta rede.

{Diário Official de 11 de maio.de 1920.)

Decreto n. 14.199 — Autorisa a emissão de apó-

lices da divida publica na importância de réis

40.(X)0:000S, para occorrer ao custeio da con-

strucção das estradas de ferro federaes dos
Estados da Bahia, Sergipe e norte de Miuas
Geraes.

(Diário Official de 9 de junho de 1920.)

Decreto n, 14.202 — Approva, sob condição, os

estudos definitivos e respectivo orçamento,
na importância de 3.305:991S838, de uma va-

riante entre os kilometros 17- e 35 da linha

férrea de Conceição da Freira a Buranhem,
da Rede de Viação Férrea da Bahia.

(Diário Official de 23 de junho de 1920.)

Aviso — Indefere o requerimento de 1 de julho

de 1919, desta companhia, até que a suppli-

cante cumpra o disposto no aviso ministerial

n. 43, de 22 de fevereiro de 1917.

(Diário Official de 10 de junho de 1920.)

Aviso n. 1.4Õ5 — O Tribunal de Contas concede
a isenção de impostos para os materiaes que
esta companhia pretende importar durante o

anno corrente, menos os que exclue.

(Diário Official de 13 de junho de 1920.)

Aviso n. 1.558 — O Tribunal de Contas auto-
risa a emissão de 40.000:0008, em apólices da
divida publica, para occorrer ao custeio da
construcção das estradas de ferro federaes
dos Estados da Bahia, Sergipe e norte de

Minas Geraes.
(Diário Official de 23 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.248 — Inclue no orçamento das
obras de melhoramentos da Estrada de Ferro
Oeste da Bahia, approvado pelo decreto nu-
mero 13.931, de 19 de dezembro de 1919, a im-
portância de 2:909$454, relativa ao assenta-
mento de trilhos intermediários e dos des-
vios

( Diário Official de 8 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 408 — Autorisa a estrada de ferro
Bahia a Minas a entregar a Estrada de Ferro
Therezopolis oito kilometros de trilhos, 2.500

talas e quati'o apparelhos de mudança de via

juntamente com mais 30 trilhos.

(Diário Official de 21 de julho de 1920.)

.- >y-vij/;* j

.
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Rede Bahiana 1920—19 de Julho

1920—3 de Agosto...

l'J20—20 de Agosto.

1920—17 do Agosto.

.

19i0—28 de Agosto.

1920-'31 de Agosto..

1920-31 de Agosto.

1920 -27 de Setembro.

1920—20 de Oiitubr.

1920—11 de Dezembro

Aviso n. 416 — Autorisa a abrir concurrencia
publica para a venda de 240 toneladas de tri-

lhos e accessorios retirados da Estrada de
Ferro Bahia e Minas, fixando o preço minimo
de 70§ por tonelada.
(Diário Official de 21 de julho de 1920.)

Aviso n. 459 — Indefere o requerimento desta
companhia, de 23 de dezemcro de 1919, pe-
dindo approvação das plantas e orçamentos
relativos a ligação da estrada da Calçada com
a linha provissoria do Cães do Porto e a con-
strucção de uma estação provisória na pai'te

commercial da capital do Estado da Bahia.

(Diário Official de 5 de agOSto de 1920.)

Aviso n. 503 — Autorisa esta companhia a im-
portar o material rodante que menciona.

( Diário Ojficiaí de 22 de abril de 1920.)

Decreto n. 14.310 — Approva os projectos e or-

çamentos, na importância de 16:2791968, para
os abastecimentos de agua ás estações de Ma-
chado Portella, Iracema e Carinhanha, desta
rede.

( Diário Offtcial de 24 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.337 — Approva o projecto e orça-

mento da construcção de um desvio e uma
estação de 4=> classe no kilometro 18,600, da
linha de Machado Portella a Carinhanha, desta

rede.

( Diário Official de 12 de setembro de 1920.)

Aviso n. 523 — Autorisa esta rede a importar
as machinas motrizes e operatrizes, constan-

tes da relação apresentada, para serem instal-

ladas nas officinas de Aramary.
[Diário Official de 4 de setembi"o de 1920.)

Officio n. 341 — Resolve indeferir o requeri-

mento desta rede, pedindo autorisação para
adquirir e importar para o trecho de ligação

de Conceição a Bunranhem. o material ro-

dante que menciona.
(Diário Official de 31 de agosto de 1920. )

Officio n. 366 — Transmitte as informações da
Inspectoria Federal das Estradas, referente

as alterações julgadas precisas nos carros-

correio da rede ferrOTviaria a cargo desta com-
panhia.
{Diário Official de 29 de setembro de 1920.)

Aviso n. 628 — Autorisa esta companhia a sub-
stituir na lista do material a ser por ella im-
portado e constante do aviso n. 503. de 8 de
agosto ultimo, do Ministério da Viação e Obras
Publicas, cinco carros de passageiros de 1"

classe, oito de 2'' classe e oito mixtos, por 14

vagões fechados para mercadorias e 30 vagões
para gado.

( Diário Official de 21 de ootubro de 192o.

)

Decreto ii . 14.536 — Autorisa a correcão. no
projecto da ponte sobre o rio Traripe, e no
l^eifil longitudinal correspondente á passagem
do rio citado, da indicação da estaca da refe-
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Rede Bahiana rida ponte, comprehendida nos estudos defi-

nitivos da variante da linha férrea de Con-
ceição da Feira a Buranhem, nesta rede, apro-
vados pelo decreto n. 14.202, de 4 de junho
de 1920, e considera satisfeita a condição exi-

gida nesse decreto.
{Diário Official de 23 de dezembro de 1920.)

1920— 15 do Dezembro Aviso n. 743 — Declara achar-se o Sr. ministro
da Viação, de accordo com o parecer prestado
pelo Sr. consultor jurídico desse ministério,
contrario á pretenção de Charles Pittet.

( Diário Official de 18 de dezembro de 1920.)

1920— 17 de Dezembro Aviso n. 750— Manda applicar a tarifa 13 para
o transporte de minério de chromo nas linhas

desta rede, com o abatimento de 15 " o quando
o minério for transportado em vagão com-

!

pleto;e. suggereacreação de uma tarifa movei
segundo o preço corrente daquelle minério.

( Diário Official de 19 de dezembro de 1920).

1921—8 de Janeiro.

1921—24 de Janeiro.

1921—28 de Janeiro.,

1921—9 de Março...

1921—10 de Março..

1921—5 de Abril

192! -n de Abril ...

Aviso n. 4 E 3 — Approva o acto da Inspeetoria

Federal das Estradas mandando continuar
em vigor até segunda ordem, as tarifas appli-

cadas nesta rede.

{Diário Official de 11 de janeiro de 1921.)

Aviso u. 10 — Approva a tomada de contas das
estradas de ferro federaes da Bahia, a cargo
desta rede. relativa ao 1" semestre de 1919.

(Diário Officiaide 28 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 17 E 3 — Declara que para o effeito da
execução do regulamento approvado pelo de-
creto n. 14.618, de 11 de janeiro corrente, fica

considerada como sendo toda no Estado da
Bahia esta rede.

(Diário Official de 29 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 27 ^— Approva a tomada de contas das
linhas desta rede que menciona, correspon-
dente ao 1" semestre de 1920,

(Diário Official de 11 de março de .1621.)

Decreto n. 14.699 — Approva os estudos da va-

riante de Capivara, situada entre as estacas
8.563 e 8.563, mais 15,50 da linha de Bomfim
a Sitio Novo, desta rede. e bem assim o i'es-

pectivo orçamento na importância de réis

97:046s587.
(Diário Offlcial de 5 de abril de 1921)

Decreto n. 14.757 - Approva o orçamento na
importância de 2.793.630 francos francezes,
;-!50.o00 francos suissos e 20:000!ii! em moeda
corrente (papel) nacional, para acquisição de
machinas motrizes e operatrizes destinadas
as grandes officinas a serem construidas para
os serviços desta rede,

(Diário Official de 13 de abril de 1921.)

Decreto n. 15.758 — Approva a nova tabeliã de
preços, especificações e condições geraes a

que se refere a clausula 46 do contracto de
arrendamento e construcção das linhas desta
rede.

(Diário Official de 6 de abril de 1921.)
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Rede Bahiana 1921—12 de Abril

1921—21 de Maio.

1921—27 de Maio..

1921—31 de Maio.

1921

1921—5 rte Aítosto.

1921-5 de Agosto..

1921—15 de Agosto.

1921-10 de Aíiosto..

O ministro da Viação e Obras Publicas, por
despacho do dia 12 do mez corrente, resolve
indeferir o requerimento desta rede, datado
de 18 de janeiro transacto, pedindo prorn-
gação do praso para apresentação dos estudos
definitivos da parte final do ramal de Ban-
deira de Mello a Brotas.

( Diwio Official de 17 de» abril de 1921. )

Decreto a. 14.816 — Autorisa esta rede a fazer,

em 30 kilometros do primeiro trecho da Es-
trada de Ferro Bahia e Minas, por conta de
reparações geraes pagas pela União, as subs-
tituições de trilhos, acessórios e dormentes,
na quantidade correspondente a outros 30
kilometros do segundo trecho da referida es-

trada.
{Diário Official à& 1 de julho de 1921.

)

Aviso n. 73/E 3 — Approva a planta e o orça-
mento para as novas installações de luz elé-

ctrica na estação e deposito de Alagoinhas e

marca o praso de seis mezes para conclusão
das mesmas.

{Diário Official de 29 de maio de 1921.)

Decreto n. 14.842 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

25;231$906, das obras de ampliação da parada
de 8occorro, da E. de F. de Alagoinha a Pró-
pria desta rede.

(Diário Official de 12 de junlio de 1921.)

O Inspector Federal das Estradas, resolve

approvar o projecto e orçamento substitutivos

para a caixa d'agua da Estação de Blachado
Portella, desta rede, a que se refere o decreto

n. 14.310, de 17 de agosto de 1920,

Diário Official de 18 de julho de 1920.)

Decreto n. 14.934 — Approva o projecto e orça-

mento apresentados pela Companhia Conces-
sionaria das Docas do Porto da Bahia para a

construcção da linha férrea provisória a que
se refere a clausula VIII do contracto celebrado

em virtude do decreto n. 14.417, de 16 de ou-

tubro de 1920.

{Diário Official de 13 de agosto de 1921)

Poi"taria — Resolve approvar a tabeliã, que ora

baixa, de taxas accessorias para a ponte ma-
rítima de Ponta da Areia, nesta rede.

(Diário Official de 14 de agosto de 1921.)

Aviso n. 100 E 3 — Autorisa esta rede a incluir

na conta de capital a importância de 324:000.9,

relativa a aquisição por ella feita a Nova Com-
panhia Bahia e Minas, em 1917, do material

i'odante que enumera, mediante as condições,

om seguida, discriminadas.
{Diário Official de 16 de agosto de 1921.)

Officio n. 119 E 3 — Resolve approvar a tabeliã"

de taxas accessorias para a ponte marítima de
Ponta d'Areia, proposta por esta rede.

(mario Ojficiai de 17 de agosto de 1921.)
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Rede Bahiana ' 1921—17 de Agosto. Offieio n. 128/E 3 — Indefere o requerimento
em que esta rede pede relevação da multa de
õ:000§, imposta pela Inspeetoria Federal das
Estradas.

( Diano Official de 18 de agosto de 1921 )

19i;i— 2 de Setembro. Decreto n. 14.962 — Approva o projecto da es-

i
tacão inicial da Estrada de Ferro Bahia a Joa-
zeiro e respectivo orçamento.

( Diário Official de 23 de setembro de 1921. )

1921—2 de Setembro. Aviso n, 507 — Autorisa a Inspeetoria Federal
das Estradas a providenciar no sentido de
serem fornecidos a esta rede os certificados

que se tornarem precisos á isenção de direi-

tos para os materiaes importados do estran-

geiro. »

{Diário Official de 3 de setembro de 1921.)

Decreto n. 14,993 — Approva o projecto das
installações para depósitos de carros e loco-

motivas na estação de Queimadinlias, desta

rede, e o respectivo orçamento,
(Diário Oficial de 22 de setembro de 1921,)

Decreto n. 14.994 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, para a con«truc,ão de uma
nova cerca na explanada da estação de Cal-

çada, desta rede.

{Diário Official de 22 de setembro de 1921.)

Aviso n. 119/E 3 — Autorisa, de accordo com o

parecer da Inspeetoria Federal das Estradas,
esta rede a fazer as substituições que solicita,

no material rodante a importar.
(Diário Official de 30 de setembro de 1921.)

1921 — lii de Outubro Decreto n. 15.058 — Autorisa esta rede a instal-

lar na Estrada de F. Bahia e Minas um se-

gundo fio telegraphico, com a extensão de 441

kilometros.
{Diário Official de 6 de novembro de 1921.)

1921—12 de Setembro

1921—12 de Setembro

1921—28 de Setembro

li»21—24 de Outubro.

1921—25 de Outubro.

1921—8 de Novembro

Aviso n. 123 E 3 — Approva os seguintes actos

do Inspector Federal das Estradas:

a ) receber e incorporar ao trafego pro-

visório, os trechos de Bandeira de Mello a

Itaêté e Iracema a Jequi

;

b ) a adoptar o nome de Juracy para a

estação do kilometro 18 da linha de Machado
Fortella a Carinhanha

;

c ) mudar para Itaêté o nome da estação
correspondente ao povoado de Tamanduá.

Aviso n. 129 E 3 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento para o abastecimento de
agua á estação de Jequy.

(Diário Official de 26 de outubro de 1921. )

Aviso n. 141/E 3 — Autorisa a importação de
7.762.696 toneladas de material fixo para a re-

construcção do segundo trecho da Estrada de
Ferro Bahia e Minas, desta rede.

(Diário Official de 8 de novemljro de 1921.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Bahiana 1921 -lOrleNoveinhro

19:-'1—28 de Outubro.

1921 16 deNovembro

11)21—13 do Dezembro

Rede Ceará-Piauhy.

1!>21—10 de Dezembro

Decreto n. 15.o7õ — Approv.i o projecto e res-

pectivo orçamento para a oonstrucção de uin
triangulo de reversão na estac^^ão de Jequy.
desta rede.
{Diário Official de 11 de novembro de 1921.)

Decreto n. 15.079 — Approva os projectos das
novas installações a serem construidas em
Conceição da Feira, para os serviços desta
rede, e os respectivos orçamentos.

(
Diário Oiflciai de 13 de novembro de 1921.)

Officio n. 185 E 3 — Communica que foram
approvados os projectos de que trata o de-

creto n. 1,5.079, de 28 de outubro corrente.

( Diiirio Official de 17 de novembro de 1921.)

Aviso n. 156 — Approva o orçamento para o

aquisição do material fixo a que se refere a

aviso n. 141/E 3, de 8 de novembro transacto,

com as modificações que foram apresen-
tadas.

(Diário Official de 15 de dezembro de 1921.)

Aviso n. 169 — Approva a tomada de contas
das estradas de ferro federaes, arrendadas a
rede.

{ Diíiiip Ojficial de 4 de dezembro de 1921.)

1920— 16 de Janeiro. . Aviso n. 8,V 2 — Incumbe o engenheiro Ber-
nardo Piquet Carneiro, de determinar o valor

da indemnisação devida á South American
Raihvay Company Limited e propor a solu-

ção de varias questões dei-ivadas do contracto

com a- mesma celebrado.
{Diário Official de 17 de janeiro de 1920).

Portaria — Resolve desligar para todos os effei-

tos, a linha de Amarração a Campo Maior, da
Rede de Viação Cearense, a qual passará,

desde já, á administração directa da Inspe-

ctoria Federal das Estradas.
{Diário Official de 27 de janeiro de 1920.)

Aviso n. IV 1 — Defere o requerimento em que
Trajano S. V. de Medeiros, solicita a con-

cessão para construir um desvio entre as es-

tação de Igatú, nesta rede, e a usina do
requerente.

(Diário Official de 20 de fevereiro de 1920.)

O Inspector Federal das Estradas, usando das
attribuições que lhe confere o actual reg'ula-

mento. resolve approvar os estudos definitivos

e os respectivos orçamentos, concernentes ás

duas vai'iantes, denominadas do Braz e- de
Marruás, na E. de Ferro de Amarração a

Campo Maior.
{Diário Official de 15 de abril de 1920.)

Aviso n. 177 — Remette o inventario geral da
Estrada de Ferro de Amarração a Campo
Maior.
(Diário Official de 21 de abril de 1920).

1920—24 de Janeiro.

1920—18 de Fevereiro

1920—14 de Abril....

1920-20 de Abril.

19i:0-18 de Maio.... Portaria — Resolve, approvar as instrucções re-

gulamentares, quadro e tabeliã de vencimentos,

do pessoal da VI divisão (provisória), da Rede
de Viação Cearense.

( /J/ii;7(i OfJiri:ii dp 19 de inaid do 1920.)
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Rede Ceará-Piauhy 1920—2:! de Setembro Decreto n. 14.375 — Abre ao Ministério da Via-
ção e Obras Publicas o credito especial de
2.000:000S. destinado á aquisição de material
fixo e rodante para a Rede de Viação Cea-
rense.

1920— õ de Novembro Aviso n. 670 — Autorisa a Inspectoria Federal
das Estradas, a ceder, provisoriamente, os
edifícios a que se refere o officio n. 532. de 14
do corrente, á Rede de Viação Cearense.

(Diário Official de 7 de novembro de 1920,)

1920—ISdeNovembroi Termo de aceordo celebrado entre a Inspectoria

[

Federal de Obras Contra as Seccas e Trajano
de Medeiros & Comp., signatária do contracto

I

firmado em 16 do corrente mez. relativamente
a fornecimento de material rodante á Rede de
Viação Cearense.

( Diário Official de 26 de novembro de 1920.

)

1920— 1 de Dezembro Portaria — Torna ostensivo ao pessoal desta
rede os favores constantes do art. IHO do re-

gulamento da E. de F. Central do Brasil,

approvado pelo decreto n. 13.940, de 25 de

j

dezembro de 1919.

j

(
Diário Official de 5 de dezembro de 1920.)

1920—13 de Dezembro Termo additivo ao contracto firmado, em 18 de
novembro de 1920, entre a Inspectoria Fe-
deral de Obras Contra as Seccas e Trajano de
Medeiros & Comp., para fornecimento de ma-
terial rodante á Rede de Viação Cearense

( Diário Official de 15 de dezembro de 1920.)

1921 - 2H do Setembro! Aviso n. 597 — Communicando a exoneração do
\

engenheiro fiscal de 2-' classe da Inspectoria
Federal das Estradas Edmundo de Almeida
Monte do cargo de director em commissão da

\

Estrada de Ferro de Sobral, e a nomeação

I

para o mesmo cargo, do engenheiro Carlos
de Figueiredo Rimes.

{Diário Official de 30 de setembro de 1921. )

1921—26 de Outubro Decre^i n. 15.073 — Abre ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas o credito de 1.800:0008,

em apólices da divida publica, .para attender
1 ás despesas com o prolongamento das estradas

i
de ferro de Baturité e Sobral, ramal de Ita-

pipoca, linha de ligação de Fortaleza a Sobral
I e ramal de Icó.

(Diário Official de 4 de novembro de 1921.)

I

Rede Paraná-Sta. Catharina 1920—13de Novembro'

1920—21 de Janeiro..

Aviso n. 116 — O Tribunal de Contas reconsi-

derou o despacho anterior ordenando o re-

gistro do termo de transferencia de que trata

o alludido aviso.
{Diário Official de 21 de janeiro de 1920.)

Decreto n. 14.021 — Proroga até 29 de fevereiro
do corrente auno o prazo fixado pelo decreto
n. 13.266, de 6 de novembro de 191S, para as

modificações na estação de Curityba, na Es-
trada de Ferro do Paraná.

( Diário OJfidnl de 25 de janeiro do 1920.)

^ií.:l,',.
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Rede Paraná -Sta.Catharina 1920—23 de Janeiro.

Ií»:i0—liO de Jíiiieii'o.

lí)20—30 de Janeiro.

1!)20—28 de Janeiro.

1920-11 de Fevereiro

1920 — 1- de Fevereiro

1!)2(.)— 4 tle Fevereiro.)

Aviso n. 11 V - — AutorisaE. de F. São Paulo
Rio Grande a ntilisar, no serviçs do trafego

de suas linhas, o matei'ial que sobrou da
antiga construcção das linhas e mediante as

condiç(3es que enumera.
{Diário Official de 24 de janeiro 1920.)

Portaria — Approva, para a construcção das
linhas de Barra Bonita e Rio do Poixe e Ramal
de Paranapanema, a tabeliã de preços supple-
mentar, que a esta acompanha.

( Diário Official de 24 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 18 V 2 — Autorisa a Inspectoria Federal
das Estradas a mandar proceder aos estudos
definitivos de uma variante entre os kilome-
tros 14.506 e 7o. 217, da linha do Rio do Peixe,

e bem assim de uma sub-variante que pas-
sando a 100 metros da mina de carvão de
Barra Bonita, vá ao rio do Peixe, ficando
desde já revogado o aviso n. 23!i V 2 de 29

de dezembro ultimo.

(Diário Official de 3 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.039,—Approva a revisão dos estu-

dos do ramal de Paranapanema, entre os kilo-

metros 125,278 e 139,958, dos approvados pelo
decreto n. 10.375, de 6 de janeiro de 1913.

(Diário Official de 6 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 24;V; 2—Defere o requerimento da Cia.

E. de F. São Paulo Rio-Grande pedindo auto-

risação i^ara construir uma caixa de agua, de
madeira, na estação de «São Francisco*, de
accordo com o projecto e orçamento apresen-
tados pela mesma Com]3anhia*
(Diário Official de 12 de Fevereiro de 1920.)

Aviso n. 8;V 2— Remette, ao Presidente da So-

ciedade Nacional de Agricultura as informa-
ções prestadas pela Inspectoria Federal das
Estradas, em virtude da exposição que a essa

Sociedade fez o dr. Gustavo Lebon Regis,

relativa ás reclamações que lhe foram feitas

pelas populações servidas pela E. de Ferro
São Paulo Rio-Grande.

(
Diário Official de 14 de fevereiro de 1920.)

Dereto n 14.041—-Altera o orçamento approvado
pelo decreto n. 13.266, de 6 de novembro de
1918. para as modificações e melhoramentos
na estação de Curityba, da E. de F. do Paraná.

(Diário Official de 26 de fevereiro de 1920-)

liiiiO—10 de Fevereiro Decreto n. 14.051 — Autorisa a Companhia E. de

1

F. São Paulo Rio Grande a ampliar o arma-
zém e modificar a estação de Guajuvira» da

E. de ¥. do Paraná.
(Diário Official de 26 de fevereiro de 1920.)

1920—27 de Fevereiro Aviso n' 43— Autorisa a venda de 5ii0 metros de

trilhos velhos da Estrada de Ferro do Paraná,

pelo preço de lõOSOOO a tonelada, a. Henritiue

H. Gonim. destinados a construcção de um
desvio particular.

( Diário Official de 28 de fevereiro de 1920.

)
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Rede Paraná-Sta. Catharina 1920—28 de Fevereiro

1920—2 de Março..

Aviso n. 50— Autorisa a Companhia E. de F.
São Paulo Rio Grande a construir duas casas
])ara abrigo de dous guardas de linha no trecho
de Itataré ao Rio Uruguay, de accordo com os
projectos e orçamentos approvados.
{Diário Official de 29 de fevereiro de 1920.)

Portaria— Resolve, de accordo com a proposta
da Inspectoria Federal das Estradas, extinguir
0.8." Districto dessa Inspectoria, e incorporar
ao 7." Districto a linha de São í^rancisco e

j
criar uma Fiscalisação, denominada 3.-', com

' sede em Laguna, abrangendo a Estrada
lie Ferro D. Thereza Christina e seus ramaes.

( Diário Official de 5 de março de 1920.)

1920—28 de Fevereiro Aviso n. 2— Autorisa a Companhia E. de F.

São Paulo R:o-Grande a construir uma pe-

, quena casa na estação de Rio Caçador,» da

I

linha de Itararé-Uruguay, para moradia do
respectivo guarda-chaves, e approva o pro-

jecto e respectivo orçamento.
(Diário Official de 6 de março de 1920.)

1920—4 de Fevereiro Decreto n. 14.012— Approva o projecto e respec-

tivo orçamento, para uma parada de madeira
nas proximidades do kilometro 20, [da linha

de 'Barra Bonita e «Rio do Peixe, da E. de
F. São Paulo Rio-Grande.

i Diário Official de 9 de março de 1920.)

1920— 10 de Março. . . Officio n. 57— Communica ficar sem effeito a

portaria de 10 janeiro de 1917, na parte que
approvou o quadro do pessoal da estação de
Itararé e mantel-a na parte que approvou o

I

<luadro do pessoal da estação de Marcellino
Ramos .

! (Diário Official de 11 de março de 1920.)

1920—23 de Março... Aviso n. 11.5 -Autorisa a Southern Brasil Colo-

j

nization Company'> a firmar com a Companhia
i E. de Ferro São Paulo Rio Grande um accordo
I para acquisição de vagães e locomotivas, pelos

j

interessados nos transportes approvados pelo

I

aviso n. 114 desta data.

I

(Diário 0//i<?io7 de. 25 de março de 1920.)

1920—3 de Abril Aviso n. 31 - Approva a tomada de contas, man-
I

tidas as glosas feitas, das linhas garantidas da
i Companhia E. de F. São Paulo-Rio Grande,

relativa ao 2." semestre de 1918.

(Diário Official de 23 de abril de 1920.)

1920—6 de Abril Aviso n. 146— Resolve deferir o pedido da Com-
panhia E. de F. São Paulo-Rio Grande, para
o effeito de figurar como despeza de custeio,

a contar de 1," de outubro de 1919. o augmento
dos vencimentos dos empregados dessa Com-
panhia, devendo a. mesma apresentar, no
praso de 60 dias, uma nova tabeliã de venci-
mentos para os seus empregados.

(Diário Official de 8 de abril de 1920.)

Decreto n. 14 132— Proroga o prazo fixado no
decreto n. 13.718. de 8 de agosto de 1919- para
a execução de diversas obras na estação de
Ponta Grossa , da E. de F. São Paulo-Rio
Grande.

( Diário Official de 1.5 de abril de 1920.

)

1920 -7 de Abril.
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Rede Paraná- Sta.Catharina 1920—8 de Abril..

1020—1:! de Abril.

1920—14 de Abril.

1920—16 de Abril.

1920—11 do Maio.

1920—28 de Maio.

1920-29 de Maio.

1920—29 de Maio..

1920—31 de Maio.

1920—9 de Junho.

1920—9 de Junho.

Officio n. 1,0— Autorisa pagamento da quantia
de 2:õ37:722$!146, á Companhia E. de Ferro
São Paulo -Rio Grande, correspondente á ga-

rantia de juro de 6 "o ao anno, durante o 2."

semestre de 1919.

{Diário Ojjicial de 10 de abrilde 1921.)

Portaria — Approva as novas bases de tarifas da
Rede Viação Paraná Santa Catharina.

{Diário Official de 8 de junho de 1920.)

Officio n. 122 — Explica as causas da demora
de dous dias na chegada, a Curityba, das
malas postaes conduzidas pelo expresso paulista

( Diário Official de 15 de abril de 1920. )

Portaria — O Inspeceor Federal das Estradas,
resolve approvar os horários, que a esta acom-
panham, em substituição aos actualmente em
vigor na E. de Ferro do Paraná e seu ramal
de Serrinha a Rio Negro.

( Diiuio Official de 23 de abril de 1920. )

Aviso n. 230 — Approva as respostas dadas
pelo Inspector Federal das Estradas ás con-

sultas feitas pelo engenheiro-chefe do 8" dis-

tricto, sobre as tarifas approvadas por por-

taria de 12 de abril ultimo, para a Rede de
Viação Paraná Santa Catharina.

( Diiirio Official de 12 de maio de 1920.

)

Aviso n. 182 — Remette ao Sr. ministro da Fa-

zenda os documentos indispensáveis e pede a

cobrança executiva da multa de 5:000,$, im-

posta á Companhia E. de F. São Paulo Rio-

Grando, em maio de 1919.

{Diário Official de 29 de maio de 1920. )

Decreto n. 14.193 — Autorisa a Companhia E.

dè F. São Paulo-Rio Grande, mediante condi-

ções, a construir na estação de ; Ponta-Grossa
um novo armazém para mercadorias, em sub-

stituição ao que ali servia á linha Itararé-

Uruguay e á E. F. do Paraná.
(Diário Official de 8 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.194 — Approva o projecto e orça-

mento, para a construcção de um botequim
annexo á estação de Curityba, da E. F. do

( Diário Offcial de 6 de junho de 1920. )

Aviso n. 291 — Resolve modificar, em parte, o

aviso n. 146, de 7 do mez próximo passado.

(Diário Official de 1 de junho de 1920.)

Officio n. 191 — Devolve ao inspector Federal

das Estradas, rubricados, o projecto e orça-

mento para a construcção de um botequim
annexo á estação de Curityba, da E. de F. do

(Diário Official de 10 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.207 —- Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, para o prolongamento da"

plataforma da estação de Castro, da linha fér-

rea de Itararé ao rio Uruguay.
(Diário Official de 20 de junho de 1920.)
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Rede Paraná- Sta. Catharina 1920—19 c4e Junho

1920—19 de Junho..

1920-lí) de Julho..

1920—25 de Julho

.

1920—23 de Julho...

1920-27 de Julho.

I

1920-27 de Julho.

1920—26 de Julho.

1920—oO de Julho.

Officio n. 211 — Devolve ao Inspector Federal
das Esiradas, rubricados, o projecto e orça-

mento do prolongamento da plataforma da
estação de Castro, na linha férrea de Itararé
ao rio Uruguay.

{Diário Official de 22 de junho de 1920.)

Aviso n. 343 — Approva o accôrdo firmado
entre a Companhia E de F. São Paulo Rio
Grande e a Southern Brasil Lumber and Co-
lonization Company, para a acquisição por
parte da segunda companhia, de material ro-

dante, de conformidade com as condições a

que se refere o aviso n. 114, de 23 de março
ultimo.

{Diário Official de 22 de junho de 1920. )

Aviso n. 410 — Resolve isentar do pagamento
de taxa addicional, a que se refere a condição
4" da portaria expedida pelo Ministério da
Viação, em 12 de abril ultimo, os fretes dos
materiaes do almoxarifado, destinados ao cus-

teio das linhas sob a fiscalisação do 7" districto.

(Diário Official de 21 de julho de 1920.)

Portaria — Resolve modificar as novas bases

das tarifas da Rede de Viação Paraná Santa
Catharina, approvadas pela portaria de 12- de
abril de 1920.

{Diivio Official de 23 de julho de 1920.)

Decreto n. 14.26H — Autorisa a Companhia Bra-

sileira Carbonífera de Araranguá a construir

na explanada existente próximo á ponte de
Congonhas, no kilometro 8.600 da E. de F. de
Tubarão a Araranguá, uma estação de 4'

classe.

(Diário Official de 22 de agosto de 1920.)

Aviso n. 436 — Approva a multa de 5:00OS, im-

posta a Companhia Brasileira Carbonífera de

Araranguá e outras providencias tomadas
pela Inspectoria Federal das Estradas.

(Diário Official de 29 de julho de 1920.)

Aviso n. 442 — Approva o typo de caixa d'agua

de ferro, com 15 metrot cúbicos de capaci-

dade, montadas sobre torres de alvenaria,

para alimentação de locomotivas, e, bem
assim, o respectivo orçamento.

(Diário Official de 29 de julho de 1920.)

Decreto n. 14.271 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento para o preparo, pela Com-
panhia E. de F. São Paulo-Rio Grande, de

uma explanada no kilometro 408,762 da linha

de São Francisco, destinada a estação defi-

nitiva de Vallões, e para a mudança do edi-

fício provisório da mesma estação para esse

local.

(Diário Offical de 11 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.280 — Autorisa a Companhia E.

de F. São Paulo-Rio Grande a dotar a estação

de Curityba, da E. de F. do Paraná, de mobi-

liário compatível com as obras tle melhora-

mentos na mesma realisadas.

(Diário Offwial dè 11 de agosto de 1920)



— 139

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina

1920—3 de Agosto.

í
1920—4 de Agosto..

1920—1- de Agosto.

1920—2 de Agosto Aviso n. 451 — Autorisa a suppressão das ta-

rifas especiaes para o trafego mutuo entre a
rede de viação a cargo da Companhia E. de
F. São Paulo Rio-Grande, a Estrada de Ferro
Sorocabana e a rede da Compagnie Auxiliaire
des Cliemins de Fer au Brésil, approvadas a
titulo de experiência, por portaria de 31 de
outubro de 1918, visto ter cessado o motivo
da sua applicação.

(
Diário Official de 3 de agosto de 1920.

)

Decreto n. 14.285 — Autorisa a Companhia E.

de F. São Paulo-Rio Grande a construir um
galpão para deposito de madeiras.

(Diário Official de 11 de agosto de 1920.*)

Aviso n. 248 — Communica ao Sr. ministro do
Interior que a Companhia E. de F. São
Paulo-Rio Grande deixou de attender a soli-

citação do chefe do Serviço de Prophylaxia
Rural do Estado do Paraná, para o fim de
fazer installações sanitárias em algumas esta-

ções das suas estradas.' por não se achar a
alludida companhia obrigada, em virtude do
seu contracto com o Governo, a construil-as.

(Diário Official de 6 de agosto de 1920.

)

Officio n. 298 — Devolve ao Inspector Federal
das Estradas, rubricados, o projecto e o or-

çamento, para o preparo, pela Companhia E.

de F. São Paulo-Rio Grande, da explanada
destinada a estação definitiva de Vallões, na
linha de São Francisco.

Officio n. 299 — Devolve ao Inspector Federal

das Estradas, rubricados, o projecto e orça-

mento de um galpão para deposito de ma-
deiras, a que se refere o decreto n. 14.285, de

3 de agosto de 1920.

Officio n."300 — Devolve ao Inspector Federal

das Estradas, rubricados, os desenhos e orça-

mento do mobiliário da estação de Curityba,

da Estrada de F. do Paraná.

(Diário Official de 13 de agosto de 1920.)

Portaria — Approva, para a construcção da

linha delBarra Bonita a Rio do Peixe e ramal

de Paranapanema, a tabeliã de preços que a

esta acompanha.
(Diário Official de 3 de setembro de 1920.)

Aviso n. 506 — Approva os projectos apresen-

tados pela Companhia E. de F. São Paulo-

Rio Grande de cancellas para a via perma-

nente e de enseccadeiras com paredes duplas

i

de pranchões, para a linha de Barra Bonita e

Rio do Peixe e ramal de Paranapanema, e os

preços unitários para esses serviços.

;
(Diário Official de 22 de agosto de 1920.)

1920— '4 de Fevereiro' Portaria — Approva a tomada de contas da E.

de F. D. Thereza Christina, a cargo da Com-
panhia Brasileira Carbonífera de Araranguá.

relativa ao 2" semestre de 1919. -

(Diário Official àe 26 de agosto de 1920.)

1920—12 de Agosto..

1920—12 de Agosto.

1920—20 de Agosto..

1920—20 de Agosto.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Rede Paraná-Sta. Catharina

DATAS EMENTAS

1920—24 de Agosto.

1920—24 de Agosto..

1020-^11 de Setembro

1920—17 de Setembro

1920—27 de Setembro

1920—1 de Outubro.

1920—1 de Outubro.

1920—8 de Outubro.

/

Decrero n. 4.112 — Autorisa o Poder Executivo
a abrir ao Miuisterio da Viação e Obras Pu-
blicas o credito especial de 1.889:260$000, para
a acquisição de material fixo e rodaute, des-
tinado a linha férrea de Barra Bonita e Rio
do Peixe.

(Diário Official de 28 de agosto dede 1920).

Decreto n. 14.322 -Abre ao Ministério da Viação
e O. Publicas, o credito especial de •

.

.

1 889:2608000, para a acquisição de material
fixo e rodante, destinado a linha férrea -de

Barra Bonita e Rio do Peixe.
( Diário Official de 28 de Agosto de 1920.

)

Aviso n. 289 — Solicita providencias afim de que
a Companhia E. de F. São Paulo Rio Grande
recolha também a importância dos juros de
mora da multa a que se refere o aviso u. 182,

de 28 de maio idtimo.
(Diário Official de 15 de setembro 1920.)

Officio n. 350— Communicaao sr. Inspector Fe-
deral das Estradas haver solicitado providen-
cias ao Jlinisterio da Fazenda afim de que a

Companhia E. de F. São Paulo-Rio Grande
recolha também aos cofres pu-blicos a impor-
tância dos juros da mora, a partir de 30 de
maio do anno próximo passado, da multa a
que se refere o Aviso n. 128, de 28 de maio
de 1920.

(Diário Officiaiàe 19 de setembro de 1920.)

Portaria — Altera, de accôrdo com o que pro-
pôz a Inspectoria Federal das Estradas, em
officio n. 749/S, de 17 do niez corrente, a re-

dacção da condição 7.* da portaria de 12 de
de abril do corrente anno, que approvou as

novas bases de tarifas da Rede de Viação
Paraná Santa Catharina.

(Diário Official de 29 de setembro de 1920.)

Aviso n. 579— Defere o requerimento da Com-
panhia E, de F. São Paulo Rio Grande, da-

tado de 21 de agosto ultimo, pedindo proro-

gação do praso marcado no aviso n. 462, de
4 de agosto citado.

(Diário Official de 3 de Outubro de 1920. )

Avilo n. 586 — Autorisa a Companhia Brasileira

Carbonífera de Araranguá a utilisar definiti-

vamente no ramal de Tubarão a Araranguá,
em pontes cujos projectos hajam sido ou ve-

nham a ser approvados pelo Governo, as vi-

gas metallicas em bom estado, existentes no
trecho abandonado da E. de F. D. Tnereza
Christina, (variante do Oratório).

(Diário Official de 3 de outubro de 1920.

Aviso n. 151 — Approva o termo de modificação
dos accordos assignados entre o Governo do
E. do Paraná e a Companhia da E- de F.
São Paulo Rio Grande, para a cobrança de
impostos de fretes, celebrado em 14 de agosto
do corrente anno.

{Diário Official de 9 de outubro de 1920.

)
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DESIQNAÇÂO DAS ESTRADAS

DECRETOS. AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina 1920-15 de Outubro,

1920—í 5 de Outubro.

1920— l.T de Outubro.

1920—15 de Outubro.

1 1120-20 de Outubro.

lí(20—11 de Outubro.

1920 -26 de Outubro

1920-28 de Outubro

1920—1 de Novembro

1920—3 de Novembro

1920—17 deNovembro

Aviso 11. 600 — Approva o projecto e respectivo
ornamento, de um desvio uo kilometro 5,820

da ramal de Laguna
(.Diário Officiai de 17 de outubro de 1920.)

Aviso n. 607 — Approva o projecto de um bo-
eiro, a ser construído no kilometro 110,2.">5,

da E. de F. D, Thereza Christina.
(Diário Officiai de 17 de outubro de 1920.)

Aviso n. 610 — Autorisa a Companhia E. de
Ferro São Paulo Rio Grande a executar na
estação de Itararé, na parte pertencente á li-

nha Itararé-Uruguay, os melhoramentos que
menciona.
{Diário Officiai, 17 de outubro de 1920.)

Portaria — Approva os horários que a esta

accompanham, da Estrada de Ferro Santa Ca-
tharina.

Officio n, 402 — Devolve á Inspectoria Federal
das Estradas, rubricados, os projectos e orça-

mentos para a construcção de um desvio e

um posto telegraphico no kilometro 423,652.

da linha de São Francisco a Porto União, da
Companhia E. de F. São Paulo Rio Grande.

( Diário Officiai de 21 de outubro de 1920.)

Decreto n. 14.406 — Proroga o praso para a

construcção da E. de F. de Tubarão a Ai'a-

ranguá.
(Diário Officiai de 28 de outubro de 1920.')

Decreto n. 14.437 — Approva o projecto e orça-

mento, para a construcção de uma casa para
escriptorio e moradia do engenheiro-residente
da linha Itararé-Uruguay e autorisa a cons-

trucção de duas dessas casas.

(Diário Officiai de 2 de novembro de 1920.)

Portaria—Concede a autúrisação para construcção
e uso de um desvio particular, no kilometro
176,816-sul, da linha Itararé-Uruguay.

(.Diário Officiai de 2 de novembro de 1920.

)

Portaria — Concede autorisação para a constru-

cção e uso de um desvio particular, no kilo-

metro 74,197 do ramal de Paranapanema.
(Diário Officiai de 5 de novembro de 1920.)

Officih n. 434— Solicita á Inspectoria Federal

das Estradas, providencias no sentido de serem
authenticadas duas vias das bases das tarifas,

classificações de mercadorias e regulamento de
transportes, apresentados pela Compannia E.

de F. Tubarão a Araranguá.
(Diário Officiai de 4 de novembro de 1920. )

Approva o projecto e orçamento para constru-

cção de um pontilhão no kilometro 36,650, da
E. de F. D. Thereza Christina.

(Diiuio Officiol de 4 de Novembro de 1920.)

Portaria — Approva as tarifas para a_ Estrada de
Ferro D. Thereza Christina.

{Diário Offcinl de 6 de fevereiro de 1920.

)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná - Sta. Catharina 1920— lí»fleNoveinbro'

1920-

Aviso n. lyõ — Defere o pedido de releA-ação da
multa apijlicada pela Companliia da E. de F.

j

São Paulo Rio Grande, pelo Aviso n. 97 V/.!,

I

de -o de maio de 1919.

( Diário Official de 20 de novembro de 1920. )

-27 de Novembro Aviso n. 711 — Autorisa a proceder a abertura
de concurrencia para o fornecimento dê ma-
terial rodante ao ramal de Paranapanema.

{Diário Official de 30 de novembro de 1920.)

1 920—,30 de Novembro

1920—7 de Dezembro.

1920—10 de Dezembro

Decreto n. 14.505 — Approva o projecto e orça-
mento, para a construcção de uma ponte de
15 metros de vão, sobre o ribeirão Campina,
no segundo trecho da linha Barra Bonita-Rio
do Peixe.

(Diário Official de 10 de novembro de 1920.)

Aviso n. 726 — Autorisa a Companhia Brasi-
leira Carbonifera de Araranguá. arrendatária
da E. de F. D. Tlieresa Christina, a construir
na estação de Imbituba um triangulo de re-

versão e um desvio intermediário, entre os
kilometros 0,900 e 1,160 de suas linhas.

(
Diui io Official de í» de dezembro de 1920.

)

Aviso n. 737—Declara,que a desclassificação esta-

belecida em nota final ás novas bases de ta-

rifas da Rede de Viação Paraná-Santa Catharina,
approvadas por portaria de 12 de abril do
corrente aiino, para o assucar bruto produ-
zido no Estado, que nesse caso passa da ta-

rifa 5 para a tarifa 8. é applicavel a esse pro-

ducto tão somente em sua primeira sahida da
fabrica e quando despachado pelos próprios
fabricantes.

(Dl.irlo Official de 12 de dezembro de 1920.)

Aviso n . 200 — Approva a tomada de contas da
Estada de Ferro D. Thereza Christina rela-

tiva ao 1" semestre de 1920.

(Diário Official de 16 de dezembro de 1920.)

Decreto n. 14.534 — Eleva de 3:332S5õ9, o orça-

mento approvado pelo decreto n. 13.313, de 4

de dezembro de 1918.

(Diário Official de 19 de janeiro de 1921.)

Portaria — Approva, a titulo provisório, o ho-

rário que a esta acompanha, para a Compa-
nhia Brasileira Carbonifera de Araranguá.

(Diário Official de 18 de dezembro de 1920.)

Decreto n. 14.535 — Autorisa a construcção de
um triangulo de reversão na estação de Lauro
Muller. da Estrada de Ferro D. Thereza
Christina.

(Diário Official de 2 ' de janeiro de 1920).

1920=14 de Dezembro Portaria — Approva os horários que a ella

acompanham, apresentados pela Companhia
Brasileira Carbonifera de Araranguá.

(Diário Official de 21 de dezembro de 1920.)

1920—11 de Dezembro

1920— 11 de Dezembro

1920—1 7de Dezembro

1920—11 de Dezembro

1920— 16 de Dezembro Decreto n. 14.552 — Approva o projecto e orça-

mento, de uma ponte de 22'",20 de vão, sobre
o banhado de Urussauga, no trecho de Tu-
barão a Crissiúma, da E. de F. de Tubarão a

Araranguá.
(Diário Official de 26 de dezembro de 1920.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná -Sta.Catharina' 1020— 16 de Dezembro, Decreto ii. 14.554 — Approva a revisão dos es-

tudos do ramal de Paranapanema. entre os
kilometros 139.958 e 189,757.

(Diário Official de 5 de janeiro de 1921.)

1920—29 de Dezembro Aviso n. 550 — Devolve, rubricadas duas vias
do projecto e orçamento de uma ponte de
22"',20 de vão sobre o banhado de Urussanga,
no trecho de Tubarão a Crlssiúma, da E. de
F. D. Thereza Christina.

1921— (j de Janeiro.

1921-12 de Janeiro.

1921—12 de Janeiro.

1921—13 de Janeiro.

1921-18 de Janeiro,.

1921—18 de Janeiro..

Officio n. l/E 3 — Restitue. rubricados, os es-

tudos e orçamentos revistos do prolonga-
mento do ramal de Paranapanema, no trecho
coniprehendidos entre os kilometros 139,959 e
189,757.

{Diário Official de 11 de janeiro de 1921.)

Portaria — Approva a relação das obras e me-
lhoramentos que. durante os annos de 1921 a
1925. terão de ser executados na E. de F. D.
Thereza Christina, na forma estabelecida na
portaria de 17 de novembro do anuo pas-
sado.

[Diário Official de 6 de fevereiro de 1921.)

Portaria —Approva as instrucções que com esta
baixam, para o serviço de carga e descarga
de mercadorias, entre estações e em paradas
e desvios, da K. de F. D. Thereza Christina,

(Diário Official de 6 de fevereiro de de 1921.)

Aviso u. 7/E 3 — xVpprova o accordo, autori-

sado pela Inspectoria Federal das Estradas,
em 28 de outubro de 1920, para o aluguel de
cinco locomotivas e 56 vagões de lastro da E.
de F. D. Thereza Christina á Companhia Bra-
sileira Carbonífera de Araranguá, afim de
serem empregados na construcção do ramal
de Tubarão a Araranguá.

( Diário Official de 18 de janeiro de 1921.)

Officio n. o,E 3 — Devolve, rubricadas, as plan-

tas e o orçamento de um triangulo de re-

versão, a ser construído na estação de Lauro
Muller, da E. de F. D Thei-eza Christina.

(Diário o//icia; de 20 de janeiro de 1921.)

Portaria — Approva o quadro é tabeila de ven-
cimentos do i^essoal da E. de F. D. Thereza
Christina.

1921-20 de Janeiro.

1921—21 de Janeiro.

Aviso n. HE o — Approva o acto do Inspector
Federal das Estradas, permíttindo a Compa-
nhia Araranguá a por em execução, as novas
tarifas da E. F. D. Thereza Christina.

(Diário Official de 21 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 14 E o — Proroga até 28 de fevereiro
l^roximo vindouro, o praso para a Companhia
Brasileira Carbonífera de Araranguá, arren-
datária da E. F. D. Tliei'eza Clu'istina, resti-

tuir os 174 trilhos, que fornecidos pelo Go-
verno, foram, sem a indispensável licença,

emprestados pela re(|uei'ente á firma Lage
Irmãos, com a condição de recolher, a com-
panhia, immediatamente, á Mesa de Rendas
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DA.TAS EMENTAS

Rede Paraná - Sta. Catharina

1921—21 de Janeiro.

1921—21 de Janeiro..

1921—21 de Janeiro.

da Cidade de Laguna a quantia de 1:000$, a
titulo de aluguel.

(Diário Official de 22 de janeiro de 1921.)

Officio n. 5/E 3 — Approva as instriicções para
o serviço, de carga e descarga de mercado-
rias, entre estações, paradas e desvios, da E.
de F. D. Thereza Christina.

{Diário Official de 22 de janeiro de 1921.)

Decreto n. 14.636 — Approva o projecto e orça-
mento de uma ponte de 30 metros de vão, a
ser construída sobre o rio Pinhalão, estaca
9,12 do terceiro trecho da linha Barra Bonita
ao Rio do Peixe.

{Diário Ofiicial de 12 de fevereiro de 1921.)

Portaria — Approva, para os serviços das Es-
tradas de Ferro do Paraná, Itararé ao Uru-
guay, Jaguarialiyva a Colónia Mineira, São
Francisco ao Porto União e Serrinha a Nova
Restinga, o quadro do pessoal e respectiva
tabeliã de vencimentos, que com esta baixam.

(Diário Official de 17 de março de 1921.)

Officio n. 13 E 3 — Declara que ficain accres-
cidas das quantias que menciona, os orça-
mentos approvados pelo Ministério da Viação
e Obras Publicas para as obras de que tra-

tam os avisos infra citados: aviso n. 117 V 2,

de 17 de julho de 1919; aviso n. 155'V 2, de
14 de agosto de 1919; aviso n. 175/V 2. de 16

de agosto de 1918 e 17! V 2, de 14 de agosto
de 1918.

{Diário Official de 25 de janeiro de 1921).

Aviso n. 8 E o — Approva o quadro e tabeliã de
vencimentos do pessoal da E. de F. D. The-
reza Christina, apresentados pela Companhia
Brasileira de Carbonífera de Araranguá.

[Diário Official de 26 de janeiro de 1921 .)

1921—27 de Janeiro.. Decreto n. 14.050 — Proroga até 31 de janeiro.
de 1921 o praso marcado a Companhia E. de
F. São Paulo-Rio Grande, i^ara concluir a
construcção do

.
prolongamento da plataforma

da estação de Castro, da linha de Itararé
ao rio Uruguay.

1921—25 de Janeiro.

1921—25 de Janeiro.

1921—27 de Janeiro.

1921-27 de Janeiro.

1921—29 de Janeiro..

Decreto n. 14.651 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento, de alargamento da plata-

forma em frente ao axmazem da estação de
Curityba, da E. de F. do Paraná.

Decreto n. 14.652 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, para a reconstrucção do
deposito de lubrificante do almoxarifado, em
Curityba. da E. de F. São Paulo Rio Grande.

[Diário Official de 12 de fevereiro de 1921.)

Decreto n. 14.655 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento para a construcção de uma
parada de madeira sobre base de alvenaria no
kilometro 122 do ramal de Paranapanema, da
Companhia E, de F. São Paulo Rio Grande.

(Diário Official de 13 de março de 1921.)
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DESfGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS

Rede Paraná-Sta. Catharinai 1921—29 de Janeiro.

EMENTAS

1921—3 de Fevereiro

1921—5 de Fevereiro

Decreto n. 14.656 — Autorisa a Companhia E.
de F. São Paulo Rio Grande a construir na
estação de António Rebouças, da linha de Ita-

raré-Uruguay. envez de o fazer na de Roxo
Roiz como lhe permittia o decreto n. 14.437,

de 26 de outubro de 1920, uma casa para a 3"

residência daquella linha.

(Diário Offioial de 1 de março de 1921.)

Deccreto n. 14,667 ^ Approva os projectos e
orçamentos para a construcção de diversas
obras em estações da Companhia E. de F. São
Paulo Rio Grande.

{Diário Official de 1 de março de 1921.)

Aviso n. 24/E 3 — Designa o engenheiro fiscal

Mário Simões Corrêa para, na conformidade
do art. 4" do decreto n. 1.664. de 27 de outu-

1

bro de 1885, fazer parte, como 5" arbitro, da
! commissão incumbida de proceder a desapro-

priação do terreno onde deverá ser cons-
!

truida a nova estação de manobras e prepa-

i

rada a explanada das novas officinas em Curi-
tyba.

(Diário OfHcial de 8 de fevereiro de 1921.)

1921—2 de Fevereiroí Portaria — Approva a tabeliã de preços a vi-

gorar na construção da E, de F. de Tubarão
a Araranguá.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1921.)

1921—11 de Fevereiro' Officio n. 17/E 3 — Approva a relação das obras
e melhoramentos que durante os annos de
1921 a 1925 terão de ser executados na E. de
F. D. Thereza Christina,
{Diário Official de 12 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 28/E 3 — Approva o termo do accordo
firmado a 6 de dezembro de 1920, entre a Com-
panhia E. de Ferro São Paulo Rio Grande e

a Companhia Fiat Lux, para o fornecimento,
por esta companhia áquella, de 10 carros pla-

taformas.
(Diário Official de 17 de fevereiro de 1921.)

1921—3 lie Fevereiroj Decreto n, 14.666 — Incorpora á Estrada de
Ferro D. Thereza Christina um,a linha férrea
construída pela Companhia Brasileira Carbo-
nífera de Araranguá.
{Díarto Official de 19 de fevereii'0 de 1921.)

Decreto n. 14.674 — Proroga o praso para a
I

construcção do ramal de Urussanga, de que
!

trata o art. 3" do decreto n. 13.627, de 28 de

I

maio de 1919.

;

(Diário Official de 26 de fevereiro de 1921 .)

1921— 17 de Fevereiro Officio n. 22'E o — Manda vigorar a partir de
I

30 de janeiro de 1919 a nova tabeliã de preços
approvada pela poi-taria de 13 de dezembro
do mesmo anno, para a construcção da linha
do Rio do Peixe e do ramal de Paranapa-
nema.

,

(Diário Official àe 18 de fevereiro de 1921.)

i9:il— 17 de Fevereiro! Officio n. 23/E 3 — Devolve, rubricados, o pro-
jecto e orçamento das obras de alargamento
da plataforma em frente ao armazém da esta-

ção de Curityba, da E. de F. do Paraná.

I

(Diário Official de 18 de fevereiro de 1921.)

1921 -16 de Fevereiro

1921—16 de Fevereiro
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná -Sta. Catharina

lí>21— l!i de Fevereiro

1921—21 de Fevereiro

1921-17 de Fevereiro! Officio n. 25/E 3 — Devolve, rubricados, o pror
jecto e orçamento approvados pelo decreto
11. 14.636, de 21 de janeiro ultimo, da ponte a
ser construída sobre o rio Pinhalão.

1921— 17 de Fevereiroi Officio n. 26/E 3 —• Approva a revisão das con-
dições que baixaram com a portaria de 12 de
abril de 1920, concedendo augmentode tarifas,

e o quadro do pessoal para a Rede de Viação
Paraná Santa Catharina.

(Diário Official ãe 18 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 32/E 3 — Mantém a nuil/a de 5:000$
imposta á Companhia Brasileira Carbonífera
de Araranguá.

(Diário Official de 20 de fevereiro de 1921. )

Officio n. 27/ E o — Devolve, rubricados, o pro-
jecto e orçamento da linha férrea de melhora-
mentos da Barra de Laguna, construída pela

j

Companhia Brasileira Carbonífera de Ara-
ranguá e declara a alludida linha férrea incor-

I

porada a E. de F. D. Thereza Christina.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1921.)

1921—22 de Fevereiro- Decreto n. 14.681 — Approva os estudos defini-

tivos e respectivo orçamento, na importância
de 4.252:424$769, de uma variante do traçado
da linha férrea do rio do Peixe, entre os kilo-

metros 64 e 100,855, supprimindo, em conse-
quência, o traçado da linha especial de Barra
Bonita.

(.Diário Official de 11 de março de 1921.)

1921—25 de Fevereiro

1921—25 de Fevereiro

1921—1 de Março.

1921—2 de Março...

1921—12 de Março.

Officio n. 14/E o — Indefere o pedido do presi-
dente da Gamara Municipal de Santo António
da Platina, no sentido de ser estudada uma
nova variante no ramal de Paranapanema,
com o fim de approximal-o daquella locali-

dade.
(Diário Official de 1 de março de 1921.)

Officio n. 15/E o — Devolve, rubricados, as

plantas e orçamentos, approvados pelo de-
creto n. 14.652, de 27 de janeiro ultimo.

( Diário Official de 1 de março de 1921.)

Decreto n. 14 698 — Autoj-isa a construcção de
dous muros de arrimo e de um boeiro capeado
simples, no ramal férreo de Urussanga.

(Diário Official àe 13 de março de 1921.)

Aviso n. .36 — Declara, que o termo de revisão
das condições da portaria de 12 de abril de
1920, de que trata a condição 22 da portaria de
21 de janeiro próximo passado, a qual appro-
vou a revisão daquellas condições, deverá ser
lavrado na Inspectoria Federal das Estradas,
nos termos dessa ultima portaria.

( Diário Official de 4 de março de 1921.)

Officio n. 40/E — Devolve, rubricados, as plan-

tas, orçamento e demais documentos, de uma
variante do traçado da linha do Rio do Peixe,

approvados pelo decreto n. 14.681. de .22 de
fevereiro ultimo.

(Diário Qfflcial de 13 de março de 1921.)
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DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina 1921—U de Março.

1921—14 de Março.

1921—18 de Marco.

1921 — 18 de Março.

1921—21 de Março.

1921—21 de Marco.

1921—21 de Marco.

1921—29 de Março

Aviso — Accordo celebrado entre a Compa-
nhia E. de P. São Paulo Rio Grande e a So-
ciedade Anonyma Industrias Reiuiidas F. Ma-
tarazzo, para a circulação de cinco vagões de
sua propriedade, ua Rede de Viação Paraná
Santa Catharina, nos termos da 19'i condição,
do aviso n. 144, de 23 de março de 1920, do
Ministério da Viação e Obras Publicas.

(Diário Offioial de 18 de março de 1921.)

Aviso — Accôrdo celebrado em 14 de março
entre a Companhia E. de F. São Paulo Rio
Grande e a Companhia Fiat-Lux. para a cir-

culação de oito vagões de sua propriedade,
na Rede de Viação Paraná-Santa Catharina.
nos termos da 19" condição do aviso n. 114,

de 23 de março de 1920, do Ministério da Via-
ção e Obras Publicas.

{Diniio OJficial de 18 de março de 1921. )

Officio n. 43/E/3' —, Communicando terem
sido reproduzidas no Diário Offieial destadata
por terem sahido com incorrecções, as porta-

rias de 21 de janeiro do corrente anno, rela-

tivas a Rede de Viação Paraná-Santa Catha-
rina.

{Diário Offieial de 19 de março de 1921.)

Termo de accôrdo para o augmento de tarifas

da Rede Viação Paraná-Santa Catharina, e

dos vencimentos e salários do respectivo pes-

soal, assignado em 18 do mez corrente.
[Diniio Offieial de 25 de março de 1921. )

Aviso n. 41/E/3 — Appi-ova o projecto e orça-

mento, api-esentados pela Compaiihia E. de
F. São Paulo-Rio Grande, de uma casinha a

ser construída na estação de Itararé, devendo
a despesa ser levada a conta do custeio nor-

mal da linha Itararé-Uruguay , e fixa o prazo
de dotls mezes para a conclusão da obra.

(Diário Offieial de 22 de março de 1921.)

Aviso n, 42/E 3 — Autorisa a Companhia E. de
. F. São Paulo-Rio Grande a melhorar a capta-

ção d'agua destinada a abastecer a caixa exis-

tente na estaçlo de Campo do Tenente, da E.

•de F. do Paraná, devendo a despesa correr

por conta da taxa addicional de que trata a

portaria de 12 de abril de 1920.

(Diário Offieial de 22 de março de 1921. )

Decreto n. 14.735 — Approva o projecto e orça-

mento, na importância de 55:619.1623, de um
muro de arrimo a ser construído no ramal
férreo de Úrussanga.

(Diário Offieial de 1 de abril de 1921.)

Aviso n. 46'E 3 — Approva os termos dos
accõrdos e as plantas que, para as ,

desapro-
priações dos terrenos necessários á construc-

ção do ramal férreo de Urussanga, foram cele-

brados em 21 de junho de 1920 e 10 de janeiro

do corrente anno.
(Diário Offieial de 31 de março de 1921.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina l!)::i—28 de Março.

1921—1 de Abril.

1921—1 de Abril

1921—4 de Abril.

1921 -8 de Abril.

1921—14 de Abril.

1921—19 de Abril.

1921—30 de Abril..

1921—9 de Maio.

Termo de contracto celebrado em 28 de março
corrente, prorogando o praso para a construc-
ção do ramal de Urussanga, de que trata
o art. 3° do decreto n. 13.627, de 28 de maio
de 1919.

( Diniw Officwl de 3 de abril de 1921
.

)

Accordo celebrado em 1 de abril entre a Com-
panhia "E. de F. São Paulo-Rio Grande e a
Sociedade Anonyma Industrias Reunidas F.
Matarazzo, para a circulação de cinco vagões
de sua propriedade, na Rede de Viação Paraná
Santa Catharina.
{Diário Official de 7 de abril de 1921

.

Accòrdo celebrado em 1 de abril, entre a Com-
panhia E. de F. São Paulo Rio Grande e a
Companhia Fiat-Lux, para a circulação de oito
vagões de sua propriedade, na Rede de Viação
Paraná Santa Catharina.

{Diário Official de 7 de abril de 1921.)

Oíficio n. 48/E/3 — Devolve, rubricados, o pro-
jecto e respectivo orçamento de um muro de
arrimo a ser construído no ramal férreo de
Urussanga, os quaes foram approvados pelo
decreto n. 14.735, de 21 de março ultimo.

(Diário Officiai de 5 de abril.de 1921.)

Portaria — Proroga por mais 30 dias, o praso
que á Companhia Brasileira Carbonífera de
Araranguá foi determinado pela portaria de
12 de janeiro ultimo, para apresentação dos
projectos e orçamentos das obras novas e me-
lhoramentos a executar até fins do corrente
anno, conforme a relação constante da allu-

dida portaria.

( Diário Official de 17 de abril de 1921.)

Termo de accordo incorporando a E. de F.

D. Thereza Christina uma linha férrea

construída pela Companhia Brasileira Carbo-
nífera de Araranguá, assignado em 14 de
abril.

(.Diário Official de 17 de abril de 1921).

Officio n. 54/E 3 — Communicando, ter resol-

vido, por portaria de 8 do corrente mez, pro-
rogar por mais 30 dias o prazo que á Com-
panhia Brasileira Carbonífera de Araranguá,
foi determinado pela portaria de 12 de janeiro
ultimo, para a apresentação dos projectos e

orçamentos das obras e melhoramentos a exe-
cutar até fins do corrente anno.

(Diário Official de 20 de abril de 1921.)

Decreto n. 14.788 — Approva os estudos defini-

tivos e respectivo orçamento, na importância
de 184:726$051, para o prolongamento do ramal
de Urussanga até as minas de carvão do rio

Deserto.
(Diário Official de 25 de abril de 1921.)

Aviso n. 69/E/3 — Approva a planta e o termo
de accordo firmado entre a 3" — Fisealisa-

ção da Inspectoria Federal das Estradas e
Pedro Ghedin para a desapropriação ami-
gável, mediante indemnisação, de um terreno
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná -Sta. Catharina

1921-14 de Maio.

1921—28 de Maio.

1921—27 de Maio.

1921—27 de Maio.

1921—27 de Maio.

1921—28 de Maio.

1921-31 de Maio...

1921—6 de Junho.

com bemfeitorias, sitnado no distj^icto de
Urussanga, comarca de Tubarão. Estado de
Santa Catliarina, necessário a construcção do
ramal de Urussanga.
{Diário Official de 12 de maio de 1921.)

Aviso n. 70/E/3 ^ Permitte a Companhia E. de
F. São Paulo-Rio Grande utilisar-se do ma-
terial de que trata o aviso n. 9/E/3, de 14 de
janeiro ultimo, do Ministério da Viação e O.
Publicas, mediante as condições propostas
pela Inspectoria Federal das Estradas, em
officio n. 353, de 4 do corrente mez.

{Diário Official áe 17 de maio de 1921.)

Aviso n. 74 — Defere o requerimento da Com-
panhia E. de F. São Paulo-Riò Grande, pe-

dindo autorização para empregar no abasteci-

mento d'agua da estação de Curityba uma
bomba com caldeira, observadas, porém, as

condições expressas no final do officio n. 52,

do engenheiro chefe do 7" districto, de 19 do
corrente,
{Diário Official de 31 de maio de 1921 .)

Decreto n. 14.834 — Approva novo projecto e

respectivo orçamento na importância de réis

169:9868223, para a construcção do novo edi-

ficio da estação da E. de F. do Paraná, em
Antonina.

(Diário Official de 10 de junho de 1921.)

Decreto n. 14.835 — Approva o projecto e res-

pectivo orçameuto, na importância de réis

185:495$618, pai'a a construcção do novo edi-

fício da estação da E. do F. do Paraná, em
Paranaguá.

(Diário Official de 10 de junho de 1921.)

Decreto n. 14.836 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

12:724$971, para ampliação do edifício princi-

pal da estação de Curityba, da E. de F. do
Paraná, afim de ser installada uma agencia
postal.

(Diário Official de 10 de junho de 1921.)

Decreto n. 14.840 — Approva novo projecto e

respectivo orçamento, na importância de réis

22:637$369, para ampliação do armazém de
mercadorias da E. de F. do Paraná, em Para-

naguá.
(Diário Officialde 10 de junho de 1921.)

Decreto n. 14.846 — Autorisa a installação de
três tornos parallelos automáticos e de uma
machina de furar nas officinas da E. de F. do
Paraná, em Curityba, e approva o respectivo
orçamento na importância de 33:382$960.

(Diário Official de 10 de junlio de 1921.)

Aviso n. 75/E 3 — Autorisa a confiar ao enge-
nheiro-chefe do 7° districto da Inspectoria Fe-
deral das Estradas, a missão de organisar, de
accôrdo com o governo do Estado do. Paraná
e a Companhia E. de F. São Paulo-Rio Grande
o plano para a ligação pretendida pelo allu-

pido govei-no, da linha Curiryba-Ponta Grossa
a Guarapuava.

( Diário Official de 7 de junho de 1921).
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná - Sta. Catharina 19-21 -8 de Junho tomada de contas
relativa ao 1" se-

1921—6 de Junho.

1921—5 de Agosto.

1921—3 de Agosto...

1921—10 de Aaosto.

Aviso n. 76 — Approva a
da E. de F. do Paraná,
mestre de 1920.

(Diário Official de 10 de junl^í) de 1921. )

Decreo n. 14.903 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento, na importância de réis

33:397$310, apresentados pela Companhia E.
de F. São Paulo-Rio Grande, para a construc-
ção de um desvio e posto telegrapliico na linha
de Itararé-Uruguay.

(Diário Official 19 de junho de 1921).

Portaria •— Resolve fazer nas tarifas da E. de
F. Santa Catharina, approvadas por. portaria
de -1 de agosto de 1919, as alterações que
menciona e que vigorarão provisoriamente,
por um anuo.

{Diário Official de 6 de agosto de 1921.)

Decreto n. 14.928 — Proroga até 31 de outubro
próximo futuro o prazo marcado a Companhia
E. de F. São Paulo-Rio Grande para a con-
clusão das obras de alargamento da plata-

forma em frente ao armazém da estação de
Curityba, da E. de F. do Paraná.
(Diário Official de 16 de agosto de 1921).

Decreto n. 14.939 ^ Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

38:682S669, de um muro de barragem a ser
construído na estaca 1.378 do ramal férreo de
Urussanga.
(Diário Official de 20 de agosto de 1921.)

Portaria — Approva o quadro que a esta acom-
panha, dos funccionarios temporários que se
fazem precisos para a elaboração dos projectos
e respectivo orçamento das obras novas a que
se refere a portaria expedida pelo Ministério
da Viação e Obras Publicas em 21 de janeiro
idtimo.

( Diário Official de 7 de setembro de 1921
.

)

Decreto n. 14.965 — Proroga até outubro pró-
ximo futuro o prazo marcado á Companhia
E. de F. São Paulo-Rio Grande para a con-
clusão das obfas de abastecimento de agua á

estação de Curityba. da E. de F. do Pa-
raná.

(Diário Official de 11 de setembro de 1921.)

Decreto n. 14.968 — Approva o projecto apre-
sentado pela Companhio E. de F. São Paulo-
Rio Grande contendo o plano completo dos
melhoramentos a executar na estação União
da Yictoria, da linha de Itararé ao rio Uru-
guay, e autorisa a execução, desde já, de
alguns desses melhoramentos, orçados em
214:224$509.

(Diário Official de 11 de setembro de 1921.)

1921— 19 de Setembro? Decreto n. 15.008 — Determina que seja in-

I

scripta na conta de capital da E. de F. do
Paraná e não na de custeio, a despeza. até ao
máximo de 12:1448259. a ser effectuada com
a adaptação de três vagões cobertos, ao ser-

viço de transportes de animaes e bagagens
nos trens de passageiros.
(Diário Official de 2 de outubro de 1921.)

1921—28 de Agosto.

.

1921—2 de Setembro.

1921—2 de Setembro.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná - Sta. Catharina

1921—1 de Outubro.

1!)21—4 de Outubro.

1921—6 de Outubro.

1921—11 de Outubro

1921—28 de Setembro Portaria — Proroga por mais um anno o prazo
fixado uaalinea d da condição VII e na alinea
4-' da condição XIII da portaria de 24 de}aneiro
do corrente anno, para a Companhia E. de F.
São Paulo-Rio Grande concluir os melhora-
mentos de que trata a citada condição VII da
mesma portaria que approvou, mediante con-
dições, novas bases de tarifas para a Rede de
Viação Paraná-Santa Catharina.

(Diário Official de 6 de outubro de 1921.)

Aviso n. 121/E/3 — Defere o requerimento de
28 de julho do corrente anno, da Companhia
Brasileira Carbonifera de Araranguá, mediante
as condições que estabelece.

(Diário Official de 4 de outubro de 1921 .)

Deci'eto n. 15.033 — Approva o projecto e i-es-

pectivo orçamento, na impoi'tancia de réis

161:406$850, para a construcção de um muro
de arrimo na explanada da estação de Curi-

tyba, da E. de F. do Paraná.
(Diário Official de 14 de Outubro de 1921.)

Aviso n. 140 — Approva a tomada de contas da
Companliia Estrada de Ferro São Paulo-Rio
Grande, relativas aos dous semestres de
1920.

(Diário Official de 7 de outubro de 1921.)

Decreto n. 15.047 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento na importância de réis

36:3031163, para a construcção de um desvio

e posto telegraphico no kilometro 228,884 da
linha de Itararé-Uruguay.

(Diário Official de 27 de outubro de 1921.)

Aviso n. 122/E/3 - Autorisa a Companhia E.

de F. São Paulo-Rio Grande a retirar do
Banco do Brasil a importância de 140:4388700

e respectivos juros, correspondentes ao pro-

ducto das taxas addiccionas arrecadadas até

30 de junho de 1920, ficando a mesma dis-

pensada de recolher aquelle Banco a somma
de 949:714111310, proveniente de arrecadação
das mencionadas taxas durante o 2" semestre
de 1920, mediante as condições que esta-

{Diário Official de 25 de outubro de 1921.)

Decreto n. 15.076 — Approva os projectos e res-

pectivo orçamentos, na importância total de
62:615$454 para a construcção das obras sup-

plementares de que carece a nova estação da
E. de F. do Paraná.
(Diário Official de 11 de novembro de 1921.)

Decreto n. 15.092 — Approva o pi-ojecto e res-

pectivo oi-çamento, na importância de réis

42:962í!i;755, para a construcção de um desvio

com posto telegraphico na Unha de São Fran-
cisco a Porto-União.

[Diário Official de 11 de novembro de 1921.)

1921—1 de Novembro' Decreto n. 15.085 — Approva os estudos defi-

nitivos e respectivo orçamento, ixa impor-

tância de 452:703!i!361, paj'a o prolongamento

,
da E. de F. D. Thereza Christina, das pro-

1921—24 de Outubro.

1921—28 de Outubro.

1921—3 de Novembro
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná -Sta. Catharina ximidades de Imbituba até o poi'to de Massi-
ambú, na linha de Santa Catharina.

j

( Diário Offtcial de 22 de novembro de 1921.

)

1921—5 de Novembroi Decreto n. 15.09ti — Approva o pi-ojecto e res-

pectivo orçamento na importância de réis

39:592$735, para a construcção do um desvio
de cruzamentos, com posto telegraphico, na
linha de Itararé-Uruguay.

(Diário Official de 12 de novembro de 1921.)

1921—5 de NovembrO; Decreto n. 15.097 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

296:2688280, para a conclusão do augmento
para 1.600, do numero de dormentes, por kilo-

metro, na E. de F. do Paraná e nos desvios
do trecho de Capivary ao Rio Negro.

( Diário Official de 12 de novembro de 1921. )

1921—5 de Novembro

1921-18deNovembro!

1921—22 de Novembro:

Decreto n. 15.100 — Appi'ova o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

33:0S5S920. para a construcção de uiin desvio
de cruzamentos com posto telegraphico, na
linha de São Francisco a Porto União.

(Diário Official de 12 de novembro de 1921.)

Decreto n. 15.122 — Proroga por três aiinos,

contados de 16 de janeiro de 1921, o prazo
fixado para a conclusão da construcção do
ramal férreo de Urussanga.

{Diário Official de " de dezembro de 1921.)

Decreto n. 15.129 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

221:83lS830, para a conclusão do serviço re-

lativo ao augmento do numero de dormentes
a l.tíOii por kilometro, na E. de F. do Pa-
raná e nos desvios do trecho de Curityba a
Serrinha.

j

(Diário Official de 6 de dezembro de 1921.)

1921 —22 deNovembro Decreto n. 15.l:!0 — Approva os projectos e res-
' pectivo orçamento na importância de réis

333:981$981. para a construcção de oito des-
vios de cruzamentos, com postos telegra-

phicos. nas linhas de São Francisco a Porto
União e Itararé ao rioUruguay.

{Diário Official de 4 de dezembro de 1921.)

1921—23deNovembroj Decreto n 15.131 — Approva o projecto e res-
• pectivo orçamento, na importância de réis

;

228:557$527. para a construcção das obras
complementares de que carece a nova estação
da É. de F. do Paraná em Antonina, inclusive
a modificação da explanada da mesma es-

tação.
(Diário Oficial de 9 de dezembro de 1921.)

1921—24deNovembroi Decreto n. 15.137 — Abre ao Ministério da Viíi-

ção e Obras Publicas os creditoe de 1.300:000.1

e 700:0001, em apólices da divida publica,

respectivamente, para attender ás despesas
com a construcção da linha férrea de Araran-
guá e do ramal de Massiambú.

( Diário Official Aq l de dezembro de 192).)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Sul-Mineira 1920—23 de Janeiro.

1920-6 de Abril.

1920—15 de Maio.

1920-1 de Junlio..

1920—25 de Junho..

1920-80 de Junho

.

1920—12 de Agosto.

1920-24 de Agosto..

1920—26 de Agosto..

Aviso n. 1/V/I — Telegramma ao Sr. director
desta rede — Autorisando-o a adquirir nessa
Capital, mediante concurrencia administrativa
si houver urgência, as 1.000 barricas de ci-

mento pedidas no dia 27 do mez findo.
(.Diário Officiai de 24 de janeiz'o de 1920).

Aviso n. 144— Indefere o requerimento da Com-
panhia de E. de F. Federaes Brasileira, de 26
de novembro do anno findo, pedindo um
equitativo augmento das suas tarifas,

(Diário Officiai de 8 de abril de 1920.)

Aviso n. 64 — Approva a tomada de contas dos
trechos da Rede Sul Mineira, a cargo da
Companhia Mogyana de Estrada de Ferro e

Navegação, relasiva ao 2° semestre de 1919.

( Diário Officiai de 16 de maio de 1920.)

Aviso n. 296 — Approva o projecto e respectivo
orçamento na importância de 2:244f para a
constrncção de uma i^lataforma na estação de
Cambuquira, sendo levada a conta de custeio
do ramal de Campanha, a despeza que até ao
máximo do orçamento fôr apui-ada.

( Diário Officiai de 2 de junho de 1920.

)

Aviso n. 361 — Defere o requerimento desta
companhia, datado de 3 do coi-rente mez pe-

dindo que lhe torne estensiva a concessão a
que se refere o aviso n. 257, de 19 de maio ul-

timo, ficando a requerente autorisada a i'e-

cusar os despachos de de aves contidas em
jacas, acceitando, apenas, as que forem acon-
dicionadas em caixões, engradados ou ca-

poeiras.
(Diário Officiai de 26 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.239 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

7:287|995, relativos ao augmento e modifica-
ções do edificio da estação de Varginha, da
linha tronco desta rede.

{Diário Officiai de 14 de julho de 1920. )

Decreto n, 14.299 — Proi'oga até 7 dè setembro
de 1921 o pyrazo para a conclusão e entrega
ao trafego pnblico do trecho de São Sebastião
do Paraíso a Passos.
{Diário Officiai de 10 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 124 — Approva a tomada de contas
desta rede, relativa ao 1" semestre de 1919.

1920-26 de Outubro.

Avisou. 126 — Approva a tomada de contas
desta rede, relativa ao 2" semestre de 1919..

(Diário Officiai de 29 de agosto de 1920.)

Aviso n. 634 — Approva o projecto e orçamento
apresentados pela Companhia Mogj'ana de.E.
de F. e Navegação em 28 de agosto ultimo,
para a construcção de ura embarcadouro de

j

gado e um desvio no kilometro 98,200 da linha
I

de São Sebastião do Paraiso, desta rêde..

(Diario Officiai de 27 de outubro de 1920.
)

-1920—II de Novembro! Aviso n. 681 —Impõe a Companhia de Estra-
das de Ferro Federaes Brasileiras, arrenda-
tária da Rede Sul Mineira, a multa de réis
3:000$000.

(Diário Officiai de 12 de novembro de 1920.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Sul-Minelra 1920—23 de Dezembro

1921—14 de Janeiro.

Aviso n. 202 — Approva a tomada de contas dos
trechos desta rede, a cargo da Companhia Mo-
gyana de Estrada e Navegação, relativa ao 1"

semestre de 1920.

{Diário Official de 26 de dezembro de 1920.)

1U20 — 31 de Dezembro Decreto n. 14.598 — Resolve rescindir o con-
tracto de 2 de janeiro de 1910, celebrado de
accordo com o decreto n. 7.704, de 2 de de-

zembro de 1901». entre a União ea antiga Com-
panhia de Viação Férrea Sapucahy. edá outras
providencias.

{Diário Official de 11 de janeiro de 1920.)

1921—8 de Jaiíeiro. . . Aviso n. 6 E 3.-'—Approva a planta apresentada
pela Companhia de Estradas de Ferro Fede-
raes Brasileira, relativamente as obras de
nuidan(;a da estação de Fedrão para o local

que é ponto inicial da estrada de automóveis,
ligando o Município de Pedra Branca á via

férrea de Sapucahy.
,

(Diário Official de 14 de janeiro de 1921.)

Decreto n. 14.627— Abre ao Ministério da Viação
e O. Publicas o credito de 39.685:0008000, para
oecorrer ao pagamento á Companhia de Estra-
das de Ferro Federaes BrasileLra, arrendatária
da Rede Sul-Mineira, em apólices da divida
publica nacional, do preço da reversão imme-
diata ao dominio federal da Estrada de Ferro
Sapucahy e da incorporação ao mesmo do
ramal de Piranguinho a Paraisopolis.

(Diário Official ãe 19 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 1—Remette ao Sr. ministro presidente
do Tribunal de Contas a copia do termo de
recisão do contracto firmado entre o Governo
e a antiga Companhia Viação Férrea Sapucahy,
em 2 de janeiro de I9l0, de conformidade com
o decreto n. 14.589 A, de 31 de dezembro do
anno próximo findo.

(Diário Official de 25 de janeiro de 1921).

Aviso n. 2—Remette ao sr. ministro presidente
do Tribunal de Contas copia do termo em
aditamento ao de recisão do contracto de 2

de janeiro de 1910. firmado entre a União e a
antiga Compaidiia Viação Férrea Sapucahy,
em virtude do decreto n. 14.598 A, de 31 de
dezembro de 1920.

(Diário Official de 29 de janeiro de 1921.)

Decreto n. 14.^77—Autorisa a dispensar a Com-
panhia Mogyana de Estradas de Feri-o e Na-
vegação a contruir o ramal de Biguatinga a
Jacuhy. na extensão de 23 km. 4ii5. mediante
a obrigação de construir extensão igual, a
partir do kilometro 24.500 m. adiante da esta-

ção de Passos para além deste ponto; e fixa

l^razos para esta csnstrucção e para a do
ramal de Pratapolis a Santa Rita de Cássia.

{Diário Official de 24 de fevereiro de 1921.)

1921—22 de Fevereiro Decreto n. 14.684—Autorisa o ministro da Fazenda
a emittir na importância de 39.68õ:000S000,
apólices da divida publica, para pagamento do
preço da reversão immediata ao dominio fe-

1921—21 de Janeiro..

1921—28 de JaJieiro.

.

1921—18 de Fevereiro
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EMENTAS

Rede Sul-Mineira.

11)21—26 de Fevereiro

1921—23 de Março.,

1921—14 de Abril.

deral da Estrada de Ferro Sapucaliy e da
incorporação ao mesmo, do ramal de Piran-
guinho a Paraisopolis.

(Diário Official de 2 de março de 1921.)

Aviso n. 498—Roga providencias no sentido de
ser', caso seja necessário, lavrado a escriptura
publica de transferencia para o dominio da
União, da Estrada de Ferro Sapucahy e

ramal de Piranguinho a Paraisopolis, de que
tratam as lettras b e c da clausula I do termo
de rescisão assignado em 2rde janeiro ultimo
de conformidade com o deci^eto n. 14.õ8íi A.
de 31 de dezembro de 1920.

(Diitrio Official de 1 de março de 1921. )

Aviso n. 35 — Approva a tomada de contas da
Companhia Estrada de Ferro Federaes Brasi-
leira arrendatária desta rede, relativa ao 1"

semestre de 1920.

(Diário Official de 24 de março de 1921.)

Aviso n. 85. — Submette a consideração do sr.

Presidente do Estado de Minas Geraes o pe-
dido formulado por diversos interessados, no
sentido de ser construída uma pequena esta-

ção no kilometro 134 da linha de Cruzeiro a
Tuyuty, em terras da fazenda Santa- Helena.

(Diário Official de 22 de abril de 1921. )

1921—20 de Maio Aviso n. 66 — Approva a tomada de contas dos
trechos desta Rede, a cargo da Companhia
Mogyana de Estradas de Ferro e navegação,
relativa ao 2". semestre de 1!J20.

( Diário OfficiíA de 22 de maio de 1921. )

1921—7 de Junho .. Aviso n. 75 — Approva a tomada de contas da
Companhia Estradas de Ferro Federaes Bra-

• sileiras-R.êde Sul Mineira, relativa ao 2" se-

mestre de 1920.

(Diário Official de 8 de junho de 1921.)

1921-11 de Junho...' Decreto n. 14.869 — Approva os estudos defini-

tivos da modificação da 2'' secção da linha de
São Sebastião do Paraiso a Passos, da Rede
Sul Mineira, e o respectivo orçamento, na im-
portância de 567:0838565.

(Diário Official de 2 de julho de 1921.)

1921— 13 de Setembro Aviso n. 130 — Recommenda ao Sr. Inspector
Federal das Estradas interessar-se junto a ad-

ministração desta Rede, afim de serem forne-

cidos os elementos sollicitados pela Inspec-
' toria Federal de Navegação em officio n. 527,

de 23 de agosto próximo findo.
[Diário Official de 15 de setembro de 1921.)

Resende a Bocalna. 1920—1921.

Rio Claro CPaulista) Ui20-1 1 de Setembro Aviso n. 0.437 — Pede para ser paga, no The-
zouro Nacional, a inclusa conta da- Compa-
nhia Paulista de Estradas de Ferro, proveni-

ente de transportes effectuados no anno pas-

sado, em proveito da Inspectoria Federal das
Esti-adas.

(Diário Official de 15 de setembro de 1921.)
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Rio Claro (Paulista). 1921—17 de Maio.

1921-21 de Julho...

1921-27 de Julho...

1921-28 de Julho.,

1921—20 de Outubro

Rio do Ouro 1920—2 -de Fevereiro

1920—26 de Março...

1920-30 de Abril...

1920—14 de Maio..

Decreto n. 14.807 — Modifica o § 2° do art." 215
e o § 8" do art." 220 do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 10.204, de 30 de Abril
de 1913.

(.Diário Official de 27 de maio de 1921.)

Aviso 11. 94— Recommenda que a Inspectoria
Federal das Estradas examine, attendendo ao
que requereu a Companhia Paulista de Es-
tradas de Ferro, os documentos apresentados
pela alludida Companhia, afim de que, nos ter-

mos do art." 2" do decreto legislativo n.

4.293, de õ do corrente mez, possa ser resol-

a respeito da concessão de isenção de direi-

tos pretendida pela requerente.
(Diário Official de 23 de julho de 1921.)

Decreto n. 14.920 — Approva os planos e pro-
jectos das obras de electrificação do trecho de
Jundiahy a Campinas, desta Estrada.

(Diário Official de 2 de agosto de 1921.)

Decreto n. 14.921 — Concede á Companhia Pau-
lista de Estradas de Ferro isenção. de direitos

de importação e de expediente para o material

que a mesma Companhia adquiriu, destinado
a electrificação das suas linhas férreas de Jun-
diahy a Campinas.
(Diário Offical de 2 de agosto de 1921.)

Decreto n. 15.062 — Concede á companhia Pau-
lista de Estradas de Ferro isenção de direi-

tos de importação e de expediente para o ma-
terial sobresalente que a mesma Companhia
adquiriu, destinado á electrificação do trecho
de suas linhas férreas de Jundiahy a Campi-
nas.

(Diário Official 20 de novembro de 1921.)

*
* *

Aviso n. 416 — Pede para o Thesouro Nacional
restituir a Cicero de Figueiredo a quantia de
13:000$, representada por 13 apólices ao por-
tador do valor de 1:000S, cada uma, ali depo-
sitadas como caução, para garantir a assigna-
tura e execução do contracto para o forneci-

mento de 40.000 dormentes á esta estrada.
{Diário Official de 5 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.116—Abre ao Ministério da Viação
e O. Publicas, o credito de 250:000$, para
occorrer ás despezas com o pessoal e material
destinados á mudança da estação inicial desta
esti-ada, da Ponta do Caju, para a Praia For-
mosa (Alfredo Maia).

(Diário Official de 30 de março de 1920.)

Aviso n. 1.609 — Pede para ser destribuida áo
Thesouro Nacional a quantia de 100:000$, para
o pagamento do pessoal operário empregado
nas obras da mudança da estação inicial desta
estrada, da Ponta do Caju para a Praia For-
mosa.

( Diário Official de 2 de maio de 1920.)

Aviso n. 1.950 — Pede para o Thesouro Nacio-
nal pagar a quantia de 215ií600, proveniente
de serviços prestados a esta estrada.

(^
Diário Offianl de 19 de maio de 1920.)
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Rio do Ouro Ut20-26 de Maio.

1920—26 de Maio.

1920—26 de Maio.

1920—26 de Maio.

1920—21 de Julho

1920—27 de Julho.

1920—27 de Julho..

1920—27 de Julho .

Aviso n. 2.021 — Pede para o The.souro Na-
cional pagar a.s conta.'^ de Fonseca, Almeida it

Comp., na importância de 864^400; de José da
Silva & Comp.. na de 1:66.'!$060 e de Isnard
& Comp., na de 40$, provenientes de material
urgente adquirido por esta estrada no cor-

rente anno, nos termos da excepção contida
do art. 170, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de
1918.

(Diário Official de 27 de maio de 1920.)

Aviso n. 2.023 — Pede para o Thesouro Na-
cional pagar as contas de Galena Signal Oil

Company, na importância de 3:6."H,ip780; de
Hime & Comp.. na de Õ32S360 e de Eme
Costa & Comp., na de 500.S, provenientes de
material urgente adquirido jjor esta estrada
no corrente anno, nos termos da excepção
contida no art. 170, da lei n. 3.454, de 6 de
janeiro de 1918.

(Diário Official de 27 de maio de 1920.)

Aviso n. 2.025 — Pede para o Thesouro Na-
cional pagar as contas de Arnaldo Braga &
Comp., na importância de 757.§200, e de Villas

Boas & Comp., na de 56.$400, proveniente de
material fornecido a esta estrada no corrente
anno, nos termos da excepção contida no
art. 170, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de
1918.

(Diário Official de 27 de maio de 1920.)

Aviso n. 2.022 — Pede para que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as contas de Cicero de
Figueiredo, na importância de 20:000$, e de

i

João Vianna, na de 5:125^500, provenientes de
material adquirido por esta estrada no cor-

rente anno, de accordo com a autorisação
desse ministério,

(Diário Official de 27 de maio de 1920.)

Aviso n. 2.639 — Pede para que. no Thesouro

j

Nacional, seja paga a conta de Arnaldo Braga
1 & Comp., proveniente de material urgente,

fornecido a esta estrada, no mez de fevereiro
ultimo.

( Diário Official fie 23 de julho de 1920.

)

Aviso n. 2.707 — Pede para que, no Thesouro
Nacional, seja paga a conta de Fontes Garcia

[

ifc Comp., na importância de 1:322$ i^roveni-

{

ente de material fornecido a esta estrada, em
abril ultimo, nos termos, do respectivo con-
tracto.

í
Aviso n. 2.713 — Pede para que, no Thesouro

;

Nacional, sejam pagas as contas de Dias Gar-

I

cia & Comp, , na importância de 636S500, e de
Fonseca Almeida & Comp., nade 10:833.^600,

provenientes de material fornecido a esta es-

trada, no corrente anno, nos termos dos res-

pectivos contractos.

Aviso n. 2.714 — Pede que, no Thesouro Nacio-

nal, sejam pagas as contas de Cicero de Fi-.

gueiredo, na importância de lliOOOS.e de João
Vianna, na de 1:275S, provenientes de mate-
rial fornecido a esta estrada em abril ultimo,

nos termos dos respectivos contractos.
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Rio do Ouro 1920—:27 de Julho.

.

1920—81 de Julho.

lí»20—31 de Julho.

1920-31 de Julho.

1920—31 de Julho...

1920—31 de Julho....

Aviso u. 2.715 — Pede para que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as contas de Dias
Garcia & Comp., na importância 382$400; de
Alberto de Almeida & Comp., na de 801,$200;
de Eme Costa & Comp., na de 938$; de Fran-
cisco Leal & Comp.. na de 5968, de José da
Silva & Comp., na de 1:980S, provenientes de
material urgente fornecido a esta estrada, no
corrente anno.

( Diário Official de 3 de agosto de 1920.

)

Aviso n, 2.720 — Pede para que, no Thesouro
Nacionsl seja paga acouta de F. Passos &
Comp., na importância de 1:981.1350, prove-
niente de material destinado a estação inicial

desta estrada, no mez de maio ultimo, de
accordo com a excepção contida no art. 170,

da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918-

(Diário Official de 5 de agosto dede 1920.)

Aviso n. 2.723 — Pede para que no Thesouro
Nacional, sejam pagas as contas de J. S.

Mendes & Comp.. na importância de 1:275|,

o de João Vianna, na de 5:542iS. provenientes
de materal fornecido a esta estrada, no cor-

rente anno. nos termos da excepção contida
no art. 170. da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de
1918.

{Diário Official de 5 de agosto de 1920.)

Aviso n. 2.724 — Pede pBra que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as contas da Compa-
nhia Fornecedora, de Materiaes, na importância
de 1:0008; de Fonseca. Almeida & Comp., na
de 398S; de Fontes Garcia & Comp., na de
475$; de José da Silva & Comp., na de 7008;
de Orçar Taves & Comp., na de 2:700i e fie

Eme Costa & Comp., na de 872S400, prove-
nientes de material fornecido a esta estrada, no
corrrente anno. nos termos da excepção con-

tida no art. 170. da lei n. 3.454, de 6 de janeiro

de 1918.

(Diário Official de 5deagosto de 1920.)

Avisou, 2.724 — Pede para que, no Thesouro
Nacional, seja paga a conta de Villas Boas &
Comp., na importância de 2868200, proveniente
de material fornecido á esta estrada, em abril

ultimo, nos termos do respectivo contracto.

(Diário Official de 5 de agosto de 1920.)

Avisos ns. 2.735, 2.752, 2.754 e 2.755 — Pede
para que, no Thesouro Nacional, seja paga a

conta de Arnaldo Braga & Comp., na impor-
tância de 871. proveniente de material forne-

cido a esta estrada, em abril ultimo;

Pede para que, no Thezouro Nacional,

sejam pagas as contas de Alberto de Almeida
& Comp., na importância de 100$700; de Eme
da Costa & Com., na de 305$ e de Fonseca,
Almeida & Comp., na de l:S13í$600.

entes de material fornecido a esta

em maio findo;

Pede para que, no Thezouro
sejam pagas as contas de Fonseca Almeida &
Còmp., na importância de 482.S600 e de João
Vianna, na de l:27.'j$. provenientes de niate-

proveni-
Estrada,

Nacional

,
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-
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Rio do Ouro.

iy20—TdeAaosto....

1920-11 de Aaosto.

1920—13 de Agosto.

li)i'0—13 de Am>Hto..!

ria] fornecido a esta Estrada, no mez de iiiaio

ultimo, de accordo com os respectivos con-
tractos;

Pede para que. no Thezouro Nacional, seja
paga a conta de P. S. Nicolson & Comp.. na
importância de l:t>7()$, proveniente de mate-
rial fornecido a esta Estrada, em março ul-

timo.
( Diário Official de 6 de agosto de 1920.

)

Avisos ns. 2821 e 2S22 — Pede pai-a que, no
Thezouro Nacional, seja restituída, de accor-
do com o certificado n. 440, de 24 de abril

próximo findo, a Benjamim Pompeu Pinto
Accioly, a apólice ao portador, n. 32.881, de-
positada naquella repartição como caução afim
de garantir a assignatura do contracto para o
fornecimento de õOOO dormentes á esta Es-
trada

;

Pede para que, no Tliesouro Nacional,
seja restituída, de accordo com os certificados

ns. 107 e lOS, de 28 de janeiro ultimo, a Bor-
lido Maia & Comp., a quantia de 809$66(), pro-
venientes das cauções, depositadas naquella
repartição afim de garantir a execução dos
contractos firmados para o fornecimento de
ferragens á esta Estrada, durante o 1." se-

mestre do corrente anno.
.(Diário Official de 10 de agosto de 1920.)

Aviso n. 138 — Autorisa o director dá E. F.
Central do Brasil, a mandar averbar nos as-

sentamentos do graxeiro extranumerario, Al-

berto da Silva Cardoso, conforme solicitou, o

tempo em que trabalhou nesta Estrada.

(Diário Official de lo de agosto de 1920.)

Aviso n. 2.872 — Pede para que, no Thezouro
Nacional, seja paga a corita de António Affon-

so Cardoso, na importância de 180$, prove-
niente do aluguel da parte de uma pedreira
explorada par« o serviço desta Estrada, rela-

tiva ao mez de fevereiro ultimo.

(Diário Official de 14 de agOSto de 1920.)

Avisos ns. 2.87(3,2.877, 2.878. 2.87i>, 2. 880- 2.881.

2.882 e 2883 — Pedem para que, no Thezouro
Nacional, sejam pagas as seguintes contas:
de Borlido Maia & Comp., na importância
de l:8õ0â; de Fontes Gai'cia & Comp., na de
132$«(j0; de Hime & Comp., na de 71 8,?!; de
Moreira Leão, na de 840^!!; de Fonseca, Al-

meida & Comp., na de 315,'?; de Villas Boas-

&

Comp., na de 90!S; de F. R Moreira & Comp.,
na de 1;367$750; de Affonso Cardoso, na de
l-SOSi; de Alberto Almeida .& Comp., na de 262$;

de Borlido Maia & Comp. na de 1:305S600; de
Fontes Garcia & Comp., )ia de 417.^; de E. F.
Braga & Comp,, na de 1:009.^; de Fontes Gar-
cia & Comp., na de 3:003$320; de Dias Gar-
cia & Comp., na de 418.ii2.50; de Fontes
Garcia & Comp., na de 108S e de Rocha
Vianna & Comp., na de 294$, provenientes de
niateriaes fornecidos e arrendamento de uma
pedreira a esta Estrada.

(Diário Official de 14 de agosto de 1920. )



160 —

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Rio do Ouro

lli20 -16 de Agosto.

1920—13 de Agosto... Avisos ns. 2.884, 2.885, 2.886, e 2.887 — Pedem

I

para que, no Thezouro Nacional, sejam pagas
as seguintes contas: de Borlido Maia &.
Comp., na importância de o78S640; de Hime
& Comp., na de 901S; de Alberto d'Almeida,
na de 71$; de F. R: Moreira & Comp., na de
762$700; de Oscar Taves & Comp., na 1:771$;

de Fonseca, Almeida & Comp., na de 762$300;
de António Affonso Cardoso, na de 130$; de
Alberto de Almeida & Comp., na de 47$300;

de José da Silva ã Comp., na de 1:269$400; de
Oscar Taves & Comp., na de 912$ e de Hime
& Comp.. na de 1:448S!300, provenientes de
materiaes fornecidos e arrendamento de uma
pedreira, a esta Estrada.

(Diário Official de 17 de agosto de 1920.)

Aviso n. 2.903 — Pede para que, no Thesouro
Nacional, seja paga a conta de Arnaldo Braga
& Comp., a quantia de 56$500, coi'respon-

dente ao deposito feito pelo mesmo, como ga-

rantia do fornecimento feito a esta Estrada,
durante o 1." semestre do corrente, anno.

(Diai-io Official de 19 de agosto de 1920.)

Avisos ns. 2927 e 2929 — Pedem para que, no
Thezouro Nacional, sejam restituídas ás fir-

mas : Villas Boas & Comp., a' importância de
85$, correspondente ao deposito feito para ga-

rantia da execução do contracto para forneci-

mento de material a esta Estrada e Fonseca,
Almeida & Comp., a de l:3o5$950, correspon-
dente ao mesm fim.

(Diai-io Official de 22 de setembro de de 1920.)

1920 -30 de Setembro. Aviso n, o.579 ^— Pede i^ara que, no Thezouro
Nacional, sejam pagas as contas : de Borlido
Maia & Comp.. na importância de 3:9848050
e de Cicero de Figueiredo, na de 11:000$. am-
bas provenientes de materiaes fornecidos a
esta Estrada.

(Diário ,Official de 30 de setembro de 1920.)

1920—1 de Outubro Aviso n. 148 — Autorisa o director da E. de F.
Central do Brasil a mandar averbar nos as-

I
sentamentos de António Pereira de Carvalho,
escrevente da 4.* divisão daquella Estrada, o
tempo em que trabalhou nesta Estrada.

( Diário Official de 3 de outubro de 1920.

)

1920—20 de Agosto.

1920—6 de Outubro.

1920—19 de Outubro.

Aviso 11. 3.754 — Pede para que, no Thesouro
Nacional sejam jjagas as seguintes contas : de
Veiga & Comp.. na importância de 2:626$840;
de F. Passos & Comp., na de 2:142$11.5; de
Arthur Donato & Comp., na de 1:181$410; de
José da Silva & Comp , na de 1:935,$500 e de
Manoel Eiras, na de 3:621$8lO, provenientes
de materiaes fornecidos a esta Estrada, para
a mudança da sua estação inicial.

(Diário Official de 17 de Outubro de 1920.)

Aviso n. 3.776 — Pede para que, no Thezouro
Nacional, seja paga a conta de Porphirio Gon-
çalves na importância de 6:333$.3íJ;:i, proveni-
ente de trabalhos executados em proveito desta
Estrada.

( Diário Official de 20 de outubro de 1920 )



161

DFCRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rio do Ouro 19:20—28 de Outubro. Aviso n. o.')0o — Pede para que, no Thezouro
i

Nacional seja restituida a Porphirio Gonçalves
1 a importância de l:900.ip, correspondente ao
! deposito feito para garantia do contracto para

!

a eonstrucção de uma casa para turma de

I

pessoal, desta Estrada.
! (Diário ófficiai de 2 de novembro de 1920.)

1920—ledeNovembroi Aviso n. 4.054 — Pede para ser destribuida ao
Tliezouro Nacional a importância de -30:000$,

por conta do credito aberto pelo Dec. 14.116,

de 26 de Março ultimo, afim de occorrer ás

j
despesas com o pessoai empregado no serviço

i
da mudança da estação inicial desta Estrada,

' da Ponta do Caju para Alfredo Maia-
(Diário Official de 17 de novembro de 1920:

)

1920—27 de Dezembro Aviso u. 4.626 — Pede para que, no Thezouro
Nacional sejam pagas as contas de Alberto de
Almeida & Comp., na importância de 347$400;

de Borlido & Comp., na de 1:898$240; de Fon-
seca Almeida & Comp., na de 404S; de José
da Silva & Comp., na de de 1:900$; e de Men-
des Pinto & Comp na de 2-52$, provenientes
de materiaes adquiridos por esta estrada, no
inez de outubro próximo findo

(Diário Official de 6 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 242 — Pede para que, no Thesouro Na-
cional sejam pagas as contas de Cicero de Fi-

gueiredo, na importância de 11:000$, e de
João Vianna, na de 1:275$, provenientes am-
bas de materiaes fornecidos a esta Estrada,
no mez de novembro ultimo, em virtude dos
respectivos contractos.

(Diário Officiíú de 5 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 1.757 — Pede para declarar qual a im-
portância da renda que foi arrecadada dentro
de cada um dos exercícios de 1919 e 1920 por
conta dos seguintes títulos das respectivas leis

I

da receita:

Rendas industriaes—Renda da E. de F.
Rio do Ouro;

Renda com applicação especial — Serviços
de transportes e outros prestados pela mes-
ma Estrada.

(Diário Official de 2 de junho de 1921.)

1921— 10 de Setembro Decreto n. 4.326 — Concede a D. Leopoldina
Maria do Amaral Teste e outra o montepio
civil a que tem direito por morte do seu fi-

nado marido e pae Joaquim Rodrigues Teste,
ex-Agente da E. de F. Rio do Ouro. a contar
de outubro de 1908.

(Diário Official de 16 de setembro de 1921.)

1921—1 de Fevereiro

1921 --27 de Maio....

Santos a Jundiahy
Paulo Raihvay). .

.

(São 1920—19 de Maio. Aviso n. 2,^6—Defere o requerimento desta Com-
panhia, datado de 26 de março ultimo, pedindo
para estabelecer nas suas estações, depósitos
de volumes pertencentes a viajantes em tran-
sito, mediante o pagamento de uma taxa de
S500 por volume e por dia.

(Diário Official de 20 de abril de 1920).
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Santos a Jundiahy
Paulo Railwav) .

.

(São! 1920—17 de Abril.

1920—9 de Junho.

Aviso n. 188—Defere o requerimento desta Com-
panhia, datado de 31 de janeiro do corrente
anno, ficando a mesma autorisada. a titulo de
experiência e por 3 mezes, á transferir da
estação de São Paulo para a de "Pary", a
entrega de encommendas de aves, de pequenos
animaes, ovos, etcetc, que venham em gran-
de numero destinados todos ao mesmo consig-
natário, bem como a não acceitar, para os
trens P. i2 e P. 14, despachos dessas encom-
das, nas condições estipuladas para a trans-

( Diário Officiiil de 19 de abril de 1920.)

Aviso n. 86—Declara, para os devidos fins, que,
como bem ponderou o sr. Inspector Federal das
Estradas em officio n. 161 S, de 20 de feve-

reiro ultimo, competir a esta Companhia, em
face da clausula XIII do contracto de novação
de 17 de Julho de 1895, a obrigação de realisar,

a espensas suas e sem favores, os melhora-
mentos que julga indispensáveis para conjurar,
em tempo, a crise da falta de transporte
prevista.
(Diário Official de 10 de junho de 1920.)

Parecer—Apresentado ao Exmo. Sr. Dr. José
Pires do Rio, Ministro da Viação e O. Publicas,
pela commissão constituida pelos Drs. Aarão
Reis, Luiz Cai'los da Fonseca e Heitor Freire
de Carvalho, nomeada para estudar a situação
económica e financeira desta empreza.

(Diário Official de 9 de Setembro de 1920.)

Aviso n. 22 — Commuuiea ao sr 1." secretario
do Senado Federal que no Diário Official

n. 209, de í' do mez corrente, foi feita a pu-
blicação do parecer sobre a situação finan-
ceira e económica desta empreza.

(.Diário Official áe H de setembro de 1920.)

1920—27deNovèmbro Aviso n. 712 — Declara, que. reconsiderando, a
pedido desta empreza, o despacho dado ao
seu requerimento de 28 de março ultimo, re-

solve conceder-lhe autorisação para augmen-
tar de 100 "/,., a taxa que actualmente cobra,
de conformidade com os avisos ns. 50 e 93,

respectivamente de 28 de maio e 21 de agosto
de 1894.

{Diário Offici.il de 30 de Novembro de 1920.)

1920-16 de Agosto.

,

1920—11 de Setembro

1920-3 de Dezembro

1921—7 de Fevereiro

Aviso n. 47 — Solicita ao Sr. 1." secretario do
Senado Federal a remessa da planta, perfil e

memorial, a que allude a mensagem n. 257.

de 25 de novembro ultimo, na qual o Senado
Federa) pede ao Sr. Presidente da Republica
informações sobre um requerimento desta em-
preza.
{Dhvio Official de 5 de dezembro de 1920.)

Aviso n. 25, E/3''. — Autorisa ao Sr. Inspector
Federal das Estradas a intimar esta empre-
za, a apresentar a approvação do Governo, no
prazo de três mezes, o projecto e orçamento
de uma nova estação para a localidade de São
Bernardo, Estado de São Paulo.

(.Diário Official de 10 de fevereiro de 1921.)

., >, '-^r.'. ^.*.>.V.J«y^-. .
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Santos a Jundiahy (São
Paulo RaiJway)

S. Luiz a Caxias

1921-22 de Março.

1ÍI21—28 do Março.

1921— íi de Abril.

1921—11 de Abril.

1921 -17 de Maio.

1921—4 de Outubro.

Aviso n. 878 — Em additamento ao aviso n. 65(),

de 9 do corrente mez, communica que deve
ser paga a esta empreza a quantia de 12$600.

(.Diário Officiai de 23 de março de 1921.)

Aviso n. 933— Pede 'para o Thezouro Nacional
pagar a esta empreza, a conta inclusa, de
transportes feitos no anno findo, em proAceito

da Inspectoria Federal das Estradas.
(Diário Ojficial de 31 demarco de 1921.)

Aviso n, 55/E/3.-' — Autorisa esta empreza a co-
brar a taxa de .WOl (um real) por kilo para
a carga e l"001 (um real) para descarga de
mercadorias tranportadas em seus trens, me-
diante as condições que estabelece.

Aviso n. 60/E/3." — Concede a esta empreza um
novo augmento de 10 '','„, nas bases de suas
tarifas

.

(.Diário Officiai de 14 de abril de 1921 .)

Decreto n. 14.807 — Modifica o decreto ii. 10.204,

de 30 de Abril de 1913.

Aviso n. .612 — Solicita providencias ao Sr Mi-

nistro da Fazenda no sentido de ser a Alfan-

dega de Santos autorisada a acceitar as requi-

sites e attestados passados pelo engenheiro

chefe do 6" Districto da Inspectoria Federal

das Estradas, relativos ao abatimento de 75 n/"

nos materiaes que importar esta empreza, sem
que tal acto constitua precedente, pois, os pa-

peis, normalmente, deverão ser aespachados

no Rio de Janeiro.

(Diário Offici.aX de 5 de Outubro de 1921.

Aviso n. S/V/l." — Communica que por portaria

de 4 do corrente, ficou sem effeito a de 29 do
mez findo.

(Diário Officiai de 8 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 5/V,l.''— Approva as providencias to-

madas pelo Inspector Federal das Estradas,

propostas emofficio n. 44/S, de 13 do corrente.

(Di<i.rio Officiai de 24 de janeiro de 1920.)

Aviso n.l4/V/l.»— Extingue, por portaria des-

ta data, os cargos que menciona, nesta Es-

trada.

(
Dinrio Officiai de 4 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 19/V/l.^' — Modifica o aviso n. 133/V/l.'',

de 26 de junho de 1919, que mandou applicar

novas tarifas no trecho desta Estrada, entre

Rozario e Catanhede, no sentido de ser adop-

tada a alteração proposta pela Inspectoria Fe-

deral das Estradas em officio n. 67/S, de 20

do mez findo.
(Diário Officiai de l(i de fevereiro de 1920.

)

l<i20—8 de Março Aviso n. 72 — Attende ao pedido da Inspectoria
Fedei"al das Estradas, de 2 de mez corrente,

officio- 11. 188/S, autprisando a Directoria Ge-
ral dos Telegraphos a pôr á disposição dessa

1920—7 de Janeiro.

1920—23 de Janeiro.

1920—2 de Fevereiro,

1920—9 de Fevereiro
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S. Luiz a Caxias

1920—15 de Março...

1920—18 de Março..

1920—10 de Março.

1920—11 de Maio.

1920—11 de Maio ..

1920—28 de Maio.

1920—5 de Junho..

1920—5 de Junho .

.

Inspectoria o telegraphista de 4." classe Octá-
vio Bandeira de Mello.

. (.Diário Officha de 9 de março de 1920.)

Aviso n. 1.135 — Pede providencias no sentido
de ser despachada com isenção de direitos,

na Alfandega de São Luiz, uma machina de
impi-imir bilhetes a ser importada da Ingla-
terra por esta Estrada, conforme aiitorisação
dada á Inspectoria Federal das Estradas, em
em aviso n. 163, desta data.

(Diário Official de 17 de março de 1920.)

Aviso n. 1.164 — Pede providencias afim de que
a importância de 1..500:000$, distribuídas á De-
legacia Fiscal do Thezouro Nacional no Esta-
do Maranhão, verba 18-'., art. 52 da vi-

gente lei orçamentaria, seja entregue em
quatro adeaiitamentos, do modo como descri-
mina.

(Diário Official de 20 de março de 1920.)

Aviso n. 226 — Manda que seja approveitada
na vaga de desenhista, desta Estrada, um dos'

addidos constantes da relação inclusa.
(Di<trio Official de 11 de maio de U)20.)

Aviso n. 1.955— Pede para ser distribuída á De-
legacia Fiscal, no Estado do Maranhão, por
conta da verba 18.", art. 52 da vigente lei or-
çamentaria, a quantia de 250:000$, para at-

tender as despezas desta Estrada.
{Diário Official de 12 de maio de 1920.

)

Aviso n. 1.959 — Pede providencias no sentido
de ser entregue de uma só vez ao director
desta Estrada engenheiro José Niepce da Sil-

va, para attender as despezas de construcção
e trafego da mesma, a quantia de 250:000$,

cuja distribuição á Delegacia Fiscal, no Esta-
do Maranhão, é objecto do aviso anterior. .

(Diário Official de 12 de maio de 1920.)

Aviso n. 379 — Approva o projecto e respectivo

i

orçamento na importância de 25:384$080, de
i casa typo para moradia de engenheiro resi-

dente desta Estrada.
(Diário Official de 29 de maio de 1920.)

Avisso n. 312 — Manda a directoria desta es-

trada entregar, immediatamente, ao Lloyd
Brasileiro, no porto de S. Luiz, o material
fluctuante que a mesma recebeu em 6 de junho
de 1919, mediante inventario, de accordo com
o aviso n. 76/V/l-'. de 15 de maio do mesmo
anno.

(Diário Official de 8 de junho de 1920.)

Aviso n. 313 — Communica ao Inspector Fe-
deral das Estradas que deve entregar imme-
diatamente, ao Lloyd Brasileiro, no porto de
S. Luiz, o material fluctuante a que se refere

o aviso anterior, para que, de accôrdo com o
resolvido pelo Governo, o Lloyd o restitua

aos seus legítimos donos,
(JDmr/o Of/irial de 8 de junho de 192Q.)
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S. Luiz a Caxias 1920—12 de Junho.

1920—25 de Juiilio.

T920— 25 de Junho..

1920—2G de Junho..

1920—2 de Julho.

1920—2 de Julho...

1920—14 de Julho...

1920—19 de Julho.

Aviso n. 432 — Solicita providencias no sentido
de ser o inspector da Alfandega de São Luiz,
no Estado do Maranhão, autorisado a despa-
char livre de direitos e taxas 1.000 toneladas
de trilhos e respectivos accessorios destinados
a esta estrada.

(.Diário Official de 22 de junho de 1920.)

Aviso n. 366 — Attende a proposta do director
desta estrada, permittindo que, jji^ovisoria-

mente, a linha telegraphica da mesma possa
se utilisar dos postes da Repartição Geral dos
Telegraplios na travessia do canal dos Mos-
quitos, e desde a margem desse canal até a
beira do campo em direcção a cidade do Ro-
sário, na extensão de cerca de 20 kilometros.

{ Diário Official de 26 de junho de 1920.

)

Decreto n. 14.238^ Approva a planta das linhas

e edifícios desta estrada, a serem construídos
na explanada do cães da Sagração, em São
Luiz do Maranhão, e autorisa a desapropria-
ção dos im moveis situados nas áreas indi-

cadas nas referidas plantas.

(Diário Official de 27 de junho de 1920.)

Aviso n. 371 — Autorisa a Inspectoria Federal
das Estradas a propor aos proprietários do
material fluctuaute a que se refere o aviso

n. 313, de 5 deste mez, um aecôrdo, ad refe-

rendmn do Ministério da Viação e O. Pu-
blicas, para o arrendamento a este Estado, por
prazo limitado, de parte do alludido material

que essa inspectoria reputa indispensável para
o regular proceguimento dos serviços dessa
estrada.

(Diário Official de 29 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.398 — Pede para ser distribuído a

Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no E.
do Maranhão, a quantia de 750:000$, para
occorrer as despezas com a construcção e tra-

fego desta estrada, no corrente anno.
{Diário Official Aq 3 de julho de 1920.

)

Aviso n. 2.399 — Pede que a quantia a que se

refere o aviso anterior seja entregue em duas
prestações iguaes ao director desta estrada,

engenlieiro José Niepce da Silva, para atten-

der as despezas de continuação e de trafego da
mesma.
(Diário Official de 3 de julho de 1920.)

Decreto n. 14.256 — Abre ao Ministério "da

Viação e O. Publicas o credito de 1.000:000$,

destinado a acquisição de materiaes para esta

estrada. -

(Diário Official de 18 de julho de 1920.)

Aviso n. 415 — Approva os actos mencionados
no officio n. 543, S, de 6 do corrente mez, rela-

tivos as irregularidades verificadas ' no rece-

bimento de dormentes cujo fornecimento a

esta estrada, foi contractado com a firma Car-

valho Coutinho & Comp.. de São Luiz do Ma-
ranhão.

(Diuiio O/final de 21 de julho de 1920.)
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S. Luiz a Caxias lítôO—27 de Setembro! Aviso n. 299 — Communica haver expedido as
necessai'ias ordens afim de ficar a directoria

I

desta estrada liabilitada a fornecer passagens
ao pessoal da Estação Experimental de Co-

j

roatá, ou requisição de transportes de mate-
riaes e bem assim ao pessoal da Superinten-

j

dencia do Serviço de Algodão, superinten-
! dente, inspectores ou ajudantes, correndo a

respectiva despeza por conta do Ministério da
Agricultura Industria e Commercio.

1920—27 de Setembrol Aviso n. 571 — Autorisa o director desta estrada
a providenciar afim de que possa a mesma
ficar habilidata a fornecer passagens ao pes-
soal da Estação Experimental de Coroatá, ou
requisição de transportes de materiaes e bem
assim ao pessoal da Superintendência do Ser-
viço de Algodão, attendendo ao que solicitou o
Ministério da Agricultura I. e Commercio em
aviso n. !)4. de 9 do corrente.

1920—27 de Setembro; Aviso n. 626 — Pela Alfandega do Maranhão: ma-
' terial destinado a esta estrada, constante da
1

relação.

( Diário Offlcial de 29 de setembro de 1920.)

UI20-20 de Outubro Aviso n. 168 — Autorisa o engenheiro Flávio Ri-

beiro de Castro a providenciar no sentido de
ser aberta concurrencia administrativa entre
as grandes emprezas norte-americanas e eu-

ropéas, para a construcção de uma ponte fixa

de um só vão de 170 metros e que possa dar
passagem ás embarcações em maré media,
no canal dos Mosquitos, nesta estrada.

(Diário Official de 22 de outubro de 1920.)

1920—2o de Outubro. Aviso n. 630 — Autoris^o director desta estrada
I a despender até ao máximo de 3:000$, com

pessoal e material especialmente destinado ao
serviço de assistência medica e hospitalar e

bem assim a construir ligeiros hospitaes ou
simples barracões proyisorios, dentro daquella
verba.

(Diário Official de 26 de outubro de 1920.)

1920—28 de Outubro.

1920—24 de Outubro.

1920—25 de Outubro.;

Aviso n. 3.883 — Pede providencias afim de que
a Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no
E. do Maranhão seja provida do numerário
necessário para entregar ao director desta
estrada, em duas prestações, de 375:000$, nos
primeiros dias de novembro e dezembro vin-

douros, a importância total de 750:000|, cuja
destribuição foi pedida pelos avisos ns. 2.398

e 2.399, de 2 de julho do corrente anno.
(DiaHo Official de 29 de outubro de 1920.

)

Aviso n. 4.217 — Pede que o credito de réis

1.000:000$, aberto pelo decreto n. 14.250, de 14

de julho do corrente anno, para a acquisição

de material destina io a esta estrada, seja

posto no Banco do Brasil, á disposição da
Inspectoria Federal das Estradas, para paga-
mento CO alludido material.

(Diário Official de 26 de novembro de 1920.)

Aviso n. 4.220 — Pede providencias afim de que
seja remettido (!om urgência o numerário pre-
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S. Luiz a Caxias
1

ciso para a entrega de uma só vez de dous
adiantamentos pela Delegacia Fiscal do The-
soiiro Nacional no E. do Maranhão ao director

i

desta estrada na importância de 750:0008, por
1

• ' conta da consignação E. de F. São Luiz a
Caxias, verba 18'S art, 52, da vigente lei orça-

I

nientaria.

( Diário Officiíil de 27 de novembro de 1920. )

1920— l(i de Dezembro Avisou. 4.480 — Pede para que no Thezouro
Nacional seja paga a Dias Garcia & Comp., a
importância de 301 :457Si75"J relativa, ao forneci-

mento no corrente anuo, de material fornecido
a e.sta estrada.

;

{Diiirio Oficial de l'.> de dezembro de 1920.)

1920—31 de Dezembroj Aviso n. 76:í — Autorisa a Inspectoria Federal
i das Estradas a adquirir, independentemente

de concurrencia publica, mais 25.1100 dor-

mentes, destinados a esta estrada, que lhe

está subordinada, ao preço juaximo de 2S400
cada peça; e bem assim lubrificantes, estopa e

outros materiaes para o serviço do trafego da
mesma, até o máximo de 90:000$000.

(Diário Official de 8 de janeiro de 1921.)

1920—30 de Dezembro Decreto n. 14.589 A — Determina a encampação
da E, de F. Caxias a Cajazeiras, mandando
incorporal-a a esta estrada, com a denomina-

I

ção genérica de Estrada de Ferro São Luiz a

I

Therezina.
(Diário Official àe 13 de janeiro de 1921.

1921—11 de Janeiro.. Portaria — Approva as instrucções regulamen-
tares e o quadro e tabeliãs de vencimentos do
pessoal desta Estrada, a vigorarem a partir

de 1." de janeiro do corrente anno, que com
j

esta baixam.
{Diário Official de l de fevereiro de 1921.

)

Aviso n. 167 — Pede para que no Thesouro Na-

cional seja paga a Dias Garcia & Comp., a

importância de lõ-283?318, proveniente de for-

necimentos feitos a esta estrada, em 1920.

(Diário Official de 2!) de janeiro de 1921).

Aviso n. 335 — Pede para que, no Thesouro Na-

cional seja paga a E. de F. Sorocabana, a im-

portância de o56$200, proveniente de trans-

porte effectuado, em 1920, em proveito desta

estrada.
(Diário Official de 15 de fevereiro de 1921.)

1921—21 de Fevereiro! Aviso n. 429 — Pede para que no Thesouro Na-

I

cional sejam pagas as contas de Germano
Boettchei-, na importância de 144:900S. pro-

venientes de fornecimentos feitos a esta es-

I

trada, em 1920.

(Diário Official de 23 de Fevereiro 1921.

j

Aviso n. 38 E/3.'i ^ Approva a denominação de

Benedicto Leite» a ser dada á ponte sobre o

canal dos Mosquitos , destinada a ligar o con-

tinente állha de São Luiz.

(Diário Official de 17 de março de l'.i2l.)-

Aviso n. 48/E 3." — Recomnienda providencias

ao SI'. Inspector Federal das Estradas no sen-

tido de ficar incumbido o engenheiro José

Niepce, director desta estrada, de juntamente
com o engenheiro Fernando de Miranda Car-

1921—20 de Janeiro..

1921—9 de Fevereiro

1921—16 de Março.

19i.>l—31 de Março...
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S. Luiz a Caxias

V.m-tí de Abril

1921—11 de Abril.

1921-18 de Maio

1921—23 de Maio.

lí)i'l—24 de Maio.

1921-25 de Maic

1921—lõ de Junho...

1921-16 de Junho

valho, chefe da fiscalisação do Porto de São
Luiz, procederem a vistoria em que fique
constatado o estado de conservação, segurança
e hygiene do Leprosario S. Luiz».

( Diário Qfficial de 3 de abril de 1920.)

Aviso n. 53 — Declara que fica approvado o
acto da Inspectoria Federal das Estradas Jiiaii-

dando adoptar na E. de F. São Luiz a There-
zina as mesmà.s tarifas telegraphicas que vigo-
ram na Repartição Geral dos Telegraphos.

(Diário Official de 7 de ab.il de 1921.)

Aviso 59 E'3." — Autorisa a providenciar no sen-
tido de ser posto a disposição da Inspectoria
Federal de Obras Contra as Seccas o thesou-
reiro desta Estrada, sr. Francisco Lins da
Nóbrega.

( Diário Official de 14 de abril de 1921)

Termo em additamento ao de resgate da E. de
F. de Caxias a São José das Cajazeiras, cele-

brado em virtude do decreto n. 14.598 A, de
30 de dezembro de 1920.

( Diário Official de 21 tie abril de 1921.)

Aviso n. 301 — Pede providencias afim de que
seja transferida para Rede Sul-Mineira a isen-

ção de direitos e taxas solicitada em aviso
de n. 37, de 26 de janeiro ultimo, para uma
locomotiva importada por Germano BoeYtcher
e destinada a esta Estrada.

Diário Official de 1 de junho de 1921.)

Decreto n. 14.823 — Autorisa o contracto para a
execução do conjuncto de obras e installações
ferro-viarias destinado a estabelecer a ligação,

em Therezina, das Estradas de Ferro S. Luiz
a Therezina, Petrolina a Therezina e Cra-
théus a Therezina, de accordo com a autori-
sação constante do n. XXXIII do art. 83 da
lei n. 4.242. de 5 de janeiro de 1921, e o esta-

belecido na clausula V do contracto approvado
pelo decreto n. 14.58!' A. de 30 de Dezembro
de 1920.

{Diário Official .
de 3 de junllO de 1921.)

Decreto n. 14.832 — Approva nova planta da ex-
planada para a construcção das linhas e edi-
fícios desta Estrada, no cães da Sagração, em
em S. Luiz do Maranhão, e o projecto e res-

pectivos orçamentos, na importância de
244:444S447, dos edifícios para a estação e para
um armazém de !'. classe a serem construi-
ilos na mesma explanada.

{Diário Official úe 31 de maio de 1921.)

Aviso n. 1.937 — Pede providencias para que no
Thesouro Nacional seja paga a conta de Ger-
mano Boettcher na importância de 404:1008.
proveniente de material fornecido, no corrente
anno, a esta esjtrada.

{Diário Official de 17 de junho de 1921.)

Aviso n. 1.969 — Pede para ser distribuída a
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Es-
tado do Maranhão, por conta da consignação
de 2.000:000, destinada a esta Estrada, a quan-
tia de 140:168.?. á dispo.sição do director da
mesma estrada.

{Diário Official de 19 de junho de 1921.)
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DATAS

S. Luiz a Caxias 19:il— 1 de Julho.

19:21—25 de Julho.

1921—10 de Agosto..

1921-28 de Setembro

1921-28 de Setembro

1921-17 de Outubro

1921- 2 deNovembro

1921—6 de Dezembro

1921—7 de Dezembro

EMENTAS

Aviso n. 2119 — Pede para ser distribuída a De-
legacia Fiscal do Thesouro Nacional no Es-
tado do Maranhão por conta da consignação
de 2.000:000§, destinada a esta estrada, a quan-
tia de 140:088S, a disposição do director da
mesma estrada, pai'a attender á despeza com
acquisição de material e não a de 140:168$,

alludida no aviso n. 1969, de 16 de junho
. deste anno.

(Diário Official de 3 de junho de 1921.)

Aviso n. 2.366 — Pedepara que no Thesouro Na-
cional seja paga, pela conta de «Depósitos»,
nos termos do art. 13.° das instrucções ap-
provadas em 15 de junho de 1920, a conta de
Germano Boettcher na importância de 934:740$,

proveniente de fornecimento de material fixo
a esta estrada no anno próximo passado.

.(Diário Official de 27 de julho de 1921.)

Decreto n. 14.935 — Abre ao Ministério da Via-
ção e O. Publicas o credito de 1.500:000$, em
apólices da divida publica, para attender ades-
pezas desta Estrada.

{Diário Official de 14 de agosto de 1921. )

Portaria — Approva em caracter definitivo as
alterações propostas pela Inspectoria Federal
das Estradas, em officio n. 659/S. de 16 de
setembro corrente, afim de vigorarem nas
bases das tarifas desta Estrada, approvadas
por portaria de 11 de junho ultimo.
{Diário Official de 30 de setembro de 1921.)

Decreto n. 15.026 — Autorisa o ministro da Fa-
zenda a emittir apólices da divida publica
interna, até a importância de 7.391:000$. para
attender ás despezas relativas ao contracto
celebrado com a Companhia Geral de Melho-
ramentos no Blaranhão.

(Diário Official de 5 de Outubro de 1921. )

Portaria — Approva as tabeliãs de preços para
a construcção das ligações, em Therezina, das
estradas de ferro São Luiz a Therezina, Pe-
trolina a Therezina e Cratheús a Therezina.

{Diário Official de 2 de fevereiro de 1922.)

Decreto n. 15. 128 — Abre ao Ministério da Via-
ção e O. Publicas o credito de 850:000$, em
apólices, para a construcção da ponte -Bene-
dicto Leite», sobre o canal dos «Mosquitos^,
nesta estrada.

(Diário Official de 27 de novembro de 1921.)

Decreto n. 15.159 — Proroga por mais 120 dias
o prazo fixado para apresentação dos proje-
ctos definitivos e orçamentos das pontes sobre
os rios Parnahyba» e «Poty» pela Compa-
nhia Geral de Melhoramentos no Maranhão.

Aviso n. y.972 — Pede providencias afim de
que seja feita a emissão de apólices cori'espon-
dente ao credito aberto pelo decreto n". 15.128,

de 21 de novembro ultimo, na importância de
850:000.S, destinado a attender a despezas com"
a construcção da ponte «Benedicto Leite»,
nesta Estrada.

{Diário Official de lõ de dezembro de 1921.)
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DATAS EMENTAS

S. Luiz a Caxias
j

1921—7 de Dezembro, Avjso n. 0.973 —Pede providencias afim de que
sejam convertidas em espécie as apólices emit-

tidas de conformidade com o decreto numero
15.099 de 5 de novembro, e 15.128, de 22 do
mesmo niez, que abriram os créditos, respe-

ctivamente de 1.150:000^, para attender a des-

pezas com a construcção e o trafego desta

estrada; e de 850:(l00!!i, para a construcção da
ponte Benedicto Leite, sobre o canal dos Mos-
quitos.

(Diário Official de 15 de dezembro de 1921,)

1921—lõdeDezembroi Aviso n. 323 ES" — Pede providencias no sen-
tido de poder ser attendido o pedido contido
nos officios inclusos por copia, da Inspectoria
Federal das Estradas e da directoria desta
estrada.

( Diatio Official de 17 de dezembro de 1921.)

1921—ISdeDezembroj Aviso n. 4.084 — Pede providencias afim de que,
conforme solicitou a Inspectoria Federal das
Estradas, seja feita com urgência, a emissão

[

de apólices correspondente ao credito de

j

850:0008, aberto pelo decreto n. 15.158, de 22

de novembro ultimo, para attender a despezas
com as obras da ponte Benedicto Leite, nesta

estrada.

( Diário Official de 22 de dezembro de 1921.)

1921—28 de Dezembro Aviso n, 4.225 — Pede ordenar que, no The-
zouro Nacional, seja paga, por conta. de De-
pósitos, a inclusa conta de Lohner & Comp.,
4l:900S996, proveniente de fornecimentos feitos,

em 192Ô, a Estrada de Ferro São Luiz a

Caxias.
(Diário Official de 4 de janeiro de 1922.)

1921—31 de Dezembro! Decreto n. 15.236 — Autorisa o ministro da Fa-
! zenda a emittir apólices no valor de9.8õ5:000S,

para attender a despezas com a construcção
de diffcrentes estradas de ferro, entre as

quaes a de São Luiz a Therezina comtem-
ploda com l.lõ0:O00S, e ponte Benedicto Leite

com 850:0001000.
{Diário Official de 12 de janeiro de 1922.)

S. Pedro a S. Luiz e S.Borja 192(i— IS de Outubro. Aviso n. 28 — Remette ao Sr. 1" secretario da
Camará dos Deputados, copia do parecer pres-

tado pela Inspectoria Federal das Estradas,
com o qual estou de accordo, sobre o projecto

n. 255, de 1920, que autorisa a abertura dos
créditos necessários para a conservação das
obras já realisadas e proseguiinento de con-

strucção do ramal de São Borja a Santiago do
Boqueirão, desta estrada.

(Diário Official de 19 de outubro de 1920.)

Sorocabana e Ituana 1920—26 de Janeiro. Aviso n. lõ V 2-' — Autorisa esta estrada, con-

forme requereu em petição de 20 de outubro
do anno próximo passado, a fazer, nas tarifas

em vigor nas suas linhas de concessão federal

modificações que menciona, a titulo precário,

reservada ao Governo a faculdade de revo-

gação inimediata da presente autorisação.

(Diário Official de 28 de janeiro de 1920.)
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Sorocabana e Ituana lf)20— IH de Fevereiro!

1920—24 de Mareo.

1H20—2 de Abril.

:
1920—29 de Mareo

1920—30 de Abi-il

1920—10 de Abril...

1920—20 de Abril

1920—24 de Abri!...

1920—26 de Abril....

Aviso n. 2,Y/2" — Responde á con.sulta á cerca
da intelligencia da clausula XXIV. do decreto
n. 10.019, de 24 de uovembro de 1888, que re-

gula os abatimeutos a que tem direito a União
ou os Estados nos transportes eífectuados por
sua conta e á sua requisição nas linhas de
concessão federal da Sorocabana Railwav
Company, feita em officio n. 2.085, de 21 de
agosto cie 1919, do Sr. secretario da Agricul-
tura, Commercio e Obras ' Publicas do Estado
de S. Paulo.
{Diário Offícial de 14 de fevereiro de 1920.)

Decreto n. 14.113 — Approva planos e orça-
mento, na importância de 6:0ii8$I23, para a
construcção de um desvio no pateo da estação
da Barra Grande, nesta estrada,

(Diário Official de 18 de julho de 1920.)

Aviso n. 32 — Approva a tomada de contas dos
ramaes de Itararé e Tibagy. desta estrada,
l-elativa ao 1" semestre de 1919.

( Diário Official de 3 de abril de 1920.

)

Decreto n. 14.119 — Approva o projecto e orna-
mento, na importância de 12:877$8'f5, para a

ampliação do edifício do posto telegraphico do
kilometro 217, do ramal de Itararé, desta es-

trada.

{Diário Official de 7 de abril de 1920.

Decreto n. 14.134 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

2-5;806.§941, de uma casa dormitório, a ser

construída na estação de Itararé.

(Diário Official de 16 de abril de 1920).

Decreto n. 14.139 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, da importância de réis

46:709$í)7S, destinado á construcção de um
novo edifício para a estação de Barra Grande,
no ramal de Tobagy, nesta estrada.

(Diário Official dé 24 de abril de 1920.)

Aviso n. 184 — Defere o requerimento desta es-

trada, datado de 6 de março ultimo, solicitando

autorisação para installar uma sub-agencia na
cidade de Tatuhy. nesta estrada.

(Diário Official de 25 de abril de 1920.)

Aaíso n. 46 — Pede para que no Thesouro Na-
cional seja paga, por exercícios findos, a esta

estrada a quantia de 98:844,S36o, que lhe cabe

a titulo de garantia de juros, dos ramaes de
Itararé e Tibagv e referente aos dous semes-
tres de 1918.

( Diário Official de 27 de abril de 1920.)'

Aviso n.. 2114— Communica que deixa de mandar
tomar as providencias solicitadas no officio

n. 29 de 6 de fevereiro próximo passado, do
Sr. director dos Correios, depois da syndi-

cancia mandada proceder por este ministério

pois, nenhuma culpa cabe a esta estrada, pelo-

incendio das malas postaes, a que se refere o

alludido officio.

(Diário Official de 2 de maio de 1920.)
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Sorocabana e Ituana. 1920—19 de Maio.

1920—31 de Maio..

1920—5 de Junho.

1920—16 de Junho.

1920—16 de Junho.

1920—26 de Junho.

1920—19 de Julho..

1920—28 de Julho.

1920—30 de Julho.

Aviso n.2õ7 — Autorisa esta estrada a recusar
os despachoa de aves contidas em jacas, fi-

cando permittida, apenas, a acceitação daquel-
las que forem acondicionadas em caixões
engradados ou capoeiras, prevenindo os inter-
ressados dessa exigência, 30 dias antes de ser
ella pesta em vigor.

( Diário Official de 20 de maio de 1920.)

Decreto n. 14.196 - Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

2:15C'$172. para a construcção de um embar-
cadouro de gado, na estação de Rondinha, no
ramal de Itararé, desta estrada.

(
Diário Official de 6 de junho de 1920).

Decreto n. 14.205 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento na importância de réis

tíl:049$979, para a construcção de um edifício

destinado á estação de Cerqueira César',
situado no kilometro 420, do ramal de Tibagy,
desta Estrada.

(Dim-io Official 18 de junho de 1920).

Decreto n. 14.214 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de
1:863$934, relativos a ampliação do desvio
morto, situado na estação de •íBex-nardino de
Campos , ramal de Tibagj-, desta estrada.

(Diário Official de 27 de junho de 1920.)

Decreto n. 14.215 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de
12:836$839, de uma casa a ser construída na
estação de Indiana», situada no ramal de
Tibagy, desta estrada, para moradia dos seus
empregados.

(Diário Official de 27 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.366 •— Restitue o processo que acom-
panhou o aviso n. 82, de 10 de março do cor-

rente anno, relativo ao pagamento, por exer-
cios findos, da quantia de 285$, a Sorocabana
Railway Company, visto ter sido feita pela
Inspectoria Federal das Estradas a necessária
rectificação quanto ao nome da ^credora, na
informação da mesma Inspectoria.

(Diário Official de 1 de julho de 1920. )

Aviso n. 2.623 — Pede pai'a que no Thezouro
Nacional seja paga a conta desta Estrada, na
importância de 41^400, proveniente de trans-
portes effectuados em proveito da Inspectoria
Federal das Estradas.

(Diário Official de 23 de julho de 1920.)

Decreto n. 14.276 — Approva, para a construcção
de um edifício para deposito de locomotivas,
na estação de Itapetininga, situada no ramal
de Itararé, desta estrada, e remodelação par-
cial dos desvios da referida estação, o projecto
e respectivo orçamento, na importância de
72:303$803.

( Diário Official de 13 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.284 — Approva, para a construcção
de um desvio morto, na estação de Para-
guassú, desta estrada, o projecto e respectivo
orçamento, na importância de 4:463S966.

{Diário Official de 13 de agosto de 1920.)
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Sorocabana e Ituana 19:20—7 de Aaosto.

igiiO—n de Agosto.

1920—1;] de Aa-osto.

1920—17 de Agosto.

1920 -24 deAeosto.

1920—31 de Aaosto

.

1920—31 de Agosto.

1920—17 de Aaosto..

Portai'ia — Autorisa esta estrada a suppriniir a
applicação das bases da tarifa especial appro-
vadas por poilaria de 25 de julho de 191fi,

para o transporte de aguas mineraes de fontes
nacionaes, quando despachadas pelas próprias
emprezas.
{Diário Official de 13 de agosto de 1920.)

Aviso n. 480 — Approva o projecto e orçamento
apresentados por esta estrada, para a cons-
trucção de um embarcadouro de suinos na
estação de Sapezal , do ramal de Tibagy,
até ao máximo da despeza de 697.'i?460, que
deverá ser levada a conta de capital do refe-

rido ramal.
[Diário Official de l.-i de agosto de 1920.)

Aviso n. 489 — Autorisa esta estrada a fechar o
recinto da estação de Ourinhos» do ramal de
Tibagy, approvando o projecto e orçamento
apresentados para a execução dos respectivos
serviços, sendo a despeza a effectuar-se até.

ao máximo de 5:117$500, levada a conta de
capital daquelle ramal.

(Diário Official de 14 de agosto de 1920.)

Decreto n. 14.305 — Approva, para a construcção
de um deposito de locomotivas e respectivas
linhas de accesso, na estação de Mandurjs
desta estrada, as plantas c respectivo orça-
mento, na importância de 39:739$700.

(Diário Official de 24 de agosto de 1920.

)

Decreto n. 14.308 — Approva, o projecto e or-

çamento para a construcção de um edificio de-
finitivo destinado a estação de Santa Ade-
laide», que substitviirá o actual «Posto Gue-
des», situado no kilometro 196, do ramal fede-

ral de Itararé, desta estrada.

(DlaHo Official de 24 de agosto de 1920.

)

Aviso n. 212 — Pede providencias afim de que
na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional em
São Paulo, seja paga, por exercícios findos,

á esta Estrada, a quantia de 449:1141769, pro-
veniente de garantia de juros no 1." semestre
de 1919 e correspondente a differença entre
os juros de 6 «/.. sobre o capital de21.960:000S,
de accordo com os resultados apurados na
respectiva tomada de contas approvada pelo

aviso n. 38 deste ministério, de 3 de abril do
corrente anno.

( Diarifl Official de 26 de agosto de 1920..)

Aviso n. 134 — Approva a tomada de contas dos
ramaes de Itararé e Tibagy, desta estrada,
relativo ao 2." semestre de 1919.

(Diário Official de 2 de setembro de 1920.

Aviso n. 52í> — Approva os projectos e orça-
mentos apresentados por esta estrada, para
execução, na estação de Oliveira Coutinho ,

do ramal de Tibagy, cuja construcção foi au-
torisada pelo Decreto n. 13.045, de 29 de maio
de- 1918, dos melhoramentos que menciona.

{Diarin Official de 2 de setembro de 1920.)
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EMENTAS

Sorocabana e Ituana.

.

liJ20—;U cie Agosto.. Aviso n. 258 —- Defere o requerimento desta es-

\
trada, de 14 de agosto corrente, pedindo au-
torisação para considerar ao cambio de 15

.

dinheiros por mil reis as suas actuaes tarifas,

lioni as condições que estabelece.

,

(Difirio 0//ieíaZ de 5 de de setembro 1920.)

1920—10 de Setembro Aviso ii. ISft — Pede providencias afim de que
na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, em

I São Paulo, seja paga, por exercidos findos á
esta estrada, a quantia de 251:y83S>071, prove-
niente da garantia de juros, dos ramaes de
Itararé e Tibagy, no 2." semestre de 1919, de
accordo com os resultados da respectiva toma-
da de contas approvada por aviso n. 134, de
31 de agosto ultimo.

j

(Diário Official de 12 de setembro de 192<i.)

19:i0~ll do Setembro'

1920-11 de Setembro

19L'0- de Setembro

Aviso n. 142 — Recommenda ao sr. Director da
E. de F. Central do Brasil providencie no
sentido de sei' remettida a esse ministério,
em vista da disparidade notada pelo Chefe da
Commissão de limites entre os Estados do
Paraná e Santa Catharina, nas porcentagens
de abatimentos a que tem direito a União nas
passagens e transportes de materiaes como
carga e encommenda. cobradas por esta estra-

da, uma relação das referidas-porcentagens.
(Diário Official de 11 de setembro de 1920.)

Decreto n. 14.352 — Apprová o projecto e orça-

mento de nova casa de turma da 5." residên-
cia de ramal federal de Tibagy, desta estrada,

e autorisa a construcção de duas dessas casas.

( Diário Oficial dp 21 setembro de 1920. )

Decret') n. 14.370 — Approva o orçamento, na
importância de'105:664$400. para a installação

de uma nova linha telegraphica entre as es-

tações de Rubião Júnior» e Alvares Ma-
chado», do ramal de Tibagy, desta estrada.

( Diário Official de 29 de Setembro de 1920)-

1!>20—2;í de Setembro! Aviso n. 564 — Attende, de conformidhde com
o parecer constante do officio n. 754/S. de IS

do corrente mez, ao pedido do sr. Inspector
Geral desta Estrada, formulado na sua petição
de 21 de julho ultimo e referente as modifi-
cações das actuaes tarifas quanto ao trans-

porte de madeiras classificadas nas tabeliãs 12

e i;!.

( Di\iri.o Official de 29 de setembro de 1920. )

1920- Í7 do Setembro; Aviso n. 567 -

': Agricultura,
Remette ao sr. secretario da
Commercio e O. Publicas do

Estado de São Paulo, a informação prestada
pela Inspectoria Federal das Estradas, relati-

j
va a parada dos trens no kilometro 240, do

i

ramal de Itararé, desta Estrada.
i (Diário Official de 29 de setembro de 1920.)

1920 -30 de Setembro Aviso n. 578 — Approva os projectos e orça-

mentos para a construcção na estação de Cha-
vantes». do ramal de Tibagy- desta Estrada,
de um desvio morto e dous embarcadouros,
sendo vim para madeiras e outro para. suinos,

e autorisa a iascripção, na conta de capital do
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Sorocabana e Ituana.

Iíi2ii— 1 de Outiiliro.

1920—20 de Outubro:

alkulidti ramal, da desjjeza que, na importân-
cia de 6:8238^35, foi' effectuada com os men-
cionados melhoramentos

,

{Diário Official de 2 de outnln-o de 1920. )

Aviso n. 3.G6Õ — Pede para ((ue no Tliesouro
Nacional, sejam i>agas as contas desta Estrada,
na importância de 123S700, provenientes de
transportes effectuadçs, durante o corrente
anno. ein proveito da Inspectoria Federal das
Estradas,

(Diário Official de 3 de outubro de 1920.)

Decreto n. 14.4ii0 — Approva os projectos e res-

pectivos orçamentos, na importância de réis

!

25:418$07-, para a execução de diversos me-
lhoramentos na estação de Itapetininga, situada
no i-amal de Itararé, desta estrada.

(Diário Official de 31 de outubro de 1920.)

1920—29 de Outubro. 1
Aviso n. 048 — Approva o projecto e respectivo

i orçamento, com a correcção feita na Inspe-

;

ctoria Federal das Estradas, que elevou a

j

^

6:149$179, para a construcção, na estação do
!

' Sapezal, no ramal de Tibagy, desta Estrada,
de um embarcadouro de madeiras e compe-
tente desvio morto.

(Diário Official de 31 de outubro de 192U.)

1920^29 deNovembro Aviso n. 4.225 — Pede para que no Tliesouro
Nacional, seja paga o conta desta Estrada, na
importância de 1258600, proveniente de trans-

portes effectuados, durante o corrente anno,
em proveito da Commissão de Fiscalisação

dos estudos e trabalhos de construcção da
linha de Barra Bonita e Rio do Peixe.

(Diário Official de 1 de dezembro de 1929.)

J920—7 de Dezembro' Aviso n. 72-5 — Autorisa esta Estrada a cons-
truir nos pateos das estações de Mandury e

Assis do ramal de Tibagy, pequenos com-
niodos destinados a guarda de ferramentas e

outros materiaes necessai'ios ao serviço de
conservação e concerto do mateiial rodante,
de conformidade com os projectos e respecti-

vos orçamentos na importância de 4:770$.

( Diário Official de 9 de de/.embro de 1920.)-

1920—7 de De/.embro Aviso n. 4.336 — Pede para que no Thesouro
Nacional, seja paga a conta cíesta estrada, na
importância de 151.^. proveniente de transpor-'

tes effectuados, dui-ante o corrente anno. em
proveito da Inspectoria Federal das Estradas.

1920—7 de Dezembro Aviso n. 4.337— I'ede para que no Thesouro
Nacional, seja paga a conta desta Estrada," na
importância de 41Í!, proveniente de transpor-

tes effectuados. durante o con-ente anno, em
proveito da Inspectoria Federal das Estradas.

(Diário Official de 10 de dezembro de 1920.)

1920—9 de Dezembro Aviso n. 4.378 — Pede para que, ficando sem
effeito a requisição constante do aviso n.

3.665, de 1 de outubro do corrente, anno, se-

jam pagas, no Thesouro Nacional, as contas

desta estrada, na importância de 1238700,
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Sorocabana e Ituana.

1920—27(16 Dezembro

provenientes de transportes feitos no corrente
anno, em proveito da Inspectoria Federal das
Estradas.
{Diário Official de 12 de novembro de 1920.)

1920 - 16 deNovembro Portaria^ Modifica, de accòrdo com o que re-

quereu esta Estrada as tarifas concernentes
ao transporte de madeiras classificadas nas
tabeliãs 12 e 13.

(Diário Ojjicial de 1 de dezembro de 1920.

1920—15 de Dezembro, Aviso n. 742 — Resolve, de accordo com o modo
de pensar do sr. Inspector Federal das Es-
tradas, constante do officio n. 862/8, de 19 de
dezembro de 1920, ouvir sobre o assumpto o

1 consultor jurídico do Ministério, cujo parecer
I é remettido com o presente ao dito Inspector.

( Diário Official de 18 de dezembro de 1920.)

Aviso n. 4.621 — Pede para que no Thesouro
Nacional seja paga a conta desta Estrada, na
na importância de 145§.500, proveniente de
transportes effectuados, durante o corrente
anno, em proveito ca Inspecteria Federal das
Estradas.

( Dinrio Official de G de janeiro de 1920.

)

1920—27 de Dezembro, Aviso n. 4.632 — Pede providencias afim de que
seja annullada a distribuição da quantia de
6:8178887; á Delegaia Fiscal do Thesouro Na-
cional no Estado do Rio Grande do Sul. con-
forme requisitou este ministério em aviso n.

3.368, de 10 setembro do corrente anno, para
que assim possa haver saldo para attender ao
pagamento da despesa na importância de Réis

1:403S900. requisitada pelo aviso n. 4.250, de
29 de novembro próximo passado, e impugnada
pelo Tribunal de Contas.
(Diário Official de 6 de janeiro de 1920).

1920—29 de Dezembro Aviso n. 4.G80 — Pede para que no Thesouro
Nacional, seja paga por exercícios findos, de
accordo com processo junto, á Sorocabana
Railway Company Ltd.. a quantia de 21,$o00,

proveniente de transportes feitos no anno
próximo passado, em proveito da Commissão
de Estudos e Fiscalisação da construcção da
linha férrea da Barra Bonita ao Rio do Peixe.

(Diário Official de 7 de janeiro de 1920).

1921—21 de Janeiro.

1921-21 de Janeiro.

1921—SI de Janeiro

Dcxn-eto n. 14.641 — Approvas as plantas e res-

pectivos orçamentos, na importância de Réis
11:666$147. para construcções em diversas es-

tações desta Estrada.
(Diário Official de 24 de maio de 1922.)

Decreto n. 14.639 — Approva o orçamento na
importância de 36:368$, para a installação de
um segundo fio telegraphico entre as estações
de «Álvaro Machado e Porto Tibiriçá. do
ramal de Tibagy^^

(Diário Official de 22 de setembro de 1921.)

Aviso n. 25/E/o.-' — Pede pi-ovidencias ao sr.

ministro, da Fazenda afim de que seja feita

a restituição da i'elacão de edifícios e obras
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Sorocabana e Ituana de arte e da tabeliã de condições teclinicas, do-
cumentos esses que acompanharam o aviso n.

33/V/2.a de 24 de dezembro de 1919, deste mi-

i

nisterio.

I

(Diário Official de 1 de fevereiro de 1921.)

1921—3 de Fevereiro] Aviso n. 23/E'3*. — Approva, para a construcçào
de um desvio morto, de 104 metros de extensão,
no pateo da estação de «Oarucaia» do ramal de

\ Tibagy, o projecto e respectivo orçamento na
importância de 5:003$099, devendo a despeza ser

levada a conta de capital, depois de compro-
vada em tomada de contas

{Diário OMcíal de 5 de fevereiro de 1921.)

1921—3 de Fevereiro

1921—9 de Fevereiro

1921—11 de Fevereiro

Decreto n. 14.665 — Autorisa esta Estrada a sub-
stituir, entre os kilometros 318 e 378 do ramal de
Itararé, as actuaes talas lisas, de jiincção, por
outras do typo cantoneira.

{Diário Official de 2 de setembro de 1921 .)

Portaria -

mentos
Tibagy,

(Diário Official de

Approva o quadro e tabeliã de venci-

do pessoal dos ramaes de Itararé e

de setembro de 1921

.

Aviso n. 37/E/3.* — Por aviso n. 8, de 15 de ja-

neiro ultimo, vos dignastes declarar-me, em res-

posta á consulta feita em aviso n. 33/V/2.*, de
24 de dezembro de 1919, que os papeis re-

mettidos pelo Estado de S. Paulo, e relativos
ao pedido de autorisaçâo para abertura ao tra-

fego publico, de um novo trecho do ramal de
Tibagy, estão isentos do sello federal.

Tratava-se, no caso, de um officio em que
aquelle Estado, por intermédio do Inspector

' Geral desta Estrada por elle nomeado para tal

cargo, solicitava a autorisaçâo alludida, e mais
de uma relação de edifícios e obras de arte e

e tabeliã de condições technicas, annexas ao ci-

tado officio. Tratando-se, agora, de dar publici-

dade official aos decretos expedidos pelo Poder
Executivo, a requerimento desta Estrada, appro-
vando os planos e orçamentos por ella apresen-
tados para a execução ^e obras julgadas neces-
sárias, publicação essa que, em relação ás ou-
tras Estradas, tem sido, sempre, feita depois de

[

satisfeito o pagamento do sello de que se refere
' a letra (a), no 36, § 4.° da tabeliã (b), do regu-

lamento approvado pelo decreto n. 14.33). de
1.0 de setembro de 1920, tenho a honra de con-
sultar-vos si a isenção de que tratou o aviso
citado desse ministério, é extensiva á expedi-

I

ção dos decretos nas condições acima.
{Diário Official de 11 de fevereiro de 1921.)

1921—12 de Fevereiro
I

Aviso n. 333 — Pede para que no Thesouro - Na-
;

cional sejam pagas as duas contas desta Estra-

da na imprrtancia de 413$500, provenientes de
' transportes effectuados em 1920, em proveito da

Inspectorta Federal das Estradas.

(Diário Official de 13 de fevereiro de 1921.)

1921—17 de Fevereiro' Aviso n. 29/E/3.* — Approva o projecto e respec-
tivo orçamento, apresentado por esta Estrada,
com o requerimento de 13 de dezembro de 1920,
para o augniento do armazém da estação de Ita-
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Sorocabana e Ituana petininga, do ramal de Itararé, e autorisa a

inscripção, na conta de custeio do mesmo ramal,

da despeza que até ao máximo de 12:583$241,
for effectuada e apurada em regular tpmada de
contasda requerente.

(Diário Officiai de 18 de fevereiro de 1921.)

1921—19 de Fevereiro Aviso n. Sl/E/S." — Approva a planta e respectivo
orçamento, na importância de 11:966$760, apre-

sentados por esta Estrada em 11 de dezembro
de 1920, para a construcção dé um embarcadouro
de madeiras e um desvio de accesso ao novo ar-

mazém da estação de «Palmital», do ramal de
Tibagy.

(Diário Officiol de 20 de fevereiro de 1921.)

1921—21 de Fevereiro

1921—1 de Marco.

1921—21 de Março..

1921—23 de Março..,

1921—20 de Abril.

Aviso n. 33/E/3.* — Approva a planta e respectivo

orçamento, na importância de ]4:19!1$496, apre-

sentados por esta Estrada em 11 de dezembro
de 1920, para a construcção de um embarca-
douro de madeiras e aiigmento dos desvios exis-

tentes no pateo da estação de «Pau d'Alho» do
ramal de Tibagy-

(Diário Officiai de 22 de fevereiro de 1921 .)

Decreto n. 14.700— Approva os projectos e res-

pectivos orçamentos de três instBlIações hydrau-
licas para o abastecimento dos ramaes federaes
de Tibagy e Itararé, desta Estrada.

(Diário Officiai de 22 de setembro de 1921.)

Portaria — Approva a tomada de contas dos ra-

maes de Tibagy e Itaiaré, desta Estrada, rela-

tiva ao 1." semestre de 1920.

(
Diário Officiai de 22 de março de 1921.

)

Decreto n. 14.742 — Proroga até 12 de maio de
1922 o prazo fixado no decreto n. 7.995, de 12

maio de 1910, para a conclusão do prolonga-
mento do ramal de Tibagy, desta Estrada.

( Diário Officiai de 22 de março de 1921. )

Aviso n. 102 — Em aviso n. 37, de 10 de feve-

reiro próximo passado, tive a honra de consul-

tar-vos, á vista da resolução contida em vosso
officio n. 8, de 15 de janeiro deste anno, si os

decretos, approvando planos e orçamentos apre-

sentados peio Governo do Estado de S. Paulo,

por intermédio do Inspector Geral desta Es-
trada, que tem poderes para represental-o nos
negócios relativos á mesma Estrada, estão tam-
bém isentos de sellos federaes.

.Mas aquella resolução e a sobredita consulta que
está dependendo de solução desse ministério, se

referem, expressa e unicamente a esta Estrada,

ora a cargo do mencionado Estado.

Entretanto, seria, de toda a conveniência para

os serviços deste ministério que de uma vez fi-

casse resolvido, de modo geral, se a isenção de
sello federal é extensiva ás petições, decretos e

mais actos, não só referentes a esta Estrada,

como a quaesquer outras estradas ou redes de

viação férrea federaes a cargo de governos esta

duaes.
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Sorocabana e Ituana

1921-7 de Abril.

1921—5 de Maio.

1921—9 de Maio.

1921—14 de Maio.

1921—17 de Maio.

1921-30 de Maio.

1921—18 de Agosto.

A circunistancia de estarem a cargo de gover-
nos estaduaes diversas redes ferro- viárias bem
como a construcção e exploração de alguns por-
tos, suggere a conveniência deste ministério fi-

car habilitado providenciar nos casos que se
apresentarem, exigindo ou não conforme vos
dignardes resolver, o pagamento de seHo fede-
ral em se tratando de petições de governos es-

taduaes ou seus representantes legaes sobre ne-
gócios attinente? ás estradas, ou redes ferrovia-
rias ou portos a seu cargo, ou quando occorrer
a expedição de decreto ou qualquer outro acto

pertinente aos mesmos serviços.

Neste sentido teniio a iionra de solicitar-vos

vos digneis resolver sobre a matéria.

( Diário Official de 22 de abril de 1921. )

Portaria — Approva as novas bases de tarifas,

augmento provisório sobre as mesmas de 20 °/o

e estabelece condições.

( Diário Official de 7 de setembro de 1921.

)

Aviso n. 1.449 — Pede para que no Thesouro
Nacional, seja relacionada e paga a esta Estra-

da, por exercios findos, a quantia de 196$600.

(Diário Official de 10 de março de 1921.)

Aviso n. 68/E/3.'* — Approva as denominações pro-

postas por esta Estrada, pedindo para denomi-
nar os postos telegraphicos dos kilometros 217,

308, 325, 375 e 388, todos pertencentes aos ra-

maes de concessão federal, pelos nomes, res-

pectivamente de «Peixoto Gomide», «Victorino

Carmiiio», cAmerico de Campos», v.Paulo Ra-

mos» e iMuniz e Souza ,
caso se trate de pes-

soas fallecidas.

(Diário Official de 12 de maio de 1921.)

Aviso n. 98/ E/s." — Remette ao sr. secretario de
Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
e O. Publicas do Estado de São Paulo copia das

informações que sobre o assumpto de que se

occupa ó officio n. 4.746, de 18 dezembro ulti-

mo, foram fornecidas a este ministério, pedindo
para que o ramal de «Salto Qrande> seja ligado

a esta Estrada, não em «Durinhos», como está

projectado porem na dita cidade de «Salto

Grande».
(Diário Official de 17 de maio de 1921.)

Decreto n. 14.807 — Modifica o § 2." do :art. 215

e o § 3." do art. 220 do regulamento approvado
pelo decreto n. 10.204, de 30 de abril de 1913.

(Diário Official de 27 de maio de 1921.)

Aviso n. 1.775 — Pede para que no *rhesouro Na-
cional seja paga a inclusa conta desta Estrada,

na importância de 107$200, proveniente de trans-

portes effectuados, no corrente anno, em pro-

veito da Inspectoria Federal das Estradas.
• (Diário Official de 2 de junho de 1921.)

Aviso n. 104,E/3.* — Defere o requerimento desta

Estrada pedindo para elevar a categoria de Es-

tação o actual posto telegraphico, sito no kilo-

metro;i73,178 da ramal de Tibagy e approva a

denominação de «Ezequiel Ramos», proposta
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Sorocabana e Ituana

1921—18 de Agosto..

I

1921—18 de Agosto.

1921—18 de Agosto.

1921 — 14 de Setembro.!

1921—14 de Setembro

1921—17 de Setembro

para a dita estação, tudo de accordo com as in-

formações prestadas peia Inspectoria Federal das
Estradas em officio ii. 555/S, de 5 do corrente.

{Diário Official de 19 de agosto de 1921.)

Aviso n. 105/E/3.-' — Em solução ao requerimento
desta Estrada, datado de 2 de Abril ultimo, re-

solve, de accordo com o que propôz a Inspe-
ctoria Federal das Estradas em officio n. 560/S,
de 6 do corrente :

(a) approvar o projecto e respectivo orça-
mento na importância de 3:805$599, para o ser-

viço e fechamento da plataforma da estação de
«Palmrtal». no ramal de Tibagy

;

(b) Autorisar a inscripção, na conta de custeio

do alludido ramal, da despeza que, até ao má-
ximo do referido orçamento, apurada em tomada
de contas, for effectuada com as respectivas
obras ;

(c) Fixar o praso de 2 mezes, para a conclusão
das inesmas obras

;

(d) Autorisar a requerente a cobrar a taxa de
ingresso na plataforma da citada estação, á razão
de $200 por pessoa.
{Diário Official de 19 de agosto de 1921.)

Aviso n. 106/E/3.'' — Approva o projecto e respe-
ctivo orçamento na importância de 8:875$706,
apresentados por esta Estrada, relativos a uma
superstructura de concreto armado que propõe
empregar no pontilhão de Sm,50 de vão, no kilo-

metro 197,163 do ramal de Itararé em substi-

tuição ao de madeira que alli está servindo,
sendo a despesa inscripta na conta de custeio.

{Diário Official áe 19 de agosto de 1921.)

Aviso n. 107/E/3.^ — Approva os projectos e or-

çamentos apresentados por esta Estrada na im-

tancia de 1:282$450 e4:279$195, para a constru-

cção de um embarcadouro de suinos em cada
uma das estações Angatuba- e Cândido Motta»,
aquella do ramal de Itararé e esta do ramal de
Tibagy; e autorisa a inscripção na conta de cus-

teio dos referidos ramaes das despezas feitas com
esses melhoramentos.

{Diário Official de 19 de agosto de 1921. )

Aviso n. 2.957 — Pede para que no Thesouro Na-
cional seja paga a conta desta Estrada na im-

portância 6$500, proveniente de transportes ef-

fectuados no corrente anno, em proveito da
Inspectoria Federal das Estradas.

(Diário Official de 16 de setembro de 1921.)

Aviso n. 2.966 — Pede para que no Thesouro
Nacional, sejam pagas as inclusas contas desta

Estrada, na importância total de 223$400, pro-

venientes de transportes effectuados, no cor-

rente anno, em proveito da commissão de fis-

calisação dos estudos e trabalhos de constru-

cção da linha de Barra Bonita e Rio do Peixe

e ramal de Paranapanema.
(Diário Official de 16 de setembro de 1921.)

Portaria — Approva a tomada de contas dos ra-

maes de Itararé e Tibagy, desta Estrada, rela-

tiva ao 2." semestre de 1920.

(.Diário Official de 22 de setembro de 1921.)
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Sorocabana e Ituana ^y^\—^i de Outubic

1921— lir, de Outubro.

1921—2.5 de Outvibro.

Aviso n. 3.225 — Pede para que no Thezouro Na-
cional, seja paga por exercicios findos a inclusa
conta da Sorocabana Railway Company, na im-
portância de 36S200, proveniente de transportes
feitos, no anno de ivil8, em proveito da com-
niissão de estudos e fiscalisaçâo da construc-
ção da linha do Rio do Peixe e do ramal de
Paraiiapanema.

(Díarío Official de 6 de outubro de 1921. )

Aviso n. 128/E/3.* — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento apresentados por esta Es-
trada para a construcção de um restaurante na
estação de «Bartyra , do ranal de Tihagy,
sendo a despeza na importância de 5;813$103,
levada a conta do trafego do mesmo ramal, de
conformidade com o parecer constante do offi-

cio n. 720/S, de 13 de outubro corrente, do Ins-

pector Federal das Estradas.

(Diai-io Official de 26 de outubro de 1921.)

Aviso n. 139/E/3.* — Approva o projecto e respe-
ctivo orçamento apresentados por esta Estrada,
para a construcção de um embarcadouro de
suinos, na estação de «Rancharia», do ramal de
Tibagy. sendo a despeza na importância de
2:631$226, levada a conta do trafego do mesmo
ramal de conformidade com o parecer constante
do officio n. 716/S, de 13 de outubro corrente,

do Inspector Federal das Estradas.

(Diário Offídal, 25 de outubro de 1920.)

Aviso n. 128/E/3.''' — Repetido por ter sido publi-

cado com incorrecções.

(Diário Official de 27 de outubro de 1921.)

Aviso n. 224/E/o.'' — Communica ao sr. secreta-

rio de Estado dos Negócios da Agricultura, In-

dustria e Commercio do Estado de São Paulo,
que em relação ao assumpto constante do offi-

cio n. 4.016, de 29 de outubro ultimo, daquella
secretaria de Estado, este ministério tem agido
sempre, obedecendo a orientação do da Agri-

cultura, Industria e Commercio, ao qual, como
bem salienta a informação que acompanha, o

officio acima citado, cabe officiar.

(Diário Official de 15 de novembro de 1921.)

1921—24deNovembroi Aviso n. 147/E/H.'' — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância 23:518$754,

para melhoramento do abastecimento d'agua a

estação de «Cerqueira Cezar». do ramal de Ti-

bagy devendo a despeza para a execução desse
melhoramento ser levada a conta de custeio do
ramal de Tibagy, e não a conta de capital como
pretendia esta Estrada, em petição de 11 de

agosto próximo passado, e de accordo com - o

que propô/ a Inspectoria Federal das Estradas

em officio n. 708/S, de outubro ultimo.

[Diário Official de 25 de novembro de 1921.)

1921—25 de Outubro.

1 921 —24 deNovembro

1921—28 de Outubro. Portaria — Altera as condições que acompanha-
ram a portaria de 7 de abril deste anno, atten-

dendo ao que requereu esta Estrada, em petição

datada de 20 de setembro ultimo, e de accordo

com o que propôz a Inspectoria Federal das Es-

tradas, em officio n. 710/S. de 10 de outubro do
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Sorocabana e Ituana. corrente, as quaes passarão a ser as que ao
presente aviso acompanham.

( Diário Offlcial de 23 de novembro de 1921.)

1921—25 deNovembro Aviso n. 3.845 — Pede para que no Tliesouro Na-
cional seja paga a esta Estrada, a importância
de 282$820, proveniente de transportes effectua-
dos no corrente anno, em proveito da linha de
Barra Bonita e Rio do Peixe.
(Diário Official de 9 de novembro de 1921.1

1921—26deNovembro Aviso n. 3.486 — Pede para que no Thesouro Na-
cional seja paga a esta Estrada, a importância
de 394$200, por exercícios findos, proveniente
de transportes effectuados em proveito da Ins-

pectoria Federal das Estradas, durante o anno
de i;ti9.

{Diário Official de 30 de novembro de 1921.)

1921— 30deNovembro Aviso n. 3.878 — Pede para que no Thesouro Na-
cional seja paga a esta Estrada, a importância
de ll!^i$200, proveniente de transportes effec-

tuados no corrente anno, em proveito da Ins-

pectoria Federal das Estradas.

iBiario Official de 18 de dezembro de 1921.)

TherezopoHs

1920—16 de .Janeiro.

1920—20 de Janeiro.

1920—12 de Janeiro. . Aviso n. 2 V/l.", — Declara, em solução ao offi-

clo n. 63 de 2 do corrente, ficar o director
desta Estrada autorisado a entrar em accordo
com a «The Leopoldina Railway Conipany Ltd.».

para ao fim de se utilisar exclusivamente da
linha desta Estrada para o transporte de material

necessário á construcção da estrada que a mes-
ma companhia está executando do «Porto das
Caixas> a «Rosário , mediante o pagamento de
16 reis por tonelada kilometro bruta.

(Dinrio Official de 13 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 189 — Pede para que no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as contas cujas importân-
cias menciona, provenientes de fornecimentos
feitos a esta Estrada, no anno pasado.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1920. )

Aviso n. 234 — Pede para que no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as quantias que menciona,
provenientes de fornecimentos feitos a esta Es-
trada, no anno próximo passado, e de accordo
com a excepção contida no art. 170 da lei n.

3.454. de 6 de janeiro de 1918.

. (Diário Official de 23 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 277 — Pede para que no Thezouro N?i-

cional, seja paga a cada um dos engenreiros drs.

Aarão Reis, Manoel Carneiro de Souza Bandeira
e Joaquim Breves Filho, a quantia de 3:000$,
pelos serviços prestados como avaliadores desta
Estrada, para o fim da encampação da mesma;
correndo as despezas, na importância de 9:000$,

pelo credito de 500:000$, aberto pelo Dec. n.

13.884, de 24 de novembro de 1919.

(Diário Official de 23 de janeiro de 1920.)

-26 de Fevereiro Avisos ns 343 e 344 — Pedem para que no The-
souro Nacional, sejam pagas as folhas do pes-

soal da Administração desta Estrada, relativas

1920—21 de Janeiro.

1920-
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Therezopolis

1920—30 de Janeiro..

1920—5 úe Fevereiro

ao niez de dezeriíbro próximo passado, respecti-

vamente, nas importâncias mencionadas, prove-
venientes de serviços prestados fora da sede da
referida Administração e fofa das iioras do ex
pediente, de accordo com o aviso n. 290/V/l.»

de 20 de dezembro ultimo.

i Diário Official fie 28 de janeiro de 1920).

Aviso n. 12, V/l.''' — Approva a alteração proposta
pelo director desta Estrada, na paura em vigor,

de modo que as ífructas frescas a granel se-
sejam taxadas pela tarifa 9.

{Diário Official de 31 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 463 — Pede providenciar, que pelo The-
souro Nacional, seja restituída a José Vieira e

Armando Vieira, liquidantes da Empreza Es-
trada de Ferro Therezopolis, de accordo com a
inclusa certidão, a caução de 20 apólices da divida
publica no valor nominal de 1:000$. depositadas
no referido Thesouro para a garantia da execu-
çãa dos contractos celebrados com o Governo
Federal pela citada empreza, visto terem sido
rescendidos, por escriptura publica de 1.° de
outubro de 1919, todos os referidos contractos.

( Diário Official de 8 de fevereiro de 1920.)

Avisoo n. 499 - Pede providencias afim de que.
por conta da consignação Custeio e conserva-
ção» da verba 6.", do artigo 52, da vigente lei

orçamentaria, seja distribuída ao Thesouro Na-
cional a quantia de 300:000$, para occorrer as

despesas com o pessoal diarista, operário e de
escríptorio desta Estrada, np corrente anno.

( Biario Ofíicial ãe 8 de fevereiro de 1920.)

1920— 11 de Fevereiro Aviso n. 540 — Pede providencias afim de que
seja distribuída ao Thesouro Nacional, por conta

da consignação de 626:000$, Obras, substitui-

ção de trilhos, etc. etc./, da verba 6.*, art. 52 da
vigente lei orçamentaria, a quantia de 320:000$,

destinada ao pagamento do pessoal diarista, de
escríptorio e jornaleiro desta Estrada.

{Diário Official de 13 de fevereiro de 1920.)

1920 -,7 de Fevereiri

1920—27 de Fevereiro

1920-18 de Fevereiro'

1920—2 de Março.

Aviso n. 48 — Accusa o recebimento do officio

n. 93, de 18 do corrente, do director desta Es-

trada, commnnicando o accidente occorrído com
o trem mixto T. I., no kílometro 19, ficando a

directoria da mesma autorísada a prestar, por

conta do governo, os soccorros necessários aos
passageiros do referido trem que sahiram fe-

ridos.

{Diário Official de 19 de fevereiro de 1920.)

Decreto s n — O Presidente da Republica resolve

nomear o engenheiro José Luiz Mendes Uiniz

para exercer, em commissão, o cargo de dire-

ctor desta Estrada com os vencimentos que lhe

competirem.
(.Diário Official de 24 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 855 — Pede para que no Thesouro Na-
cional, seja paga ao engenheiro Lucas Bicalho,

director desta Estrada, a quantia de 159:754$175,

como indeninísaçào de despesas effectuadas pelo

mesmo engenheiro com o custeio, conservação

e organisação dos serviços desta Estrada, no
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Therezopolis

1920—8 de Março..

1920—8 de Março.

1920—10 de Março..

192(1—1.5 de Marco.

l;i2ii-18 de Marco.

19-2(1-20 de Marco

periodo de 7 de outubro a 31 de dezembro de
1919 devendo esta despeza correr pela impor-
l?ncia de 200:000$, dislribuida ao Thesouro Na-
cional, por conta de credito aberto pelo Dec.
n. 13.884, de 24 de novembro de 1919.

(Diário Official de 3 de março de 1920.)

Avisos ns. 997 e 998 — Pedem para que no The-
souro Nacional, sejam pagas ao engenheiro Lu-
cas Bicalho as quantias que mencionam, como
indemnisações pelas despezas que, em virtude
de nào estar ainda organisada a thesouraria
desta Estrada, fez o mesmo engenheiro, na qua-
lidade de director interino, desta Estrada, com o
pagamento das folhas do pessoal jornaleiro e
diarista, empregado nos diversos serviços desta
Estrada, relativas aos mezes de janeiro e feve-
reiro últimos.

(Diário Official de 9 de março de 1920.)

Aviso n. 1.061 — Pede para que, no Thesorou Na-
cional, seja paga ao engenheiro Lucas Bicalho a

quantia de 26:H92$695, como indemnisaçào pelas

despesas que em virtude de não estar ainda
organisada a Thezouraria desta Estrada fez o

mesmo engenheiro com o pagamento do pessoal
diarista e jornaleiro empregado nesta Estrada,

durante o mez de janeiro do corrente anoo.

( Diário Official de 11 de março de 1920.)

Aviso n. 83 — Declara ao director desta Estrada
que o 3." official effectivo da Inspectoria Fede-
ral de Obras Contra as Seccas, Paulo Domin-
gues da Silva, não pôde ser designado para
servir nesta Estrada sem prejuízos de seus ven-
cimentos.

(Diário Official de 11 de março de 1920.)

Aviso n. 66 — Pede ao Inspector Federal de Por-
tos Rios e Canaes informar se os funccionarios

José Pinto de Miratida Montenegro, conductor
de 1.-' classe'e Carlos Haniam, auxiliar technico,

já se apresentaram ao serviço bem como se o

conductor Montenegro pertence ao quadro dessa
Inspectoria ou si é addido, visto como não
consta o seu nome da relação do pessoal addido,
enviada com o officio n. 78, de 5 de fevereiro

ultimo.

(Diário Official de 16 de março de 1920.)

Avisos ns. 1.1.54 e 1.155 — Pedem para que, no
Thesouro Nacional, seja feito ao director desta
Estrada, engenheiro J. Luiz Mendes Diniz os
adiantamentos que mencionam, por conta da
quantia de 320:000.'5, distribuída aquella reparti-

ção, na consignação «Custeio e conservação>
verba 6.-', art. 52 da vigente lei orçamentaria,
para attender ao pagamento, correspondente
aos mezes de janeiro e fevereiro últimos, do
pessoal operário, diarista e de escriptorio em-
pregado nesta Estrada.

{Diário Official de 19 de março de 1920.)

Aviso n. 95 — Opina pelo indeferimento do re-

querimento da Companhia Viação Sáo Gon-
çalo, no sentido de lhe ser permittido utilisar-se
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Therezopolis.

1920—16 de Março

.

•
;

1920—31 de Ma^ço.

1920-3 de Abril

1920—30 -de Abril.

1920—5 de Maio.

1920-8 de Maio

de um baiTacão de propriedade do Governo
Federal, sito ao lado da doca do antigo mer-
cado, nesta capital, e occupado pela estação
inicial desta Estrada, a vista das informações
prestadas pela Directoria Geral dos Correios
e desta Estrada.

(Diário Official de 20 de março de 1920.)

Aviso n. 231 — Fixa em õjOlOI, a importância
da fiança a ser prestada pelo thesoureiro desta
Estrada.
(Diário Official de 21 de março de 1920.)

Avisos ns. 1.290 e 1.291 — Pedem para que no
Thesouro Nacional, sejam pagas as contas de
Teixeira & Nunes e de Domingos Joaquim da
Silva & Comp., nas importâncias que men-
cionam, provenientes dos reparos effectuados
no vapor < Presidente» e de fornecimentos
feitos a esta Estrada, em outubro do anno
passado.

(Diário Official de 1 de abril de 1920.)

Avisos ns. 1.314 e l.^US — Pedem para que pelo
Thezouro Nacional, sejam entregues, por ade-
antamento, ao director desta Estrada, as quan-
tias de 26:6661666 e 2õ:000S, sendo a primeira
por conta do credito de 620;O0OS, da consigna-
ção «Obras, substituição de trilhos, etc.» da
verba 6.'' n.° VI, art. 52 da lei n. 3.Q9!, de 5

de janeiro do corrente anno, pai-a occorrer ao
pagamento relativo ao raez de março próximo
findo, do pessoal jornaleiro, diarista e de es-

criptorio, empregado nesta Estrada, e a segun-
da por conta do credito de 550:i OOiS, da con-
signação Pessoal e Material», da mesma ver-

ba, artigo e lei, para occorer ao pagamento
de indentica natureza.

(Diário Official de 6 de abril de 1920.)

Avisos ns. 1.584 e 1.585 — Transmittem os do-
cumentos comprobatórios das despezas a que
se referem os avisos ns. 1.314 e 1.315, de 18

de março próximo findo.

(Diário Official de 1.° de maio de 1920.)-

Avisos ns. 1.679 e 1.680 — Pedem que, pelo The-
souro Nacional, sejam entregues ao director
desta Estrada, as quantias de 26:666$666, cor-
respondente ao duodécimo de 320:0)0í$, dis-

tribuído a essa repartição por conta da con-
signação de 620"000?. «Obras, substituição de
trilhos, etc. , da verba 6.'\ art. 52 da vigente
lei de orçamento; e de 25:500S. como adean-
tamento correspondente á duodécima parte
da quantia de 306:i'008, distribuída a mesma
repartição, por conta da consignação de Réis
5õ0:000S. «Material e Pessoal», da mesma ver-
ba, artigo e lei. para attender ao pagamento
do pessoal jornaleiro, diarista e de escripto-
rio desta Estrada, durante o mez de abril

ultimo.

( Dinrin Official de 8 de maio de 1920.)

Avisos ns 1.726, 1 729 e 1.730 — Pedem para
que, pelo Thesouro Nacional, sejam pagas as
contas cujas importâncias e credores meneio-
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Therezopolis.

19:^0—10 de Maio.

1920-10 de Maio.

1920-14 de Maio.

1920—27 de Maio.

1920—28 de Maio..

1920—29 de Maio.

1920—29 de Maio.

nam, de fornecimentos feitos a esta Estrada,
correndo as despesas por conta da consigna-
ção «Pessoal e material», da verba 6.", art.

•52 da vigente lei orçamentaria, de accordo
com a excepção contida no art. 170, da lei n.

3.454, de 6 de janeiro de 1918, por conta da
consignação ~:Obras, substituição de trilhos.

etc.>, verba 6.", art. 52 da vigente lei orça-
mentaria e por contada consignação Acquisi-
ção de material rodante - da mesma verba.

{PiarioOfficial de 11 de maio de 1920.)

Aviso n. 1.741 — Ped^para que no Thesouro
Nacional, sejam pagas as quantias em que im-
portam as inclusas contas de fornecimentos
feitos a esta estrada no corrente anno, de ac-

cordo com a excepção contida no art. 170, da
lei n. 3.454 de O de janeiro de 1918.

(Diário Official de 30 de maio de 1920.)

Aviso n. 1.764 — Pede para que no Thesouro
Nacional, seja paga á Teixeira & Nunes a quan-
tia de 18:4278245, em que importa a despesa
proveniente com os reparos e obras do mate-
rial rodante desta Estrada, no corrente anno.
de accordo com a excepção contida no art.

1711 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918:

(Diário Official de 15 de maio de 1920;)

Aviso n. 1.054 — Pede para ser distribuida ao
Thesouro Nacional, por conta da consignação
Pessoal e MareriaU da verba 6.-', art. 52 da

vigente lei orçamentaria, a quantia de 30:000$.

afim de attender ás despezas com alugueis de
casa, acquisição de lenha, despezas miúdas e

prompto pagamento, desta Estrada.
(Diário Official de 19 de maio de 1920.)

Avisos ns. 2.034, 2.035 e 2.036 — Pedem ordenar
que, no Thesouro Nacional, sejam pagas as

inclusas contas de fornecimentos feitos a esta

Estrada.
(Diário Official de 29 de maio de 1920).

Aviso n, 2.046 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as quantias que men-
ciona, em que importam as inclusas contas
provenientes de fornecimentos feitos no cor-

rente anno á esta Estrada.
(Diário Official de 30 de maio de 1920.)

Aviso n. 2.067 - Pede seja distribuida ao The-
souro Nacional, por conta do credito aberto
pelo Dec. n. I4.0;i7. de 15 de março próximo
findo, para occorrer ao pagamento das gratifi-

ções extraordinárias de que trata o decreto
n. 3.9i!0, de 2 de janeiro deste anno, a quan-
tia de 119:0088764, para occorrer ao paga-
mento durante todo anno. do pessoal desta
Estrada.

(Diário Official de 30 de maio de 1920.)

Aviso n. 2 Côí — Pede para que, no Thesouro
Nacional, seja paga a inclusa conta de Lebrão
& Comp., na importância de 14:000.S. prove-
veinte da venda de uma lancha a esta Estrada.

(Diário Official de 30 de maio de 1920.)
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Therezopalis 1920—23 de Maio

.

li)'2Q—2n de Maio..

1920—31 de Maio.

19'20—31 de Maio.

1920-1 de Junho.

1920-1 de ,Tunho.

1920—1 de Junlio.

1920—7 de Junho.

Aviso n. 2.071 — Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, sejam pagas as quantias em
que importam as inclusas contas jDrovenien-
tes de fornecimentos feitos no corrente anno,
a esta Estrada, de accordo com a excepção
contida no art. 170, da lei n. 3.454, ae 6 de
janeiro de 191S, correndo a despesa pela con-
signação tiObras, substituição de trilhos, etc»,
da verba tí » art. 52 da vigente lei orçamen-
taria.

(
Diário Official de 30 de abril de 1920.)

Aviso n. 2.078 — Pede oi'denar que, no The-
souro Nacional, seja paga a inclusa conta de
de Angelo M. Negri, na importância de Réis
38:167S755, proveniente da venda de uma lan-
cha a esta Estrada, de accordo com a exce-
pgão comtida no art. 170, da lei n. 3,454, de
lí'lS, escripturando-se a despeza na consigna-
ção «Acquisição de material rodante>.

(Diário Official de 1 de junho de la20.)

Aviso n. 2.080 — Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, sejam pagas as quantias, em
que importam as inclusas contas, provenien-
tes de fornecimentog feitos a esta Estrada,
no corrente anno.

( Diário Official de 2 de junho de 1920.

)

Aviso ns. 2.086 — Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, ^ejam pagas as inclusas con-
tas de Mestre & Blíitgé, provenientes de for-

necimentos feitos a Estrada, no corrente anno.
(Diário Official de 2 de junho de 1920.)

Avisos ns. 2.092 e 2.033 — Acompanham os do-
mentos, com os quaes o director desta Es-
trada comprova a applicação das quantias de
25:5001 e 26:666íg666. que foram entregues ao
alludido director, de rccoi*do com os avisos
ns. 1.314 e 1.315, de 3 de abril do corrente,
auno

.

(Diário Official de 3 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.094 — Pede ordenar que. no The-
souro Nacional, sejam pagas as inclusas con-
tas provenientes de fornecimentos feitos no
corrente anno, a esta Esticada, de accordo com
a excepção contida no art. 170, da lein. 3.454

de tí de janeiro de 1918.

{Diário O/flcial de 3 de junho de 1920. )

Aviso n. 2.100 — Fede ordenar que. no The-
souro Nacional, sejam pagas as inclusas con-

tas de Fonseca, Almeida & Comp., e de Eme
Costa & Comp.. provenientes de fornecimen-
tos feitos no corrente anno a esta Estrada,
de accordo com a excepção contida no art,

170, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918.

(Diário Official de 4 de junho de 1920. )

Aviso n. 2.1.^9 — Pede ordenar que. da quantia
de 320:000S, distribuída ao Thesouro Nacio-
nal por conta da consignação «Obras, subs-
tituição de trilhos, etc , da verba 6.», art. 52

da vigente lei orçamentaria, seja entregue ao
director desta Estrada, a importância de Réis
26:666^666, para attender ao pagamento rela-
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The. ezopoHs,

1920—7 de Junho.

1920—11 de Junho.

1920—17 de Junho.

1920—18 de Junho.

1920—18 deJunho.

1920—18 de Junho.

1920-18 de Junho.

tivo ao mez de maio findo, ao pessoal jorna-
leiro, diarista e de escriptorio, empregados
nas obras desta Estrada.

(Diário Official de 9 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.140 — Pede ordenar que, da impor-
tância de 3Dt):O00S, distribuída ao Thesouro
Nacional, por conta da consignação «Pessoal
e Material», verba 6,''. art. .52 da vigente lei

orçamentaria, seja entregue ao director desta
Estrada a importância de 2õ:500§, para atten-
der ao pagamento relativo ao mez de maio
ultimo ao pessoal operário, diarista e de es-

criptorio, empregado nesta Estrada.
(Diário Official de 9 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.180 — Pede ordenar que, no The-
zouro Nacional, seja paga de conformidade
com o termo de accordo assignado em 6 de
abril do corrente anno, e junto por copia, a
inclusa conta de Abilio Luiz Barbosa, na im-
portância de 4:128$, referente á indemnisação
pelo accidente de que foi victima o mesmo no
desastre occorrido em 28 de novembro do
anno próximo passado, nesta Estrada, quando
em viagem para Magé.
{Diano Official á& 13 de junho de 1920.

)

Aviso n. 2.212 — Pede ordenar que. por conta
da parte em . ser da consignação « Pessoal e
Material», da verba 6"., art. 52 da vigente lei

orçamentaria, seja feito, pelo Thezouro Na-
cional, o adeantamento de 36.4001, ao director
desta Estrada, para attender a pagamentos
urgentes, que serão, opportunamente, com-
provados de accordo com o art. 144, do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 13.868, de
12 de novembro de 1919.

(Diário Official de 20 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.231 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as inclusas contas, pro-
venientes de fornecimentos feitos a esta Es-
trada, durante o corrente anno. de accordo
com a excepção contida no art. 170, da lei

n. 3.454, de 1918.

(Diário Official de 22 de junho de 1920.)

Avisou. 2.237 — Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, seja paga a inclusa conta de
Trajano de Medeiros & Comp., proveniente de
fornecimentos feitos a esta Estrada, no cor-

rente anno.
{Diário Official de 22 de junho de 1920).

Aviso n. 2.239 — Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, sejam pagas as inclusas contas
de fornecimentos feitos a esta Estrada, no
corrente anno, de accordo com a excepção
contida no art. 170, da lei n. 3.454. de 6 de
janeiro de 1918.

{Diário Official de 22 de junho de 1920.)

Aviso n. 2.241 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as inclusas contas da
Comp. Edificadora, na importância total de
74:143§, provenientes de acquisição e reparos
de material rodante para esta Estrada no

..U.iX.wUlu-kaUitA.-' w>.' .. MtíàV.Wt ',t-á.a.-Mií..
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TherezopoHs.

1920-17 de Julho.

1920- 7 de Agosto.

1920—7 de Agosto.

coi-rente anno, de accordo com a excepção
contida no art. 170, da Lei n. 3.454, de 6 de
janeiro de 1!)18, devendo correr a despeza por
conta da consignação "Acquisição de niateiúal

rodante , da verba 6-'., art. .52 da vigente lei

orçamentaria.
[Diário Officini de 22 de junlio de 1920.)

Termo de accordo para a idemnisação entre a
Estrada de Ferro TherezopoHs, representada
pelo seu director engenheiro -José Luiz Mendes
Diniz, e Abilio Luiz Barbosa, praticante de
conferente effectivo da E. de F. Central do
Brasil, o qual neste acto compareceu pessoal-

mente, assignado aos dezessete dias do cor-

rente anno.
{Diário OfficiaJ de 18 de julho de 1920.)

Aviso n. 2.826 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a inclusa conta de Abilio

Luiz Barbosa na importância de 4:128lS, refe-

rente á indemnisação a que tem direito, pelo

accidente de que foi victima em consequência
do desastre occorrido nesta Estrada em 18 de
novembro de 1U19.

(Diário Official de 10 de agosto de 1920.)

Aviso n. 2.829 — Acompanha os documentos
com os quaes o director desta Estrada com-
prova a applicação do adeantamento de..

25:500^, que recebeu em virtude do aviso

deste Ministério, n. 2.140, de 7 de julho ultimo.

(Diário Official de 10 de agosto de 1920.)

Aviso n. 471 — Autorisa a entrega ao Lloyd
Brasileiro, juntamente comos trilhos retirados

da E. F. Bahia e Minas que vão ser entregues
a esta Estrada, de mais um U) kilometro de
linha de que carece aquella empreza para os

seus serviços.
(Diário Offical de 10 de agosto de 1920.)

1920—10 de Agosto.. I
Avisos ns. 2846,2.847 e 2.848 — Pedem ordenar

que, no Thesouro Nacional, sejam pagas as

inclusas contas, nas importâncias de
'

11:283$620, 8:888.$500 e 8:340$320, provenientes
de serviços executados e materiaes fomiecidos,

de accordo com a excepção contida no art. 170,

da lei n. 3454, de 6 de janeiro de 1918, correndo
as despezas por conta das consignações Cus-
teio e conservação» sub-consignação «Obras e

substituições de tiúlhos, etc.>, da verba 6.",

art. 52 da lei orçamentaria vigente.

^ (Diário Official de 12 de agosto de 1920.)

1920—11 de Agosto [ Avisos ns. 2.852 e 2.853 — Pedem ordenar que,

no Thesouro Nacional sejam pagas as in-

clusas contas, provenientes de fornecimen-

tos e serviços feitos em proveito desta Es-

1 trada, durante o corrente anno, de accordo

com a excepção contida no art. 170, da lei

n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, correndo as

despezas nas importâncias totaes de 5:5981460

e 44:973.S690, por conta da conta da consigna-

ção «Custeio e conservação», sub-consignação

«Pessoal e material», da verba 6.", art. 52 da
vigente lei orçamentaria.

(Diário Official de 14 de agosto de 1920.)

1920—9 de Agosto.
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Therezopolis 1920 16 de Agosto

.

1920—21 de Agosto.

1920—23 de Agosto.

1920—31 de Agosto.

1920—3 de Setembro.

1920— lOde Setembro.

Aviso n. 2.905 — Pede ordenar as necessárias
Ijrovidencias afim de que seja annullada na
distribuição feita a Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional no Estado do Pará, por conta
da verba 11 ', art. 52 da vigente lei orçamen-
taria, a quantia de 4:500S, correspondente aos
vencimentos de um engenheiro fiscal de 2"

classe no periodo de 1 de agosto a 31 de de-

zembro do corrente anno, sendo a dita quan-
tia distribuída ao Thesouro Nacional para
attender ao pagamento dos vencimentos,
naquelle perioao, do engenheiro Álvaro Silva
nomeado interinamente, para substituir o en-

geneiro Adolpho José Moreira, que se acha
servindo, nesta estrada.

Diniic Offii-hl de 19 de agosto de 1920.)

Aviso n. 2.933 -- Pede ordenar que, no The-
souro Nacional, sejam pagas as inclusas con-
tas de Teixeira & Comp., na importância total

de 7:806^300, proveniente de serviços pres-
tados a esta estrada, no corrente anno.

{Diário Ofticial de 24 de agosto de 1920.)

A.\isos ns. 2.963 e 2.964 — Pedem ordenar que,
no Thesouro Nacional, sejam pagas as in-

clusas contas de Lage & Irmão nas impor-
tâncias de 20:574$ e 44:226$, provenientes de
fornecimentos feitos no corrente anno. a esta

estrada, de accordo com a excepção contida
no art. 170, da lei n. 3.454, de 6 de janeira de
1918; correndo as despezas por conta das con-
signações «Obras, substituição de trilhos, etc.

e Pessoal e Material , da verba 6^. art. 52 da
vigente lei orçamentaria.

( Diário OffkialAe 10 de agosto de 1920.)

Avisos us. 3.070 e 3.075 — Pedem ordenar que,
no Thesouro Nacional, sejam pagas as in-

clusas contas de Rocha Couto & Comp., nas
importâncias totaes de l:8õ8§670 e 5:656$290.

provenientes de foreecimentos feitos a esta

estrada, no corrente anno, de accordo com a

excepção contida no art. 170, da lei n. 3.454.

de 6 de janeiro de 1918.

(Diário Officiai de 4 de setembro de 1920.

Avnso n. 3.182 — Pede ordenar que sejam dadas
as providencias afim de que, .por conta da con-
signação de 630:000Sf! Acquisição de material
rodante , verba 6^, art. 52 da vigente lei orça-

mentaria, seja distribuída ao Thesouro Na-
cional a quantia de 60:000S. para attender ao
pagamento do pessoal jornaleiro e diarista

desta estrada, empregado no serviço de mon-
tagem e desmontagem de material rodante e

fluctuante.

{Diário Officiai de 11 de setembro de 1920.)

Aviso n. 3.431 — Pede ordenar que. no The-
zouro Nacional, seja paga a inclusa conta do
M. S. Lino, na importância de 5:460$000 pro-

veniente de serviços executados no corrente
anno, em proveito desta Estrada, de accordo
com a excepção contida no art. 170, da lei n.

3.454. de 6 de janeií-o de 1918, devendo a des-

pesa correr por conta da consignação -"^Acqui-
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Therezopolis. sição de material rodante», verba 6.-', art. 52
da vigente lei orçamentaria.

{Diário Official de 14 de setemi)ro de lí)20.)

U'20 IO de Setembro, .\viso n. íí.Sõl, — Pede ordenar ([Xie, no The-
zouro Nacional, seja paga a inclusa conta <1p

F. Barros, na importância de 3:300!?. prove-
niente de serviços eftectuados em proveito
desta Estrada, no corrente anno, devendo a
despeza correr por conta da consignação Ac-
(inisição de material rodante». verba 6.-', art.

52 da vigente lei orçamentaria.
(Diário Official de 14 de setembro de de 1920.)

1920 10 de Setembro. Aviso n. 'á.H15 -Pede ordenar que. no Tlie-

zouro Nacional, seja paga a inclusa conta de
Angelo M. Negri, na importância de 2:O0O5p.

proveniente de transportes feitos em proveito
desta Estrada, de accordo com a excepção
contida no art. 170. da lei n. 3.454, de 6 de
janeiro de 1918.

I Diário Official de 15 de setembro de 1920.)

1920 14 deSetembro.j Aviso n. 3.470 — Pede ardenar que. no Thezou-
ro Nacional, sejam pagas as contas que men-
ciona, provenientes de fornecimentos feitos a
esta Estrada, durante o corrente anno, de ac-
cordo com a excepção contida no art. 170, da
lei n. :^.454, de 6 de janeiro de 1918.

( Diário Official do i« de Setembro de 1920.

)

1920-14 de Setembro.

1920- 17de Setembro.

1920—20df Setembro.

1920 Outubro

Avisos ns. 3.471, 3.475, 3.470. 3.479, •'..480 -Pe-
i

dem ordenar que, no Thezouro Nacional, se-

jam pagas as contas que mencionam, prove-
venientes de fornecimentos e trabalhos execu-
tados em proveito desta Estrada, durante o
corrente anno. As despezas nas importâncias

. totaes de 4:791S503, 2:338.^600, 6:373.§820,

616S000 e 14:686$935, deverão correr por con-
ta .das consignações. Pessoal e material".

"Obras, substituição de trillios,etc." e Acqui-
sição de material rodante», da verba 6." art.

52 da vigente lei orçamentaria e de accordo
com a excepção contida no art. 170, da lei n,

3.454, de 6 de janeiro de 1918.

(Diário Official de 17 de setembro de 1920.

Aviso n. 3.489 — Pede ordenar que, no Tlie-

zouro Nacional, sejam pagas as inclusas con-
tas de Teixeira & Nunes, na importância de
4:474.'í!, provenientes de serviços prestados a

esta Estrada, no rorrente anno. de accordo
com a excepção contida no art. ITO, da lei n.

3. 454, de 6 dejaneiro de 1918.

(Diário Official àe 19 de setembro de 1920..)

Aviso n. 3.514 — Pede ordenar (|ue, no The-
zouro Nacional, seja paga a inclusa conta de
Teixeira et Nunes, na importância de..
48:017.99.")0, proveniente de fornecimentos fei-

tos e serviços executados no corrente anno,
em proveito desta Estrada, de accordo com n

excepção contida no art. 170, da lei n. -3.454.

de 6 de janeiro de 191o.

(Diário Official de 21 de setembro de 1920.)

Avisos ns. 3.655, 3.056— l'edem ordenar que. no
Thezouro .N^acional. sejam pagas • as inclusas
contas da Companhia Edificadora e de M, S.
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Therezopolis. .

1ÍI20— l de Outubro.

1920—13 de Outubro.

Lino, nas importâncias respectivas de
142:200$, 11:128S500 e õ:681S000, provenientes
de fornecimentos e serviços executados, du-
rante o corrente anno, em proveito desta Es-
trada, correndo as despezas por conta da con-
signação 'Acquisição de material rodante>
verba 6.", art 52 da vigente lei orçamentaria.

( Diário Official de 3 de outubro de 1920.)

Aviso n. 3.657 — Pede ordenar que, no The-
zouro Nacional, sejam pagas as induzas con-

tas, provenientes de fornecimentos feitos, no
corrente anno. a esta Estrada, de accordo
com a excepção contida no art. 170, da lei n.

;f.454, de 6 de janeiro de 1918, correndo a des-

peza na importância de total de '2:760.'?400, pela

consignação "Obras, substituições de trilhos,

etc, > verba 6>'. art. 52 da presente lei orça-

mentaria.
{Diário Official de 3 de outubro de 1920. )

Avisos ns, 3.717 e 3.7.S0 — Pedem ordenar que,
no Thezouro Nacional, sejam pagas as inclusas
contas de Rocha (]outo & Comp. e outros,
provenientes de íornecimentos feitos durante
o corrente anno, a esta Estrada, de accordo
com a excepção contida no art. 170. da lei n.

3.454, de 6 de janeiro de 1918, correndo as
despezas nas importâncias totaes de 7:088$300

e 1:931$000. pelas consignações Obras, subs-

tituição de trilhos, etc.,> e -Pessoal e mate-
rial.

(Dinrio Official de 14 de outubro de 1920.)

J920—28 de Outubro! Aviso n. 3.884 — Pede ordenar que, no The-
zouro Nacional, sejam pagas as inclusas con-
tas de Teixeira & Nunes, na importância to-

tal de 22:6S!i$460, provenientes de fornecimen-
tos feitos a esta Estrada, no corrente anno.
de accordo com a excepção contiada no art.

170. da lei n. 3.454. de 6 de janeiro de 1918.

f Diário Official de 31 de outubro de 1920.)

1920—1 de Novembro Aviso n, 4.047 - Pede ordenar que, no The-
zouro Nacional, seja paga a inclusa conta de
F. Barros, na importância de 10:00018000, pro-
veniente de transportes effectuados. iiurante o
corrente anno. em proveito desta estrada, de
accordo com a excepção contida no art. 170, da
lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, correndo
a despesa pela consignação Aquisição de ma-
terial rodante» — verba 6-^ art. 52. da vigente
lei orçamentaria.

( Diiirio Official de 3 de novembro de 1920.)

1920—7 de Dezembro Aviso n. 4.399,—Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional sejam pagas as inclusas contas de
Teixeira & Nunes, na importância de 5:963$800.
provenientes de fornecimentos feitos, no cor-

rente anno. a esta estrada, de accordo com a

escepeção contida no art. 170. da lei n. 3.454.

de 6 de janeiro de 1918.

{Diário Official de 10 de dezembro de IQ20,)

1920-^ 9 de Dezembro
Aviso n. 359 — Declara ao ministro da Fazenda

que, após cessar o trafego marítimo desta es-

trada, não vêr inconveniência em si considerar
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TherezopoHs.

1920 -10 de Dezembro

19:21— ;^ de Janeiro.

.

1921—4 de .laneiro.

.

1921-9 de Janeiro.

1921-11 de Janeiro.

1921— 13 de Janeiro.

a proposta da Companhia de Viação Férrea de
S. Gonçalo, para a cessão de um barracão de
propriedade do Governo Fetleral, situado no
lado da doca do antigo mercado desta capital,
acautelados os interesses da Fazenda Publica.

(Diário Officiai de 11 de dezembro de 1920.)

Aviso n. 4.394—Pede ordenar que, no Thesouro
.Nacional por conta da sub-consignação de
550:000S «Custeio a conservação- — da verba
6", art. 52, da lei orçamentaria, seja entregue
ao director da estrada, a titulo de adianta-
mento, a quantia de 6;640$700, para attender a
pagamentos urgentes, que serão opportuna-
mente comprovados, de accordo com o artigo
114, do regulamento que baixou com o decreto
n. 13.868, de 12 de novembro do anno próximo
passado.

{Diário Officiai de 14 de dezembro de 1920.)

Aviso n. 7 — Pede ordenar que, por conta da
consignação "Custeio e conservação» da verba
6", art. 52 da vigente lei orçamentaria, seja
feita, pelo Thesouro Nacional o supprimento
de 6:640?700, á thesouraria desta estrada, para
attender a despezas urgentes de prompto pa-
gamento, fora desta capital, as quaes serão
opportunamente comprovadas para effeito de
de registro «a posteriori», pelo Tribunal de
Contas, conforme determina o art. 144, do
decreto n. 13.868. de 11 de novembro

de 1921.

I. Diário Officiai de 9 de janeiro de 1921.

Avisos ns. 11 e 12 — Pedem para que, no The-
souro Nacional, sejam pagas as inclusas contas
de Teixeira & Nunes e F- Barros, nas impor-
tâncias respectivas de 11:608? e 3:30ti$, piove-
nientes de serviços executados durante o anno
próximo passado, em proveito desta Estrada,
de accordo com a excepção no art. 170, da lei

n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918.

(Diário Officiai de 9 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 18 — Resolve dispensar da commissão
que exerce nesta Estrada, Adolpho José Mo-
reira, que deverá reassumir as funcções de

seu cargo effectivo,
{Diário Officiai de 13 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 40—Pede ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seia paga a inclusa conta da Compa-
nhia Edificadora, na importância de 4:8189,

proveniente do fornecimento feito durante o
anno próximo passado, a esta Estrada, de ac-

cordo com a excepção contida no art. 170, da lei

n. 3.4.54. de 6 de janeiro de 1918.

(Diário Officiai de 14 de janeiro de 1921.)

Aviso n. H3 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a inclusa conta de M. S.
Lino, na importância de 6:]35S, proveniente
de serviços executados durante o anno pró-
ximo findo, em proveito desta Estrada, de ac-

cordo com o art. 170. da lei n, ;í.4.54, de 6 de
janeiro de 1918.

(Diário Officiai de 18 de janeiro de 1921.)
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TherezopoHs. 1921—27 de Janeiro.

.

Aviso n
sejam
poklina Railway Company Ltd
venientes oe fornecimentos feitos

193— Pede que, no Tliesouro Nacional,
pagas as inclusas contas de «The Leo-
~ " ~ ~ ' e outros, pro-

serviços
executados, em 1920, em proveito desta Estrada,
de accordo com a excepção contida no art. 170,

da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918.

i

(Diário Official át 1 de Fevereiro 1921.)

1921—10 de Fevereiro Aviso n. 292 — Pede ordenar que. por conta da
' consignação «Acquisição de material rodante».

verba 6'', art. 81 da vigente lei orçamentaria,
seja distribuída ao Thesouro Nacional a impor-
tância de 96:000$. para attender ao pagamento,
durante o corrente anuo, do pessoal desta es-

trada, empregado nos serviços .de dragagem,
obras, substituição de trilhos, construcção e

renovação de pontes e construcção do prolon-
gamento para Várzea e Sebastiana.

(Diário Official de 12 de fevereiro de 1921.)

1921 -16 de Fevereiro

1921-28 de Fevereiro

1921-21 de Março.

1921—lide Abril...

Aviso n. 38-5 — Pede providencias afim de que,
por contada consignação Eventuaes», da ver-
ba 6." art. 81 da vigente lei orçamentaria,
seja feito o supprimento de 20:000S! á thezou-
raria desta Estrada, para attender a despezas
urgentes, de prompto pagamento, fora desta
Capital, as quaes serão opportunamente com-
provadas, mediante documentos enviados, por
intermédio deste ministério, ao Tribunal de
Contas, para effeito de registro á posteriori .

(Diário Official de 19 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 506 — Pede ordenar, que no Thesouro
Nacional, sejam pagas as inclusas contas de
F. Barros, na importância de 6:168íí660, pro-
venientes de alugueis de embarcações e ser-

viços executados em proveito desta Estrada,
no anno próximo passado, de accordo com a

excepção contida no art. 170. da lei n. 3.454.

de 6 de janeiro de 1918, correndo a despeza
por conta da consignação «Obras, substitui-

ções de trilhos, etc», verba 6." art. .'i2 da lei

n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920.

(Diário Official de 2 de março de 1921.)

Aviso n. 979 — Pede ordenar qire, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as quantias que men-
ciona, em que importam as inclusas contas,
provenientes de fornecimentos feitos no cor-

rente anno. a esta Estrada, de accordo com a

excepção contida no art. 170, da lei n. 3.454,

de l!il8, por João Camuyrano. Laport Irmão
e outros, na importância total de 75:S44S550 ;

correndo a despeza pela sub-consignação Ser-

viço marítimo—Material verba 6.-' art. 81 da
vigente lei orçamentapia.
(Diário Official de 3 de abril de 1921.

Avisos ns 1.082 e 1.083 — Pedem ordenar que.

no Thesouro Nacional, sejam pagas as inclu-

sas contas de Laport. Irmão & Comp.. Com-
panhia Nacional de Electricidade. J. L. Costa
& Comp., Samuel Vieira o outros, nas im-
portâncias que mencionam, provenientes de
fornecimentos feitos a esta Estrada, no mez
de janeiro próximo findo e durnte o anno pro-
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Therezopolís.

1921—13 de Abril.

1921—13 de Abril.

1921-14 de Abril.

1921—16 de Abril.

1921—16 de Abril.

ximo passado, devendo as despezas correrem
por conta da parcella de 12:000$ (Trafego) da
consignação de 838:000^ da verba 6.% art. 81

da vigente lei orçamentaria e do saldo «em
ser», da consignação de 550:000$, da verba 6 *,

art 52 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de
1920.

(Diário Of/iciai de 14 de abril de 1921.)

Aviso- n. 1.122 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as quantias que men-
ciona, ero que importam as inclusas contas
provenientes de fornecimentos feitos no cor-
rente anno a esta Estrada, de accordo com a
excepção contida no art. 170, da lei n. 3.454,

de 6 de janeiro de 1918, correndo a despesa na
importância totkl de 660$600, por conta da
consignação «Via Permanente e Material» ver-
ba 6.a, art. 81 da vigente lei orçamentaria.

( Diário Official de 16 de abril de 1921.)

Avisos ns. 1.123 e 1.124 — Pedem ordenar que,
no Thesouro Nacional, sejam pagas as quan-
.tias que mencionam, em que importam as in-

clusas contas provenientes de fornecimentos
feitos no corrente anno a esta Estrada, de
accordo com a excepção contida no art, 170,

da lei n. 3.454, de B de janeiro de 1918, cor-

rendo as despesas nas importâncias totaes de
596S400 e 5:252$200, respectivamente, por
conta das consignações «Administração Cen-
tral—Material» e «Serviço Marítimo e Mate-
rial>, da verba 6.", art. 81 da vigente lei or-

çamentaria.

(Diário Official de 16 de abril de 1921).

Aviso n. 1.139 — Pede ordenar que, no The-
souro Thesouro Nacional, sejam pagas as

quantias que menciona, em que importam
as inclusas contas provenientes de fornecimen-

tos feitos, no corrente anno, a esta Estrada,

de accordo com a excepção contida no art. 170.

da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, cor-

rendo a despesa na importância total de Réis

4:18812)0 pela sub-consignação «Locomoção-
Maeterial», verba 6.», art. 8J da presente lei

orçamentaria.
(Diário Official de 17 de abril de 1921.)

Avisos ns. 1.151 e 1.152 — Pedem ordenar que,

no Thesouro Nacional, sejam pagas as quan-
tias que mencionam, em que importam as in-

clusas contas provenientes de fornecimentos
feitos no corrente anno, a esta Estrada, de

accordo com a excepção contida no art. 170,

da lei n. 3.454, de- 6 de janeiro de 1918, cor-

rendo as despesas nas importâncias totaes de
6:921 $680 e 9:019$840, respectivamente, por
conta das consignações «Locomoção—Material'
e «Acquisição de material rodante», verba 6.",

art. 81 da vigente lei orçamentaria.
(Diário Official de 19 de abril de 1921.)

Avisos ns. 1.153, 1.154 e 1.155 — Pedem orde-

nar que. no Thesouro Nacional, sejatn pagas

as quantias que mencionam, em que impor-

tam as inclusas contas de Prozenio Luiz Pe-
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Therezopolis reira, Borlido Maia & Comp., F. Barros e

M. Silva, provenientes de fornecimentos feitos

a esta Estrada, no corrente anno, correndo as
despesas nas importâncias totaes de 1:721§.

7:354$ e 6:846$900, respectivamente por conta
das consignações «Obras, substituições de tri-

'

.
lhos, etc», «Eventuaes» e «Acquisição de ma-

I

terial rodante», da verba 6.", art. 81 da vigente
1 lei orçamentaria.

j

{Diário Offlcial de 19 de abril de 1921)

1921—4 de Maio...:. Aviso n. 1.413 — Pede ordenar que, no The-

I

souro Nacional, sejam pagas as quantias que
menciona, em que a importam as inclusas con-
tas de Laport, Irmão & Comp,, e Fonseca,

j

Almeida & Comp., provenientes de forneci-

I

• mentos feitos, durante o corrente anno, a esta

I

{ Diário Offlcial áe 1'è de abril de 1921.)

' 1921—4 de Maio Aviso n. 1.433 — Pede para que. no Tliesouro
Nacional, sejam pagas as quantias que men-
ciona, em que importam as inclusas contas de
Francisco Leal & Comp., A. R. Lisboa, Ro-
cha Couto & Comp., Lamport, Irmão & Comp.,

' e da Companhia Edificadora, provenientes de
fornecimentos feitos durante, o corrente anno

;
a esta Estrada, correndo a despesa na impor-

I

tancia total de 5:600$, por conta da consigna-

;

"

ção «Locomoção—Material >-, da verba 6." art.

81 da vigente lei orçamentaria.
(Diário Official de 10 de maio de 1921.)

i
1921—5 de Maio

|

Avisos ns. 1.442, 1.443 e 1.446—Pedem ordenar que.

!

no Thesouro Nacional, sejam pagas as quantias

i

que mencionam, em que importam as inclusas

!
contas de «Societé Anonyme duGaz do Rio de
Janeiro», J. L. Costa & Comp., Rocha Couto

!

;

& Comp., Companhia Nacional de Electrici-'

I

dadade, Laport, Irmão & Comp., Mayrink
1 Veiga & Cia,, e A. R. Lisboa & Comp., pro-

venientes de fornecimentos feitos, no corrente

i

anno, a esta Estrada, correndo as despesas
I nas importâncias totaes de 436$141, 2:685$400

e 2:014$, respectivamente, por conta das con-
signações, «Administração Central—Material»

I

e «Trafego -Material», da verba 6.», art. 81

vigente lei orçamentaria.
(Diário Offlcial de 10 de maio de 1921.)

' 1921—16 de Maio í
Avisos ns. 1.607 e 1.608 — Pedem ordenar que
no Thesouro Nacional, sejam pagas as quan-
tias que mencionam, em que importam as in-

clusas contas de Samuel Vieira & Comp., Ma}'-
' rink Veiga & Comp., A. Plácido Marques &

Comp., Lage Irmãos & Comp., e outros, pro-

venientes de fornecimentos feitos, no corrente
anno.^^a esta listrada, de aceordo com a ex-

cepção contida no art. 170 da lei n. 3.454, de
6 de janeiro de 1918, correndo as despezas
por conta das consignações «Trafego—Mate-
rial» e «Locomoção—Material», da verba 6.».

art. 81 da vigente lei orçamentaria.

I

{Diário Official de 21 de maio de 1921.)

1921—16 de Maio....' Avisos ns. 1.609. 1.610, 1.611 e 1.612 — Pedem
I

ordenar que, no Thesouro Naciosal, sejam
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Therezopolis

1921—21 de Maio.

pagas as quantias que luencionaiii, em que
importam as inclusas contas de. Magalliães
Brandão & Cia., Samuel Vieira, A. Plácido
Marques & Comp., Lage Irmãos, Serafim
Offride, F. Barros, Laport, Irmão & Comp..
F. R. Moreira & Comp., e outros, de accordo
com a excepção contida no art. 170 da lei n.
;í.454, de 6 de janeiro de 1918, correndo as
despesas por conta das consignações, «Admi-
nistração central—Material , Locomoção—Ma-
terial» e «Via Permanente e Material , da ver-
ba 6"., art. 81 da vigente lei orçamentaria.
Wkirio Offickil de 21 de maio de 1921.)

Aviso n. l.f>34 — Pede ordenar que, no Tlie-
souro Nacional, sejam pagas as quantias que
menciona, em que importam as inclusas contas
de Teixeira & Nunes, J. Camuyrano & Comp.
e F. Barros, provenientes de serviços exe
cutados, durante o corrente anno, em pro-
veito desta estrada, de accordo com a excep-
ção contida no art. 170 da lei n. 3.454, de 6
de janeiro de 1918. A despesa, na importância
total de 28:782S630, deverá correr por conta
da consignação Eventuaes , da. verba 6",

art. 81 da vigente lei orçamentaria.
{Diário Official áe 22 de maio de 1921.)

1.921—21 de Maio. Avisos lis. 1.645 e 1.646— Pedem ordenar que,
no Thesouro Nacional, sejam pagas as quan-
tias que mencionam, em que importam as in-

clusas contas da Companhia Nacional de Ele-

ctricidade, de J. L, Costa & Comp., Galena
Signal Oil Company e White, Martins & Comp.,
provenientes de fornecimentos, feitos, no cor-

rente anno, a esta Estrada, de accordo com a
excepção contida no art. 170 da lei n. 3.454,

de 6 de janeiro de 1918, correndo as despesas
por conta das consignações Trefego e Loco-
moção'

.

(Diário Official de 22 de maio de 1921.)

1921-26 de Maio.

1921—2 de Junho.

Avisos iKj. 1 330 e 1.322 — Pedem ordenar que,
no Thesouro Nacional, sejam pagas as quan-
tias que mencionam, em que importam as
inclusas contas de Solina António, Augusto
Luiz Gomes, Albertino Lopes Xavier, Samuel
Vieira, Fonseca Almeida & Comp. e outros,
provenientes de serviços feitos, no corrente
anno, a esta Estrada, de accordo com a ex-
cepção contida no art. 170 da lei n. o. 454, de
6 de janeiro de 1918. As despesas, nas impor-
tâncias totaes de 6:555S120 e 13:141$8e0, cor-

rerão, respectivamente, pelas consignações
«Locomoção — Material e Via permanente ,

da verba 6", art. 81 da vigente lei orçamen-
taria.

( Diono Official de 29 de maio de 1921.)

Aviso n. 1.805 — Solicita providencias no sen-
tido de ser feito ao thesoureiro desta Estrada
por conta da sub-consignção «Eventuaes , da
verba 6", art. 81 da vigente lei orçamentaria,
o supprimento da importância de 24;000§,

para occorrer ao pagamento de 120 toneladas
de carvão-briquette, e outras despesas urgen-
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1921—;^ de Junho..

1921-10 de Junho.

1921—16 de Junho.

1921—6 de Agosto.

1921—15 de Agosto.

tes de pronipto pagamento, as quaes serão
opportunamente comprovadas, mediante do-
cumentos enviados por este ministério ao Tri-

bunal de Contas, para effeito do registro a
posteriori.

(Diário OjficUú de 4 de junho de 1921. )

Aviso n. 1.810 Acompanha os documentos,
com os quaes o thesoureiro desta Estrada, com-
prova a applicação da quantia de 6:640$700,
recebida em virtude do aviso n. 7, de 3 de
janeiro do corrente anno, de accordo com o
art. 144. do regulamento approvado pelo de-

creto n. :>.868. de 12 de novembro de 1919.

{Diano Official de 7 de junho de 1921.)

Aviso n. Ill— Autorisa o director desta Estrada
em solução ao que propoz no officio n. 73, de
3 do corrente mez, a substituir o art. 84 do
regulamento de tarifas em vigor nesta es-

trada.

(Diário Official de 11 de junho de 1921.)

Avisos ns. 1.964, 1.965, 1.966 e 1.967 — Pedem
ordenar que, no Thesouro Nacional, sejam
pagas as quantias que mencionam, em que
importam as inclusas contas de j. L. Costa &
Comp., Laport, Irmão & Comp.r A. R. Lisboa.
Societé Anonyme du Gaz de Rio de janeiro,
Mayrink Veiga & Comp., Rocha Couto &
Comp. e J. Velloso & Comp., proveniente de
material adquirido, no corrente anno, por esta

Estrada, de accordo com o art. 170 da lei nu-
mero 3.454, de 6 de janeiro de 1918. As des-

pesas, nas importâncias totaes de 347$800,
1:275$364, 3:922$850 e 485$150, correrão pelas
consignações Conservação e custeio — Admi-
nistração Central», Trafego» , -Conservação e

custeio — via permanente» e -Serviço Marí-
timo», da verba 6", art. 81 da vigente lei orça-

mentaria.
(Diano Official de 19 de junho de 1921.)

Avisos ns. 2.487 e 2.488 — Pedem ordenar que,
no Thezouro Nacional, sejam pagas as quan-
tias que mencionam, em que importam as in-

clusas contas da Cia. Edificadora, de J. Ca-
muyrano, & Cia., F. Barros, Francisco & Cia.,

e outros, provenientes de material adquirido,
no corrente anno, por esta Estrada, de ac-

cordo com a excepção contida no art. 170 da
lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918. As des-
pezas, nas importâncias totaes de 11:746$000
e 35:460$000, correrão pelas consignações
Eventuaes^Conservações e custeio^ e «Even-

tuaes», da verba 6.°. art. 81 da vigente lei

orçamentaria.
( Diário Official de 9 de agosto de 1921.)

Aviso n. 2.622 — Pede ordenar que, por con-
ta da consignação Eventuaes» verba 6.", art.

81 da vigente lei orçamentaria, seja feito o sup-
primento da quantia de 12:945$00O á thesou-
rarla desta Estrada, para attender as despe-
sas urgentes de prompto pagamento, as quaes
serão opportunamente comprovadas para ef-

feito do registro a posteriori, pelo Tribunal de
Contas.
{Diário Official de 17 de agosto de 1921)
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.

19'21-.S deSftenibro.

192I-—28 de Agosto.. Aviso n. 11.5 — Autorisa. o director desta Estra-
da, a providenciar, afim de que sejam forne-
cidas a Inspectoria Federal de Navegação, se-

gundo os modelos e instrucções por ella adop-
tados os dados estatísticos, a partir de 1."

de janeiro deste anuo, relativas ao serviço de
navegação mantido por esta Estrada, entre o
l)orto desta Capital e.o de Piedade.

(niario Officiai de 24 de agosto de 19iil.)

Avisos ns i:.839, 2.840, 2.841 e 2.842 - Pedem or-
denar que. no Tliezouro Nacional, sejam pa-
gas as importâncias que mencionam, em que
importam as inclusas contas de A. R. Lisboa,
O. Waenheldt <S Cia., da Societé Anonj^me du
Gaz de Rio de Janeiro, Cia. Nacional de Elec-
tricidade, Maj-rink Veiga & Cia.. J. L. da
Costa & Cia., Mayrink Veiga & Cia., e Maga-
lhães Brandão & Cia., provenientes de forne-
cimentos feitos, no corrente anno, a esta Es-
trada, de accordo com a excepção contida no
art. 170. da lei n ,3.454, de 6 de janeiro de
1918. As despezas nas importâncias totaes de
2:043.^200, l:.566.f360. 2:997,1>710 e 1:32.5$260.

correrão pelas consignações Serviço maríti-

mo». Administração Centrab, Via perma-
nente e «Trafego . da verba 6.

' art, 81 da
vigente lei orçamentaria.

( Diarin Officiai de 11 de Setembro de 1921.)

Aviso n. 2.88.'í ~ Pede ordenar que. no Tlie-

zouro Nacional, sejam pagas as quantias que
menciona, em que importam as inclusas con-
tas de Caiena Signal Company, de A. R. Lis-

boa- Mayrink Veiga & Cia. e "White. Martins
& Cia., provenientes de fornecimentos feitos,

no corrente anno, á esta Estrada. A despeza
na importância total de 4:1888948. correrá por
conta da consignação Locomoção— material ,

da verba 6.-'. art. .52 da vigente lei orçamen-
taria.

\ (Diário Officiai de 11 de setembro de 1921.)

1921-19 de Setembro; Aviso n. 3.3.50 — Acompanha os documentos, de-

vidamente relacionados, (jue comprovam a

applicação da importância de 105:õ48í!i!f)80, por
conta do adeantamento de 130;00()í!!(K» recebi-

do pelo director desta Estrada, para attender

a cespesa subordinada ao credito aberto pelo

dec. n. 14.269, de 24 de julho de 1920,

{Diário Officiai de 20 de outubro de 1921.)

1921—6 de Setembro.

1 92 1—9 de Novembro

.

Decreto n." 1.5.10,5 — Abre ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas o credito de 800:000$000.

em apolie.es tia divida publica, para occorrer ás

despezas desta Estrada.
iDinrio Officiai de 19 de novembro de 1921 )

1921— 24de Novembro I'ortaria — Resolve fazer as alterações que men-
ciona, nas tarifas desta Estrada, conforme
propoz o seu director em officio ii. 127. de IH

do corrente mez.
(Diário Officiai de 29 de novembro de 1921.),

1921 - 24deNovçmbro Avi.sos ns. 3.412 e 3.413 - Pedem para (lue. no
Thezouro Naciconal. sejam pagas" as (juan-

tias que mencionam, em que importam as inclu-
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Lisboa. J. R. de Oliveira & Conip., O. Wae-
lineldt & Conip. e Mayrink Veiga A- Comp..
provenientes de fornecimentos feitos, no cor-

rente anno. a esta estrada, de accôrdo com a

excepção contida no art. 170, da lei n. 3.454.

de 6 de janeiro de 1.918. As dsspezas nas im-
portâncias totaes de 1:093S100 e 364$700. cor-

rerão pelas consignações Administração
Central e Trafego . da verba 6". art. 81 da
vigente lei orçamentaria.

[Diário OfficUú de 29 de novembro de 19-1.)

1921-1 de Dezembro Aviso n. 3.910 — Pede ordenar as providencias
afim de que ])or conta da consignação Outros
serviços — Acquisição de material rodante,
etc. . verba 6-', art. 81 da vigente lei orça-
mentaria seja feito a thesouraria desta es-

trada o supprimento de 12:000$. jiara attender
a despezas urgentes, de pronipto pagamento,
fora desta Capital as quaes serão opportuna-
mente comprovadas, de conformidade com o
art. 114 do regulamento approvado pelo de-

creto n. 13.8(i8. de 12 de novembro de 1920

( Diário Vffiíial de 11 de dezeml)ro de 19-1.)

1921- li> dePezeml)ro Portaria - Concedendo ás massas ile fructas

despachadas jjelas fabricas o abatimento de
50 "o, conforme solicitou o director desta es-

^
trada, em officio n. 143. de 9 do (iorrente.

"
(Diário Official de 19 de de/.embro de 1921.)

1921- 16 de Dezembro Portaria — Modifica os artigos ns. 45 e 48 do
regulamento do transportes em vigor, con-
forme solicitou o dii-ector desta estrada nos
officios ns. 134 e 137, oe 29 de novembro e 8
do corrente.

{ Diono Offinnl de 19 de dezembro de 1921.)

1921— 19 de Dezembro Aviso n. 4.087 — Pede ordenar que. no Tliesouro
Nacional, sejam pagas as quantias que men-
ciona, em que importahi as inclusas contas
de A. R. Lisboa, Samuel Vieira. S. A. White
Martins, da Caiena Signal Oil Company. de
O. Waehneldt & Comp., Francisco Leal &
Comp.. M ,S. Lino, Companhia Nacional de
Electricidade, J. L. Costa & Comp.. Prozenio
Luiz Pereira. J. R. de Oliveira it Comp.,
Rocha Couto & Comp.. Lapori. Irmão &
Comp., C. Huet Bacellar, Mayrink Veiga &
Comp., e Magalhães, Brandão & Comp,. de
fornecimentos feitos á esta estrada, no cor-

rente anno. A despesa na importância total de
70:3218640, correrá por conta da consignação

,
Outros serviços - Acquisição de material
rodante e etc. , da verba 6-'. art. 81 da vigente
lei orçamentaria.

{Diano Official de 22 de (lezembi'o de 1921.)

1921—28 de .Janeiro Aviso 11. 4.231 — Acompanha os tlocnmentos
comprobatórios das despesas effectuadas [jor

conta do supprimento de 12:9458, feito á the-

souiaria desta estrada, em vittiule do aviso
deste ministério n. 2.{;22, de 15 ile agosto do
corrente anno, e ile conformidade com o artigo
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1921-31 de Dezembro

Tocantins
i

1920—29 de Março.

1920—29 de Março..,

1920—7 de Junho.

^920— 4 de Maio.

1920—12 de Maio.

114 tio decreto n, 13.868, de 12 de novembro
de 1920.

{Diário Officiai de 4 de janeiro de 1922.)

Portaria — Resolve classificar a gazolina na ta-

rifa 11, ficando, assim, alterada a relação que
acompanhou a portaria de 24 de novembro
ultimo, que modificou, na pauta em vigor
nesta estrada, as classifica(,ões de algumas
mercadorias.

( Diar/o Officiai de 3 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 27 — Confirma o telegramma desta
data, ao delegado do Tliesouro Nacional em
Londres, autorisando o pagamento á Compa-
nhia das Estradas de Ferro do Norte do
Brasil, concessionaria desta estrada, da quantia
de 140:!»79$375, ouro, provenientes dos juros
6 o/o ao anno sohre o capital de 4,699:31 2í>õ00.

ouro, durante o 2° semestre de 1-»19, devendo
ser escriptu ada a despesa na consignação
própria da verba 5-'. do art. 98 da lei do orça-
mento n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919.

(Diário Officiai de 30 de março de 1920.)

Aviso n. 28 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja pago a Companhia das Estra 'as

de Ferro do Norte do Brasil, concessionaria
desta estrada, a quantia de 22:73 '$616, cor-
respondente ao juro de 6 % ao anno sobre o
capital de 657:987$200, durante o 2» semestre
de 1919, devendo a despesa ser escripturada
na consignação própria da verba 5"- do artigo
98 da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de l!tl9, e

descontada no acto do pagamento, a impor-
tância de 9.135$, sendo 9;000$, quota de fisca-

lisação relativa ao 1° semestre de 1920, e 135S,
juros da mora, a razão de 9 "/o ao anno, du-
rante dous mezes, a contar de 1 de fevereiro
do corrente anno.

(Diário Officiai de 30 de março de 1920.)

Aviso n. 317 — Approva o acto do Inspector
Federal das Estradas, applicando á Compa-
nhia das Estradas de Ferro do Norte do
Brasil, a partir de 11 de maio ultimo, a multa
a que se refere a clausula n. 37, do contracto
celebrado em virtude do decreto n. 12.248, de
1 de novembro de 1916, por ter interrompido
por mais de 15 dias, sem motivo justificado,

o trafego desta estrada, da qual é concessio-
naria.

(Dui7-io Officiai de 9 de junho de 1920.)

Avito n. .52 -- Approva a tomada de contas
desta estrada, relativa ao 2" semestre de
1919.

{Diário Officiai de 7 de maio de 1920.)

Aviso n. 61 — Pede ao Sr. ministro presidente,
do Tribunal de Contas reconsideração da
decisão desse Tribunal negando registro a
despeza de que trata o aviso deste ministério
n. 28, de 29 de março ultimo, porquanto o
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1920-4 de Maio

1920—3 de Agosto.,

1920—31 de Agosto.

capital garantido da Companhia das Estradas
de Ferro do Norte do Brasil, concessionaria
desta estrada, é effectivamente de 757:9871200
e não de 657:687^200. como, por equivoco, foi

dito uo officio n. 28 citado, correspondem-lhe
pois a garantia de juros na importância de
22:739$616, durante o 2» semestre <le 1919.

( Diário Official de 12 de maio de 1920.)

Aviso n. 52 — Appi'ova a tomada de contas
desta estrada, relativa ao 2" semestre de
1920.

(.Diário Official de 18 de maio de 1920.)

Aviso n. 42 — Defere o pedido da Companhia
de Estradas de Ferro do Norte do Brasil, con-
cessionaria desta Estrada, no sentido de ser
considerado de força maior o retardamento do
vapor »Araguaya>>.
{Diário Oiflaal de 5 de agosto de 1920.)

Aviso n. 129 — Pede ordenar que, uo Thesouro
Nacional, seja paga a quantia de 5:0008000,
importância das subvenções relativas ás via-

gens effectuadas nos mezes de abril e maio
do coiTente anno, á Companhia das Estradas
de Ferro do Norte do Brasil f concessionaria
desta Estrada.

(Diário Official de 2 de setembro de 1920.)

1920—21 de Setembroi Decreto n. 14.369 — Declara a caducidade do
! contracto celebrado com a Companhia das Es-

tradas de Ferro do Norte do Brasil, em vir-

tude do decreto 12.248, de 1." de novembro
de 1.916.

(Diário Official de 22 de de setenlbro 1920.)

1920- 12 deNovembro Aviso n. 181 — Communica ao ministério da
Fazenda que, pelo dec. n. 14.369, de 21 de
setembro do corrente anno, foi declarada a
caducidade do contracto de 14 de dezembro
de 1916, relativo as linhas de viação férrea e

fluvial e que fora celebrado com a Companhia
de Estradas de Ferro do Norte do Brasil, de
accordo com o dec n. 12.248. de 1." do mez
anterior.

(Diário Official de 13 de novembro de 1920.)

1920—31 de Dezembro! Aviso n. 206 — Approva a tomada de conta desta
Estrada, relativa ao 1." semesti'e de 1920.

(Diário o//fciaZ de 8 de janeiro de 1921.)

1921—13 de Janeiro.

1921—26 de Janeiro.

Aviso n. 4 - Pede ordenar que. no Thesouro
Nacional, depois de satisfeito o devido sello,

seja paga. por exercícios findos, a Compa-
nhia de Estradas de Ferro do Norte do Bra-
sil, concessionaria desta Estrada a quantia de
2:500§, importância da subvenção relativa ao
serviço de navegação contractual executado
no mez de dezembro de 1919.

(Diário Official de 14 de janeiro de 1921.)

Aviso n. 37 — Confirma o telegramnía desta
data, expedido ao delegado do Thesouro Na-
cional em Londres, autorisando o pagamento
á Companhia das Estradas de Ferro do Norte
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1921—26 de Março.

1921~-30 de Março..

1921-19 de Abril..

1921-20 de Maio.

1Q21—1 de Setembro.

1921—1 de Setembro.

do Brasil, concessionaria desta Estrada, da
importância de 140:97h|375, ouro, proveniente
dos juros de 6 % ao anno sobre o capital de
4.699:312$500, durante o 1.» semestre de l:'20.

(.Diário Official de 27 de março de 1921.)

Aviso n. 38—Pede ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga á Companhia de Estradas de
Ferro do Norte do Brasil, concessionaria
desta Estrada, a quantia de 22:73£j$616, cor-
respondente aos juros de 6 "/o ao anno sobre
o capital de 757:d87$200, durante o 1.» semes-
tre de 1920, devendo ser a despeza escriptu-
rada na consignação própria da vertia 5.» do
art. 52 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de
1920 e descontados no acto do pagamento, a
multa de 8601S088 imposta a Companhia pela
interrupção òo trafego até 30 de agosto,
4:081|.j63 pela quota de fiscalisação relativa a
83 dias do segundo semestre do dito anno e

õ3$318, juros da mora, a razão de 9 »/o ao
anno, durante 53 dias, a contar de 30 de julho
de 1920.

(Diário Official de 27 de março de 1921.)

Aviso n. 39 — Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga á Companhia concessio-
naria desta Estrada, a quantia de l:2õ0$000,

importância da subvenção relativa a viagem
contractual effectuada nomez de julho do anno
próximo findo.

(
Dmrio Official de 1 de abril de 1921).

Aviso n. 1.183 — Informa que os pagamentos de
garantia de juros em dinheiro papel, á Com-
panhia concessionaria desta Estrada, relativos

ao período de 1913 a 1919, foram requisitados
pelos avisos que menciona e por conta das
respectivas consignações orçamentarias.
(Diário Official de 22 de aoril de 1921).

Aviso n. 65 — Approva a tomada de contas

desta Estrada, relativa ao período de l." de
de julho a 21 de setembi"o de 1920.

(Diário Official de' 22 de maio de 1921.)

Aviso n. 11 6— Pede ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga, por exercícios findos, a

Companhia concessionaria desta estrada, a

quantia de 10:257.$472, papel, que lhe cabe a ti-

tulo de garantia de juros sobre o capital de
757:987$200 , relativa ao período de 1° de julho

a 21 de setembro de 1920, de accordo com a

tomada de contas approvada por aviso deste

ministério n. 65, de 20 de maio ultimo.

(Diário Official de 2 de Setembro de 1921.)

Aviso n. 117 — Pede ordenar que, na Delegacia
do Thesouro Nacional em Londres, seja paga,
por exercidos findos, a Companhia concessio-

naria desta estrada, a quantia de 63:5.)3$936,

ouro. que lhe cabe a titulo de garantia de ju-

ros sobre o capital de 4.099:31 2.f -500, ouro, re-

lativa ao período de 1 de julho a 21 de setem-

bro de ly20, de accordo com a tomada de
contas approvada pelo aviso n. 65 deste mi-

nistério de 20 de maio ultimo.
(Diário Official de 2 de setembro de 1921.)
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Tocantins 1921—5 de Outubro. Despacho — Ao requerimento de 4 de fevereiro
do corrente anno, da Companhia concessiona-
ria desta estrada, encaminhado a este minis-
tério pelo officio da Inspectoria Federal das
Estradas n. 640/S, de 6 de setembro ultimo e
referente á autorisação constante do art. 83,

a. XIII, da lei n. 4.242, de 9 de janeiro do
correte anno.

(Diário Official de 6 de Outubro de 1921. )

Victoria a Minas
j

1920—10 de Janeiro.

.

1920—23 de Janeiro..

1920—27 de Fevereiro!

1920—17 de Março.

1920—31 de Março

.

Decreto n. 13.986 — Approva o projecto e orça-
mento na importância de 29:462.S34.5. para a
modificação da linha férrea de Victoria a Ita-

bira. no kilometro 381.810, desta estrada.
(Diário Official de 15 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 13/V/2a — Autorisa o Inspector Federal
das Estradas a intimar esta estrada a construir,
dentro do prazo de 4 mezes, a estação de que
trata o officio n. 7/S, do alludido inspector,
de 2 do corrente mez.

(Diário Official de 24 de janeiro de 1920.)

Aviso n. 47 — Communica ao Sr. secretario de
Estado da Agricultura, Industria, Terras, Via-
ção e Obras Publicas do Estado de Minas Ge-
raes que, por aviso n. 13/V/2'', de 23 de ja-

neiro ultimo, autorisou a Inspectoria Federal
das Estradas a intimar a esta estrada a cons-
truir, como já lh'o autorisára o aviso n. 2.250, de
7 de dezembro de 1917, defttro do prazo de 4

mezes, no kilometro 426,260 da sua linha de
Victoria a Itabira, uma nova estação, para
substituir a actual, denominada «Nack», si-

tuada no kilometro 423.186. Relativamente ao
pedido do mesmo secretario, para que sejam
prolongados os trilhos daquella linha, pelo me-
nos 30 kilometros acima da barra do rio Santo
António e em direcção a cidade «Guanhães»,
o Governo não pode compellir esta estrada á

executar esssa obra, por não constar do con-
tracto em vigor.

(Diário Official de 28 de fevereiro de 1920.)

Aviso n. 23—Confirma o telegramma desta data,

ao Sr. delegado do Thesouro Nacional em Lon-
dres, autorisando o pagamento a esta Estrada,
da importância de 1.028:179$877, ouro, corres-

pondente á garantia de 6 "/o ao anno, durante
o 2° semestre do anno de 1919, sobre o capital

de 34.272:662$564, ouro, de accordo com a clau-

sula V do contracto de 19 de agosto de 1916,

celebrado em virtude do decreto n. 12.094, de
T de junho do mesmo anno.

(Diário Official de 18 de março de 1920.)

Aviso n. 29 — Submette a apreciação do Sr. mi-
nistro da Fazenda, em additamento ao aviso
n. 345, de 13 de dezembro de 1917, o protesto
desta estrada e as informações da Inspectoria
Federal das Estradas sobre a concessão de
terrenos de marinha pretendida por Pedro
José Abondib.

( Diário Official de 1 de abril de 1920.)
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Vlctoria a Minas

.

1920-- t) fie Alii'il

1920-11 lie Maio.

1»20-19 de Maio.

192U—2 de Junho

1920—27 de Julho.

Aviso n. 3õ — Approva a tomada de contas rc-

lelativa ao 2" semestre de 1919, desta estrada.
(Diário Official de 13 de abril de 1920.1

Decreto n. U.160 — Autorisa a celebração do
contracto com a Itabira Iron Ore Company.
Limited , para qne, sem privilégios, construa
e explore uzinas siderúrgicas, duas linhas fér-

reas e um cães de embarque e desembarque,
nos Estados de Minas Geraes e Espirito Santo.

(Diário Official de 1» de maio de 1920.)

Aviso n. 2õ4 — Proroga por mais 90 dias o prazo
que foi marcado a esta Estrada, no aviso n.

20.3;V 2.", de 24 de outubro de 1919, para con-
cluir as obras de construcção do deposito de
locomotivas, na estação de Natividade», da
sua linha de Victoria a Itabira de Matto
Dentro.
(Diana Official de 20 de maio de 1920.)

Aviso n. 300 — Defere o requerimento datado
de 12 do mez de maio pi'oximo findo, no qual
esta Estrada pede approvação para a compra,
que fez, de uma locomotiva «Ten-Wheel», para
a linha de Victoria a Itabira do Matto Dentro
e para levar a respectiva despesa a conta de
custeio da mesma linha. ~

(Diária Offici<ii de 4 de junho de 1920.)

Aviso n. 237 - Lembra ao sr. ministro da Fa-
zenda a conveniência de ser nomeada uma
commissão composta de funccionarios desse
Ministério e da Inspectoria Federal das Es-
tradas, afim de estudar o assumpto, pro-
pondo as alterações indispensáveis ao desappa-
recimento das divergências existentes entre
o regulamento para a fiscalisação do imposto
de consumo, leis e regulamentos ferroviários.

{Diário Official de 29 de julho de 1920.)

Aviso n. 438 — Attende, de conformidade com o
parecer do Inspector Federal das Estradas
constante do officio n. 557'S, de 10 do cor-

rente mez, ao pedido desta Estrada, formu-
lado na sua petição de 30 de junho ultimo, e

referente a reforma de suas tarifas.

(Diário Official de 29 de julho de 1920.)

1920—13 de Agosto . . Portaria — Approva a tabeliã de alterações pro-
visórias introduzidas nas bases de tarifas desta
Estrada, approvadas pela portaria de 15 de
fevereiro de 1917, mediante as condições que
menciona.

(Diário Official de 18 de agosto de 1920.)

1920—25 de Setembro Aviso n. 44 — Submette a apreciação do sr. mi-
nistro presidente do Tribunal de Contas, em
resposta ao officio n. 1.644, de 28 de junho
ultimo, as razões, por que julga digno de
reconsideração o deliberado na secção de 21

do mesmo mez. relativamente ao contracto

celebrado com a Itabira Iron Ore Company.
Limited . para que, sem privilegio, construa
e explore usinas siderúrgicas, duas linhas fér-

reas e um cães de embarque e dezembarque,
nos Estados de Minas Geraes e Espirito Santo.

(Diário Official de 29 de setembro de 1920.)

1920—27 de Julho
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Victoria a Minas ' 1920—3 de Novembro

1920—4 de Novembro

1920—8 fie Novembro

1920—27 de Novembro

1920—27 deNovembro

1920 -30 de Novembro

1921-18 de Fevereiro

Decreto n. 14.452 — Resolve emcainpar o ramal
de Ciirralinho a Diamantina e incorporal-o á

Estrada de Ferro Central do Brasil.
{Diário Official de 10 de novembro de 1920.)

Aviso n. 174 — Approva a tomada de contas re-

lativa ao l.o semestre de 1920, desta Estrada.
(Dhirio Official de 6 de Novembro de 1920.)

Portaria — Resolve prorogar por mais 60
dias o praso marcado a esta Estrada, pela
condição 1.-', da portaria expedida por este
ministério em 13 de agosto do corrente anno,
para submetter a approvação do Governo o
Ijrojeeto e respectivo orçamento de um edifí-

cio adequado para a estação inicial da sua
linha de Itabira de Matto Dentro na povoação
de São Carlos, em frente a cidade de Victoria.

(Diário Officiai de 10 de novembro de 1920. )

Aviso n. 341 — Em requerimento datado de 1.5

de setembro do corrente anno, esta Estrada
pediu a este ministério autorisação para levar
a conta de custeio das suas linhas a verba
que pretende despender com o serviço de sa-

neamento das zonas atravessadas pela sua
linha de Victoria a Itabira, em territórios

dos Estados de Minas Geraes e Espirito Santo.
Diante das attribuições que, sobre o serviço

de que se trata, são. actualmente, conferidas
ao Departamento Nacional da Saúde Publica,
cujo regulamento prevê, também o modo de
custeal-o, levo ao vosso conhecimento, a in-

formação a respeito prestada pela Inspectoria
Federal das Estradas, afim de que possais re-

solver sobre a conveniência de autorisar a
Directoria Geral daquelle Departamento a en-

tender-se directamente com o sr. Inspsctor
Federal das Estradas no sentido de estuda-
rem a questão e proporem a solução que lhes
parecer mais acertada.

( Diário Official de 30 de novembro de 1920.)

Aviso n. 713 — Dá conhecimento da resolução
tomada por este ministério acerca do reque-
rimento desta Estrada, datado de 15 de setem-
bro ultimo e informado por vosso officio n.

798/S., de 8 de outubro próximo findo.
(Diário Official de oO de novembro de 1920.)

Decreto n. 14.583 — Abre ao ministério da Via-

ção e Obras Publicas o credito de 7.000:000$.

para occorrer ao pagamento, em apólices, do
preço total de emcampação do ramal de Cur-
ralinho a Diamantina nos termos do dec. n.

14.452. de 3 de novembro do corrente anno.
(TUarw Official de 1 de jajieiro de 1921.)

Aviso n . 30/E/3" — Restitue o inventario da
linha, edifícios, material movei e mais acces-
sorios constitutivos do ramal de Curralinho a

Diamantina, que acompanhou o officio nu-
mero 972 S. de 18 de dezembro de 1920, afim
de que venha com outra via e ambas também
rubricadas pela Companhia Estrada de Ferro
Victoria a Minas, visto que tem de servir de
base á encampação do mesmo ramal, resolvida
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Victoria a Minas pelo decreto n. 14.45L', çle 3 de - novembro
daquelle anuo. Para que esta se effectue, de-
verá a companhia restituir ao Thesouro Na-

'. cional, antes do pagamento dos 7.000:000$ em
apólices, a que se refere a alínea c, do art. 1*

do mesmo decreto, o preço porque foram ven-
didas á Estrada de Ferro Central do Brasil
as duas locomotivas de que trata o officio da
Inspectoria Federal das Estradas n. i)71/S, de
18 de dezembro do anuo próximo findo, de-
vendo, por isso, a referida companhia en-
tregar as cinco locomotivas constantes do
sobredito inventario.

(Diário Official de 19 de fevereiro de 1921
.

)

1921 -IS de Março... Decreto n. 14.732 — Marca novos prasos para
a Companhia E. de F. Victoria e Minas abril-

ao trafego publico dous trechos do prolonga-
mento que parte da estação de Cachoeira Es-
cura com destino a Itabira do Matto Dentro.

(Diário Official de 24 de abril de 1921.
)

j

1921— 1 de Abril Aviso n. 43 — Confirma o telegramma desta
1 data, ao delegado do Thesouro Brasileiro em

Lon(fres, autorisando o pagamento a esta es-

'trada da importância de 1.028:1798877. ouro,
correspondente á garantia de juros de 6"/..

ao anno, durante o 2" semestre de 1920, sobre
o capital de 34.272:662S564. ouro, depositado
para a construcção das linas de Victoria a Ita-

bira do Matto Dentro, de Curralinho a Dia-
mantina e estudos e trabalhos preparatórios
rcalisados na Estrada de Ferro de Pe.anha a
Araxá. A linha de Curralinho a Diamantina
foi encampada pelo decreto n. 14.4õ2. de 3 de

'
. , novembro de 1920, mas. não tendo o governo

recebido a linha nem effectuado, até agora, o
preço da encampação, foi mandada incluir na
tomada de contas do 2" semestre as contas
como também o pagamento dos juros garan-
tidos cor espondentes a esse semestre.

(Diário Official de 2 de abril de 1921.)

1921- 4 de .\bril Aviso n. 49 E H-' — Resolve deferir o requeri-
manto desta estrada, datado de 16 de março
próximo i>assado, pedindo autorisação para
empregar no serviço da linha de Victoria a
Itabira uma locomotiva por ella adquirida do
fabricante Baldwin, sendo a despeza com a

acquisição da alludida locomotiva, depois de
verificada em tomada de contas levada á conta
de custeio da linha acima citada, como pede a

_

companhia.
(Diário Official de 5 de abril de 1921.)

1921- .30 dl- Abril Aviso n. 1.377— Pede providencias afim de que
seja lavrada a escriptura de encampação pelo
Governo Federal do ramal de Curraliiiho a
Diamantina, de accordocom o decretb numero
14.452, de 3 de novembro de U)20, cujo preço
na importância total de 7.000:000$, em apó-
lices, papel, juros de 5 " ,,, ao par, se-rá pago a

Companhia E. de F. Victoria a Minas, por
conta do credito aberto pelo decreto n. 14.483.

de 30 de dezembro do mesmo anno, empe-
nhado em sua totalidade para attender á despesa

.

( Diário (Dffici<i\ de 4 de maio de 1921.)
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Victoria a Minas 1921- 12 de Maio.

1921—14 de Maio.

1921 lli de Junho.

1921 1 de .Tídh..,

1921 -U; de .lulh.

1921- Ki de AgOi<to.

1921-8 de Setembro.

1921— 17 de Setembro

.Vviso 11. 64 — Approva a tomada de contas rela-

tiva ao 2" semestre de 1920. desta estrada.
{Di:„io Officiol de 13 de maio de 1921.

)

Aviso n. 24 — Remette ao Sr ministro presi-

dente do Tribunal de Contas a copia do termo
de accòrdo marcando novos prazos para esta

estrada, abrir ao trafego publjco dous trechos
(lo prolongamento que parte da estação de
Cachoeira Escura, com destino a Itabira do
Matto Dentro, celebrado em 28 de abril ultimo
e publicado no Diário Offidal de 7 deste mez
cm virtude do decreto n. 14 732. de 18 de
março do corrente anno.

{iTiario Officinl de 17 de maio de 1921.)

Aviso n. 38 —^^Autorisao director da Repartição
Geral dos Telegraphos, nos termos do officio

n. 1.551. de 3 de junho corrente, a permittir a

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina, no
no Estado do Espirito Santo, a collocar uma
linha telephoniea nos postes dessa repartição,
afim de regular o serviço de automóveis entre
aquella cidade e a estação de Alfredo Maia,
desta Estrada.

(Diarin Ofjicial de 12 de junlio de 1921).

.\viso n. 87 E 3.'' — Defere o requerimento desta
Estrada, sobre que informastes em officio n.

451/S.. de 18 do corrente, no (jual a Compa-
hia E. de F. Victoria a Minas, subinette a apre-
ciação deste ministério as plantas e orçamento,
na importância total de .t:42õS930, para a

construcção de um desvio no kilometro ....

l-30,555, entre as estações de Baunilha e

Collatina da linha de Victoria a Itabira.

correndo as despesas por conta do custeio da
alludida linha, depois de regularmente apu-
radas em tomadas de contas.

iniririo Official de .H de julho de 1921.)

Portaria — Approva. attendendo em parte ao
([ue solicitou esta Companliia para o serviço
telegraphico da mesma, as taxas que men-
ciona.

( n/nri,, Official ãe 22 de julho de 1921. )

Aviso u. 101 E S.^ — Eleva a categoria de esta-

ção de 3.-' classe a parada desta Estrada deno-
minada CavallinhoN situada no kilometro
I0U,tj62. da linha Victoria a Itabira de Matto
Dentro.

{Diário Official de 1>> de agosto de 1921.

)

Portaria — Autorisa esta Estrada a modificar
pela forma que menciona as tarifas approva-
vadas pela portaria de 15 de fevereiro ae 1917

e alteradas provisoriamente pela de IH ile

agosto de 1920. de accordo com as informações
prestadas pela Iiispectoria Federal das Es-
tradas, em officio n. 620'S, de 29 de agosto
ultimo

.

( Diário Official de 15 de setembro de 1921.)

Aviso n. 2.992 - Solicita ao sr. ministro da Fa-
zenda (|ue seja considerado sem effeito o aviso
u. 1 377. de 30 de abril do corrente aiino. em
(|ue este ministério petliu que fosse lavrada a
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Victoria a Minas.

1921-19 de Setembro

1921-28 de Outubro,

1921-18deNovembroí

respectiva escriptura de encampação desta Es-
trada e que sejam devolvidos a este ministério
os documentos que acompanharam o citado
aviso.

(Diário Officiai <le 20 de setembro de 1921.)

Decreto n. Ifj.OOD-— Approva o projecto e res-
pectivo orçamento, na importância de
57:495!$533, para a construcção. em Porto
Velho, de um edifício destinado a servir de
almoxarifado da linlia de Victoria a Itabirafdo
Matto Dentro, desta Estrada.

(Diário Officiai de 30 de setembro de 1921.)

Decreto n. 15.076 - Torna sem effeito o decreto
n. 14.452, de 3 de novembro de 1920.

(Diário Officiai de 4 de novembro de 1921.)

Decreto n. 15.123 — Declara sem effeito o decreto
n. 14.741, de 2.S de março de 1921.

j

(Diário Officiai de 24 de novembro de 1921.)

1921—28 de Novembro! Aviso n. 149/E/3.-' — Approva a planta e res-

pectivo orçamento apresentados por esta Es-
trada, e referentes ás modificações que pre-
tende introduzir na estação de Lage», da

I linha de Victoria a Itabira do Matto Dentro,
nos termos, porém, do parecer prestado no

I officio n. 813/S, de 14 decorrente, do sr. Ins-
pector Federal das Estradas, isto é, devendo
o typo officiai da estação, mencionado no or-

çamento, ser o de estação de 4.-' classe,

appi"ovado pelo aviso n. 99, de 11 de no-
vembro de 1914 e já mandado adoptar pai-a a

estação de Nack , naquella linha, e levan-
do-se a conta de custeio as despesas que
forem eifectivamente realizadas e devidamente
apuradas em tomadas de contas regular.

(DiaHo Officiai de 29 de novembro de 1921).

1921—30de Novembro Aviso n 164 — Approva a tomada de contas
relativa ao 1." semestre de 1921, desta Es-
trada.

(Diário Officiai de 2 de dezembro de 1921.)

1921—SOdeNovembro

1921—7 de Dezeml)ro.

Avisou. 150/E/3." — Approva a planta e res-

pectivo orçamento apresentados por esta Es-
trada, das modificações (jue pretende fazer na
estação de Itapocu , situada no kilometro
43.765, da linlia de Victoria a Itabira do Matto
Dentro e a vista da informação Iprcstada em
officio n. <SU)/vS, de 14 do corrente, pelo Ins-

pector Federal das Estradas.
(Diário Officiai de 2 de de:iembro de 1921.)

Aviso n. 168 — Confirma o telegramma desta
data, ao sr. delegado do Thesouro Brasileiro

' em Londres, autorisando o pagamento a esta

Estradada importância de 1.028:179S877. ouro,

corresi)()ndente á garantia de juros de 6 "/o ao
anuo. durante o 1." semestre (le 1921, sobre o

capital de 34.272:662!5!564, ouro, depositado
para a consti'ucção das linhas de Victoria a

Itabira do Jlatto Dentro, de Curralinho a

Diamantina -e estudo e ti'aba]hos prepai'atorios

realisados na estrada de ferro de -Peçanha-^ a

'Araxá .

(Diário Officiai de 8 de dezembro de 1921.)
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Victoria a Minas 1921 —10 de Dezembro Avisou. 1Õ5/E/3.-' — Ajiprova o projecto e res-

!
pectivo orçamento apresentados por esta Es-
trada, das modificações que pretende fazer ua
estação de Baixo Guandus da linha de

i
Victoria a Itabira do Matto Dentro, de accordo
porém, com o que propoz o sr. Inspector
Federal das Estradas em officio n. 862/S, de
30 de novembro ultimo.

( Diário Oficial de 13 de dezembro de 1921.)

1921—14 de Dezembro Aviso n. 157 E 3.-' — Defei-e o pedido de Alberto
Holz, negociajite em eBaixo Guandu . no sen-
tido de lhe ser permittido captar as aguas do
rio deste nome, por meio de um boeiro no
centro daquelle rio e por baixo da ponte sobre
o mesmo construida.
{Diário Offidal de 16 de dezembro de 1921.)

1921 -28 de Dezembro Aviso n. 164/E/3.-' — Autorisa esta Estrada a
executar os trabalhos necessários- ao sanea-
mento das baixadas existentes nos terrenos
que a mesma possúe em Porto Velho, atten-
dendo ao appello que lhe dirigiu o governo do
Estado do Espirito Santo, não devendo porém
as despesas excederem as importâncias que
menciona.
{Diário Offidal de 29 de Jezembro de 1921.)

^
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